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VII - Incentivar e apoiar a criação e organização de órgãos e as-
sociações comunitárias de defesa do consumidor e apoiar as já 
existentes;

VIII - Desenvolver palestras, campanhas, feiras, debates e outras 
atividades correlatas;

IX - Atuar junto ao Sistema Municipal formal de ensino, visando in-
cluir o Tema Educação para o Consumo no curriculo das disciplinas 
já existentes, de forma a possibilitar a informação e formação de 
uma nova mentalidade nas relações de consumo;

X - Manter cadastro atualizado de reclamações fundamentadas 
contra fornecedores de produtos e serviços, divulgando-o pública 
e anualmente, (art. 44 da Lei nº 8.078/90 e Art. 57 a 62 do De-
creto 2.181/97), e registrando as soluções, remetendo cópia ao 
Procon estadual e ao DPDC;

XI - Expedir notificações aos fornecedores para prestarem infor-
mações sobre reclamações apresentadas pelos consumidores, Art. 
55, § 4º da Lei 8.078/90;

XII - Fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90 e Decreto nº 
2.181/97);

XIII - Funcionar, no que se refere ao processo administrativo, 
como instância de julgamento;

XIV - Solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória espe-
cialização técnica para a consecução dos seus objetivos.

DA ESTRUTURA

Art. 6º - A Estrutura Organizacional do PROCON municipal será a 
seguinte:

I- Serviço de Assessoria Jurídica;
II - Serviço de Atendimento ao Consumidor;
III - Serviço de Apoio Administrativo;
IV - Serviço de Educação ao Consumidor.

Art. 7º - O Serviço de Assessoria Jurídica será dirigido e executa-
do por um dos assessores jurídicos do Município, designado, que 
coordenará os trabalhos do PROCON e o serviço de educação ao 
consumidor.

§ 1º - Os serviços descritos nos incisos II e III do artigo anterior 
serão executados por servidores públicos municipais, podendo ser 
auxiliados por estagiários de 2º e 3º graus.

CAPÍTULO II

Art. 8º - O Poder Executivo Municipal colocará à disposição do 
PROCON os recursos humanos necessários para o funcionamento 
do órgão.

Art. 9º - O Poder Executivo Municipal disporá os bens materiais e 
recursos financeiros para o perfeito funcionamento do órgão.

CAPITULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10 - No desempenho de suas funções, os órgãos do Sistema 
Municipal de Defesa do Consumidor poderão manter convênios 
de cooperação técnica com os seguintes órgãos e entidades, no 
âmbito de suas respectivas competências:

Água Doce

Prefeitura

Lei Complementar Nº 082/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 082/2013 - DE 01 DE JULHO DE 2013
DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR - SMDC - INSTITUI A COORDENADO-
RIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e na forma da Lei 
Orgânica Municipal, submete a Câmara de Vereadores o seguinte 
Projeto de Lei Complementar:

Art. 1º - A presente Lei estabelece a organização do Sistema Mu-
nicipal de Defesa do Consumidor - SMDC, nos termos da Lei nº 
8.078/90 e Decreto nº 2.181/97.

Art. 2º - O Sistema Municipal de Defesa do Consumidor - SMDC é 
integrado pela Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor 
- PROCON, e:

Parágrafo Único - Integram o Sistema Municipal de Defesa do Con-
sumidor os órgãos federais, estaduais e municipais e as entidades 
privadas que se dedicam à proteção e defesa do consumidor, se-
diadas no município, observando o disposto nos incisos I e II do 
Art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.

CAPITULO I

DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
- PROCON

Art. 3º - Fica instituído o PROCON Municipal, destinado a promo-
ver, implementar e executar as ações direcionadas à formulação 
da política do sistema municipal de proteção, orientação, defesa e 
educação do consumidor.

Art. 4º - O PROCON Municipal ficará vinculado ao Poder Executivo 
Municipal.

Art. 5º - Constituem objetivos permanentes do PROCON Munici-
pal:

I - Assessorar o Prefeito Municipal na formulação da política do 
Sistema Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor;

II - Planejar, elaborar, propor e executar a Política do Sistema Mu-
nicipal de Defesa dos Direitos e interesses dos Consumidores;

III - Receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias 
e sugestões apresentadas por consumidores, por entidades repre-
sentativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado;

IV - Orientar permanentemente os consumidores sobre seus di-
reitos e garantias;

V - Fiscalizar as denúncias efetuadas, encaminhando à Defensoria 
Pública ou ao Ministério Público, as situações não resolvidas ad-
ministrativamente;

VI - Encaminhar ao MP a notícia de fatos relativos em tese a cri-
mes contra as relações de consumo e violação a direitos difusos, 
coletivos e individuais homogêneos.
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Art. 2º. As planilhas que compõem o Plano Plurianual, represen-
tadas pelos Anexos II desta Lei, serão estruturadas em programa, 
diagnóstico, diretrizes, objetivos, ações, produto, unidade de me-
dida, meta e valor global para os quatro exercícios.

Parágrafo Único. Para fins desta Lei, considera-se:
I - Programa: o instrumento de organização da ação governamen-
tal visando a concretização dos objetivos pretendidos;
II - Diagnóstico: a identificação da realidade existente, de forma 
a permitir a caracterização e a mensuração dos problemas e ne-
cessidades;
III - Diretrizes: conjunto de critérios de ação e decisão que devem 
disciplinar e orientar a atração governamental,
IV - Objetivos: os resultados que e pretende alcançar com a reali-
zação das ações governamentais;
V - Ações: o conjunto de procedimentos e trabalhos governamen-
tais com vistas à execução do programa, e serão distribuídas por 
projetos, atividades ou encargos especiais a serem executadas no 
decorrer da vigência deste plano;
VI - Produto: os bens e serviços produzidos em cada ação gover-
namental na execução do programa;
VII - Metas: os objetivos quantitativos em termos de produtos e 
resultados a alcançar.

Art. 3º. Para que haja equilíbrio das contas públicas em cada exer-
cício financeiro, os valores constantes das planilhas do Plano Plu-
rianual, que estão orçados a preço de fevereiro de 2013, poderão 
ser atualizados pelo Chefe do Poder Executivo, no mês de abril de 
cada ano, aplicando-se a variação acumulada do INPC dos últimos 
doze meses.

Art. 4º. Durante o período de vigência do presente Plano Pluria-
nual, a alteração ou exclusão de programas ou ações constantes 
desta Lei ou a inclusão de novos programas ou ações serão pro-
postos pelo Poder Executivo, através de projeto de lei de revisão 
anual ou mediante leis específicas.

Art. 5º. O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas 
estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a re-
ceita estimada em cada exercício de forma a assegurar o equilíbrio 
das contas públicas.

Art. 6º. As prioridades da Administração Municipal em cada exercí-
cio serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas 
desta LEI.
Art. 7º. Os investimentos em obras e instalações, constantes deste 
Plano Plurianual, somente poderão ser iniciados com prévia inclu-
são na Lei de Diretrizes Orçamentárias ou com Lei específica que 
autorize a sua execução.

Art. 8º. Os projetos de obras em andamento terão sempre priori-
dades sobre os demais.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 02 de julho de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Decreto Nº 046/2013
DECRETO Nº 046/2013 - DE 27 DE JUNHO DE 2013
“ANULA PARCIALMENTE E TRANSFERE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce - SC, 
usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da 

I - Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor - DPDC, da 
Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça;

II - Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa ao Consumidor 
- PROCON;

III - Promotoria de Justiça do Consumidor;

IV - Juizado de Pequenas Causas;

V - Delegacia de Polícia;

VI - Secretaria de Saúde e da Vigilância Sanitária;

VII - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial - INMETRO;

VIII - Associações Civis da Comunidade;

IX - Receita Federal e Estadual;

X - Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional.

Art. 11 - Consideram-se colaboradores do Sistema Municipal de 
Defesa do Consumidor as universidades públicas ou privadas, que 
desenvolvam estudos e pesquisas relacionadas ao mercado de 
consumo.

Parágrafo Único - Entidades, autoridades, cientistas e técnicos 
poderão ser convidados a colaborar em estudos ou participar de 
comissões instituídas pelos órgãos de proteção ao consumidor.

Art. 12 - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias do Município.

Art. 13 - Caberá ao Poder Executivo municipal autorizar e aprovar 
o Regimento Interno do PROCON, que fixará o desdobramento 
dos órgãos previstos, bem como as competências e atribuições de 
seus dirigentes.

Art. 14 - As atribuições dos setores e competência dos dirigentes 
das quais trata esta lei, serão exercidas em conformidade com a 
legislação pertinente, podendo ser modificadas mediante decreto 
do Poder Executivo Municipal.

Art. 15 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário.

Água Doce, 01 de julho de 2013
NOVELLI SGAZERLA
Prefeito Municipal de Água Doce

Lei Nº 2.210/2013
LEI Nº 2.210/2013 - DE 02 DE JULHO DE 2013
“INSTITUI O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE 
PARA O QUADRIÊNIO 2014 A 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito Municipal de Água Doce - SC. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica instituído, nos termos do artigo 165 da Constituição 
Federal, o Plano Plurianual do Município de Água Doce, para o 
quadriênio 2014 a 2017, estabelecendo as diretrizes, os objetivos 
e as metas da administração pública para as despesas de capital 
e outras delas decorrentes, que serão executadas nos termos das 
respectivas Leis de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e 
do Orçamento Anual.
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Decreto N° 069/2013
DECRETO N° 069/2013
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro no Or-
çamento programa de 2013.

ANTONIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municí-
pio de ANTONIO CARLOS e autorização contida na Lei Municipal 
nº 001416/12 de 11 de Dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º -Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
1.536,53 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

06 -SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01 -SECRETARIA TRANSP., OBRAS E SERV. PUBLICOS
06.01.06.181.0007.2.031-3.3.90.00.00.00.00.00 -Aplicacoes Dire-
tas 1.536,53

Art. 2º -Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair Superávit Financeiro de Outras Fontes 1.536,53

Art. 3º -Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

Antônio Carlos, 11 de Julho de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº 078/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 078/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
N°. 057/2013; Tipo: Menor Preço por Item; Objeto: aquisição de 
material permanente equipamento hospitalar para o Corpo de 
Bombeiros Militar do Município de Antônio Carlos/SC, convênio Fu-
rebom. Entrega dos envelopes e abertura: 14:00 (quatorze) horas 
do dia 24/07/2013 na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e 
informações, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de An-
tônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, fone (48)3272-1123, 
pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br, ou administração@
antoniocarlos.sc.gov.br, ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 10 de julho de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Nº 079/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 079/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
N°. 058/2013; Tipo: Menor Preço por Item; Objeto: fornecimento 
e instalação de cobertura em policarbonato no Centro de Educa-
ção Infantil Municipal Professor João Juvenal de Amorim do mu-
nicipal de Antônio Carlos/SC. Entrega dos envelopes e abertura: 
09:00 (nove) horas do dia 26/07/2013 na Sede desta Prefeitura. 
Obtenção do Edital e informações, no setor de licitações da Pre-
feitura Municipal de Antônio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, 
Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas, fone (48)3272-1123, pelo email licitacao@antoniocarlos.
sc.gov.br, ou administração@antoniocarlos.sc.gov.br, ou no site 
www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 11 de julho de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo 18 da 
Lei n° 2.148, de 27 de novembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º. Com fundamento no artigo 18 da Lei 2.148 de 27 de no-
vembro de 2012, fica anulado parcialmente o valor de R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais) do seguinte elemento de despesa do 
orçamento vigente:

08 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA RURAL
01 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
26.782.0055.1.019 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES 
BUEIROS E PONTILHÕES
4.4.90.00.00.0095/124 Aplicações Diretas R$ 7.500,00
TOTAL R$ 7.500,00

Art. 2º. O valor anulado conforme artigo 1º deste Decreto, será 
utilizado para suplementar o seguinte elemento de despesa:
:
08 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA RURAL
01 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
26.782.0055.1.019 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE PONTES 
BUEIROS E PONTILHÕES
3.3.90.00.0095/123 Aplicações Diretas R$ 7.500,00
TOTAL R$ 7.500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 27 de junho de 2013.
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito Municipal

Antônio Carlos

Prefeitura

Lei Nº 1.435/2013
LEI Nº 1.435/2013
ALTERA ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.162/2008 A QUAL 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO AOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal, no uso das suas atri-
buições legais, faz saber a todos os habitantes do Município que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte LEI:
Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal N° 1.162, de 04 de março de 
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1°: Aos médicos especialista nas áreas de ginecologia e obs-
tretricia, cardiologia, ortopedia, urologia, dermatologia, neurologia 
e Acupuntura, Psiquiatria e aos médicos clínicos-gerais que atuem 
na emergência do Posto de Saúde Municipal, e que cumpram jor-
nada semanal de 20 (vinte) horas, fica concedida a gratificação de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais).”

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 1º de agosto, revogadas as disposições em 
contrário.

Art. 3º Registre-se, publique-se e Cumpra-se.

Antônio Carlos, 09 de julho de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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Lei Complementar Nº 013/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 013/2013
“Altera Dispositivos da Lei Complementar nº 009/2012 de 21 de Maio de 2012, e dá Outras Providências”.

O Prefeito do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
faço sabera todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Alteram os anexos I, II e IV, da Lei Complementar nº 009/2012 de 21 de maio de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação:

Atalanta

Prefeitura

ANEXO I

QUADRO GERAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO CARGOS CH NÍVEIS Nº DE VAGAS Vencimento 

      GO 

Agente de Serviços Gerais 

Servente 

40 

40      A 

   25 

                 20 

681,07 

GRUPO CARGOS CH NÍVEIS Nº DE VAGAS Vencimento R$ 

GO 

Agente Profissional 

Operador de Equipamento 

Motorista 

Auxiliar Odontológico 

Inseminador 

40 

   40 

    40 

   40 

    40 

B

07 

20 

 10 

 01 

 01 

1.184,04 

GRUPO CARGOS CH NÍVEIS Nº DE VAGAS Vencimento R$ 

   GA 

Agente Administrativo 

Fiscal de Tributos 

Fiscal Sanitário 

Fiscal de Obras e Postura 

Oficial Administrativo 

Secretário de Escola 

35 

35 

35 

35 

    35 

35 

     C 

10 

02 

02 

02 

18 

02 

             1.309,77 

GRUPO CARGOS CH NÍVEIS Nº DE VAGAS Vencimento R$ 
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   GT 

Técnico em Enfermagem 

Técnico agrícola 

35 

    35 

       D 

             04 

             04 

               1.562,14 

GRUPO CARGOS CH NÍVEIS Nº DE VAGAS Vencimento R$ 

GT Oficial de Nível Médio 35 E 02 1.770,78 

GRUPO CARGOS CH NÍVEIS Nº DE VAGAS Vencimento R$ 

GS 

Assistente Social 

Engenheiro Agrônomo 

Fonoaudiólogo 

Médico Veterinário 

Nutricionista 

Psicólogo 

Fisioterapeuta 

30 

35 

35 

30 

35 

35 

    35 

F

02 

02 

01 

02 

01 

02 

 01 

1.854,63 

GRUPO CARGOS CH NÍVEIS Nº DE VAGAS Vencimento R$ 

GS 

Advogado 

Engenheiro Civil 

20 

    20      G 

 01 

                01               2.300,00 

GRUPO CARGOS CH NÍVEIS Nº DE VAGAS Vencimento R$ 

GS 

Oficial de Nível Superior 

Farmacêutico 

Enfermeiro 

35 

     35 

     35 

     H 

02 

                01 

                02 

              2.829,10 
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GRUPO CARGOS CH NÍVEIS Nº DE VAGAS Vencimento R$ 

GS Contador 

Cirurgião Dentista 

35 

35 

I 01 

01 3.368,75 

GRUPO CARGOS CH NÍVEIS Nº DE VAGAS Vencimento R$ 

GS Médico 

Medico 

20 

    40 

J 03 

 01 

4.715,12 

9.430,24 

CH: Carga Horária

ANEXO II

QUADRO DE TRANSPOSIÇÃO DE CARGOS 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO FUTURA

CARGOS NÍVEL  CARGOS NÍVEL 

Agente Administrativo C Agente Administrativo C
Agente Comunitário de Saúde I Lei especifica nº1118/2009            
Agente de Serviços Gerais A Agente de Serviços Gerais A
Agente Profissional B Agente Profissional B
Assistente Social F Assistente Social F
Farmacêutico G Farmacêutico H
 - Auxiliar de Odontologia B
Contador H Contador I
Engenheiro Agrônomo F Engenheiro Agrônomo F
Fiscal de Tributos C Fiscal de Tributos C
Fiscal Sanitário C Fiscal Sanitário C
Fiscal de Obras e Postura C Fiscal de Obras e Postura C
Fonoaudiólogo F Fonoaudiólogo F
Médico I Médico J
Médico Veterinário F Médico Veterinário F
Nutricionista F Nutricionista F
Odontólogo G Cirurgião Dentista I
Oficial Administrativo C Oficial Administrativo C
Oficial de Nível Médio E Oficial de Nível Médio E
Oficial de Nível Superior G Oficial de Nível Superior H
Operador de Equipamento B Operador de Equipamento B
Psicólogo F Psicólogo F
Secretário de Escola C Secretário de Escola C
Servente A Servente A
Técnico Agrícola D Técnico Agrícola D
Técnico em Enfermagem D Técnico em Enfermagem D
 Inseminador B
 Enfermeiro H
 Fisioterapeuta F
 Advogado G
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 Engenheiro Civil G
 Motorista B

ANEXO IV

QUADRO DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS SUBSÍDIO/REMUNERAÇÃO Nº DE VAGAS 

Secretário  3.600,00 06 

Assessor Jurídico 2.395,27 01 

Assessor de Planejamento  2.172,08 01 

Assessor de Planejamento Agropecuário 2.172,08 01 

Chefe de Divisão 1.954,14 06 

Diretor de Controle Interno 1.954,14 01 

Chefe de Gabinete 2.172,02 01 

Diretor de Departamento 1.184,01 16 

Assessor de Imprensa 1.184,01 01 

Assessor  681,07 02 

Assessor Parlamentar 681,07 01 

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do 
art. 3º da Lei nº 1095/2009 de 15 de abril de 2009. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  Atalanta, 10 de julho de 2013. 

TARCISIO POLASTRI 

Prefeito Municipal de Atalanta 
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Prefeitura do Município de Atalanta (SC), 10 de julho de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Lei Nº 1325/2013
LEI Nº 1325/2013
“Altera a Numeração dos Lotes Dispostos no Art. 3º da Lei nº 
1239/2011 de 17 de Novembro de 2011, e dá Outras Providên-
cias”.

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal de Atalanta - SC
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º- O caput do Artigo 3º da Lei Municipal n.º 1239/2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º - Os lotes e as edificações existentes nas quadras serão 
doados aos posseiros que comprovaram mediante contrato, re-
cibo ou declaração de compra e venda a aquisição do respectivo 
imóvel.

Lote  Nome CPF
43 Zenal Teodoro Vieira 560.352.849-49
42 Orli Ferreira do Nascimento 693.690.709-15
41 Mauro da Silva 625.595.089-15
40 Aurea Rodrigues de Oliveira 824.356.939-15
39 Selma Pereira Jochem 024.600.909-86
38 Henrique Heinzen 625.590.799-68
37 Olindo de Souza 580.048.749-91
36 Jonas de Oliveira 625.589.949-72
35 Osni Walzburger 399.658.139-49
34 Osvaldinho Boll 020.024.589-95

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do art. 3 º da Lei n º 1095/2009, de 15 de 
abril de 2009.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Atalanta (SC), 10 de julho de 2013.
TARCISIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Bela Vista do Toldo

Prefeitura

Aviso de Licitações
O MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2013 - REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, 
torna público e para conhecimento dos interessados que fará rea-
lizar licitação, na modalidade de Pregão Presencial - “Registro de 
Preços”, do tipo menor preço por item, para aquisição parcelada 
de alimentos para merenda escolar - PNAC.
Dia 25/06/2013 às 09:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal 
de Bela Vista do Toldo, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro.
O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do 
Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br, e outras informações poderão ser 

Lei N. º 1324/2013
LEI N. º 1324/2013
“Autoriza o Pagamento de Débito junto ao Ministério do Turismo e 
dá Outras Providências”.

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal de Atalanta - SC
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o 
pagamento de débito conforme art. 28 c/c os arts. 24 e 23, III, 
b da Lei nº 8.444/92, c/c os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 6.822/80, 
junto ao Ministério do Turismo referente ao Convênio da “2ª ECO-
FEST”, nº 732272/2010, de acordo com a Decisão 1.122/2000 
TCU-Plenário e o Acórdão 1603/2011-Plenário com alterações do 
Acórdão 1247/2012-Plenário, no valor de R$ 68.547,36 (Sessenta 
e oito mil, quinhentos e quarenta e sete reais e trinta e seis cen-
tavos), atualizados em 20 de junho de 2013.

Parágrafo Único - O débito de que trata o caput do artigo, é re-
ferente a não apresentação de documentação complementar da 
“2ª ECOFEST” e será corrigido na forma da legislação/coeficientes 
utilizados pela Coordenação-Geral de Convênios até a efetuação 
do pagamento ao Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro 
Nacional,mediante Guia de Recolhimento da União - GRU.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do artigo 3º da Lei nº 1095/2009, de 15 de 
abril de 2009.
Art. 4º -Revogam-se as disposições em contrário.

Atalanta, SC, 10 de julho de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Lei N.º 1323/2013
LEI N.º 1323/2013
“Autoriza a Concessão de Abono a Todos os Servidores do Mu-
nicípio de Atalanta, a Título de Gratificação Natalina e dá Outras 
Providências”.

TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal de Atalanta - SC

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, 
além do 13º Salário, um abono em espécie ou mercadorias, a 
todos os Servidores Públicos do Município de Atalanta, a título de 
gratificação natalina.

Parágrafo Único - O abono de que trata o “caput” deste artigo fica 
limitado ao total de até 5.000 UFMs.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do artigo 3° da Lei n° 1095/2009, de 15 de 
abril de 2009.

Art. 4° - Fica revogada a Lei n° 0769/2001 de 05 de novembro de 
2001, e demais disposições em contrário.
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de suas exigibilidades;

Considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando pre-
sentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada;

Considerando, que o Município contratou professores e entidades 
para atuar nas escolinhas de educação cultural e esportiva, tais 
como: futebol, futsal, natação, judô e música, para atender cerca 
de 3.800 jovens e assim oferecer uma ocupação saudável, afas-
tando-os de possíveis situações de risco;

Considerando, outrossim, que foram contratados professores para 
o Centro de Ensino Profissionalizante, entidade que realiza traba-
lho de capacitação na área social;

Considerando, que esses professores entidades dependem da ren-
da desses contratos para o seu sustento e de suas famílias;

Considerando, a relevância, o elevado interesse público e a impor-
tância social desses programas;

Considerando, que a receita do Município não vem corresponden-
do às expectativas, impondo atraso no cumprimento das obriga-
ções assumidas com os fornecedores;
Considerando, que se trata de valores de pequena monta,

DECRETA:
Art. 1° Fica o Secretario Municipal da Fazenda, através da Ge-
rência Financeira, autorizado a quebrar a ordem cronológica de 
vencimento das faturas para priorizar o pagamento dos professo-
res e entidades que atuam nas escolinhas de educação esportiva, 
cultural e Centro de Ensino Profissionalizante.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação 
com efeitos até o dia 30 de janeiro de 2014.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

Portaria Nº 2055/2013
PORTARIA nº 2055/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, VIVIANE MA-
FRA DE FREITAS, ocupante do cargo de provimento temporário 
de PROFESSOR II - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 03/07/2013 
a 20/10/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

solicitadas pelo email compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.

Bela Vista do Toldo, 10 de Julho de 2013.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações
O MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2013 - REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, 
torna público e para conhecimento dos interessados que fará rea-
lizar licitação, na modalidade de Pregão Presencial - “Registro de 
Preços”, do tipo menor preço por item, para aquisição parcelada 
de alimentos para merenda escolar - PNAE.
Dia 29/06/2013 às 09:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal 
de Bela Vista do Toldo, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro.
O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do 
Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br, e outras informações poderão ser 
solicitadas pelo email compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.

Bela Vista do Toldo, 10 de Julho de 2013.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações
O MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2013 - REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, 
torna público e para conhecimento dos interessados que fará rea-
lizar licitação, na modalidade de Pregão Presencial - “Registro de 
Preços”, do tipo menor preço por item, para aquisição parcelada 
de tubos em concreto armado e simples.
Dia 24/06/2013 às 09:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal 
de Bela Vista do Toldo, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro.
O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do 
Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br, e outras informações poderão ser 
solicitadas pelo email compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.

Bela Vista do Toldo, 10 de Julho de 2013.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Decreto Nº 105/2013
DECRETO N° 105/2013 DE 09 DE JULHO DE 2013.
Autoriza a quebra da ordem cronológica de vencimento de faturas 
para pagamento de credores que atuam em escolas de música, 
esporte e Centro de Ensino Profissionalizante.

RAMON WOLLINGER, Prefeito Municipal de Biguaçu em exercício, 
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com artigo 
98, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Biguaçu,

Considerando, que nos termos do artigo 5°, da Lei (federal) n° 
8666/93, cada Unidade de Administração, nos pagamentos de 
suas obrigações deve obediência à ordem cronológica das datas 
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Biguaçu, 09 de julho de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Portaria Nº 2059 de 09 de Julho de 2013.
PORTARIA nº 2059 de 09 de julho de 2013.
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Liziane da Silveira, ocupan-
te do cargo temporário de Enfermeiro II na Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Liziane da Silveira, 
detentor do cargo de provimento temporário de Enfermeiro II na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 04/07/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 04/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Portaria Nº 2060 de 09 de Julho de 2013.
PORTARIA nº 2060 de 09 de julho de 2013.
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Maria Doralina de Oliveira 
Valentini, ocupante do cargo temporário de Agente Comunitária de 
Saúde na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) André Souza Hilário, 
detentor do cargo de provimento temporário de Enfermeiro II na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 06/07/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Portaria Nº 2061 de 09 de Julho de 2013.
PORTARIA nº 2061 de 09 de julho de 2013.
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Maria Doralina de Oliveira 
Valentini, ocupante do cargo temporário de Agente Comunitária de 
Saúde na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Maria Doralina de 
Oliveira Valentini, detentor do cargo de provimento temporário de 
Agente Comunitária de Saúde na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 05/07/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

Portaria Nº 2056 de 09 de Julho de 2013.
PORTARIA nº 2056 de 09 de julho de 2013.
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Stephanie Rocha do Livra-
mento, ocupante do cargo temporário de Técnica de Enfermagem 
da Família (PSF), na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Stephanie Rocha 
do Livramento, detentor do cargo de provimento temporário de 
Técnica de Enfermagem da Família (PSF), na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 05/07/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 05/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Portaria Nº 2057 de 09 de Julho de 2013.
PORTARIA nº 2057 de 09 de julho de 2013.
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Gabriela Moreira Kraft, ocu-
pante do cargo temporário de Médica de Emergência na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Gabriela Morei-
ra Kraft, detentor do cargo de provimento temporário de Médi-
ca de Emergência na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
31/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 31/05/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Portaria Nº 2058 de 09 de Julho de 2013.
PORTARIA nº 2058 de 09 de julho de 2013.
Concede demissão ao (a) Servidor (a) Luiza Borges Gentil, ocu-
pante do cargo temporário de Médica de Emergência na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder demissão ao (a) servidor (a) Luiza Borges Gentil, 
detentor do cargo de provimento temporário de Médica de Emer-
gência na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 17/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 17/06/2013.
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RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LIDIA MARIA VIEIRA, ocupante 
do Cargo temporário de PROFESSORA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 6706/2013 em anexo no período de 03/07/2013 a 10/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2065/2013
PORTARIA Nº 2065/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ERICA CRISTINA DA SILVA , 
ocupante do Cargo temporário de PROFESSORA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 6598/2013 em anexo no período de 01/07/2013 
a 05/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2066/2013
PORTARIA Nº 2066/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SINEIA DA SILVA, ocupante 
do Cargo efetivo de PROFESSORA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
6742/2013 em anexo no período de 04/07/2013 a 02/09/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2067/2013
PORTARIA Nº 2067/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO ao (a) funcionário (a), NAIR APARE-
CIDA FRANCO, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSORA - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo nº 6745/2013 em anexo no período de 
03/07/2013 a 03/01/2014.

seus efeitos passam a vigorar a contar de 05/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Portaria Nº 2062 de 09 de Julho de 2013
PORTARIA nº 2062 de 09 de julho de 2013
Concede exoneração ao Servidor Mariana Vidal, ocupante do car-
go efetivo de Psicóloga, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Mariana Vidal, deten-
tor do cargo de provimento efetivo de Psicóloga, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
inscrito na matrícula funcional nº 10437, a partir de 10/07/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 10/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Portaria Nº 2063 de 09 de Julho de 2013.
PORTARIA nº 2063 de 09 de julho de 2013.
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), GISELE DALVA DE SOUZA, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse GISELE DALVA 
DE SOUZA, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - SERVENTE, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Assistência Social e jornada de 
40 horas semanais, no período de 06/07/2013 a 31/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 06/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Portaria Nº 2064/2013
PORTARIA Nº 2064/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.
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Portaria Nº 2071/2013
PORTARIA Nº 2071/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARIA TEREZINHA SOARES, 
ocupante do Cargo efetivo de PROFESSORA - SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas 
em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme pro-
cesso em anexo no período de 16/06/2013 a 14/08/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2072/2013
PORTARIA Nº 2072/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER READAPTAÇÃO ao (a) funcionário (a), RITA DE CAS-
SIA MAIKOT SAGAS, ocupante do Cargo efetivo de PROFESSO-
RA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo Nº 6350/2013 em anexo no período 
de 24/06/2013 a 24/12/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2074/2013
PORTARIA Nº 2074/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JHULLY MULLER DE SOUZA, 
ocupante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SALA - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo Nº 6303/2013 em anexo no período de 
14/06/2013 a 22/06/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2075/2013
PORTARIA Nº 2075/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JOSE ANTONIO CUNHA, 

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2068/2013
PORTARIA Nº 2068/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), KARLA BEATRIZ KONS, ocupan-
te do Cargo efetivo de PROFESSORA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 6613/2013 em anexo no período de 30/06/2013 a 30/09/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2069/2013
PORTARIA Nº 2069/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), IVANIA REGINA DA ROCHA, 
ocupante do Cargo temporário de PROFESSORA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo em anexo no período de 05/06/2013 a 06/06/2013 e 
20/06/2013 a 21/06/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2070/2013
PORTARIA Nº 2070/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ANDREA GARCIA SOUZA, ocu-
pante do Cargo efetivo de PROFESSORA - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 6464/2013 em anexo no período de 24/06/2013 a 28/06/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Portaria Nº 2079/2013
PORTARIA Nº 2079/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ANDREA CRISTINA RIBEIRO 
PINTO, ocupante do Cargo efetivo de MOTORISTA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo Nº 6481/2013 em anexo no período de 24/06/2013 
a 28/06/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2080/2013
PORTARIA Nº 2080/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), TIAGO TELES RIBEIRO, ocu-
pante do Cargo efetivo de MOTORISTA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo Nº 
6261/2013 em anexo no período de 20/06/2013 a 19/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2081/2013
PORTARIA Nº 2081/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARCELO LUIZ GALVÃO, 
ocupante do Cargo efetivo de ENGENHEIRO CIVIL - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo Nº 6374/2013 em anexo no período de 
25/06/2013 a 04/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2082/2013
PORTARIA Nº 2082/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JOÃO BATISTIA ANTONIO DE 

ocupante do Cargo Comissionado de DIRETOR DE MANUTENÇÃO 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo Nº 6672/2013 em anexo no período de 
01/07/2013 a 15/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2076/2013
PORTARIA Nº 2076/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), PATRICIA MOREIRA HOFF-
MANN MARTINS, ocupante do Cargo Comissionado de GERENTE 
AMBULATORIAL - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afasta-
mento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tra-
tamento de Saúde, conforme processo Nº 6401/2013 em anexo 
no período de 24/06/2013 a 28/06/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2077/2013
PORTARIA Nº 2077/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VALMOR GARCIA, ocupante do 
Cargo efetivo de VIGIA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo Nº 6501/2013 em 
anexo no período de 27/06/2013 a 0107/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2078/2013
PORTARIA Nº 2078/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), PAULO JUAREZ SOUZA DA 
ROSA, ocupante do Cargo efetivo de VIGIA - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo Nº 6176/2013 em anexo no período de 17/06/2013 a 
15/08/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2086/2013
PORTARIA Nº 2086/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LILIANE DOMINGUES DE AZE-
VEDO, ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas fun-
ções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saú-
de, conforme processo em anexo no período de 02/07/2013 a 
31/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2087/2013
PORTARIA Nº 2087/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VIVIANE FORTE DE MORAES, 
ocupante do Cargo temporário de MONITOR DE TRANSPORTE ES-
COLAR - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamen-
to de Saúde, conforme processo Nº 6376/2013 em anexo no perí-
odo de 25/06/2013 a 09/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2088/2013
PORTARIA Nº 2088/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DEBORA GONÇALVES TU-
ROLLA, ocupante do Cargo temporário de MONITOR DE TRANS-
PORTE ESCOLAR - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o 
afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo Nº 6369/2013 em 
anexo no período de 02/06/2013 a 06/06/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

MELO, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento 
de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamen-
to de Saúde, conforme processo Nº 6367/2013 em anexo no perí-
odo de 24/06/2013 a 28/06/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2083/2013
PORTARIA Nº 2083/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JOSIANE DA SILVA, ocupante 
do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo Nº 6658/2013 em anexo no período de 2706/2013 a 
05/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2084/2013
PORTARIA Nº 2084/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DENISIA RIBEIRO DA SILVA 
GOULARTE, ocupante do Cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de 
suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme processo Nº 6387/2013 em anexo no período 
de 20/06/2013 a 19/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2085/2013
PORTARIA Nº 2085/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LUIZ ANTONIO SANTANA, ocu-
pante do Cargo efetivo de CALCETEIRO - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções labora-
tivas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo Nº 6604/2013 em anexo no período de 22/06/2013 a 
04/07/2013.
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CONCEDER ao (a) funcionário (a), FERNANDA OLIVEIRA BOTE-
LHO, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS - MERENDEIRA - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, o afastamento de suas funções laborativas em virtude 
de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo Nº 
6237/2013 em anexo no período de 12/06/2013 a 25/06/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2093/2013
PORTARIA Nº 2093/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VANESSA CORREIA DOS SAN-
TOS, ocupante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS - SERVENTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo Nº 6669/2013 em 
anexo no período de 01/07/2013 a 15/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2094/2013
PORTARIA Nº 2094/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), JOICE CARDOSO, ocupante do 
Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERIAS - SERVENTE - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo Nº 6439/2013 em anexo no período de 
25/06/2013 a 24/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2095/2013
PORTARIA Nº 2095/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), IEDA LUZ DE MIRANDA, ocu-
pante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERIAS - SER-
VENTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afas-
tamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme processo Nº 6251/2013 em ane-
xo no período de 20/06/2013 a 18/08/2013.

Portaria Nº 2089/2013
PORTARIA Nº 2089/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SANDRA ASOLINI VIEIRA, 
ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE BIBLIOTECA - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo Nº 6609/2013 em anexo no período de 
01/07/2013 a 30/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2090/2013
PORTARIA Nº 2090/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SAMARA TATIANE NASCIMEN-
TO DE ALMEIDA ABREU, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS - MERENDEIRA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
Nº 6427/2013 em anexo no período de 24/06/2013 a 08/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2091/2013
PORTARIA Nº 2091/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SONIA MARIA MACHADO DA 
SILVEIRA, ocupante do Cargo temporário de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS - MERENDEIRA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo Nº 
6242/2013 em anexo no período de 20/06/2013 a 27/06/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2092/2013
PORTARIA Nº 2092/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
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Portaria Nº 2099/2013
PORTARIA Nº 2099/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ADRIANA NILZA NAU E FRAGA, 
ocupante do Cargo efetivo de RECEPCIONISTA na SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE o afastamento de suas funções laborativas 
em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme pro-
cesso em anexo a partir de 01/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2100 de 10 de Julho de 2013
PORTARIA nº 2100 de 10 de julho de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) ANGELA CAROLINE VIEIRA DOS REIS, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de MÉDICA DE EMERGÊNCIA, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ANGELA CAROLINE VIEIRA DOS 
REIS, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de MÉDICA DE EMERGÊNCIA, na Secretaria Municipal 
da Saúde, a partir de 04/06/2013 a 30/09/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 04/06/2013.

Biguaçu, 10 de julho de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Portaria Nº 2101 de 10 de Julho de 2013
PORTARIA nº 2101 de 10 de julho de 2013
Admitir o (a) Servidor (a) LYTZA MARA FERREIRA DE OLIVEIRA, 
de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo tem-
porário de MÉDICA DE EMERGÊNCIA, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) LYTZA MARA FERREIRA DE OLI-
VEIRA, de acordo com a Lei nº 1528/2001, para ocupar o cargo 
temporário de MÉDICA DE EMERGÊNCIA, na Secretaria Municipal 
da Saúde, a partir de 05/06/2013 a 05/09/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a contar de 05/06/2013.

Biguaçu, 10 de julho de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2096/2013
PORTARIA Nº 2096/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), EDINEI TEREZA GABRIELA 
APPI, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RIAS - SERVENTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de 
Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo em anexo 
no período de 25/06/2013 a 24/08/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2097/2013
PORTARIA Nº 2097/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SILVANA LUCI ESPINDOLA 
MANOEL, ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERIAS - SERVENTE - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença 
para Tratamento de Saúde, conforme processo Nº 6434/2013 em 
anexo no período de 26/06/2013 a 05/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 2098/2013
PORTARIA Nº 2098/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), CAMILA PEREIRA VAZ, ocu-
pante do Cargo temporário de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚ-
DE - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme processo em anexo no período de 20/06/2013 
a 04/07/2013.

Biguaçu, 09 de julho de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Biguaçu, 11 de julho de 2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário da Saúde

Cargo - Lotação 1016 - Enfermeiro - Da Família - ESF
21 - Djudi Vieira Rosa
22 - Janaina Regina Schmitt
23 - Cleonice Schneider

Cargo - Lotação 1033 - Enfermeiro II
18 - Hélen M. R. Lobato

Braço do Trombudo

Prefeitura

Pregão Presencial N° 12/2013 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 14/2013
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 12/2013 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC, através do Fundo Munici-
pal de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados 
que as 09:00h do dia 13.08.2013, estará selecionando a melhor 
proposta para Aquisição de cartuchos de tinta originais e toners 
compatíveis que serão utilizados na Secretaria de Saúde do Muni-
cípio de Braço do Trombudo, na Prefeitura Municipal pelo fone 47 
3547-0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou 
pelo site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 09 de Julho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal.

Pregão Presencial N° 13/2013 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO 15/2013
EDITAL DE LIC. PREGÃO PRESENCIAL 13/2013 - SRP

O Município de Braço do Trombudo SC, através do Fundo Municipal 
de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados que 
as 14:00h do dia 14.08.2013, estará selecionando a melhor pro-
posta para Aquisição de material de expediente e Processamento 
de dados que serão utilizados na Secretaria de Saúde do Município 
de Braço do Trombudo, na Prefeitura Municipal pelo fone 47 3547-
0179 pelo e-mail: licitacao@bracodotrombudo.sc.gov.br ou pelo 
site www.bracodotrombudo.sc.gov.br.

Braço do Trombudo, em 09 de Julho de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato 31/2013
EXTRATO DE CONTRATO 31/2013

Contratante: Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, CNPJ 
92.952.230/0001-67,
sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trom-
budo - SC.

Contratada: RIOFRÁS COM. TRATORES E IMPLEMENTOS LTDA
CNPJ: 83.632.539/0001-90, sito a Alameda Aristiliano Ramos 
1.673,
Centro - Cidade de Rio do Sul - SC

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº. 57/2013 
- FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2013 - FMS

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Biguaçu - 
Santa Catarina, situada na Rua Vereador Emídio Amorim Veríssi-
mo, s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu 
- SC - CEP: 88160-000, informa que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU cujas 
especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompa-
nha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legisla-
ções aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 15/07/2013 às 
14h59minh do dia 25/07/2013;

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 15h00minh do dia 
25/07/2013, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa - Biguaçu - SC 
- CEP: 88160-000.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 15.07.2013.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das através do e-mail: comprasaudebigua@gmail.com.

Biguaçu, SC, 11 de julho de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Por delegação - Leandro Adriano de Barros
Secretário de Saúde

35ª Convocação Para o Processo Seletivo - Sesau - 
Edital 001/2012
35ª Convocação para o Processo Seletivo - SESAU - edital 001/2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
SESAU edital 001/2012, abaixo relacionados para comparecerem 
na Secretaria Municipal da Saúde de Biguaçu, situada na Rua Ve-
reador Emídio Amorim Veríssimo, s/n., Rio Caveiras, Biguaçu/SC 
(ao lado da Policlínica Municipal), até o dia 16/07/2013, munidos 
de Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar início ao pro-
cesso de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DOS CANDIDATOS ABAIXO RE-
LACIONADOS É INDISPENSÁVEL, NO PRAZO ACIMA MENCIONA-
DO, ENTENDENDO-SE QUE O NÃO COMPARECIMENTO NO PRAZO 
SERÁ CONSIDERADO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO 
DIREITO À VAGA. Após entrega de documentos, incluindo aprova-
ção no exame pré-admissional, os candidatos assinarão contrato e 
iniciarão suas atividades.
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Decreto Nº 5.624
DECRETO Nº 5.624, de 08 de julho de 2013.
Aprova desmembramento de terreno urbano, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Federal nº 6.766/79, Lei Estadual 
nº 6.063/82, Lei Complementar nº 128/2008 - Lei de Parcelamen-
to do Solo Urbano e suas alterações,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o desmembramento do terreno urbano com 
área de 10.282,50 m² (dez mil, duzentos e oitenta e dois metros e 
cinquenta decímetros quadrados), localizado às Ruas Olavo Bilac, 
Padre Feijó e Marechal Hermes, devidamente matriculado sob o nº 
30.266, do Registro de Imóveis desta Comarca, de propriedade de 
Ovídio Conte, Maria do Carmo Conte, Delise Maria Busato Benetti 
e Hugo Fernando Benetti, ficando após o desmembramento cons-
tituído de 06 (seis) lotes, com as seguintes medidas e confronta-
ções, tudo de conformidade com o mapa e o memorial descritivo, 
que ficam fazendo parte integrante deste Decreto:

I) lote 1 com superfície de 2.089,54m2 (dois mil, oitenta e nove 
metros e cinquenta e quatro decímetros quadrados), confrontan-
do: ao Sudeste, com a Rua Marechal Hermes, medindo 62,37m; 
ao Nordeste, com a Rua Olavo Bilac, medindo 33,26m; ao Noro-
este, com o lote nº 2, medindo 66,48m; e, ao Sul, com o lote nº 
4, medindo 31,69m.

II) lote 2 com superfície de 1.877,68m2 (um mil, oitocentos e 
setenta e sete metros e sessenta e oito decímetros quadrados), 
confrontando: ao Sudeste, com o lote nº 1, medindo 66,48m; ao 
Nordeste, com a Rua Olavo Bilac, medindo 29,00m; ao Noroeste, 
com Paulo Bortolini, medindo 70,20m; e, ao Sul, com o lote nº 4, 
medindo 26,35m.

III) lote 3 com superfície de 1.891,84m2 (um mil, oitocentos e 
noventa e um metros e oitenta e quatro decímetros quadrados), 
confrontando: ao Sudeste, com o lote nº 4, medindo 20,56m; ao 
Nordeste, com os imóveis constantes das matrículas nºs 10.125, 
12.400, 7.259 e 7.260, medindo 99,72m; ao Oeste, em dois pla-
nos, no primeiro plano, com os imóveis constantes das matrículas 
nºs 28.677, 28.676, 28.675 e 28.674, medindo 53,39m; e o se-
gundo plano com os imóveis constantes das matríulas nºs 28.674, 
28.673, 28.672 e 28.670, medindo 54,25m; e, ao Norte, com a 
Rua Padre Feijó, medindo 14,70m.

IV) lote 4 com superfície de 2.881,03m2 (dois mil, oitocentos e 
oitenta e um metros e três decímetros quadrados), confrontando: 
ao Sudeste, em dois planos, sendo o primeiro com a Rua Marechal 
Hermes, medindo 32,15m e o segundo com o lote nº 5, medin-
do 10,85m; ao Nordeste, em dois planos, no primeiro plano com 
os lotes nºs 1 e 2, medindo 58,04m e o segundo plano com os 
imóveis constantes das matrículas nºs 20.095, 20.096 e 20.125, 
medindo 42,61m; ao Noroeste, em dois planos, no primeiro plano, 
com o imóvel constante da matrícula nº 20.096, medindo 17,61m 
e o segundo plano com o lote nº 3, medindo 20,56m; ao Sul, 
com o lote nº 5, medindo 56,83m; e, ao Oeste, com os imóveis 
constantes das matrículas nºs 28.681, 28.680, 28.679, 28.678 e 
28.677, medindo 55,64m.

V) lote 5 com superfície de 885,98m2 (oitocentos e oitenta e cinco 
metros e
noventa e oito decímetros quadrados), confrontando: ao Sudes-
te, com a Rua Marechal Hermes, medndo 16,33m; ao Nordeste, 
com o lote nº 4, medindo 56,83m; ao Noroeste, com o lote nº 4, 
medind 10,85m; ao Sul, com o lote nº 6, medindo 47,85m; e, ao 
Oeste, com o imóvel de matrícula nº 28.681, medindo 9,87m.

Objeto: Conserto do trator Massey Fergunson 275 (4x2) com aqui-
sição de peças e serviços de mão de obra para conserto caixa de 
câmbio, bloqueio e sistema hidráulico.

Valor: R$ 9.879,00 (nove mil, oitocentos e setenta e nove reais).

Vigência: 31.08.2013.

Data da assinatura: 11.07.2013

CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Lei Nº 3.010
L E I Nº 3.010, de 08 de julho de 2013.
Autoriza celebrar Termo de Convênio de Cooperação Técnica e 
Institucional entre o Município de Caçador e o Estado de Santa 
Catarina por intermédio da Secretaria de Estado da Justiça e Ci-
dadania, com a interveniência do Departamento de Administração 
Prisional - DEAP, por meio da Penitenciária da Região de Curitiba-
nos - Fundo Rotativo da Penitenciária com o Presídio Regional de 
Caçador, que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
celebrar Termo de Convênio de Cooperação Técnica e Institucional 
entre o Município de Caçador e o Estado de Santa Catarina por in-
termédio da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania, com a in-
terveniência do Departamento de Administração Prisional - DEAP, 
por meio da Penitenciária da Região de Curitibanos - Fundo Rota-
tivo da Penitenciária com o Presídio Regional de Caçador, visando 
proporcionar oportunidade de trabalho e ressocialização aos ree-
ducandos do Presídio Regional de Caçador (SC) em atividades de 
limpeza e conservação de vias, praças e jardins públicos, obras e 
serviços públicos, no Município de Caçador (SC), em conformidade 
com Termo de Convênio, parte integrante desta LEI.
Art. 2º O prazo de vigência deste convênio é de 05 (cinco) anos a 
contar da data de sua assinatura.

Art. 3º As despesas provenientes da execução deste convênio cor-
rerão por conta das três entidades em conformidade com o Termo 
de Convênio.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 08 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL
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CONSELHEIROS NATOS
ALCEDIR FERLIN - Presidente do IPASC
ASSIS PEREIRA - Secretário Municipal da Administração
IRIA LEZAN RIBEIRO - Presidente do Sindicato dos Serv. Públicos 
Municipais

CONSELHO FISCAL

TITULARES
FRANCIELI ANTUNES DE MACEDO
JUSTINA INES ZAMBONIN CASTILHO
LAUDENY FAGUNDES
PEDRO ANTONIO MASIERO
TÂNIA FERREIRA

SUPLENTES
ILVAITA M. FAORO BARON
JOSE ARI LINS
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO
SAMARA APARECIDA ROARIS
SANDRA APARECIDA SICKA RODRIGUES

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos a partir de 1º de agosto de 2013.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 4.507, de 27 de maio de 2010.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 08 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto Nº 5.628
DECRETO Nº 5.628, de 10 de julho de 2013.
Convoca III Fórum de eleição das entidades da Sociedade Civil, 
para composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocado o III Fórum de eleição das entidades da 
Sociedade Civil, para composição do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Mulher - COMDIM, Biênio 2013/2015, nos termos do art. 
4º, § 1º, da Lei Municipal nº 2.553, de 25 de junho de 2.008, a ser 
realizado no dia 14 de agosto de 2013, das 13h30 às 17h30, na 
Câmara Municipal de Caçador, sob acompanhamento do Ministério 
Público.

Art. 2º Ficam nomeadas as seguintes pessoas para organizarem 
o referido Fórum:

I - Janeth Anne de Almeida;
II - Evelise Soletti Filho;
III - Janete Aparecida Zaccaron Thomazi;
IV - Suzana Ribeiro;
V - Maria Goreti de Oliveira Lamera.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

VI) lote 6 com superfície de 656,43m2 (seiscentos e cinquenta e 
seis metros e quarenta e três decímetros quadrados), confrontan-
do: ao Sudeste, com a Rua Marechal Hermes, medindo 27,44m; ao 
Nordeste, com o lote nº 5, medindo 47,85m; e, ao Oeste, com os 
imóveis constantes das matrículas nºs 28.684, 28.683 e 28.682, 
medindo 55,30m, cujo terreno possui forma triangular.

Art. 2º Ficam doados para a Prefeitura Municipal de Caçador, em 
atendimento ao art. 47 da Lei Complementar nº 128, de 12 de 
maio de 2008, os lotes nºs 5 e 6, com 885,98m2 e 656,43m2, 
respectivamente, oriundos da matrícula 30.266, do Registro de 
Imóveis desta Comarca de Caçador.

Art. 3º A Prefeitura Municipal de Caçador, através de seus órgãos 
competentes, não se responsabiliza pela ocorrência de divergên-
cias entre as medidas e confrontações resultantes deste desmem-
bramento, nos termos do art. 19 da Lei Complementar nº 128, de 
12/05/2008.

Art. 4º O Registro do desmembramento no Cartório de Registro de 
Imóveis, desta Comarca, deverá ser feito no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias, sob pena de caducidade da aprovação, nos termos 
do art. 14 da Lei Complementar nº 128, de 12/05/2008.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 08 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Decreto Nº 5.625
DECRETO Nº 5.625, de 08 de julho de 2013.
Nomeia Conselho Administrativo e Conselho Fiscal do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- 
IPASC

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, e de conformidade com o art. 24, da Lei 
Complementar nº 93, de 29/12/2006,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Servidores Públicos Municipais efeti-
vos, abaixo relacionados, para comporem o Conselho Administra-
tivo e o Conselho Fiscal do Instituto de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Caçador- IPASC, para o mandato de 
três anos, conforme segue:

CONSELHO ADMINISTRATIVO

TITULARES
ADRIANA CARNEIRO SCHMITZ
EDINA CARLA BRESSAN
FERNANDO SCOLARO
IVONETE MARIA BAZANELLA
JULIANA MACIEL KOHL
MARILENE BOSCARI

SUPLENTES
ANTONIO CARLOS MARTINS
DARIO FRANCIO
GIANNI LÚCIO PARIZOTTO
IVONETE RUPPEL MELLO
JOCELI CRISTIANE MARTINS
MARLETE TERESINHA COFFERI VITORIA
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1089
Francisco de Assis 
Machado 01/05/2013 30 dias 

11370 Giuliano Weiller

20/05/2013

25 dias 04/06/2013

11879
Hortencia Terezi-
nha Girardi Ramos05/06/2013 3 dias e ½ 

6552
Ibraína Bleichuvel 
Castilho 06/05/2013 90 dias 

200 
Ilse Maria S. 
Driessen 20/05/2013 5 dias 

11874
Irene de Fátima 
Ribeiro 17/06/2013 60 dias 

3750 Ireni Ap. Macedo 27/05/2013 15 dias 

3361
Janete Lisboa 
Velasques

17/05/2013

35 dias 28/05/2013

7680
Lenita Thibes 
Stefan 04/06/2013 1 dia 

1515
Nely Fatima Alves 
de Campos 13/06/2013 180 dias 

10830
Neusa Gonçalves 
dos Santos 09/05/2013 30 dias 

1827 Odair Santana 09/05/2013 15 dias 

1133
Rubens Reis da 
Silva 

08/05/2013

14 dias 15/05/2013

1004
Sebastião Miguel 
Cachoeira

07/06/2013

91 dia 17/06/2013

9905
Valquíria Ap. Alves 
Ribeiro 04/06/2013 1 dia 

2521 Vanderlei Alves 10/06/2013 30 dias

890
Vidalmina Prado 
dos Santos 13/06/2013 60 dias 

1866 Vilmar Lezan 09/05/2013 60 dias 

10097
Vinicius Marcelino 
Picalli 03/06/2013 indeterminado

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, em 26 de junho de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.784
PORTARIA Nº 22.784, de 26 de junho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso V, art. 79, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, de 05/04/1990,

R E S O L V E:
NOMEAR as pessoas abaixo relacionadas, para exercerem cargos 
comissionados, do “Grupo Ocupacional Comissão”, especificando: 
nome, cargo, referência, carga horária e data da nomeação, con-
forme segue:

Nome Cargo Ref C.H.
Data da
Nomeação

Anderson 
Willer Gomes

Diretor de 
Serviços Admi-
nistrativos de 
Compras CC-3 35 17/06/2013

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 10 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO,
Prefeito Municipal

Portaria Nº 22.780
PORTARIA Nº 22.780 de 26 de junho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 124, § 3 da Lei Complementar nº 
056/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caça-
dor,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal DIOCLÉCIO ALVES DE 
MOURA, ocupante do cargo de motorista, conversão em dinheiro 
de 1/3 da licença prêmio, a que faz jus, por motivos pessoais, re-
ferente ao período aquisitivo16/09/2002 a 16/09/2007.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 26 de junho de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.783
PORTARIA Nº 22.783, de 26 de junho de 2013.
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o art. 101, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador e art. 99, da Lei Complementar 
nº 056, de 20/12/2004- Estatuto dos servidores Públicos Munici-
pais de Caçador,

R E S O L V E:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, licença para tratamento de saúde, durante o mês de junho 
de 2013, conforme laudo de perícias médicas realizadas, especifi-
cando código, nome, período e número de faltas, conforme segue:

CÓDIGO NOME PERÍODO
SOMA DAS 
FALTAS

12571
Almeri Terezinha 
Franco 10/06/2013 10 dias 

11727
Amanda Padilha 
Machado 06/06/2013 1 dia 

11151
Andrea Romão 
Martins 13/05/2013 6 dias

12039
Carla Raquel 
Lazzarotti

23/05/2013

3 dias
03/06/2013
20/05/2013

638
Cecilia Maira Ste-
fanes Benetti 27/05/2013 2 dias

764
Darci Pires de 
Camargo 01/06/2013 7 dias 

9696
Deisiane Santana 
Telles 20/06/2013 ½ dia 

7744 Elizandra Diedrich 06/06/2013 10 dias 

830
Eloir do Carmo 
Correia 06/05/2013 30 dias 

227
Elsa Luzzi Fer-
nandes 28/05/2013 20 dias 

11971
Evanice Lara de 
Amorim 29/04/2013 5 dias 

141
Fernando Antonio 
B. de Oliveira 17/05/2013 4 dias 
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Nome Cargo Ref. C.H
Motivo da 
cont.

Período da 
Contratação

Amur So-
ares

Professor 
Ed. Física 07 20

Falta de 
pessoal 
concursado

03/06/2013 
a 
03/06/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de junho de 2013.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

João Darci Coelho
PRESIDENTE DA FME.

Portaria Nº 22.787
 PORTARIA Nº 22.787, de 26 de junho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que 
dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras 
providências

R E S O L V E:
PRORROGAR os contratos por tempo determinado, dos Servido-
res Públicos Municipais da Fundação Municipal de Cultura – FMC 
a seguir relacionados, até 31 de agosto de 2013, especificando: 
nome, cargo, referência, carga horária e motivo da prorrogação, 
conforme segue:

Nome Cargo Ref. C.H.
Motivo da 
prorrogação

Cristiane 
Aparecida 
Kasectari

Auxiliar de 
Biblioteca 13 40

Falta de pes-
soal concur-
sado

Francis Lee 
Figueiredo da 
Silva

Instrutor de 
Canto 22 40

Falta de pes-
soal concur-
sado

Lucimar dos 
Santos

Instrutora 
de Artes 
Plásticas/Arte-
sanato 25 20

Falta de pes-
soal concur-
sado

Mauro Sérgio 
França

Instrutor de 
Violão 22 40

Falta de pes-
soal concur-
sado

Minéia Ma-
fioleti

Professor de 
dança 25 40

Falta de pes-
soal concur-
sado

Roberto 
Pinheiro

Instrutor de 
Dança 22 40

Falta de pes-
soal concur-
sado

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 26 de junho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.         

Patrícia Beal de Córdova Cruz
PRESIDENTE DA FMC.

Patrícia Beal 
de Córdova 
Cruz

Presidente 
da Fundação 
Municipal de 
Cultura CC-2 35 1º/06/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 26 de junho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.785
PORTARIA Nº 22.785, de 26 de junho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que 
dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras 
providências

R E S O L V E:
CONTRATAR por tempo determinado, os cidadãos a seguir relacio-
nados, especificando: nome, cargo, secretaria, referência, carga 
horária, motivo da contratação e período, conforme segue:

Nome Cargo Sec. Ref. C.H Motivo da cont.
Período da 
Contratação

Gabriel 
Nagel Médico 006 39 20

Falta de pessoal 
concursado

De 01/06/2013 a 
31/12/2013 ou até 
realização de proces-
so seletivo/concurso

Rudyar 
Fausto 
Buba Médico 006 33 10

Falta de pessoal 
concursado

De 01/05/2013 a 
30/06/2013.

Wanessa 
Marques 
Vilarinho Médico 006 40 40

Falta de pessoal 
concursado

De 17/06/2013 a 
31/12/2013 ou até 
realização de proces-
so seletivo/concurso

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 26 de junho de 
2013.
Gilberto Amaro Comazzetto
PREFEITO MUNICIPAL.       

LUZIA MICHELINA DOS SANTOS 
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Portaria Nº 22.786
 PORTARIA Nº 22.786, de 26 de junho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR,  usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que 
dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras 
providências

R E S O L V E:
CONTRATAR por tempo determinado, o cidadão a seguir relacio-
nado, para exercer atividades na Fundação Municipal de Esportes 
– FME, , especificando: nome, cargo, referência, carga horária, 
motivo da contratação e período, conforme segue:
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Cód.   Nome Cargo
Período Aqui-
sição Período Gozo

3852
 Marcia de 
Araujo Mattia Recepcionista

15/05/2003 a 
15/05/2008 – 
1 mês

03/06/2013 a 
02/07/2013

8333
 Priscila Apa-
recida da Luz

Agente 
Municipal de 
Segurança e 
Trânsito

12/03/2008 a 
12/03/2013 – 
1 mês

24/06/2013 a 
24/07/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 04 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.795
PORTARIA Nº 22.795, de 04 de julho 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 71, § 1º, inciso I, Lei Comple-
mentar nº 056, de 20/12/2004 Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, a Servidora Pública Municipal, JANE APARE-
CIDA GRANEMANN, ocupante do cargo de Servente da Secretaria 
de Educação, lotada na EMEB Henrique Julio Berger, com carga 
horária de 44h (Quarenta e quatro) horas semanais, com efeitos a 
contar de 01 de junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 04 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Aldonir Anciuti - SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO.

Portaria Nº 22.796
PORTARIA Nº 22.796, de 04 de julho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 71, inciso I, da Lei Complementar nº 
056, de 20/12/2004, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
DECLARAR A VACÂNCIA do cargo de Servente da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, na EMEB Henrique Julio Berger ,com carga 
horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, ocupado pela 
Servidora Pública Municipal JANE APARECIDA GRANEMANN, em 
virtude de seu pedido de exoneração, com efeitos a contar de 01 
de junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 04 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Aldonir Anciuti
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO.

Portaria Nº 22.792
PORTARIA Nº 22.792, de 04 de julho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 3° do Decreto n° 
3.035 de 13 de agosto de 2004,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora Pública Municipal, LUCIMAR APARECIDA 
APPI, ocupante do cargo de Secretária Escolar, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, para auxiliar nos serviços seccionais da 
Coordenadoria do Sistema de Controle Interno Municipal, ficando 
responsável pela coleta e repasse de informações, verificação e 
emissão de pareceres referentes aos atos de pessoal da Secretaria 
de Educação, sem prejuízo de suas funções no órgão ao qual está 
vinculada, a contar de 02 de julho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 04 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.793
PORTARIA Nº 22.793, de 04 de julho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 3° do Decreto n° 
3.035 de 13 de agosto de 2004,

RESOLVE:
DESIGNAR a Servidora Pública Municipal, CAROLINE SEMKE MO-
RAES, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, para auxi-
liar nos serviços seccionais da Coordenadoria do Sistema de Con-
trole Interno Municipal, ficando responsável pela coleta e repasse 
de informações, verificação e emissão de pareceres referentes aos 
atos de pessoal do Departamento Pessoal da Prefeitura, sem pre-
juízo de suas funções no órgão ao qual está vinculada, a contar de 
02 de julho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 04 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.794
PORTARIA Nº 22.794, de 04 de julho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 124, da Lei Complementar nº 
056/2004 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caça-
dor,

R E S O L V E:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, a seguir relaciona-
dos, licença prêmio, a que fazem jus, especificando código, nome, 
cargo, período de aquisição e período de gozo, conforme segue:
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Portaria Nº 22.799
PORTARIA Nº 22.799, de 04 de julho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso VIII do art. 79, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador,

RESOLVE:
DESIGNAR o Servidor Público Municipal Sidnei Roberto Marins, 
ocupante do cargo de Médico do Trabalho, para exercer as atribui-
ções de Médico Avaliador de atestados e admissionais da Prefeitu-
ra Municipal de Caçador, junto ao Materno Infantil, a partir de 01 
de julho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 04 de julho 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

LUZIA MICHELINA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE SAÚDE.

Inexigibilidade de Licitaçaõ 06 - 2013 - Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CAÇADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2013

O Município de Caçador/SC, torna público a INEXIGIBILIDADE de 
Licitação nº 06/2013, para aquisição de 112.000 unidades de vale 
transportes destinados aos alunos da Rede Municipal e Estadual 
de Educação Básica, residentes no interior do Município, junto a 
empresa AUTO COLETIVO CAÇADOR LTDA, com sede neste Muni-
cípio de Caçador/SC, pelo valor total de R$ 369.600,00 (trezentos 
e sessenta e nove mil e seiscentos reais), com validade pelo perí-
odo de 02 (dois) meses ou até que se conclua processo de contra-
tação de empresas para transporte escolar, nos termos do artigo 
25, Inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações subseqüentes.

Caçador/SC, 10 de julho de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

Contrato Administrativo Nº 05/2013 - Fmec
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2013 – FMEC - FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAÇADOR AQUISIÇÃO DE MEDA-
LHAS E TROFÉUS PARA PREMIAÇÃO DE COMPETIÇÕES ESPORTI-
VAS DA FMEC, PROCESSO LICITATÓRIO Nº   04/2013   PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 02/2013, CONTRATADA: A empresa MONUMEN-
TAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TROFÉUS LTDA ME, pessoa ju-
rídica, inscrita no CNPJ sob nº 02.313.167/0001-38, com sede na 
cidade de Chapecó/SC O presente Contrato tem o prazo de vigên-
cia para o exercício 2013, iniciando com a assinatura e findando 
dia 31 de dezembro de 2013,

Portaria Nº 22.797
PORTARIA Nº 22.797, 04 de julho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto no art. 113 do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:
CONCEDER retorno da licença por motivo de doença em pessoa da 
família à Servidora Pública Municipal NATÁLIA MUSSAK, ocupante 
do cargo de servente, com carga horária de 44 (quarenta e qua-
tro) horas semanais junto a Secretaria de Educação, a contar de 
26 de junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 04 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Aldonir Anciutti 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO.

Portaria Nº 22.798
 PORTARIA Nº 22.798, de 04 de julho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos da Lei Orgânica do Município de Caçador, 
mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24/02/2010, que 
dispõe sobre a contratação em caráter temporário, e dá outras 
providências

R E S O L V E:
PRORROGAR os contratos por tempo determinado dos Servidores 
Públicos Municipais da Secretaria Municipal de Educação a seguir 
relacionados, especificando: nome, cargo, carga horária, referên-
cia, local de atuação e período, conforme segue:

Nome Cargo CH REf.
Local de 
Atuação Período 

Leila 
Lucimar 
Gonçalves Professora 20 1.3/A

EMEB Alto 
Bonito, 
VV Juliana 
Padilha 
Mazzoti, Lic. 
Tratamento 
de Saúde

25/06/2013 
a 
23/07/2013

Raquel 
Aparecida 
Padilha Professora 20 1.3/A

EMEB Alto 
Bonito, 
VV Juliana 
Padilha 
Mazzoti, Lic. 
Tratamento 
de Saúde

25/06/2013 
a 
23/07/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 04 de julho de 
2013.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.         
          
Aldonir Anciuti 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO.
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ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

4 200 UNID

TROFÉU 1º LUGAR 
CONFECCIONADO EM 
MDF, PERFIL IRREGU-
LAR COM DOIS COR-
TES SOBREPOSTOS 
PROPORCIONAIS AO 
TAMANHO DO TROFÉU. 
BASE RETANGULAR 
PROPORCIONAL AO 
TAMANHO DO TROFÉU, 
PINTURA MARMORIZA-
DA. MEDIDA: ALTURA 
DE 50 CM, LARGURA E 
BASE PROPORCIONAIS 
CONFORME MODELO 
EM ANEXO. 

REMA 44,9167 8.983,34

5 200 UNID

TROFÉU 2º LUGAR 
CONFECCIONADO EM 
MDF, PERFIL IRREGU-
LAR COM DOIS COR-
TES SOBREPOSTOS 
PROPORCIONAIS AO 
TAMANHO DO TROFÉU. 
BASE RETANGULAR 
PROPORCIONAL AO 
TAMANHO DO TROFÉU, 
PINTURA MARMORIZA-
DA. MEDIDA: ALTURA 
DE 40 CM, LARGURA E 
BASE PROPORCIONAIS 
CONFORME MODELO 
EM ANEXO. 

REMA 34,9352 6.987,04

6 200 UNID

TROFÉU 3º LUGAR 
CONFECCIONADO EM 
MDF, PERFIL IRREGU-
LAR COM DOIS COR-
TES SOBREPOSTOS 
PROPORCIONAIS AO 
TAMANHO DO TROFÉU. 
BASE RETANGULAR 
PROPORCIONAL AO 
TAMANHO DO TROFÉU, 
PINTURA MARMORIZA-
DA. MEDIDA: ALTURA 
DE 30 CM, LARGURA E 
BASE PROPORCIONAIS 
CONFORME MODELO 
EM ANEXO. 

REMA 24,9537 4.990,74

7 200 UNID

TROFÉU METAL 1º 45 
CM TROFEU EM METAL 
RECORTADO DE 45 
CM DE ALTURA, COM 
PARTE CIRCULAR DE 
8,5 CM PARA ÁREA DE 
PERSON ALIZAÇÃO , 
PARTE DE METAL  COM 
26,5 CM DE ALTURA  
E14,5 CM DE LARGU-
RA, A BASE DE MDF 
TEM 4 CM  DE ALTURA 
COM UM ESPAÇO DE 2 
X 10 PARA PERSONA-
LIZAÇÃO

REMA 61,8852 12.377,04

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL

1 2000 UNID

MEDALHA DE OURO 
EM ALTO RELE-
VO, PERFIL OVAL, 
DIMENSÕES: 75 MM 
X 55 MM, FITA DE 
GORGURÃO COM 25 
MM DE LARGURA X 
80 CM DE COMPRI-
MENTO MATERIAL: 
METAL CONFORME 
MODELO EM ANEXO.

TROFEU 
SUL 2,8999 5.799,80

2 2000 UNID

MEDALHA DE PRATA 
EM ALTO RELE-
VO, PERFIL OVAL, 
DIMENSÕES: 75 MM 
X 55 MM, FITA DE 
GORGURÃO COM 25 
MM DE LARGURA X 
80 CM DE COMPRI-
MENTO MATERIAL: 
METAL CONFORME 
MODELO EM ANEXO.

TROFEU 
SUL

2,8998 5.799,60

3 2000 UNID

MEDALHA DE 
BRONZE EM ALTO 
RELEVO, PERFIL 
OVAL, DIMENSÕES: 
75 MM X 55 MM, 
FITA DE GORGURÃO 
COM 25 MM DE 
LARGURA X 80 CM 
DE COMPRIMENTO 
MATERIAL: METAL 
CONFORME MODELO 
EM ANEXO.

TROFEU 
SUL

2,8998 5.799,60

TOTALDO LOTE                                     17.399,00

Contrato Administrativo Nº 06/2013 - Fmec
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 06/2013 – FMEC - FUNDA-
ÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAÇADOR, AQUISIÇÃO DE 
MEDALHAS E TROFÉUS PARA PREMIAÇÃO DE COMPETIÇÕES 
ESPORTIVAS DA FMEC - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2013   
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2013, CONTRATADA: ANTONIO 
CARLOS TEGNER- EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 
05.939.352/0001-20, com sede na cidade de Caxias do Sul/RS, O 
presente Contrato tem o prazo de vigência para o exercício 2013, 
iniciando com a assinatura e findando dia 31 de dezembro de 
2013,
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3. DELIMITAÇÃO DAS ZONAS BENEFICIADAS

São beneficiadas as zonas formadas pelos imóveis lindeiros às 
obras situadas na rua a que se refere o presente edital, sendo o 
fator de absorção do benefício da valorização, da ordem de 100% 
(cem por cento) do custo das obras, até o limite da valorização 
imobiliária, a ser apurada mediante avaliação de comissão espe-
cialmente nomeada para este fim pelo Prefeito Municipal, nos ter-
mos do disposto no art. 69, § 2º do Código Tributário Municipal.

4. ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA

A determinação do custo da obra do presente Edital refere-se à 
execução dos serviços discriminados no memorial descritivo aci-
ma, e de acordo com os custos especificados em anexo, nos quais 
se encontram relacionados todos os serviços com suas quanti-
dades, custos unitários e totais, resultando ao final o custo da 
obra, além dos valores de cobrança da Contribuição de Melhoria 
por metro linear de testada, conforme discriminação constante do 
quadro a seguir:

ESPECIFI-
CAÇÕES E 
SERVIÇOS

UN QTDE.
CUSTO 
UNITÁRIO
R$

CUSTO 
TOTAL À 
VISTA
R$

SERVIÇOS 
PRELIMINA-
RES E DRENA-
GEM

0,00 0,00 0,00

1.1 Regu-
larização e 
compactação 
subleito

M2 507,99 0,30 152,40

1.2 Escavação 
mecânicas em 
material de 1ª 
categoria

M3 14,00 8,46 118,44

1.3 Tubulação 
de concreto ø 
30 cm

M 9,00 30,34 273,04

1.4 Tubulação 
de concreto ø 
40 cm

M 40,00 44,00 1.760,00

1.5 Tubulação 
de concreto ø 
60 cm

M 0,00 89,51 0,00

1.6 Tubulação 
de concreto ø 
80 cm

M 0,00 153,23 0,00

1.7 Reaterro 
de valas com 
brita 2

M3 30,05 65,24 1.960,14

1.8 Boca de 
lobo com 
grelha

Un. 2,00 174,46 348,93

PAVIMENTA-
ÇÃO

0,00 0,00 0,00

2.1 Lastro de 
brita 1 para o 
forro

M3 7,08 65,24 461,88

2.2 Sub-base 
em macadame 
seco nivelada 
e compactada

M3 80,25 65,24 5.235,60

8 200 UNID

TROFÉU METAL 2º 40 
CM TROFEU EM METAL 
RECORTADO DE 30 
CM DE ALTURA, COM 
PARTE CIRCULAR DE 
8,5 CM PARA ÁREA DE 
PERSON ALIZAÇÃO , 
PARTE DE METAL  COM 
26,5 CM DE ALTURA  
E14,5 CM DE LARGU-
RA, A BASE DE MDF 
TEM 4 CM  DE ALTURA 
COM UM ESPAÇO DE 2 
X 10 PARA PERSONA-
LIZAÇÃO

REMA 54,8981 10.979,62

9 200 UNID

TROFÉU METAL 3º 30 
CM TROFEU EM METAL 
RECORTADO DE 30 
CM DE ALTURA, COM 
PARTE CIRCULAR DE 
8,5 CM PARA ÁREA DE 
PERSON ALIZAÇÃO , 
PARTE DE METAL  COM 
26,5 CM DE ALTURA  
E14,5 CM DE LARGU-
RA, A BASE DE MDF 
TEM 4 CM  DE ALTURA 
COM UM ESPAÇO DE 2 
X 10 PARA PERSONA-
LIZAÇÃO

REMA 47,9111 9.582,22

TOTAL DO LOTE                                     53.900,00

Edital de Contribuição de Melhoria Número 19/2013
EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NÚMERO 19/2013
CAUÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR faz saber aos interessa-
dos que recebeu REQUERIMENTO (abaixo assinado) protocolado 
sob o nº 6.434/2013, de proprietários de imóveis lindeiros à Rua 
MANOEL LUIZ CORDEIRO, no bairro BERGER, solicitando projeto 
de pavimentação, enquadrada no programa de obras secundárias, 
em concordância com o Código Tributário Municipal - Lei 54/83 - 
artigos 70, II e 71.
As obras de pavimentação asfáltica com CAUQ - Concreto Asfáltico 
Usinado a Quente serão realizadas na Rua MANOEL LUIZ COR-
DEIRO, no bairro BERGER, partindo da Rua XAXIM até chegar 
ao seu final na Rua BRASILIA, com área total de pavimentação 
igual a 740,36 m2 e somatório das testadas igual a 153,00 metros 
lineares.

1. CARACTERIZAÇÃO DA RUA:

Nome:  MANOEL LUIZ CORDEIRO
Bairro:  BERGUER
Somatório de testadas: 153,00 metros lineares
Área de pavimentação: 740,36 m2

2. MEMORIAL DESCRITIVO

As obras compreenderão a execução dos seguintes serviços:
- Serviços de regularização da pista
- Transporte de materiais
- Serviços de Pavimentação com CAUQ - Concreto Asfáltico Usina-
do a Quente e Dimensionamento conforme Planilha de orçamento 
descrita abaixo.
- Serviços de Sinalização
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6.3 - O custo da obra será lançado aos proprietários sobre seu 
valor total, considerada a participação do município referente aos 
terrenos públicos (áreas verdes e institucionais e outras áreas pú-
blicas de sua propriedade) e também considerado o custo dos 
meios dos cruzamentos de rua.
6.4 - Em cumprimento aos termos do Código Tributário, artigo 71, 
parágrafo 2o, o valor total da Caução do presente projeto é de no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) do total do orçamento da obra, 
constante neste Edital.
6.5 - Os beneficiários da obra poderão optar individualmente pela 
participação na caução com um percentual mínimo de 10% (dez 
por cento) e no máximo de 80% (oitenta por cento) de sua Con-
tribuição de Melhoria Individual relacionada em anexo, desde que 
o valor total caucionado não seja inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do total do orçamento da obra, constante neste Edital.
6.6 - A Caução será integralizada de uma só vez, no prazo máxi-
mo de 30 dias da publicação do presente edital, que deverá ser 
depositada individualmente pelos proprietários solicitantes e rela-
cionados no item 07 por meio de emissão de boleto bancário sob 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Caçador:

BANCO
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 
AGÊNCIA 0572

NOME DA CONTA RUA MANOEL LUIZ CORDEIRO
Nº DA CONTA 270-4

Decorrido o prazo previsto para integralização de caução, e confir-
mada a sua efetivação, serão tomadas as seguintes providências 
legais:

a) Publicação do Edital de Cobrança da Contribuição de Melhoria 
com os prazos legais em estrita observância das prescrições do § 
1o e 4o do artigo 69 da lei 54/83;
b) Inicio das obras de pavimentação da rua;

6.6 - Não sendo prestada a integralização da caução conforme 
estipulado, o valor caucionado será devolvido aos proprietários 
de acordo com o § 3o do art. 71 da lei 54/83. Executada a obra 
a Caução prestada não será restituída, sendo computada para os 
fins da Contribuição de Melhoria individual de cada proprietário.
6.7 - Os beneficiários optantes da obra, terão os valores cauciona-
dos, considerados como pagamento da Contribuição de Melhoria, 
na forma acima descrita, e gozarão dos descontos e formas de 
pagamento previstas nos artigos 76 e 77 do Código Tributário Mu-
nicipal (Lei 054/83).

7. RELAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS COM A RESPECTIVA CONTRI-
BUIÇÃO DE MELHORIA

PROPRIETÁRIOS
INSCRIÇÃO IMOBILI-
ÁRIA

TESTADA
DO IMÓVEL

VALOR (R$)

ALIRIO DE OLI-
VEIRA RAMOS

001.04.037.0711.001 16,50 3.754,41

CASSIANO 
FRANCA

001.04.037.0683.001 15,00 3.413,10

GILBERTO GUZZI 001.04.037.0669.001 14,00 3.185,56
INDÚSTRIA DE 
MADEIRA MARPI 
LTDA

001.04.041.0675.001 60,50 13.766,17

JOSÉ ADOLFO 
PACHECO SOR-
GATTO

001.04.037.0321.001 35,00 7.963,90

RUA XAXIM 12,00 2.730,48
TOTAL 118,00 34.813,62

Caçador (SC), Julho de 2013.
GILBERTO NICOLAO HAUDSCH
Secretário da Fazenda

2.3 Camada 
de brita 2 
p/ bloqueio 
nivelada e 
compactada

M3 16,05 65,24 1.047,12

2.4 Base em 
brita graduada 
– nivelada e 
compactada

M3 51,21 71,30 3.651,39

2.5 Impri-
mação com 
CM-30

M2 492,00 0,46 227,55

2.6 Pintura de 
ligação com 
RM-1C

M2 492,00 0,16 79,95

2.7 Camada 
asfáltica com 
CAUQ

Ton. 61,50 154,24 9.485,61

2.8 Transporte 
de material 
betuminoso

M3 24,60 5,64 138,68

2.9 Meio fio 
de concreto

M 115,00 15,48 1.779,63

SINALIZAÇÃO 0,00 0,00 0,00
3.1 Sinalização 
horizontal

M2 7,08 18,20 128,86

3.2 Sinaliza-
ção vertical

UN 0,00 172,23 0,00

TOTAIS 1.949,81 1.198,97 26.849,22

DIMENSIONAMENTO:
- Forro= 3,00cm;
- Macadame seco= 15,00cm;
- Base de brita graduada = 10,00cm; e
- Capa (Camada de CAUQ) = 5,00cm.

5.  VALOR DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA INDIVIDUAL

O custo da contribuição de melhoria para o contribuinte foi calcu-
lado de conformidade com o disposto na Lei 54/83 (Código Tribu-
tário Municipal) no caput do seu art. 74 como segue abaixo:

CMI = VO X AI
            SAT

SENDO:
CMI = Valor a ser pago individualmente a título de Contribuição 
de Melhoria
VO = Custo Total da Obra
AI= Testada em metros lineares do imóvel
SAT= Somatório das testadas em metros lineares de todos os imó-
veis beneficiados com a obra pública.
CUSTO METRO QUADRADO = R$ 56,88 /m2.
CUSTO METRO LINEAR = R$ 227,54 /ml (sem a mão-de-obra) .

6. OBSERVAÇÕES

6.1 - É fixado o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação 
deste edital para a impugnação pelos proprietários de qualquer 
dos elementos nele referidos, cabendo ao impugnante o ônus da 
prova, devendo fazê-lo por meio de petição escrita e protocolada 
no setor competente da Prefeitura Municipal.
6.2 - Ficam cientificados os proprietários interessados que, an-
tes do início das obras de pavimentação, deverão providenciar 
as novas ligações domiciliares de água ou outro motivo qualquer, 
conforme especifica a Lei 54/83 de 15/12/83 (Código Tributário 
Municipal), em seu artigo 53, § 3º.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 09 de julho de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Ata de Registro de Preço Nº 97 - 2013 - Prefeitura
Ata de Registro de Preço nº 97/2013 – PREFEITURA – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 45/2013 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS   DE SER-
RALHERIA  DESTINADOS A  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, Referente ao processo licitatório nº 59/2013, 
Pregão Presencial nº 45/2013 Fornecedor OTTIMIZARE ENG. IND. 
COM. E EXP. LTDA- EPP, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o 
nº .08.295.741/0001-59., com sede na cidade de Caçador - SC, O 
prazo de validade de registro de preços será de 12 (doze) meses 
oficiais, contados da assinatura da presente ata. Conforme a se-
guinte especificação e preço:

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃOR$ UNIT R$ TOTAL

01 1000 HORAS
SERVIÇOS 
DE SERRA-
LHERIA

43,00 43.000,00

TOTAL 
GERAL

43.000,00

Camboriú

Prefeitura

Resumo Convenio
RESUMO DOS CONVÊNIOS

FMS

Convênio n° 023/2013
Entidade conveniada: Fundação Hospitalar de Camboriú
Data: 28/06/2013
Prazo: 30 (trinta) dias
Valor do repasse: R$ 59.520,00 (cinquenta e nove mil quinhentos 
e vinte reais)

Objeto: O presente convênio tem por objeto o repasse de recursos 
financeiros a Fundação Hospitalar de Camboriú exclusivamente 
para pagamento de plantonistas no atendimento da população no 
pronto atendimento do hospital.

Convênio n° 024/2013
Entidade conveniada: Fundação Hospitalar de Camboriú
Data: 28/06/2013
Prazo: 30 (trinta) dias
Valor do repasse: R$ 66.960,00 (sessenta e seis mil novecentos e 
sessenta reais)

Objeto: O presente Convênio tem por objeto o repasse de recur-
sos financeiros destinados a Fundação Hospitalar de Camboriú, 
com a finalidade de custear parte dos serviços de sobreaviso nas 
especialidades em obstetrícia, anestesista e pediatria de forma 
gratuita, continuada e eficiente, sem distinção discriminatória de 
qualquer natureza, aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS 
de Camboriú.

LEANDRO CHIARELLO DE SOUZA
Sec.Adj.Ass.Fazenda

TERMO DE RESPONSABILIDADE E OPÇÃO DE CAUÇÃO

Os proprietários de imóveis localizados na Rua MANOEL LUIZ 
CORDEIRO, no bairro BERGER, requerentes da modalidade de pa-
vimentação descrita no inciso II do artigo 70 da lei 54/83, abaixo 
assinados, declaram expressamente, para fins do parágrafo pri-
meiro do art. 71 da referida lei 54/83 e demais normas que re-
gulam a matéria, que CONCORDAM com os termos do Edital de 
Caução nº 30/2012, publicado no site http://www.diariomunicipal.
sc.gov.br, e relacionam os valores a serem depositados individual-
mente, que na sua totalidade correspondente a 50% (cinquenta 
por cento) do orçamento da obra:

PROPRIETÁRIOS Nº CPF ASSINATURA
ALIRIO DE OLIVEIRA 
RAMOS

CASSIANO FRANCA

GILBERTO GUZZI

INDÚSTRIA DE MADEI-
RA MARPI LTDA

JOSÉ ADOLFO PACHECO 
SORGATTO

Edital de Convocação Nº 041
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 041, de 09 de julho de 2013.
Convoca aprovado em Concurso Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, nos termos do art. 79, da 
Lei Orgânica do Município de Caçador e os arts. 37 e 41, da Consti-
tuição Federal, combinado com o art. 17, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Caçador, mais o estabelecido no art. 15, inciso I e 
art. 16, inciso VIII, da Lei Complementar nº 056, de 20/12/2004- 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Caçador,

C O N V O C A:
O cidadão, a seguir relacionado, classificado em Concurso Público, 
conforme Edital nº 01, de 31/05/2010, para TOMAR POSSE NO 
SEU RESPECTIVO CARGO, de acordo com o Decreto nº 4.624, de 
24/09/2010, que homologou o resultado final do Concurso, pror-
rogado pelo Decreto nº 5.318, de 09 de agosto de 2012, conforme 
sequência de classificação:

FISCAL TRIBUTARISTA
Gecione Correa Garcia

a) O cidadão deverá se apresentar junto ao Departamento de Pes-
soal, na Prefeitura Municipal de Caçador, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de publicação deste Edital, sob pena de não 
o fazendo perder o direito ao Concurso de Ingresso.

b) A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas con-
dições da legislação e regulamentos específicos.

c) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
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Município de Camboriú interessadas no aprendizado e na prática 
deste esporte.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

ESPORTE

Convênio n°025/2013
Entidade conveniada: Associação Cultural, Social, Desportiva e 
Eventos Torá de Santa Catarina - Torá de Karate Shotokan
Data: 01/07/2013
Prazo: 10 (dez) meses
Valor do repasse: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Objeto: O presente convênio tem por objeto o repasse de recursos 
financeiros destinados à Associação Cultural, Social, Desportiva e 
Eventos Torá de Santa Catarina, com a finalidade de custear as 
despesas do projeto “Karate e Cidadania - Pequenos Tigres”, para 
proporcionar o ensino e a prática da modalidade esportiva “Karate 
Shotokan” às crianças e adolescentes do Município de Camboriú 
interessadas no aprendizado e na prática deste esporte.

Convênio n°026/2013
Entidade conveniada: Associação de Voleibol de Camboriú
Data: 01/07/2013
Prazo: 10 (dez) meses
Valor do repasse: R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais)

Objeto: O presente convênio tem por objeto o repasse de recursos 
financeiros destinados à Associação de Voleibol de Camboriú, com 
finalidade de custear as despesas do projeto “Talento Esportivo 
nas Escolas”, para proporcionar o ensino e a prática da modalida-
de esportiva voleibol às crianças e adolescentes interessadas no 
aprendizado e na prática deste esporte.

Convênio n°027/2013
Entidade conveniada: Associação Camboriuense de Judô
Data: 01/07/2013
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor do repasse: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

Objeto: O presente convênio tem por objeto o repasse de recursos 
financeiros destinados à Associação Camboriuense de Judô, com 
a finalidade de custear as despesas do projeto “Judô para Todos”, 
para proporcionar o ensino e a prática da modalidade esportiva 
judô às crianças e adolescentes interessadas no aprendizado e na 
prática deste esporte.

Convênio n°028/2013
Entidade conveniada: Associação Despostiva Atlético Camboriuen-
se - ADAC
Data: 01/07/2013
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor do repasse: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Objeto: O presente convênio tem por objeto o repasse de recursos 
financeiros destinados à Associação Desportiva Atlético Cambo-
riuense - ADAC, com a finalidade de custear as despesas do pro-
jeto “Formando Valores”, para proporcionar o ensino e a prática 
da modalidade esportiva futsal às crianças, adolescentes e adultos 
interessadas no aprendizado e na prática deste esporte.

Convênio n°029/2013
Entidade conveniada: Associação Beneficente Unidos por Todos 
- ABUT
Data: 01/07/2013
Prazo: 12 (doze) meses
Valor do repasse: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Objeto: O presente convênio tem por objeto o repasse de recur-
sos financeiros destinados à Associação Beneficente Unidos por 
Todos - ABUT, com a finalidade de custear as despesas do projeto 
“Futsal Unidos por Todos”, para proporcionar o ensino e a práti-
ca da modalidade esportiva futsal às crianças e adolescentes do 

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 700/2011 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de InFração Código da InFração / 
Desdobramento 

Data da InFração Valor da InFração Enquadramento 

MDV7985 55949660C 

MHG1456 55949669C 

MHG1456 55949670C 

5061/0 24/01/2011 R$ 574,61 

5061/0 25/01/2011 R$ 574,61 

5010/0 25/01/2011 R$ 574,61 

163 c/c 162 * I 

163 c/c 162 * I 

162 * I 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 9 DE JULHO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 

Editais de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 194 - 700, 702, 704, 708, 
710, 712/2011
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 702/2011 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de InFração Código da InFração / 
Desdobramento 

Data da InFração Valor da InFração Enquadramento 

MBN3881 55950035C 

MBP2764 55948482C 

6041/2 12/01/2011 R$ 127,69 

5045/0 30/01/2011 R$ 191,53 

207

162 * V 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 9 DE JULHO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 704/2011 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de InFração Código da InFração / 
Desdobramento 

Data da InFração Valor da InFração Enquadramento 

LYJ3726 55948473C 

LZT6600 55955549B 

LZT6600 55957275B 

LZT6600 55957276B 

LZT6600 55957277B 

MCV4435 55949334C 

MED7579 55950199C 

MED7579 55950200C 

MFE0100 55949067C 

MGK5366 55950160C 

MGK5366 55950161C 

MHB2537 55949517C 

MHR7399 55949987C 

MIF8327 55950552C 

5010/0 30/01/2011 R$ 574,61 

6637/2 15/03/2009 R$ 127,69 

6599/2 15/03/2009 R$ 191,53 

5010/0 15/03/2009 R$ 574,61 

6408/0 15/03/2009 R$ 85,12 

5193/0 19/01/2011 R$ 191,53 

5010/0 09/02/2011 R$ 574,61 

6599/2 09/02/2011 R$ 191,53 

6041/2 14/01/2011 R$ 127,69 

5835/0 17/01/2011 R$ 127,69 

6653/2 17/01/2011 R$ 127,69 

7048/2 20/01/2011 R$ 191,53 

5010/0 07/02/2011 R$ 574,61 

7030/2 07/02/2011 R$ 191,53 

162 * I 

230 * IX 

230 * V 

162 * I 

221

168

162 * I 

230 * V 

207

195

230 * XI 

244 * II 

162 * I 

244 * I 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 9 DE JULHO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 708/2011 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de Infração Código da Infração / 
Desdobramento 

Data da Infração Valor da Infração Enquadramento 

KAF0420 55372514C 

MDR3804 55950176C 

MDV6710 55950826C 

MED1468 55959364B 

MEP9130 55955647B 

MEV2239 54883913B 

MFS6339 55948480C 

MFW0172 55950821C 

MGG0840 54883640B 

MGY3055 55949100C 

MHS9445 55949633C 

MHX2208 55950211C 

MHX2208 55950212C 

MMM0342 55950510C 

5169/1 31/07/2010 R$ 957,69 

7056/1 29/01/2011 R$ 191,53 

6912/0 01/03/2011 R$ 53,20 

6920/0 25/01/2011 R$ 127,69 

5061/0 15/01/2009 R$ 574,61 

7340/0 28/01/2007 R$ 85,13 

6637/2 30/01/2011 R$ 127,69 

5010/0 24/02/2011 R$ 574,61 

5185/0 10/01/2007 R$ 127,69 

5991/0 21/02/2011 R$ 191,53 

5045/0 21/02/2011 R$ 191,53 

5010/0 25/01/2011 R$ 574,61 

5061/0 25/01/2011 R$ 574,61 

5819/2 01/02/2011 R$ 574,61 

165

244 * III 

232

233

163 c/c 162 * I 

252 * IV 

230 * IX 

162 * I 

167

206 * I 

162 * V 

162 * I 

163 c/c 162 * I 

193

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 9 DE JULHO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 710/2011 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de InFração Código da InFração / 
Desdobramento 

Data da InFração Valor da InFração Enquadramento 

ACL5602 55374347C 

LXJ6773 55949992C 

LYG6427 54883209B 

LYG6427 54883209B 

LYO9288 55949877C 

LYW8580 55949896C 

LYW8580 55949900C 

LZK8421 55950752C 

LZK8421 55950754C 

LZL0319 55956484B 

LZL0319 55956485B 

LZL0319 55956487B 

LZN6753 55956897B 

LZN6753 55956898B 

LZN6753 55956899B 

LZN6753 55956900B 

MAN4051 55950602C 

MBI3520 55955863B 

MBI3520 55955864B 

MBI3520 55955865B 

MBI3520 55955866B 

MCB7301 55950194C 

MDO5362 55374226C 

MDR0683 55951057C 

MEB7625 55957705B 

MEB7625 55957706B 

6920/0 03/03/2011 R$ 127,69 

6599/2 14/02/2011 R$ 191,53 

5690/0 23/01/2007 R$ 127,69 

6912/0 23/01/2007 R$ 53,20 

6610/2 02/02/2011 R$ 127,69 

7056/2 03/03/2011 R$ 191,53 

7030/2 03/03/2011 R$ 191,53 

6726/1 17/02/2011 R$ 127,69 

6769/1 17/02/2011 R$ 85,12 

6599/2 13/02/2009 R$ 191,53 

5045/0 13/02/2009 R$ 191,53 

6912/0 13/02/2009 R$ 53,20 

6912/0 15/01/2009 R$ 53,20 

5010/0 15/01/2009 R$ 574,61 

6599/2 15/01/2009 R$ 191,53 

6580/0 15/01/2009 R$ 191,53 

6920/0 09/02/2011 R$ 127,69 

6599/2 08/01/2009 R$ 191,53 

6912/0 08/01/2009 R$ 53,20 

5037/1 08/01/2009 R$ 574,61 

5045/0 08/01/2009 R$ 191,53 

6653/2 03/02/2011 R$ 127,69 

6653/1 03/03/2011 R$ 127,69 

5010/0 02/03/2011 R$ 574,61 

6912/0 28/02/2009 R$ 53,20 

5010/0 28/02/2009 R$ 574,61 

233

230 * V 

184 * II 

232

230 * VII 

244 * III c/c §1º 

244 * I 

230 * XVIII 

230 * XXII 

230 * V 

162 * V 

232

232

162 * I 

230 * V 

230 * IV 

233

230 * V 

232

162 * III 

162 * V 

230 * XI 

230 * XI 

162 * I 

232

162 * I
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MEB7625 55957707B 

MEQ2310 55956934B 

MER3748 55956658B 

MFK1081 55950217C 

MGE5190 55956515B 

MGH4560 55950837C 

MGW4831 55949635C 

MHO7616 55950178C 

5061/0 28/02/2009 R$ 574,61 

6599/2 08/02/2009 R$ 191,53 

5819/2 28/01/2009 R$ 574,61 

7048/1 01/02/2011 R$ 191,53 

6610/2 16/02/2009 R$ 127,69 

5185/1 02/03/2011 R$ 127,69 

5720/0 21/02/2011 R$ 127,69 

5819/2 01/02/2011 R$ 574,61 

163 c/c 162 * I 

230 * V 

193

244 * II 

230 * VII 

167

186 * I 

193

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 9 DE JULHO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 194 712/2011 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 
DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 
(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

Placa Auto de InFração Código da InFração / 
Desdobramento 

Data da InFração Valor da InFração Enquadramento 

CQE3299 55372877C 

CQE3299 55372878C 

CQE3299 55372881C 

HPH4738 55956912B 

HPH4738 55956913B 

HPH4738 55956914B 

LXJ6773 55950000C 

LXK5311 55542563B 

LXK5311 55542564B 

MAL1518 54883862B 

MBK9359 55956909B 

MBY1594 54883946B 

MCY8306 55542198B 

MDC1000 55956409B 

MHV4170 54883192B 

MHV4170 54883193B 

5835/0 05/06/2010 R$ 127,69 

6394/4 05/06/2010 R$ 191,53 

5843/3 05/06/2010 R$ 127,69 

6599/2 20/01/2009 R$ 191,53 

6610/2 20/01/2009 R$ 127,69 

6700/2 20/01/2009 R$ 127,69 

5010/0 14/02/2011 R$ 574,61 

6599/2 29/07/2008 R$ 191,53 

6637/1 29/07/2008 R$ 127,69 

5525/0 16/01/2007 R$ 85,13 

6599/2 16/01/2009 R$ 191,53 

5045/0 06/02/2007 R$ 191,54 

6556/1 13/01/2009 R$ 191,53 

5185/1 23/01/2009 R$ 127,69 

6599/0 18/12/2006 R$ 191,54 

6653/0 18/12/2006 R$ 127,69 

195

220 * XIV 

196

230 * V 

230 * VII 

230 * XVI 

162 * I 

230 * V 

230 * IX 

181 * XV 

230 * V 

162 * V 

230 * I 

167

230 * V 

230 * XI 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 

CAMBORIU/SC, 9 DE JULHO DE 2013 

RODRIGO CORONHA 

DELEGADO DE POLICIA 
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48.000,00
05.00 - Secretaria Municipal de Educação 
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental 
12.361.0010.2.046 - Pessoal de Ensino Fundamental 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
100.000,00
05.03 - Serviço de Educação Infantil 
12.365.0011.2.047 - Pessoal da Educação Infantil  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
50.000,00
11.00 - Secretaria Municipal, Turismo, Esporte e Lazer. 
11.01 -  Coordenadora de Cultura 
13.392.0075.2.809 - Pessoal da Secretaria Municipal, Turismo, Es-
porte e Lazer.  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
10.000,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais R$ 10.000,00
TOTAL R$ 218.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 27 de junho de 2013.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 09 de julho 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 09/07/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

1ª Alteração ao Processo Licitatório - Nº 71/2013, 
Pregão (Presencial)
MUNCÍPIO DE CAMPO ALEGRE –SC
1ª ALTERAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 71/2013, PREGÃO (presencial)

Necessário se faz a alteração do edital do processo licitatório em 
epígrafe, considerando mudança de   tabela dos cultivares indi-
cados para Santa Catarina , ALTERA-SE o objeto, as condições e 
a nova data para abertura, entrega dos envelopes e prazo para 
autenticação de documentos, conforme segue:

Passando  a vigorar conforme texto abaixo:

- DO OBJETO E CONDIÇÕES
2.1- A licitação tem como objeto a aquisição de sementes de milho 
para distribuição gratuita aos produtores rurais deste município, 
cadastrados no “Programa de Distribuição de Sementes de Milho”, 
criado através da Lei Municipal n° 2733/2003. As quantidades e 
especificações constam do Anexo I, parte integrante deste Edital.
2.1.1 – O tipo de cultivar deverá ser híbrido duplo, de ciclo precoce 

Campo Alegre

Prefeitura

Decreto Nº 7.851 de 09 de Julho de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.851 DE 09 DE JULHO DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 3.910 de 17 de dezembro de 2012; Decreta:

Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 218.000,00 (du-
zentos e dezoito mil reais), a fim de suplementar as seguintes 
Dotações do Orçamento Vigente.
03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.01 - Serviço de Administração 
04.122.0108.2.043 - Pessoal da Secretaria de Administração 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319004.00.136 - Contratação Por Tempo Determinado R$ 
12.000,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais R$ 13.000,00
319013.00.136 - Obrigações Patronais - Operações Intra-Orça-
mentárias. R$ 9.000,00
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339014.00.136 - Auxílio Alimentação R$ 14.000,00
05.00 - Secretaria Municipal de Educação 
05.02 - Serviço de Ensino Fundamental 
12.361.0010.2.046 - Pessoal de Ensino Fundamental 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319004.00.136 - Contratação Por Tempo Determinado R$ 
100.000,00
05.03 - Serviço de Educação Infantil 
12.365.0011.2.047 - Pessoal da Educação Infantil  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319004.00.136 - Contratação Por Tempo Determinado R$ 
50.000,00
11.00 - Secretaria Municipal, Turismo, Esporte e Lazer. 
11.01 -  Coordenadora de Cultura 
13.392.0075.2.809 - Pessoal da Secretaria Municipal, Turismo, Es-
porte e Lazer.  
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319004.00.136 - Contratação Por Tempo Determinado R$ 
20.000,00
TOTAL R$ 218.000,00
Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Anulação Parcial das seguintes Dota-
ções do Orçamento vigente.
03.00 - Secretaria Municipal de Administração 
03.01 - Serviço de Administração 
04.122.0108.2.043 - Pessoal da Secretaria de Administração 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
310000.00.136 - Pessoal e Encargos Sociais 
319000.00.136 - Aplicações Diretas 
319011.00.136 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 
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As demais informações contidas no Edital do processo licitatório 
em epígrafe permanecem inalteradas e em vigor. 
Publique-se esta alteração na imprensa oficial deste Município 
(DOM) e no site www.campoalegre.sc.gov.br.
Publique-se ainda o Edital consolidado com a 1ª alteração no site 
do Município www.campoalegre.sc.gov.br

Campo Alegre, 10 de julho de 2013.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Aditivo Contratual Nº 59/2013
ADITIVO CONTRATUAL Nº 59/2013.
TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Considerando o OFÍCIO Nº 011PL/2013 recebido do Serviço de 
Planejamento e Obras deste Município, solicitando e justificando 
a prorrogação da vigência do contrato nº 82/2011 (originado do 
Processo Licitatório nº 79/2011, modalidade Tomada de Preços);
Considerando a Autorização da Autoridade Superior à prorroga-
ção;

PRORROGA-SE o prazo de execução e vigência do Contrato nº 
82/2011, com fulcro no §1º, inciso VI, Art. 57 da Lei Federal n. 
8.666/93 e alterações, nos seguintes termos:

SÉTIMO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE, E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, OBJETIVANDO A 
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 82/2011.

Cláusula Primeira - Da Vigência
O prazo de vigência do Contrato nº 82/2011 fica prorrogado até o 
dia 1º de setembro de 2013.

Cláusula Segunda - Das Disposições Finais
Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações. As demais cláusulas e disposições do contato 
82/2011 permanecem inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre/SC, 18 de junho de 2013.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração
Contratante

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
Contratada

Aditivo Contratual Nº 61/2013
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
ADITIVO CONTRATUAL Nº 61/2013.

Considerando que em dezembro de 2012 foi realizada licitação 
(nº 132/2012 TP), para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA SANITÁRIA DE LIMPEZA URBANA e RURAL no Município de 
Campo Alegre e, por orientação jurídica foi firmado o contrato nº 
89/2012 apenas até 31/12/2012 (vigência orçamentária);

Considerando que em dezembro o contrato nº 89/2012 (sendo de 
natureza contínua) foi prorrogado até 01/07/2013, pelo motivo de 
não haver previsão orçamentária para todo o exercício de 2013;

Considerando a necessidade da continuidade do serviço;

ou superprecoce, recomendado para Santa Catarina – conforme 
Portaria de Zoneamento Agrícolas de risco climático do Ministé-
rio da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  - MAPA (Portaria 
88/2012 de 18/06/2012), que é encontrada no site www.agricul-
tura.gov.br no seguinte link: http://sistemasweb.agricultura.gov.
br/sislegis/action/detalhaAto.do?method=visualizarAtoPortalMapa
&chave=1210490265. 
2.1.1.2 – Não será aceito variedade de milho que não esteja rela-
cionada na (Portaria 88/2012 de 18/06/2012) - Portaria de Zone-
amento Agrícolas de risco climático do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento  - MAPA.

Conseqüentemente ALTERA-SE o Anexo I (MODELO DE PLANILHA 
PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA) e o Anexo VI (Valor Esti-
mado), como segue:

Item Qtde Unid. Descrição

VALOR MÁ-
XIMO
 POR SACA/ 
PACOTE

01 400 sacas

SEMENTES DE MILHO, tipo de cul-
tivar híbrido duplo, de ciclo precoce 
ou superprecoce, recomendado 
para o Estado de Santa Catarina 
conforme Portaria nº 88/2012 de 
18/06/2012 – MAPA. A saca/ pacote 
deverá conter a quantidade suficien-
te/necessária para o plantio de 01 
(um) hectare. A peneira deverá ser 
20 ou 22, a safra de 2012/2013, e a 
validade do milho até março 2014. 90,00

Por último, ALTERA-SE todas as datas de abertura, e conseqüen-
temente do recebimento dos envelopes contendo a documentação 
e proposta, e as datas limites para autenticação de documentos, 
conforme transcreve-se abaixo e que passa a vigorar:

- DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES 
COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 09 HORAS E 45 
MINUTOS, DO DIA 24/07/2013, NO PROTOCOLO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 
292, em Campo Alegre-SC.
1.1.1.1 – A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Mu-
nicípio é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo 
a responsabilidade do Município em receber os envelopes via Cor-
reios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos 
documentos até o Serviço de Protocolo do Município.

- DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
DIA: 24/07/2013
HORA: 10 HORAS
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua 
Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.

4.5.1.1 - A autenticação por servidor público de que trata o item 
4.5.1, somente poderá ser realizada até às 09 horas e 30 minutos 
do dia 24/07/2013, na sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre. 

6.1.2.1.1 - A autenticação por servidor público de que trata o item 
6.1.2.1, somente poderá ser realizada até às 09 horas e 30 minu-
tos do dia 24/07/2013, na sede da Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre. 

8.2.1 - A autenticação por servidor público de que trata o item an-
terior, somente poderá ser até às até às 09 horas e 30 minutos do 
dia 24/07/2013, na sede da Prefeitura Municipal de Campo Alegre.
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As partes contratantes RESOLVEM, de comum acordo, prorrogar o prazo do Contrato nº 89/2012, conforme segue:

SEGUNDO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE E DE OUTRO LADO A EM-
PRESA TRANSRESÍDUOS TRANSPORTES DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS LTDA.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE 
CAMPO ALEGRE, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 83.102.749/0001-77, COM SEDE A RUA 
CEL. BUENO FRANCO, 292, CENTRO, CIDADE DE CAMPO ALEGRE-SC, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, SRA. LUCILAINE MOKFA SCHWARZ, DORAVANTE DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA TRANSRESÍDUOS TRANSPORTES DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS LTDA, ESTABELECIDA NA RUA WILLIAM BOOTH, Nº 537, BAIRRO 
BOQUEIRÃO, CURITIBA-PR, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O NO 77.371.789/0001-11, ORA DENOMINADA CONTRATADA, REPRESENTADA 
NESTE ATO PELO SR. ANGELO BRESEGHELLO FILHO, REPRESENTANTE LEGAL, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE NO 1.997.958/0/
PR E CPF SOB O NO 838.543.208-68, TEM ENTRE SI CERTO E AJUSTADO QUE O CONTRATO Nº 89/2012, PASSARÁ A VIGORAR COM AS 
SEGUINTES ALTERAÇÕES:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Fica prorrogado o prazo do Contrato nº 89/2012 até 31 de dezembro de 2013.

Cláusula SEGUNDA – DA PREVISÃO E RESERVA ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas provenientes a prorrogação do contrato nº 89/2012, reserva-se o valor (através de empenho), conforme segue 
(respeitando os valores apresentados no processo licitatório nº 132/2012 TP): 

Item Serviço Unidade
Qtde
Mensal Valor Unitário Valor Total mensal

Valor total para a 
vigência do contrato 
6 meses (de ju-
lho/2013 a dezem-
bro/2013)

1.1

Coleta Regular de 
Resíduos Sólidos nas 
Áreas Urbana e Rural
(4 vezes por semana) Equipe 0,5 34.068,04 17.034,02 102.204,12

1.2

Transbordo e Trans-
porte de Resíduos 
Sólidos nas Áreas 
Urbana e Rural Tonelada 116 45,58 5.287,28 31.723,68

1.3

Locação de Contêine-
res para Depósito dos 
Resíduos Sólidos Unidade 20 27,40 548,00 3.288,00

1.4 Destinação Final Tonelada 116 89,94 10.433,04 62.598,24

1.5

Coleta Seletiva e 
transporte de Resídu-
os Sólidos Recicláveis 
nas Áreas Urbana 
e Rural  (1 vez por 
semana) Equipe 0,3 21.740,86 6.522,26 39.133,55

Total 39.824,60 238.947,59

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
Estas alterações se fazem nos moldes do Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

As demais cláusulas e disposições do Contato nº 89/2012, permanecem inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cum-
prir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre, 28 de junho de 2013.
LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Contratante

TRANSRESÍDUOS TRANSPORTES DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS LTDA
Contratada

Testemunhas:
NOME: Gilberto Carlos Gugelmin        NOME: Maria Cristina Marciniak Munhoz
CPF: 816.053.829-49               CPF: 004.572.629-90

Assinatura: ___________________
Assinatura: ___________________
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Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 11 de julho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

DANIELA BORTOLI
Presidente CMAS

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Portarias
PORTARIA Nº. 712, DE 10 DE JULHO DE 2013.
Exonera servidor na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor resolve:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora Josiane Balbinot Isa-
ganzela, matrícula nº 33005.1, contratada para exercer as funções 
do cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência F, conforme o 
anexo IV da Lei Complementar nº.146, de 04 de abril de 2012, 
em regime de trabalho de vinte (20) horas semanais, na Escola 
Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data supra, produzindo 
seus efeitos a contar de 01 de julho de 2013.

Capinzal - SC, em 10 de julho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 714, DE 10 DE JULHO DE 2013.
Exonera servidor na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor resolve:

Art. 1º Fica exonerada, a pedido, conforme requerimento proto-
colado sob o nº. 2860/2013, a servidora Pamela Stracke Zezak, 
matrícula nº 33254.2, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, nível 30, referência A, conforme o 
anexo I da Lei Complementar nº.146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, no Estraté-
gia Saúde da Família - ESF do Loteamento Parizotto da Secretaria 
da Saúde e Desenvolvimento Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 10 de julho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Aditivo Contratual Nº. 20/2013 - Saúde
ADITIVO CONTRATUAL Nº. 20/2013.
TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Considerando a solicitação do Serviço de Planejamento e Obras 
deste Município, solicitando e justificando a prorrogação da vigên-
cia do contrato nº 11/2012 (originado do Processo Licitatório nº. 
22/2012, modalidade Tomada de Preços);
Considerando a Autorização da Autoridade Superior à prorrogação;

PRORROGA-SE o prazo de execução e vigência do Contrato nº 
11/2012, com fulcro no §1º, inciso VI, Art. 57 da Lei Federal n. 
8.666/93 e alterações, nos seguintes termos:

SEGUNDO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM DE UM 
LADO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE E DE 
OUTRO LADO A EMPRESA CONSTRUTORA CAMPO ALEGRE LTDA, 
OBJETIVANDO A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 11/2012.

Cláusula Primeira - Da Vigência
O prazo de vigência do Contrato nº 11/2012 fica prorrogado até o 
dia 12 de agosto de 2013.

Cláusula Segunda - Das Disposições Finais
Estas alterações se fazem nos moldes da Lei Federal 8.666/93 
e suas alterações. As demais cláusulas e disposições do contato 
82/2011 permanecem inalteradas e em vigor.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Campo Alegre/SC, 28 de junho de 2013.
CAROLINA DA COSTA TELMA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Contratante

CONSTRUTORA CAMPO ALEGRE LTDA
Contratada

Capinzal

Prefeitura

Decreto 079/2013
DECRETO Nº 079, DE 11 DE JULHO DE 2013.
Convoca a IX Conferência Municipal de Assistência Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, em conjunto com o 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Capin-
zal/SC, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 58, V, da 
Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para 
a implementação da Política de Assistência Social no Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a IX Conferência Municipal de Assistência 
Social, a ser realizada no dia 30 de julho de 2013, tendo como 
tema central: “Gestão e Financiamento para a efetivação do SUAS”.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor 
municipal de assistência social.
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Capinzal - SC, em 11 de julho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 234/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 234/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de sua competência legal que lhe confere o Art. 
70, inciso II da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lage-
ado - SC,

RESOLVE:
Art. 1° Ficam nomeados os membros que irão compor a Comis-
são Central Organizadora - CCO, responsável pela realização das 
comemorações alusivas ao XVIII Aniversario de emancipação do 
Município de Chapadão do Lageado-SC, a realizar-se nos dias 28 e 
29 de novembro de 2013, conforme segue:

Presidente: MÁRIO DA SILVA

Vice-Presidente: ORLI CARLOS PAUL

Coordenação de Sonorização: ERNESTO JOSÉ FRANCISCO

Coordenação de Divulgação: JACIARA ERRARDT

Coordenação de Infra-Estrutura: VORLI CHIQUIO

Coordenação de Eventos: MARIA ZENAIDE SENENN SOUZA
EMERSON HOFFMANN

Coordenação de Decoração: NEUSA FRANCISCO LUCKMANN
DÉBORA SCHMIDT DE SOUZA

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 11 de julho de 
2013.
JOSE BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 233/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 233/2013

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de San-
ta Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade 
com o Art. 75, II da Lei Complementar nº 008 de 23.12.1999, Lei 
nº 0573 de 02.05.2013 e Convenio nº 05/2013 de 04.07.2013, 

PORTARIA Nº. 715, DE 10 DE JULHO DE 2013
Designa servidor na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Fica designada a servidora Alda Rosenei Chagas Cordeiro, 
matrícula nº. 32611. 9, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o ane-
xo I da Lei Complementar n.º 146, de 04 de abril de 2012, para 
responder pela secretaria da Creche Municipal Primeiros Passos.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 10 de julho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 716, DE 11 DE JULHO DE 2013
Contrata servidor por tempo determinado, na forma que especi-
fica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme o disposto na Lei nº. 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
resolve:

Art. 1. º Fica contratada pelo período de 11 de julho a 18 de de-
zembro de 2013, Merielli Alves, matrícula nº 18379.2, para exercer 
as funções do cargo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência 
A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº. 146, de 04 de 
abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas se-
manais, no Centro Municipal de Educação infantil Crescendo Jun-
tos, em substituição à servidora Alda Rosenei Chagas Cordeiro que 
se encontra designada para responder pela secretaria da Creche 
Municipal Primeiros Passos.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra.

Capinzal - SC, em 11 de julho de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor da presente portaria na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 717, DE 11 DE JULHO DE 2013.
Contrata servidor por tempo determinado, na forma que especi-
fica.

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e 
conforme o disposto na Lei nº. 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
resolve:

Art. 1. º Fica contratada pelo período de 11 de julho a 31 de de-
zembro de 2013, Paola Antônia Soares Raimondi de Lima, matrí-
cula nº. 40480.2 para exercer as funções do cargo de Odontólogo 
- ESF, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, 
para atuar no Estratégia Saúde da Família - ESF do Loteamento 
Parizotto da Secretaria da Saúde e Desenvolvimento Social.

Art. 2. º Esta portaria entra em vigor na data supra.
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www.cocaldosul.sc.gov.br, ou na Prefeitura Municipal de Cocal do 
Sul, sito à Av. Dr. Polidoro Santiago, 519, de segunda à sexta-feira, 
das 07:30 às 12:00 e das 13:00 as 16:30 horas. 

Cocal do Sul, 11 de julho de 2013. 
ADEMIR MAGAGNIN 
Prefeito Municipal. 

DANIEL FREITAS BRATTI
Pregoeiro.

Concórdia

Prefeitura

Comunicação de Interposição Recursal - 
Concorrência Nº 2/2013 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
CONCORRÊNCIA Nº 2/2013 - PMC

Objeto: seleção de empresa(s) para outorga de Concessão de Di-
reito Real de Uso de 5 (cinco) lotes de terra nua, conforme pre-
visão expressa nas Leis Complementares Municipais no 477, de 
18/12/06 e nº 253, de 20/11/2002 sendo todos localizados na 
Área Industrial do Município, com a finalidade exclusiva de implan-
tação e operacionalização de empreendimento do ramo industrial, 
de acordo com as normas estabelecidas neste Edital e com o Ane-
xo “D”.

COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL

Para fins do disposto no § 3º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, e pos-
teriores alterações, comunicamos às seguintes licitantes: VIDEC 
VIDRAÇARIA E DECORAÇÕES CONCÓRDIA LTDA, KEL INDÚSTRIA 
DE TRAVESSEIROS LTDA, TRITECNO IMPLEMENTOS PARA MOTO-
CICLETAS LTDA, FORNARI LTDA EPP , CG INDÚSTRIA E REFOR-
MAS DE CÂMARAS FRIGORIFICAS LTDA ME, SUL BRASIL SEMI 
REBOQUES LTDA ME e CONCRETEL CONCRETO DE EDIFICAÇÃO 
LTDA que a licitante: ASSOCIAÇÃO CENTRAL DE COMPRAS DA 
REGIAO DE CONCORDIA - CECORDIA, interpôs, na data de 3 de 
julho de 2013, recurso administrativo pugnando pela revisão do 
julgamento da fase de habilitação do certame. Desejando, V. Sª 
poderão impugná-lo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data da publicação deste aviso, estando os autos abertos 
à consulta desde já.

Concórdia, SC, 11 de julho de 2013.
NAIR KOPPE VOGT
Vice Presidente da CPL

Errata do Edital de Tomada de Preço - Compras e 
Serviços Nº 3/2013-PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
ERRATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO - COMPRAS E SERVI-
ÇOS Nº 3/2013-PMC

A Secretaria Municipal de Administração, torna pública a correção 
do edital de licitação Tomada de Preço - Compras e Serviços nº 
3/2013 PMC, no Preâmbulo, item 1.1. na seguinte forma, onde lê-
se: “ 24 de agosto de 2013 ”; leia-se: “ 24 de julho de 2013”.

Concórdia, SC, 12 de julho de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração.

celebrado entre o Corpo de Bombeiros Militar do Estado Santa 
Catarina e o Município de Chapadão do Lageado,

RESOLVE:
Art. 1º Ceder a servidora AVANESA KERSCHBAUM WILL, matricula 
nº 22902, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, 
na Secretaria Municipal da Administração e Planejamento, para 
exercer suas funções junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Es-
tado de Santa Catarina, no Município de Ituporanga, a partir de 
15.07.2013.

Art. 2º A servidora referida no art. 1º irá desempenhar atribuições 
próprias de seu cargo, nas atividades exercidas pela cessionária, 
com atuação especial naquelas ações que prevaleçam o interesse 
do Município.
Art. 3º Caberá ao Município o ônus da remuneração devida ao 
servidor.
Art. 4º A cessão se dará até 31.12.2013, podendo ser prorrogada 
por interesse das partes.
Parágrafo único. A cessão poderá ser extinta a qualquer tempo em 
havendo interesse público, sem que isso gere direitos a servidora 
cedida ou a cessionária.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 11 de 
julho de 2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Cocal do Sul

Prefeitura

Aviso Pregão Presencial Nº 33/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO. EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 33/2013- PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 57/2013 - AVISO. Torno público que, nesta data foi baixado o 
Edital de Pregão Presencial nº. 33/2013, que objetiva o Registro 
de Preços de Mobília, Bebedouros e Aparelhos de Ar Condicio-
nado, para atender ao Município. A abertura do Pregão será as 
09:00 horas do dia 25 de julho de 2013. Cópia do Edital e maiores 
informações poderão ser obtidas através do site www.cocaldosul.
sc.gov.br, ou na Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, sito à Av. Dr. 
Polidoro Santiago, 519, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 
12:00 e das 13:00 as 16:30 horas. 

Cocal do Sul, 09 de julho de 2013. 
ADEMIR MAGAGNIN 
Prefeito Municipal. 

DANIEL FREITAS BRATTI 
Pregoeiro.

Aviso Pregão Presencial Nº 34/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E JULGAMENTO. EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL N°. 34/2013- PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 58/2013 - AVISO. Torno público que, nesta data foi baixado o 
Edital de Pregão Presencial nº. 34/2013, que objetiva o Registro 
de Preços de Equipamentos Eletrônicos, Elétricos e de Informá-
tica, para atender ao Município de Cocal do Sul. A abertura do 
Pregão será as 09:00 horas do dia 26 de julho de 2013. Cópia do 
Edital e maiores informações poderão ser obtidas através do site 
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“O professor admitido em Caráter Temporário com habilitação em 
Magistério e superior incompleto, perceberá mensalmente a re-
muneração equivalente a 80 % (oitenta por cento) do Professor 
Habilitado de graduação plena, conforme carga horária de 10, 20, 
30 ou 40 horas semanais”.

Art. 2º - Fica suprimido o parágrafo único do Art. 7° da Lei 
468/2001.
Art. 3° - Fica aditivado o artigo 7° -A à Lei n° 468/2001, com a 
seguinte redação:
“O professor admitido em Caráter Temporário com habilitação de 
graduação plena, conforme carga horária de 10,20,30 ou 40 horas 
semanais, perceberá mensalmente a remuneração do Professor 
habilitado, conforme a Lei Complementar n° 92/2013, anexo III”

Art. 4º - Os demais dispositivos da Lei ficam inalterados e em 
vigor.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Lei Complementar N° 44 de 15 de abril de 2005.

Cordilheira Alta, SC, 11 de julho 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

Lei 1041/2013 - Autoriza Unificação de Área de Lotes 
Urbanos de Propriedade do Loteamento Mirante do 
Trevo
Lei Nº 1041 /2013
“AUTORIZA UNIFICAÇÃO DE ÁREA DE LOTES URBANOS DE PRO-
PRIEDADE DO LOTEAMENTO MIRANTE DO TREVO, LOCALIZADA 
NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais faz saber que 
a Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica autorizada a unificação dos lotes urbanos nºs. 
01,02,03,04,05,06,07,08,09 e 10 localizados na quadra urbana 
nº.72, do Município de Cordilheira Alta, com área total de 3.346,86 
m² ( metros quadrados) com as especificações e confrontações 
constantes da matrícula nº. 26775 do Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca de Chapecó e do memorial descritivo anexo, de 
propriedade de Terra Oeste Urbanizadora Ltda, sendo a situação 
individual a que segue:
Lote nº 01 da quadra nº 72, com área de 452,79m² confronta:
Ao Nordeste, em 15,88m com parte do lote 10 e 15,18 com a Rua 
P;
Ao Sudoeste, em 21,41m com Rua U;
Ao Leste em 11,21m com a Rua U;
Ao Noroeste, em 20,00m com o lote 02.

Lote nº 02 da quadra nº 72, com área de 250,00m² confronta:
Ao Nordeste, em 12,50m com parte do lote 10;
Ao Sudoeste, em 12,50m com Rua U;
Ao Sudeste em 20,00m com o lote 01;
Ao Noroeste, em 20,00m com o lote 03.

Lote nº 03 da quadra nº 72, com área de 250,00m² confronta:
Ao Nordeste, em 12,50m com lote 09;
Ao Sudoeste, em 12,50m com Rua U;
Ao Sudeste em 20,00m com o lote 02;
Ao Noroeste, em 20,00m com o lote 04.

Lote nº 04 da quadra nº 72, com área de 250,00m² confronta:
Ao Nordeste, em 12,50m com o lote 08;
Ao Sudoeste, em 12,50m com Rua U;

Cordilheira Alta

Prefeitura

Lei 1039/2013 - Autoriza o Poder Executivo a 
Realizar Despesas com Projetos Escolares
Lei n° 1039/2013
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR DES-
PESAS PARA EFETIVAÇÃO DE PROJETOS ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DE CORDILHEIRA ALTA, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em especial o 
disposto no art. 70 da Lei Orgânica do Município, Faz saber, que a 
Câmara Municipal aprovou e fica sancionada a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar as despesas para a efetivação de Projetos Escolares da 
Rede Municipal de Ensino do Município de Cordilheira Alta, através 
da Secretaria Municipal de Educação, sendo o Dia do professor e 
Dia da Criança, no período de 11 a 14 de outubro de 2013, nos 
termos do anexo a esta lei, bem como previsão de despesas para 
a efetivação do mesmo.

Art. 2º - Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação des-
ta Lei, serão utilizados recursos do orçamento municipal vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 11 de julho de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

ANEXO I

DISCRIMINATIVO COM ESTIMATIVA DOS GASTOS

ÍTEM  DISCRIMINATIVO VALOR ESTIMADO

01

Viagem de estudo para 
os professores das Uni-
dades Escolares Munici-
pal, incluindo despesas 
com hospedagem

 R$12.000,00

02
Contratação de empresa 
para animação - show 
artístico - dia da Criança

 R$ 8.000,00

VALOR TOTAL ESTI-
MADO

 R$20.000,00

Cordilheira Alta, SC, 11 de julho de 2013.

Lei 1040/2013 - Modifica a Lei 468/2001 e Revoga a 
Lei Complementar 44/2005
Lei N°1040/2013
“MODIFICA A LEI 468/2001 , REVOGA A LEI COMPLEMENTAR N° 
44/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

0 Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, 
faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei
Art. 1º. Fica alterado o artigo 7°da lei n° 468/2001, passando a 
vigorar com a seguinte redação:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 44

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 127912/07/2013 (Sexta-feira)

Art. 2º - A adesão ao Programa BADESC CIDADES II propiciará o 
aporte de recursos ao Município para financiamento de pavimen-
tação asfáltica , ciclovia e pedras irregulares, no perímetro urbano 
e rural.
Art. 3º - Para atendimento das necessidades financeiras do pro-
grama de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Po-
der Executivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC 
- Agência de Fomento de Santa Catarina S/A, com recursos do 
Programa BADESC CIDADES II, até o montante de R$922.000,00 
(novecentos e vinte e dois mil reais).

Parágrafo único - Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vincula-
ção de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do 
financiamento.

Art. 4º - Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES II, 
o Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários 
dos anos subseqüentes, as dotações necessárias a formação do 
Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com 
encargos dos empréstimos tomados.

Art. 5º - Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5% (cinco por 
cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo - TJLP, 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 11 de julho de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 170/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 170/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, en-
tre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim espe-
cífico de escolher a proposta mais vantajosa a esta administração, 
para a aquisição de Equipamento de Informática para Manutenção 
da Policia Militar de Curitibanos-SC, conforme anexo I deste edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
31/07/2013, no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 .
A partir das 14:00 horas do dia 31/07/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Ao Sudeste em 20,00m com o lote 03;
Ao Noroeste, em 20,00m com o lote 05.

Lote nº 05 da quadra nº 72, com área de 441,83m² confronta:
Ao Nordeste, em 22,33m com os lotes 06 e 07;
Ao Sudoeste, em 15,41m 16,31m com Rua U;
Ao Sudeste em 20,00m com o lote 04;
Ao Noroeste, em 8,57m com o lote 06.

Lote nº 06 da quadra nº 72, com área de 543,39m² confronta:
Ao Nordeste, em 23,48m 1,88m com a Rua V;
Ao Sudoeste, em 9,83m com parte do lote 05 e 22,84m com a 
Rua U;
Ao Sudeste em 8,57m com o lote 05 e 20,00m com o lote 07;
Ao Noroeste, em 11,01m com a Rua U.

Lote nº 07 da quadra nº 72, com área de 250,00m² confronta:
Ao Nordeste, em 12,50m com a Rua V;
Ao Sudoeste, em 12,50m com parte do lote 05;
Ao Sudeste em 20,00m com o lote 08;
Ao Noroeste, em 20,00m com o lote 06
Lote nº 08 da quadra nº 72, com área de 250,00m² confronta:
Ao Nordeste, em 12,50m com a Rua V;
Ao Sudoeste, em 12,50m com parte do lote 04;
Ao Sudeste em 20,00m com o lote 09;
Ao Noroeste, em 20,00m com o lote 07.
Lote nº 09 da quadra nº 72, com área de 250,00m² confronta:
Ao Nordeste, em 12,50m com a Rua V;
Ao Sudoeste, em 12,50m com o lote 03;
Ao Sudeste em 20,00m com o lote 10;
Ao Noroeste, em 20,00m com o lote 08
Lote nº 10 da quadra nº 72, com área de 408,85m² confronta:
Ao Nordeste, em 12,50m com a Rua V e 25,54m com a Rua P;
Ao Sudoeste, em 28,38m com os lotes 01 e 02;
Ao Noroeste, em 20,00m com o lote 09.
Art. 2.º Após a unificação a situação do lote será a que segue:
Lote nº 01 da quadra nº 72, com área de 3.346,86m² confronta:
Ao Nordeste, em 75,36m com a Rua V;
Ao Sudoeste, em 11,01m 39,15m 74,32m 11,21m com a Rua U;
Ao Leste, em 40,72m com a Rua P;

Art. 3º. Para fazer face as despesas decorrentes da aplicação da 
presente lei serão utilizados recursos orçamentários próprios.  
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC,11de julho de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

Lei 1042/2013 - Autoriza o Poder Executivo a Aderir 
ao Programa Badesc Cidades II
LEI Nº 1042/2013
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa BA-
DESC CIDADES II e tomar empréstimo junto ao BADESC - AGÊN-
CIA DE FOMENTO DE SANTA CATARINA S/A e dá outras providên-
cias”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina,

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES II.
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Curitibanos, 09 de Julho de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI  DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal  Pregoeiro

Justificativa de Dispensa de Licitação Nº 167/2013
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 167/2013

REFERENTE: Contrato de compra e venda e prestação de serviços 
firmado entre o município de Curitibanos e a empresa Konrad Sul 
Comércio de Caminhões Ltda, com o valor total de R$ 1.038,37 
(Um mil e trinta e oito reais e trinta e sete centavos).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E REPOSIÇÃO DA VIATURA ASU 
241, PLACAS MIT 7321, MARCA FORD, DO 2} BATALHÃO DE BOM-
BEIROS MILITAR, NA FORMA DO ART. 24INCISO VXII DA LEI N. 
8.666/93.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:

- “Art. 24 - É dispensável a licitação de:
- XVII - “Para a aquisição de componentes ou peças de origem na-
cional ou estrangeiro, necessários á manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos
do Art. 24 inciso XVII da Lei No. 8.666/93, e suas alterações, enca-
minhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida contratação.
Curitibanos, 08 de Julho de 2013.

DIEGO SEBEM WORDELL   
Presidente da Comissão    

CRISTINA MELO MENEGOTTO PEREIRA
Membro

MÁRCIA DOMINSKI PENTEADO
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24 o inciso XVII dou como aprovada.

Curitibanos, 08 de Julho de 2013.
CLAUDIO VIEIRA FRANÇA
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.

Curitibanos, 08 de Julho de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal

Curitibanos, 09 de Julho de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI   DIEGO SEBEM WORDELL
Prefeito Municipal   Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 34/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2013

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se encon-
tra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com 
julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA CONSTANTE NO ANEXO 
I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 29/07/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 14:00 horas do dia 29/07/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 08 de julho de 2013.
KLEBERSON LUCIANO LIMA  DIEGO SEBEM WORDELL
Presidente do Fundo   Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº 171/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 171/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licita-
ção na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS, com julgamento Pelo Menor Preço por Item, regida pela 
Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositi-
vos legais aplicados a espécie, com o fim específico de escolher 
a proposta mais vantajosa a esta administração, para registro de 
preços destinados a aquisição de disco diamantado para corte de 
asfalto e concreto, para uso da Secretaria de Transporte e Obras, 
conforme Anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 
31/07/2013, no Protocolo Central da Prefeitura, sito a Rua Coronel 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 16:00 horas do dia 31/07/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitação e Con-
tratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.
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credenciamento e possível seleção para integrar o credenciamento 
não gera direito subjetivo a sua efetiva contratação; de que co-
nhece e aceita incondicionalmente as regras do presente edital, 
responsabilizando-se por todas as informações contidas no projeto 
e pelo cumprimento do respectivo plano de trabalho, caso venha a 
ser contratado, após apresentar a documentação exigida; 

1.2 Os candidatos selecionados por este edital integrarão um ban-
co de dados específico que terá prazo de validade até 05 meses a 
contar da publicação dos resultados. 

1.3 A Secretaria Municipal de Cidadania e Inclusão Social, segun-
do as necessidades do CRAS e disponibilidade orçamentária, con-
vocará os selecionados para contratação sempre respeitando os 
critérios de credenciamento em cada uma das duas áreas e as 
formas de contratação aqui definidas.

1.4 Os selecionados serão convocados através de correspondência 
oficial e terão o prazo de até 03 dias úteis para apresentar os do-
cumentos relacionados a seguir:
Cópia da cédula de identidade;
Cópia do CPF;
Cópia do titulo de eleitor;
Cópia do comprovante de residência;
Cópia do PIS/PASEP/NIT;
Certidão Negativa INSS;
Certidão Negativa de Tributos Municipais;
Certidão Negativa estadual;
Certidão Negativa federal;
Certidão Negativa débitos trabalhistas;
Documento da especialização referente - certificado;
Alvará da prefeitura;

curitibanos, 02 de JULHO de 2013.
SECRETARIO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO
JOÃO CARLOS MARTINS DOS SANTOS

Resultado Edital Nº 001 - Credenciamento de 
Oficineiros Para Prestação de Serviços Secretaria 
Municipal de Ação Social e Habitação Para o CRAS
RESULTADO EDITAL nº 001

CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS  SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO  
PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -  
CRAS

OFICINAS OFICINEIROS CREDENCIADOS

MODALIDADE: DANÇAS URBANAS E 
CAPOEIRA

MANOEL FRANCISCO BORGES 
FRANÇA
MARLI APARECIDA DE BARROS 
DIAS

MODALIDADE ARTESANATO GERAL: 
O OFICINEIRO DEVE ESTAR APTO 
PARA TRABALHAR COM TODAS AS 
TÉCNICAS NECESSÁRIAS PARA A 
MANUFATURA DOS SEGUINTES 
TRABALHOS: 
CONFECÇÃO DE ENXOVAL PARA 
BEBÊS E CRIANÇAS DE 0 A 3 ANOS 
(BORDADO EM PONTO CRUZ, TRI-
CÔ, CROCHÊ, ACOLCHOAR, CORTE 
E COSTURA, DECOUPAGE EM MDF, 
PAPEL E LATA).
 CONFECÇÃO DE BRINQUEDOS 
PARA FAIXA ETÁRIA DE 0 A 6 ANOS;
 CONFECÇÃO DE MOBILIÁRIO E 
ARTIGOS DOMÉSTICOS EM PET E 
OUTROS MATERIAIS RECICLÁVEIS;
 CUSTOMIZAÇÃO DE ROUPAS;
 CONFECÇÃO DE BIJOUTERIAS; 
ARTESANATO EM TEAR DE LÃ E 
LINHA.

ROZELDE FRANÇA PIRES
IRACEMA DE LIZ CAMARGO 
MARCIA APARECIDA LEMOS
ANDRÉIA ANGELI SANTOS

MODALIDADE: ARTESANATO EM 
TEAR _______

MODALIDADE: CABELEIREIRO – 
LAVADO E CORTE PARA CABELOS 
DE TODAS AS RAÇAS

SENI SIQUEIRA SURDI 

MODALIDADE: BIJUTERIA 
_______

MODALIDADE: BISCUIT _______

MODALIDADE: BORDADO 
CLEUSA MARIA VENSON
CLAIR CLOSS DE SOUZA

MODALIDADE: COSTURA – CUSTO-
MIZAÇÃO DE ROUPAS USADAS

RUBIA GRACIELLE ORTIZ 

MODALIDADE:CULINÁRIA– PÃES E 
LANCHES RÁPIDOS

ANTONIO EVEDISON NEVES
ELOI ISIDORO CUCCO

MODALIDADE: MÚSICA
PAULO ROBERTO FRANKE
LUCIANO MAGAGNIM

MODALIDADE: MANICURE VANDERLÉIA DOS SANTOS
MODALIDADE: PINTURA EM MA-
DEIRA

_______

MODALIDADE: JARDINAGEM E 
HORTICULTURA

_______

MODALIDADE: EMBALAGENS DE NA-
TAL COM MATERIAIS RECICLADOS

_______

MODALIDADE:  INFORMÁTICA _______

1. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DE CONTRATAÇÃO

1.1 Declaração do proponente de que tem ciência de que o seu www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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responsabilizando-se por todas as informações contidas no projeto 
e pelo cumprimento do respectivo plano de trabalho, caso venha a 
ser contratado, após apresentar a documentação exigida; 

1.2 Os candidatos selecionados por este edital integrarão um ban-
co de dados específico que terá prazo de validade até 05 meses a 
contar da publicação dos resultados. 

1.3 A Secretaria Municipal de Cidadania e Inclusão Social, segundo 
as necessidades do CREAS e disponibilidade orçamentária, con-
vocará os selecionados para contratação sempre respeitando os 
critérios de credenciamento em cada uma das duas áreas e as 
formas de contratação aqui definidas.

1.4 Os selecionados serão convocados através de correspondência 
oficial e terão o prazo de até 03 dias úteis para apresentar os do-
cumentos relacionados a seguir:
Cópia da cédula de identidade;
Cópia do CPF;
Cópia do titulo de eleitor;
Cópia do comprovante de residência;
Cópia do PIS/PASEP/NIT;
Certidão Negativa INSS;
Certidão Negativa de Tributos Municipais;
Certidão Negativa estadual;
Certidão Negativa federal;
Certidão Negativa débitos trabalhistas;
Documento da especialização referente - certificado;
Alvará da prefeitura;

curitibanos, 02 de JULHO de 2013.
SECRETARIO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO
JOÃO CARLOS MARTINS DOS SANTOS

Resultado Edital Nº 002 - Credenciamento de 
Oficineiros Para Prestação de Serviços Secretaria 
Municipal de Ação Social e Habitação Para o CREAS
RESULTADO EDITAL nº 002

CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS  SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL E HABITAÇÃO 
PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA  ESPECIALIZADO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CREAS

OFICINAS OFICINEIROS CREDENCIADOS
MODALIDADE: DANÇAS URBANAS E 
CAPOEIRA JONATHAN BORBA

MODALIDADE ARTESANATO GERAL: 
O OFICINEIRO DEVE ESTAR APTO 
PARA TRABALHAR COM TODAS AS 
TÉCNICAS NECESSÁRIAS PARA A 
MANUFATURA DOS SEGUINTES 
TRABALHOS: 
CONFECÇÃO DE ENXOVAL PARA 
BEBÊS E CRIANÇAS DE 0 A 3 ANOS 
(BORDADO EM PONTO CRUZ, TRI-
CÔ, CROCHÊ, ACOLCHOAR, CORTE 
E COSTURA, DECOUPAGE EM MDF, 
PAPEL E LATA).
 CONFECÇÃO DE BRINQUEDOS 
PARA FAIXA ETÁRIA DE 0 A 6 ANOS;
 CONFECÇÃO DE MOBILIÁRIO E 
ARTIGOS DOMÉSTICOS EM PET E 
OUTROS MATERIAIS RECICLÁVEIS;
 CUSTOMIZAÇÃO DE ROUPAS;
 CONFECÇÃO DE BIJOUTERIAS; 
ARTESANATO EM TEAR DE LÃ E 
LINHA.

LUCIA LEMOS TUREK

MODALIDADE: ARTESANATO EM 
TEAR _______

MODALIDADE: CABELEIREIRO – 
LAVADO E CORTE PARA CABELOS 
DE TODAS AS RAÇAS

_______

MODALIDADE: BIJUTERIA 
_______

MODALIDADE: BISCUIT ANA CARLA CORREIA HORN 
MODALIDADE: BORDADO _______
MODALIDADE: COSTURA – CUSTO-
MIZAÇÃO DE ROUPAS USADAS

_______

MODALIDADE:CULINÁRIA– PÃES E 
LANCHES RÁPIDOS

_______

MODALIDADE: MÚSICA GIOVANNI SOLANO

MODALIDADE: MANICURE
ANGELA MARGARETE SAVI DIS 
SANTOS

MODALIDADE: PINTURA EM MA-
DEIRA

ELISANGELA COZER CAMARGO

MODALIDADE: JARDINAGEM E 
HORTICULTURA

EMERSON JOSE CAETANO

MODALIDADE: EMBALAGENS DE NA-
TAL COM MATERIAIS RECICLADOS

_______

MODALIDADE:  INFORMÁTICA KASSIANE SCHWINGEL

1. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DE CONTRATAÇÃO

1.1 Declaração do proponente de que tem ciência de que o seu 
credenciamento e possível seleção para integrar o credenciamento 
não gera direito subjetivo a sua efetiva contratação; de que co-
nhece e aceita incondicionalmente as regras do presente edital, 

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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Decreto N.º 029, de 08 de Julho de 2013.
DECRETO N.º 029, de 08 de julho de 2013.
Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 22, da Lei n° 304, de 26/09/2012 (LDO);

DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento 
Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais), a saber:

05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
12.361.0035.2.008 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.0001 (31) - Aplicações Diretas R$ 45.000,00

Art. 2°. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
da anulação do item orçamentário abaixo especificado:

05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TU-
RISMO
12.361.0035.2.008 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0001 (28) - Aplicações Diretas R$ 45.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 08 de julho de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 096 de 09 de Julho de 2013.
PORTARIA Nº 096 de 09 de julho de 2013.
Dispõe sobre a Designação de Servidor para exercer as funções de 
Vigilância Sanitária e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o 
Art. 8º da Lei Municipal Nº. 001, de 03 de janeiro de 1997;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Servidor ALOÍSIO COELHO FERNANDES, ocu-
pante do cargo de Agente Administrativo, para exercer as funções 
de Vigilância Sanitária junto a Secretaria Municipal de Saúde e 
Promoção Social de Ermo com carga horária de 10 horas mensais, 
em substituição à servidora Maria Doralice Elias Leonardo.

Art. 2º O servidor perceberá o salário referente ao seu cargo efe-
tivo.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 137, de 02 de dezembro de 
2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 02 de dezembro de 2011.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

Ermo

Prefeitura

Lei Complementar Nº 021/2013.
LEI COMPLEMENTAR Nº 021/2013.
Altera o Anexo III da LEI Nº. 042, de 28 de Novembro de 1997 
que Dispõe Sobre o Quadro de Pessoal do Magistério Público do 
Município de Ermo e dá Outras Providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, faço saber a todos os habitantes deste município que a 
Câmara Municipal e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O anexo III da LEI Nº. 042 de 28 de Novembro de 1997 
que Dispõe Sobre o Quadro de Pessoal do Magistério Público do 
Município de Ermo, passa a vigorar com a seguinte alteração:
I - O vencimento do cargo de Professor com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em início de carreira, fica alterado para R$ 
784,00 (setecentos e oitenta e quatro reais);

Art. 2º Fica revogada a Lei Complementar nº. 016/2012.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 09 de julho de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças

Lei N° 320, de 09 de Julho de 2013.
LEI N° 320, de 09 de julho de 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Celebrar Convênio com 
a Epagri - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural 
de Santa Catarina S.A., para os fins que especifica, e dá Outras 
Providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste município, que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a fir-
mar Convênio com a EPAGRI - Empresa de Pesquisa Agropecuária 
e Extensão Rural de Santa Catarina S.A., nos termos da minuta 
anexa e que faz parte integrante da presente LEI.
Art. 2º O objeto do convênio é a instalação e zeladoria da estação 
de Radar Telemétrica automática no município de Ermo.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
de dotação própria do orçamento vigente.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 09 de julho de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAUDIONOR DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

Edital de Convocação 021/2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUE-
DES. EDITAL DE CONVOCAÇÃO 021/2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAXINAL DOS GUEDES, SC, no uso de 
suas atribuições legais; RESOLVE: 
Art. 1º Ficam convocadas as pessoas relacionadas no anexo I, 
aprovados no concurso público que trata o Edital nº 001/2012. 
Art. 2º Os convocados por este Edital, deverão comparecer no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste, ao 
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração e Fazenda, situado na Av. Rio Grande do Sul, 50, 
centro, Faxinal dos Guedes, SC, no seguinte horário: Das 8h as 
12h e das 13h e 30min as 17h e 30min. 
Art. 3º Os aprovados no Concurso ora convocados, após o exame 
admissional, deverão apresentar a seguinte documentação para 
efeito de nomeação e posse: 
Certidão de nascimento ou de casamento, se for o caso; 
Título Eleitoral com o comprovante de quitação eleitoral (via in-
ternet); 
Certificado de reservista ou dispensa de incorporação (no caso de 
candidatos do sexo masculino);
Comprovante de escolaridade em conformidade com a habilitação 
exigida; 
Registro no órgão competente (depende do cargo); 
Cédula de Identidade; 
CPF; 
Comprovação de inexistência de condenação criminal transitada 
em julgado.
01 foto 3x4 recente; 
Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Carteira de Trabalho com número de PIS-PASEP; 
Comprovante de conta corrente em Banco; 
Comprovante de residência -atualizado; 
Carteira de tipagem sanguínea; se caso possuir 
Carteira de motorista; (depende do cargo). 
Carteira de vacinação; 
Declaração negativa de acumulação de cargo publico, na forma do 
que dispõe o art. 37, inciso XVI, alíneas a , b e c da Constituição 
Federal, conforme modelo constante do Anexo II. 
Para atuar na Secretaria Municipal de Saúde: apresentar compro-
vante das seguintes vacinas: 
- Contra Hepatite B 
- Contra Tétano 
- Contra Febre Amarela
 - VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola). 
- Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame 
preventivo de câncer de Colo de Útero. 
Para atuar nas demais Secretarias: apresentar comprovante das 
seguintes vacinas:
 - Contra tétano
- VTV (Contra Sarampo, Caxumba e Rubéola). 
- Candidatas do sexo feminino, apresentar resultado de exame 
preventivo de câncer de Colo de Útero. 
Art. 4º. Será considerado desistente e, portanto, eliminado, o can-
didato que não comparecer na data estabelecida para comprova-
ção dos requisitos exigidos para cada cargo ou não apresentar os 
documentos relacionados no art. 3º deste Edital, sendo convoca-
dos o próximo candidato da relação de classificação.
Art. 5º Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

Extrato do Contrato N° 26/2013
EXTRATO DO CONTRATO n° 26/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Betha Sistemas Ltda

OBJETO: A disponibilização do sistema Fly Transparência, na mo-
dalidade Software como serviço, por meio de conexão via internet, 
denominado simplesmente de Aplicativo.
VIGÊNCIA: 15/05/2013 á 31/07/013.
VALOR ESTIMADO: R$ 534,00 (quinhentos e trinta e quatro reais)

Data da assinatura: 15/05/2013.

Extrato do Contrato N° 27/2013
EXTRATO DO CONTRATO n° 27/2013
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ermo
CONTRATADO: Ida Bellettini Citadin Ltda ME

OBJETO: Aquisição de materiais diversos para ornamentação do 
natal do município no ano de 2013.
VIGÊNCIA: 25/06/2013 à 31/12/2013.
VALOR ESTIMADO: R$ 53.595,05 (Cinqüenta e três mil, quinhen-
tos e noventa e cinco reais e cinco centavos).

Data da assinatura: 25/06/2013.

Erval Velho

Prefeitura

Extrato de Edital de Pregão 021/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO
Processo Licitatório n° 036/2013
Edital de Pregão Presencial n° 021/2013

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios. Data e horário: a aber-
tura dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de 
habilitação” será às 09h00min do dia 24/07/2013.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Prefeito Municipal.
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de acordo com as Leis Municipais nº 487/98 (Estatuto e Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Municipais do Município de For-
quilhinha), e nº 876/2002 (Estatuto do Magistério do Município de 
Forquilhinha) em seus artigos 118, 119, § 1º, 123, V, VII e XIII:

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar, com a finalidade de dar prosseguimento à apuração e apre-
sentar relatório final, com relação às irregularidades apontadas no 
Relatório Conclusivo da Comissão de Sindicância instituído pelo 
Decreto nº 52, de 24 de Maio de 2013, configurada como possível 
infração às Leis Municipais nº 487/98 (Estatuto e Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos Municipais do Município de Forquilhinha), 
e nº 876/2002(Estatuto do Magistério do Município de Forquilhi-
nha) em seus artigos 118, 119, § 1º, 123, V, VII e XIII, atribuídas 
à servidora Zenir Marcelino, matrícula nº. 349, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Educação Infantil.
Parágrafo único. A Comissão Especial será integrada pelos seguin-
tes membros:
I - Kelly Karitiana Moro Scussel, servidora pública efetiva, ocupan-
te do cargo de Auxiliar de Educação Infantil, matrícula nº 2776;
II - Fabiane Venson, servidora pública efetiva, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Educação Infantil, matrícula nº 2722;
III - Renata Pereira Fritzen, servidora pública efetiva, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 2369.

Art. 2º A Presidência dos trabalhos competirá ao servidor indicado 
no inciso I do artigo anterior, a quem competirá designar o servi-
dor encarregado de secretariar os trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º Os membros da Comissão poderão reportar-se aos Órgãos 
e Entidades da Administração Pública, bem como a seus dirigentes 
para solicitar providências, informações e diligências necessárias à 
instrução processual.
Art. 4º A Comissão Especial apresentará relatório conclusivo da 
apuração, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação 
deste Decreto, encaminhando-o ao Chefe do Poder Executivo para 
as demais providências necessárias.

Art. 5º Fica assegurado à servidora envolvida no processo admi-
nistrativo disciplinar, nos termos do art. 5º, inciso LV, da Consti-
tuição Federal, durante os respectivos trabalhos de apuração, os 
princípios constitucionais do devido processo legal, da ampla defe-
sa e do contraditório, sem prejuízo da aplicação das sanções legais 
nos exatos termos das Leis Municipais nº 487/98 e nº 876/2002.

Art. 6º As funções desempenhadas pelos integrantes da Comissão 
não são remuneradas, sendo consideradas como serviço relevante 
prestado ao Município.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 05 de julho de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 05 de julho de 2013.

ELIZANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Faxinal dos Guedes, SC, 10 de julho de 2013.

 EDEGAR GIORDANI, Prefeito Municipal. 

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
ANEXO I CARGO: ENFERMEIRA

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
DAIANE MORILHA RODRIGUES 4º 
ZULEICA REGINA DE SOUZA GUER-
RA 5º

ANEXO II: DECLARAÇÃO

NOME:
ESTADO CIVIL:
ENDEREÇO RUA:
BAIRRO:
CIDADE:
TELEFONE:
CPF:
CÉDULA DE IDENTIDADE:
EMPREGO:
HORAS SEMANAIS:
LOCAL DE TRABALHO:
DATA DESTA DECLARAÇÃO:

DECLARO para os devidos fins e efeitos sob as penas da lei, em 
virtude de minha contratação no emprego acima identificado, nes-
te Município de Faxinal dos Guedes, que não percebo proventos 
de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
da CF e que não acumulo cargo, emprego ou função pública em 
quaisquer órgãos ou entidades de Administração Pública, de qual-
quer dos Poderes, nas esferas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive em autarquias, empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo 
Poder Público, bem como com suas subsidiárias e controladas, na 
condição de ativo ou inativo, ressalvado o disposto no art. 37, XVI 
e XVII da Constituição Federal. 

Assinatura do Declarante.

Forquilhinha

Prefeitura

Decreto Nº 72, de 05 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 72, DE 05 DE JULHO DE 2013.
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E CONS-
TITUI COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo art. 51 da Lei Orgânica 
Municipal, de 15 de novembro de 1990, de conformidade com a 
Lei Municipal nº 487, de 02 de dezembro de 1998, de acordo com 
o que consta do Processo de Sindicância nº 001/2013 e,

CONSIDERANDO que o Relatório Conclusivo da Comissão de Sindi-
cância instituída pelo Decreto nº 52, de 24 de maio de 2013, con-
cluiu que há presunções de que a servidora ZENIR MARCELINO, 
matrícula nº 349, teve atitudes incompatíveis com o cargo que 
ocupa, que por sua natureza poderá ocasionar pena de demissão 
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Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 38/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 38/2013
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 179/2011
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - CEDRO - ESTRUTURA VIÁRIA LTDA.

DO OBJETO - execução de forma parcelada de revestimento com 
Concreto Asfáltico Usinado a Quente (CAUQ) em ruas, avenidas e 
demais logradouros púbicos municipais de Forquilhinha/SC, com-
preendendo o fornecimento dos materiais, mão-de-obra, equipa-
mentos, máquinas e ferramentas normais e especiais necessárias, 
obedecendo integralmente às especificações e determinações pre-
vistas no memorial descritivo que independentemente de transcri-
ção faz parte integrante deste termo contratual
DO PRAZO - O prazo de vencimento do contrato PMF 179/2011 
fica prorrogado de 30/06/2013 para 30/09/2013.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 17/06/2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0225/2013
DECRETO Nº 0225, DE 11 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2176 
de 28 de Fevereiro de 2013.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais), nas 
seguintes dotações:

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.02 - Cultura
13.392.0014.1.019 - Construção de Espaços Culturais
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas 0.3.0200 (271) R$ 162.000,00

Total R$ 162.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2012, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 11 DE JULHO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº. 112/
PMF/2013.
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 112/PMF/2013.
OBJETIVO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de ma-
terial de limpeza e higiene para atendimento às unidades escola-
res do Município de Forquilhinha/SC, durante o segundo semestre 
do exercício corrente.
DATA DE ABERTURA: Dia 24 de julho de 2013 às 10:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, ou por e-mail: pro-
cessos@forquilhinha.sc.gov.br e licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha/SC, 11 de julho de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº. 25/
FMS/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 25/FMS/2013.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objeto a aquisição de mo-
biliário e equipamentos para a Unidade Básica de Saúde do Bairro 
Vila Franca, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Forquilhi-
nha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 25 de julho de 2013 às 09:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Muni-
cípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede 
da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 
08:00 às 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou por e-mail: licita-
ções@forquilhinha.sc.gov.br e processos@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha, 11 de julho de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 33/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 33/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 78/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - VF TRANSPORTES E CONTRUÇÕES LTDA

DO OBJETO - Prestação de serviços na revisão e reestruturação da 
estrutura do telhado e telhamento do prédio da Administração no 
Paço Municipal 26 de Abril, na Avenida 25 de Julho, 3.400, Centro, 
Município de Forquilhinha/SC, compreendendo material e mão-de-
obra, de acordo com a proposta da contratada que independen-
temente de transcrição fazem parte integrante deste instrumento.
DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de execução do contrato 78/PMF/2013 para mais 30 (trinta 
dias), sendo que o prazo estipulado para execução anteriormente 
em 02/06/2013 passará para 02/07/2013 prorrogando automati-
camente a vigência do contrato para 30/11/2013.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 24 de maio de 2013..
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Aviso do Pregão Presencial Nº 0019/2013-FMS
Aviso do Pregão Presencial nº 0019/2013 - FMS
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa seguradora para a realização de 
seguro de 18 (dezoito) veículos, microônibus, motocicleta e ambu-
lâncias de diversas marcas e modelos que estão sendo utilizados 
na Secretaria de Saúde deste Município, dos quais 15 (quinze) 
com cobertura contra terceiros e com assistência 24 (vinte e qua-
tro) horas completa e 2 (dois) com cobertura total, durante o pe-
ríodo de 1º de agosto de 2013 ate 31 de julho de 2014. Entrega/
Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: até às 10:45 horas do 
dia 26.07.2013. Abertura: às 10:45 horas do mesmo dia. Informa-
ções e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, 
n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.
fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 11 de julho de 2013.
NILCE PINZ
Secretária Municipal de Saúde/Gestora do FMS

Aviso do Pregão Presencial Nº 0099/2013-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0099/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de instrumentos musicais e materiais para re-
posição na fanfarra do Departamento de Cultura do município. 
Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 10:30 
horas do dia 24.07.2013. Abertura: Às 10:30 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 10 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0100/2013-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0100/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de uma lavadora de roupas, automática, na cor 
branca, para uso do Departamento de Cultura do município. En-
trega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 09:15 
horas do dia 30.07.2013. Abertura: Às 09:15 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 10 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 0101/2013-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0101/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa seguradora para a realização de 
seguro de 48 (quarenta e oito) veículos, caminhões, ônibus, mi-
croônibus e ambulâncias de diversas marcas e modelos da frota 
do Município e do FUNREBOM, dos quais 46 (quarenta e seis) com 

Decreto Nº 0226/2013
DECRETO Nº 0226, DE 11 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2176 
de 28 de Fevereiro de 2013.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), nas seguintes dotações:

07.00 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
07.01 - Educação Geral
12.361.0006.2.011 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 0.3.0300 (256) R$ 18.000,00

Total R$ 18.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2012, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 11 DE JULHO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Aviso do Pregão Presencial Nº 0004/2013 FME
Aviso do Pregão Presencial nº 0004/2013 - FME
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2013 - FME

Objeto: Contratação de empresa seguradora para a realização de 
seguro de 02 (dois) veículos, sendo um microônibus e uma Kombi, 
mais uma motocicleta que estão sendo utilizados na Fundação 
Municipal de Esportes deste Município, com cobertura contra ter-
ceiros, com assistência 24 (vinte e quatro) horas e com guincho 
que atenda até 800 (oitocentos) Km, durante o período de 1º de 
agosto de 2013 a 31 de julho de 2014. Vigência da contrato: 1º de 
agosto de 2013 a 31 de julho de 2014. Entrega/Protocolo dos En-
velopes e Credenciamento: Até às 10:15 horas do dia 26.07.2013. 
Abertura: Às 10:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 - Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.
br e e-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 11 de julho de 2013.
ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA
Superintendente da FME
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Garopaba

Prefeitura

Decreto N.º 089/2013.
DECRETO N.º 089, DE 10 DE JULHO DE 2013.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 237.400,00 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito em Exercício do Município de 
Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.670 de 03/12/2012 (Orça-
mento) e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
237.400,00 (duzentos e trinta e sete mil e quatrocentos reais) no 
Orçamento vigente:

13.01 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBA-
NOS 13.000,00
26782352.052 - Func. e Manut. da Secretaria de Infra-Estrutura 
13.000,00
3.3.90.0.1.64.000017 - Aplicações Diretas 8.000,00
3.3.90.0.1.64.000018 - Aplicações Diretas 5.000,00

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 224.400,00
10301251.072 - Construção, Amp., Ref. e Apar. de Unid. de Saúde 
224.400,00
4.4.90.0.2.23.001015 - Aplicações Diretas 224.400,00

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 237.400,00 (duzentos e trinta e sete mil e quatrocentos reais), 
correrão por conta do excesso de arrecadação.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 10 de Julho de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 12/07/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAÚJO LUIZ
Secretária de Administração

Decreto N.º 090/2013.
DECRETO N.º 090, DE 10 DE JULHO DE 2013.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO LIMITE DE R$ 600.000,00 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito em Exercício do Município de 
Garopaba, no uso de suas atribuições legais que são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Lei nº 1.670 de 03/12/2012 (Orça-
mento) e demais legislação vigente,

DECRETA,
Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no limite de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais) no Orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 600.000,00
10301252.073 - Func. e Manut. do Setor Saúde 600.000,00
3.1.90.0.1.02.000000 - Aplicações Diretas 600.000,00

cobertura contra terceiros e com assistência 24 (vinte e quatro) 
horas, e 2 (dois) com cobertura total, durante o período de 1º de 
agosto de 2013 a 31 de julho de 2014. Entrega/Protocolo dos En-
velopes e Credenciamento: Até às 09:15 horas do dia 26.07.2013. 
Abertura: Às 09:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia 
na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 11 de julho de 2013.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 27/2013
HOMOLOGA TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MU-
NICIPIO DE FRAIBURGO E A ASSOCIAÇÃO FRAIBURGUENSE DE 
SAÚDE COLETIVA - AFSC.

PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA SANTOS, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º. Fica homologado o primeiro termo aditivo ao convênio 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE FRAIBURGO e a ASSOCIA-
ÇÃO FRAIBURGUENSE DE SAÚDE COLETIVA - AFSC, firmado em 
04/07/2013, tendo por objeto a transferência voluntária de re-
cursos financeiros destinados a auxiliar no custeio de despesas 
de manutenção das atividades hospitalares para toda população 
fraiburguense, despesas operacionais dos serviços de saúde, man-
tidos exclusivamente pela Associação, mediante a concessão do 
valor de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), con-
forme disponibilidade financeira do Município, no período compre-
endido entre 22/04/2013 a 30/11/2013.

Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal, 
nos seguintes elementos de despesa:

Órgão 08.00 - SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade 08.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Funcional 10.301.0017.2.038 - Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde
Dotações  103 e 29
Recursos  3.400 e 1.400
Elemento  3.3.50.00.00 - Transferências à Instituições Privadas 
sem fins lucrativos

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

SALA DAS SESSÕES, 10 de julho de 2013.
PAULO CÉSAR de OLIVEIRA SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo
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Publicada o presente Decreto, na Galeria da Câmara Municipal de 
Garopaba, aos dez dias do mês de julho de 2013

Publicada o presente Decreto no DOM/SC em 12/07/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

GIOVANA DA SILVA DEFREYN
Diretora Legislativa

Resolução Nº 12/2013
RESOLUÇÃO Nº 12/2013
“Aprova as Contas da Câmara Municipal de Garopaba, referente ao 
mês de junho de 2013

ROGÉRIO LINHARES, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, torna pú-
blico que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte resolução:

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Câmara Municipal de Garo-
paba, referente ao mês de junho de 2013 deste Poder Legislativo.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, em 10 de julho de 2013.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal 
de Garopaba, aos dez dias do mês de julho de 2013.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 12/07/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

GIOVANA DA SILVA DEFREYN
Diretora Legislativa

Resolução Nº 13/2013
RESOLUÇÃO Nº 13/2013
“Cria a Comissão Especial para tratar de assuntos relevantes com 
relação transporte público coletivo do Município de Garopaba e dá 
outras providências”.

ROGÉRIO LINHARES, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, torna pú-
blico que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte resolução:

RESOLVE,
Art. 1º Fica criada a COMISSÃO ESPECIAL para tratar de assuntos 
relevantes, com relação transporte público coletivo do Município 
de Garopaba.

Parágrafo único. A Comissão será composta por 5 (cinco) mem-
bros, mediante indicação do Presidente da Câmara de Vereadores 
do Município de Garopaba, conforme Art. 63, § 4º do Regimento 
Interno.

Art. 2º A Comissão terá a seguinte composição:

I. Presidente: Jean Ricardo Antunes - PP
II. Vice-Presidente: Roberto Rivelino Vieira - PMDB

Art. 2º. Os recursos para atenderem ao artigo 1º, num limite de 
R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), correrão por conta da anula-
ção parcial das seguintes dotações do Orçamento vigente:

17.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 600.000,00
10301252.073 - Func. e Manut. do Setor Saúde 600.000,00
3.1.90.0.1.00.000000 - Aplicações Diretas 600.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Garopaba, 10 de Julho de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 12/07/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAÚJO LUIZ
Secretária de Administração

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº52/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 52/2013
PMG E FMS

Ata nº. 52/2013; Processo n°. 128/2013; Contratante: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GAROPABA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada: MARCELO GALVAN SEBASTIÃO ME . Objeto: Registro 
de preço pelo período de 12 (doze) meses para aquisição e insta-
lação de aparelhos de ar condicionado para a climatização de salas 
utilizada pelas secretarias administradas pela Prefeitura e Fundo 
Municipal de Saúde de Garopaba. Valor: R$43.520,00; 

Data da Assinatura: 12/07/2013.

Câmara muniCiPal

Decreto Nº 3/2013
DECRETO Nº 3/2013
“CONCEDE LICENÇA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
MUNICIPAL DE GAROPABA”

ROGÉRIO LINHARES, Presidente da Câmara Municipal de Verea-
dores de Garopaba, no uso de suas atribuições e considerando o 
disposto nos Arts. 10, III, e 23, IV, g, do Regimento Interno faz 
saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO:

Art. 1º. Fica concedida licença ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, LUIZ CARLOS LUIZ, para afastar-se do Poder Executi-
vo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para fins de tratamento de 
saúde, de acordo com o Art. 148, § 1º, letra “a”, do Regimento 
Interno, deste Poder Legislativo.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições sem contrário.

Garopaba, em 10 de julho de 2013.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente
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e três metros cinqüenta decímetros quadrados), confrontando em 
frente com a Rua Geral Poço Grande em 192,30 metros, aos fun-
dos em 196,30 metros confrontando com a área remanescente, ao 
lado direito em duas linhas, primeira em linha em 123,40 metros, 
segunda linha em 23,60 metros, ambas confrontando com a Pre-
feitura Municipal de Gaspar, e lado esquerdo em 130,10 metros 
confrontando com Martinho Hostins.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 10 de julho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 5.534, de 10 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 5.534, DE 10 DE JULHO DE 2013.
SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO OR-
ÇAMENTO VIGENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, inciso VI, da Lei Municipal nº 3.484, de 24 de novembro de 
2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por superávit financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Órgão: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 6 EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional Programática: 00012.00365.00009 Gestão de Educação 
Infantil
Atividade: 2.200038 Manutenção da Educação Infantil
Dotação: 524 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Unidade: 7 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Atividade: 2.200042 Manutenção da Educação Fundamental 
Dotação: 520 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 120.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 10 de julho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria RH 49/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR
PORTARIA RH 49/2013

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 112, da Lei 1305/91, de 09 de outubro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Prêmio Integral de 03 (três) meses, o(a) 
servidor(a ) Denusa Losey Sabel Garcia, ocupante do cargo efetivo 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, refe-
rente ao período aquisitivo de 22/01/2007 a 05/02/2012, devendo 
folgar a partir de 11/07/2013 a 08/10/2013.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 11 de julho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

III. Membro: Luiz Bernardo - PMDB
IV. Membro: Gilmar dos Santos Ferreira - PMDB
V. Membro: Edson Luiz da Silva - PP

Art. 3º O prazo de funcionamento da Comissão será de 90 (no-
venta) dias, prorrogáveis mediante requerimento aprovado em 
Plenário, pelo prazo que se fizer necessário ao exercício de suas 
atribuições, devendo submeter relatórios parciais e relatório final 
à Secretaria da Câmara Municipal de Garopaba.

Art. 4º A Comissão tem por finalidade levantar dados e discutir 
ações como:

I Concessão e melhorias na prestação dos serviços de transportes 
coletivo de passageiros no município de Garopaba;
II. Deveres da concessionária;
III. Definir prazos para uma nova concessão;
IV. Discutir a realização de audiência publica com a população;
V. Discutir direitos e obrigações dos usuários.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, em 10 de julho de 2013.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal 
de Garopaba, aos dez dias do mês de julho de 2013.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 12/07/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

GIOVANA DA SILVA DEFREYN
Diretora Legislativa

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.533, de 10 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 5.533, DE 10 DE JULHO DE 2013.
ALTERA O DECRETO Nº 5.502, DE 07 DE JUNHO DE 2013, QUE 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, ÁREA DE TERRAS LOCALIZA-
DA NESTE MUNICÍPIO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas na Lei Or-
gânica do Município, no art. 72, inciso XXVIII e em conformidade 
com o art. 5º, alínea “i” do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o art. 1º, do Decreto nº 5.502, de 07 de junho 
de 2013, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Fica declarada de utilidade pública, nos termos da alínea “i” do 
art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365/41, a área de terra matriculada 
no Cartório de Registro de Imóveis de Gaspar sob o nº 9.396, 
de propriedade de Indústria de Malhas Isensee LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 83.107714/0001-20, situada nesta cidade, contendo 
as seguintes características: terreno urbano situado na cidade de 
Gaspar sito à Rua Geral Poço Grande, Bairro Lagoa, contendo área 
aproximada de 23.673,50 m² (vinte e três mil seiscentos e setenta 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 61

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 127912/07/2013 (Sexta-feira)

Guaramirim-SC, 09 de julho de 2013
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Extrato Ata 30
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 030/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/2013

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para unidades escolares 
e CEI’S do município de Guaramirim.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 064/2013 - PMG
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: SUPERMERCADO FRONTAL LTDA, localizada na Ave-
nida Prefeito Waldemar Grubba, n.º 3051, Bairro Vila Lalau em Ja-
raguá do Sul - SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 81.815.219/0001-
40.
Vencedor dos itens: 001-002-003-005-008-009- 010-011-013-
014-015-016-022-023-024-025-026-027-028-029-030-031-032-
004-035-037-038-042-043-045-047-055-056-057-061-062-063-
064-065-066-068-069-070-073-074-077-080.
Valor: R$ 164.878,95 (Cento e sessenta e quatro mil e oitocentos 
e setenta e oito reais e noventa e cinco centavos)
Vigência: Início: 09/07/2013 Término: 08/07/2014.

Guaramirim-SC, 09 de julho de 2013
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Extrato Ata 31
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 031/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/2013

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para unidades escolares 
e CEI’S do município de Guaramirim.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 064/2013 - PMG
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: NAIR SEIDLER GORGES EPP, localizada na Rua Porto 
Alegre, n.º 68, Bairro Centro em Camboriú - SC, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 03.708.410/0001-80
Vencedor dos itens: 00004-00007-00012-00039-00040-00041-
00046
Valor: R$ 22.981,86 (Vinte mil e novecentos e oitenta e um reais 
e oitenta e seis centavos)
Vigência: Início: 09/07/2013 Término: 08/07/2014.

Guaramirim-SC, 09 de julho de 2013
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Rua Coronel Aristiliano Ramos, n. 435 Centro, CEP. 89110-000 
-Fone/Fax (0**47) 3331-6300-Gaspar /SC
CNPJ: 83.102.244/0001-02 www.gaspar.sc.gov.br

Aviso do Pregão Presencial Nº 125/2013
FUNDAÇÃO MUN. DE ESPORTES DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 125/2013

OBJETO: Registro de Preços de materiais esportivos para a Funda-
ção Municipal de Esportes. A ENTREGA dos envelopes contendo os 
documentos de Habilitação e a Proposta de Preços deverá ocorrer 
até às 9h do dia 24/07/2013. A ABERTURA será dia 24/07/2013 
às 9h30min. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital no 
Depto. de Compras da Prefeitura Municipal de Gaspar, sita a Rua 
Coronel Aristiliano Ramos nº 435, Centro, Gaspar/SC ou no site 
www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 11 de julho de 2013.
RENATO CESAR ZIMMERMANN 
Gestor do FME

Extrato da Dispensa Nº 135/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Extrato da Dispensa nº 135/2013

Objeto: locação de imóvel situado no Bairro Figueira, na Rua 
Guilherme Sabel, 171, com área de 80m², para a concessão de 
aluguel social aos moradores do Jardim Primavera. Contratado: 
JOI KRAUSS (043.917.409-07), com Valor Total Julgado em R$ 
7.200,00 (sete mil e duzentos reais). Base legal: Art. 24, inciso X 
da Lei 8.666/93.

Gaspar (SC), 5 de Julho de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Guaramirim

Prefeitura

Extrato Ata 29
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 029/2013 - FMA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/2013

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para unidades escolares 
e CEI’S do município de Guaramirim.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 064/2013 - PMG
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: JOSE MARTINI NETO, localizada na Rua 28 de agosto, 
n.º 3035, Bairro Centro, em Guaramirim - SC, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 76.350.289/0001-30
Vencedor dos itens: 00006-00017-00018-00019-00021-00033-
00036-00044-00050-00051-00052-00053-00054-00058-00059-
00060-00067-00071-00072-00075-00076-00078-00079.
Valor: R$ 172.556,25 (Cento e setenta e dois mil e quinhentos e 
cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos).
Vigência: Início: 09/07/2013 Término: 08/07/2014.
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- 8/A, 40 horas semanais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente 
ao período aquisitivo compreendido entre 26 de agosto de 2011 
e 25 de agosto de 2012, para serem gozadas a partir de 10 de 
julho de 2013 a 08 de agosto de 2013, de conformidade com o 
que preceitua o art. 94 da Lei Complementar Nº. 281 de 19 de 
agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d´Oeste (SC), em 10 de Julho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 489/2013
PORTARIA Nº 489/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
FAZER CESSAR os efeitos da Portaria 169/2013, a qual designava 
o Servidor GILBERTO JOSÉ DURIGON (Matr. 2883), ocupante do 
Cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Administração 
e Finanças, Nível - Agente Político, para responder interinamente 
pela Diretoria Municipal de Trânsito, sem ônus para o erário públi-
co municipal, a contar de 10 de julho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’ Oeste (SC), em 10 de Julho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 490/2013
PORTARIA Nº 490/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DESIGNAR o Servidor JULNEI BRUNO BLEICHUVLH (Matr. 3667), 
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Ga-
binete, Nível - DAS - 4, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo, para responder interinamente pela Diretoria Municipal 
de Trânsito, sem ônus para o erário público municipal, a contar de 
10 de julho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Julho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Extrato Ata 32
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 032/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/2013

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para unidades escolares 
e CEI’S do município de Guaramirim.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 064/2013 - PMG
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: FRIGORIFICO MENESTRINA LTDA, localizada na Rua 
primeiro de maio, n.º 1400, Bairro Centro em Rio dos Cedros - SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º04.577.916/0001-60
Vencedor dos itens: 00020
Valor: R$ 25.110,00 (Vinte e cinco mil e cento e dez reais)
Vigência: Início: 09/07/2013 Término: 08/07/2014.

Guaramirim-SC, 09 de julho de 2013
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Extrato Ata 33
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 033/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 064/2013

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para unidades escolares 
e CEI’S do município de Guaramirim.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º 064/2013 - PMG
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no 
CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agos-
to, n. º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, localizada na Avenida 
das universidades - Quadra A1 01 Lote 19 Cidade Universitária , 
Pedra Branca Área Industrial - Palhoça - SC, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 03.612.312/0004-97.
Vencedor dos itens: 00048-00049
Valor: R$ 1.462,50 (Hum mil e quatrocentos e sessenta e dois 
reais e cinqüenta centavos).
Vigência: Início: 09/07/2013 Término: 08/07/2014.

Guaramirim-SC, 09 de julho de 2013
LAURO FRÖHLICH
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 488/2013
PORTARIA Nº 488/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, à Servidora LUCIVANI APARE-
CIDA GALVAN CAMARGO (Matr. 2853), ocupante do Cargo em Pro-
vimento Efetivo de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível/Referência 
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do Servidor Público do Município de Ibiam,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, do cargo público de Agente de Servi-
ços Gerais - Nível 1 - Referência A, a servidora JANETE DE CASTRO 
SCUCIATO, em decorrência do seu pedido de exoneração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 05 DE JULHO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 225/2013
PORTARIA Nº 225, DE 05 DE JULHO DE 2013
“NOMEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO - 
EDITAL Nº 003/2013”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, bem como a Lei Municipal 
nº 113, de 05 de janeiro de 1999; considerando o Edital nº 003, 
de 17 de junho de 2013, RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Seleção para o Processo 
Seletivo, Edital nº 003, de 17.06.2013, a qual será composta pelas 
seguintes pessoas:

I - Carmelita Chiesa Tragancin, Diretora do Departamento de Re-
cursos Humanos - Presidente;

II - Maria Solange da Silva Matos Borsoi, Agente Administrativo - 
Secretária;

III - Joana Célia Becker Rinaldi, Auxiliar Administrativo - Membro.

Art. 2º. A Comissão terá o apoio da Associação dos Municípios do 
Alto Vale do Rio do Peixe - AMARP, a qual será encarregada pela 
elaboração, aplicação, correção, julgamento de eventuais recursos 
apresentados durante a realização do certame e apresentação do 
resultado final.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 05 DE JULHO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 491/2013
PORTARIA Nº 491/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 09 (nove) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 114/2013, à Servidora MARA TEREZINHA RIBEIRO DOS 
SANTOS KUHL (Matr. 58), a qual exerce a função de Professor, 
Nível - 8, Referência “C”, 40 horas semanais, constante do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 25 de abril de 2011 e 24 de abril de 
2012, para serem gozadas a partir de 10 de Julho de 2013 a 18 
de julho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 10 de Julho de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

iPreVi/HO

Retificação do Edital de Concorrência Pública Nº 
01/2013 do Iprevi-Ho
Processo Licitatório nº 0032/2013
Concorrência Pública nº 0001/2013
Unidade Gestora: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
de Herval d’Oeste - IPREVI-HO

ALTERAÇÃO DO EDITAL: Do item I - PREÂMBULO, o subitem 1.2., 
passa a ter a seguinte redação: “1.2. A documentação de habi-
litação e das propostas de preços deverão ser entregues até às 
14h00 do dia 27 de agosto de 2013, iniciando-se a Sessão Pública 
às 14h15 horas do mesmo dia e no mesmo local e endereço men-
cionados no item 1.1.” Os demais itens permanecem inalterados.

Herval d’Oeste (SC), 10 de julho de 2013.
SADIR ROVÊA 
Presidente do Conselho de Administração

Ibiam

Prefeitura

Portaria Nº 224/2013
PORTARIA Nº 224, DE 05 DE JULHO DE 2013
“EXONERA A PEDIDO DO SERVIÇO PÚBLICO SERVIDOR QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, o requerimento da servidora protocolado em 03 de 
julho de 2013, junto ao Setor de Pessoal;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica 
Municipal, c/c. artigos 29 e 30, da Lei Municipal nº 255 - Estatuto 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 08 DE JULHO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 228/2013
PORTARIA N° 228, DE 09 DE JULHO DE 2013
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MÁRCIO PANCERI VIECELI¬ - 
MOTORISTA - NÍVEL 2 - REFERÊNCIA C E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com 
o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:
Art. 1°. Conceder férias ao servidor MARCIO PANCERI VIECELI, 
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado neste Município, Estado 
de Santa Catarina, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA - Ní-
vel 2 - Referência C - Anexo 1 - Subanexo II - Serviços Operacio-
nais, da Lei Municipal n° 044, de 21 de julho de 1997, com nova 
redação dada pela Lei Complementar nº 023, de 03 de março de 
2011, referente ao período aquisitivo de 15.05.2012 a 14.05.2013, 
a partir de 09 de julho a 07 de agosto de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 09 DE JULHO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Conrato 07/2013 - FMS
CONTRATO nº 007/2013 do Fundo Municipal de Saúde
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2013.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2013
CONTRATANTE- Fundo Municipal de Saúde - CNPJ: 
11.250.761/0001-18
CONTRATADO- Clínica Pediátrica Pediaclin S/S Ltda, CNPJ: 
16.989.732/0001-96

OBJETO- Tem como objetivo a contratação de Clínica para presta-
ção de Serviços Profissionais de Médico Pediatra para atendimento 
no Posto de Saúde de Ibiam (Unidade Básica de Saúde), durante o 
ano 2013(Junho à Dezembro). Devem ser realizadas no mínimo 56 
atendimentos mensais, sendo 48 consultas mensais mais 8 con-
sultas mensais de emergência.
Valor Total: R$ 14.002,24 (Quatorze mil, dois reais e vinte e quatro 
centavos).
Data Assinatura: 12/06/2013.
Vigência: 20/12/2013.

Portaria Nº 226/2013
PORTARIA Nº 226, DE 08 DE JULHO DE 2013
“AUTORIZA DESCONTAR DO VENCIMENTO DE SERVIDOR QUE 
MENCIONA VALOR E FORMA DE DESCONTO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições; e,

Considerando, o disposto no Parágrafo único, do artigo 46, da Lei 
Municipal nº 255/2004, introduzido pela Lei Municipal nº 520, de 
15 de abril de 2013;

Considerando, a executiva fiscal - Processo 071.12.001947-8, que 
tramita na Comarca de Tangará;

Com amparo no artigo 88, incisos VII e XIII, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, c/c. artigo 1º, Parágrafo único da Lei Municipal nº 520, de 
15 de abril de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º. Descontar dos vencimentos da servidora KELLYN REGINA 
DE OLIVEIRA REINEHER, ocupante do cargo de Dentista, o valor 
de R$ 2.695,98 (dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais e no-
venta e oito centavos) em cinco parcelas de R$ 539,19 (quinhen-
tos e trinta e nove reais e dezenove centavos).

Parágrafo único. As parcelas previstas no caput serão descontadas 
a partir do pagamento da folha relativa ao mês de Julho/2013.

Art. 2º. Determinar a Procuradoria do Município, que suspenda a 
execução fiscal - Processo 071.12.001947-8 e, após a quitação, 
requeira a extinção.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 08 DE JULHO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 227/2013
PORTARIA Nº 227, DE 08 DE JULHO DE 2013
“EXONERA A PEDIDO DO SERVIÇO PÚBLICO SERVIDOR QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, o requerimento da servidora protocolado em 08 de 
julho de 2013, junto ao Setor de Pessoal;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica 
Municipal, c/c. artigos 29 e 30, da Lei Municipal nº 255 - Estatuto 
do Servidor Público do Município de Ibiam,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, do cargo público de Agente de Ser-
viços Gerais - Nível 1 - Referência A, a servidora BEATRIZ APA-
RECIDA POSSERA TREVISOL, em decorrência do seu pedido de 
exoneração.
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Contrato Nº 08/2013 - FMS
CONTRATO nº 008/2013 do Fundo Municipal de Saúde
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2013.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2013
CONTRATANTE- Fundo Municipal de Saúde - CNPJ: 
11.250.761/0001-18
CONTRATADO- Clínica Médica Torrico Ltda ME, CNPJ: 
04.703.487/0001-20

OBJETO- Tem por objeto a contratação em regime de urgência 
de pessoa física para prestação de serviços de Clínico Geral, sem 
vinculo empregatício, para atender nas dependências do posto de 
Saúde do Município de Ibiam, pelo período de até 90(noventa) 
dias, a contar da data de assinatura deste contrato, podendo ser 
rescindido a qualquer momento.
Valor Total: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
Data Assinatura: 21/06/2013.
Vigência: 90 dias.

Contrato Nº 09/2013 - FMS
CONTRATO nº 009/2013 do Fundo Municipal de Saúde
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2013.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2013
CONTRATANTE- Fundo Municipal de Saúde - CNPJ: 
11.250.761/0001-18
CONTRATADO- Hospedagem Meio Oeste Ltda ME, CNPJ: 
11.811.587/0001-35

OBJETO- Contratação de imóvel adequado para prestação de ser-
viços de hospedagem e o acompanhamento de pacientes e res-
pectivos acompanhantes residentes no Município de Ibiam, que se 
dirigem à Florianópolis exclusivamente para tratamento de saúde. 
Estando incluso hospedagem, alimentação e transportes dos pa-
cientes e respectivos acompanhantes até hospitais/Clínicas/Labo-
ratórios ou outros exclusivos para tratamento de saúde.
Valor Total: R$ 3.960,00 (Três mil, novecentos e sessenta reais).
Data Assinatura: 03/07/2013.
Vigência: 31/12/2013.

Contrato Nº 22/2013
CONTRATO DE RATEIO nº 022/2013 da Prefeitura Municipal de 
Ibiam
CONTRATANTE- Prefeitura Municipal de Ibiam - CNPJ: 
01.612.745/0001-74
CONTRATADO- Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal (CIGA), CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO- Este contrato tem por objeto a contratação dos serviços 
de tecnologia da informação, no âmbito do Programa de Gestão 
Tributária aprovado pelo CIGA, envolvendo os seguintes acessos: 
I-Adesão ao Programa: acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica 
conjugada (NFe-C), nos termos de Convênio de Cooperação Téc-
nica e Delegação de Encargos ESTADO/FECAM Nº 001/2010; par-
ticipação da lista de discussão do grupo de usuários; participação 
do conselho do CIGA para proposição de aplicativos; realização de 
testes com novas ferramentas; e recebimento de materiais infor-
mativos; II- REGIN: gestão da abertura, alteração e baixa de em-
presas no território do MUNICÌPIO, mediante o Registro Mercantil 
Integrado (REGIN), referente ao suporte técnico, manutenção e 
evolução tecnológica dos sistemas que compõem o REGIN, im-
plantado e em operação no Estado de Santa Catarina e nos seus 
respectivos Municípios, sob a coordenação da Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina (JUCESC), em conformidade com o 
Termo de Cooperação Técnica JUCESC/FECAM nº 20.102/2010-2, 
celebrando pela JUCESC e Federação Catarinense de Municípios 
(FECAM), bem como os respectivos módulos adicionais.

Contrato Nº 006/2013 - FMS
CONTRATO nº 006/2013 da Prefeitura Municipal de Ibiam
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2013.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2013
CONTRATANTE- Prefeitura Municipal de Ibiam - CNPJ: 
01.612.745/0001-74
CONTRATADO- Clínica Santa Clara S/C Ltda, CNPJ: 
05.746.405/0001-97

OBJETO- Tem como objetivo a contratação de Clínica para presta-
ção de Serviços de Médico Clínico Geral para o ano de 2013, para 
atuar na Unidade Básica do Município de Ibiam.
Valor Total: R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais).
Data Assinatura: 06/05/2013.
Vigência: 20/12/2013.

Contrato Nº 024/2013
CONTRATO nº 024/2013 da Prefeitura Municipal de Ibiam
CONTRATANTE- Prefeitura Municipal de Ibiam - CNPJ: 
01.612.745/0001-74
CONTRATADO- Iveco Latin América Ltda, CNPJ: 01.844.555/0005-06

OBJETO- Tem por objeto a aquisição de veículos de transporte 
escolar diário de estudantes da educação básica das redes públi-
cas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e demais 
entidades autorizadas a aderir ao programa de acordo com a le-
gislação específica vigente, para atender ao Programa Caminho da 
Escola do Ministério da Educação.
Valor Total: R$ 139.000,00 (Cento e trinta e nove mil reais).
Data Assinatura: 19/04/2013.
Vigência: 12 meses.

Contrato Nº 027/2013
CONTRATO nº 027/2013 da Prefeitura Municipal de Ibiam
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2013.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2013
CONTRATANTE- Prefeitura Municipal de Ibiam - CNPJ: 
01.612.745/0001-74
CONTRATADO- Faee Suprimentos e Locação de Sistemas Ltda, 
CNPJ: 07.753.029/0001-93

OBJETO- Tem por objeto Locação/licenciamento de sistemas de 
informática para o Setor de Controle Interno do Município de 
Ibiam, incluindo a prestação de serviços técnicos especializados.
Valor Total: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais).
Data Assinatura: 06/06/2013.
Vigência: 31/12/2013.

Contrato Nº 028/2013
CONTRATO nº 028/2013 da Prefeitura Municipal de Ibiam
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2013.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2013 - DISPENSA 006/2013
CONTRATANTE- Prefeitura Municipal de Ibiam - CNPJ: 
01.612.745/0001-74
CONTRATADO- Veronice Marcia Albertti Carlesso, CNPJ: 
756.176.919-87

OBJETO- Tem como objetivo a aquisição de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, para alunos da 
rede de educação pública municipal, verba FNDE/PNAE, para o 
ano de 2013.
Valor Total: R$ 9.000,00 (Nove mil reais).
Data Assinatura: 10/06/2013.
Vigência: 20/12/2013.
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ÓRGAO 08 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE 01 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.
Funcional: 06.181.0003.2.052 Administração do Convênio de 
Trânsito.
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0054 - Aplicações Diretas (50) R$ 
2.500,00

Abre Credito Suplementar:

ÓRGAO 08 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE 01 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Funcional - 25.752.0003.2.048 - Ampliação e Manutenção da Rede 
de Iluminação Pública.
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0017 - Aplicações Diretas (76) R$ 
45.000,00

Adiciona:

ÓRGAO 08 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE 01 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
Funcional - 25.752.0003.2.048 - Ampliação e Manutenção da Rede 
de Iluminação Pública.
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0017 - Aplicações Diretas (75) R$ 
45.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, em 28 de Junho de 2013.
DANIEL C. BOSI
Prefeito Municipal

Imbituba

Prefeitura

Lei Nº 4.225.2013
Lei nº 4.225, de 10 de julho de 2013.
Declara de Utilidade Pública a Associação Grupo de Mães e Idosas 
Sagrada Família.

O PREFEITO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação 
Grupo de Mães e Idosas Sagrada Família, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.304.572/0001-80, com sede e foro nesta Comarca de Im-
bituba.
Art. 2º À Associação, referida no artigo anterior, ficam assegura-
dos todos os direitos e vantagens da legislação vigente.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 10 de julho de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Valor Total: Para a execução do objeto deste contrato, o Muni-
cípio repassará mensalmente ao consórcio a importância de R$ 
210,00, sendo R$ 90,00 referente à adesão ao Programa de Ges-
tão Tributária com acesso ao sistema da NFe-conjugada e R$ 
120,00 referente ao programa de gestão do Registro Mercantil 
Integrado(REGIN).
Data Assinatura: 19/06/2013.
Vigência: 31/12/2013.

Contrato Nº 29/2013
CONTRATO nº 029/2013 da Prefeitura Municipal de Ibiam
CONTRATANTE- Prefeitura Municipal de Ibiam - CNPJ: 
01.612.745/0001-74
CONTRATADO- Gestão Pública On Line Ltda ME, CNPJ: 
07.682.209/0001-21

OBJETO- Tem por objeto a encomenda de Pareceres Jurídicos e 
Informações Técnicas sobre todos os ramos de Gestão Pública, 
Assinatura mensal da Revista Digital Gestão Pública, Agenda de 
Obrigações Tributárias e de Incidências Fiscais, entre outros ser-
viços.
Valor Total: R$ 3.900,00 (Três mil e novecentos reais)
Data Assinatura: 02/07/2013.
Vigência: 30/12/2013.

Ilhota

Prefeitura

Decreto Nº 028/2013
DECRETO Nº 28, DE 28 DE JUNHO DE 2013.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICÍPIO.

DANIEL CHRISTIAN BOSI, Prefeito Municipal de Ilhota, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 10 da Lei Orgânica do Município, 
de acordo com o art. 43, § 1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, e com fundamento da Lei Municipal nº 1.722, 
de 13 de dezembro de 2012.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por 
conta do superávit financeiro do exercício anterior e do excesso 
de arrecadação do corrente exercício da fonte de recurso PMAQ, 
no valor total R$ 117.500,00 (setenta dois mil e quinhentos reais), 
nas seguintes dotações orçamentárias:

Superávit Financeiro:

ÓRGAO 05 - SECRETARIA DE FINANÇAS
UNIDADE 01 - Departamento de Contabilidade, Cadastro, Tesou-
raria.
Funcional: 04.123.0002.2.006 Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria de Finanças
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas (35) R$ 
30.000,00

ÓRGAO 12 - FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
UNIDADE 01 - Fundo Municipal da Saúde.
Funcional: 10.301.0007.2.017 Manutenção e Funcionamento do 
Fundo Municipal de Saúde.
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas (41) R$ 
40.000,00

Excesso de Arrecadação:
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Imbituba para o Quadriênio 2014/2017 e dá outras providências.
A audiência ocorrerá no dia 12 de julho de 2013, sexta-feira, às 
19h00min, nas dependências da Câmara Municipal de Imbituba.

Imbituba/SC, 09 de julho de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente da Câmara Municipal de Imbituba

RUI GERALDO RODRIGUES
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Iomerê

Prefeitura

Portaria 2205/2013
PORTARIA Nº 2.205 DE 05 DE JULHO DE 2013
HOMOLOGA LEILÃO Nº 0001/2013

LUCIANO PAGANINI, Prefeito do Município de Iomerê, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 43, VI, da Lei nº 8.666/93,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologada a licitação nº 0001/2013, modalidade 
leilão, e por conseguinte, adjudica o objeto aos seguintes arre-
matantes:

, inscrita no CNPJ sob nº 03.427.621/0001-44, pelo seguinte pre-
ço:

ITEM ARREMATANTE CPF/CNPJ VALOR
Gol placas 
MGX3180

Guilherme Germa-
no Taruhn

068.198.789-82 9.000,00

Santana quantum 
placas MCF0830

Valmir Valentim 
Maksimavic

765.783.489-72 4.100,00

Celta placas 
MBO6283

Nestor Neves de 
Oliveira

501.097.159-34 7.400,00

Motoniveladora 
huberwarco

Centro Imóveis 
Ltda - EPP

04.636.570/0001-23 18.100,00

Trator de pneus 
Massey Fergusson

João Celso Foll-
mann

357.067.240-91 22.100,00

Retroescavadeira 
Case 580 L

Luiz Antonio 
Zanatta

558.688.789-49 65.200,00

Microônibus Iveco 
Daily

Marcelo Coelho 
Ferreira ME

10.668.759/0001-09 55.000,00

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 05 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Lei Nº 4.226.2013
Lei nº 4.226, de 10 de julho de 2013.
financeiro ao Centro de Orientação Alternativa Água Nascente - 
ORIALAN e dá outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA,
Faço saber que a Câmara Municipal de Imbituba aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza-
do a conceder auxílio financeiro ao Centro de Orientação Al-
ternativa Água Nascente - ORIALAN, inscrito no CNPJ sob o n° 
95.787.669/0001-81, a importância de até R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais) por ano, que serão pagas em oito(8) parcelas 
de R$ 1.050,00(hum mil e cinquenta reais) mensais.
Parágrafo único. A concessão do auxílio financeiro de que trata o 
“caput” observará a situação financeira da Prefeitura Municipal de 
Imbituba.

Art. 2º O auxílio financeiro a que se refere o Art. 1º destina-se à 
cobertura das despesas referentes à manutenção das atividades 
das respectivas entidades.

Art. 3º Fica a entidade beneficiada obrigada a prestar contas, com 
referência à aplicação dos recursos repassados pelo Poder Público 
Municipal.
Parágrafo único. A falta de prestação de contas referida neste Ar-
tigo implica em responsabilidade do representante legal da insti-
tuição, que deverá ressarcir o Município dos valores repassados.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por con-
ta das dotações orçamentárias próprias do orçamento do municí-
pio para o exercício de 2013.

Art. 5º O Poder Público Municipal firmará termo de convênio com 
as entidades beneficiadas, cujo instrumento disciplinará as condi-
ções, formas e prazos do repasse, bem como das prestações de 
contas.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 10 de julho de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Câmara muniCiPal

Aviso de Audiência Pública N° 004/2013
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 004/2013

O Presidente da Câmara Municipal de Imbituba, Vereador Luís An-
tônio Dutra, no uso de suas atribuições e com fundamento na 
legislação em vigor, juntamente com o Presidente da Comissão de 
Finanças, Orçamento, Tributação, Transportes, Obras, Urbanismo, 
Agricultura, Pesca e Fiscalização, Vereador Rui Geraldo Rodrigues, 
COMUNICAM aos interessados que farão realizar AUDIÊNCIA PÚ-
BLICA visando colher subsídios e informações adicionais junto 
à sociedade civil para as discussões sobre o Projeto de Lei n° 
4.384/2013 que Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de 
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Portaria 2206/2013
PORTARIA Nº 2206 DE 11 DE JULHO DE 2013
Concede férias a servidor municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Conceder férias a servidora ELIZETE BARICHELLO BALDO, 
pelo período de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 
02/07/2011 a 01/07/2012 a contar de 22/07/2013 a 20/08/2013.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Iomerê - SC, 11 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 2207/2013
PORTARIA N° 2207 DE 11 DE JULHO DE 2013.
Nomeia HERCULES JACÓ PAGANINI para o cargo de Supervisor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1° Nomear HERCULES JACÓ PAGANINI, brasileiro,casado, 
portador da cédula de identidade n° 10/C 3.246.206 e CPF n° 
017.770.999-51, para o cargo comissionado de Supervisor, lotado 
na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir de 15 de julho de 2013.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade a publicação no Diário Oficial dos Muni-
cípios - DOM, nos termos da Lei 524/2009.

Gabinete do Prefeito

Iomerê, 11 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 
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CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  16/2013 - PR

38/2013
24/06/2013

Folha:  1/15

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 9 de Julho de 2013, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  1644/2009, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  38/2013, Licitação nº 16/2013 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

aquisição de gêneros alimentícios para entrega parcelada, destinados ao programa nacional de alimentação escolar,para o ano de 2013,
conforme anexos do Edital.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  26/2013    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Aos nove dias do mês de julho do ano de 2013, às nove horas, o Pregoeiro Laudecir Francio e a servidora Jucilene
Goldoni Caliari, membros da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 1644/2009, deram abertura ao julgamento
dos envelopes de Proposta Comercial e Documentação de Habilitação, referentes à Licitação em epígrafe.
Apresentaram-se para participar do certame as empresas: MATADOURO E FRIGORIFICO LK LTDA ME, JONATAN
VIEIRA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BISCOITOS KINE LTDA - EPP, COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E
CONSUMO CONCÓRDIA e SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP. Aberta a sessão pública pelo
Pregoeiro, o mesmo solicitou que os representantes apresentassem os envelopes de proposta e documentação
comprobatória de posse de poderes para representar suas empresas e ofertar lances verbais, nos termos do item 3.4
e seus subitens, do Edital. Assim o fez, o Srº. GILBERTO LOCATELLI, sócio proprietário da empresa INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE BISCOITOS KINE LTDA - EPP, o Srº. ISAIAS RODRIGO KIRST sócio proprietario da empresa
MATADOURO E FRIGORIFICO LK LTDA ME, o Srº ELITON JOSÉ DEITOS BASI representante credenciado da
empresa SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP, a Srª DRIANE MURARO representante credenciado da
empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA e o Sr. JONATAN VIEIRA sócio proprietário
da empresa JONATAN VIEIRA. Indagados pelo Pregoeiro sobre a opção de microempresa, somente a empresa
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA não se credencia como microempresa, as demais são
optantes. Na sequencia, foi observado a apresentação da declaração de cumprimento do disposto no inciso VII do art.
4º da Lei 10.520/2002, ou seja, apresentar declaração verbal ou escrita de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, assim sendo, todas as empresas apresentaram a declaração na forma escrita. Ato contínuo foi aberto o
envelope nº 1 - Proposta Comercial o qual foi rubricado pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e os representantes legais
das licitantes. Na análise da proposta constatou-se que as empresas apresentaram as propostas conforme exigências
do presente Edital, estando habilitadas para as fases seguintes do certame. Por conseguinte, o Pregoeiro deu início à
fase dos lances verbais, os quais estão registrados em planilhas anexo ao presente auto.  Ato contínuo procedeu-se à
abertura do Envelope nº 2 - Documentação de habilitação das licitantes vencedoras, sendo que os documentos neles
contidos foram conferidos e rubricados pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e os representantes legais das licitantes. Na
análise da documentação, constatou-se que as empresas apresentaram a documentação conforme o presente Edital.
Ante o exposto os representantes legais das licitantes renunciaram expressamente ao direito de recorrer do
julgamento das fases desta licitação. Deixada a palavra livre, ninguém mais fez uso da mesma, nada mais havendo a
tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e os
representantes legais das empresas presente ao final da sessão.

Ipumirim

Prefeitura

Ata de Reunião de Propostas do PL 38, PP 16-2013
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CNPJ:
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PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  16/2013 - PR

38/2013
24/06/2013

Folha:  2/15

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

6021 - COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 Biscoito doce tipo sortido, ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar,
gordura vegetal hidrogenada, soro de leite em pó, açúcar
invertido, fubá de milho enriquecido com ferro e ácido
fólico, sal, fermentos químicos: bicarbonato de sódio,
bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina de soja,
aromatizante, acidulante ácido lático, não contendo
glúten, com valor nutricional para porção de 30g: 25g de
carboidrato, 2,2g de proteína e 3,8g de gorduras totais,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno
original do fabricante, sem corantes artificiais. O biscoito
deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de
umidade, fragmentos estranhos e em perfeito estado de
conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não
podendo apresentar excesso de dureza e nem se
apresentar quebradiço, embalagem primária em pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido de 400 a 500g,
na embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

UN 200,00  ISABELLA 0,0000 4,3695 873,89   

2 Biscoito doce tipo "maisena", aromatizado artificialmente,
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura vegetal hidrogenada,
amido, açúcar invertido, fubá de milho enriquecido com
ferro e ácido fólico, sal, fermentos químicos: bicarbonato
de sódio, bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina de
soja, aromatizante, acidulante ácido lático, não contendo
glúten, com valor nutricional para porção de 30g: 23g de
carboidrato, 2,2g de proteína e 3g de gorduras totais,
menos de 1,65gr de gordura saturada e menos que
150mg de sódio acondicionado em embalagem plástica
de polipropileno original do fabricante, sem corantes
artificiais. O biscoito deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias
terrosas, parasitos, livre de umidade, fragmentos
estranhos e em perfeito estado de conservação, serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos anormais, não podendo
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar
quebradiço, embalagem primária em pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido de 370 gr, na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

UN 50,00  PARATI 0,0000 3,3344 166,72   
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PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  16/2013 - PR

38/2013
24/06/2013

Folha:  3/15

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

6021 - COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

3 Bolacha Salgada Integral, consistência crocante, sem
corantes artificiais, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno original do fabricante, ingredientes:
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico (vit.
B9), açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar
invertido, fibra de trigo, extrato de malte, fosfato
monocálcico, glicose, soro de leite, sal, estabilizante
lecitina de soja, fermentos químicos bicarbonato de sódio
e bicarbonato de amônio, acidulante ácido lático, contém
glúten, valor nutricional na porção de 30g de
aproximadamente: mínimo de 22g de carboidrato, 3g de
proteína e 4,5g de gorduras totais, menos que 1,65 gr de
gordura saturada e menos que 150 mg de Sódio O
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas
sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre
de umidade, fragmentos estranhos e em perfeito estado
de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não
podendo apresentar excesso de dureza e nem se
apresentar quebradiço, embalagem primária em pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido de 400 , na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

UN 230,00  ISABELLA 0,0000 4,5253 1.040,82   

61 Biscoito doce maria, ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar,
gordura vegetal, soro de leite, açúcar invertido, cacau,
amido, sal, fermentos químicos: bicarbonato de sódio,
bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina de soja,
aromatizante, acidulante ácido lático, não contendo
glúten, com valor nutricional para porção de 30g de
aproximadamente: 25g de carboidrato, 2,3g de proteína e
2,8g de gorduras totais, acondicionado em embalagem
plástica (dupla) de polipropileno original do fabricante,
sem corantes artificiais. O biscoito deverá ser fabricado a
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de
matérias terrosas, parasitos, livre de umidade, fragmentos
estranhos e em perfeito estado de conservação, serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos anormais, não podendo
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar
quebradiço, embalagem primária em pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido de 400 a 500g,
na embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

PCT 200,00  PARATI 0,0000 3,1512 630,24   
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PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  16/2013 - PR

38/2013
24/06/2013

Folha:  4/15

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

6021 - COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

62 Biscoito doce maria sem LACTOSE, ingredientes: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9),
açúcar, gordura vegetal  açúcar invertido, fubá de milho
enriquecido com ferro e ácido fólico, sal, fermentos
químicos: bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio,
estabilizante lecitina de soja, aromatizante, acidulante
ácido lático, não contendo glúten, com valor nutricional
para porção de 30g: 24g de carboidrato, 2,2g de proteína
e 2,2g de gorduras totais, menos que 1,65g de gordura
saturada e menos que 150g de sódio acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno original do
fabricante, sem corantes artificiais. O biscoito deverá ser
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de umidade,
fragmentos estranhos e em perfeito estado de
conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não
podendo apresentar excesso de dureza e nem se
apresentar quebradiço, embalagem primária em pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido de 400 a 500g,
na embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

UN 50,00  NINFA 0,0000 2,6932 134,66   

63 Biscoito doce tipo rosca, sem lactose : ingredientes
farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fólico vit.B9,
açucar, gordura vegetal hidrogenada, açucar invertido.
amido, cacau em pó, sal fermentos quimicos, com valor
nutricional aproximado por porção de 30g, 23g de
carboidrato, 1,7 g de proteína, 2,6 de gorduras totais, 1 g
de gordura saturada, 0 de gordura trans. e menos que
150g de sódio, aocndiconada em emblagens plastica de
polipropileno,400 gramas, sem corantes, na embalagens
deverá constar informações do fabricante, especificação
do produto, prazo de validade e lote.

UN 50,00  NINFA 0,0000 3,0596 152,98   

64 Bolacha Salgada Integral, consistência crocante, sem
corantes artificiais, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno original do fabricante, ingredientes:
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico (vit.
B9), açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar
invertido, fibra de trigo, extrato de malte, fosfato
monocálcico, glicose, soro de leite, sal, estabilizante
lecitina de soja, fermentos químicos bicarbonato de sódio
e bicarbonato de amônio, acidulante ácido lático, contém
glúten, valor nutricional na porção de 30g de
aproximadamente: mínimo de 22g de carboidrato, 3g de
proteína,  4,5g de gorduras totais e menos que 1,65g de
gordura saturada e menos que 150mg de sódio . O
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas
sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre
de umidade, fragmentos estranhos e em perfeito estado
de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não
podendo apresentar excesso de dureza e nem se
apresentar quebradiço, embalagem primária em pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido de 400g, na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

UN 50,00  NINFA 0,0000 3,0138 150,69   

Total do Participante -------->
_________________________

3.150,00   
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PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  16/2013 - PR

38/2013
24/06/2013

Folha:  5/15

LOTE:  2

Item

Participante:

Especificação

9549 - MATADOURO E FRIGORIFICO LK LTDA ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

4 Carne Bovina Moída magra, de 1ª qualidade (patinho ou
coxão mole), congelada, aspecto próprio, não amolecida
e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas,
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades,
parasitos, larvas ou qualquer substância contaminante
que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração,
devendo conter no máximo 10% de gordura, ser isenta de
cartilagens e ossos, e conter no máximo 3% de
aponevroses (nervos), acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transparente, de
1Kg, na embalagem deverá constar informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação e
prazo de validade de 3 meses, registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

KG 220,00  LK
PRODUTOS

0,0000 13,1787 2.899,32   

5 Carne Bovina tipo músculo com osso, de 1ª qualidade,
congelada, aspecto próprio, não amolecida e nem
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro
e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos,
larvas ou qualquer substância contaminante que possa
alterá-la ou encobrir alguma alteração, acondicionada em
embalagem plástica de polipropileno, resistente e
transparente, de 1Kg, na embalagem deverá constar
informações do fabricante, especificação do produto, data
de fabricação e prazo de validade de 3 meses, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 150,00  LK
PRODUTOS

0,0000 4,4808 672,12   

6 Carne de Frango tipo coxa e sobrecoxa, congelada, com
adição de água de no máximo 6%, aspecto próprio, não
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de
sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma
alteração, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente e transparente, de 1Kg, na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade de 4 meses, registro no Ministério da Agricultura
- Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

KG 280,00  LK
PRODUTOS

0,0000 5,1837 1.451,44   

7 Carne Suína (iscas), congelada, aspecto próprio, não
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de
sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma
alteração, devendo conter no máximo 10% de gordura,
ser isenta de cartilagens e ossos, e conter no máximo 3%
de aponevroses (nervos), acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transparente, de
2Kg, na embalagem deverá constar informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação e
prazo de validade de 4 meses, registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

KG 180,00  LK
PRODUTOS

0,0000 7,8194 1.407,49   

8 Carne Bovina em cubos tipo patinho ou coxão mole,
congelada, aspecto próprio, não amolecida e nem
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro
e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos,
larvas ou qualquer substância contaminante que possa
alterá-la ou encobrir alguma alteração, devendo conter no
máximo 10% de gordura, ser isenta de cartilagens e
ossos, e conter no máximo 3% de aponevroses (nervos),
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente, de 1Kg, na embalagem deverá
constar informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação e prazo de validade de 4
meses, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).

KG 180,00  LK
PRODUTOS

0,0000 13,4424 2.419,63   

Total do Participante -------->
_________________________

8.850,00   
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9 Amido de Milho, produto amiláceo extraído do milho,
fabricado a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas
de matérias terrosas e parasitos, não podendo estar
úmido, fermentado ou rançoso, deve estar sob a forma de
pó e produzir ligeira crepitação quando comprimido entre
os dedos, umidade máxima de 14%, acidez de 2,5%,
mínimo de 84% de amido e resíduo mineral fixo de 0,2%,
não contendo glúten, com valor nutricional para porção de
100g de aproximadamente: 87,6g de carboidrato, 0,3g de
proteína e 0g de lipídio, acondicionado em embalagem
plástica de polietileno leitoso de 500g, original do
fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, prazo de validade, embalagens de 500 grs
cada produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 10,00  APTI 0,0000 2,694  26,94   

10 Arroz , classe longo fino, polido, tipo 1, subgrupo
parboilizado, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno original do fabricante, resistente e
transparente, com 5 Kg, isento de matéria terrosa,
pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade e
fragmentos estranhos, deve ser de procedência nacional
e ser de safra corrente, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE), informações
do fabricante, especificação do produto, data de validade
e lote, estampados na embalagem, sem glúten, contendo
no mínimo 90% de grãos inteiros com no máximo 14% de
umidade e com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 32,3g de carboidratos, 2,3g de
proteínas e 2,9 de gorduras totais. Com rendimento após
o cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do peso
anterior a cocção, devendo também apresentar coloração
branca, grãos íntegros e soltos após o cozimento

PCT 100,00  KIARROZ 0,0000 9,1187 911,87   

11 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PCT 1 KG PCT 50,00  SPECHT 0,0000 2,3395 116,98   
12 Fubá de milho amarelo, enriquecido com ferro e ácido

fólico, produto obtido pela moagem do grão de milho,
desgerminado ou não, deverá ser fabricadas a partir de
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas,
pedras, fungos ou parasitas, não poderá estar úmido ou
rançoso, com umidade máxima de 15%, com acidez
máxima de 5%, com no mínimo 7% de proteína, com
rendimento mínimo após o cozimento de 2,5 vezes a mais
do peso anterior a cocção, ingredientes: fubá, ferro e
ácido fólico, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 77,2g de carboidrato, 9,6g de proteína
e 2g de lipídio, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno, original do fabricante, resistente, pacotes de
01 Kg, com informações do fabricante, especificações do
produto, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 150,00  AMANDY 0,0000 2,9864 447,96   

13 Lentilha, tipo 1, classe graúda, nova, de 1ª qualidade,
sem grãos mofados e/ou cartuchos, não contendo glúten,
com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 60,7g de carboidrato, 23,7g de
proteína e 1,3g de lipídio, acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transparente de
400g, original do fabricante, com especificações do
produto, informações do fabricante, prazo de validade e
lote, produto isento de registro no Ministério da Agricultura
- Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

PCT 70,00  PINDUCA 0,0000 4,2005 294,04   
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14 Sagu, tipo 1, grupo tapioca, subgrupo sagu artificial,
preparado com matéria prima sã, limpa, isenta de matéria
terrosa, parasito, detrito animai ou vegetai, com no
máximo 15% de umidade, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente:
86,4g de carboidrato, 0,6g de proteína e 0,2g de lipídio,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno
resistente e transparente, original do fabricante, de 500g,
na embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

PCT 40,00  LAGES 0,0000 2,8978 115,91   

15 Mortadela de carne suína ou bovina, magra, com aspecto,
cor, cheiro e sabor próprios, de 1ª qualidade, sem
manchas esverdeadas, com ausência de sujidades,
parasitos, larvas ou qualquer substância contaminante
que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração,
ingredientes: carne mecanicamente separada de aves,
toucinho, pele suína, carne bovina, maltodextrina, aromas
naturais, extrato de arroz fermentado, água, amido, sal,
proteína texturizada de soja, açúcar, estabilizante
tripolifosfato de sódio, polifosfato de sódio e pirofosfato
ácido de sódio, aromas: pimenta branca, fumaça e
calabresa, regulador de acidez lactato de sódio,
conservadores: nitrito e nitrato de sódio, realçador de
sabor glutamato monossódico e antioxidante eritorbato de
sódio, não contendo glúten, acondicionado em
embalagem plástica atóxica, resistente, na embalagem
deverá constar especificações do produto, data de
fabricação e prazo de validade de 1 mês, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 70,00  AURORA 0,0000 6,1766 432,36   

16 Salsicha de carne bovina ou suína tipo "hot dog",
congelada, com no máximo 2% de amido, com aspecto
característico, cor própria sem manchas pardacentas ou
esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de água
ou gelo de no máximo 10%, ingredientes: carne
mecanicamente separada de frango, gordura suína, carne
suína, água, carne de peru, proteína isolada de soja,
fécula de mandioca, sal, maltodextrina, condimentos
naturais, pimenta preta, regulador de acidez lactato de
sódio, estabilizantes: tripolifosfato de sódio, polifosfato de
sódio e pirofosfato ácido de sódio, aromas: fumaça,
natural de pimenta branca, naturais e idênticos aos
naturais de pimentas da Jamaica e preta, realçador de
sabor glutamato monossódico, antioxidantes eritorbato de
sódio, conservador nitrito de sódio, corante urucum, não
contendo glúten, com valor nutricional para porção de
50g: 1,5g de carboidrato, 6,3g de proteína e 1,3g de
gorduras totais, acondicionadas em embalagem plástica
de polipropileno, resistente e transparente de 1Kg, com
especificações do produto, informações do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade e lote, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 150,00  SEARA 0,0000 9,5707 1.435,61   

17 Extrato de Tomate simples concentrado, com no mínimo
20% de substância seca e de 18 a 20% de brix, com no
mínimo 1% de carboidrato e 5% de sódio por porção,
deverá ser preparado com frutos maduros, escolhidos,
sãos, sem pele e semente, o produto deverá estar isento
de fermentação e não indicar processamento defeituoso,
ingredientes: tomate, açúcar e sal, não contendo glúten,
com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 8,9g de carboidrato, 1,7g de proteína e
0,2g de lipídio, e menos de 500 mg de Sódio em
embalagem tetra pak de 350 gramas, original do
fabricante, sem aditivos ou conservantes, na embalagem
devem constar as especificações do produto, informações
do fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

CX 80,00  QUERO 0,0000 2,0293 162,34   
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18 Margarina Cremosa Vegetal com sal, com 50 a 70% de
lipídios, apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor
peculiares aos mesmos, deverão estar isentos de ranço e
de outras características indesejáveis, ingredientes: água,
óleos vegetais líquidos interesterificados, sal, vit. A, leite
em pó desnatado reconstituído, soro de leite em pó
reconstituído, estabilizante mono e diglicerídeos de ácidos
graxos e ésteres de poliglicerol com ácido ricinoleico,
conservador benzoato de sódio e sorbato de potássio,
acidulante ácido cítrico, aroma idêntico ao natural de
manteiga e aroma natural de manteiga, antioxidantes
BHT, EDTA e TBHQ e corantes urucum, cúrcuma e beta
caroteno sintético idêntico ao natural, não contendo
glúten, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 0,4g de carboidrato, 0,6g de proteína e
81g de lipídio, menos que 5,5 gr de gordura saturada e
menos que 500 mg de sódio acondicionado em
embalagem plástica atóxica de 0,500 Kg, original do
fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e
lote, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).

Pt 25,00  CLAYBOM 0,0000 3,9789 99,47   

19 Milho verde em lata, de 1ª qualidade, produto preparado
com milho previamente debulhado, envazado
praticamente cru, reidratado ou pré-cozido, imerso ou não
em líquido de cobertura apropriada, os recipientes
utilizados devem ser submetidos a processo tecnológico
adequado antes ou depois de hermeticamente fechados a
fim de evitar a sua alteração, ingredientes: grão de milho
verde in natura, água, açúcar e sal, não contendo glúten,
com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 20g de carboidrato, 2,1g de proteína e
0,6g de lipídio,e sódio menor que 500mg acondicionadas
em latas de 280g, original do fabricante, sem amassados,
sem conservantes, com especificações do produto,
informações do fabricante, data de fabricação e prazo de
validade mínimo de 12 meses, produto isento de registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

LT 80,00  QUERO 0,0000 1,985  158,80   

20 Óleo de Soja refinado tipo 1, que sofreu processo
tecnológico adequado como degomagem, neutralização,
clarificação, frigorificação e não de desodorização, não
contendo glúten, acondicionado em embalagem pet de
900ml, original do fabricante, com prazo de validade e
lote, especificações do produto e informações do
fabricante, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura -Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

UN 120,00  SOYA 0,0000 3,3143 397,72   

Total do Participante -------->
_________________________

4.600,00   

LOTE:  4

Item

Participante:

Especificação

9482 - JONATAN VIEIRA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

21 Banana Caturra, de 1ª qualidade, grau médio de
amadurecimento, cascas sãs, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 700,00  JONATAN
VIEIRA

0,0000 1,425  997,52   

22 Maçã Vermelha, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio,
grau médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 600,00  JONATAN
VIEIRA

0,0000 4,2752 2.565,12   

23 Morgota, in natura, nova, de 1ª qualidade, grau de
amadurecimento médio, com casca sã, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1kg, com etiqueta de pesagem e prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 300,00  JONATAN
VIEIRA

0,0000 2,0901 627,03   
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24 Mamão formosa, novo, de 1ª qualidade, tamanho médio,
grau médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 130,00  JONATAN
VIEIRA

0,0000 3,5152 456,98   

25 Alface Verde, nova, de 1ª qualidade, folhas sãs, sem
rupturas, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, com 1 unidade cada, com prazo
de validade semanal e especificações do produto.

UN 130,00  JONATAN
VIEIRA

0,0000 1,8051 234,66   

26 Batata Inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho de médio
a grande, limpa, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de
pesagem, prazo de validade semanal e especificações do
produto.

KG 250,00  JONATAN
VIEIRA

0,0000 4,0852 1.021,30   

27 Beterraba, sem folhas, de 1ª qualidade, com casca sã,
sem rupturas, tamanho médio, acondicionada em
embalagem plástica de polipropileno, resistente, com
1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de validade
semanal e especificações do produto.

KG 100,00  JONATAN
VIEIRA

0,0000 5,0352 503,52   

28 Cebola, sem réstia, tamanho médio, nova, de 1ª
qualidade, com casca sã, sem rupturas, acondicionada
em embalagem plástica de polipropileno, resistente, com
1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de validade
semanal e especificações do produto.

KG 140,00  JONATAN
VIEIRA

0,0000 3,8952 545,33   

29 Cenoura, sem folhas, tamanho médio, nova, de 1ª
qualidade, sem rupturas, acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente, com 1Kg, com
etiqueta de pesagem, prazo de validade semanal e
especificações do produto.

KG 60,00  JONATAN
VIEIRA

0,0000 3,8002 228,01   

30 Pepino, novo, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau
médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,
acondicionada em embalagem de polipropileno, resistente
com 1kg, com etiqueta de pesagem, prazo de validade
semanal e especificações do produto.

KG 100,00  JONATAN
VIEIRA

0,0000 2,0426 204,26   

31 Repolho, novo, de 1ª qualidade, folhas sãs, sem rupturas,
tamanho médio, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno, resistente, com 1 unidade cada, com
prazo de validade semanal e especificações do produto.

UN 120,00  JONATAN
VIEIRA

0,0000 3,7052 444,62   

32 Tomate, grau médio de amadurecimento, de 1ª qualidade,
são, sem rupturas, TOMATE - boa qualidade (que não
esteja murcho, estragado e batido) Tomate, semimaduro,
1ª qualidade, classe média ou grande, estar
fisiologicamente desenvolvido, bem formado, limpo, com
coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação.

KG 130,00  JONATAN
VIEIRA

0,0000 5,3203 691,64   

33 VAGEM qualidade e sem defeitos, beneficiada e
classificada com uniformidade no tamanho e cor, ser de
colheita recente. Isentas de rachaduras, perfurações,
cortes ou lesões mecânicas ou provocadas por pragas ou
doenças. Deve estar livre de sujidades, terra e resíduos
de fertilizantes aderentes à casca, não podendo
apresentar odores e sabores estranhos.

KG 40,00  JONATAN
VIEIRA

0,0000 8,3604 334,42   

34 Brócolis, novo, de 1ª qualidade, são, sem fungos,
tamanho médio, flores de coloração verde, sem manchas,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1 unidade cada, com prazo de validade
semanal e especificações do produto.

UN 50,00  JONATAN
VIEIRA

0,0000 4,7502 237,51   

35 Mandioca, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, limpa e
descascada, congelada, acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente, com 1Kg,

KG 120,00  JONATAN
VIEIRA

0,0000 5,2253 627,04   

59 Melancia, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, limpa,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com etiqueta de pesagem, prazo de validade
semanal e especificações do produto.

KG 480,00  0,0000 1,4251 684,05   

66 Abobrinha Verde, madura, de 1ª qualidade, tamanho
médio, casca sã, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de
pesagem e prazo de validade semanal e especificações
do produto.

KG 60,00  0,0000 4,1802 250,81   

67 MANGA DE BOA QUALIDADE ( não esteja murcha,
estragada e batida)

KG 100,00  0,0000 4,6552 465,52   
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68 Temperos naturais (salsa e cebolinha), novos, de 1ª
qualidade, folhas sãs, sem rupturas, limpos,
acondicionados em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1 maço cada, com prazo de validade
semanal e especificações do produto.

UN 15,00  0,0000 1,3776 20,66   

Total do Participante -------->
_________________________

11.140,00   

LOTE:  5

Item

Participante:

Especificação
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36 Leite UHT Integral, ingredientes: leite integral,
estabilizante tripolifosfato de sódio, difosfato de sódio e
ortofosfato de sódio, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 200ml: 9g de carboidrato, 6g
de proteína e 6g de gorduras totais, esterilizado,
embalagem tetra pak de 1L, original do fabricante,
composta de 6 camadas de proteção, 1 de polietileno
para proteger a embalagem da umidade externa, 1 de
papel que dá resistência a embalagem, 1 de polietileno
para dar aderência às camadas internas, 1 de alumínio
para evitar a passagem de oxigênio, luz e
microorganismos, e por fim 2 camadas de polietileno que
evitam todo e qualquer contato do leite com os outros
materiais internos da embalagem, deve constar na
embalagem a data de fabricação, o prazo de validade e o
lote, com registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).

L 1.000,00  AURORA 0,0000 2,402  2.401,96   

37 Queijo tipo mussarela, fatiado, produto elaborado
unicamente com leite de vaca, com aspecto de massa
semidura, cor branco creme homogênea, cheiro próprio,
sabor suave, levemente salgado próprio, umidade
máxima de 58% e quantidade mínima de 28% de lipídios,
ingredientes: leite pasteurizado, fermento lácteo, cloreto
de cálcio, coalho e sal, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 18g de aproximadamente: 0g
de carboidrato, 5g de proteína e 5g de lipídio,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
de 150 gramas transparente e resistente, original do
fabricante, com informações do fabricante, especificações
do produto, data de fabricação, prazo de validade e lote,
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 60,00  AURORA 0,0000 3,6168 217,01   

38 Queijo Parmesão ralado- embalagens de 50 gr-
imgredienets; queijo parmesão, fermento lácteo, cloreto
de cálcio, coalho e sal, não contendo gluten, com valor
nutricional para porção de 10g de aproximadamente 2g de
carboidrato,3,4g de proteína e 2,7g de lipídio, embalagens
de 50gr- data de fabricação, prazo de validade e lote, e
registro no ministério da agricultura-SIF E SIE.

PCT 100,00  NONITO 0,0000 2,2721 227,21   

39 Iogurte parcialmente desnatado com polpa e sucos de
fruta, sabor variado, de consistência pastosa, produto
obtido através da fermentação do leite, açúcar, fermento
lácteo, corante e aroma artificiais, isento de
contaminações, sujidades, corpos estranhos, o rótulo
deverá estar de acordo com e legislação vigente,
acondicionado em embalagem plástica de polietileno
leitoso, de 900g cada, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade de 1 mês e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

UN 500,00  TIROL 0,0000 4,1176 2.058,80   



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 79

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 127912/07/2013 (Sexta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  16/2013 - PR

38/2013
24/06/2013

Folha:  11/15

LOTE:  5

Item

Participante:

Especificação

6021 - COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

65 Leite UHT Semidesnatado sem Lactosel, ingredientes:
leite semidesnatado, estabilizante, citrado de
sódio,monofosfato e difosfato de sódio , não contendo
glúten, com valor nutricional para porção de 200ml: 9g de
carboidrato, 6g de proteína e 2,4g de gorduras totais,
esterilizado, embalagem tetra pak de 1L, original do
fabricante, composta de 6 camadas de proteção, 1 de
polietileno para proteger a embalagem da umidade
externa, 1 de papel que dá resistência a embalagem, 1 de
polietileno para dar aderência às camadas internas, 1 de
alumínio para evitar a passagem de oxigênio, luz e
microorganismos, e por fim 2 camadas de polietileno que
evitam todo e qualquer contato do leite com os outros
materiais internos da embalagem, deve constar na
embalagem a data de fabricação, o prazo de validade e o
lote, com registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).

L 50,00  PIRACANJUBA 0,0000 3,7003 185,02   

Total do Participante -------->
_________________________

5.090,00   

LOTE:  6

Item

Participante:

Especificação

6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

40 Achocolatado em pó instantâneo, enriquecido com
vitaminas, deverá ser obtido de matérias primas sãs,
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, detritos
animais, cascas de semente de cacau, ou outros detritos
vegetais, aspecto: pó homogêneo, cor própria do tipo,
cheiro característico e sabor doce, próprio, com umidade
máxima de 3%, ingredientes: açúcar, cacau em pó
solúvel, maltodextrina, minerais, vitaminas, emulsificante
lecitina de soja, antioxidante ácido ascórbico,
aromatizantes, e não deve conter glúten, com valor
nutricional para a porção de 100g de aproximadamente:
50,2 g de carboidrato, 19,2g de proteína e 12,7g de
lipídio, acondicionado em embalagem de 400 grs
aluminizada, ou metalizada ou plástica de polietileno
leitoso, original do fabricante, com prazo de validade e
lote, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).

PCT 85,00  APTI 0,0000 2,8565 242,80   

41 Café granulado solúvel instantâneo, com selo da ABIC,
com tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus,
etc, com ausência de larvas, parasitos e substâncias
estranhas, não contendo glúten, acondicionado em
embalagem aluminizada de 200g, original do fabricante,
com especificações do produto, informações do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

PCT 25,00  AMIGO 0,0000 8,0506 201,27   

42 Colorífico vermelho, em pó, fino, homogêneo, obtidos de
frutos maduros de espécimes genuínos, grãos sãos,
limpos, dessecados e moídos, de coloração vermelho
intenso, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,
isentos de materiais estranhos e livre de umidade,
ingredientes: farinha de milho, óleo de soja, sal e pasta de
urucum, não contendo glúten, acondicionado em
embalagem plástica de 500g, original do fabricante, com
informações do fabricante, especificações do produto,
data de fabricação e prazo de validade.

PCT 30,00  DAJU 0,0000 2,982  89,46   
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43 Fermento Químico em pó, produto formado de
substâncias químicas que por influência do calor e/ou
umidade produz desprendimento gasoso capaz de
expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou
féculas, aumentado-lhes o volume e a porosidade,
contendo como ingrediente:amido de milho ou fécula de
mandioca, bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e
fosfato monocálcico, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente:
41,6g de carboidrato, 0g de proteína e 0g de lipídio,
acondicionado em embalagem de 250g, original do
fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE

PCT 15,00  ROYAL 0,0000 3,3044 49,57   

44 Gelatina em pó, sabores variados, produto constituído de
gelatina comestível em pó, sal, açúcar, acidulante,
aromatizantes e corantes artificiais, não contendo glúten,
com ausência de sujidades, parasitos e larvas,
composição nutricional na porção de 15,4g de gelatina
preparada: 13g de carboidrato, 1g de proteína e 0g de
gorduras totais, acondicionada em embalagem de 1 KG,
original do fabricante, enriquecida com vitaminas C, D e
E, com especificações do produto, informações do
fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 60,00  APTI 0,0000 7,9162 474,97   

45 Pó para Pudim, com leite, sabor variado, ingredientes:
açúcar refinado, leite em pó, amido de milho, gordura
vegetal hidrogenada, cacau em pó, sal e aromatizante,
não contendo glúten, composição nutricional de 25g: 21g
de carboidrato, 1g de proteína e 1g de gorduras totais,
acondicionado em embalagem plástica de polietileno
leitoso de 01 kg, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante,
prazo de validade e lote, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 100,00  APTI 0,0000 6,4387 643,87   

46 Açúcar cristal branco de 1ª qualidade, acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno transparente e
resistente, original do fabricante, com 5Kg, aspecto
granuloso de fino a médio, isento de matéria terrosa, livre
de umidade e fragmentos estranhos, contendo
aproximadamente 99,3% de carboidrato por porção,
deverá ser de origem vegetal fabricado a partir de
sacarose de cana de açúcar, livre de fermentação, de
parasitos e de detritos animais ou vegetais, não contendo
glúten, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE), na embalagem deve constar
informações do produto, prazo de validade de no mínimo
12 meses e lote.

PCT 60,00  ESTRELA 0,0000 7,3431 440,59   

47 Alho, novo, graúdo, de 1ª qualidade, sem réstia,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 100g, com prazo de validade semanal e
especificações do produto.

PCT 80,00  BOM
PALADAR

0,0000 2,2298 178,38   

48 Caldo de galinha, caixas de 114grs com 12 tabletes,
ingredientes: sal, gordura vegetal, amido, extrato de
levedura, açúcar, alho, gordura de galinha, salsa,
condimento, cisteína, carne de galinha, realçadores de
sabor glutamato monossódico e inosinato dissódico,
aromatizantes e corantes naturais.

UN 70,00  ETTI 0,0000 2,194  153,58   

49 canela em pó, embalagens de 30 grs Pt 5,00  APTI 0,0000 1,20    6,00   
50 Cravo, sem a presença de fungos, acondicionado em

embalagem plástica de polipropileno de 10 a 50g, sem a
presença de sujidades ou produtos estranhos.

PCT 5,00  HORTA E
SABOR

0,0000 1,9611 9,81   
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51 Feijão preto, tipo 1, novo, de 1ª qualidade, constituído de
no mínimo 90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, sem a
presença de grãos mofados e/ou cartuchos, na cor
característica e variedade correspondente de tamanho e
formato naturais, maduros, limpos e secos, não contendo
glúten, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 12,2g de carboidrato, 0g de proteína e
0,3g de lipídio, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno, transparente, resistente, de 1Kg, original do
fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade
mínimo de 6 meses e lote, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 140,00  AMANDY 0,0000 4,2895 600,53   

52 Ovos de Galinha tipo "grande", casca lisa, limpos, não
trincados, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 0,8g de carboidrato, 12,9g de proteína
e 11,5g de lipídio, embalados em dúzias em caixa de
papelão ou de plástico resistente, original do fabricante,
na embalagem deve constar as especificações do
produto, informações do fabricante, data de fabricação e
prazo de validade mínimo de 15 dias, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

DZ 40,00  SERRA ALTA 0,0000 3,6716 146,86   

53 Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e com
cristais brancos, com no mínimo 98,5% de cloreto de
sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo
10mg e no máximo 15mg por Kg de acordo com a
Legislação Federal Específica, não contendo glúten,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente de 1Kg, original do fabricante,
com especificações do produto, informações do
fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 60,00  APOLO 0,0000 1,0477 62,86   

54 Vinagre de Vinho Tinto, produto natural, fermentado,
acético, simples, isento de corantes artificiais, ácidos
orgânicos e minerais estranhos, contém conservantes,
não contendo glúten, livre de sujidades, material terroso,
detritos animais e vegetais, acondicionado em
embalagem plástica resistente, de 750 ml, original do
fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e
lote, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).

UN 80,00  KOLLER 0,0000 1,988  159,04   

58 Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de
grãos de aveia após limpeza e classificação, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente:
13,5g de proteína, 4,8g de lipídio e 68,4g de carboidrato,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente de 500g, original do fabricante,
com especificações do produto, informações sobre o
fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 10,00  CERELUS 0,0000 5,185  51,85   
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60 Doce Cremoso de Frutas tipo "Geléia", com polpa de fruta
natural, deverá ser fabricado com matérias primas sãs,
limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, e em
perfeito estado de conservação, não poderá conter
substância estranhas à sua composição normal, será
tolerada a adição de aromatizantes naturais, será proibido
adicionar ao doce de frutas corantes artificiais e
aromatizantes, ingredientes: polpa de fruta, açúcar,
geleificante, acidulante pectina cítrica, ácido láctico,
sorbato de potássio, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente:
61,6g de carboidrato, 0,1g de proteína e 0,1g de lipídio,
acondicionado em embalagem plástica atóxica de 900g, á
01 kg. original do fabricante, com especificações do
produto, informações do fabricante, prazo de validade de
no mínimo 12 meses e lote, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

UN 70,00  OLIVEIRA 0,0000 5,1223 358,56   

Total do Participante -------->
_________________________

3.870,00   

LOTE:  7

Item

Participante:

Especificação

6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

55 Macarrão tipo rigatoni, massa alimentícia de sêmola com
ovos, ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro
e ácido fólico (vit. B9), ovos e corantes naturais urucum e
cúrcuma, contém glúten, deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas,
parasitos e larvas, com no mínimo 0,045g de colesterol
por Kg. As massas ao serem postas na água não deverão
turvá-la antes da cocção, não podendo estar fermentadas
ou rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de
outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo após o
cozimento de 2 vezes a mais do peso anterior a cocção,
com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 72g de carboidrato, 12,8g de proteína
e 4,6g de lipídio, acondicionada em embalagem plástica
polipropileno, resistente e transparente de 500g, original
do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

PCT 250,00  ORQUIDEA 0,0000 2,6259 656,48   

56 Macarrão tipo cabelo de anjo, massa alimentícia de
sêmola com ovos, ingredientes: sêmola de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9), ovos e
corantes naturais urucum e cúrcuma, contém glúten,
deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs,
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas,
com no mínimo 0,045g de colesterol por Kg. As massas
ao serem postas na água não deverão turvá-la antes da
cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na
embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de
macarrão, com rendimento mínimo após o cozimento de 2
vezes a mais do peso anterior a cocção, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente: 72g
de carboidrato, 12,8g de proteína e 4,6g de lipídio,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente de 500g, original do fabricante,
com especificações do produto, informações do
fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 90,00  ISABELA 0,0000 3,3724 303,52   

Total do Participante -------->
_________________________

960,00   
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57 Pão Francês, com 50g cada, ingredientes: farinha de trigo
especial, sal, açúcar, fermento e gordura vegetal
hidrogenada, com valor nutricional para porção de 100g
de aproximadamente: 57,4g de carboidrato, 9,3g de
proteína e 2g de lipídio, acondicionado em embalagem
plástica de polipropileno, resistente, com especificações
do produto, informações sobre o fabricante, data de
fabricação e prazo de validade, produto isento de registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE)

KG 420,00  KATI PÃO 0,0000 6,4286 2.700,00   

Total do Participante -------->
_________________________

2.700,00   

Total Geral ----------------------> 40.360,00   

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

Ipumirim,  9  de  Julho  de  2013

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio
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PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  1/23

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 9 de Julho de 2013, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  1644/2009, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  39/2013, Licitação nº 17/2013 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

aquisição de gêneros alimentícios com entrega parcelada destinado as atividades da Creche Municipal Pedacinho do Céu, conforme
anexos do Edital.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  27/2013    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Aos nove dias do mês de julho do ano de 2013, às quatorze horas, o Pregoeiro Laudecir Francio e a servidora
Jucilene Goldoni Caliari, membros da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 1644/2009, deram abertura ao
julgamento dos envelopes de Proposta Comercial e Documentação de Habilitação, referentes à Licitação em epígrafe.
Apresentaram-se para participar do certame as empresas: MATADOURO E FRIGORIFICO LK LTDA ME, JONATAN
VIEIRA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BISCOITOS KINE LTDA - EPP, COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E
CONSUMO CONCÓRDIA e SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP. Aberta a sessão pública pelo
Pregoeiro, o mesmo solicitou que os representantes apresentassem os envelopes de proposta e documentação
comprobatória de posse de poderes para representar suas empresas e ofertar lances verbais, nos termos do item 3.4
e seus subitens, do Edital. Assim o fez, o Srº. GILBERTO LOCATELLI, sócio proprietário da empresa INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE BISCOITOS KINE LTDA - EPP, o Srº. ISAIAS RODRIGO KIRST sócio proprietario da empresa
MATADOURO E FRIGORIFICO LK LTDA ME, o Srº ELITON JOSÉ DEITOS BASI representante credenciado da
empresa SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP, a Srª DRIANE MURARO representante credenciado da
empresa COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA e o Sr. JONATAN VIEIRA sócio proprietário
da empresa JONATAN VIEIRA. Indagados pelo Pregoeiro sobre a opção de microempresa, somente a empresa
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO CONCÓRDIA não se credencia como microempresa, as demais são
optantes. Na sequencia, foi observado a apresentação da declaração de cumprimento do disposto no inciso VII do art.
4º da Lei 10.520/2002, ou seja, apresentar declaração verbal ou escrita de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, assim sendo, todas as empresas apresentaram a declaração na forma escrita. Ato contínuo foi aberto o
envelope nº 1 - Proposta Comercial o qual foi rubricado pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e os representantes legais
das licitantes. Na análise da proposta constatou-se que as empresas apresentaram as propostas conforme exigências
do presente Edital, estando habilitadas para as fases seguintes do certame. Por conseguinte, o Pregoeiro deu início à
fase dos lances verbais, os quais estão registrados em planilhas anexo ao presente auto.  Ato contínuo procedeu-se à
abertura do Envelope nº 2 - Documentação de habilitação das licitantes vencedoras, sendo que os documentos neles
contidos foram conferidos e rubricados pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e os representantes legais das licitantes. Na
análise da documentação, constatou-se que as empresas apresentaram a documentação conforme o presente Edital.
Ante o exposto os representantes legais das licitantes renunciaram expressamente ao direito de recorrer do
julgamento das fases desta licitação. Deixada a palavra livre, ninguém mais fez uso da mesma, nada mais havendo a
tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pelo Pregoeiro, a equipe de apoio e os
representantes legais das empresas presente ao final da sessão.

Ata de Reunião de Propostas do PL 39, PP 17-2013
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Processo Administrativo:
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Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  2/23

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 Biscoito doce maria, ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar,
gordura vegetal, soro de leite, açúcar invertido, cacau,
amido, sal, fermentos químicos: bicarbonato de sódio,
bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina de soja,
aromatizante, acidulante ácido lático, não contendo
glúten, com valor nutricional para porção de 30g de
aproximadamente: 25g de carboidrato, 2,3g de proteína e
2,8g de gorduras totais, acondicionado em embalagem
plástica (dupla) de polipropileno original do fabricante,
sem corantes artificiais. O biscoito deverá ser fabricado a
partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de
matérias terrosas, parasitos, livre de umidade, fragmentos
estranhos e em perfeito estado de conservação, serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos anormais, não podendo
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar
quebradiço, embalagem primária em pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido de 400 a 500g,
na embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

PCT 55,00  CASAREDO 0,0000 3,0351 166,93   

2 Biscoito doce sabor leite, ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar,
gordura vegetal hidrogenada, soro de leite em pó, açúcar
invertido, fubá de milho enriquecido com ferro e ácido
fólico, sal, fermentos químicos: bicarbonato de sódio,
bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina de soja,
aromatizante, acidulante ácido lático, não contendo
glúten, com valor nutricional para porção de 30g: 25g de
carboidrato, 2,2g de proteína, 3,8g de gorduras totais,
menos que 1,65g de gordura saturada e menos que
150mg de sódio,  acondicionado em embalagem plástica
de polipropileno original do fabricante, sem corantes
artificiais. O biscoito deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias
terrosas, parasitos, livre de umidade, fragmentos
estranhos e em perfeito estado de conservação, serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos anormais, não podendo
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar
quebradiço, embalagem primária em pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido de 400g, na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

UN 40,00  CASAREDO 0,0000 3,2559 130,24   
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Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  3/23

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

3 Biscoito doce tipo "maisena", aromatizado artificialmente,
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura vegetal hidrogenada,
amido, açúcar invertido, fubá de milho enriquecido com
ferro e ácido fólico, sal, fermentos químicos: bicarbonato
de sódio, bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina de
soja, aromatizante, acidulante ácido lático, não contendo
glúten, com valor nutricional para porção de 30g: 23g de
carboidrato, 2,2g de proteína, 3g de gorduras totais e
menos que 1,65g de gordura saturada e menos que
150mg de sódio,  acondicionado em embalagem plástica
de polipropileno original do fabricante, sem corantes
artificiais. O biscoito deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias
terrosas, parasitos, livre de umidade, fragmentos
estranhos e em perfeito estado de conservação, serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos anormais, não podendo
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar
quebradiço, embalagem primária em pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido de 370g, na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

UN 50,00  CASAREDO 0,0000 3,2118 160,59   

4 Bolacha Salgada tipo "água e sal", consistência crocante,
sem corantes artificiais, acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno original do fabricante,
ingredientes: farinha de trigo fortificada com ferro e ácido
fólico (vit. B9), açúcar, gordura vegetal hidrogenada,
açúcar invertido, sal, estabilizante lecitina de soja,
fermentos químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato
de amônio, acidulante ácido lático, contém glúten, valor
nutricional na porção de 100g de aproximadamente:
mínimo de 70g de carboidrato, 10g de proteína, 12,5g de
gorduras totais, menos que 5,5g de gordura saturada e
500mg de sódio. O biscoito deverá ser fabricado a partir
de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias
terrosas, parasitos, livre de umidade, fragmentos
estranhos e em perfeito estado de conservação, serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos anormais, não podendo
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar
quebradiço, embalagem primária em pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido de 400g, na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção

UN 30,00  CASAREDO 0,0000 3,4765 104,30   
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39/2013
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Folha:  4/23

LOTE:  1
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Participante:
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6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

5 Bolacha Salgada Integral, consistência crocante, sem
corantes artificiais, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno original do fabricante, ingredientes:
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico (vit.
B9), açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar
invertido, fibra de trigo, extrato de malte, fosfato
monocálcico, glicose, soro de leite, sal, estabilizante
lecitina de soja, fermentos químicos bicarbonato de sódio
e bicarbonato de amônio, acidulante ácido lático, contém
glúten, valor nutricional na porção de 30g de
aproximadamente: mínimo de 22g de carboidrato, 3g de
proteína e 4,5g de gorduras totais. O biscoito deverá ser
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de umidade,
fragmentos estranhos e em perfeito estado de
conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não
podendo apresentar excesso de dureza e nem se
apresentar quebradiço, embalagem primária em pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido de 400 a 500g,
na embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

PCT 30,00  ORQUIDEA 0,0000 4,3589 130,77   

119 Biscoito doce maria sem LACTOSE, ingredientes: farinha
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9),
açúcar, gordura vegetal  açúcar invertido, fubá de milho
enriquecido com ferro e ácido fólico, sal, fermentos
químicos: bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio,
estabilizante lecitina de soja, aromatizante, acidulante
ácido lático, não contendo glúten, com valor nutricional
para porção de 30g: 24g de carboidrato, 2,2g de proteína
e 2,2g de gorduras totais, menos que 1,65g de gordura
saturada e menos que 150g de sódio acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno original do
fabricante, sem corantes artificiais. O biscoito deverá ser
fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas,
isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de umidade,
fragmentos estranhos e em perfeito estado de
conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não
podendo apresentar excesso de dureza e nem se
apresentar quebradiço, embalagem primária em pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido de 400 a 500g,
na embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

UN 25,00  NINFA 0,0000 1,9765 49,41   

120 Biscoito doce tipo rosca, sem lactose : ingredientes
farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fólico vit.B9,
açucar, gordura vegetal hidrogenada, açucar invertido.
amido, cacau em pó, sal fermentos quimicos, com valor
nutricional aproximado por porção de 30g, 23g de
carboidrato, 1,7 g de proteína, 2,6 de gorduras totais, 1 g
de gordura saturada, 0 de gordura trans. e menos que
150g de sódio, aocndiconada em emblagens plastica de
polipropileno,400 gramas, sem corantes, na embalagens
deverá constar informações do fabricante, especificação
do produto, prazo de validade e lote.

UN 15,00  NINFA 0,0000 2,9471 44,21   
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6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

121 Bolacha Salgada Integral, consistência crocante, sem
corantes artificiais, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno original do fabricante, ingredientes:
farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico (vit.
B9), açúcar, gordura vegetal hidrogenada, açúcar
invertido, fibra de trigo, extrato de malte, fosfato
monocálcico, glicose, soro de leite, sal, estabilizante
lecitina de soja, fermentos químicos bicarbonato de sódio
e bicarbonato de amônio, acidulante ácido lático, contém
glúten, valor nutricional na porção de 30g de
aproximadamente: mínimo de 22g de carboidrato, 3g de
proteína,  4,5g de gorduras totais e menos que 1,65g de
gordura saturada e menos que 150mg de sódio . O
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas
sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre
de umidade, fragmentos estranhos e em perfeito estado
de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não
podendo apresentar excesso de dureza e nem se
apresentar quebradiço, embalagem primária em pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido de 400g, na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

UN 15,00  NINFA 0,0000 2,903  43,55   

Total do Participante -------->
_________________________

830,00   

LOTE:  2

Item

Participante:

Especificação

9549 - MATADOURO E FRIGORIFICO LK LTDA ME

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

6 Banha, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno resistente, com data de validade e
fabricação, isento de produtos estranhos, odor
característico ao produto, registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

KG 10,00  LK
PRODUTOS

0,0000 4,546  45,46   

7 Carne Bovina em cubos tipo patinho ou coxão mole,
congelada, aspecto próprio, não amolecida e nem
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro
e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos,
larvas ou qualquer substância contaminante que possa
alterá-la ou encobrir alguma alteração, devendo conter no
máximo 10% de gordura, ser isenta de cartilagens e
ossos, e conter no máximo 3% de aponevroses (nervos),
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente, de 1Kg, na embalagem deverá
constar informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação e prazo de validade de 4
meses, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).

KG 140,00  LK
PRODUTOS

0,0000 13,9128 1.947,79   

8 Carne Bovina Moída magra, de 1ª qualidade (patinho ou
coxão mole), congelada, aspecto próprio, não amolecida
e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas,
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades,
parasitos, larvas ou qualquer substância contaminante
que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração,
devendo conter no máximo 10% de gordura, ser isenta de
cartilagens e ossos, e conter no máximo 3% de
aponevroses (nervos), acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transparente, de
1Kg, na embalagem deverá constar informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação e
prazo de validade de 3 meses, registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

KG 90,00  LK
PRODUTOS

0,0000 13,64    1.227,60   
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Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

9 Carne Bovina tipo músculo com osso, de 1ª qualidade,
congelada, aspecto próprio, não amolecida e nem
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro
e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos,
larvas ou qualquer substância contaminante que possa
alterá-la ou encobrir alguma alteração, acondicionada em
embalagem plástica de polipropileno, resistente e
transparente, de 1Kg, na embalagem deverá constar
informações do fabricante, especificação do produto, data
de fabricação e prazo de validade de 3 meses, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 50,00  LK
PRODUTOS

0,0000 4,6376 231,88   

10 Carne de Frango tipo coxa e sobrecoxa, congelada, com
adição de água de no máximo 6%, aspecto próprio, não
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de
sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma
alteração, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente e transparente, de 1Kg, na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade de 4 meses, registro no Ministério da Agricultura
- Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

KG 200,00  LK
PRODUTOS

0,0000 5,3651 1.073,02   

11 Carne de Frango tipo inteiro, congelado, com adição de
água de no máximo 6%, aspecto próprio, não amolecida e
nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas,
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades,
parasitos, larvas ou qualquer substância contaminante
que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente, , na embalagem deverá constar
informações do fabricante, especificação do produto, data
de fabricação e prazo de validade de 6 meses, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 50,00  LK
PRODUTOS

0,0000 5,8197 290,99   

12 Carne de Peixe tipo filé de tilápia, congelado, com adição
de água de no máximo 6%, aspecto próprio, não
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de
sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma
alteração, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente e transparente, de 350 gramas,
na embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação e prazo de
validade mínima de 2 meses na entrega, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

UN 90,00  LK
PRODUTOS

0,0000 8,5477 769,29   

13 Carne Suína (iscas), congelada, aspecto próprio, não
amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de
sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma
alteração, devendo conter no máximo 10% de gordura,
ser isenta de cartilagens e ossos, e conter no máximo 3%
de aponevroses (nervos), acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transparente, de
2Kg, na embalagem deverá constar informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação e
prazo de validade de 4 meses, registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

KG 150,00  LK
PRODUTOS

0,0000 8,0931 1.213,97   

Total do Participante -------->
_________________________

6.800,00   
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14 Amido de Milho, produto amiláceo extraído do milho,
fabricado a partir de matérias primas sãs, limpas, isentas
de matérias terrosas e parasitos, não podendo estar
úmido, fermentado ou rançoso, deve estar sob a forma de
pó e produzir ligeira crepitação quando comprimido entre
os dedos, umidade máxima de 14%, acidez de 2,5%,
mínimo de 84% de amido e resíduo mineral fixo de 0,2%,
não contendo glúten, com valor nutricional para porção de
100g de aproximadamente: 87,6g de carboidrato, 0,3g de
proteína e 0g de lipídio, acondicionado em embalagem
plástica de polietileno leitoso de 500g, original do
fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, prazo de validade, embalagens de 500 grs
cada produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 30,00  APTI 0,0000 2,6913 80,74   

15 Arroz , classe longo fino, polido, tipo 1, subgrupo
parboilizado, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno original do fabricante, resistente e
transparente, com 5 Kg, isento de matéria terrosa,
pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade e
fragmentos estranhos, deve ser de procedência nacional
e ser de safra corrente, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE), informações
do fabricante, especificação do produto, data de validade
e lote, estampados na embalagem, sem glúten, contendo
no mínimo 90% de grãos inteiros com no máximo 14% de
umidade e com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 32,3g de carboidratos, 2,3g de
proteínas e 2,9 de gorduras totais. Com rendimento após
o cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do peso
anterior a cocção, devendo também apresentar coloração
branca, grãos íntegros e soltos após o cozimento

PCT 65,00  KIARROZ 0,0000 9,1112 592,23   

16 ARROZ LONGO FINO, PARBOILIZADO  TIPO  1 DE
PROCEDÊNCIA NACIONAL, SAFRA CORRENTE,
ISENTO DE MOFO, DE ODORES ESTRANHOS E DE
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALADO EM PACOTES
DE 1 KG PLÃSTICOS ATÓXICO GRÃOS
SELECIONADOS ELETRONICAMENTE NÃO SENDO
NECESSÁRIO LAVAR PARA SUA PREPARAÇÃO.
PRODUTO SEM ADIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS,
NA ENTREGA COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE
04 MESES. O PRODUTO DEVERÁ SER
ACOMPANHADO DE CERTIFICADO DE
CLASSIFICAÇÃO.

KG 50,00  AMANDY 0,0000 2,311  115,55   

17 Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de
grãos de aveia após limpeza e classificação, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente:
13,5g de proteína, 4,8g de lipídio e 68,4g de carboidrato,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente de 500g, original do fabricante,
com especificações do produto, informações sobre o
fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 10,00  CERELUS 0,0000 5,1267 51,27   
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18 Cereal Matinal, flocos açucarados de milho com sabor
natural, enriquecidos com ferro, obtidos a partir de milho
sem tegumentos, cozidos, secos, laminados e tostados,
recobertos por açúcar refinado, extrato de malte, sal
refinado, água, adicionados de proteínas, carboidratos,
palmitato de retinol (vit. A), mononitrato de tiamina (vit.
B1), riboflavina (vit. B2), Niacina (vit. B3), cloridrato de
piridoxina (vit. B6), cobalamina (vit. B12), ácido ascórbico
(vit. C), Ácido Fólico (vit. B9), Ferro reduzido (ferro) e
óxido de zinco, contendo glúten, com valor nutricional
para porção de 100g de aproximadamente: 89g de
carboidrato, 4g de proteína e 0g de lipídio, acondicionado
em embalagem plástica de polipropileno de 300g, original
do fabricante, com informações do fabricante,
especificações do produto, prazo de validade e lote, livre
de umidade e fragmentos estranhos, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 40,00  KELLOGG'S 0,0000 7,6059 304,24   

19 Farinha láctea enriquecida com ferro e 11 vitaminas, com
sabor natural, ingredientes: farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, açúcar, leite em pó integral,
vitaminas, minerais, sal e aromatizantes, contendo glúten
com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 65g de carboidrato, 13,5g de proteína
e 7,8g de lipídio, acondicionado em embalagem
aluminizada ou plástica de polietileno leitoso, de 500g ou
em latas de 300g, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante,
prazo de validade e lote, registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

UN 12,00  NUTRIMENTAL 0,0000 5,7908 69,49   

20 Biscoito sortido  pct 400 gramas PCT 35,00  CASAREDO 0,0000 4,2236 147,83   
21 Farinha de Trigo especial, tipo 1, contendo glúten, produto

obtido a partir de cereal limpo desgerminado, são, isento
de matéria terrosa e em perfeito estado de conservação,
não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, deve ter
aspecto de pó fino, cor branca ou ligeiramente amarelada,
cheiro e sabor próprios, com uma extração máxima de
20% e com teor máximo de cinzas de 0,68%, com no
mínimo 6% de glúten seco, com valor nutricional para
porção de 100g de aproximadamente: 56,7g de
carboidrato, 14,5g de proteína e 2,8g de lipídio
acondicionada em embalagem de papel de 5Kg, original
do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, data de fabricação e prazo de
validade de no mínimo 4 meses, enriquecida com ferro e
ácido fólico, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 50,00  MARTELLI 0,0000 8,6242 431,21   

22 Farinha de Trigo integral, produto obtido a partir de cereal
integral, são, isento de matéria terrosa e em perfeito
estado de conservação, não poderá estar úmida,
fermentada ou rançosa, cheiro e sabor próprios, com
valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 71g de carboidrato, 12g de proteína e
3g de lipídio acondicionada em embalagem de papel de
1Kg, original do fabricante, com especificações do
produto, informações do fabricante, prazo de validade de
no mínimo 4 meses e lote, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 10,00  PRONTEX 0,0000 2,7803 27,80   

23 Farelo de Trigo ou Fibra de Trigo acondicionado em
embalagens Plástica de 250 gramas, em polipropileno
original do fabricante resistente e transparente, isento de
matérias teroosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de
umidade e fragmentos estranhos, informações do
fabricante, com validade mínima de 6 meses e lote
estampado na embalagen, valor nutricional aproximado
por porção de 10 g, 2,2g de carboidrato,1,6g de proteína e
0g de gordura.

UN 3,00  VITAO 0,0000 3,0813 9,24   
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24 Feijão preto, tipo 1, novo, de 1ª qualidade, constituído de
no mínimo 90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, sem a
presença de grãos mofados e/ou cartuchos, na cor
característica e variedade correspondente de tamanho e
formato naturais, maduros, limpos e secos, não contendo
glúten, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 12,2g de carboidrato, 0g de proteína e
0,3g de lipídio, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno, transparente, resistente, de 1Kg, original do
fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade
mínimo de 6 meses e lote, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 130,00  AMANDY 0,0000 4,2413 551,37   

25 Fubá de milho amarelo, enriquecido com ferro e ácido
fólico, produto obtido pela moagem do grão de milho,
desgerminado ou não, deverá ser fabricadas a partir de
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas,
pedras, fungos ou parasitas, não poderá estar úmido ou
rançoso, com umidade máxima de 15%, com acidez
máxima de 5%, com no mínimo 7% de proteína, com
rendimento mínimo após o cozimento de 2,5 vezes a mais
do peso anterior a cocção, ingredientes: fubá, ferro e
ácido fólico, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 77,2g de carboidrato, 9,6g de proteína
e 2g de lipídio, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno, original do fabricante, resistente, pacotes de
01 Kg, com informações do fabricante, especificações do
produto, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 55,00  AMANDY 0,0000 2,9839 164,11   

26 Lentilha, tipo 1, classe graúda, nova, de 1ª qualidade,
sem grãos mofados e/ou cartuchos, não contendo glúten,
com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 60,7g de carboidrato, 23,7g de
proteína e 1,3g de lipídio, acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transparente de
400g, original do fabricante, com especificações do
produto, informações do fabricante, prazo de validade e
lote, produto isento de registro no Ministério da Agricultura
- Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

PCT 15,00  PINDUCA 0,0000 4,197  62,96   

27 Milho para pipoca, classe amarelo, grupo duro, tipo 1,
preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de
matérias terrosas, parasitos, detritos animais ou vegetais,
com no máximo 15% de umidade, não contendo glúten,
com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 27,8g de carboidrato, 3,3g de proteína
e 0,8g de lipídio, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno resistente e transparente, original do
fabricante, de 500g, original do fabricante, na embalagem
deverá constar informações do fabricante, especificação
do produto, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 35,00  CAROL 0,0000 2,5147 88,01   

28 Polvilho Azedo, deve ser fabricado a partir de matérias
primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e
parasitos, não poderá estar úmido, fermentado ou
rançoso, não contendo glúten, acondicionado em plástica
de polipropileno ou polietileno leitoso de 500g, original do
fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 5,00  BONIELLA 0,0000 3,9845 19,92   

29 Polvilho Doce, deve ser fabricado a partir de matérias
primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e
parasitos, não poderá estar úmido, fermentado ou
rançoso, não contendo glúten, acondicionado em plástica
de polipropileno ou polietileno leitoso de 500g, original do
fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 5,00  BONIELLA 0,0000 3,223  16,12   
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30 Sagu, tipo 1, grupo tapioca, subgrupo sagu artificial,
preparado com matéria prima sã, limpa, isenta de matéria
terrosa, parasito, detrito animai ou vegetai, com no
máximo 15% de umidade, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente:
86,4g de carboidrato, 0,6g de proteína e 0,2g de lipídio,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno
resistente e transparente, original do fabricante, de 500g,
na embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

PCT 20,00  LAGES 0,0000 2,8954 57,91   

Total do Participante -------->
_________________________

2.790,00   

LOTE:  4

Item

Participante:

Especificação

6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

31 Lingüíça mista tipo toscana, congelada, com aspecto
característico, cor própria sem manchas pardacentas ou
esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de água
ou gelo de no máximo 3%, acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transparente de
1Kg, com especificações do produto, informações do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade,
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 20,00  FRIMESA 0,0000 12,147  242,94   

32 Mortadela de carne de frango, magra, com aspecto, cor,
cheiro e sabor próprios, de 1ª qualidade, sem manchas
esverdeadas, com ausência de sujidades, parasitos,
larvas ou qualquer substância contaminante que possa
alterá-la ou encobrir alguma alteração, ingredientes: carne
mecanicamente separada de aves, gordura de frango,
carne de frango, água, amido, sal, proteína texturizada de
soja, açúcar, condimentos naturais, pimenta branca,
estabilizante tripolifosfato de sódio, conservadores: nitrito
e nitrato de sódio, corante natural carmim, realçador de
sabor glutamato monossódico e antioxidante eritorbato de
sódio, com valor nutricional para porção de 40g de
aproximadamente: 2,5g de carboidrato, 4,8g de proteína e
6,5g de lipídio, acondicionado em embalagem plástica de
500 g, atóxica, resistente, na embalagem deverá constar
especificações do produto, data de fabricação e prazo de
validade de 1 mês, registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

UN 45,00  PERDIGAO 0,0000 3,9569 178,06   

33 Presunto de carne de frango ou suína, magro, fatiado
cozido, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, não
amolecido e nem pegajoso, sem manchas esverdeadas,
com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer
substancia contaminante que possa altera - lá ou encobrir
alguma alteração, ingredientes: carne de ave ou suína,
água, amido, sal, lactato de sódio, proteína isolada de
soja, açúcar, estabilizante tripolifosfato de sódio,
aromatizante aromas naturais, conservadores nitrito e
nitrato de sódio, antioxidante eritorbato de potássio, não
contendo glúten, com valor nutricional por porção de 40g:
1g de carboidrato, 8g de proteína e 1 g de gorduras totais,
acondicionada em embalagem plástica de 200 gramas,
na embalagem deveram constar informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação e
prazo de validade de 1 meses, registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 50,00  AURORA 0,0000 4,5862 229,31   
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34 Salsicha de carne bovina ou suína tipo "hot dog",
congelada, com no máximo 2% de amido, com aspecto
característico, cor própria sem manchas pardacentas ou
esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de água
ou gelo de no máximo 10%, ingredientes: carne
mecanicamente separada de frango, gordura suína, carne
suína, água, carne de peru, proteína isolada de soja,
fécula de mandioca, sal, maltodextrina, condimentos
naturais, pimenta preta, regulador de acidez lactato de
sódio, estabilizantes: tripolifosfato de sódio, polifosfato de
sódio e pirofosfato ácido de sódio, aromas: fumaça,
natural de pimenta branca, naturais e idênticos aos
naturais de pimentas da Jamaica e preta, realçador de
sabor glutamato monossódico, antioxidantes eritorbato de
sódio, conservador nitrito de sódio, corante urucum, não
contendo glúten, com valor nutricional para porção de
50g: 1,5g de carboidrato, 6,3g de proteína e 1,3g de
gorduras totais, acondicionadas em embalagem plástica
de polipropileno, resistente e transparente de 1 kg, com
especificações do produto, informações do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade e lote, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 70,00  SEARA 0,0000 9,3103 651,72   

35 Creme vegetal com sal, com no máximo 20% de lipídios,
apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos
mesmos, deverão estar isentos de ranço e de outras
características indesejáveis, ingredientes: água, óleos
vegetais líquidos interesterificados, sal, vitamina A,
estabilizante mono e diglicerídeos de ácidos graxos e
ésteres de poliglicerol com ácido ricinoleico, conservador
benzoato de sódio, acidulante, ácido cítrico, aromatizante,
antioxidantes BHT e EDTA e corantes urucum e cúrcuma,
não contendo glúten, com valor nutricional para porção de
10g: 0g de carboidrato, 0g de proteína e 2g de gorduras
totais, acondicionado em embalagem plástica de 1kg,
original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade e lote, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

Pt 30,00  SOYA 0,0000 3,5517 106,55   

36 Doce Cremoso de Frutas tipo "Geléia", com polpa de fruta
natural, deverá ser fabricado com matérias primas sãs,
limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, e em
perfeito estado de conservação, não poderá conter
substância estranhas à sua composição normal, será
tolerada a adição de aromatizantes naturais, será proibido
adicionar ao doce de frutas corantes artificiais e
aromatizantes, ingredientes: polpa de fruta, açúcar,
geleificante, acidulante pectina cítrica, ácido láctico,
sorbato de potássio, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente:
61,6g de carboidrato, 0,1g de proteína e 0,1g de lipídio,
acondicionado em embalagem plástica atóxica de 900g, á
01 kg. original do fabricante, com especificações do
produto, informações do fabricante, prazo de validade de
no mínimo 12 meses e lote, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

UN 20,00  OLIVEIRA 0,0000 4,931  98,62   



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 95

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 127912/07/2013 (Sexta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  12/23

LOTE:  4

Item

Participante:

Especificação

6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

37 Ervilha em conserva, de 1ª qualidade, produto preparado
com ervilhas previamente debulhadas, envazadas
praticamente cruas, reidratadas ou pré-cozidas, imersas
ou não em líquido de cobertura apropriada, os recipientes
utilizados devem ser submetidos a processo tecnológico
adequado antes ou depois de hermeticamente fechados a
fim de evitar a sua alteração, ingredientes: ervilha, água e
sal, não contendo glúten, com valor nutricional para
porção de 100g de aproximadamente: 10,5g de
carboidrato, 2,6g de proteína, 0,1g de lipídio e menos que
500mg de sódio, acondicionadas em latas de 280g,
original do fabricante, sem amassados, sem
conservantes, com especificações do produto,
informações do fabricante, data de fabricação e prazo de
validade mínimo de 12 meses, produto isento de registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

UN 30,00  QUERO 0,0000 1,1983 35,95   

38 Extrato de Tomate simples concentrado, com no mínimo
20% de substância seca e de 18 a 20% de brix, com no
mínimo 1% de carboidrato e 5% de sódio por porção,
deverá ser preparado com frutos maduros, escolhidos,
sãos, sem pele e semente, o produto deverá estar isento
de fermentação e não indicar processamento defeituoso,
ingredientes: tomate, açúcar e sal, não contendo glúten,
com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 8,9g de carboidrato, 1,7g de proteína e
0,2g de lipídio, e menos de 500 mg de Sódio em
embalagem tetra pak de 350 gramas, original do
fabricante, sem aditivos ou conservantes, na embalagem
devem constar as especificações do produto, informações
do fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

CX 35,00  QUERO 0,0000 1,9741 69,09   

39 Milho verde em lata, de 1ª qualidade, produto preparado
com milho previamente debulhado, envazado
praticamente cru, reidratado ou pré-cozido, imerso ou não
em líquido de cobertura apropriada, os recipientes
utilizados devem ser submetidos a processo tecnológico
adequado antes ou depois de hermeticamente fechados a
fim de evitar a sua alteração, ingredientes: grão de milho
verde in natura, água, açúcar e sal, não contendo glúten,
com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 20g de carboidrato, 2,1g de proteína e
0,6g de lipídio,e sódio menor que 500mg acondicionadas
em latas de 280g, original do fabricante, sem amassados,
sem conservantes, com especificações do produto,
informações do fabricante, data de fabricação e prazo de
validade mínimo de 12 meses, produto isento de registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

LT 35,00  GOIAS
VERDE

0,0000 1,931  67,59   

40 Óleo de Soja refinado tipo 1, que sofreu processo
tecnológico adequado como degomagem, neutralização,
clarificação, frigorificação e não de desodorização, não
contendo glúten, acondicionado em embalagem pet de
900ml, original do fabricante, com prazo de validade e
lote, especificações do produto e informações do
fabricante, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura -Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

UN 90,00  SOYA 0,0000 3,2241 290,17   

Total do Participante -------->
_________________________

1.970,00   

LOTE:  5

Item

Participante:

Especificação

9482 - JONATAN VIEIRA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

41 Abacaxi Pérola, de 1ª qualidade, grau médio de
amadurecimento, casca sã, sem rupturas, tamanho
médio, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, com 1 unidade cada, com prazo
de validade semanal e especificações do produto.

UN 15,00  0,0000 5,054  75,81   
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42 Banana Caturra, de 1ª qualidade, grau médio de
amadurecimento, cascas sãs, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 900,00  0,0000 1,3789 1.241,01   

43 Banana Prata, de 1ª qualidade, grau médio de
amadurecimento, cascas sãs, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 200,00  0,0000 4,1367 827,34   

44 Laranja Pêra, in matura, nova, de 1ª qualidade, grau de
amadurecimento médio, com casca sã, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1kg, com etiqueta de pesagem e prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 450,00  0,0000 2,6659 1.199,66   

45 Maçã Argentina, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio,
grau médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,

UN 150,00  0,0000 1,9305 289,58   

46 Maçã Vermelha, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio,
grau médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 700,00  0,0000 4,1367 2.895,69   

47 Mamão formosa, novo, de 1ª qualidade, tamanho médio,
grau médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 150,00  0,0000 3,4013 510,20   

48 Mamão Papaia, novo de 1ª qualidade, tamanho médio,
grau médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,

UN 100,00  0,0000 2,7578 275,78   

49 Manga rosa, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau
médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 250,00  0,0000 4,5044 1.126,10   

50 Melancia, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, limpa,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com etiqueta de pesagem, prazo de validade
semanal e especificações do produto.

KG 450,00  0,0000 1,3789 620,51   

51 Morgota, in natura, nova, de 1ª qualidade, grau de
amadurecimento médio, com casca sã, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1kg, com etiqueta de pesagem e prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 250,00  0,0000 2,0224 505,60   

52 Pêra, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau médio
de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,

UN 130,00  0,0000 1,9305 250,97   

53 Abóbora Cabutiá, madura, de 1ª qualidade, tamanho
médio, casca sã, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de
pesagem e prazo de validade semanal e especificações
do produto.

KG 40,00  0,0000 1,6547 66,19   

54 Abobrinha Verde, madura, de 1ª qualidade, tamanho
médio, casca sã, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de
pesagem e prazo de validade semanal e especificações
do produto.

KG 60,00  0,0000 4,0448 242,69   

117 Melão, novo, de 1ª qualidade, tamanho médio, limpo,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com etiqueta de pesagem, prazo de validade
semanal e especificações do produto.

KG 20,00  0,0000 5,9753 119,51   

118 Batata Doce, nova, de 1ª qualidade, tamanho de médio a
grande, limpa, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de
pesagem, prazo de validade semanal e especificações do
produto

KG 100,00  0,0000 3,0336 303,36   

Total do Participante -------->
_________________________

10.550,00   
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55 Alface Verde, nova, de 1ª qualidade, folhas sãs, sem
rupturas, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, com 1 unidade cada, com prazo
de validade semanal e especificações do produto.

UN 80,00  0,0000 1,7436 139,49   

56 Batata Inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho de médio
a grande, limpa, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de
pesagem, prazo de validade semanal e especificações do
produto.

KG 200,00  0,0000 3,9456 789,12   

57 Beterraba, sem folhas, de 1ª qualidade, com casca sã,
sem rupturas, tamanho médio, acondicionada em
embalagem plástica de polipropileno, resistente, com
1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de validade
semanal e especificações do produto.

KG 120,00  0,0000 4,8632 583,58   

58 Brócolis, novo, de 1ª qualidade, são, sem fungos,
tamanho médio, flores de coloração verde, sem manchas,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1 unidade cada, com prazo de validade
semanal e especificações do produto.

UN 75,00  0,0000 4,5879 344,09   

59 Cebola, sem réstia, tamanho médio, nova, de 1ª
qualidade, com casca sã, sem rupturas, acondicionada
em embalagem plástica de polipropileno, resistente, com
1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de validade
semanal e especificações do produto.

KG 160,00  0,0000 3,7621 601,94   

60 Cenoura, sem folhas, tamanho médio, nova, de 1ª
qualidade, sem rupturas, acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente, com 1Kg, com
etiqueta de pesagem, prazo de validade semanal e
especificações do produto.

KG 120,00  0,0000 3,6703 440,44   

61 Chuchu, novo, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau
médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,
acondicionado em embalagem de polipropileno, resistente
com 1kg, com etiqueta de pesagem, prazo de validade
semanal e especificações do produto.

KG 120,00  0,0000 2,2022 264,26   

62 Couve-Flor, nova, de 1ª qualidade, sã, sem fungos,
tamanho médio, flores de coloração branca, sem
manchas, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, com 1 unidade cada, com prazo
de validade semanal e especificações do produto.

UN 80,00  0,0000 4,5879 367,03   

63 Pepino, novo, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau
médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,
acondicionada em embalagem de polipropileno, resistente
com 1kg, com etiqueta de pesagem, prazo de validade
semanal e especificações do produto.

KG 100,00  0,0000 1,9728 197,28   

64 Pimentão Verde, tamanho médio, novo, de 1ª qualidade,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 500g, com etiqueta de pesagem, prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 25,00  0,0000 3,9456 98,64   

65 Repolho, novo, de 1ª qualidade, folhas sãs, sem rupturas,
tamanho médio, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno, resistente, com 1 unidade cada, com
prazo de validade semanal e especificações do produto.

UN 50,00  0,0000 3,5786 178,93   

66 Tomate, grau médio de amadurecimento, de 1ª qualidade,
são, sem rupturas, TOMATE - boa qualidade (que não
esteja murcho, estragado e batido) Tomate, semimaduro,
1ª qualidade, classe média ou grande, estar
fisiologicamente desenvolvido, bem formado, limpo, com
coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação.

KG 160,00  0,0000 5,1385 822,16   

67 VAGEM qualidade e sem defeitos, beneficiada e
classificada com uniformidade no tamanho e cor, ser de
colheita recente. Isentas de rachaduras, perfurações,
cortes ou lesões mecânicas ou provocadas por pragas ou
doenças. Deve estar livre de sujidades, terra e resíduos
de fertilizantes aderentes à casca, não podendo
apresentar odores e sabores estranhos.

KG 70,00  0,0000 8,0748 565,24   
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115 Mandioca, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, limpa e
descascada, congelada, acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente, com 1Kg,

KG 60,00  0,0000 5,0467 302,80   

Total do Participante -------->
_________________________

5.695,00   

LOTE:  7

Item

Participante:

Especificação

6021 - COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

68 Creme de leite, acondicionado em caixinha, aluminizada
por dentro, de 100 a 350g, com prazo de validade, data
de fabricação, especificações do produto, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

CX 5,00  BATAVO 0,0000 2,076  10,38   

69 Doce de Leite pastoso, deverá ser fabricado com
matérias primas sãs, limpas, isentas de matéria terrosa,
parasitas, e em perfeito estado de conservação, o leite
empregado deverá apresentar-se normal e fresco, no
preparo do produto o leite deve entrar na proporção
mínima de três partes de leite para uma de açúcar, não
poderá conter substância estranhas à sua composição
normal, além das previstas na NTA 56, como coadjuvante
da tecnologia de fabricação será tolerado o emprego de
amido na dosagem máxima de 2%, será tolerada a adição
de aromatizantes naturais, será proibido adicionar ao
doce de leite corantes artificiais e gorduras estranhas,
geleificantes ou outras substância, embora inócuas,
exceto o bicarbonato de sódio em quantidades
estritamente necessárias para a mínima de 60% de
carboidrato, 2% de lipídio e 6% de proteína, ingredientes:
leite, açúcar, glicose, amido e bicarbonato, não contendo
glúten, acondicionado em embalagem plástica atóxica de
900g, original do fabricante, com especificações do
produto, informações do fabricante, prazo de validade de
no mínimo 6 meses e lote, registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

Pt 30,00  TIROL 0,0000 6,9184 207,55   

70 Iogurte de soja, sem lactose, ingredientes: extrato de
soja, amido modificado, fermentos, aromas idênticos aos
naturais de iogurte, corante natural de urucum e
conservante sorbato de potássio, não contendo glúten,
com valor nutricional para porção de aproximadamente
110g: 18g de carboidrato, 3,2g de proteína e 1,9g de
lipídio, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno resistente, tipo pote, com prazo de validade
mínima de 1 mês a partir da entrega, especificações do
produto, informações do fabricante, registro no Ministério
da Saúde. Embalagem bandejas com 04 unidades de 400
gr

UN 22,00  BATAVO 0,0000 5,62    123,64   

71 Iogurte parcialmente desnatado com polpa e sucos de
fruta, sabor variado, de consistência pastosa, produto
obtido através da fermentação do leite, açúcar, fermento
lácteo, corante e aroma artificiais, isento de
contaminações, sujidades, corpos estranhos, o rótulo
deverá estar de acordo com e legislação vigente,
acondicionado em embalagem plástica de polietileno
leitoso, de 900g cada, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade de 1 mês e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

UN 500,00  TIROL 0,0000 4,3022 2.151,10   
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72 Iogurte de leite padronizado reconstituído, açúcar, água,
creme de leite, polpa de frutas, fosfato tricálcico, amido
modificado, vitaminas (A, B1, B2, B6, D), lactato de ferro,
cloreto de cálcio, fermentos lácteos enzima protease,
espessantes goma jataí e goma xantana, corante natural
cochonila, acidulante ácido cítrico, aromatizante e
conservador sorbato de potássio, não contendo glúten,
com valor nutricional para porção de aproximadamente
45g: 8,6g de carboidrato, 2,8g de proteína, 1,4g de lipídio,
menos que 2,4g de gordura saturada e menos que 225mg
de sódio, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno resistente, tipo bandeja c/ 08 unidades, de
360 gramas, com prazo de validade mínima de 1 mês a
partir da entrega, especificações do produto, informações
do fabricante, registro no Ministério da Saúde.

UN 65,00  BATAVINHO 0,0000 3,6724 238,71   

73 Leite Condensado, acondicionado em caixinha,
aluminizada por dentro, de 100 a 500g, com prazo de
validade, data de fabricação, especificações do produto,
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

CX 5,00  ITAMBÃ‰ 0,0000 2,9456 14,73   

74 Leite de soja em pó, preparado com proteína de soja
isolada, sem lactose, ingredientes: de origem vegetal, rico
em vitaminas A, B12 e D, fósforo e zinco, acondicionado
em embalagem aluminizada ou plástica de polietileno
leitoso, de 500g, ou em latas de 300g, com valor
nutricional aproximado por porção de 100g: 37g de
carboidrato, 27g de proteína, 0g de lactose e 26g de
lipídio, original do fabricante, com especificações do
produto, informações do fabricante, prazo de validade e
lote, registro no Ministério da Saúde.

UN 5,00  SUPRA SOY 0,0000 19,1758 95,88   

75 Leite UHT Integral, ingredientes: leite integral,
estabilizante tripolifosfato de sódio, difosfato de sódio e
ortofosfato de sódio, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 200ml: 9g de carboidrato, 6g
de proteína e 6g de gorduras totais, esterilizado,
embalagem tetra pak de 1L, original do fabricante,
composta de 6 camadas de proteção, 1 de polietileno
para proteger a embalagem da umidade externa, 1 de
papel que dá resistência a embalagem, 1 de polietileno
para dar aderência às camadas internas, 1 de alumínio
para evitar a passagem de oxigênio, luz e
microorganismos, e por fim 2 camadas de polietileno que
evitam todo e qualquer contato do leite com os outros
materiais internos da embalagem, deve constar na
embalagem a data de fabricação, o prazo de validade e o
lote, com registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).

L 3.600,00  AURORA 0,0000 2,4709 8.895,24   

76 Manteiga, inspecionada e embalada em embalagem de
polipropileno, de 200 gramas, com validade mínima na
entrega de 3 meses.

Pt 40,00  TIROL 0,0000 4,4572 178,29   

77 Nata, ingredientes: creme de leite pasteurizado
padronizado a 50% de gordura, com informação
nutricional para porção de 25g: 0 de carboidrato, 0 de
proteína, 13g de lipídio, acondicionado em embalagem
plástica de polipropileno ou plástico resistente (tipo pote),
com prazo de validade, data de fabricação,
especificações do produto, registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 40,00  TIROL 0,0000 3,6724 146,90   

78 Ovos de Galinha tipo "grande", casca lisa, limpos, não
trincados, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 0,8g de carboidrato, 12,9g de proteína
e 11,5g de lipídio, embalados em dúzias em caixa de
papelão ou de plástico resistente, original do fabricante,
na embalagem deve constar as especificações do
produto, informações do fabricante, data de fabricação e
prazo de validade mínimo de 15 dias, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

DZ 70,00  SERRA ALTA 0,0000 3,9728 278,10   

79 Queijo tipo Mussarela- embalagens de 150 gramas PCT 100,00  AURORA 0,0000 3,779  377,90   
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80 Queijo Parmesão ralado embalagen 40gr PCT 40,00  NONITO 0,0000 2,374  94,96   
116 Leite UHT Semidesnatado sem Lactosel, ingredientes:

leite semidesnatado, estabilizante, citrado de
sódio,monofosfato e difosfato de sódio , não contendo
glúten, com valor nutricional para porção de 200ml: 9g de
carboidrato, 6g de proteína e 2,4g de gorduras totais,
esterilizado, embalagem tetra pak de 1L, original do
fabricante, composta de 6 camadas de proteção, 1 de
polietileno para proteger a embalagem da umidade
externa, 1 de papel que dá resistência a embalagem, 1 de
polietileno para dar aderência às camadas internas, 1 de
alumínio para evitar a passagem de oxigênio, luz e
microorganismos, e por fim 2 camadas de polietileno que
evitam todo e qualquer contato do leite com os outros
materiais internos da embalagem, deve constar na
embalagem a data de fabricação, o prazo de validade e o
lote, com registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).

L 100,00  PIRACANJUBA 0,0000 3,8662 386,62   

Total do Participante -------->
_________________________

13.200,00   

LOTE:  8

Item

Participante:

Especificação

6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

81 Achocolatado em pó instantâneo, enriquecido com
vitaminas, deverá ser obtido de matérias primas sãs,
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, detritos
animais, cascas de semente de cacau, ou outros detritos
vegetais, aspecto: pó homogêneo, cor própria do tipo,
cheiro característico e sabor doce, próprio, com umidade
máxima de 3%, ingredientes: açúcar, cacau em pó
solúvel, maltodextrina, minerais, vitaminas, emulsificante
lecitina de soja, antioxidante ácido ascórbico,
aromatizantes, e não deve conter glúten, com valor
nutricional para a porção de 100g de aproximadamente:
50,2 g de carboidrato, 19,2g de proteína e 12,7g de
lipídio, acondicionado em embalagem de 400 grs
aluminizada, ou metalizada ou plástica de polietileno
leitoso, original do fabricante, com prazo de validade e
lote, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).

PCT 80,00  APTI 0,0000 2,7595 220,76   

82 Amendoim, novo, de 1ª qualidade, acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno resistente, de 500g a
1kg, produto inspecionado.

KG 5,00  CAROL 0,0000 3,1921 15,96   

83 Café granulado solúvel instantâneo, com selo da ABIC,
com tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus,
etc, com ausência de larvas, parasitos e substâncias
estranhas, não contendo glúten, acondicionado em
embalagem aluminizada de 200g, original do fabricante,
com especificações do produto, informações do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

PCT 40,00  AMIGO 0,0000 7,7769 311,08   

84 Chá, caixa com 15 unidades de 30g aproximadamente,
diversos sabores, sem a presença de fungos e produtos
estranhos ao mesmo.

UN 15,00  MATE LEAO 0,0000 2,8461 42,69   
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85 Coco ralado,desidratado, não acrescido de açúcar, deverá
ser elaborado com endosperma procedente de frutos
sãos e maduros, não poderá apresentar cheiro alterado
ou rançoso, deve ter aspecto de fragmentos soltos e de
cor branco, parcialmente desengordurado, ingredientes:
polpa de coco parcialmente desengordurado, desidratado
com conservantes, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente: 23g
de carboidrato, 7,2g de proteína e 64,9g de lipídio,
acondicionado em embalagem aluminizada de 500g,
original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

PCT 10,00  DO VALE 0,0000 2,2405 22,41   

86 Colorífico vermelho, em pó, fino, homogêneo, obtidos de
frutos maduros de espécimes genuínos, grãos sãos,
limpos, dessecados e moídos, de coloração vermelho
intenso, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios,
isentos de materiais estranhos e livre de umidade,
ingredientes: farinha de milho, óleo de soja, sal e pasta de
urucum, não contendo glúten, acondicionado em
embalagem plástica de 500g, original do fabricante, com
informações do fabricante, especificações do produto,
data de fabricação e prazo de validade.

PCT 25,00  DAJU 0,0000 2,8807 72,02   

87 Fermento Biológico, granulado, seco, instantâneo,
composto de saccharomyces cerevisae, que é um agente
de reidratação, acondicionado em embalagem
aluminizada de 125g, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade e lote, registro no
Ministério da Saúde - Serviço de Inspeção Federal (SIF)
ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

UN 10,00  PAKMAYA 0,0000 3,7544 37,54   

88 Fermento Químico em pó, produto formado de
substâncias químicas que por influência do calor e/ou
umidade produz desprendimento gasoso capaz de
expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou
féculas, aumentado-lhes o volume e a porosidade,
contendo como ingrediente:amido de milho ou fécula de
mandioca, bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e
fosfato monocálcico, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente:
41,6g de carboidrato, 0g de proteína e 0g de lipídio,
acondicionado em embalagem de 250g, original do
fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE

PCT 18,00  ROYAL 0,0000 3,1921 57,46   

89 Gelatina em pó, sabores variados, produto constituído de
gelatina comestível em pó, sal, açúcar, acidulante,
aromatizantes e corantes artificiais, não contendo glúten,
com ausência de sujidades, parasitos e larvas,
composição nutricional na porção de 15,4g de gelatina
preparada: 13g de carboidrato, 1g de proteína e 0g de
gorduras totais, acondicionada em embalagem de 1 KG,
original do fabricante, enriquecida com vitaminas C, D e
E, com especificações do produto, informações do
fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 50,00  APTI 0,0000 7,6472 382,36   

90 Mel de Abelha, elaborado a partir do néctar de flores e/ou
exudatos sacarínicos de plantas, isentos de substâncias
estranhas, sujidades, parasitas e corretivos de acidez,
não contendo glúten, com valor nutricional para porção de
100g de aproximadamente: 78g de carboidrato, 0,2g de
proteína e 0g de lipídio, acondicionado em embalagem
plástica atóxica de 1Kg, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade e lote, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 15,00  SUL MEL 0,0000 11,6697 175,05   
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91 Melado, obtido do caldo de cana evaporado e
concentrado até a consistência de xarope, com cor, odor,
sabor e aspecto característicos, isento de sujidades,
parasitos, larvas, conservantes químicos, aromatizantes
artificiais, ingredientes: melado de cana, sacarose,
glicose, acidulante ácido cítrico, não contendo glúten,
com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 72,6g de carboidrato, 0,5g de proteína
e 0,2g de lipídio, acondicionado em embalagem plástica
atóxica de 900g, hermeticamente fechada, original do
fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura,
Serviço de Inspeção Municipal (SIM) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

UN 20,00  COELHO 0,0000 6,0295 120,59   

92 Mucilon, sabores variados, com sabor natural,
ingredientes: farinha de arroz, açúcar, amido,, carbonato
de cálcio, fosfato de sódio dibásico, vitaminas ( B1, B6,
B12, D, C, E, niacina, pantotenato de cálcio, ácido fólico),
fumarato ferroso e aromatizante vanilina, contendo glúten
com valor nutricional para porção de 21g de
aproximadamente: 18g de carboidrato, 1,2g de proteína e
0g de lipídio, acondicionado em embalagem aluminizada
ou plástica de polietileno leitoso, de 500g ou em latas de
300g, original do fabricante, com especificações do
produto, informações do fabricante, prazo de validade e
lote, registro no Ministério da Saúde.

LT 15,00  NESTLE 0,0000 5,2509 78,76   

93 Pó para Pudim, com leite, sabor variado, ingredientes:
açúcar refinado, leite em pó, amido de milho, gordura
vegetal hidrogenada, cacau em pó, sal e aromatizante,
não contendo glúten, composição nutricional de 25g: 21g
de carboidrato, 1g de proteína e 1g de gorduras totais,
acondicionado em embalagem plástica de polietileno
leitoso de 01 kg, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante,
prazo de validade e lote, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 35,00  APTI 0,0000 6,2198 217,69   

94 Farinha de Rosca, seca, fina, ligeiramente torrada, de cor
amarelada, isenta de sujidades, parasitas e larvas,
ingredientes: farinha de trigo, água, sal e fermento,
contendo glúten, com valor nutricional para porção de
100g de aproximadamente: 73,6g de carboidrato, 11,4g
de proteína e 7,7g de lipídio acondicionada em
embalagem plástica de polipropileno, resistente, de 1Kg,
com especificações do produto, informações do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

KG 10,00  KATI PAO 0,0000 6,0468 60,47   

95 agnoline, ingredientes: farinha azeite, ovos,sal, peito de
frango e temperos, embalados em pacotes em perfeito
estado de conservação, com peso liquido de 400 gr o
pacote, registro no ministério da agricultura- serviço de
inspeção federal { SIF} Serviço de Inspeção Estadual [
SIE]

PCT 60,00  LINDOIA 0,0000 8,2527 495,16   

Total do Participante -------->
_________________________

2.310,00   
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96 Macarrão tipo cabelo de anjo, massa alimentícia de
sêmola com ovos, ingredientes: sêmola de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9), ovos e
corantes naturais urucum e cúrcuma, contém glúten,
deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs,
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas,
com no mínimo 0,045g de colesterol por Kg. As massas
ao serem postas na água não deverão turvá-la antes da
cocção, não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na
embalagem não poderá haver mistura de outros tipos de
macarrão, com rendimento mínimo após o cozimento de 2
vezes a mais do peso anterior a cocção, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente: 72g
de carboidrato, 12,8g de proteína e 4,6g de lipídio,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente de 500g, original do fabricante,
com especificações do produto, informações do
fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 60,00  ISABELA 0,0000 3,2253 193,52   

97 Macarrão tipo parafuso, massa alimentícia de sêmola
com ovos, ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico (vit. B9), ovos e corantes naturais
urucum e cúrcuma, contém glúten, deverá ser fabricado a
partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias
terrosas, parasitos e larvas, com no mínimo 0,045g de
colesterol por Kg. As massas ao serem postas na água
não deverão turvá-la antes da cocção, não podendo estar
fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá
haver mistura de outros tipos de macarrão. Com
rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais
do peso anterior a cocção, com valor nutricional para
porção de 100g de aproximadamente: 72g de carboidrato,
12,8g de proteína e 4,6g de lipídio, acondicionada em
embalagem plástica polipropileno, resistente e
transparente de 500g, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante,
prazo de validade e lote, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

PCT 60,00  ORQUIDEA 0,0000 2,5114 150,68   

98 Macarrão tipo rigatoni, massa alimentícia de sêmola com
ovos, ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro
e ácido fólico (vit. B9), ovos e corantes naturais urucum e
cúrcuma, contém glúten, deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas,
parasitos e larvas, com no mínimo 0,045g de colesterol
por Kg. As massas ao serem postas na água não deverão
turvá-la antes da cocção, não podendo estar fermentadas
ou rançosas. Na embalagem não poderá haver mistura de
outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo após o
cozimento de 2 vezes a mais do peso anterior a cocção,
com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 72g de carboidrato, 12,8g de proteína
e 4,6g de lipídio, acondicionada em embalagem plástica
polipropileno, resistente e transparente de 500g, original
do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE).

PCT 70,00  ORQUIDEA 0,0000 2,5114 175,80   

Total do Participante -------->
_________________________

520,00   
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99 Pão Francês, com 50g cada, ingredientes: farinha de trigo
especial, sal, açúcar, fermento e gordura vegetal
hidrogenada, com valor nutricional para porção de 100g
de aproximadamente: 57,4g de carboidrato, 9,3g de
proteína e 2g de lipídio, acondicionado em embalagem
plástica de polipropileno, resistente, com especificações
do produto, informações sobre o fabricante, data de
fabricação e prazo de validade, produto isento de registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE)

KG 300,00  KATI PÃO 0,0000 5,9349 1.780,46   

100 Pão Sovado para cachorro quente, tipo bisnaguinha, com
aproximadamente 50g cada, ingredientes: farinha de trigo
especial, sal, açúcar, fermento e gordura vegetal
hidrogenada, com valor nutricional para porção de 100g
de aproximadamente: 57,4g de carboidrato, 9,3g de
proteína e 2g de lipídio, acondicionado em embalagem
plástica de polipropileno, resistente, com especificações
do produto, informações sobre o fabricante, data de
fabricação e prazo de validade, produto isento de
registrono Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE)

KG 100,00  KATI PÃO 0,0000 9,1954 919,54   

Total do Participante -------->
_________________________

2.700,00   

LOTE:  11

Item

Participante:

Especificação

6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

101 Açúcar de baunilha, ingredientes: açúcar refinado e
aroma idêntico ao natural de baunilha, não contendo
glúten, acondicionado em pote plástico resistente ou
pacote plástico de polipropileno, com validade mínima na
entrega de 4 meses.

PCT 15,00  APTI 0,0000 1,1347 17,02   

102 Açúcar cristal branco de 1ª qualidade, acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno transparente e
resistente, original do fabricante, com 5Kg, aspecto
granuloso de fino a médio, isento de matéria terrosa, livre
de umidade e fragmentos estranhos, contendo
aproximadamente 99,3% de carboidrato por porção,
deverá ser de origem vegetal fabricado a partir de
sacarose de cana de açúcar, livre de fermentação, de
parasitos e de detritos animais ou vegetais, não contendo
glúten, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço
de Inspeção Estadual (SIE), na embalagem deve constar
informações do produto, prazo de validade de no mínimo
12 meses e lote.

PCT 60,00  CRISTAL
BRATTI

0,0000 6,3979 383,87   

103 Açúcar mascavo, de 1ª qualidade, acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno transparente e
resistente, com 1Kg, isento de matéria terrosa, livre de
umidade e fragmentos estranhos, contendo
aproximadamente 90,6% de carboidrato por porção,
deverá ser fabricado de cana de açúcar, livre de parasitos
e de detritos animais ou vegetais, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE),
informações do produto, data de fabricação, prazo de
validade mínimo de 12 meses e lote estampados na
embalagem.

PCT 10,00  0,0000 5,0922 50,92   

104 Alho, novo, graúdo, de 1ª qualidade, sem réstia,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 100g, com prazo de validade semanal e
especificações do produto.

PCT 30,00  BOM
PALADAR

0,0000 2,032  60,96   

105 Caldo de galinha, caixas de 114grs com 12 tabletes,
ingredientes: sal, gordura vegetal, amido, extrato de
levedura, açúcar, alho, gordura de galinha, salsa,
condimento, cisteína, carne de galinha, realçadores de
sabor glutamato monossódico e inosinato dissódico,
aromatizantes e corantes naturais.

UN 45,00  ETTI 0,0000 1,9993 89,97   
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LOTE:  11
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Participante:
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6017 - SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

106 Canela em ramos, sem a presença de fungos,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno
de 10 a 50g, sem a presença de sujidades ou produtos
estranhos.

PCT 10,00  HORTA E
SABOR

0,0000 1,1098 11,10   

107 Cravo, sem a presença de fungos, acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno de 10 a 50g, sem a
presença de sujidades ou produtos estranhos.

PCT 5,00  HORTA E
SABOR

0,0000 1,7872 8,94   

108 Noz-Moscada, sem a presença de fungos ou substâncias
estranhas ao produto, acondicionado em embalagem
plástica de polipropileno.

PCT 5,00  HORTA E
SABOR

0,0000 1,5668 7,83   

109 Orégano, deverá ser constituído por folhas de espécimes
vegetais genuínos, sãs, limpas e secas, aspecto folha
ovalada seca, cor verde pardacenta, cheiro e sabor
próprio, acondicionada em embalagem plástica
polipropileno, de 100gramas, com especificações do
produto, informações do fabricante, data de fabricação e
prazo de validade.

PCT 20,00  APTI 0,0000 3,5906 71,81   

110 Salamoníaco, ingredientes: bicarbonato de amônio, não
contendo glúten, acondicionado em embalagem de
polipropileno, de 100 a 500g com registro no Ministério da
Saúde.

PCT 13,00  APTI 0,0000 1,6321 21,22   

111 Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e com
cristais brancos, com no mínimo 98,5% de cloreto de
sódio e com dosagem de sais de iodo de no mínimo
10mg e no máximo 15mg por Kg de acordo com a
Legislação Federal Específica, não contendo glúten,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente de 1Kg, original do fabricante,
com especificações do produto, informações do
fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE).

KG 55,00  APOLO 0,0000 0,9548 52,51   

112 Temperos naturais (salsa e cebolinha), novos, de 1ª
qualidade, folhas sãs, sem rupturas, limpos,
acondicionados em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1 maço cada, com prazo de validade
semanal e especificações do produto.

UN 20,00  0,0000 1,1833 23,67   

113 Vinagre de Maçã, ingredientes: fermentado acético de
maçã hidratada, sem aditivos essenciais, sem
conservantes, não contendo glúten, com acidez mínima
de 4%, acondicionado em embalagem plástica resistente,
de 750 ml, original do fabricante, com especificações do
produto, informações do fabricante, prazo de validade e
lote, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).

FR 40,00  KOLLER 0,0000 1,8116 72,46   

114 Vinagre de Vinho Tinto, produto natural, fermentado,
acético, simples, isento de corantes artificiais, ácidos
orgânicos e minerais estranhos, contém conservantes,
não contendo glúten, livre de sujidades, material terroso,
detritos animais e vegetais, acondicionado em
embalagem plástica resistente, de 750 ml, original do
fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e
lote, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE).

UN 50,00  KOLLER 0,0000 2,1544 107,72   

Total do Participante -------->
_________________________

980,00   

Total Geral ----------------------> 48.345,00   
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PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  23/23

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

Ipumirim,  9  de  Julho  de  2013

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - Equipe de Apoio
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89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  16/2013 - PR

38/2013
24/06/2013

Folha:  1/16

       O(a)  Prefeito Municipal,  Valdir Zanella, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

 LOTE:  1

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.     (6021)

1 Biscoito doce tipo sortido, ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, soro de leite em pó, açúcar invertido, fubá de
milho enriquecido com ferro e ácido fólico, sal, fermentos
químicos: bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio,
estabilizante lecitina de soja, aromatizante, acidulante ácido lático,
não contendo glúten, com valor nutricional para porção de 30g:
25g de carboidrato, 2,2g de proteína e 3,8g de gorduras totais,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno original do
fabricante, sem corantes artificiais. O biscoito deverá ser fabricado
a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias
terrosas, parasitos, livre de umidade, fragmentos estranhos e em
perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal
cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar
quebradiço, embalagem primária em pacotes impermeáveis
lacrados com peso líquido de 400 a 500g, na embalagem deverá
constar informações do fabricante, especificação do produto,
prazo de validade e lote, produto isento de registro no Ministério
da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: ISABELLA

UN 200,00  0,0000 4,3695 873,89

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

38/2013
16/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
10/07/2013
aquisição de gêneros alimentícios para entrega parcelada, destinados ao programa nacional de alimentação 
escolar,para o ano de 2013, conforme anexos do Edital.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------

Termo de Homologação do PL 38, PP 16-2013
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89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  16/2013 - PR

38/2013
24/06/2013

Folha:  2/16

 LOTE:  1

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.     (6021)

2 Biscoito doce tipo "maisena", aromatizado artificialmente,
ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico
(vit. B9), açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido, açúcar
invertido, fubá de milho enriquecido com ferro e ácido fólico, sal,
fermentos químicos: bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio,
estabilizante lecitina de soja, aromatizante, acidulante ácido lático,
não contendo glúten, com valor nutricional para porção de 30g:
23g de carboidrato, 2,2g de proteína e 3g de gorduras totais,
menos de 1,65gr de gordura saturada e menos que 150mg de
sódio acondicionado em embalagem plástica de polipropileno
original do fabricante, sem corantes artificiais. O biscoito deverá
ser fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de
matérias terrosas, parasitos, livre de umidade, fragmentos
estranhos e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados
biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos
anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se
apresentar quebradiço, embalagem primária em pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido de 370 gr, na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote, produto isento
de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
PARATI

UN 50,00  0,0000 3,3344 166,72

3 Bolacha Salgada Integral, consistência crocante, sem corantes
artificiais, acondicionada em embalagem plástica de polipropileno
original do fabricante, ingredientes: farinha de trigo fortificada com
ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura vegetal hidrogenada,
açúcar invertido, fibra de trigo, extrato de malte, fosfato
monocálcico, glicose, soro de leite, sal, estabilizante lecitina de
soja, fermentos químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de
amônio, acidulante ácido lático, contém glúten, valor nutricional na
porção de 30g de aproximadamente: mínimo de 22g de
carboidrato, 3g de proteína e 4,5g de gorduras totais, menos que
1,65 gr de gordura saturada e menos que 150 mg de Sódio O
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de umidade,
fragmentos estranhos e em perfeito estado de conservação, serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres
organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de
dureza e nem se apresentar quebradiço, embalagem primária em
pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de 400 , na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote, produto isento
de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
ISABELLA

UN 230,00  0,0000 4,5253 1.040,82

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  16/2013 - PR

38/2013
24/06/2013

Folha:  3/16

 LOTE:  1

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.     (6021)

61 Biscoito doce maria, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura vegetal, soro de leite,
açúcar invertido, cacau, amido, sal, fermentos químicos:
bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina
de soja, aromatizante, acidulante ácido lático, não contendo
glúten, com valor nutricional para porção de 30g de
aproximadamente: 25g de carboidrato, 2,3g de proteína e 2,8g de
gorduras totais, acondicionado em embalagem plástica (dupla) de
polipropileno original do fabricante, sem corantes artificiais. O
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de umidade,
fragmentos estranhos e em perfeito estado de conservação, serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres
organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de
dureza e nem se apresentar quebradiço, embalagem primária em
pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de 400 a 500g,
na embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote, produto isento
de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
PARATI

PCT 200,00  0,0000 3,1512 630,24

62 Biscoito doce maria sem LACTOSE, ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura
vegetal  açúcar invertido, fubá de milho enriquecido com ferro e
ácido fólico, sal, fermentos químicos: bicarbonato de sódio,
bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina de soja,
aromatizante, acidulante ácido lático, não contendo glúten, com
valor nutricional para porção de 30g: 24g de carboidrato, 2,2g de
proteína e 2,2g de gorduras totais, menos que 1,65g de gordura
saturada e menos que 150g de sódio acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno original do fabricante, sem
corantes artificiais. O biscoito deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas,
parasitos, livre de umidade, fragmentos estranhos e em perfeito
estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço,
embalagem primária em pacotes impermeáveis lacrados com
peso líquido de 400 a 500g, na embalagem deverá constar
informações do fabricante, especificação do produto, prazo de
validade e lote, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: NINFA

UN 50,00  0,0000 2,6932 134,66

63 Biscoito doce tipo rosca, sem lactose : ingredientes farinha de trigo
enriquecida com ferro e acido fólico vit.B9, açucar, gordura vegetal
hidrogenada, açucar invertido. amido, cacau em pó, sal fermentos
quimicos, com valor nutricional aproximado por porção de 30g,
23g de carboidrato, 1,7 g de proteína, 2,6 de gorduras totais, 1 g
de gordura saturada, 0 de gordura trans. e menos que 150g de
sódio, aocndiconada em emblagens plastica de polipropileno,400
gramas, sem corantes, na embalagens deverá constar
informações do fabricante, especificação do produto, prazo de
validade e lote. - Marca: NINFA

UN 50,00  0,0000 3,0596 152,98

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  16/2013 - PR

38/2013
24/06/2013

Folha:  4/16

 LOTE:  1

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.     (6021)

64 Bolacha Salgada Integral, consistência crocante, sem corantes
artificiais, acondicionada em embalagem plástica de polipropileno
original do fabricante, ingredientes: farinha de trigo fortificada com
ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura vegetal hidrogenada,
açúcar invertido, fibra de trigo, extrato de malte, fosfato
monocálcico, glicose, soro de leite, sal, estabilizante lecitina de
soja, fermentos químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato de
amônio, acidulante ácido lático, contém glúten, valor nutricional na
porção de 30g de aproximadamente: mínimo de 22g de
carboidrato, 3g de proteína,  4,5g de gorduras totais e menos que
1,65g de gordura saturada e menos que 150mg de sódio . O
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de umidade,
fragmentos estranhos e em perfeito estado de conservação, serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres
organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de
dureza e nem se apresentar quebradiço, embalagem primária em
pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de 400g, na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote, produto isento
de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
NINFA

UN 50,00  0,0000 3,0138 150,69

Total do Fornecedor: 3.150,00

 LOTE:  2

MATADOURO E FRIGORIFICO LK LTDA ME     (9549)

4 Carne Bovina Moída magra, de 1ª qualidade (patinho ou coxão
mole), congelada, aspecto próprio, não amolecida e nem
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor
próprio, com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma
alteração, devendo conter no máximo 10% de gordura, ser isenta
de cartilagens e ossos, e conter no máximo 3% de aponevroses
(nervos), acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente, de 1Kg, na embalagem deverá constar
informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade de 3 meses, registro no Ministério
da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: LK PRODUTOS

KG 220,00  0,0000 13,1787 2.899,32

5 Carne Bovina tipo músculo com osso, de 1ª qualidade, congelada,
aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de
sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância contaminante
que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, acondicionada
em embalagem plástica de polipropileno, resistente e
transparente, de 1Kg, na embalagem deverá constar informações
do fabricante, especificação do produto, data de fabricação e
prazo de validade de 3 meses, registro no Ministério da Agricultura
- Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção
Estadual (SIE). - Marca: LK PRODUTOS

KG 150,00  0,0000 4,4808 672,12

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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6 Carne de Frango tipo coxa e sobrecoxa, congelada, com adição
de água de no máximo 6%, aspecto próprio, não amolecida e nem
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor
próprio, com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma
alteração, acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente, de 1Kg, na embalagem deverá constar
informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade de 4 meses, registro no Ministério
da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: LK PRODUTOS

KG 280,00  0,0000 5,1837 1.451,44

7 Carne Suína (iscas), congelada, aspecto próprio, não amolecida e
nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou
qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir
alguma alteração, devendo conter no máximo 10% de gordura, ser
isenta de cartilagens e ossos, e conter no máximo 3% de
aponevroses (nervos), acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente e transparente, de 2Kg, na embalagem
deverá constar informações do fabricante, especificação do
produto, data de fabricação e prazo de validade de 4 meses,
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: LK
PRODUTOS

KG 180,00  0,0000 7,8194 1.407,49

8 Carne Bovina em cubos tipo patinho ou coxão mole, congelada,
aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de
sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância contaminante
que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, devendo conter
no máximo 10% de gordura, ser isenta de cartilagens e ossos, e
conter no máximo 3% de aponevroses (nervos), acondicionada em
embalagem plástica de polipropileno, resistente e transparente, de
1Kg, na embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação e prazo de validade
de 4 meses, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: LK PRODUTOS

KG 180,00  0,0000 13,4424 2.419,63

Total do Fornecedor: 8.850,00

 LOTE:  3

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)

9 Amido de Milho, produto amiláceo extraído do milho, fabricado a
partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas
e parasitos, não podendo estar úmido, fermentado ou rançoso,
deve estar sob a forma de pó e produzir ligeira crepitação quando
comprimido entre os dedos, umidade máxima de 14%, acidez de
2,5%, mínimo de 84% de amido e resíduo mineral fixo de 0,2%,
não contendo glúten, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 87,6g de carboidrato, 0,3g de proteína e 0g de
lipídio, acondicionado em embalagem plástica de polietileno
leitoso de 500g, original do fabricante, com especificações do
produto, informações do fabricante, prazo de validade,
embalagens de 500 grs  cada produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: APTI

PCT 10,00  0,0000 2,694  26,94

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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10 Arroz , classe longo fino, polido, tipo 1, subgrupo parboilizado,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno original do
fabricante, resistente e transparente, com 5 Kg, isento de matéria
terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade e
fragmentos estranhos, deve ser de procedência nacional e ser de
safra corrente, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE), informações do fabricante, especificação
do produto, data de validade  e lote, estampados na embalagem,
sem glúten, contendo no mínimo 90% de grãos inteiros com no
máximo 14% de umidade e com valor nutricional para porção de
100g de aproximadamente: 32,3g de carboidratos, 2,3g de
proteínas e 2,9 de gorduras totais. Com rendimento após o
cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do peso anterior a
cocção, devendo também apresentar coloração branca, grãos
íntegros e soltos após o cozimento - Marca: KIARROZ

PCT 100,00  0,0000 9,1187 911,87

11 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL PCT 1 KG - Marca: SPECHT PCT 50,00  0,0000 2,3395 116,98

12 Fubá de milho amarelo, enriquecido com ferro e ácido fólico,
produto obtido pela moagem do grão de milho, desgerminado ou
não, deverá ser fabricadas a partir de matérias primas sãs, limpas,
isentas de matérias terrosas, pedras, fungos ou parasitas, não
poderá estar úmido ou rançoso, com umidade máxima de 15%,
com acidez máxima de 5%, com no mínimo 7% de proteína, com
rendimento mínimo após o cozimento de 2,5 vezes a mais do peso
anterior a cocção, ingredientes: fubá, ferro e ácido fólico, com
valor nutricional para porção de 100g de aproximadamente: 77,2g
de carboidrato, 9,6g de proteína e 2g de lipídio, acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno, original do fabricante,
resistente, pacotes de 01 Kg, com informações do fabricante,
especificações do produto, prazo de validade e lote, produto isento
de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
AMANDY

KG 150,00  0,0000 2,9864 447,96

13 Lentilha, tipo 1, classe graúda, nova, de 1ª qualidade, sem grãos
mofados e/ou cartuchos, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente: 60,7g de
carboidrato, 23,7g de proteína e 1,3g de lipídio, acondicionada em
embalagem plástica de polipropileno, resistente e transparente de
400g, original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, prazo de validade e lote, produto isento
de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
PINDUCA

PCT 70,00  0,0000 4,2005 294,04

14 Sagu, tipo 1, grupo tapioca, subgrupo sagu artificial, preparado
com matéria prima sã, limpa, isenta de matéria terrosa, parasito,
detrito animai ou vegetai, com no máximo 15% de umidade, não
contendo glúten, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 86,4g de carboidrato, 0,6g de proteína e 0,2g
de lipídio,  acondicionada em embalagem plástica de polipropileno
resistente e transparente, original do fabricante, de 500g, na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote, produto isento
de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
LAGES

PCT 40,00  0,0000 2,8978 115,91

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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15 Mortadela de carne suína ou bovina, magra, com aspecto, cor,
cheiro e sabor próprios, de 1ª qualidade, sem manchas
esverdeadas, com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou
qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir
alguma alteração, ingredientes: carne mecanicamente separada
de aves, toucinho, pele suína, carne bovina, maltodextrina, aromas
naturais, extrato de arroz fermentado, água, amido, sal, proteína
texturizada de soja, açúcar, estabilizante tripolifosfato de sódio,
polifosfato de sódio e pirofosfato ácido de sódio, aromas: pimenta
branca, fumaça e calabresa, regulador de acidez lactato de sódio,
conservadores: nitrito e nitrato de sódio, realçador de sabor
glutamato monossódico e antioxidante eritorbato de sódio, não
contendo glúten, acondicionado em embalagem plástica atóxica,
resistente, na embalagem deverá constar especificações do
produto, data de fabricação e prazo de validade de 1 mês, registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: AURORA

KG 70,00  0,0000 6,1766 432,36

16 Salsicha de carne bovina ou suína tipo "hot dog", congelada, com
no máximo 2% de amido, com aspecto característico, cor própria
sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio,
com adição de água ou gelo de no máximo 10%, ingredientes:
carne mecanicamente separada de frango, gordura suína, carne
suína, água, carne de peru, proteína isolada de soja, fécula de
mandioca, sal, maltodextrina, condimentos naturais, pimenta
preta, regulador de acidez lactato de sódio, estabilizantes:
tripolifosfato de sódio, polifosfato de sódio e pirofosfato ácido de
sódio, aromas: fumaça, natural de pimenta branca, naturais e
idênticos aos naturais de pimentas da Jamaica e preta, realçador
de sabor glutamato monossódico, antioxidantes eritorbato de
sódio, conservador nitrito de sódio, corante urucum, não contendo
glúten, com valor nutricional para porção de 50g: 1,5g de
carboidrato, 6,3g de proteína e 1,3g de gorduras totais,
acondicionadas em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente de 1Kg, com especificações do produto,
informações do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e
lote, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
SEARA

KG 150,00  0,0000 9,5707 1.435,61

17 Extrato de Tomate simples concentrado, com no mínimo 20% de
substância seca e de 18 a 20% de brix, com no mínimo 1% de
carboidrato e 5% de sódio por porção, deverá ser preparado com
frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e semente, o produto
deverá estar isento de fermentação e não indicar processamento
defeituoso, ingredientes: tomate, açúcar e sal, não contendo
glúten, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 8,9g de carboidrato, 1,7g de proteína e 0,2g de
lipídio, e menos de 500 mg de Sódio em embalagem tetra pak de
350 gramas, original do fabricante, sem aditivos ou conservantes,
na embalagem devem constar as especificações do produto,
informações do fabricante, prazo de validade e lote, produto isento
de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
QUERO

CX 80,00  0,0000 2,0293 162,34

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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18 Margarina Cremosa Vegetal com sal, com 50 a 70% de lipídios,
apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos
mesmos, deverão estar isentos de ranço e de outras
características indesejáveis, ingredientes: água, óleos vegetais
líquidos interesterificados, sal, vit. A, leite em pó desnatado
reconstituído, soro de leite em pó reconstituído, estabilizante mono
e diglicerídeos de ácidos graxos e ésteres de poliglicerol com
ácido ricinoleico, conservador benzoato de sódio e sorbato de
potássio, acidulante ácido cítrico, aroma idêntico ao natural de
manteiga e aroma natural de manteiga, antioxidantes BHT, EDTA
e TBHQ e corantes urucum, cúrcuma e beta caroteno sintético
idêntico ao natural, não contendo glúten, com valor nutricional
para porção de 100g de aproximadamente: 0,4g de carboidrato,
0,6g de proteína e 81g de lipídio, menos que 5,5 gr de gordura
saturada e menos que 500 mg de sódio acondicionado em
embalagem plástica atóxica de 0,500 Kg, original do fabricante,
com especificações do produto, informações do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade e lote, registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: CLAYBOM

Pt 25,00  0,0000 3,9789 99,47

19 Milho verde em lata, de 1ª qualidade, produto preparado com
milho previamente debulhado, envazado praticamente cru,
reidratado ou pré-cozido, imerso ou não em líquido de cobertura
apropriada, os recipientes utilizados devem ser submetidos a
processo tecnológico adequado antes ou depois de
hermeticamente fechados a fim de evitar a sua alteração,
ingredientes: grão de milho verde in natura, água, açúcar e sal,
não contendo glúten, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 20g de carboidrato, 2,1g de proteína e 0,6g de
lipídio,e sódio menor que 500mg acondicionadas em latas de
280g, original do fabricante, sem amassados, sem conservantes,
com especificações do produto, informações do fabricante, data
de fabricação e prazo de validade mínimo de 12 meses, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: QUERO

LT 80,00  0,0000 1,985  158,80

20 Óleo de Soja refinado tipo 1, que sofreu processo tecnológico
adequado como degomagem, neutralização, clarificação,
frigorificação e não de desodorização, não contendo glúten,
acondicionado em embalagem pet de 900ml, original do
fabricante, com prazo de validade e lote, especificações do
produto e informações do fabricante, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura -Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: SOYA

UN 120,00  0,0000 3,3143 397,72

Total do Fornecedor: 4.600,00

 LOTE:  4

JONATAN VIEIRA     (9482)

21 Banana Caturra, de 1ª qualidade, grau médio de amadurecimento,
cascas sãs, sem rupturas, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem,
prazo de validade semanal e especificações do produto. - Marca:
JONATAN VIEIRA

KG 700,00  0,0000 1,425  997,52

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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22 Maçã Vermelha, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau
médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de validade
semanal e especificações do produto. - Marca: JONATAN VIEIRA

KG 600,00  0,0000 4,2752 2.565,12

23 Morgota, in natura, nova, de 1ª qualidade, grau de
amadurecimento médio, com casca sã, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1kg, com etiqueta de pesagem e prazo de
validade semanal e especificações do produto. - Marca:
JONATAN VIEIRA

KG 300,00  0,0000 2,0901 627,03

24 Mamão formosa, novo, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau
médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de validade
semanal e especificações do produto. - Marca: JONATAN VIEIRA

KG 130,00  0,0000 3,5152 456,98

25 Alface Verde, nova, de 1ª qualidade, folhas sãs, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1 unidade cada, com prazo de validade semanal e
especificações do produto. - Marca: JONATAN VIEIRA

UN 130,00  0,0000 1,8051 234,66

26 Batata Inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho de médio a
grande, limpa, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem,
prazo de validade semanal e especificações do produto. - Marca:
JONATAN VIEIRA

KG 250,00  0,0000 4,0852 1.021,30

27 Beterraba, sem folhas, de 1ª qualidade, com casca sã, sem
rupturas, tamanho médio, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem,
prazo de validade semanal e especificações do produto. - Marca:
JONATAN VIEIRA

KG 100,00  0,0000 5,0352 503,52

28 Cebola, sem réstia, tamanho médio, nova, de 1ª qualidade, com
casca sã, sem rupturas, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem,
prazo de validade semanal e especificações do produto. - Marca:
JONATAN VIEIRA

KG 140,00  0,0000 3,8952 545,33

29 Cenoura, sem folhas, tamanho médio, nova, de 1ª qualidade, sem
rupturas, acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de validade
semanal e especificações do produto. - Marca: JONATAN VIEIRA

KG 60,00  0,0000 3,8002 228,01

30 Pepino, novo, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau médio de
amadurecimento, casca sã, sem rupturas, acondicionada em
embalagem de polipropileno, resistente com 1kg, com etiqueta de
pesagem, prazo de validade semanal e especificações do produto.
- Marca: JONATAN VIEIRA

KG 100,00  0,0000 2,0426 204,26

31 Repolho, novo, de 1ª qualidade, folhas sãs, sem rupturas,
tamanho médio, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, com 1 unidade cada, com prazo de
validade semanal e especificações do produto. - Marca:
JONATAN VIEIRA

UN 120,00  0,0000 3,7052 444,62

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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32 Tomate, grau médio de amadurecimento, de 1ª qualidade, são,
sem rupturas, TOMATE - boa qualidade (que não esteja murcho,
estragado e batido) Tomate, semimaduro, 1ª qualidade, classe
média ou grande, estar fisiologicamente desenvolvido, bem
formado, limpo, com coloração própria, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação. - Marca: JONATAN VIEIRA

KG 130,00  0,0000 5,3203 691,64

33 VAGEM qualidade e sem defeitos, beneficiada e classificada com
uniformidade no tamanho e cor, ser de colheita recente. Isentas de
rachaduras, perfurações, cortes ou lesões mecânicas ou
provocadas por pragas ou doenças. Deve estar livre de sujidades,
terra e resíduos de fertilizantes aderentes à casca, não podendo
apresentar odores e sabores estranhos. - Marca: JONATAN
VIEIRA

KG 40,00  0,0000 8,3604 334,42

34 Brócolis, novo, de 1ª qualidade, são, sem fungos, tamanho médio,
flores de coloração verde, sem manchas, acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno, resistente, com 1 unidade
cada, com prazo de validade semanal e especificações do
produto. - Marca: JONATAN VIEIRA

UN 50,00  0,0000 4,7502 237,51

35 Mandioca, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, limpa e
descascada, congelada, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno, resistente, com 1Kg, - Marca: JONATAN VIEIRA

KG 120,00  0,0000 5,2253 627,04

59 Melancia, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, limpa,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com etiqueta de pesagem, prazo de validade semanal e
especificações do produto.

KG 480,00  0,0000 1,4251 684,05

66 Abobrinha Verde, madura, de 1ª qualidade, tamanho médio, casca
sã, acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem e prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 60,00  0,0000 4,1802 250,81

67 MANGA DE BOA QUALIDADE ( não esteja murcha, estragada e
batida)

KG 100,00  0,0000 4,6552 465,52

68 Temperos naturais (salsa e cebolinha), novos, de 1ª qualidade,
folhas sãs, sem rupturas, limpos, acondicionados em embalagem
plástica de polipropileno, resistente, com 1 maço cada, com prazo
de validade semanal e especificações do produto.

UN 15,00  0,0000 1,3776 20,66

Total do Fornecedor: 11.140,00

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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36 Leite UHT Integral, ingredientes: leite integral, estabilizante
tripolifosfato de sódio, difosfato de sódio e ortofosfato de sódio,
não contendo glúten, com valor nutricional para porção de 200ml:
9g de carboidrato, 6g de proteína e 6g de gorduras totais,
esterilizado, embalagem tetra pak de 1L, original do fabricante,
composta de 6 camadas de proteção, 1 de polietileno para
proteger a embalagem da umidade externa, 1 de papel que dá
resistência a embalagem, 1 de polietileno para dar aderência às
camadas internas, 1 de alumínio para evitar a passagem de
oxigênio, luz e microorganismos, e por fim 2 camadas de
polietileno que evitam todo e qualquer contato do leite com os
outros materiais internos da embalagem, deve constar na
embalagem a data de fabricação, o prazo de validade e o lote,
com registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
AURORA

L 1.000,00  0,0000 2,402  2.401,96

37 Queijo tipo mussarela, fatiado, produto elaborado unicamente com
leite de vaca, com aspecto de massa semidura, cor branco creme
homogênea, cheiro próprio, sabor suave, levemente salgado
próprio, umidade máxima de 58% e quantidade mínima de 28% de
lipídios, ingredientes: leite pasteurizado, fermento lácteo, cloreto
de cálcio, coalho e sal, não contendo glúten, com valor nutricional
para porção de 18g de aproximadamente: 0g de carboidrato, 5g de
proteína e 5g de lipídio, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno, de 150 gramas transparente e resistente, original do
fabricante, com informações do fabricante, especificações do
produto, data de fabricação, prazo de validade e lote, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: AURORA

PCT 60,00  0,0000 3,6168 217,01

38 Queijo Parmesão ralado- embalagens de 50 gr- imgredienets;
queijo parmesão, fermento lácteo, cloreto de cálcio, coalho e sal,
não contendo gluten, com valor nutricional para porção de 10g de
aproximadamente 2g de carboidrato,3,4g de proteína e 2,7g de
lipídio, embalagens de 50gr- data de fabricação, prazo de validade
e lote, e registro no ministério da agricultura-SIF E SIE. - Marca:
NONITO

PCT 100,00  0,0000 2,2721 227,21

39 Iogurte parcialmente desnatado com polpa e sucos de fruta, sabor
variado, de consistência pastosa, produto obtido através da
fermentação do leite, açúcar, fermento lácteo, corante e aroma
artificiais, isento de contaminações, sujidades, corpos estranhos, o
rótulo deverá estar de acordo com e legislação vigente,
acondicionado em embalagem plástica de polietileno leitoso, de
900g cada, original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, data de fabricação, prazo de validade
de 1 mês e lote, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: TIROL

UN 500,00  0,0000 4,1176 2.058,80

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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65 Leite UHT Semidesnatado sem Lactosel, ingredientes: leite
semidesnatado, estabilizante, citrado de sódio,monofosfato e
difosfato de sódio , não contendo glúten, com valor nutricional
para porção de 200ml: 9g de carboidrato, 6g de proteína e 2,4g de
gorduras totais, esterilizado, embalagem tetra pak de 1L, original
do fabricante, composta de 6 camadas de proteção, 1 de
polietileno para proteger a embalagem da umidade externa, 1 de
papel que dá resistência a embalagem, 1 de polietileno para dar
aderência às camadas internas, 1 de alumínio para evitar a
passagem de oxigênio, luz e microorganismos, e por fim 2
camadas de polietileno que evitam todo e qualquer contato do leite
com os outros materiais internos da embalagem, deve constar na
embalagem a data de fabricação, o prazo de validade e o lote,
com registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
PIRACANJUBA

L 50,00  0,0000 3,7003 185,02

Total do Fornecedor: 5.090,00

 LOTE:  6

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)

40 Achocolatado em pó instantâneo, enriquecido com vitaminas,
deverá ser obtido de matérias primas sãs, limpas, isentas de
matérias terrosas, parasitas, detritos animais, cascas de semente
de cacau, ou outros detritos vegetais, aspecto: pó homogêneo, cor
própria do tipo, cheiro característico e sabor doce, próprio, com
umidade máxima de 3%, ingredientes: açúcar, cacau em pó
solúvel, maltodextrina, minerais, vitaminas, emulsificante lecitina
de soja, antioxidante ácido ascórbico, aromatizantes, e não deve
conter glúten, com valor nutricional para a porção de 100g de
aproximadamente: 50,2 g de carboidrato, 19,2g de proteína e
12,7g de lipídio, acondicionado em embalagem de 400 grs
aluminizada, ou metalizada ou plástica de polietileno leitoso,
original do fabricante, com prazo de validade e lote, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: APTI

PCT 85,00  0,0000 2,8565 242,80

41 Café granulado solúvel instantâneo, com selo da ABIC, com
tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, etc, com
ausência de larvas, parasitos e substâncias estranhas, não
contendo glúten, acondicionado em embalagem aluminizada de
200g, original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e
lote, produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção
Estadual (SIE). - Marca: AMIGO

PCT 25,00  0,0000 8,0506 201,27

42 Colorífico vermelho, em pó, fino, homogêneo, obtidos de frutos
maduros de espécimes genuínos, grãos sãos, limpos, dessecados
e moídos, de coloração vermelho intenso, com aspecto, cor,
cheiro e sabor próprios, isentos de materiais estranhos e livre de
umidade, ingredientes: farinha de milho, óleo de soja, sal e pasta
de urucum, não contendo glúten, acondicionado em embalagem
plástica de 500g, original do fabricante, com informações do
fabricante, especificações do produto, data de fabricação e prazo
de validade. - Marca: DAJU

PCT 30,00  0,0000 2,982  89,46

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 119

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 127912/07/2013 (Sexta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  16/2013 - PR

38/2013
24/06/2013

Folha:  13/16

 LOTE:  6

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)

43 Fermento Químico em pó, produto formado de substâncias
químicas que por influência do calor e/ou umidade produz
desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas
com farinhas, amidos ou féculas, aumentado-lhes o volume e a
porosidade, contendo como ingrediente:amido de milho ou fécula
de mandioca, bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e fosfato
monocálcico, não contendo glúten, com valor nutricional para
porção de 100g de aproximadamente: 41,6g de carboidrato, 0g de
proteína e 0g de lipídio, acondicionado em embalagem de 250g,
original do fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE - Marca: ROYAL

PCT 15,00  0,0000 3,3044 49,57

44 Gelatina em pó, sabores variados, produto constituído de gelatina
comestível em pó, sal, açúcar, acidulante, aromatizantes e
corantes artificiais, não contendo glúten, com ausência de
sujidades, parasitos e larvas, composição nutricional na porção de
15,4g de gelatina preparada: 13g de carboidrato, 1g de proteína e
0g de gorduras totais, acondicionada em embalagem de 1 KG,
original do fabricante, enriquecida com vitaminas C, D e E, com
especificações do produto, informações do fabricante, prazo de
validade e lote, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: APTI

KG 60,00  0,0000 7,9162 474,97

45 Pó para Pudim, com leite, sabor variado, ingredientes: açúcar
refinado, leite em pó, amido de milho, gordura vegetal
hidrogenada, cacau em pó, sal e aromatizante, não contendo
glúten, composição nutricional de 25g: 21g de carboidrato, 1g de
proteína e 1g de gorduras totais, acondicionado em embalagem
plástica de polietileno leitoso de 01 kg, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante, prazo de
validade e lote, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: APTI

KG 100,00  0,0000 6,4387 643,87

46 Açúcar cristal branco de 1ª qualidade, acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno transparente e resistente,
original do fabricante, com 5Kg, aspecto granuloso de fino a
médio, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos
estranhos, contendo aproximadamente 99,3% de carboidrato por
porção, deverá ser de origem vegetal fabricado a partir de
sacarose de cana de açúcar, livre de fermentação, de parasitos e
de detritos animais ou vegetais, não contendo glúten, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE), na
embalagem deve constar informações do produto, prazo de
validade de no mínimo 12 meses e lote. - Marca: ESTRELA

PCT 60,00  0,0000 7,3431 440,59

47 Alho, novo, graúdo, de 1ª qualidade, sem réstia, acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno, resistente, com 100g, com
prazo de validade semanal e especificações do produto. - Marca:
BOM PALADAR

PCT 80,00  0,0000 2,2298 178,38

48 Caldo de galinha, caixas de 114grs com 12 tabletes, ingredientes:
sal, gordura vegetal, amido, extrato de levedura, açúcar, alho,
gordura de galinha, salsa, condimento, cisteína, carne de galinha,
realçadores de sabor glutamato monossódico e inosinato
dissódico, aromatizantes e corantes naturais. - Marca: ETTI

UN 70,00  0,0000 2,194  153,58

49 canela em pó, embalagens de 30 grs - Marca: APTI Pt 5,00  0,0000 1,20    6,00

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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50 Cravo, sem a presença de fungos, acondicionado em embalagem
plástica de polipropileno de 10 a 50g, sem a presença de
sujidades ou produtos estranhos. - Marca: HORTA E SABOR

PCT 5,00  0,0000 1,9611 9,81

51 Feijão preto, tipo 1, novo, de 1ª qualidade, constituído de no
mínimo 90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, sem a presença de
grãos mofados e/ou cartuchos, na cor característica e variedade
correspondente de tamanho e formato naturais, maduros, limpos e
secos, não contendo glúten, com valor nutricional para porção de
100g de aproximadamente: 12,2g de carboidrato, 0g de proteína e
0,3g de lipídio, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno, transparente, resistente, de 1Kg, original do
fabricante, com especificações do produto, informações do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade mínimo de 6
meses e lote, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: AMANDY

KG 140,00  0,0000 4,2895 600,53

52 Ovos de Galinha tipo "grande", casca lisa, limpos, não trincados,
com valor nutricional para porção de 100g de aproximadamente:
0,8g de carboidrato, 12,9g de proteína e 11,5g de lipídio,
embalados em dúzias em caixa de papelão ou de plástico
resistente, original do fabricante, na embalagem deve constar as
especificações do produto, informações do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade mínimo de 15 dias, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: SERRA ALTA

DZ 40,00  0,0000 3,6716 146,86

53 Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e com cristais
brancos, com no mínimo 98,5% de cloreto de sódio e com
dosagem de sais de iodo de no mínimo 10mg e no máximo 15mg
por Kg de acordo com a Legislação Federal Específica, não
contendo glúten, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno, resistente e transparente de 1Kg, original do
fabricante, com especificações do produto, informações do
fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: APOLO

KG 60,00  0,0000 1,0477 62,86

54 Vinagre de Vinho Tinto, produto natural, fermentado, acético,
simples, isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e minerais
estranhos, contém conservantes, não contendo glúten, livre de
sujidades, material terroso, detritos animais e vegetais,
acondicionado em embalagem plástica resistente, de 750 ml,
original do fabricante, com especificações do produto, informações
do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e lote, registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: KOLLER

UN 80,00  0,0000 1,988  159,04

58 Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de grãos de
aveia após limpeza e classificação, com valor nutricional para
porção de 100g de aproximadamente: 13,5g de proteína, 4,8g de
lipídio e 68,4g de carboidrato, acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transparente de 500g,
original do fabricante, com especificações do produto, informações
sobre o fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal
(SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: CERELUS

PCT 10,00  0,0000 5,185  51,85

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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60 Doce Cremoso de Frutas tipo "Geléia", com polpa de fruta natural,
deverá ser fabricado com matérias primas sãs, limpas, isentas de
matéria terrosa, parasitas, e em perfeito estado de conservação,
não poderá conter substância estranhas à sua composição
normal, será tolerada a adição de aromatizantes naturais, será
proibido adicionar ao doce de frutas corantes artificiais e
aromatizantes, ingredientes: polpa de fruta, açúcar, geleificante,
acidulante pectina cítrica, ácido láctico, sorbato de potássio, não
contendo glúten, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 61,6g de carboidrato, 0,1g de proteína e 0,1g
de lipídio, acondicionado em embalagem plástica atóxica de 900g,
á 01 kg. original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, prazo de validade de no mínimo 12
meses e lote, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: OLIVEIRA

UN 70,00  0,0000 5,1223 358,56

Total do Fornecedor: 3.870,00

 LOTE:  7

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)

55 Macarrão tipo rigatoni, massa alimentícia de sêmola com ovos,
ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico
(vit. B9), ovos e corantes naturais urucum e cúrcuma, contém
glúten, deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs,
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com no
mínimo 0,045g de colesterol por Kg. As massas ao serem postas
na água não deverão turvá-la antes da cocção, não podendo estar
fermentadas ou rançosas. Na embalagem não poderá haver
mistura de outros tipos de macarrão. Com rendimento mínimo
após o cozimento de 2 vezes a mais do peso anterior a cocção,
com valor nutricional para porção de 100g de aproximadamente:
72g de carboidrato, 12,8g de proteína e 4,6g de lipídio,
acondicionada em embalagem plástica polipropileno, resistente e
transparente de 500g, original do fabricante, com especificações
do produto, informações do fabricante, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: ORQUIDEA

PCT 250,00  0,0000 2,6259 656,48

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  16/2013 - PR

38/2013
24/06/2013

Folha:  16/16

 LOTE:  7

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)

56 Macarrão tipo cabelo de anjo, massa alimentícia de sêmola com
ovos, ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico (vit. B9), ovos e corantes naturais urucum e cúrcuma,
contém glúten, deverá ser fabricado a partir de matérias primas
sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com
no mínimo 0,045g de colesterol por Kg. As massas ao serem
postas na água não deverão turvá-la antes da cocção, não
podendo estar fermentadas ou rançosas. Na embalagem não
poderá haver mistura de outros tipos de macarrão, com
rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais do peso
anterior a cocção, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 72g de carboidrato, 12,8g de proteína e 4,6g de
lipídio, acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente de 500g, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante, prazo de
validade e lote, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: ISABELA

PCT 90,00  0,0000 3,3724 303,52

Total do Fornecedor: 960,00

 LOTE:  8

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BISCOITOS KINE LTDA EPP     (6091)

57 Pão Francês, com 50g cada, ingredientes: farinha de trigo
especial, sal, açúcar, fermento e gordura vegetal hidrogenada,
com valor nutricional para porção de 100g de aproximadamente:
57,4g de carboidrato, 9,3g de proteína e 2g de lipídio,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com especificações do produto, informações sobre o
fabricante, data de fabricação e prazo de validade, produto isento
de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE) - Marca:
KATI PÃO

KG 420,00  0,0000 6,4286 2.700,00

Total do Fornecedor: 2.700,00
Total Geral: 40.360,00

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  1/30

       O(a)  Prefeito Municipal,  Valdir Zanella, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

39/2013
17/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
10/07/2013
aquisição de gêneros alimentícios com entrega parcelada destinado as atividades da Creche Municipal 
Pedacinho do Céu, conforme anexos do Edital.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------

Termo de Homologação do PL 39, PP 17-2013
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  2/30

 LOTE:  1

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
1 Biscoito doce maria, ingredientes: farinha de trigo enriquecida

com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura vegetal, soro
de leite, açúcar invertido, cacau, amido, sal, fermentos químicos:
bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio, estabilizante
lecitina de soja, aromatizante, acidulante ácido lático, não
contendo glúten, com valor nutricional para porção de 30g de
aproximadamente: 25g de carboidrato, 2,3g de proteína e 2,8g
de gorduras totais, acondicionado em embalagem plástica
(dupla) de polipropileno original do fabricante, sem corantes
artificiais. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias
primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos,
livre de umidade, fragmentos estranhos e em perfeito estado de
conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados
e de caracteres organolépticos anormais, não podendo
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço,
embalagem primária em pacotes impermeáveis lacrados com
peso líquido de 400 a 500g, na embalagem deverá constar
informações do fabricante, especificação do produto, prazo de
validade e lote, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: CASAREDO

PCT 55,00  0,0000 3,0351 166,93

2 Biscoito doce sabor leite, ingredientes: farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, soro de leite em pó, açúcar invertido, fubá
de milho enriquecido com ferro e ácido fólico, sal, fermentos
químicos: bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio,
estabilizante lecitina de soja, aromatizante, acidulante ácido
lático, não contendo glúten, com valor nutricional para porção de
30g: 25g de carboidrato, 2,2g de proteína, 3,8g de gorduras
totais, menos que 1,65g de gordura saturada e menos que
150mg de sódio,  acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno original do fabricante, sem corantes artificiais. O
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de umidade,
fragmentos estranhos e em perfeito estado de conservação,
serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço, embalagem
primária em pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de
400g, na embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: CASAREDO

UN 40,00  0,0000 3,2559 130,24

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  3/30

 LOTE:  1

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
3 Biscoito doce tipo "maisena", aromatizado artificialmente,

ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico
(vit. B9), açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido, açúcar
invertido, fubá de milho enriquecido com ferro e ácido fólico, sal,
fermentos químicos: bicarbonato de sódio, bicarbonato de
amônio, estabilizante lecitina de soja, aromatizante, acidulante
ácido lático, não contendo glúten, com valor nutricional para
porção de 30g: 23g de carboidrato, 2,2g de proteína, 3g de
gorduras totais e menos que 1,65g de gordura saturada e menos
que 150mg de sódio,  acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno original do fabricante, sem corantes artificiais. O
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de umidade,
fragmentos estranhos e em perfeito estado de conservação,
serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço, embalagem
primária em pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de
370g, na embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: CASAREDO

UN 50,00  0,0000 3,2118 160,59

4 Bolacha Salgada tipo "água e sal", consistência crocante, sem
corantes artificiais, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno original do fabricante, ingredientes: farinha de trigo
fortificada com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal, estabilizante lecitina
de soja, fermentos químicos bicarbonato de sódio e bicarbonato
de amônio, acidulante ácido lático, contém glúten, valor
nutricional na porção de 100g de aproximadamente: mínimo de
70g de carboidrato, 10g de proteína, 12,5g de gorduras totais,
menos que 5,5g de gordura saturada e 500mg de sódio. O
biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs e
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos, livre de umidade,
fragmentos estranhos e em perfeito estado de conservação,
serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço, embalagem
primária em pacotes impermeáveis lacrados com peso líquido de
400g, na embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção - Marca:
CASAREDO

UN 30,00  0,0000 3,4765 104,30

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  4/30

 LOTE:  1

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
5 Bolacha Salgada Integral, consistência crocante, sem corantes

artificiais, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno original do fabricante, ingredientes: farinha de trigo
fortificada com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, fibra de trigo, extrato de
malte, fosfato monocálcico, glicose, soro de leite, sal,
estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos bicarbonato de
sódio e bicarbonato de amônio, acidulante ácido lático, contém
glúten, valor nutricional na porção de 30g de aproximadamente:
mínimo de 22g de carboidrato, 3g de proteína e 4,5g de gorduras
totais. O biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias
primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos,
livre de umidade, fragmentos estranhos e em perfeito estado de
conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados
e de caracteres organolépticos anormais, não podendo
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço,
embalagem primária em pacotes impermeáveis lacrados com
peso líquido de 400 a 500g, na embalagem deverá constar
informações do fabricante, especificação do produto, prazo de
validade e lote, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: ORQUIDEA

PCT 30,00  0,0000 4,3589 130,77

119 Biscoito doce maria sem LACTOSE, ingredientes: farinha de
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar,
gordura vegetal  açúcar invertido, fubá de milho enriquecido com
ferro e ácido fólico, sal, fermentos químicos: bicarbonato de
sódio, bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina de soja,
aromatizante, acidulante ácido lático, não contendo glúten, com
valor nutricional para porção de 30g: 24g de carboidrato, 2,2g de
proteína e 2,2g de gorduras totais, menos que 1,65g de gordura
saturada e menos que 150g de sódio acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno original do fabricante, sem
corantes artificiais. O biscoito deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas,
parasitos, livre de umidade, fragmentos estranhos e em perfeito
estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar
quebradiço, embalagem primária em pacotes impermeáveis
lacrados com peso líquido de 400 a 500g, na embalagem deverá
constar informações do fabricante, especificação do produto,
prazo de validade e lote, produto isento de registro no Ministério
da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: NINFA

UN 25,00  0,0000 1,9765 49,41

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  5/30

 LOTE:  1

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
120 Biscoito doce tipo rosca, sem lactose : ingredientes farinha de

trigo enriquecida com ferro e acido fólico vit.B9, açucar, gordura
vegetal hidrogenada, açucar invertido. amido, cacau em pó, sal
fermentos quimicos, com valor nutricional aproximado por porção
de 30g, 23g de carboidrato, 1,7 g de proteína, 2,6 de gorduras
totais, 1 g de gordura saturada, 0 de gordura trans. e menos que
150g de sódio, aocndiconada em emblagens plastica de
polipropileno,400 gramas, sem corantes, na embalagens deverá
constar informações do fabricante, especificação do produto,
prazo de validade e lote. - Marca: NINFA

UN 15,00  0,0000 2,9471 44,21

121 Bolacha Salgada Integral, consistência crocante, sem corantes
artificiais, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno original do fabricante, ingredientes: farinha de trigo
fortificada com ferro e ácido fólico (vit. B9), açúcar, gordura
vegetal hidrogenada, açúcar invertido, fibra de trigo, extrato de
malte, fosfato monocálcico, glicose, soro de leite, sal,
estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos bicarbonato de
sódio e bicarbonato de amônio, acidulante ácido lático, contém
glúten, valor nutricional na porção de 30g de aproximadamente:
mínimo de 22g de carboidrato, 3g de proteína,  4,5g de gorduras
totais e menos que 1,65g de gordura saturada e menos que
150mg de sódio . O biscoito deverá ser fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas,
parasitos, livre de umidade, fragmentos estranhos e em perfeito
estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos,
queimados e de caracteres organolépticos anormais, não
podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar
quebradiço, embalagem primária em pacotes impermeáveis
lacrados com peso líquido de 400g, na embalagem deverá
constar informações do fabricante, especificação do produto,
prazo de validade e lote, produto isento de registro no Ministério
da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: NINFA

UN 15,00  0,0000 2,903  43,55

Total do Fornecedor: 830,00

 LOTE:  2

MATADOURO E FRIGORIFICO LK LTDA ME     (9549)
6 Banha, acondicionado em embalagem plástica de polipropileno

resistente, com data de validade e fabricação, isento de produtos
estranhos, odor característico ao produto, registro no Ministério
da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: LK PRODUTOS

KG 10,00  0,0000 4,546  45,46

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  6/30

 LOTE:  2

MATADOURO E FRIGORIFICO LK LTDA ME     (9549)
7 Carne Bovina em cubos tipo patinho ou coxão mole, congelada,

aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem
manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de
sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância contaminante
que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, devendo
conter no máximo 10% de gordura, ser isenta de cartilagens e
ossos, e conter no máximo 3% de aponevroses (nervos),
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente, de 1Kg, na embalagem deverá constar
informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade de 4 meses, registro no Ministério
da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: LK PRODUTOS

KG 140,00  0,0000 13,9128 1.947,79

8 Carne Bovina Moída magra, de 1ª qualidade (patinho ou coxão
mole), congelada, aspecto próprio, não amolecida e nem
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor
próprio, com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou
qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou
encobrir alguma alteração, devendo conter no máximo 10% de
gordura, ser isenta de cartilagens e ossos, e conter no máximo
3% de aponevroses (nervos), acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transparente, de 1Kg, na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação e prazo de validade
de 3 meses, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: LK PRODUTOS

KG 90,00  0,0000 13,64    1.227,60

9 Carne Bovina tipo músculo com osso, de 1ª qualidade,
congelada, aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor
própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com
ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância
contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente e transparente, de 1Kg, na embalagem deverá constar
informações do fabricante, especificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade de 3 meses, registro no Ministério
da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: LK PRODUTOS

KG 50,00  0,0000 4,6376 231,88

10 Carne de Frango tipo coxa e sobrecoxa, congelada, com adição
de água de no máximo 6%, aspecto próprio, não amolecida e
nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e
sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou
qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou
encobrir alguma alteração, acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transparente, de 1Kg, na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação e prazo de validade
de 4 meses, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: LK PRODUTOS

KG 200,00  0,0000 5,3651 1.073,02

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  7/30

 LOTE:  2

MATADOURO E FRIGORIFICO LK LTDA ME     (9549)
11 Carne de Frango tipo inteiro, congelado, com adição de água de

no máximo 6%, aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa,
cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio,
com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma
alteração, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente e transparente, , na embalagem deverá
constar informações do fabricante, especificação do produto,
data de fabricação e prazo de validade de 6 meses, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: LK PRODUTOS

KG 50,00  0,0000 5,8197 290,99

12 Carne de Peixe tipo filé de tilápia, congelado, com adição de
água de no máximo 6%, aspecto próprio, não amolecida e nem
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor
próprio, com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou
qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou
encobrir alguma alteração, acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transparente, de 350
gramas, na embalagem deverá constar informações do
fabricante, especificação do produto, data de fabricação e prazo
de validade mínima de 2 meses na entrega, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: LK PRODUTOS

UN 90,00  0,0000 8,5477 769,29

13 Carne Suína (iscas), congelada, aspecto próprio, não amolecida
e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro
e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou
qualquer substância contaminante que possa alterá-la ou
encobrir alguma alteração, devendo conter no máximo 10% de
gordura, ser isenta de cartilagens e ossos, e conter no máximo
3% de aponevroses (nervos), acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transparente, de 2Kg, na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação e prazo de validade
de 4 meses, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: LK PRODUTOS

KG 150,00  0,0000 8,0931 1.213,97

Total do Fornecedor: 6.800,00

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  8/30

 LOTE:  3

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
14 Amido de Milho, produto amiláceo extraído do milho, fabricado a

partir de matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias
terrosas e parasitos, não podendo estar úmido, fermentado ou
rançoso, deve estar sob a forma de pó e produzir ligeira
crepitação quando comprimido entre os dedos, umidade máxima
de 14%, acidez de 2,5%, mínimo de 84% de amido e resíduo
mineral fixo de 0,2%, não contendo glúten, com valor nutricional
para porção de 100g de aproximadamente: 87,6g de carboidrato,
0,3g de proteína e 0g de lipídio, acondicionado em embalagem
plástica de polietileno leitoso de 500g, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante, prazo de
validade, embalagens de 500 grs  cada produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
APTI

PCT 30,00  0,0000 2,6913 80,74

15 Arroz , classe longo fino, polido, tipo 1, subgrupo parboilizado,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno original
do fabricante, resistente e transparente, com 5 Kg, isento de
matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade e
fragmentos estranhos, deve ser de procedência nacional e ser
de safra corrente, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE), informações do fabricante,
especificação do produto, data de validade  e lote, estampados
na embalagem, sem glúten, contendo no mínimo 90% de grãos
inteiros com no máximo 14% de umidade e com valor nutricional
para porção de 100g de aproximadamente: 32,3g de
carboidratos, 2,3g de proteínas e 2,9 de gorduras totais. Com
rendimento após o cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do
peso anterior a cocção, devendo também apresentar coloração
branca, grãos íntegros e soltos após o cozimento - Marca:
KIARROZ

PCT 65,00  0,0000 9,1112 592,23

16 ARROZ LONGO FINO, PARBOILIZADO  TIPO  1 DE
PROCEDÊNCIA NACIONAL, SAFRA CORRENTE, ISENTO DE
MOFO, DE ODORES ESTRANHOS E DE SUBSTÂNCIAS
NOCIVAS. EMBALADO EM PACOTES DE 1 KG PLÃSTICOS
ATÓXICO GRÃOS SELECIONADOS ELETRONICAMENTE
NÃO SENDO NECESSÁRIO LAVAR PARA SUA
PREPARAÇÃO. PRODUTO SEM ADIÇÃO DE PRODUTOS
QUÍMICOS, NA ENTREGA COM PRAZO DE VALIDADE
MÍNIMO DE 04 MESES. O PRODUTO DEVERÁ SER
ACOMPANHADO DE CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO. -
Marca: AMANDY

KG 50,00  0,0000 2,311  115,55

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 131

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 127912/07/2013 (Sexta-feira)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:
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89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  9/30

 LOTE:  3

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
17 Aveia em flocos finos, produto resultante da moagem de grãos

de aveia após limpeza e classificação, com valor nutricional para
porção de 100g de aproximadamente: 13,5g de proteína, 4,8g de
lipídio e 68,4g de carboidrato, acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente e transparente de 500g,
original do fabricante, com especificações do produto,
informações sobre o fabricante, prazo de validade e lote, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: CERELUS

PCT 10,00  0,0000 5,1267 51,27

18 Cereal Matinal, flocos açucarados de milho com sabor natural,
enriquecidos com ferro, obtidos a partir de milho sem
tegumentos, cozidos, secos, laminados e tostados, recobertos
por açúcar refinado, extrato de malte, sal refinado, água,
adicionados de proteínas, carboidratos, palmitato de retinol (vit.
A), mononitrato de tiamina (vit. B1), riboflavina (vit. B2), Niacina
(vit. B3), cloridrato de piridoxina (vit. B6), cobalamina (vit. B12),
ácido ascórbico (vit. C), Ácido Fólico (vit. B9), Ferro reduzido
(ferro) e óxido de zinco, contendo glúten, com valor nutricional
para porção de 100g de aproximadamente: 89g de carboidrato,
4g de proteína e 0g de lipídio, acondicionado em embalagem
plástica de polipropileno de 300g, original do fabricante, com
informações do fabricante, especificações do produto, prazo de
validade e lote, livre de umidade e fragmentos estranhos,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço
de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE). - Marca: KELLOGG'S

PCT 40,00  0,0000 7,6059 304,24

19 Farinha láctea enriquecida com ferro e 11 vitaminas, com sabor
natural, ingredientes: farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, leite em pó integral, vitaminas, minerais, sal
e aromatizantes, contendo glúten com valor nutricional para
porção de 100g de aproximadamente: 65g de carboidrato, 13,5g
de proteína e 7,8g de lipídio, acondicionado em embalagem
aluminizada ou plástica de polietileno leitoso, de 500g ou em
latas de 300g, original do fabricante, com especificações do
produto, informações do fabricante, prazo de validade e lote,
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
NUTRIMENTAL

UN 12,00  0,0000 5,7908 69,49

20 Biscoito sortido  pct 400 gramas - Marca: CASAREDO PCT 35,00  0,0000 4,2236 147,83

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  10/30

 LOTE:  3

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
21 Farinha de Trigo especial, tipo 1, contendo glúten, produto obtido

a partir de cereal limpo desgerminado, são, isento de matéria
terrosa e em perfeito estado de conservação, não poderá estar
úmida, fermentada ou rançosa, deve ter aspecto de pó fino, cor
branca ou ligeiramente amarelada, cheiro e sabor próprios, com
uma extração máxima de 20% e com teor máximo de cinzas de
0,68%, com no mínimo 6% de glúten seco, com valor nutricional
para porção de 100g de aproximadamente: 56,7g de carboidrato,
14,5g de proteína e 2,8g de lipídio acondicionada em
embalagem de papel de 5Kg, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade de no mínimo 4 meses,
enriquecida com ferro e ácido fólico, produto isento de registro
no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF)
ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: MARTELLI

PCT 50,00  0,0000 8,6242 431,21

22 Farinha de Trigo integral, produto obtido a partir de cereal
integral, são, isento de matéria terrosa e em perfeito estado de
conservação, não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa,
cheiro e sabor próprios, com valor nutricional para porção de
100g de aproximadamente: 71g de carboidrato, 12g de proteína
e 3g de lipídio acondicionada em embalagem de papel de 1Kg,
original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, prazo de validade de no mínimo 4
meses e lote, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: PRONTEX

PCT 10,00  0,0000 2,7803 27,80

23 Farelo de Trigo ou Fibra de Trigo acondicionado em
embalagens Plástica de 250 gramas, em polipropileno original do
fabricante resistente e transparente, isento de matérias teroosa,
pedras, fungos ou parasitas, livre de umidade e fragmentos
estranhos, informações do fabricante, com validade mínima de 6
meses e lote estampado na embalagen, valor nutricional
aproximado por porção de 10 g, 2,2g de carboidrato,1,6g de
proteína e 0g de gordura. - Marca: VITAO

UN 3,00  0,0000 3,0813 9,24

24 Feijão preto, tipo 1, novo, de 1ª qualidade, constituído de no
mínimo 90 a 98% de grãos inteiros e íntegros, sem a presença
de grãos mofados e/ou cartuchos, na cor característica e
variedade correspondente de tamanho e formato naturais,
maduros, limpos e secos, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente: 12,2g de
carboidrato, 0g de proteína e 0,3g de lipídio, acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno, transparente, resistente, de
1Kg, original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, data de fabricação, prazo de validade
mínimo de 6 meses e lote, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: AMANDY

KG 130,00  0,0000 4,2413 551,37

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  11/30

 LOTE:  3

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
25 Fubá de milho amarelo, enriquecido com ferro e ácido fólico,

produto obtido pela moagem do grão de milho, desgerminado ou
não, deverá ser fabricadas a partir de matérias primas sãs,
limpas, isentas de matérias terrosas, pedras, fungos ou
parasitas, não poderá estar úmido ou rançoso, com umidade
máxima de 15%, com acidez máxima de 5%, com no mínimo 7%
de proteína, com rendimento mínimo após o cozimento de 2,5
vezes a mais do peso anterior a cocção, ingredientes: fubá, ferro
e ácido fólico, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 77,2g de carboidrato, 9,6g de proteína e 2g
de lipídio, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno, original do fabricante, resistente, pacotes de 01
Kg, com informações do fabricante, especificações do produto,
prazo de validade e lote, produto isento de registro no Ministério
da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: AMANDY

KG 55,00  0,0000 2,9839 164,11

26 Lentilha, tipo 1, classe graúda, nova, de 1ª qualidade, sem grãos
mofados e/ou cartuchos, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente: 60,7g de
carboidrato, 23,7g de proteína e 1,3g de lipídio, acondicionada
em embalagem plástica de polipropileno, resistente e
transparente de 400g, original do fabricante, com especificações
do produto, informações do fabricante, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço
de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE). - Marca: PINDUCA

PCT 15,00  0,0000 4,197  62,96

27 Milho para pipoca, classe amarelo, grupo duro, tipo 1,
preparados com matérias primas sãs, limpas, isentas de
matérias terrosas, parasitos, detritos animais ou vegetais, com
no máximo 15% de umidade, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente: 27,8g de
carboidrato, 3,3g de proteína e 0,8g de lipídio, acondicionada em
embalagem plástica de polipropileno resistente e transparente,
original do fabricante, de 500g, original do fabricante, na
embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: CAROL

PCT 35,00  0,0000 2,5147 88,01

28 Polvilho Azedo, deve ser fabricado a partir de matérias primas
sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos, não poderá
estar úmido, fermentado ou rançoso, não contendo glúten,
acondicionado em plástica de polipropileno ou polietileno leitoso
de 500g, original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, prazo de validade e lote, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: BONIELLA

PCT 5,00  0,0000 3,9845 19,92

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  12/30

 LOTE:  3

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
29 Polvilho Doce, deve ser fabricado a partir de matérias primas

sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos, não poderá
estar úmido, fermentado ou rançoso, não contendo glúten,
acondicionado em plástica de polipropileno ou polietileno leitoso
de 500g, original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, prazo de validade e lote, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: BONIELLA

PCT 5,00  0,0000 3,223  16,12

30 Sagu, tipo 1, grupo tapioca, subgrupo sagu artificial, preparado
com matéria prima sã, limpa, isenta de matéria terrosa, parasito,
detrito animai ou vegetai, com no máximo 15% de umidade, não
contendo glúten, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 86,4g de carboidrato, 0,6g de proteína e 0,2g
de lipídio,  acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno resistente e transparente, original do fabricante, de
500g, na embalagem deverá constar informações do fabricante,
especificação do produto, prazo de validade e lote, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: LAGES

PCT 20,00  0,0000 2,8954 57,91

Total do Fornecedor: 2.790,00

 LOTE:  4

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
31 Lingüíça mista tipo toscana, congelada, com aspecto

característico, cor própria sem manchas pardacentas ou
esverdeadas, odor e sabor próprio, com adição de água ou gelo
de no máximo 3%, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente e transparente de 1Kg, com
especificações do produto, informações do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade, registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: FRIMESA

KG 20,00  0,0000 12,147  242,94

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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32 Mortadela de carne de frango, magra, com aspecto, cor, cheiro e

sabor próprios, de 1ª qualidade, sem manchas esverdeadas,
com ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer
substância contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma
alteração, ingredientes: carne mecanicamente separada de
aves, gordura de frango, carne de frango, água, amido, sal,
proteína texturizada de soja, açúcar, condimentos naturais,
pimenta branca, estabilizante tripolifosfato de sódio,
conservadores: nitrito e nitrato de sódio, corante natural carmim,
realçador de sabor glutamato monossódico e antioxidante
eritorbato de sódio, com valor nutricional para porção de 40g de
aproximadamente: 2,5g de carboidrato, 4,8g de proteína e 6,5g
de lipídio, acondicionado em embalagem plástica de 500 g,
atóxica, resistente, na embalagem deverá constar especificações
do produto, data de fabricação e prazo de validade de 1 mês,
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
PERDIGAO

UN 45,00  0,0000 3,9569 178,06

33 Presunto de carne de frango ou suína, magro, fatiado cozido,
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, não amolecido e nem
pegajoso, sem manchas esverdeadas, com ausência de
sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substancia contaminante
que possa altera - lá ou encobrir alguma alteração, ingredientes:
carne de ave ou suína, água, amido, sal, lactato de sódio,
proteína isolada de soja, açúcar, estabilizante tripolifosfato de
sódio, aromatizante aromas naturais, conservadores nitrito e
nitrato de sódio, antioxidante eritorbato de potássio, não
contendo glúten, com valor nutricional por porção de 40g: 1g de
carboidrato, 8g de proteína e 1 g de gorduras totais,
acondicionada em embalagem plástica de 200 gramas, na
embalagem deveram constar informações do fabricante,
especificação do produto, data de fabricação e prazo de validade
de 1 meses, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: AURORA

PCT 50,00  0,0000 4,5862 229,31

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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34 Salsicha de carne bovina ou suína tipo "hot dog", congelada,

com no máximo 2% de amido, com aspecto característico, cor
própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor
próprio, com adição de água ou gelo de no máximo 10%,
ingredientes: carne mecanicamente separada de frango, gordura
suína, carne suína, água, carne de peru, proteína isolada de
soja, fécula de mandioca, sal, maltodextrina, condimentos
naturais, pimenta preta, regulador de acidez lactato de sódio,
estabilizantes: tripolifosfato de sódio, polifosfato de sódio e
pirofosfato ácido de sódio, aromas: fumaça, natural de pimenta
branca, naturais e idênticos aos naturais de pimentas da
Jamaica e preta, realçador de sabor glutamato monossódico,
antioxidantes eritorbato de sódio, conservador nitrito de sódio,
corante urucum, não contendo glúten, com valor nutricional para
porção de 50g: 1,5g de carboidrato, 6,3g de proteína e 1,3g de
gorduras totais, acondicionadas em embalagem plástica de
polipropileno, resistente e transparente de 1 kg, com
especificações do produto, informações do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade e lote, registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: SEARA

PCT 70,00  0,0000 9,3103 651,72

35 Creme vegetal com sal, com no máximo 20% de lipídios,
apresentação, aspecto, cheiro, sabor e cor peculiares aos
mesmos, deverão estar isentos de ranço e de outras
características indesejáveis, ingredientes: água, óleos vegetais
líquidos interesterificados, sal, vitamina A, estabilizante mono e
diglicerídeos de ácidos graxos e ésteres de poliglicerol com
ácido ricinoleico, conservador benzoato de sódio, acidulante,
ácido cítrico, aromatizante, antioxidantes BHT e EDTA e
corantes urucum e cúrcuma, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 10g: 0g de carboidrato, 0g de proteína
e 2g de gorduras totais, acondicionado em embalagem plástica
de 1kg, original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, data de fabricação, prazo de validade
e lote, produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção
Estadual (SIE). - Marca: SOYA

Pt 30,00  0,0000 3,5517 106,55

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
36 Doce Cremoso de Frutas tipo "Geléia", com polpa de fruta

natural, deverá ser fabricado com matérias primas sãs, limpas,
isentas de matéria terrosa, parasitas, e em perfeito estado de
conservação, não poderá conter substância estranhas à sua
composição normal, será tolerada a adição de aromatizantes
naturais, será proibido adicionar ao doce de frutas corantes
artificiais e aromatizantes, ingredientes: polpa de fruta, açúcar,
geleificante, acidulante pectina cítrica, ácido láctico, sorbato de
potássio, não contendo glúten, com valor nutricional para porção
de 100g de aproximadamente: 61,6g de carboidrato, 0,1g de
proteína e 0,1g de lipídio, acondicionado em embalagem plástica
atóxica de 900g, á 01 kg. original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante, prazo de
validade de no mínimo 12 meses e lote, produto isento de
registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
OLIVEIRA

UN 20,00  0,0000 4,931  98,62

37 Ervilha em conserva, de 1ª qualidade, produto preparado com
ervilhas previamente debulhadas, envazadas praticamente
cruas, reidratadas ou pré-cozidas, imersas ou não em líquido de
cobertura apropriada, os recipientes utilizados devem ser
submetidos a processo tecnológico adequado antes ou depois
de hermeticamente fechados a fim de evitar a sua alteração,
ingredientes: ervilha, água e sal, não contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente: 10,5g de
carboidrato, 2,6g de proteína, 0,1g de lipídio e menos que 500mg
de sódio, acondicionadas em latas de 280g, original do
fabricante, sem amassados, sem conservantes, com
especificações do produto, informações do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade mínimo de 12 meses, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: QUERO

UN 30,00  0,0000 1,1983 35,95

38 Extrato de Tomate simples concentrado, com no mínimo 20% de
substância seca e de 18 a 20% de brix, com no mínimo 1% de
carboidrato e 5% de sódio por porção, deverá ser preparado com
frutos maduros, escolhidos, sãos, sem pele e semente, o
produto deverá estar isento de fermentação e não indicar
processamento defeituoso, ingredientes: tomate, açúcar e sal,
não contendo glúten, com valor nutricional para porção de 100g
de aproximadamente: 8,9g de carboidrato, 1,7g de proteína e
0,2g de lipídio, e menos de 500 mg de Sódio em embalagem
tetra pak de 350 gramas, original do fabricante, sem aditivos ou
conservantes, na embalagem devem constar as especificações
do produto, informações do fabricante, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço
de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE). - Marca: QUERO

CX 35,00  0,0000 1,9741 69,09

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
39 Milho verde em lata, de 1ª qualidade, produto preparado com

milho previamente debulhado, envazado praticamente cru,
reidratado ou pré-cozido, imerso ou não em líquido de cobertura
apropriada, os recipientes utilizados devem ser submetidos a
processo tecnológico adequado antes ou depois de
hermeticamente fechados a fim de evitar a sua alteração,
ingredientes: grão de milho verde in natura, água, açúcar e sal,
não contendo glúten, com valor nutricional para porção de 100g
de aproximadamente: 20g de carboidrato, 2,1g de proteína e
0,6g de lipídio,e sódio menor que 500mg acondicionadas em
latas de 280g, original do fabricante, sem amassados, sem
conservantes, com especificações do produto, informações do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade mínimo de 12
meses, produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção
Estadual (SIE). - Marca: GOIAS VERDE

LT 35,00  0,0000 1,931  67,59

40 Óleo de Soja refinado tipo 1, que sofreu processo tecnológico
adequado como degomagem, neutralização, clarificação,
frigorificação e não de desodorização, não contendo glúten,
acondicionado em embalagem pet de 900ml, original do
fabricante, com prazo de validade e lote, especificações do
produto e informações do fabricante, produto isento de registro
no Ministério da Agricultura -Serviço de Inspeção Federal (SIF)
ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: SOYA

UN 90,00  0,0000 3,2241 290,17

Total do Fornecedor: 1.970,00

 LOTE:  5

JONATAN VIEIRA     (9482)
41 Abacaxi Pérola, de 1ª qualidade, grau médio de

amadurecimento, casca sã, sem rupturas, tamanho médio,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1 unidade cada, com prazo de validade semanal
e especificações do produto.

UN 15,00  0,0000 5,054  75,81

42 Banana Caturra, de 1ª qualidade, grau médio de
amadurecimento, cascas sãs, sem rupturas, acondicionada em
embalagem plástica de polipropileno, resistente, com 1Kg, com
etiqueta de pesagem, prazo de validade semanal e
especificações do produto.

KG 900,00  0,0000 1,3789 1.241,01

43 Banana Prata, de 1ª qualidade, grau médio de amadurecimento,
cascas sãs, sem rupturas, acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de
pesagem, prazo de validade semanal e especificações do
produto.

KG 200,00  0,0000 4,1367 827,34

44 Laranja Pêra, in matura, nova, de 1ª qualidade, grau de
amadurecimento médio, com casca sã, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1kg, com etiqueta de pesagem e prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 450,00  0,0000 2,6659 1.199,66

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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JONATAN VIEIRA     (9482)
45 Maçã Argentina, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau

médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,
UN 150,00  0,0000 1,9305 289,58

46 Maçã Vermelha, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau
médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 700,00  0,0000 4,1367 2.895,69

47 Mamão formosa, novo, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau
médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem, prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 150,00  0,0000 3,4013 510,20

48 Mamão Papaia, novo de 1ª qualidade, tamanho médio, grau
médio de amadurecimento, casca sã, sem rupturas,

UN 100,00  0,0000 2,7578 275,78

49 Manga rosa, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau médio
de amadurecimento, casca sã, sem rupturas, acondicionada em
embalagem plástica de polipropileno, resistente, com 1Kg, com
etiqueta de pesagem, prazo de validade semanal e
especificações do produto.

KG 250,00  0,0000 4,5044 1.126,10

50 Melancia, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, limpa,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com etiqueta de pesagem, prazo de validade semanal
e especificações do produto.

KG 450,00  0,0000 1,3789 620,51

51 Morgota, in natura, nova, de 1ª qualidade, grau de
amadurecimento médio, com casca sã, sem rupturas,
acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1kg, com etiqueta de pesagem e prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 250,00  0,0000 2,0224 505,60

52 Pêra, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau médio de
amadurecimento, casca sã, sem rupturas,

UN 130,00  0,0000 1,9305 250,97

53 Abóbora Cabutiá, madura, de 1ª qualidade, tamanho médio,
casca sã, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem e
prazo de validade semanal e especificações do produto.

KG 40,00  0,0000 1,6547 66,19

54 Abobrinha Verde, madura, de 1ª qualidade, tamanho médio,
casca sã, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem e
prazo de validade semanal e especificações do produto.

KG 60,00  0,0000 4,0448 242,69

117 Melão, novo, de 1ª qualidade, tamanho médio, limpo,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com etiqueta de pesagem, prazo de validade semanal
e especificações do produto.

KG 20,00  0,0000 5,9753 119,51

118 Batata Doce, nova, de 1ª qualidade, tamanho de médio a
grande, limpa, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem,
prazo de validade semanal e especificações do produto

KG 100,00  0,0000 3,0336 303,36

Total do Fornecedor: 10.550,00

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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55 Alface Verde, nova, de 1ª qualidade, folhas sãs, sem rupturas,

acondicionada em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 1 unidade cada, com prazo de validade semanal
e especificações do produto.

UN 80,00  0,0000 1,7436 139,49

56 Batata Inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho de médio a
grande, limpa, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem,
prazo de validade semanal e especificações do produto.

KG 200,00  0,0000 3,9456 789,12

57 Beterraba, sem folhas, de 1ª qualidade, com casca sã, sem
rupturas, tamanho médio, acondicionada em embalagem
plástica de polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de
pesagem, prazo de validade semanal e especificações do
produto.

KG 120,00  0,0000 4,8632 583,58

58 Brócolis, novo, de 1ª qualidade, são, sem fungos, tamanho
médio, flores de coloração verde, sem manchas, acondicionado
em embalagem plástica de polipropileno, resistente, com 1
unidade cada, com prazo de validade semanal e especificações
do produto.

UN 75,00  0,0000 4,5879 344,09

59 Cebola, sem réstia, tamanho médio, nova, de 1ª qualidade, com
casca sã, sem rupturas, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem,
prazo de validade semanal e especificações do produto.

KG 160,00  0,0000 3,7621 601,94

60 Cenoura, sem folhas, tamanho médio, nova, de 1ª qualidade,
sem rupturas, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, com 1Kg, com etiqueta de pesagem,
prazo de validade semanal e especificações do produto.

KG 120,00  0,0000 3,6703 440,44

61 Chuchu, novo, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau médio de
amadurecimento, casca sã, sem rupturas, acondicionado em
embalagem de polipropileno, resistente com 1kg, com etiqueta
de pesagem, prazo de validade semanal e especificações do
produto.

KG 120,00  0,0000 2,2022 264,26

62 Couve-Flor, nova, de 1ª qualidade, sã, sem fungos, tamanho
médio, flores de coloração branca, sem manchas, acondicionada
em embalagem plástica de polipropileno, resistente, com 1
unidade cada, com prazo de validade semanal e especificações
do produto.

UN 80,00  0,0000 4,5879 367,03

63 Pepino, novo, de 1ª qualidade, tamanho médio, grau médio de
amadurecimento, casca sã, sem rupturas, acondicionada em
embalagem de polipropileno, resistente com 1kg, com etiqueta
de pesagem, prazo de validade semanal e especificações do
produto.

KG 100,00  0,0000 1,9728 197,28

64 Pimentão Verde, tamanho médio, novo, de 1ª qualidade,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com 500g, com etiqueta de pesagem, prazo de
validade semanal e especificações do produto.

KG 25,00  0,0000 3,9456 98,64

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella
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65 Repolho, novo, de 1ª qualidade, folhas sãs, sem rupturas,

tamanho médio, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente, com 1 unidade cada, com prazo de
validade semanal e especificações do produto.

UN 50,00  0,0000 3,5786 178,93

66 Tomate, grau médio de amadurecimento, de 1ª qualidade, são,
sem rupturas, TOMATE - boa qualidade (que não esteja murcho,
estragado e batido) Tomate, semimaduro, 1ª qualidade, classe
média ou grande, estar fisiologicamente desenvolvido, bem
formado, limpo, com coloração própria, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação.

KG 160,00  0,0000 5,1385 822,16

67 VAGEM qualidade e sem defeitos, beneficiada e classificada
com uniformidade no tamanho e cor, ser de colheita recente.
Isentas de rachaduras, perfurações, cortes ou lesões mecânicas
ou provocadas por pragas ou doenças. Deve estar livre de
sujidades, terra e resíduos de fertilizantes aderentes à casca,
não podendo apresentar odores e sabores estranhos.

KG 70,00  0,0000 8,0748 565,24

115 Mandioca, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, limpa e
descascada, congelada, acondicionada em embalagem plástica
de polipropileno, resistente, com 1Kg,

KG 60,00  0,0000 5,0467 302,80

Total do Fornecedor: 5.695,00

 LOTE:  7

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.     (6021)
68 Creme de leite, acondicionado em caixinha, aluminizada por

dentro, de 100 a 350g, com prazo de validade, data de
fabricação, especificações do produto, registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: BATAVO

CX 5,00  0,0000 2,076  10,38

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  20/30

 LOTE:  7

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.     (6021)
69 Doce de Leite pastoso, deverá ser fabricado com matérias

primas sãs, limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, e em
perfeito estado de conservação, o leite empregado deverá
apresentar-se normal e fresco, no preparo do produto o leite
deve entrar na proporção mínima de três partes de leite para
uma de açúcar, não poderá conter substância estranhas à sua
composição normal, além das previstas na NTA 56, como
coadjuvante da tecnologia de fabricação será tolerado o
emprego de amido na dosagem máxima de 2%, será tolerada a
adição de aromatizantes naturais, será proibido adicionar ao
doce de leite corantes artificiais e gorduras estranhas,
geleificantes ou outras substância, embora inócuas, exceto o
bicarbonato de sódio em quantidades estritamente necessárias
para a mínima de 60% de carboidrato, 2% de lipídio e 6% de
proteína, ingredientes: leite, açúcar, glicose, amido e
bicarbonato, não contendo glúten, acondicionado em
embalagem plástica atóxica de 900g, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante, prazo de
validade de no mínimo 6 meses e lote, registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: TIROL

Pt 30,00  0,0000 6,9184 207,55

70 Iogurte de soja, sem lactose, ingredientes: extrato de soja, amido
modificado, fermentos, aromas idênticos aos naturais de iogurte,
corante natural de urucum e conservante sorbato de potássio,
não contendo glúten, com valor nutricional para porção de
aproximadamente 110g: 18g de carboidrato, 3,2g de proteína e
1,9g de lipídio, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno resistente, tipo pote, com prazo de validade mínima
de 1 mês a partir da entrega, especificações do produto,
informações do fabricante, registro no Ministério da Saúde.
Embalagem bandejas com 04 unidades de 400 gr - Marca:
BATAVO

UN 22,00  0,0000 5,62    123,64

71 Iogurte parcialmente desnatado com polpa e sucos de fruta,
sabor variado, de consistência pastosa, produto obtido através
da fermentação do leite, açúcar, fermento lácteo, corante e
aroma artificiais, isento de contaminações, sujidades, corpos
estranhos, o rótulo deverá estar de acordo com e legislação
vigente, acondicionado em embalagem plástica de polietileno
leitoso, de 900g cada, original do fabricante, com especificações
do produto, informações do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade de 1 mês e lote, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: TIROL

UN 500,00  0,0000 4,3022 2.151,10

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
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82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  21/30

 LOTE:  7

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.     (6021)
72 Iogurte de leite padronizado reconstituído, açúcar, água, creme

de leite, polpa de frutas, fosfato tricálcico, amido modificado,
vitaminas (A, B1, B2, B6, D), lactato de ferro, cloreto de cálcio,
fermentos lácteos enzima protease, espessantes goma jataí e
goma xantana, corante natural cochonila, acidulante ácido
cítrico, aromatizante e conservador sorbato de potássio, não
contendo glúten, com valor nutricional para porção de
aproximadamente 45g: 8,6g de carboidrato, 2,8g de proteína,
1,4g de lipídio, menos que 2,4g de gordura saturada e menos
que 225mg de sódio, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno resistente, tipo bandeja c/ 08 unidades, de 360
gramas, com prazo de validade mínima de 1 mês a partir da
entrega, especificações do produto, informações do fabricante,
registro no Ministério da Saúde. - Marca: BATAVINHO

UN 65,00  0,0000 3,6724 238,71

73 Leite Condensado, acondicionado em caixinha, aluminizada por
dentro, de 100 a 500g, com prazo de validade, data de
fabricação, especificações do produto, registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: ITAMBÃ‰

CX 5,00  0,0000 2,9456 14,73

74 Leite de soja em pó, preparado com proteína de soja isolada,
sem lactose, ingredientes: de origem vegetal, rico em vitaminas
A, B12 e D, fósforo e zinco, acondicionado em embalagem
aluminizada ou plástica de polietileno leitoso, de 500g, ou em
latas de 300g, com valor nutricional aproximado por porção de
100g: 37g de carboidrato, 27g de proteína, 0g de lactose e 26g
de lipídio, original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, prazo de validade e lote, registro no
Ministério da Saúde. - Marca: SUPRA SOY

UN 5,00  0,0000 19,1758 95,88

75 Leite UHT Integral, ingredientes: leite integral, estabilizante
tripolifosfato de sódio, difosfato de sódio e ortofosfato de sódio,
não contendo glúten, com valor nutricional para porção de
200ml: 9g de carboidrato, 6g de proteína e 6g de gorduras totais,
esterilizado, embalagem tetra pak de 1L, original do fabricante,
composta de 6 camadas de proteção, 1 de polietileno para
proteger a embalagem da umidade externa, 1 de papel que dá
resistência a embalagem, 1 de polietileno para dar aderência às
camadas internas, 1 de alumínio para evitar a passagem de
oxigênio, luz e microorganismos, e por fim 2 camadas de
polietileno que evitam todo e qualquer contato do leite com os
outros materiais internos da embalagem, deve constar na
embalagem a data de fabricação, o prazo de validade e o lote,
com registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
AURORA

L 3.600,00  0,0000 2,4709 8.895,24

76 Manteiga, inspecionada e embalada em embalagem de
polipropileno, de 200 gramas, com validade mínima na entrega
de 3 meses. - Marca: TIROL

Pt 40,00  0,0000 4,4572 178,29

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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C.E.P.:
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89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  22/30

 LOTE:  7

COOPERATIVA PRODUÇAO CONSUMO CONCORDIA.     (6021)
77 Nata, ingredientes: creme de leite pasteurizado padronizado a

50% de gordura, com informação nutricional para porção de 25g:
0 de carboidrato, 0 de proteína, 13g de lipídio, acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno ou plástico resistente (tipo
pote), com prazo de validade, data de fabricação, especificações
do produto, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: TIROL

PCT 40,00  0,0000 3,6724 146,90

78 Ovos de Galinha tipo "grande", casca lisa, limpos, não trincados,
com valor nutricional para porção de 100g de aproximadamente:
0,8g de carboidrato, 12,9g de proteína e 11,5g de lipídio,
embalados em dúzias em caixa de papelão ou de plástico
resistente, original do fabricante, na embalagem deve constar as
especificações do produto, informações do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade mínimo de 15 dias, registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: SERRA ALTA

DZ 70,00  0,0000 3,9728 278,10

79 Queijo tipo Mussarela- embalagens de 150 gramas - Marca:
AURORA

PCT 100,00  0,0000 3,779  377,90

80 Queijo Parmesão  ralado embalagen 40gr - Marca: NONITO PCT 40,00  0,0000 2,374  94,96

116 Leite UHT Semidesnatado sem Lactosel, ingredientes: leite
semidesnatado, estabilizante, citrado de sódio,monofosfato e
difosfato de sódio , não contendo glúten, com valor nutricional
para porção de 200ml: 9g de carboidrato, 6g de proteína e 2,4g
de gorduras totais, esterilizado, embalagem tetra pak de 1L,
original do fabricante, composta de 6 camadas de proteção, 1 de
polietileno para proteger a embalagem da umidade externa, 1 de
papel que dá resistência a embalagem, 1 de polietileno para dar
aderência às camadas internas, 1 de alumínio para evitar a
passagem de oxigênio, luz e microorganismos, e por fim 2
camadas de polietileno que evitam todo e qualquer contato do
leite com os outros materiais internos da embalagem, deve
constar na embalagem a data de fabricação, o prazo de validade
e o lote, com registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: PIRACANJUBA

L 100,00  0,0000 3,8662 386,62

Total do Fornecedor: 13.200,00

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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CNPJ:
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  23/30

 LOTE:  8

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
81 Achocolatado em pó instantâneo, enriquecido com vitaminas,

deverá ser obtido de matérias primas sãs, limpas, isentas de
matérias terrosas, parasitas, detritos animais, cascas de
semente de cacau, ou outros detritos vegetais, aspecto: pó
homogêneo, cor própria do tipo, cheiro característico e sabor
doce, próprio, com umidade máxima de 3%, ingredientes:
açúcar, cacau em pó solúvel, maltodextrina, minerais, vitaminas,
emulsificante lecitina de soja, antioxidante ácido ascórbico,
aromatizantes, e não deve conter glúten, com valor nutricional
para a porção de 100g de aproximadamente: 50,2 g de
carboidrato, 19,2g de proteína e 12,7g de lipídio, acondicionado
em embalagem de 400 grs aluminizada, ou metalizada ou
plástica de polietileno leitoso, original do fabricante, com prazo
de validade e lote, registro no Ministério da Agricultura - Serviço
de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE). - Marca: APTI

PCT 80,00  0,0000 2,7595 220,76

82 Amendoim, novo, de 1ª qualidade, acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno resistente, de 500g a 1kg,
produto inspecionado. - Marca: CAROL

KG 5,00  0,0000 3,1921 15,96

83 Café granulado solúvel instantâneo, com selo da ABIC, com
tolerância de 1% de impurezas como cascas, paus, etc, com
ausência de larvas, parasitos e substâncias estranhas, não
contendo glúten, acondicionado em embalagem aluminizada de
200g, original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, data de fabricação, prazo de validade
e lote, produto isento de registro no Ministério da Agricultura -
Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção
Estadual (SIE). - Marca: AMIGO

PCT 40,00  0,0000 7,7769 311,08

84 Chá, caixa com 15 unidades de 30g aproximadamente, diversos
sabores, sem a presença de fungos e produtos estranhos ao
mesmo. - Marca: MATE LEAO

UN 15,00  0,0000 2,8461 42,69

85 Coco ralado,desidratado, não acrescido de açúcar, deverá ser
elaborado com endosperma procedente de frutos sãos e
maduros, não poderá apresentar cheiro alterado ou rançoso,
deve ter aspecto de fragmentos soltos e de cor branco,
parcialmente desengordurado, ingredientes: polpa de coco
parcialmente desengordurado, desidratado com conservantes,
não contendo glúten, com valor nutricional para porção de 100g
de aproximadamente: 23g de carboidrato, 7,2g de proteína e
64,9g de lipídio, acondicionado em embalagem aluminizada de
500g, original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, prazo de validade e lote, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). -
Marca: DO VALE

PCT 10,00  0,0000 2,2405 22,41

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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CNPJ:
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 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  24/30

 LOTE:  8

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
86 Colorífico vermelho, em pó, fino, homogêneo, obtidos de frutos

maduros de espécimes genuínos, grãos sãos, limpos,
dessecados e moídos, de coloração vermelho intenso, com
aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isentos de materiais
estranhos e livre de umidade, ingredientes: farinha de milho, óleo
de soja, sal e pasta de urucum, não contendo glúten,
acondicionado em embalagem plástica de 500g, original do
fabricante, com informações do fabricante, especificações do
produto, data de fabricação e prazo de validade. - Marca: DAJU

PCT 25,00  0,0000 2,8807 72,02

87 Fermento Biológico, granulado, seco, instantâneo, composto de
saccharomyces cerevisae, que é um agente de reidratação,
acondicionado em embalagem aluminizada de 125g, original do
fabricante, com especificações do produto, informações do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e lote, registro
no Ministério da Saúde - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: PAKMAYA

UN 10,00  0,0000 3,7544 37,54

88 Fermento Químico em pó, produto formado de substâncias
químicas que por influência do calor e/ou umidade produz
desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas
com farinhas, amidos ou féculas, aumentado-lhes o volume e a
porosidade, contendo como ingrediente:amido de milho ou fécula
de mandioca, bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio e fosfato
monocálcico, não contendo glúten, com valor nutricional para
porção de 100g de aproximadamente: 41,6g de carboidrato, 0g
de proteína e 0g de lipídio, acondicionado em embalagem de
250g, original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, prazo de validade e lote, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE -
Marca: ROYAL

PCT 18,00  0,0000 3,1921 57,46

89 Gelatina em pó, sabores variados, produto constituído de
gelatina comestível em pó, sal, açúcar, acidulante,
aromatizantes e corantes artificiais, não contendo glúten, com
ausência de sujidades, parasitos e larvas, composição
nutricional na porção de 15,4g de gelatina preparada: 13g de
carboidrato, 1g de proteína e 0g de gorduras totais,
acondicionada em embalagem de 1 KG, original do fabricante,
enriquecida com vitaminas C, D e E, com especificações do
produto, informações do fabricante, prazo de validade e lote,
produto isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço
de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE). - Marca: APTI

KG 50,00  0,0000 7,6472 382,36

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  25/30

 LOTE:  8

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
90 Mel de Abelha, elaborado a partir do néctar de flores e/ou

exudatos sacarínicos de plantas, isentos de substâncias
estranhas, sujidades, parasitas e corretivos de acidez, não
contendo glúten, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 78g de carboidrato, 0,2g de proteína e 0g de
lipídio, acondicionado em embalagem plástica atóxica de 1Kg,
original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, data de fabricação, prazo de validade
e lote, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
SUL MEL

KG 15,00  0,0000 11,6697 175,05

91 Melado, obtido do caldo de cana evaporado e concentrado até a
consistência de xarope, com cor, odor, sabor e aspecto
característicos, isento de sujidades, parasitos, larvas,
conservantes químicos, aromatizantes artificiais, ingredientes:
melado de cana, sacarose, glicose, acidulante ácido cítrico, não
contendo glúten, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 72,6g de carboidrato, 0,5g de proteína e 0,2g
de lipídio, acondicionado em embalagem plástica atóxica de
900g, hermeticamente fechada, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante, data de
fabricação e prazo de validade, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura,  Serviço de Inspeção Municipal (SIM)
ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: COELHO

UN 20,00  0,0000 6,0295 120,59

92 Mucilon, sabores variados, com sabor natural, ingredientes:
farinha de arroz, açúcar, amido,, carbonato de cálcio, fosfato de
sódio dibásico, vitaminas ( B1, B6, B12, D, C, E, niacina,
pantotenato de cálcio, ácido fólico), fumarato ferroso e
aromatizante vanilina, contendo glúten com valor nutricional para
porção de 21g de aproximadamente: 18g de carboidrato, 1,2g de
proteína e 0g de lipídio, acondicionado em embalagem
aluminizada ou plástica de polietileno leitoso, de 500g ou em
latas de 300g, original do fabricante, com especificações do
produto, informações do fabricante, prazo de validade e lote,
registro no Ministério da Saúde. - Marca: NESTLE

LT 15,00  0,0000 5,2509 78,76

93 Pó para Pudim, com leite, sabor variado, ingredientes: açúcar
refinado, leite em pó, amido de milho, gordura vegetal
hidrogenada, cacau em pó, sal e aromatizante, não contendo
glúten, composição nutricional de 25g: 21g de carboidrato, 1g de
proteína e 1g de gorduras totais, acondicionado em embalagem
plástica de polietileno leitoso de 01 kg, original do fabricante,
com especificações do produto, informações do fabricante, prazo
de validade e lote, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: APTI

KG 35,00  0,0000 6,2198 217,69

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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CNPJ:
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89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  26/30

 LOTE:  8

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
94 Farinha de Rosca, seca, fina, ligeiramente torrada, de cor

amarelada, isenta de sujidades, parasitas e larvas, ingredientes:
farinha de trigo, água, sal e fermento, contendo glúten, com valor
nutricional para porção de 100g de aproximadamente: 73,6g de
carboidrato, 11,4g de proteína e 7,7g de lipídio acondicionada
em embalagem plástica de polipropileno, resistente, de 1Kg,
com especificações do produto, informações do fabricante, data
de fabricação e prazo de validade, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: KATI PAO

KG 10,00  0,0000 6,0468 60,47

95 agnoline, ingredientes: farinha azeite, ovos,sal, peito de frango e
temperos, embalados em pacotes em perfeito estado de
conservação, com peso liquido de 400 gr o pacote, registro no
ministério da agricultura- serviço de inspeção federal { SIF}
Serviço de Inspeção Estadual [ SIE] - Marca: LINDOIA

PCT 60,00  0,0000 8,2527 495,16

Total do Fornecedor: 2.310,00

 LOTE:  9

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
96 Macarrão tipo cabelo de anjo, massa alimentícia de sêmola com

ovos, ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico (vit. B9), ovos e corantes naturais urucum e cúrcuma,
contém glúten, deverá ser fabricado a partir de matérias primas
sãs, limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas,
com no mínimo 0,045g de colesterol por Kg. As massas ao
serem postas na água não deverão turvá-la antes da cocção,
não podendo estar fermentadas ou rançosas. Na embalagem
não poderá haver mistura de outros tipos de macarrão, com
rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais do peso
anterior a cocção, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 72g de carboidrato, 12,8g de proteína e 4,6g
de lipídio, acondicionada em embalagem plástica de
polipropileno, resistente e transparente de 500g, original do
fabricante, com especificações do produto, informações do
fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: ISABELA

PCT 60,00  0,0000 3,2253 193,52

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
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82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  27/30

 LOTE:  9

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
97 Macarrão tipo parafuso, massa alimentícia de sêmola com ovos,

ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico
(vit. B9), ovos e corantes naturais urucum e cúrcuma, contém
glúten, deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs,
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com no
mínimo 0,045g de colesterol por Kg. As massas ao serem
postas na água não deverão turvá-la antes da cocção, não
podendo estar fermentadas ou rançosas. Na embalagem não
poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. Com
rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais do peso
anterior a cocção, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 72g de carboidrato, 12,8g de proteína e 4,6g
de lipídio, acondicionada em embalagem plástica polipropileno,
resistente e transparente de 500g, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante, prazo de
validade e lote, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: ORQUIDEA

PCT 60,00  0,0000 2,5114 150,68

98 Macarrão tipo rigatoni, massa alimentícia de sêmola com ovos,
ingredientes: sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico
(vit. B9), ovos e corantes naturais urucum e cúrcuma, contém
glúten, deverá ser fabricado a partir de matérias primas sãs,
limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e larvas, com no
mínimo 0,045g de colesterol por Kg. As massas ao serem
postas na água não deverão turvá-la antes da cocção, não
podendo estar fermentadas ou rançosas. Na embalagem não
poderá haver mistura de outros tipos de macarrão. Com
rendimento mínimo após o cozimento de 2 vezes a mais do peso
anterior a cocção, com valor nutricional para porção de 100g de
aproximadamente: 72g de carboidrato, 12,8g de proteína e 4,6g
de lipídio, acondicionada em embalagem plástica polipropileno,
resistente e transparente de 500g, original do fabricante, com
especificações do produto, informações do fabricante, prazo de
validade e lote, produto isento de registro no Ministério da
Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de
Inspeção Estadual (SIE). - Marca: ORQUIDEA

PCT 70,00  0,0000 2,5114 175,80

Total do Fornecedor: 520,00

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  28/30

 LOTE:  10

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BISCOITOS KINE LTDA EPP     (6091)
99 Pão Francês, com 50g cada, ingredientes: farinha de trigo

especial, sal, açúcar, fermento e gordura vegetal hidrogenada,
com valor nutricional para porção de 100g de aproximadamente:
57,4g de carboidrato, 9,3g de proteína e 2g de lipídio,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com especificações do produto, informações sobre o
fabricante, data de fabricação e prazo de validade, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE) -
Marca: KATI PÃO

KG 300,00  0,0000 5,9349 1.780,46

100 Pão Sovado para cachorro quente, tipo bisnaguinha, com
aproximadamente 50g cada, ingredientes: farinha de trigo
especial, sal, açúcar, fermento e gordura vegetal hidrogenada,
com valor nutricional para porção de 100g de aproximadamente:
57,4g de carboidrato, 9,3g de proteína e 2g de lipídio,
acondicionado em embalagem plástica de polipropileno,
resistente, com especificações do produto, informações sobre o
fabricante, data de fabricação e prazo de validade, produto
isento de registrono Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE) -
Marca: KATI PÃO

KG 100,00  0,0000 9,1954 919,54

Total do Fornecedor: 2.700,00

 LOTE:  11

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
101 Açúcar de baunilha, ingredientes: açúcar refinado e aroma

idêntico ao natural de baunilha, não contendo glúten,
acondicionado em pote plástico resistente ou pacote plástico de
polipropileno, com validade mínima na entrega de 4 meses. -
Marca: APTI

PCT 15,00  0,0000 1,1347 17,02

102 Açúcar cristal branco de 1ª qualidade, acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno transparente e resistente,
original do fabricante, com 5Kg, aspecto granuloso de fino a
médio, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos
estranhos, contendo aproximadamente 99,3% de carboidrato por
porção, deverá ser de origem vegetal fabricado a partir de
sacarose de cana de açúcar, livre de fermentação, de parasitos
e de detritos animais ou vegetais, não contendo glúten, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE),
na embalagem deve constar informações do produto, prazo de
validade de no mínimo 12 meses e lote. - Marca: CRISTAL
BRATTI

PCT 60,00  0,0000 6,3979 383,87

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  29/30

 LOTE:  11

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
103 Açúcar mascavo, de 1ª qualidade, acondicionado em

embalagem plástica de polipropileno transparente e resistente,
com 1Kg, isento de matéria terrosa, livre de umidade e
fragmentos estranhos, contendo aproximadamente 90,6% de
carboidrato por porção, deverá ser fabricado de cana de açúcar,
livre de parasitos e de detritos animais ou vegetais, produto
isento de registro no Ministério da Agricultura - Serviço de
Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE),
informações do produto, data de fabricação, prazo de validade
mínimo de 12 meses e lote estampados na embalagem. -
Marca:

PCT 10,00  0,0000 5,0922 50,92

104 Alho, novo, graúdo, de 1ª qualidade, sem réstia, acondicionado
em embalagem plástica de polipropileno, resistente, com 100g,
com prazo de validade semanal e especificações do produto. -
Marca: BOM PALADAR

PCT 30,00  0,0000 2,032  60,96

105 Caldo de galinha, caixas de 114grs com 12 tabletes,
ingredientes: sal, gordura vegetal, amido, extrato de levedura,
açúcar, alho, gordura de galinha, salsa, condimento, cisteína,
carne de galinha, realçadores de sabor glutamato monossódico
e inosinato dissódico, aromatizantes e corantes naturais. -
Marca: ETTI

UN 45,00  0,0000 1,9993 89,97

106 Canela em ramos, sem a presença de fungos, acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno de 10 a 50g, sem a
presença de sujidades ou produtos estranhos. - Marca: HORTA
E SABOR

PCT 10,00  0,0000 1,1098 11,10

107 Cravo, sem a presença de fungos, acondicionado em
embalagem plástica de polipropileno de 10 a 50g, sem a
presença de sujidades ou produtos estranhos. - Marca: HORTA
E SABOR

PCT 5,00  0,0000 1,7872 8,94

108 Noz-Moscada, sem a presença de fungos ou substâncias
estranhas ao produto, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno. - Marca: HORTA E SABOR

PCT 5,00  0,0000 1,5668 7,83

109 Orégano, deverá ser constituído por folhas de espécimes
vegetais genuínos, sãs, limpas e secas, aspecto folha ovalada
seca, cor verde pardacenta, cheiro e sabor próprio,
acondicionada em embalagem plástica polipropileno, de
100gramas, com especificações do produto, informações do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. - Marca: APTI

PCT 20,00  0,0000 3,5906 71,81

110 Salamoníaco, ingredientes: bicarbonato de amônio, não
contendo glúten, acondicionado em embalagem de polipropileno,
de 100 a 500g com registro no Ministério da Saúde. - Marca:
APTI

PCT 13,00  0,0000 1,6321 21,22

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  17/2013 - PR

39/2013
24/06/2013

Folha:  30/30

 LOTE:  11

SUPERMERCADO ODILO BONISSONI LTDA EPP     (6017)
111 Sal refinado, iodado, com granulação uniforme e com cristais

brancos, com no mínimo 98,5% de cloreto de sódio e com
dosagem de sais de iodo de no mínimo 10mg e no máximo
15mg por Kg de acordo com a Legislação Federal Específica,
não contendo glúten, acondicionado em embalagem plástica de
polipropileno, resistente e transparente de 1Kg, original do
fabricante, com especificações do produto, informações do
fabricante, prazo de validade e lote, produto isento de registro no
Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou
Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca: APOLO

KG 55,00  0,0000 0,9548 52,51

112 Temperos naturais (salsa e cebolinha), novos, de 1ª qualidade,
folhas sãs, sem rupturas, limpos, acondicionados em
embalagem plástica de polipropileno, resistente, com 1 maço
cada, com prazo de validade semanal e especificações do
produto. - Marca:

UN 20,00  0,0000 1,1833 23,67

113 Vinagre de Maçã, ingredientes: fermentado acético de maçã
hidratada, sem aditivos essenciais, sem conservantes, não
contendo glúten, com acidez mínima de 4%, acondicionado em
embalagem plástica resistente, de 750 ml, original do fabricante,
com especificações do produto, informações do fabricante, prazo
de validade e lote, registro no Ministério da Agricultura - Serviço
de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual
(SIE). - Marca: KOLLER

FR 40,00  0,0000 1,8116 72,46

114 Vinagre de Vinho Tinto, produto natural, fermentado, acético,
simples, isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos e
minerais estranhos, contém conservantes, não contendo glúten,
livre de sujidades, material terroso, detritos animais e vegetais,
acondicionado em embalagem plástica resistente, de 750 ml,
original do fabricante, com especificações do produto,
informações do fabricante, data de fabricação, prazo de validade
e lote, registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção
Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE). - Marca:
KOLLER

UN 50,00  0,0000 2,1544 107,72

Total do Fornecedor: 980,00
Total Geral: 48.345,00

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  7/2013 - IL

41/2013
10/07/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   Valdir Zanella, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

BOB MAQUINAS HIDROMECÂNICA GARCIA LTDA     (8901)

1 Motor completo modelo V-2403 M-DI-EU32, aplicação
minicarregadeira Bobcat 175S.equipado com viarabrequin, pistão,
anel, bielas juntas retentores, bomba e bico.

UN 1,00  0,0000 18.000,00    18.000,00

2 Deslocamento e serviço desmontagem e montagem motor SER 1,00  0,0000 2.440,00    2.440,00

Total do Fornecedor: 20.440,00

Total Geral: 20.440,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

41/2013
7/2013-IL
Inexigibilidade de Licitação
10/07/2013
Aquisição de um motor completo para minicarregadeira BOBCAT 175s modelo V-2403 M-DI-EU32, destinado
as atividades da secretaria de agricultura

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------

Termo de Homologação do PL 41, Il 7-2013
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CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.:  6/2013 - IL

42/2013
10/07/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   Valdir Zanella, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

JULIO CESAR COLAÇO-ME     (9550)

1 Inseminação Artificial de Bovinos SER 1,00  0,0000 10,00    10,00

Total do Fornecedor: 10,00

Total Geral: 10,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

42/2013
6/2013-IL
Inexigibilidade de Licitação
10/07/2013
Contratação de empresa credenciada através do Edital de Chamamento Publico nº 03/2013, para a 
realização de inseminação artificial em bovinos.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Ipumirim,   10   de  Julho   de   2013.

PREFEITO MUNICIPAL  
Valdir Zanella

----------------------------------------------------------------------

Termo de Homologação do PL 42, Il 6-2013
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utilização de veículo próprio, o detentor de cargo eletivo ou agente 
político que estiver no efetivo desempenho das atribuições do car-
go, vedado o cômputo das ausências e afastamentos, ainda que 
considerados em lei como de efetivo exercício.

Art. 8º - É vedada a incorporação dos valores a que se refere esta 
Lei aos vencimentos, remuneração, provento ou pensão e a ca-
racterização como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.

Art. 9º - O ato de concessão praticado em desacordo com o dis-
posto nesta Lei deverá ser declarado nulo e a autoridade que tiver 
ciência da irregularidade deverá apurar, de imediato, responsabi-
lidades por intermédio de processo administrativo disciplinar, com 
vistas à aplicação da penalidade administrativa correspondente e 
à reposição ao erário dos valores percebidos indevidamente, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.

Art. 10 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias no orçamento vigente.
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis - SC, 03 de julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

ANEXO I
(Lei nº 1710/2013, de 03 de julho de 2013).

EXCELENTÍSSIMO SENHOR(A)  

R E Q U E R I M E N T O
______________________, vem requerer a inscrição do veículo
(nome, cargo)
___________________________, licenciado no município de
(marca, tipo, ano e placa)
______________________, de sua exclusiva propriedade, o qual 
será utilizado pelo signatário nas viagens a serviço do Poder Exe-
cutivo Municipal.
O referido veículo encontra-se em perfeitas condições de trafe-
gabilidade. Anexo cópia do respectivo certificado de propriedade.
Por outro lado o requerente isenta o Município de Irineópolis da 
responsabilidade civil decorrente do uso do citado veículo, tais 
como desgaste, multas e danos causados aos veículos ou tercei-
ros.
Termos em que,
Pede deferimento.
___________________________
(local e data)
___________________________
(assinatura)

ANEXO II

Lei nº 1710/2013, de 03 de julho de 2013

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE COMBUSTÍVEL
Nome:
1. Objetivo: 
Origem: 
Destino: 
Saída dia: Retorno dia:  Quilômetros percorridos:
Veículo/Placa: 

Justificativa para o deslocamento com veículo particular:
[ ] Urgência do Deslocamento [ ] Economicidade [ ] Conveniência 
[ ] Falta de outro meio de Transporte [ ] Inadiabilidade
2. Objetivo: 

Irineópolis

Prefeitura

Lei Nº 1710/2013.
LEI Nº 1710/2013.
“DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO PARTICULAR NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DISCIPLINA O RES-
SARCIMENTO DE DESPESAS COM COMBUSTÍVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO POZZI PERREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Es-
tado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º- Esta Lei disciplina o ressarcimento de despesas com a 
utilização de veículo particular no âmbito do Poder Executivo Mu-
nicipal de Irineópolis.

Art. 2º - O Chefe do Poder Executivo do Município de Irineópolis 
- SC, quando se deslocar da sede do Município a serviço ou para 
participar de cursos, palestras, congressos, seminários e outros 
eventos de interesse do Município, com veículos de sua proprieda-
de, poderá requerer ressarcimento das despesas com combustível.
Parágrafo único - A inscrição do veículo particular na Secretaria 
de Administração da Prefeitura deverá preceder sua utilização em 
viagens a serviço.

Art. 3º - A solicitação de inscrição, de iniciativa do interessado, 
será dirigida à Secretaria Municipal de Administração, devendo vir 
instruída com:
I - fotocópia do certificado de registro e licenciamento do veículo 
de sua propriedade;
II - declaração isentando o Município de Irineópolis de qualquer 
responsabilidade civil pelos encargos decorrentes da propriedade, 
desgaste, multas e danos causados aos veículos ou terceiros, em 
razão de sua utilização nos termos desta Lei, conforme modelo 
constante no Anexo I.

Art. 4º- Para obter o ressarcimento das importâncias despendidas 
com combustível deverá o requerente:
I - preencher o formulário instituído pelo Anexo II, enviando-o 
à Secretaria Municipal de Administração, dele constando as lo-
calidades abrangidas, veículo utilizado e o objetivo da viagem e 
quilometragem percorrida.

Art. 5º - O envio do formulário à Secretaria Municipal de Admi-
nistração deverá acontecer até o dia 30 do mês de ocorrência 
do evento, exceto se este acontecer após essa data, sendo que, 
referidas despesas, serão ressarcidas no mês seguinte.

Art. 6º - O ressarcimento a que se refere esta Lei será efetuado 
tomando-se por base a média do preço do litro da gasolina comum 
licitada e adquirida pelo Município de Irineópolis, vigente na data 
da viagem, à razão de 1/5 (um quinto) do preço do litro do com-
bustível por quilômetro rodado.
Parágrafo único - Para calcular a quilometragem percorrida utili-
zar-se-á o mapa do Estado de Santa Catarina editado pelo DEIN-
FRA ou pelo DNIT e, fora do Estado o mapa do Departamento de 
Estradas de Rodagem ou do Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem e será considerada a distância entre a cidade de Iri-
neópolis e a cidade ou localidade de destino.

Art. 7º - Somente fará jus ao ressarcimento de despesas com 
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Irineópolis e a cidade ou localidade de destino.

Art. 7º - Somente fará jus ao ressarcimento de despesas com uti-
lização de veículo próprio, o detentor de cargo eletivo ou agente 
político que estiver no efetivo desempenho das atribuições do car-
go, vedado o cômputo das ausências e afastamentos, ainda que 
considerados em lei como de efetivo exercício.

Art. 8º - É vedada a incorporação dos valores a que se refere esta 
Lei aos vencimentos, remuneração, provento ou pensão e a ca-
racterização como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.

Art. 9º - O ato de concessão praticado em desacordo com o dis-
posto nesta Lei deverá ser declarado nulo e a autoridade que tiver 
ciência da irregularidade deverá apurar, de imediato, responsabi-
lidades por intermédio de processo administrativo disciplinar, com 
vistas à aplicação da penalidade administrativa correspondente e 
à reposição ao erário dos valores percebidos indevidamente, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis.

Art. 10 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias no orçamento vigente.
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis - SC, 03 de julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

ANEXO I
(Lei nº 1710/2013, de 03 de julho de 2013).

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)  

REQUERIMENTO
______________________, vem requerer a inscrição do veículo
(nome, cargo)
______________________________, licenciado no município de
(marca, tipo, ano e placa)
______________________, de sua exclusiva propriedade, o qual 
será utilizado pelo signatário nas viagens a serviço do Poder Exe-
cutivo Municipal.
O referido veículo encontra-se em perfeitas condições de trafe-
gabilidade. Anexo cópia do respectivo certificado de propriedade.
Por outro lado o requerente isenta o Município de Irineópolis da 
responsabilidade civil decorrente do uso do citado veículo, tais 
como desgaste, multas e danos causados aos veículos ou tercei-
ros.
Termos em que,
Pede deferimento.
___________________________
(local e data)
___________________________
(assinatura)

ANEXO II
Lei nº 1710/2013, de 03 de julho de 2013

PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE COMBUSTÍVEL
Nome:
1. Objetivo: 

Origem: 
Destino: 
Saída dia: Retorno dia:  Quilômetros percorridos:
Veículo/Placa: 

Justificativa para o deslocamento com veículo particular:

Origem: 
Destino: 
Saída dia: Retorno dia:  Quilômetros percorridos:
Veículo/Placa: 

Justificativa para o deslocamento com veículo particular:
[ ] Urgência do Deslocamento [ ] Economicidade [ ] Conveniência 
[ ] Falta de outro meio de Transporte [ ] Inadiabilidade

Lei Nº 1710/2013. - Republicação
LEI Nº 1710/2013 - REPUBLICAÇÃO.
“DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO PARTICULAR NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DISCIPLINA O RES-
SARCIMENTO DE DESPESAS COM COMBUSTÍVEL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º- Esta Lei disciplina o ressarcimento de despesas com a 
utilização de veículo particular no âmbito do Poder Executivo Mu-
nicipal de Irineópolis.

Art. 2º - O Chefe do Poder Executivo do Município de Irineópolis 
- SC, quando se deslocar da sede do Município a serviço ou para 
participar de cursos, palestras, congressos, seminários e outros 
eventos de interesse do Município, com veículos de sua proprieda-
de, poderá requerer ressarcimento das despesas com combustível.
Parágrafo único - A inscrição do veículo particular na Secretaria 
de Administração da Prefeitura deverá preceder sua utilização em 
viagens a serviço.

Art. 3º - A solicitação de inscrição, de iniciativa do interessado, 
será dirigida à Secretaria Municipal de Administração, devendo vir 
instruída com:
I - fotocópia do certificado de registro e licenciamento do veículo 
de sua propriedade;
II - declaração isentando o Município de Irineópolis de qualquer 
responsabilidade civil pelos encargos decorrentes da propriedade, 
desgaste, multas e danos causados aos veículos ou terceiros, em 
razão de sua utilização nos termos desta Lei, conforme modelo 
constante no Anexo I.

Art. 4º- Para obter o ressarcimento das importâncias despendidas 
com combustível deverá o requerente:
I - preencher o formulário instituído pelo Anexo II, enviando-o 
à Secretaria Municipal de Administração, dele constando as lo-
calidades abrangidas, veículo utilizado e o objetivo da viagem e 
quilometragem percorrida.

Art. 5º - O envio do formulário à Secretaria Municipal de Admi-
nistração deverá acontecer até o dia 30 do mês de ocorrência 
do evento, exceto se este acontecer após essa data, sendo que, 
referidas despesas, serão ressarcidas no mês seguinte.

Art. 6º - O ressarcimento a que se refere esta Lei será efetuado 
tomando-se por base a média do preço do litro da gasolina comum 
licitada e adquirida pelo Município de Irineópolis, vigente na data 
da viagem, à razão de 1/5 (um quinto) do preço do litro do com-
bustível por quilômetro rodado.
Parágrafo único - Para calcular a quilometragem percorrida utili-
zar-se-á o mapa do Estado de Santa Catarina editado pelo DEIN-
FRA ou pelo DNIT e, fora do Estado o mapa do Departamento de 
Estradas de Rodagem ou do Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem e será considerada a distância entre a cidade de 
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b) Cintia Adriane Schapievski;
c) Francisco Eraldo Konkol;
d) José Alfredo Pinto;
e) Jullian Sidor;
f) Lindamir Coelho Figura;
g) Juliana Jacubovski.

Art. 4° A Comissão nomeada pelo artigo anterior terá validade 
para o biênio 2013/2014, podendo ser reconduzida.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto nº 2434/2013 e demais disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 11 de Julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato Nº 019/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 019/2013
Contratante - Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada - Infoplan Ltda - ME

Objeto - Aquisição de Equipamentos de Informática destinados a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Valor - R$ 11.976,00 (onze mil, novecentos e setenta e seis reais).
Vigência - 04/07/2013 a 31/12/2013.
Base Legal - Processo Licitatório nº 10/2013 - Pregão Presencial 
nº 05/2013.
Lei nº 8.666/93 consolidada.

GISELI KEMPINSKI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Extrato de Contrato Nº 020/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 020/2013
Contratante - Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada - Link Tele Informática Ltda - ME

Objeto - Aquisição de Equipamentos de Informática destinados a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Valor - R$ 714,00 (setecentos e quatorze reais).
Vigência - 04/07/2013 a 31/12/2013.
Base Legal - Processo Licitatório nº 10/2013 - Pregão Presencial 
nº 05/2013.
Lei nº 8.666/93 consolidada.

GISELI KEMPINSKI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Extrato de Contrato Nº 021/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 021/2013
Contratante - Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada - Luiz Fernando Cunha Grenier - Me

Objeto - Aquisição de Equipamentos de Informática destinados a 

[ ] Urgência do Deslocamento [ ] Economicidade [ ] Conveniência 
[ ] Falta de outro meio de Transporte [ ] Inadiabilidade

2. Objetivo: 
Origem: 
Destino: 
Saída dia: Retorno dia:  Quilômetros percorridos:
Veículo/Placa: 

Justificativa para o deslocamento com veículo particular:
[ ] Urgência do Deslocamento [ ] Economicidade [ ] Conveniência 
[ ] Falta de outro meio de Transporte [ ] Inadiabilidade

Decreto N.º 2443/2013.
DECRETO N.º 2443/2013.
“Institui Comissão Especial para Avaliação de Imóveis no Município 
de Irineópolis e dá outras Providências.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis. Estado de Santa Catarina, ci-
dadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso de suas atribuições le-
gais, insculpidas na Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Administração Pública Muni-
cipal, a Comissão Especial de Avaliação de Imóveis no Município.

Art. 2º A Comissão Especial de Avaliação de que trata este será 
tem como objetivos e atribuições identificar e dar valor a imóveis 
localizados no Município de Irineópolis, especialmente para fins 
de composição da Planta de Valores, desapropriações, permutas, 
investiduras, doações, compra e venda, dação em pagamento, co-
brança de IPTU, ITBI, contribuição de melhoria, taxas, bem como 
todos e quaisquer atos administrativos que dependam de avalia-
ção prévia.

§ 1º Para cumprir os objetivos fixados no caput deste artigo, a Co-
missão Especial de Avaliação de Imóveis levará em consideração 
os seguintes critérios e fontes normativas para fins de elaboração 
dos respectivos laudos:
I. O preço praticado pelo mercado imobiliário, mediante pesquisas 
em imobiliárias, avaliadores e demais profissionais idôneos, des-
considerados fatores que, comprovadamente, resultem da prática 
de distorções especulativas;
II.  As normas técnicas de avaliação previstas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura - CREA;
III.  A localização do imóvel e o estado de conservação de suas 
edificações e benfeitorias, atendidos os padrões de habitabilidade;
IV. Será considerado, para fins de cobrança de contribuição de 
melhoria, acréscimo de valor econômico, no patrimônio de parti-
culares, localizados na área de influência das melhorias realizadas;
V. Nos conjuntos habitacionais, a vistoria das unidades autônomas 
será efetuada por amostragem;
VI. O preço apurado para os imóveis será reajustado pela variação 
do Índice Geral de Preços Médios - IPGM, calculado e divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, verificado entre a data de 
publicação do laudo de avaliação e a da sua aplicabilidade.

§ 2º A Comissão terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da 
data de solicitação do respectivo serviço, para a apresentação dos 
laudos finais de avaliação.

Art. 3º A Comissão Especial que trata o presente Decreto será 
composta pelos seguintes membros:
I - Presidente: Reinaldo Stasiak;
II - Secretário: Lucio Flávio Lima;
III - Membros:
a) Adilson Alcântara Jung;
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GISELI KEMPINSKI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Convênio Nº 011/2013
CONVÊNIO N.º 11/2013.
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRINEÓ-
POLIS (SC) E A ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR BOM JESUS 
DE AMPARO SOCIAL E CRISTÃO DE IRINEÓPOLIS (SC).

O MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede administrativa sito à Rua Paraná, 200 - Centro, 
Irineópolis - SC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.558/0001-05, 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Ju-
liano Pozzi Pereira, portador do CPF n.º 455.173.049-15, RG n.º 
827.405 - SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Caetano Valões, 
nº 22 - Centro, Irineópolis - SC, doravante denominado simples-
mente de CONCEDENTE, e a ASSOCIAÇÃO PAROQUIAL SENHOR 
BOM JESUS DE AMPARO SOCIAL E CRISTÃO, com sede à Rua 
Paraná, nº 461, Centro, Irineópolis / SC, inscrita no CNPJ nº 
02.035.775/0001-28, neste ato representada por seu Presidente, 
Senhor Silvio Marciniack inscrito no CPF nº 946.814.069-53, RG nº 
3.116.955, doravante denominado simplesmente de CONVENEN-
TE, firmam o presente Convênio, em 05 (cinco) vias de igual teor, 
na presença de duas testemunhas e com supervisão da Assessoria 
Jurídica da Prefeitura, comprometendo-se a atender os seguintes 
quesitos, amparados pela Lei Municipal nº 1.712/2013, de 04 de 
Julho de 2013:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente Convênio, a transferência de recursos 
financeiros, através de subvenção social, ao CONVENENTE, obje-
tivando auxiliar na manutenção da entidade, para cobrir despesas 
correntes, afetas as atividades previstas em seu Estatuto Social, 
que tem por objetivo a execução dos serviços de radiodifusão, 
promovendo inclusive a divulgação de atos de interesse público e 
institucional do Município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O CONCEDENTE repassará à CONVENENTE, o valor de R$ 
1.250,00 (hum mil duzentos e cinquenta reais), mensal e su-
cessivo, no período de abril à dezembro de 2013, correndo as 
despesas à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 2.002 - 11 
- 3.3.50.00.00.00.00.00.0100 - Transferência a Instituições Priva-
das.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
As ações a serem implementadas em decorrência do presente ins-
trumento terão por finalidade constituir as seguintes obrigações:

I - DA CONCEDENTE
a) Promover o repasse dos recursos financeiros;
b) Fixar e dar ciência aos executores dos Procedimentos Técnicos 
e Operacionais que regem a execução dos serviços, programas e 
projetos;
c) Acompanhar, orientar, supervisionar, assessorar e avaliar a exe-
cução dos serviços, programas e projetos de forma articulada;
d) Receber os Relatórios e as Prestações de Contas da Entidade e 
promover o seu encaminhamento conforme estabelecem as deter-
minações de ordem legal.

II - DO CONVENENTE:
a) A não observância na correta aplicação de recursos recebidos, 
implicará na rescisão deste Termo e na conseqüente devolução 
dos valores aplicados incorretamente;
b) Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos recebi-
dos, dentro dos prazos previstos, efetuando a respectiva Presta-
ção de Contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimen-
to da respectiva parcela;

Secretaria Municipal de Saúde.
Valor - R$ 11.610,00 (onze mil, seiscentos e dez reais).
Vigência - 04/07/2013 a 31/12/2013.
Base Legal - Processo Licitatório nº 10/2013 - Pregão Presencial 
nº 05/2013.
Lei nº 8.666/93 consolidada.

GISELI KEMPINSKI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Extrato de Contrato Nº 022/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 022/2013
Contratante - Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada - Müller Informática Ltda.

Objeto - Aquisição de Equipamentos de Informática destinados a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Valor - R$ 2.776,00 (dois mil, setecentos e setenta e seis reais).
Vigência - 04/07/2013 a 31/12/2013.
Base Legal - Processo Licitatório nº 10/2013 - Pregão Presencial 
nº 05/2013.
Lei nº 8.666/93 consolidada.

GISELI KEMPINSKI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Extrato de Contrato Nº 023/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 023/2013
Contratante - Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada - Nano Empreendimentos Ltda

Objeto - Aquisição de Equipamentos de Informática destinados a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Valor - R$ 2.249,91 (dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e 
noventa e um centavos).
Vigência - 04/07/2013 a 31/12/2013.
Base Legal - Processo Licitatório nº 10/2013 - Pregão Presencial 
nº 05/2013.
Lei nº 8.666/93 consolidada.

GISELI KEMPINSKI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis

Extrato de Contrato Nº 024/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 024/2013
Contratante - Fundo Municipal de Saúde de Irineópolis
Contratada - Nilomar Vicente Tomczyk 07021694989

Objeto - Aquisição de Equipamentos de Informática destinados a 
Secretaria Municipal de Saúde.
Valor - R$ 5.067,00 (cinco mil e sessenta e sete reais).
Vigência - 04/07/2013 a 31/12/2013.
Base Legal - Processo Licitatório nº 10/2013 - Pregão Presencial 
nº 05/2013.
Lei nº 8.666/93 consolidada.
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c) Movimentar os recursos através de conta corrente específica 
junto à uma instituição bancária, devidamente identificada dentro 
do programa;
d) Promover a divulgação de atos de interesse público e institu-
cional do Município.
e)  Permitir a qualquer tempo, a fiscalização das ações, pela Secre-
taria Municipal de Administração.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá vigência contado da data de sua as-
sinatura até 31 de dezembro de 2013, conforme estabelecido na 
Lei Municipal nº 1.712/2013, de 04 de Julho de 2013, podendo 
ser prorrogado, caso haja interesse do Município, por sucessivos 
períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, conforme 
autoriza o artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A vigência poderá ser prorrogada “de oficio”, 
caso venha ocorrer atraso na liberação dos recursos, limitada a 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto União/SC para dirimir as 
questões decorrentes da execução do presente termo, com renún-
cia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em 05 (cin-
co) vias de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos 
jurídicos e legais, juntamente com as testemunhas abaixo nome-
adas.

Irineópolis, 10 de Julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

SILVIO MARCINIACK
Presidente da Associação Paroquial Senhor Bom Jesus de Amparo 
Social e Cristão

Testemunhas:
ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA
CPF nº 664.622.159-68 

PATRICIA FABIANE FRONCZAK
CPF nº 037.425.669-11

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Município de IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 23.381.100,00 23.381.100,00 4.547.694,84 19,45 13.462.384,40 57,58 9.918.715,60
      RECEITAS CORRENTES 21.497.100,00 21.497.100,00 3.702.780,70 17,22 10.748.866,99 50,00 10.748.233,01
         RECEITA TRIBUTARIA 1.534.000,00 1.534.000,00 267.209,36 17,42 1.010.105,38 65,85 523.894,62
            IMPOSTOS 1.156.000,00 1.156.000,00 239.313,57 20,70 791.140,20 68,44 364.859,80
            TAXAS 376.500,00 376.500,00 27.895,79 7,41 218.965,18 58,16 157.534,82
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 167.000,00 167.000,00 24.595,94 14,73 62.573,88 37,47 104.426,12
            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00
            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 165.000,00 165.000,00 24.595,94 14,91 62.573,88 37,92 102.426,12
         RECEITA PATRIMONIAL 82.900,00 82.900,00 50.697,61 61,16 98.780,70 119,16 -15.880,70
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 51.900,00 51.900,00 46.481,36 89,56 86.255,18 166,19 -34.355,18
            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 30.000,00 30.000,00 4.215,50 14,05 12.523,74 41,75 17.476,26
            Outras Rec. Patrimoniais 1.000,00 1.000,00 0,75 0,08 1,78 0,18 998,22
         RECEITA DE SERVIÇOS 144.000,00 144.000,00 400,00 0,28 785,00 0,55 143.215,00
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 19.302.600,00 19.302.600,00 3.321.664,00 17,21 9.417.162,69 48,79 9.885.437,31
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 19.217.600,00 19.217.600,00 3.261.097,84 16,97 9.296.013,69 48,37 9.921.586,31
            Transf. de Pessoas 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
            Transf. de Conv. 65.000,00 65.000,00 60.566,16 93,18 121.149,00 186,38 -56.149,00
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 266.600,00 266.600,00 38.213,79 14,33 159.459,34 59,81 107.140,66
            Multas e Juros de Mora 123.600,00 123.600,00 13.624,89 11,02 31.019,24 25,10 92.580,76
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 16.000,00 16.000,00 2.470,64 15,44 73.198,01 457,49 -57.198,01
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 88.500,00 88.500,00 19.655,86 22,21 40.565,28 45,84 47.934,72
            RECEITAS DIVERSAS 38.500,00 38.500,00 2.462,40 6,40 14.676,81 38,12 23.823,19
      RECEITAS DE CAPITAL 1.884.000,00 1.884.000,00 844.914,14 44,85 2.713.517,41 144,03 -829.517,41
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 902.000,00 902.000,00 698.664,14 77,46 2.067.206,41 229,18 -1.165.206,41
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 902.000,00 902.000,00 698.664,14 77,46 2.067.206,41 229,18 -1.165.206,41
         ALIENAÇÃO DE BENS 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.000,00
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 892.000,00 892.000,00 146.250,00 16,40 646.311,00 72,46 245.689,00
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 892.000,00 892.000,00 146.250,00 16,40 646.311,00 72,46 245.689,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 330.000,00 330.000,00 42.946,90 13,01 98.430,27 29,83 231.569,73
      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 330.000,00 330.000,00 42.946,90 13,01 98.430,27 29,83 231.569,73
         RECEITA DE SERVIÇOS 330.000,00 330.000,00 42.946,90 13,01 98.430,27 29,83 231.569,73

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 23.711.100,00 23.711.100,00 4.590.641,74 19,36 13.560.814,67 57,19 10.150.285,33

Continua 1/3
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RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 23.711.100,00 23.711.100,00 4.590.641,74 19,36 13.560.814,67 57,19 10.150.285,33

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

23.711.100,00

—

—

—
—

738.378,83

738.378,83
0,00

23.711.100,00

—

4.590.641,74

—

—

—
—

19,36

—

—

—
—

373.997,09

373.997,09
0,00

13.560.814,67

—

57,19

—

—

—
—

10.150.285,33

—

—

—
—

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(g)

%
(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 23.378.700,00 1.459.969,12 24.838.669,12 3.809.271,84 9.980.641,59 3.461.696,37 8.904.817,19 35,85 15.933.851,93
DESPESAS CORRENTES 20.125.025,00 790.049,60 20.915.074,60 3.288.635,56 9.272.529,99 3.385.245,30 8.690.367,45 41,55 12.224.707,15

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.810.400,00 21.288,85 11.831.688,85 1.829.990,75 5.200.213,22 1.884.934,68 5.134.481,98 43,40 6.697.206,87
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 264.500,00 -30.000,00 234.500,00 18.136,50 40.358,04 18.136,50 40.358,04 17,21 194.141,96
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.050.125,00 798.760,75 8.848.885,75 1.440.508,31 4.031.958,73 1.482.174,12 3.515.527,43 39,73 5.333.358,32

DESPESAS DE CAPITAL 3.124.675,00 669.919,52 3.794.594,52 520.636,28 708.111,60 76.451,07 214.449,74 5,65 3.580.144,78
INVESTIMENTOS 2.969.675,00 709.919,52 3.679.594,52 512.897,18 694.395,69 68.711,97 200.733,83 5,46 3.478.860,69
INVERSOES FINANCEIRAS 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
AMORTIZACAO DA DIVIDA 135.000,00 -40.000,00 95.000,00 7.739,10 13.715,91 7.739,10 13.715,91 14,44 81.284,09

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 129.000,00 0,00 129.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 129.000,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 332.400,00 -50.000,00 282.400,00 28.467,78 98.430,27 28.467,78 98.430,27 34,85 183.969,73

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 199.000,00 -20.000,00 179.000,00 19.920,78 65.442,36 19.920,78 65.442,36 36,56 113.557,64
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 122.400,00 -20.000,00 102.400,00 8.547,00 32.987,91 8.547,00 32.987,91 32,21 69.412,09
INVESTIMENTOS 11.000,00 -10.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Continua 2/3
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DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(g)

%
(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 332.400,00 -50.000,00 282.400,00 28.467,78 98.430,27 28.467,78 98.430,27 34,85 183.969,73

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 23.711.100,00 1.409.969,12 25.121.069,12 3.837.739,62 10.079.071,86 3.490.164,15 9.003.247,46 35,84 16.117.821,66

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 23.711.100,00 1.409.969,12 25.121.069,12 3.837.739,62 10.079.071,86 3.490.164,15 9.003.247,46 35,84 16.117.821,66

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 23.711.100,00

—

1.409.969,12

—

25.121.069,12

—

3.837.739,62

—

10.079.071,86

—

3.490.164,15

— 4.557.567,21

13.560.814,67 35,84

—

16.117.821,66

—

FONTE:
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES 
 E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (b)

%
(b/a)*100

 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 1.278.600,00 1.278.600,00 824.852,74 64,51
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 455.000,00 455.000,00 244.739,31 53,79
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 75.000,00 75.000,00 146.785,44 195,71
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 425.000,00 425.000,00 290.672,33 68,39
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 201.000,00 201.000,00 108.943,12 54,20
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 53.600,00 53.600,00 12.198,26 22,76
   Dívida Ativa dos Impostos 69.000,00 69.000,00 21.514,28 31,18
 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 14.227.500,00 14.227.500,00 6.718.072,52 47,22
   Cota-Parte FPM 7.650.000,00 7.650.000,00 3.761.124,99 49,17
   Cota-Parte ITR 10.000,00 10.000,00 5.154,65 51,55
   Cota-Parte IPVA 590.000,00 590.000,00 264.882,09 44,90
   Cota-Parte ICMS 5.850.000,00 5.850.000,00 2.635.317,31 45,05
   Cota-Parte IPI-Exportação 95.000,00 95.000,00 38.777,92 40,82
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 32.500,00 32.500,00 12.815,56 39,43
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 32.500,00 32.500,00 12.815,56 39,43

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 15.506.100,00 15.506.100,00 7.542.925,26 48,64

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)*100

 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 2.525.400,00 2.525.400,00 927.268,57 36,72
   Provenientes da União 2.255.400,00 2.255.400,00 862.556,07 38,24
   Provenientes dos Estados 270.000,00 270.000,00 64.712,50 23,97
 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00
 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 65.500,00 65.500,00 20.600,33 31,45

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 2.600.900,00 2.600.900,00 947.868,90 36,44

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS CORRENTES 5.985.400,00 6.363.165,86 2.941.780,26 46,23 2.651.709,13 41,67
Pessoal e Encargos Sociais 4.056.500,00 4.077.788,85 1.857.641,04 45,56 1.791.909,80 43,94
Juros e Encargos da Dívida 1.500,00 1.500,00 369,67 24,64 369,67 24,64
Outras Despesas Correntes 1.927.400,00 2.283.877,01 1.083.769,55 47,45 859.429,66 37,63

DESPESAS DE CAPITAL 446.300,00 592.686,34 43.943,15 7,41 39.612,94 6,68
Investimentos 446.300,00 592.686,34 42.777,59 7,22 38.447,38 6,49
Amortização da Dívida 0,00 0,00 1.165,56 0,00 1.165,56 0,00

Continua 1/4
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DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS DE CAPITAL 446.300,00 592.686,34 43.943,15 7,41 39.612,94 6,68
Amortização da Dívida 0,00 0,00 1.165,56 0,00 1.165,56 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL
MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 
 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A 
 PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO 
QUE 
 NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 (VII%) = (VIh / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VII - 15)/100 x IIIb] 

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

4 e 5

6.431.700,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00
0,00

3.111.500,00
2.266.000,00

0,00
845.500,00

0,00

0,00

0,00

3.111.500,00

3.320.200,00

-

6.955.852,20

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

0,00
0,00

3.563.244,71
2.622.902,66

0,00
940.342,05

0,00

0,00

0,00

3.563.244,71

3.392.607,49

-

2.985.723,41

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (h)

0,00
0,00

1.043.070,10
794.148,65

0,00
248.921,45

0,00

0,00

0,00

0,00

1.043.070,10

1.942.653,31

42,92

%
 (h/IVf)x100

0,00
0,00

34,94
26,60
0,00
8,34
0,00

0,00

0,00

0,00

7,99

34,94

2.691.322,07

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (i)

0,00
0,00

992.524,19
744.371,81

0,00
248.152,38

0,00

0,00

0,00

992.524,19

1.698.797,88

-

25,75

810.864,47

38,69

%
 (i/IVg)x100

0,00
0,00

36,88
27,66
0,00
9,22
0,00

0,00

0,00

36,88

1,81

-

Continua 2/4
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Continuação 3/4

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
 PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
 NO LIMITE

Inscritos em 2012 376.079,38 0,00 163.668,65 212.410,73 0,00

TOTAL

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO
DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012

TOTAL (VIII)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME

 ARTIGOS 25 E 26

376.429,38

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

0,00

0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

-

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (j)

0,00

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (k)

-

163.668,65 212.410,73

SALDO FINAL(NÃO APLICADO)

0,00

0,00

SALDO FINAL(NÃO APLICADO)

-

0,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
Até Bimestre

(l)
%

(l/Total l)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até Bimestre
(m)

%
(m/Total m)*100

Atenção Básica 4.864.200,00 5.253.786,98 2.595.745,40 86,94 2.313.351,17 85,96
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.514.500,00 1.628.298,64 374.408,99 12,54 363.064,78 13,49
Vigilância Sanitária 26.000,00 28.841,96 5.530,03 0,19 5.230,03 0,19
Vigilância Epidemiológica 31.000,00 48.924,62 10.038,99 0,34 9.676,09 0,36
Outras Subfunções 18.000,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 6.453.700,00 6.977.852,20 2.985.723,41 100,00 2.691.322,07 100,00

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
² O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
³ O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4

5
Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

Continua 3/4
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2014 2015

No Bimestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2013

2016 2017 2018

Até o Bimestre(b)

2019 2020

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2021 2022

FONTE:

IRINEOPOLIS,  10/07/2013

RREO - Anexo 13
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de IRINEOPOLIS - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial — 23.711.100,00
Previsão Atualizada — 23.711.100,00
Receitas Realizadas 4.590.641,74 13.560.814,67
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 373.997,09

DESPESAS

Dotação Inicial — 23.711.100,00
Créditos Adicionais — 1.409.969,12
Dotação Atualizada — 25.121.069,12
Despesas Empenhadas 3.837.739,62 10.079.071,86
Despesas Liquidadas 3.490.164,15 9.003.247,46
Superavit Orçamentário — 4.557.567,21

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 3.837.739,62 10.079.071,86
Despesas Liquidadas 3.490.164,15 9.003.247,46

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 20.487.864,33

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00 0,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no Anexo
de Metas Fiscais da

LDO (a)

Resultado Apurado até
o Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Nominal 0,00 858.156,56 0,00
Resultado Primário 0,00 2.458.201,29 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 318.783,70 0,00 315.380,42 3.403,28
EXECUTIVO 318.783,70 0,00 315.380,42 3.403,28

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 4.520.030,95 166,46 3.148.930,11 1.370.934,38
EXECUTIVO 4.520.030,95 166,46 3.148.930,11 1.370.934,38

TOTAL: 4.838.814,65 166,46 3.464.310,53 1.374.337,66

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e
Ensino Fundamental

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

1.153.170,76

1.409.181,02

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

15,29

57,39

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Bimestre Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 2.067.206,41 -1.165.206,41
Despesa de Capital Líquida 214.449,74 3.581.144,78

Continua 1/2
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de IRINEOPOLIS - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/2

R$ 1,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2013

0,00
0,00
0,00

2021

0,00
0,00
0,00

2031

0,00
0,00
0,00

2046

0,00
0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 90.000,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 90.019,76

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor apurado até o

Bimestre

1.942.653,311.942.653,31

% Mínimo a Aplicar no
Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

25,75

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

FONTE:
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RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 23.378.700,00 24.838.669,12 3.809.271,84 9.980.641,59 3.461.696,37 8.904.817,19 98,91 35,85 15.933.851,93
Legislativa 880.000,00 880.000,00 127.136,74 393.654,74 127.136,74 393.654,74 4,37 44,73 486.345,26
Ação Legislativa 880.000,00 880.000,00 127.136,74 393.654,74 127.136,74 393.654,74 4,37 44,73 486.345,26

Administração 2.259.675,00 2.259.675,00 343.811,36 1.003.786,95 363.660,29 930.571,60 10,34 41,18 1.329.103,40
Planejamento e Orçamento 579.000,00 579.000,00 50.275,66 150.131,44 50.174,37 149.581,20 1,66 25,83 429.418,80

Administração Geral 1.268.675,00 1.268.675,00 223.673,14 690.264,39 243.857,36 618.038,28 6,86 48,72 650.636,72

Administração Financeira 412.000,00 412.000,00 69.862,56 163.391,12 69.628,56 162.952,12 1,81 39,55 249.047,88

Segurança Pública 80.000,00 109.012,43 5.986,78 44.620,75 4.213,78 18.679,75 0,21 17,14 90.332,68
Defesa Civil 80.000,00 109.012,43 5.986,78 44.620,75 4.213,78 18.679,75 0,21 17,14 90.332,68

Assistência Social 1.153.700,00 1.166.598,73 152.150,41 414.574,46 159.273,62 401.364,81 4,46 34,40 765.233,92
Assistência ao Idoso 81.500,00 87.118,34 8.994,11 32.570,17 14.757,47 29.421,16 0,33 33,77 57.697,18

Assistência ao Portador de Deficiência 16.000,00 16.000,00 787,76 3.938,80 787,76 3.938,80 0,04 24,62 12.061,20

Assistência à Criança e ao Adolescente 211.200,00 211.443,56 22.985,60 63.713,21 18.788,29 58.365,65 0,65 27,60 153.077,91

Assistência Comunitária 645.000,00 652.036,83 79.794,12 213.977,26 85.351,28 209.264,18 2,32 32,09 442.772,65

Previdência Básica 200.000,00 200.000,00 39.588,82 100.375,02 39.588,82 100.375,02 1,11 50,19 99.624,98

Saúde 6.430.700,00 6.964.852,20 997.448,63 2.985.987,91 1.058.451,50 2.691.586,57 29,90 38,65 4.273.265,63
Administração Geral 6.000,00 6.000,00 0,00 264,50 0,00 264,50 0,00 4,41 5.735,50

Atenção Básica 4.864.200,00 5.253.786,98 860.320,98 2.595.745,40 926.830,52 2.313.351,17 25,69 44,03 2.940.435,81

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.503.500,00 1.627.298,64 131.610,51 374.408,99 125.422,54 363.064,78 4,03 22,31 1.264.233,86

Vigilância Sanitária 26.000,00 28.841,96 2.452,70 5.530,03 3.097,90 5.230,03 0,06 18,13 23.611,93

Vigilância Epidemiológica 31.000,00 48.924,62 3.064,44 10.038,99 3.100,54 9.676,09 0,11 19,78 39.248,53

Educação 7.410.125,00 7.730.503,00 1.614.240,27 3.542.771,25 1.168.693,82 2.982.089,90 33,12 38,58 4.748.413,10
Administração Geral 50.000,00 50.000,00 3.427,27 50.000,00 3.427,27 50.000,00 0,56 100,00 0,00

Ensino Fundamental 6.073.425,00 6.393.803,00 1.412.325,37 2.984.728,49 950.727,89 2.443.217,65 27,14 38,21 3.950.585,35

Ensino Médio 25.000,00 25.000,00 0,00 21.000,00 15.750,00 21.000,00 0,23 84,00 4.000,00

Ensino Superior 72.000,00 72.000,00 20.000,00 40.000,00 20.000,00 40.000,00 0,44 55,56 32.000,00

Educação Infantil 1.144.700,00 1.144.700,00 168.487,63 431.042,76 168.788,66 411.872,25 4,57 35,98 732.827,75

Educação de Jovens e Adultos 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Educação Especial 40.000,00 40.000,00 10.000,00 16.000,00 10.000,00 16.000,00 0,18 40,00 24.000,00

Cultura 66.000,00 66.000,00 19.788,00 23.102,76 9.894,00 13.208,76 0,15 20,01 52.791,24
Difusão Cultural 66.000,00 66.000,00 19.788,00 23.102,76 9.894,00 13.208,76 0,15 20,01 52.791,24

Urbanismo 2.251.000,00 2.251.000,00 128.875,60 452.554,83 140.108,87 434.246,16 4,82 19,29 1.816.753,84
Infra-Estrutura Urbana 2.251.000,00 2.251.000,00 128.875,60 452.554,83 140.108,87 434.246,16 4,82 19,29 1.816.753,84

Continua 1/2
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 2/2

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 23.378.700,00 24.838.669,12 3.809.271,84 9.980.641,59 3.461.696,37 8.904.817,19 98,91 35,85 15.933.851,93
Habitação 70.000,00 70.000,00 754,68 1.886,70 754,68 1.886,70 0,02 2,70 68.113,30
Habitação Urbana 70.000,00 70.000,00 754,68 1.886,70 754,68 1.886,70 0,02 2,70 68.113,30

Saneamento 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
Saneamento Básico Urbano 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

Agricultura 510.500,00 892.714,34 88.625,22 177.178,25 89.086,55 176.011,77 1,95 19,72 716.702,57
Extensão Rural 510.500,00 892.714,34 88.625,22 177.178,25 89.086,55 176.011,77 1,95 19,72 716.702,57

Indústria 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00
Promoção Industrial 22.000,00 22.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 22.000,00

Comércio e Serviços 31.000,00 31.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.000,00
Turismo 31.000,00 31.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.000,00

Energia 210.000,00 210.000,00 30.744,19 89.825,82 30.744,19 84.154,52 0,93 40,07 125.845,48
Energia Elétrica 210.000,00 210.000,00 30.744,19 89.825,82 30.744,19 84.154,52 0,93 40,07 125.845,48

Transporte 1.705.000,00 1.886.313,42 271.692,55 792.941,89 274.701,10 724.391,63 8,05 38,40 1.161.921,79
Transporte Rodoviário 1.705.000,00 1.886.313,42 271.692,55 792.941,89 274.701,10 724.391,63 8,05 38,40 1.161.921,79

Desporto e Lazer 150.000,00 150.000,00 28.017,41 57.755,28 34.977,23 52.970,28 0,59 35,31 97.029,72
Desporto Comunitário 150.000,00 150.000,00 28.017,41 57.755,28 34.977,23 52.970,28 0,59 35,31 97.029,72

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 129.000,00 129.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 129.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 332.400,00 282.400,00 28.467,78 98.430,27 28.467,78 98.430,27 1,09 34,85 183.969,73
Saúde 332.400,00 282.400,00 28.467,78 98.430,27 28.467,78 98.430,27 1,09 34,85 183.969,73
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 332.400,00 282.400,00 28.467,78 98.430,27 28.467,78 98.430,27 1,09 34,85 183.969,73

TOTAL (III) = (I + II)

FONTE:

23.711.100,00 25.121.069,12 3.837.739,62 10.079.071,86 3.490.164,15 9.003.247,46 100,00 35,84 16.117.821,66

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura
de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.
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RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
Jul/2012

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Ago/2012

Município de IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2012 A JUNHO/2013

Set/2012 Out/2012 Nov/2012 Dez/2012 Jan/2013 Fev/2013 Mar/2013 Abr/2013 Mai/2013 Jun/2013
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2013

R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) 1.577.258,55 1.883.487,47 1.645.803,13 1.696.378,37 1.938.053,65 2.202.987,50 1.964.808,56 2.026.674,16 1.807.220,97 2.114.884,61 2.223.017,03 1.955.874,95 23.036.448,95 24.317.600,00
     RECEITA TRIBUTARIA 59.816,75 84.808,34 60.595,09 80.233,45 85.635,24 51.409,25 201.484,34 84.961,86 136.809,65 319.640,17 155.981,27 111.228,09 1.432.603,50 1.534.000,00

       I.P.T.U. 5.835,07 7.198,64 2.733,03 2.475,98 4.060,63 2.959,36 0,00 0,00 11.849,62 166.605,35 60.569,31 5.715,03 270.002,02 455.000,00

       I.R.R.F 13.770,21 20.181,80 19.286,66 34.385,77 38.657,29 2.853,95 26.195,42 15.242,83 17.111,75 6.581,94 33.632,62 10.178,56 238.078,80 201.000,00

       I.S.S. 25.515,43 29.990,34 28.599,52 25.716,82 34.043,09 37.611,46 66.993,85 17.729,70 36.652,73 61.153,22 29.156,89 78.985,94 472.148,99 425.000,00

       I.T.B.I. 7.340,00 21.138,00 6.436,56 12.915,00 3.181,60 3.910,00 91.063,26 6.309,77 17.869,04 10.468,15 11.221,57 9.853,65 201.706,60 75.000,00

       Outras Receitas Tributárias 7.356,04 6.299,56 3.539,32 4.739,88 5.692,63 4.074,48 17.231,81 45.679,56 53.326,51 74.831,51 21.400,88 6.494,91 250.667,09 378.000,00

     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 11.449,23 13.114,62 0,00 25.169,57 13.328,63 0,00 12.259,55 0,00 25.718,39 0,00 13.212,57 11.383,37 125.635,93 167.000,00

     RECEITA PATRIMONIAL 3.259,63 17.428,72 2.006,85 10.510,74 40.676,02 20.504,82 2.212,03 5.084,56 21.237,09 19.549,41 28.143,02 22.554,59 193.167,48 82.900,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 26.256,76 28.647,35 26.188,10 21.477,57 20.655,88 18.478,06 85,00 60,00 170,00 70,00 400,00 0,00 142.488,72 144.000,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.452.834,24 1.695.223,60 1.545.155,09 1.544.716,85 1.713.541,08 2.103.329,63 1.741.670,20 1.920.540,98 1.542.968,45 1.757.821,07 2.002.949,12 1.794.826,16 20.815.576,47 22.123.100,00

       Cota-Parte do F.P.M. 424.070,02 467.952,38 409.451,46 434.651,21 587.502,49 955.053,74 612.274,35 823.749,65 474.418,61 509.040,49 731.421,98 610.219,91 7.039.806,29 7.650.000,00

       Cota-Parte do I.C.M.S. 409.582,70 410.011,06 472.524,91 450.587,46 481.774,30 486.985,28 460.155,01 412.485,08 389.416,26 469.549,99 466.628,10 437.082,87 5.346.783,02 5.850.000,00

       Cota-Parte do I.P.V.A. 54.069,16 42.862,67 42.949,76 48.016,73 33.988,68 18.013,13 23.415,26 28.452,49 37.685,02 59.505,40 59.803,83 56.020,09 504.782,22 590.000,00

       Cota-Parte do ITR. 15,10 43,81 3.336,48 21.624,95 2.912,54 301,73 840,43 6,05 66,99 2.992,42 1.201,27 47,49 33.389,26 10.000,00

       Outras Transferências Correntes 224.011,32 420.094,44 223.126,64 215.155,45 210.914,18 269.491,33 215.577,18 240.129,01 274.701,23 282.902,68 292.025,04 282.050,42 3.150.178,92 3.105.600,00

       Transferências da LC 61/1989 6.638,67 7.337,80 7.420,74 7.172,25 7.261,04 8.337,48 8.123,68 6.237,62 5.506,48 5.049,14 6.789,53 7.071,47 82.945,90 95.000,00

       Transferências da LC 87/1996 2.234,69 2.234,69 0,00 4.469,38 2.234,69 2.234,69 0,00 0,00 0,00 8.543,70 2.135,93 2.135,93 26.223,70 32.500,00

       Transferências do FUNDEB 332.212,58 344.686,75 386.345,10 363.039,42 386.953,16 362.912,25 421.284,29 409.481,08 361.173,86 420.237,25 442.943,44 400.197,98 4.631.467,16 4.790.000,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 23.641,94 44.264,84 11.858,00 14.270,19 64.216,80 9.265,74 7.097,44 16.026,76 80.317,39 17.803,96 22.331,05 15.882,74 326.976,85 266.600,00

DEDUÇÕES (II) 179.321,82 186.088,24 187.136,50 193.304,17 223.134,56 235.986,04 220.961,53 254.186,03 181.418,46 210.935,99 253.595,94 222.515,34 2.548.584,62 2.845.500,00
Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB 179.321,82 186.088,24 187.136,50 193.304,17 223.134,56 235.986,04 220.961,53 254.186,03 181.418,46 210.935,99 253.595,94 222.515,34 2.548.584,62 2.845.500,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 1.397.936,73 1.697.399,23 1.458.666,63 1.503.074,20 1.714.919,09 1.967.001,46 1.743.847,03 1.772.488,13 1.625.802,51 1.903.948,62 1.969.421,09 1.733.359,61 20.487.864,33 21.472.100,00

FONTE:

RREO - Anexo 3
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/3

RREO - Anexo 4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) - - - - -
 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

     Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 0,00

FONTE:
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31 Dez 2012
(A)

Em 30 Abr 2013
(B)

Em 30 Jun 2013
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 327.029,53 1.689.594,99 2.380.520,03
DEDUÇÕES (II) 2.404.292,92 3.806.559,14 3.607.471,38
   Disponibilidade de Caixa Bruta 2.723.076,62 4.308.128,12 4.426.296,78
   Demais Haveres Financeiros 0,00 2.102,91 180,31
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 318.783,70 503.671,89 819.005,71
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -2.077.263,39 -2.116.964,15 -1.226.951,35
RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 201.731,72 196.531,95 193.887,20

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-2.278.995,11

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-2.313.496,10

No Bimestre
(C - B)

892.657,55

0,00

-1.420.838,55

Jan a Jun 2013
(C - A)

858.156,56

VALOR CORRENTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 31 Dez 2012
(A)

Em 30 Abr 2013
(B)

Em 30 Jun 2013
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
   Investimentos 0,00 0,00 0,00
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

FONTE:

RREO - Anexo 5
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 21.776.200,00 3.699.255,35 10.761.063,80 9.498.237,22
Receita Tributária 1.534.000,00 267.209,36 1.010.105,38 705.564,16
    I.P.T.U. 455.000,00 66.284,34 244.739,31 228.247,47
    I.S.S. 425.000,00 108.142,83 290.672,33 183.922,49
    I.T.B.I. 75.000,00 21.075,22 146.785,44 25.594,22
    I.R.R.F. 201.000,00 43.811,18 108.943,12 87.155,43
    Outras Receitas Tributárias 378.000,00 27.895,79 218.965,18 180.644,55
Receita de Contribuição 167.000,00 24.595,94 62.573,88 72.144,09
    Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Contribuições 167.000,00 24.595,94 62.573,88 72.144,09
Receita Patrimonial Líquida 32.000,00 4.225,36 12.547,24 12.020,57
    Receita Patrimonial 82.900,00 50.697,61 98.780,70 16.100,36
    (-) Aplicações Financeiras 50.900,00 46.472,25 86.233,46 4.079,79
Transferências Correntes 19.302.600,00 3.321.664,00 9.417.162,69 8.497.079,27
    F.P.M. 6.120.000,00 1.073.313,55 3.008.900,13 2.856.170,80
    I.C.M.S. 4.680.000,00 722.968,93 2.108.254,36 2.046.657,18
    Convênios 65.000,00 60.566,16 121.149,00 30.000,00
    Outras Transferências Correntes 8.437.600,00 1.464.815,36 4.178.859,20 3.564.251,29
Demais Receitas Correntes 740.600,00 81.560,69 258.674,61 211.429,13
    Dívida Ativa 88.500,00 19.655,86 40.565,28 24.913,27
    Diversas Receitas Correntes 652.100,00 61.904,83 218.109,33 186.515,86

RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.884.000,00 844.914,14 2.713.517,41 1.512.669,30

Operações de Crédito (III) 902.000,00 698.664,14 2.067.206,41 0,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Ativos (V) 90.000,00 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 892.000,00 146.250,00 646.311,00 1.512.669,30
    Convênios 892.000,00 146.250,00 646.311,00 1.512.669,30
    Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 892.000,00 146.250,00 646.311,00 1.512.669,30
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 - - -

0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 22.668.200,00 3.845.505,35 11.407.374,80 11.010.906,52

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

DESPESAS CORRENTES (VIII) 21.196.474,60 3.413.713,08 8.788.797,72 8.692.022,38

    Pessoal e Encargos Sociais 12.010.688,85 1.904.855,46 5.199.924,34 5.143.779,56
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 234.500,00 18.136,50 40.358,04 19.546,91
    Outras Despesas Correntes 8.951.285,75 1.490.721,12 3.548.515,34 3.528.695,91

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 20.961.974,60 3.395.576,58 8.748.439,68 8.672.475,47
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 3.795.594,52 76.451,07 214.449,74 1.096.160,01

    Investimentos 3.680.594,52 68.711,97 200.733,83 618.220,41
    Inversões Financeiras 20.000,00 0,00 0,00 357.409,00
       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Inversões Financeiras 20.000,00 0,00 0,00 357.409,00

RREO - Anexo 6
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Município de IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 3.795.594,52 76.451,07 214.449,74 1.096.160,01

    Amortização da Dívida (XIV) 95.000,00 7.739,10 13.715,91 120.530,60
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 3.700.594,52 68.711,97 200.733,83 975.629,41
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 129.000,00 - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 24.791.569,12 3.464.288,55 8.949.173,51 9.648.104,88

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE:

IRINEOPOLIS,  10/07/2013

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-
-
-

-2.123.369,12 381.216,80

-
-
-

2.458.201,29

373.997,09
373.997,09

0,00

VALOR CORRENTE

0,00

1.362.801,64

0,00
0,00
0,00
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RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

Município de IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Em 31 de Dezembro
de 2012

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

RP NÃO PROCESSADOS

Em 31 de Dezembro
de 2012

Liquidados Pagos Cancelados

R$ 1,00

Saldo

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 1.525,00 317.258,70 315.380,42 - 3.403,28 50.000,00 4.470.030,95 3.363.810,11 3.148.930,11 166,46 1.370.934,38

EXECUTIVO
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 1.525,00 305.082,83 303.204,55 0,00 3.403,28 50.000,00 4.466.727,30 3.361.018,09 3.146.138,09 166,46 1.370.422,75

FUNDO MUNCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 38,00 38,00 0,00 0,00 0,00 155,98 60,00 60,00 0,00 95,98
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 350,00 50.741,45 50.741,45 0,00 350,00 0,00 309.858,41 226.000,55 226.000,55 0,00 83.857,86
PODER EXECUTIVO 1.175,00 254.303,38 252.425,10 0,00 3.053,28 50.000,00 4.156.712,91 3.134.957,54 2.920.077,54 166,46 1.286.468,91

HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS 0,00 12.175,87 12.175,87 0,00 0,00 0,00 3.303,65 2.792,02 2.792,02 0,00 511,63
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS 0,00 12.175,87 12.175,87 0,00 0,00 0,00 3.303,65 2.792,02 2.792,02 0,00 511,63

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - - - - - - - - -

TOTAL (III) = (I + II):

FONTE:

1.525,00 317.258,70 315.380,42 0,00 3.403,28 50.000,00 4.470.030,95 3.363.810,11 3.148.930,11 166,46 1.370.934,38

RREO - Anexo 7
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ��ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

1.278.600,00
561.000,00
455.000,00
46.000,00
60.000,00
_
_
77.800,00
75.000,00
2.800,00

_
_
_

438.800,00
425.000,00

4.800,00
9.000,00

_
_

201.000,00
201.000,00
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

14.227.500,00
7.650.000,00
7.650.000,00

_
5.850.000,00

32.500,00
95.000,00
10.000,00

590.000,00
_

15.506.100,00

PREVISÃO
INICIAL

_
470.000,00
_

470.000,00
_

551.000,00
551.000,00
_
_

282.600,00

1.303.600,00

PREVISÃO
INICIAL

2.845.500,00
1.530.000,00
1.170.000,00

6.500,00
19.000,00
2.000,00

118.000,00
4.790.000,00
4.790.000,00

_
_

1.944.500,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

1.278.600,00
561.000,00
455.000,00
46.000,00
60.000,00

0,00
0,00

77.800,00
75.000,00
2.800,00

0,00
0,00
0,00

438.800,00
425.000,00

4.800,00
9.000,00

0,00
0,00

201.000,00
201.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

14.227.500,00
7.650.000,00
7.650.000,00

0,00
5.850.000,00

32.500,00
95.000,00
10.000,00

590.000,00
0,00

15.506.100,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
470.000,00

0,00
470.000,00

0,00
551.000,00
551.000,00

0,00
0,00

282.600,00

1.303.600,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.845.500,00
1.530.000,00
1.170.000,00

6.500,00
19.000,00
2.000,00

118.000,00
4.790.000,00
4.790.000,00

0,00
0,00

1.944.500,00

No Bimestre

257.442,69
78.689,83
66.284,34
4.686,25
7.719,24

0,00
0,00

21.075,22
21.075,22

0,00
0,00
0,00
0,00

113.866,46
108.142,83

2.464,22
3.259,41

0,00
0,00

43.811,18
43.811,18

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.380.558,40
1.341.641,89
1.341.641,89

0,00
903.710,97

4.271,86
13.861,00
1.248,76

115.823,92
0,00

2.638.001,09

No Bimestre

0,00
79.013,85

0,00
78.685,14

328,71
60.566,16
60.566,16

0,00
0,00

80.440,96

220.020,97

No Bimestre

476.111,28
268.328,34
180.742,04

854,36
2.772,20

249,72
23.164,62

843.141,42
843.141,42

0,00
0,00

367.030,14

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

824.852,74
266.874,43
244.739,31

8.049,78
14.085,34

0,00
0,00

146.785,44
146.785,44

0,00
0,00
0,00
0,00

302.249,75
290.672,33

4.148,48
7.428,94

0,00
0,00

108.943,12
108.943,12

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.718.072,52
3.761.124,99
3.761.124,99

0,00
2.635.317,31

12.815,56
38.777,92
5.154,65

264.882,09
0,00

7.542.925,26

Até o Bimestre
(b)

0,00
261.615,06

0,00
260.285,91

1.329,15
580.410,00
580.410,00

0,00
0,00

139.558,58

981.583,64

Até o Bimestre
(b)

1.343.613,29
752.224,86
527.062,95

2.563,10
7.755,60
1.030,87

52.975,91
2.455.317,90
2.455.317,90

0,00
0,00

1.111.704,61

%
(c) = (b/a)x100

64,51
47,57
53,79
17,50
23,48
0,00
0,00

188,67
195,71

0,00
0,00
0,00
0,00

68,88
68,39
86,43
82,54
0,00
0,00

54,20
54,20
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

47,22
49,17
49,17
0,00

45,05
39,43
40,82
51,55
44,90
0,00

48,64

%
(c) = (b/a)x100

0,00
55,66
0,00

55,38
0,00

105,34
105,34

0,00
0,00

49,38

75,30

%
(c) = (b/a)x100

47,22
49,17
45,05
39,43
40,82
51,54
44,89
51,26
51,26
0,00
0,00

57,17

R$ 1,00

RREO - Anexo 8
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2012 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2013 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

2.904.000,00
270.000,00

2.634.000,00
1.916.000,00

150.000,00
1.766.000,00

4.820.000,00

PREVISÃO
INICIAL

3.876.525,00

DOTAÇÃO
INICIAL

1.096.100,00
420.000,00
676.100,00

4.757.425,00
4.400.000,00

357.425,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.853.525,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

470.000,00
0,00

436.000,00

906.000,00

6.759.525,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

2.904.000,00
270.000,00

2.634.000,00
1.916.000,00

150.000,00
1.766.000,00

4.820.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

3.876.525,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

1.096.100,00
420.000,00
676.100,00

4.757.425,00
4.400.000,00

357.425,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.853.525,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

470.000,00
0,00

685.062,20

1.155.062,20

7.008.587,20

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

514.710,64
23.950,61

490.760,03
193.798,43

0,00
193.798,43

708.509,07

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

659.500,27

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

165.603,53
23.950,61

141.652,92
757.991,01
684.558,46
73.432,55

0,00
0,00
0,00
0,00

923.594,54

No Bimestre

0,00

78.740,61
0,00

33.068,30

111.808,91

1.035.403,45

DESPESAS LIQUIDADAS

4

CANCELADO EM 2013
(g)

0,00

Até o Bimestre
(e)

1.409.181,02
119.433,45

1.289.747,57
440.351,28

0,00
440.351,28

1.849.532,30

Até o Bimestre
(b)

1.885.731,32

Até o Bimestre
(e)

400.050,74
119.433,45
280.617,29

1.864.824,63
1.730.098,85

134.725,78
0,00
0,00
0,00
0,00

2.264.875,37

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

261.167,35
0,00

59.363,55

320.530,90

2.585.406,27

VALOR

0,00
0,00

1.111.704,61

0,00

1.111.704,61

1.153.170,76
15,29

%
(f)=(e/d)x100

48,53
44,23
48,97
22,98
0,00

24,93

38,37

VALOR

0,00

0,00

57,39

%
(c)=(b/a)x100

48,64

%
(f)=(e/d)x100

36,50
28,44
41,51
39,20
39,32
37,69
0,00
0,00
0,00
0,00

38,69

%
(f)=(e/d)x100

0,00

55,57
0,00
8,67

27,75

36,89

_
_
_

—

_

—
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

VALOR

FUNDEB
(h)

84.410,03
2.455.317,90
2.551.768,08

0,00
-12.040,15

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

 

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de IRINEOPOLIS - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 902.000,00 2.067.206,41 -1.165.206,41

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(e)

Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A  PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

DESPESAS DE CAPITAL 3.795.594,52 214.449,74 0,00 3.581.144,78
     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 3.795.594,52 214.449,74 0,00 3.581.144,78

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II)

FONTE:

-2.893.594,52 1.852.756,67 -4.746.351,19

RREO - Anexo 9
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Decreto Nº 128, de 11 de Julho de 2013
DECRETO Nº 128, DE 11 DE JULHO DE 2013.
Decreta Luto Oficial e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas e considerando os 
inestimáveis serviços prestados pelo Sr. NILO JOSÉ RIPPLINGER, 
durante sua vida pública, principalmente como Vereador do Muni-
cípio de Itapiranga SC e líder comunitário;

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado “LUTO OFICIAL” por três dias no município 
de Itapiranga - SC, tendo em vista o falecimento do Sr. NILO JOSÉ 
RIPPLINGER.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 11 de julho de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SÉRGIO LUIS KESSLER
Secretario Municipal de Administração

HOsPital BOm Jesus

Retificação de Edital 04/2013 - Hospital Municipal 
Bom Jesus
RETIFICAÇÃO DE EDITAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 04/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2013 - Registro de Preços

O Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, torna público para 
conhecimento dos interessados que o processo que se realizaria 
no dia 17 de julho de 2013, ás 09:00 horas, Processo Licitatório 
na Modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, com 
critério de adjudicação Menor Preço por Item de acordo com a Lei 
n.º 10.520/02, visando a Aquisição de medicamentos e material 
hospitalar, durante 12 (doze) meses mudou para a data do dia 25 
de julho de 2013. O Edital de Licitação encontra-se a disposição 
dos interessados, no Departamento de Compras e Licitações, no 
horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua Para-
ná, n.º 168, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1122 e no 
site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 11 de julho de 2013.
WIANEY DE CASSIA DE OLIVEIRA GODOY TELLES DOS SANTOS
Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis

Itapiranga

Prefeitura

Decreto Nº 127, de 10 de Julho de 2013
DECRETO Nº 127, DE 10 DE JULHO DE 2013.
Decreta ponto facultativo e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com o inciso VII 
do artigo 59 da Lei Orgânica Municipal;

Decreta:
Art. 1° Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais de Itapiranga SC, no dia 26 de julho de 2013, sexta 
feira.
Parágrafo único. Excetua-se do presente Decreto os serviços con-
siderados de natureza essencial.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 10 de julho de 2013.
MILTON SIMON 
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios
SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretario Municipal de Administração

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;

www.ciga.sc.gov.br
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RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA 

(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a - b)

Convênio PACS 32.670,08 14.652,18 18.017,90

Convênio SIS Fronteira 1.271,41 0,00 1.271,41

Outras Transf. Correntes da União 101.528,88 0,00 101.528,88

Outras Transferências de Capital - União 647.088,79 15.502,42 631.586,37

Recursos dos Impostos p/Educação 25% 26.963,10 62.309,90 (35.346,80)

Transf. Convênios SUS - Estado 108.025,47 0,00 108.025,47

Transf. de Rec. da União -  Merenda Escolar 18.312,30 165,60 18.146,70

Transf. de Rec. da União - PNATE - Transporte Esco 40.900,73 0,00 40.900,73

Transf. de Rec. da União - Programas de Assist. So 68.506,13 49,67 68.456,46

Transf. de Rec. do Estado - Transporte Escolar 33.883,10 0,00 33.883,10

Transferência de Rec. da União - Salário Educação 66.426,39 1.365,00 65.061,39

Transferência de Recurso do Fundef 60% 105.923,91 178.834,38 (72.910,47)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.251.500,29 272.879,15 978.621,14

Alienação de Bens 202.014,24 0,00 202.014,24

Convênio Farmacia Básica  - União 6.534,50 0,00 6.534,50

Convênio Farmacia Básica Estado 33.489,27 0,00 33.489,27

Convênio PAB Fixo 72.694,98 0,00 72.694,98

ConVênio PSF 5.228,66 0,00 5.228,66

Convênio Saude Bucal 8.749,06 0,00 8.749,06

Convênio SUS 222.005,59 104.371,00 117.634,59

Convênio Vigilância Epidemiologica 59.145,86 18,20 59.127,66

Rec. Tes. Exerc. Anterior - Rec. Ordinários 0,00 26.745,28 (26.745,28)

Recursos de Impostos para Saúde 15% 54.860,41 32.109,36 22.751,05

Recursos Ordinários 1.846.488,08 396.272,40 1.450.215,68

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 14.237,24 0,00 14.237,24

TRANSF. RECURSOS TESOURO - ORDINARIOS 123.891,51 25.109,71 98.781,80

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 2.649.339,40 584.625,95 2.064.713,45

TOTAL (III) = (I + II) 3.900.839,69 857.505,10 3.043.334,59

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00 0,00 0,00

FONTE:

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

RGF 1 Sem13 Desp. Disp. Caixa
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MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 2.389.254,48 2.040.435,30 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 2.389.254,48 2.040.435,30 0,00

   Interna 2.389.254,48 2.040.435,30 0,00

   Externa 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 2.475.246,40 3.261.847,44 —

Disponibilidade de Caixa Bruta 2.644.953,62 3.900.839,69 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00 10.605,94 0,00

(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 169.707,22 649.598,19 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 

- 108%

-85.991,92

34.800.738,60

6,87%

-0,25%

41.760.886,32

37.584.797,69

-1.221.412,14

36.671.508,99

5,56%

-3,33%

44.005.810,79

39.605.229,71

0,00

0,00

0,00

0,00

 DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 2.389.254,48 2.040.435,30 0,00

DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

      Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 251.189,05 188.389,03 0,00

   Interna 251.189,05 188.389,03 0,00

   Externa 0,00 0,00 0,00

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 2.138.065,43 1.852.046,27 0,00

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 0,00 138.944,99 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 580.066,92 3.097.707,54 0,00

FONTE: Continua 1/2

RGF 1 Sem13 Desp. Div. Cons.
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MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013

Continuação 2/2

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

 REGIME PREVIDENCIÁRIO

 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00

    Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (V) 0,00 0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

    Investimentos 0,00 0,00 0,00

    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

GARANTIAS CONCEDIDAS

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO  DE  2013

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

34.800.738,60

0,00

7.656.162,49

6.890.546,24

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

36.671.508,99

0,00

8.067.731,98

7.260.958,78

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º Semestre

Até o 2º Semestre

R$ 1,00

RGF 1 Sem13 Desp. Gar. Val.
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MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Mobiliária

Contratual

Parcelamentos de Dívidas

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01, do CMN

Interna

Externa

Interna

Externa

De Tributos

De Contribuições Sociais

Do FGTS

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Derivadas de PPP

Demais Aquisições Financiadas

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Semestre de
referência

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR REALIZADO

Até o  Semestre de
referência (a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III)

DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE 

(IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

(V) = (IV + IIa)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

36.671.508,99

0,00

0,00

0,00

5.867.441,44

5.280.697,29

0,00

2.567.005,63

0,00

VALOR % SOBRE A RCL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

—

16,00

14,40

7,00

FONTE:

RGF 1 Sem13 Desp. Oper. Cred.
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DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2012 A JUNHO/2013

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

13.910.955,62

(a)

0,00

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

R$ 1,00

   Pessoal Ativo 13.414.803,08 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionista 496.152,54 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 262.603,47 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 262.603,47 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:

          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,6%

FONTE:

13.648.352,15

13.648.352,15

36.671.508,99

37,22

19.802.614,85

18.812.484,11

17.822.353,37

VALOR

0,00

RGF 1 Sem13 Desp. Pessoal Exec.
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DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC - PODER LEGISLATIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JULHO/2012 A JUNHO/2013

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

662.086,01

(a)

0,00

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

R$ 1,00

   Pessoal Ativo 662.086,01 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 2.235,27 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 2.235,27 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:

          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 5,7%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,4%

FONTE:

659.850,74

659.850,74

36.671.508,99

1,80

2.200.290,54

2.090.276,01

1.980.261,49

VALOR

0,00

RGF 1 Sem13 Desp. Pessoal Legisl.
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MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS(
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Convênio PACS 0,00 14.652,18 0,00 8.563,44 18.017,90 0,00

Outras Transf. Correntes da União 0,00 0,00 0,00 126.618,11 101.528,88 0,00

Outras Transferências de Capital - União 0,00 0,00 15.502,42 111.392,21 631.586,37 0,00

Rec. Tes. Exerc. Anterior - Conv. Assist.Social 0,00 0,00 0,00 9.850,00 0,00 0,00

Rec. Tes. Exerc. Anterior - Conv. SUS 0,00 0,00 0,00 9.800,90 0,00 0,00

Rec. Tes. Exerc. Anterior - Famácia Basica Estado 0,00 0,00 0,00 670,38 0,00 0,00

Rec. Tes. Exerc. Anterior - Merenda Esc. União 0,00 0,00 0,00 14.676,52 0,00 0,00

Recursos dos Impostos p/Educação 25% 0,00 47.752,50 14.557,40 171.122,36 (35.346,80) 0,00

Transf. de Rec. da União -  Merenda Escolar 0,00 0,00 165,60 0,00 18.146,70 0,00

Transf. de Rec. da União - PNATE - Transporte Esco 0,00 0,00 0,00 38.151,92 40.900,73 0,00

Transf. de Rec. da União - Programas de Assist. So 0,00 49,67 0,00 7.024,28 68.456,46 0,00

Transf. de Rec. do Estado - Transporte Escolar 0,00 0,00 0,00 29.095,40 33.883,10 0,00

Transferência de Rec. da União - Salário Educação 0,00 0,00 1.365,00 33.767,67 65.061,39 0,00

Transferência de Recurso do Fundef 40% 0,00 0,00 0,00 2.747,00 0,00 0,00

Transferência de Recurso do Fundef 60% 0,00 178.834,38 0,00 82.101,28 (72.910,47) 0,00

TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS(I) 0,00 241.288,73 31.590,42 645.581,47 869.324,26 0,00

Convênio Farmacia Básica  - União 12,00 0,00 -12,00 11.323,84 6.534,50 0,00

Convênio Farmacia Básica Estado 0,00 0,00 0,00 24.094,06 33.489,27 0,00

Convênio PAB Fixo 0,00 0,00 0,00 46.991,15 72.694,98 0,00

Convênio SUS 0,00 103.700,00 671,00 56.156,21 117.634,59 0,00

Convênio Vigilância Epidemiologica 0,00 18,20 0,00 9.800,50 59.127,66 0,00

Rec. Tes. Exerc. Anterior - Rec. Ordinários 0,00 0,00 26.745,28 0,00 (26.745,28) 0,00

Recursos de Impostos para Saúde 15% 0,00 12.937,60 0,00 292.086,64 22.751,05 0,00

Recursos Ordinários 18.018,00 260.004,73 9.967,22 1.937.555,92 1.450.215,68 0,00

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 0,00 0,00 0,00 5.155,83 14.237,24 0,00

TRANSF. RECURSOS TESOURO - ORDINARIOS 0,00 13.618,93 0,00 0,00 98.781,80 0,00

TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS(II) 18.030,00 390.279,46 37.371,50 2.383.164,15 1.848.721,49 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 18.030,00 631.568,19 68.961,92 3.028.745,62 2.718.045,75 0,00

RGF 1 Sem13 Desp. Rest. Pagar
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RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b")

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO Continuação 2/2

R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo
Atuarial.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Outras Transferências do FNDE

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

1.3.3- Dívida Ativa do ISS

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR

1.5.3- Dívida Ativa do ITR

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR

1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

 RECEITAS DO ENSINO

 FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

3.500.040,62

1.011.647,22

913.864,06

17.922,13

61.938,90

17.922,13

_

221.598,41

221.598,41

_

_

_

_

1.409.127,34

1.356.311,64

17.922,13

32.689,97

2.203,60

_

857.667,65

857.667,65

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

27.351.940,97

10.434.930,72

10.434.930,72

_

15.287.085,16

103.406,24

275.749,98

3.836,37

1.246.932,50

_

30.851.981,59

PREVISÃO
INICIAL

_

475.710,08

_

475.710,08

_

_

_

_

_

260.694,03

736.404,11

PREVISÃO
INICIAL

5.470.388,19

2.086.986,14

3.057.417,03

20.681,25

55.150,00

767,27

249.386,50

5.489.641,74

5.470.388,19

_

19.253,55

0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

3.500.040,62

1.011.647,22

913.864,06

17.922,13

61.938,90

17.922,13

0,00

221.598,41

221.598,41

0,00

0,00

0,00

0,00

1.409.127,34

1.356.311,64

17.922,13

32.689,97

2.203,60

0,00

857.667,65

857.667,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

27.351.940,97

10.434.930,72

10.434.930,72

0,00

15.287.085,16

103.406,24

275.749,98

3.836,37

1.246.932,50

0,00

30.851.981,59

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

475.710,08

0,00

475.710,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

260.694,03

736.404,11

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

5.470.388,19

2.086.986,14

3.057.417,03

20.681,25

55.150,00

767,27

249.386,50

5.489.641,74

5.470.388,19

0,00

19.253,55

0,00

No Bimestre

482.364,62

53.946,78

41.179,65

45,86

9.500,95

3.220,32

0,00

54.231,11

54.231,11

0,00

0,00

0,00

0,00

257.195,28

239.903,59

1,42

14.027,15

3.263,12

0,00

116.991,45

116.991,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.608.401,42

1.677.052,39

1.677.052,39

0,00

2.599.023,29

12.145,62

39.296,70

114,32

280.769,10

0,00

5.090.766,04

No Bimestre

0,00

84.414,64

0,00

84.414,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

42.762,08

127.176,72

No Bimestre

921.679,91

335.410,43

519.804,49

2.429,12

7.859,35

22,85

56.153,67

946.736,94

912.544,50

0,00

34.192,44

-9.135,41

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

1.824.098,51

616.331,99

592.732,31

107,74

16.820,51

6.671,43

0,00

121.108,71

121.108,71

0,00

0,00

0,00

0,00

714.714,81

689.299,26

89,84

19.742,81

5.582,90

0,00

371.943,00

371.943,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.184.058,20

4.701.406,24

4.701.406,24

0,00

7.722.675,57

12.145,62

110.090,24

182,20

637.558,33

0,00

15.008.156,71

Até o Bimestre
(b)

0,00

283.516,84

0,00

283.516,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

62.057,86

345.574,70

Até o Bimestre
(b)

2.636.810,52

940.281,10

1.544.534,62

2.429,12

22.018,09

36,41

127.511,18

2.694.235,78

2.659.480,23

0,00

34.755,55

22.669,71

%
(c) = (b/a)x100

52,12

60,92

64,86

0,60

27,16

37,22

0,00

54,65

54,65

0,00

0,00

0,00

0,00

50,72

50,82

0,50

60,39

253,35

0,00

43,37

43,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

48,20

45,05

45,05

0,00

50,52

11,75

39,92

4,75

51,13

0,00

48,65

%
(c) = (b/a)x100

0,00

59,60

0,00

59,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

23,80

46,93

%
(c) = (b/a)x100

48,20

45,05

50,52

11,75

39,92

4,75

51,13

49,08

48,62

0,00

180,52

2.434.141.576.495.050,00

R$ 1,00

RREO 3Bim13 Ação Des. Ensino
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 OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2012 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2013 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO

26- ENSINO SUPERIOR

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

PREVISÃO
INICIAL

7.712.995,40

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

0,00

0,00

746.518,11

746.518,11

746.518,11

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

7.712.995,40

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

0,00

0,00

801.832,14

801.832,14

801.832,14

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

1.272.691,51

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

No Bimestre

0,00

0,00

0,00

98.145,01

98.145,01

98.145,01

DESPESAS LIQUIDADAS

4

CANCELADO EM 2013
(g)

0,00

Até o Bimestre
(e)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(b)

3.752.039,18

Até o Bimestre
(e)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

0,00

0,00

165.770,83

165.770,83

165.770,83

VALOR

0,00

0,00

22.669,71

34.755,55

0,00

57.425,26

-57.425,26

%
(f)=(e/d)x100

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

VALOR

0,00

0,00

0,00

%
(c)=(b/a)x100

48,65

%
(f)=(e/d)x100

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(f)=(e/d)x100

0,00

0,00

0,00

20,67

20,67

20,67

_

_

—

_

_

—
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Continuação 3/3

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

VALOR

FUNDEB
(h)

0,00

2.659.480,23

0,00

34.755,55

2.694.235,78

FUNDEF

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

 

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES 

 E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (b)

%
(b/a)*100

 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)*100

 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS CORRENTES 4.812.541,07 4.841.675,58 2.522.779,79 52,11 2.230.693,15 46,07
Pessoal e Encargos Sociais 3.210.000,00 3.239.134,51 1.472.746,62 45,47 1.410.824,88 43,56
Outras Despesas Correntes 1.602.541,07 1.602.541,07 1.050.033,17 65,52 819.868,27 51,16

DESPESAS DE CAPITAL 391.984,91 470.495,10 179.023,00 38,05 179.023,00 38,05
Investimentos 391.984,91 470.495,10 179.023,00 38,05 179.023,00 38,05

Continua 1/4

RREO 3Bim13 Ações Serv.Saude
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Continuação 2/4

DESPESAS COM SAÚDE 

 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS DE CAPITAL 391.984,91 470.495,10 179.023,00 38,05 179.023,00 38,05
Investimentos 391.984,91 470.495,10 179.023,00 38,05 179.023,00 38,05

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL

MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 
 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A 
 PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO 
QUE 
 NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 (VII%) = (VIh / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VII - 15)/100 x IIIb] 

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS

Recursos de Operações de Crédito

Outros Recursos

4 e 5

5.204.525,98

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.204.525,98

-

5.312.170,68

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

0,00

0,00

78.510,19

78.510,19

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

78.510,19

5.233.660,49

-

2.701.802,79

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (h)

0,00

0,00

51.203,00

51.203,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

51.203,00

2.650.599,79

50,86

%
 (h/IVf)x100

0,00

0,00

1,90

1,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

48,97

1,90

2.409.716,15

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (i)

0,00

0,00

51.203,00

51.203,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

51.203,00

2.358.513,15

-

0,00

0,00

45,36

%
 (i/IVg)x100

0,00

0,00

2,12

2,12

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,12

43,24

-

Continua 2/4
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Continuação 3/4

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE

CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
 PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
 NO LIMITE

Inscritos em 2012 0,00 0,00 10.257,04 -10.257,04 0,00

TOTAL

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO

DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012

TOTAL (VIII)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM

EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME

 ARTIGOS 25 E 26

0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

0,00

0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

-

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (j)

0,00

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (k)

-

10.257,04 -10.257,04

SALDO FINAL(NÃO APLICADO)

0,00

0,00

SALDO FINAL(NÃO APLICADO)

-

0,00

DESPESAS COM SAÚDE

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até Bimestre
(l)

%
(l/Total l)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até Bimestre
(m)

%
(m/Total m)*100

Atenção Básica 5.204.525,98 5.312.170,68 2.701.802,79 100,00 2.409.716,15 100,00

TOTAL 5.204.525,98 5.312.170,68 2.701.802,79 100,00 2.409.716,15 100,00

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
² O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
³ O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4

5

Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

Continua 3/4
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Continuação 4/4
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Município de ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 24.604,96 15.601,19 9.003,77
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1.412,31 15.601,19 -14.188,88
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 23.192,65 0,00 23.192,65

TOTAL 24.604,96 15.601,19 9.003,77

DESPESAS

(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

LIQUIDADAS
(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)

Despesas de Capital 27.172,10 0,00 0,00 27.172,10
      Investimentos 27.172,10 0,00 0,00 27.172,10
      

TOTAL 27.172,10 0,00 0,00 27.172,10

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2012
(h) 

197.444,15

Em 2013
(i) = (b) - (e+f)

15.601,19

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

213.045,34

FONTE:

RREO 3Bim13 Alienação de Bens
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RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Município de ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 41.115.032,77 41.115.032,77 7.099.903,65 17,27 19.782.421,90 48,11 21.332.610,87

      RECEITAS CORRENTES 40.605.240,90 40.605.240,90 6.492.992,61 15,99 19.097.662,88 47,03 21.507.578,02

         RECEITA TRIBUTARIA 4.493.369,44 4.493.369,44 627.390,53 13,96 2.380.397,44 52,98 2.112.972,00

            IMPOSTOS 3.349.441,76 3.349.441,76 452.305,80 13,50 1.775.083,28 53,00 1.574.358,48

            TAXAS 722.164,60 722.164,60 102.146,91 14,14 378.294,10 52,38 343.870,50

            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 421.763,08 421.763,08 72.937,82 17,29 227.020,06 53,83 194.743,02

         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 911.810,36 911.810,36 99.220,56 10,88 350.930,02 38,49 560.880,34

            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 153.871,51 153.871,51 25.238,50 16,40 103.591,79 67,32 50.279,72

            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 757.938,85 757.938,85 73.982,06 9,76 247.338,23 32,63 510.600,62

         RECEITA PATRIMONIAL 126.006,95 126.006,95 128.798,95 102,22 159.832,03 126,84 -33.825,08

            RECEITAS IMOBILIARIAS 51.342,79 51.342,79 6.473,00 12,61 21.174,85 41,24 30.167,94

            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 74.664,16 74.664,16 122.325,95 163,83 138.657,18 185,71 -63.993,02

         RECEITA AGROPECUARIA 20.707,54 20.707,54 2.124,19 10,26 2.380,36 11,50 18.327,18

            Rec. da Produção Vegetal 20.707,54 20.707,54 2.124,19 10,26 2.380,36 11,50 18.327,18

         RECEITA DE SERVIÇOS 2.829.030,76 2.829.030,76 301.149,37 10,64 881.179,90 31,15 1.947.850,86

         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 31.870.024,36 31.870.024,36 5.266.048,70 16,52 15.175.434,92 47,62 16.694.589,44

            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 29.098.712,80 29.098.712,80 4.803.955,43 16,51 13.833.223,14 47,54 15.265.489,66

            Transf. de Conv. 2.771.311,56 2.771.311,56 462.093,27 16,67 1.342.211,78 48,43 1.429.099,78

         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 354.291,49 354.291,49 68.260,31 19,27 147.508,21 41,63 206.783,28

            Multas e Juros de Mora 150.301,15 150.301,15 23.063,93 15,35 63.638,08 42,34 86.663,07

            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 51.615,75 51.615,75 9.485,97 18,38 24.083,36 46,66 27.532,39

            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 106.099,04 106.099,04 31.510,41 29,70 55.567,67 52,37 50.531,37

            RECEITAS DIVERSAS 46.275,55 46.275,55 4.200,00 9,08 4.219,10 9,12 42.056,45

      RECEITAS DE CAPITAL 509.791,87 509.791,87 606.911,04 119,05 684.759,02 134,32 -174.967,15

         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 15.842,24 15.842,24 0,00 0,00 0,00 0,00 15.842,24

            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 15.842,24 15.842,24 0,00 0,00 0,00 0,00 15.842,24

         ALIENAÇÃO DE BENS 24.604,96 24.604,96 6.176,15 25,10 15.601,19 63,41 9.003,77

            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 23.192,65 23.192,65 0,00 0,00 0,00 0,00 23.192,65

            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1.412,31 1.412,31 6.176,15 437,31 15.601,191.104,66 -14.188,88

         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 60.719,87 60.719,87 5.784,89 9,53 12.440,21 20,49 48.279,66

         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 408.624,80 408.624,80 594.950,00 145,60 656.717,62 160,71 -248.092,82

            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 408.624,80 408.624,80 594.950,00 145,60 656.717,62 160,71 -248.092,82

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — — — — —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 41.115.032,77 41.115.032,77 7.099.903,65 17,27 19.782.421,90 48,11 21.332.610,87

Continua 1/3

RREO 3Bim13 Bal. Orçam.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 41.115.032,77 41.115.032,77 7.099.903,65 17,27 19.782.421,90 48,11 21.332.610,87

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

41.115.032,77

—

—

—

—

934.774,60

934.774,60
0,00

41.115.032,77

—

7.099.903,65

—

—

—

—

17,27

—

—

—

—

769.809,90

769.809,90
0,00

19.782.421,90

—

48,11

—

—

—

—

21.332.610,87

—

—

—

—

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(g)

%
(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 41.115.032,77 2.243.893,55 43.358.926,32 7.165.469,04 21.654.664,90 7.396.032,77 18.625.919,28 42,96 24.733.007,04

DESPESAS CORRENTES 37.231.201,84 1.063.764,41 38.294.966,25 6.777.323,82 20.471.203,23 7.154.477,04 17.620.072,90 46,01 20.674.893,35

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 19.261.129,24 279.409,99 19.540.539,23 3.723.886,53 10.093.966,59 3.717.796,19 9.808.999,43 50,20 9.731.539,80

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 132.640,00 110.000,00 242.640,00 41.579,14 157.345,16 41.579,14 157.345,16 64,85 85.294,84

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 17.837.432,60 674.354,42 18.511.787,02 3.011.858,15 10.219.891,48 3.395.101,71 7.653.728,31 41,35 10.858.058,71

DESPESAS DE CAPITAL 3.736.512,61 1.180.129,14 4.916.641,75 388.145,22 1.183.461,67 241.555,73 1.005.846,38 20,46 3.910.795,37

INVESTIMENTOS 3.096.512,61 1.180.129,14 4.276.641,75 263.137,71 834.642,49 116.548,22 657.027,20 15,36 3.619.614,55

AMORTIZACAO DA DIVIDA 640.000,00 0,00 640.000,00 125.007,51 348.819,18 125.007,51 348.819,18 54,50 291.180,82

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGENCIA 147.318,32 0,00 147.318,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 147.318,32

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) — — — — — — — — —

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 41.115.032,77 2.243.893,55 43.358.926,32 7.165.469,04 21.654.664,90 7.396.032,77 18.625.919,28 42,96 24.733.007,04

Continua 2/3
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JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
(g)

%
(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 41.115.032,77 2.243.893,55 43.358.926,32 7.165.469,04 21.654.664,90 7.396.032,77 18.625.919,28 42,96 24.733.007,04

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 41.115.032,77

—

2.243.893,55

—

43.358.926,32

—

7.165.469,04

—

21.654.664,90

—

7.396.032,77

— 1.156.502,62

19.782.421,90 42,96

—

24.733.007,04

—

FONTE:
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RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de ITAPIRANGA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 41.115.032,77 43.358.926,32 7.165.469,04 21.654.664,90 7.396.032,77 18.625.919,28 100,00 42,96 24.733.007,04
Legislativa 1.200.108,65 1.200.108,65 191.182,00 501.272,50 191.182,00 501.272,50 2,69 41,77 698.836,15
Ação Legislativa 1.200.108,65 1.200.108,65 191.182,00 501.272,50 191.182,00 501.272,50 2,69 41,77 698.836,15

Administração 7.326.148,18 7.315.993,60 1.372.492,91 3.835.116,97 1.352.646,56 3.377.814,94 18,14 46,17 3.938.178,66
Planejamento e Orçamento 112.240,45 112.240,45 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 112.240,45

Administração Geral 4.359.061,48 4.333.906,90 679.260,86 2.122.156,93 681.172,99 1.923.553,33 10,33 44,38 2.410.353,57

Administração Financeira 2.780.846,25 2.780.846,25 682.268,05 1.677.931,73 658.146,57 1.420.795,30 7,63 51,09 1.360.050,95

Policiamento 74.000,00 89.000,00 10.964,00 35.028,31 13.327,00 33.466,31 0,18 37,60 55.533,69

Segurança Pública 151.931,67 211.931,67 6.763,25 40.118,54 9.549,75 39.666,04 0,21 18,72 172.265,63
Defesa Civil 151.931,67 211.931,67 6.763,25 40.118,54 9.549,75 39.666,04 0,21 18,72 172.265,63

Assistência Social 1.054.341,34 1.075.562,83 240.854,17 606.307,04 233.895,61 557.812,82 2,99 51,86 517.750,01
Assistência à Criança e ao Adolescente 113.142,00 209.874,37 29.176,40 99.640,32 32.280,27 92.015,44 0,49 43,84 117.858,93

Assistência Comunitária 941.199,34 865.688,46 211.677,77 506.666,72 201.615,34 465.797,38 2,50 53,81 399.891,08

Saúde 7.775.427,73 8.304.832,82 1.418.062,48 4.114.190,45 1.390.228,92 3.649.547,50 19,59 43,94 4.655.285,32
Atenção Básica 7.775.427,73 8.304.832,82 1.418.062,48 4.114.190,45 1.390.228,92 3.649.547,50 19,59 43,94 4.655.285,32

Educação 9.801.650,19 9.946.144,29 1.834.155,77 5.036.871,20 1.847.391,24 4.645.776,65 24,94 46,71 5.300.367,64
Alimentação e Nutrição 646.290,33 701.604,36 66.454,16 195.955,00 55.426,52 161.846,08 0,87 23,07 539.758,28

Ensino Fundamental 5.884.264,83 5.973.444,90 1.206.606,01 3.358.275,13 1.266.089,86 3.079.791,48 16,53 51,56 2.893.653,42

Ensino Médio 266.371,64 266.371,64 72.428,42 90.891,20 39.302,38 53.616,40 0,29 20,13 212.755,24

Ensino Superior 14.000,00 14.000,00 0,00 14.000,00 0,00 14.000,00 0,08 100,00 0,00

Educação Infantil 2.990.723,39 2.990.723,39 488.667,18 1.377.749,87 486.572,48 1.336.522,69 7,18 44,69 1.654.200,70

Cultura 61.750,00 61.750,00 829,29 7.405,65 1.532,15 6.805,47 0,04 11,02 54.944,53
Difusão Cultural 61.750,00 61.750,00 829,29 7.405,65 1.532,15 6.805,47 0,04 11,02 54.944,53

Urbanismo 1.949.026,24 2.151.876,24 419.247,82 1.062.982,62 260.735,11 747.117,11 4,01 34,72 1.404.759,13
Infra-Estrutura Urbana 215.149,00 417.999,00 166.719,49 233.302,37 1.320,00 66.582,88 0,36 15,93 351.416,12

Serviços Urbanos 1.733.877,24 1.733.877,24 252.528,33 829.680,25 259.415,11 680.534,23 3,65 39,25 1.053.343,01

Habitação 125.016,05 177.158,77 16.428,50 67.262,72 16.428,50 67.262,72 0,36 37,97 109.896,05
Habitação Urbana 125.016,05 177.158,77 16.428,50 67.262,72 16.428,50 67.262,72 0,36 37,97 109.896,05

Saneamento 4.160.413,86 4.310.413,86 560.510,27 2.110.021,52 483.908,46 1.463.697,00 7,86 33,96 2.846.716,86
Saneamento Básico Rural 361.075,42 361.075,42 0,00 64.897,20 4.600,00 64.897,20 0,35 17,97 296.178,22

Saneamento Básico Urbano 3.799.338,44 3.949.338,44 560.510,27 2.045.124,32 479.308,46 1.398.799,80 7,51 35,42 2.550.538,64

Continua 1/2
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de ITAPIRANGA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 2/2

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 41.115.032,77 43.358.926,32 7.165.469,04 21.654.664,90 7.396.032,77 18.625.919,28 100,00 42,96 24.733.007,04
Agricultura 2.695.733,39 2.995.483,39 511.733,50 1.326.364,78 595.432,53 1.090.671,98 5,86 36,41 1.904.811,41
Promoção da Produção Animal 337.000,00 337.000,00 0,00 332.435,00 57.259,04 181.263,26 0,97 53,79 155.736,74

Extensão Rural 2.358.733,39 2.658.483,39 511.733,50 993.929,78 538.173,49 909.408,72 4,88 34,21 1.749.074,67

Indústria 28.180,72 53.180,72 6.199,20 51.585,20 9.662,15 43.083,89 0,23 81,01 10.096,83
Promoção Industrial 28.180,72 53.180,72 6.199,20 51.585,20 9.662,15 43.083,89 0,23 81,01 10.096,83

Energia 557.938,85 697.938,85 91.442,15 245.006,26 86.713,12 225.884,98 1,21 32,36 472.053,87
Energia Elétrica 557.938,85 697.938,85 91.442,15 245.006,26 86.713,12 225.884,98 1,21 32,36 472.053,87

Transporte 3.106.014,98 3.625.199,71 298.672,26 2.015.638,93 718.485,47 1.607.634,74 8,63 44,35 2.017.564,97
Transporte Rodoviário 3.106.014,98 3.625.199,71 298.672,26 2.015.638,93 718.485,47 1.607.634,74 8,63 44,35 2.017.564,97

Desporto e Lazer 571.350,92 571.350,92 54.340,62 201.057,06 55.686,35 168.407,48 0,90 29,48 402.943,44
Desporto Comunitário 571.350,92 571.350,92 54.340,62 201.057,06 55.686,35 168.407,48 0,90 29,48 402.943,44

Encargos Especiais 550.000,00 660.000,00 142.554,85 433.463,46 142.554,85 433.463,46 2,33 65,68 226.536,54
Serviço da Dívida Interna 550.000,00 660.000,00 142.554,85 433.463,46 142.554,85 433.463,46 2,33 65,68 226.536,54

TOTAL (III) = (I + II)

FONTE:

41.115.032,77 43.358.926,32 7.165.469,04 21.654.664,90 7.396.032,77 18.625.919,28 100,00 42,96 24.733.007,04

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 15.842,24 0,00 15.842,24

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(e)

Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A  PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

DESPESAS DE CAPITAL 4.916.641,75 1.005.846,38 0,00 3.910.795,37

     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 4.916.641,75 1.005.846,38 0,00 3.910.795,37

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II)

FONTE:

-4.900.799,51 -1.005.846,38 -3.894.953,13

RREO 3Bim13 Oper. Cred. Desp. Capital
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2014 2015

No Bimestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2013

2016 2017 2018

Até o Bimestre(b)

2019 2020

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2021 2022

FONTE:

ITAPIRANGA,  10/07/2013

RREO 3Bim13 Parc. Publ. Priv.
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RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
Jul/2012

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Ago/2012

Município de ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2012 A JUNHO/2013

Set/2012 Out/2012 Nov/2012 Dez/2012 Jan/2013 Fev/2013 Mar/2013 Abr/2013 Mai/2013 Jun/2013
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2013

R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) 2.914.154,65 3.043.235,83 3.241.837,24 3.099.672,01 3.642.620,38 3.998.769,10 3.355.166,02 3.553.759,30 3.265.826,33 4.131.942,20 3.884.928,78 3.517.591,70 41.649.503,54 46.075.629,09

     RECEITA TRIBUTARIA 250.459,61 274.175,07 257.544,07 245.530,30 296.927,72 289.835,37 272.794,04 244.237,41 189.733,57 1.035.819,33 319.331,45 298.641,67 3.975.029,61 4.493.369,44

       I.P.T.U. 21.718,31 20.526,85 18.606,24 6.433,49 11.738,24 10.375,11 487,13 54,26 665,81 550.345,46 20.738,85 20.440,80 682.130,55 913.864,06

       I.R.R.F 49.253,66 47.303,27 51.012,21 48.409,11 89.869,96 55.942,92 69.947,26 63.430,66 63.266,77 58.306,86 59.844,07 57.147,38 713.734,13 857.667,65

       I.S.S. 102.199,84 137.819,51 124.453,28 111.891,35 118.786,53 110.207,92 126.444,56 96.466,00 48.456,20 178.028,91 115.168,55 124.735,04 1.394.657,69 1.356.311,64

       I.T.B.I. 15.794,69 11.186,30 9.429,02 18.939,71 14.433,34 23.650,74 15.003,49 18.571,54 0,00 33.302,57 26.208,34 28.022,77 214.542,51 221.598,41

       Outras Receitas Tributárias 61.493,11 57.339,14 54.043,32 59.856,64 62.099,65 89.658,68 60.911,60 65.714,95 77.344,79 215.835,53 97.371,64 68.295,68 969.964,73 1.143.927,68

     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 45.488,29 42.051,84 42.085,49 43.804,49 43.062,75 46.939,26 51.968,52 79.149,19 56.967,64 63.624,11 53.130,09 46.090,47 614.362,14 911.810,36

     RECEITA PATRIMONIAL 18.065,48 12.406,38 42.345,39 27.886,42 35.850,80 84.327,99 2.972,70 3.135,15 15.500,76 6.789,65 119.029,88 7.057,51 375.368,11 126.006,95

     RECEITA AGROPECUARIA 6.372,84 4.589,07 4.411,28 3.172,15 602,39 667,86 83,81 26,19 81,17 65,00 450,53 1.673,66 22.195,95 20.707,54

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 136.614,44 146.095,64 158.563,50 160.268,71 139.155,04 159.519,04 125.694,91 132.965,79 165.440,10 155.929,73 154.625,47 146.523,90 1.781.396,27 2.829.030,76

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.426.394,89 2.540.422,16 2.709.430,95 2.590.357,00 3.060.398,21 3.376.781,47 2.884.807,90 3.069.245,32 2.827.368,57 2.843.045,39 3.215.568,22 2.972.137,32 34.515.957,40 37.340.412,55

       Cota-Parte do F.P.M. 530.087,53 584.940,47 511.814,33 543.313,99 734.378,11 1.193.817,15 765.342,92 1.029.687,06 593.023,27 636.300,60 914.277,48 762.774,91 8.799.757,82 10.434.930,72

       Cota-Parte do I.C.M.S. 1.043.811,63 1.073.808,27 1.272.781,08 1.152.057,70 1.283.203,21 1.275.809,27 1.289.922,72 1.159.212,37 1.357.411,52 1.317.105,67 1.338.929,73 1.260.093,56 14.824.146,73 15.287.085,16

       Cota-Parte do I.P.V.A. 119.127,04 113.034,13 109.199,17 135.915,05 74.923,83 41.810,79 72.034,45 70.594,35 108.551,22 105.609,21 146.132,40 134.636,70 1.231.568,34 1.246.932,50

       Cota-Parte do ITR. 0,00 0,00 278,16 3.385,04 170,61 43,21 7,56 45,91 0,00 14,41 54,23 60,09 4.059,22 3.836,37

       Outras Transferências Correntes 318.418,77 338.426,14 338.065,77 298.188,23 488.755,27 407.546,38 275.644,20 348.744,16 362.696,16 314.790,15 311.362,34 355.397,28 4.158.034,85 4.518.083,39

       Transferências da LC 61/1989 17.473,25 19.313,43 19.531,75 18.877,68 16.965,17 24.090,83 23.097,06 17.734,62 15.647,32 14.314,54 19.248,68 20.048,02 226.342,35 275.749,98

       Transferências da LC 87/1996 5.881,80 5.881,80 0,00 11.763,60 5.881,80 5.881,80 0,00 0,00 0,00 0,00 6.072,81 6.072,81 47.436,42 103.406,24

       Transferências do FUNDEB 391.594,87 405.017,92 457.760,69 426.855,71 456.120,21 427.782,04 458.758,99 443.226,85 390.039,08 454.910,81 479.490,55 433.053,95 5.224.611,67 5.470.388,19

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 30.759,10 23.495,67 27.456,56 28.652,94 66.623,47 40.698,11 16.844,14 25.000,25 10.734,52 26.668,99 22.793,14 45.467,17 365.194,06 354.291,49

DEDUÇÕES (II) 343.276,05 359.395,43 382.720,66 373.062,39 423.104,39 435.541,75 433.216,47 460.390,07 418.573,79 417.547,67 490.482,06 440.683,82 4.977.994,55 5.522.003,94

Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB 343.276,05 359.395,43 382.720,66 373.062,39 423.104,39 435.541,75 430.080,78 455.454,71 414.926,48 414.668,64 484.942,88 436.737,03 4.953.911,19 5.470.388,19

Outras Indenizações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.135,69 4.935,36 3.647,31 2.879,03 5.539,18 3.946,79 24.083,36 51.615,75

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.570.878,60 2.683.840,40 2.859.116,58 2.726.609,62 3.219.515,99 3.563.227,35 2.921.949,55 3.093.369,23 2.847.252,54 3.714.394,53 3.394.446,72 3.076.907,88 36.671.508,99 40.553.625,15

FONTE:

RREO 3Bim13 Rec. Corr. Liquida
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/3

RREO 3Bim13 Rec. Desp. Prev.
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) - - - - -

 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

     Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 0,00

FONTE:
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31 Dez 2012
(A)

Em 30 Abr 2013
(B)

Em 30 Jun 2013
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 2.389.254,48 2.165.442,81 2.040.435,30

DEDUÇÕES (II) 2.475.246,40 3.683.869,50 3.261.847,44

   Disponibilidade de Caixa Bruta 2.644.953,62 3.750.342,07 3.900.839,69

   Demais Haveres Financeiros 0,00 6.996,26 10.605,94

   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 169.707,22 73.468,83 649.598,19

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -85.991,92 -1.518.426,69 -1.221.412,14

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

 RESULTADO NOMINAL

 DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-85.991,92

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-1.518.426,69

No Bimestre
(C - B)

297.014,55

30.000,00

-1.221.412,14

Jan a Jun 2013
(C - A)

-1.135.420,22

VALOR CORRENTE

 DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

 REGIME PREVIDENCIÁRIO

SALDO

Em 31 Dez 2012
(A)

Em 30 Abr 2013
(B)

Em 30 Jun 2013
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00

   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

   Investimentos 0,00 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

FONTE:

RREO 3Bim13 Res. Nominal
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 40.530.576,74 6.370.666,66 18.959.005,70 17.115.921,11

Receita Tributária 4.493.369,44 627.390,53 2.380.397,44 2.056.853,29

    I.P.T.U. 913.864,06 41.179,65 592.732,31 504.981,98

    I.S.S. 1.356.311,64 239.903,59 689.299,26 613.192,73

    I.T.B.I. 221.598,41 54.231,11 121.108,71 115.440,99

    I.R.R.F. 857.667,65 116.991,45 371.943,00 300.700,55

    Outras Receitas Tributárias 1.143.927,68 175.084,73 605.314,16 522.537,04

Receita de Contribuição 911.810,36 99.220,56 350.930,02 342.667,71

    Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Contribuições 911.810,36 99.220,56 350.930,02 342.667,71

Receita Patrimonial Líquida 51.342,79 6.473,00 21.174,85 23.233,98

    Receita Patrimonial 126.006,95 128.798,95 159.832,03 84.862,93

    (-) Aplicações Financeiras 74.664,16 122.325,95 138.657,18 61.628,95

Transferências Correntes 31.870.024,36 5.266.048,70 15.175.434,92 13.610.571,92

    F.P.M. 8.347.944,58 1.341.641,96 3.761.125,14 3.570.213,46

    I.C.M.S. 12.229.668,13 2.079.218,80 6.178.140,95 5.341.233,89

    Convênios 2.771.311,56 462.093,27 1.342.211,78 994.134,70

    Outras Transferências Correntes 8.521.100,09 1.383.094,67 3.893.957,05 3.704.989,87

Demais Receitas Correntes 3.204.029,79 371.533,87 1.031.068,47 1.082.594,21

    Dívida Ativa 106.099,04 31.510,41 55.567,67 73.645,29

    Diversas Receitas Correntes 3.097.930,75 340.023,46 975.500,80 1.008.948,92

RECEITAS DE CAPITAL (II) 509.791,87 606.911,04 684.759,02 1.282.996,75

Operações de Crédito (III) 15.842,24 0,00 0,00 368.555,44

Amortização de Empréstimos (IV) 60.719,87 5.784,89 12.440,21 6.278,20

Alienação de Ativos (V) 24.604,96 6.176,15 15.601,19 40.565,15

Transferências de Capital 408.624,80 594.950,00 656.717,62 867.597,96

    Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Transferências de Capital 408.624,80 594.950,00 656.717,62 867.597,96

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 408.624,80 594.950,00 656.717,62 867.597,96

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 - - -

0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 40.939.201,54 6.965.616,66 19.615.723,32 17.983.519,07

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

DESPESAS CORRENTES (VIII) 38.294.966,25 7.154.477,04 17.620.072,90 15.048.280,78

    Pessoal e Encargos Sociais 19.540.539,23 3.717.796,19 9.808.999,43 8.541.186,57

    Juros e Encargos da Dívida (IX) 242.640,00 41.579,14 157.345,16 48.818,86

    Outras Despesas Correntes 18.511.787,02 3.395.101,71 7.653.728,31 6.458.275,35
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 38.052.326,25 7.112.897,90 17.462.727,74 14.999.461,92

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 4.916.641,75 241.555,73 1.005.846,38 1.663.803,05

    Investimentos 4.276.641,75 116.548,22 657.027,20 1.479.449,31

    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

    Amortização da Dívida (XIV) 640.000,00 125.007,51 348.819,18 184.353,74
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 4.276.641,75 116.548,22 657.027,20 1.479.449,31

RREO 3Bim13 Res. Primario
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Município de ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 147.318,32 - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 42.476.286,32 7.229.446,12 18.119.754,94 16.478.911,23

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE:

ITAPIRANGA,  10/07/2013

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-

-

-

-1.537.084,78 -263.829,46

-

-

-

1.495.968,38

769.809,90

769.809,90

0,00

VALOR CORRENTE

200.000,00

1.504.607,84

0,00

0,00

0,00
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 40.530.576,74 6.370.666,66 18.959.005,70 17.115.921,11

Receita Tributária 4.493.369,44 627.390,53 2.380.397,44 2.056.853,29

    I.P.T.U. 913.864,06 41.179,65 592.732,31 504.981,98

    I.S.S. 1.356.311,64 239.903,59 689.299,26 613.192,73

    I.T.B.I. 221.598,41 54.231,11 121.108,71 115.440,99

    I.R.R.F. 857.667,65 116.991,45 371.943,00 300.700,55

    Outras Receitas Tributárias 1.143.927,68 175.084,73 605.314,16 522.537,04

Receita de Contribuição 911.810,36 99.220,56 350.930,02 342.667,71

    Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Contribuições 911.810,36 99.220,56 350.930,02 342.667,71

Receita Patrimonial Líquida 51.342,79 6.473,00 21.174,85 23.233,98

    Receita Patrimonial 126.006,95 128.798,95 159.832,03 84.862,93

    (-) Aplicações Financeiras 74.664,16 122.325,95 138.657,18 61.628,95

Transferências Correntes 31.870.024,36 5.266.048,70 15.175.434,92 13.610.571,92

    F.P.M. 8.347.944,58 1.341.641,96 3.761.125,14 3.570.213,46

    I.C.M.S. 12.229.668,13 2.079.218,80 6.178.140,95 5.341.233,89

    Convênios 2.771.311,56 462.093,27 1.342.211,78 994.134,70

    Outras Transferências Correntes 8.521.100,09 1.383.094,67 3.893.957,05 3.704.989,87

Demais Receitas Correntes 3.204.029,79 371.533,87 1.031.068,47 1.082.594,21

    Dívida Ativa 106.099,04 31.510,41 55.567,67 73.645,29

    Diversas Receitas Correntes 3.097.930,75 340.023,46 975.500,80 1.008.948,92

RECEITAS DE CAPITAL (II) 509.791,87 606.911,04 684.759,02 1.282.996,75

Operações de Crédito (III) 15.842,24 0,00 0,00 368.555,44

Amortização de Empréstimos (IV) 60.719,87 5.784,89 12.440,21 6.278,20

Alienação de Ativos (V) 24.604,96 6.176,15 15.601,19 40.565,15

Transferências de Capital 408.624,80 594.950,00 656.717,62 867.597,96

    Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Transferências de Capital 408.624,80 594.950,00 656.717,62 867.597,96

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 408.624,80 594.950,00 656.717,62 867.597,96

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 - - -

0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 40.939.201,54 6.965.616,66 19.615.723,32 17.983.519,07

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

DESPESAS CORRENTES (VIII) 38.294.966,25 7.154.477,04 17.620.072,90 15.048.280,78

    Pessoal e Encargos Sociais 19.540.539,23 3.717.796,19 9.808.999,43 8.541.186,57

    Juros e Encargos da Dívida (IX) 242.640,00 41.579,14 157.345,16 48.818,86

    Outras Despesas Correntes 18.511.787,02 3.395.101,71 7.653.728,31 6.458.275,35
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 38.052.326,25 7.112.897,90 17.462.727,74 14.999.461,92

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 4.916.641,75 241.555,73 1.005.846,38 1.663.803,05

    Investimentos 4.276.641,75 116.548,22 657.027,20 1.479.449,31

    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

    Amortização da Dívida (XIV) 640.000,00 125.007,51 348.819,18 184.353,74
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 4.276.641,75 116.548,22 657.027,20 1.479.449,31

RREO 3Bim13 Res. Primario
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Município de ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 147.318,32 - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 42.476.286,32 7.229.446,12 18.119.754,94 16.478.911,23

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE:

ITAPIRANGA,  10/07/2013

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-

-

-

-1.537.084,78 -263.829,46

-

-

-

1.495.968,38

769.809,90

769.809,90

0,00

VALOR CORRENTE

200.000,00

1.504.607,84

0,00

0,00

0,00
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RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

Município de ITAPIRANGA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Em 31 de
Dezembro de 2012

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

RP NÃO PROCESSADOS

Em 31 de
Dezembro de 2012

Liquidados Pagos Cancelados

R$ 1,00

Saldo

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) - 169.707,22 155.493,22 - 14.214,00 27.043,92 553.023,00 508.846,57 505.030,57 2.258,43 72.777,92

EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,00 167.921,93 153.707,93 0,00 14.214,00 27.043,92 535.873,10 493.124,60 489.320,60 1.489,50 72.106,92

FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA DE ITAPIRANGA 0,00 109,40 109,40 0,00 0,00 0,00 5.075,02 5.075,02 5.075,02 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 346,68 346,68 0,00 0,00 0,00 14.148,41 12.959,01 12.959,01 0,00 1.189,40

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 374,02 374,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 0,00 916,87 916,87 0,00 0,00 27.043,92 1.529,04 28.572,96 28.572,96 0,00 0,00

SECRET. FAZENDA, PLANEJ.,DESENV. ECONOM. E TURISMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.781,36 37.781,36 37.781,36 0,00 0,00

SECRET.MUNIC. ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E SERV. URBANOS 0,00 152.375,91 138.161,91 0,00 14.214,00 0,00 332.949,75 281.924,23 278.120,23 0,00 54.829,52

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 0,00 9.464,09 9.464,09 0,00 0,00 0,00 141.545,50 123.968,00 123.968,00 1.489,50 16.088,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 0,00 4.334,96 4.334,96 0,00 0,00 0,00 2.844,02 2.844,02 2.844,02 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAPIRANGA 0,00 1.785,29 1.785,29 0,00 0,00 0,00 17.149,90 15.721,97 15.709,97 768,93 671,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0,00 1.785,29 1.785,29 0,00 0,00 0,00 17.149,90 15.721,97 15.709,97 768,93 671,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - - - - - - - - -

TOTAL (III) = (I + II):

FONTE:

0,00 169.707,22 155.493,22 0,00 14.214,00 27.043,92 553.023,00 508.846,57 505.030,57 2.258,43 72.777,92

RREO 3Bim13 Restos a Pagar
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Considerando que a empresa a ser contratada dispõe de condu-
ta ilibada, regularidade financeira e fiscal nas esferas municipal, 
estadual e federal e estar a mesma bem estruturada à regular 
prestação dos serviços;

Autoriza/ordena o serviço abaixo descrito:

1. OBJETO: Contratação para prestação de serviços advocatícios 
pertinentes à recuperação de recursos financeiros relativos ao 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), retidos in-
devidamente pelo Estado de Santa Catarina em função da criação 
de fundos estaduais que afetam a arrecadação do ICMS, portando 
diminuindo o montante de recursos que deveriam ser destinados 
ao FUNDEB e, por conseguinte, diminuindo os repasses deste fun-
do ao Município de Itapoá/SC.

2. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.

3. VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: A remuneração do con-
tratado dar-se-á exclusivamente por meio de honorários de su-
cumbência, configurando contrato ad exitum (risco puro).

4. DOS RECURSOS PARA ATENDER ÀS DESPESAS: Não haverá 
reserva orçamentária por tratar-se de contrato ad exitum;

5. PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até o 
desfecho do respectivo processo.

6. CONTRATADO: FEY PROBST & BRUSTOLIN ADVOCACIA, so-
ciedade de advogados registrada na OAB/SC sob n. 1.660/2010, 
inscrita no CNPJ sob n. 12.244.848/0001-45, localizada à Rua Es-
teves Júnior, 50, sala 307, Centro, CEP 88015-130, Florianópolis/
SC, composta pelos advogados MARCOS FEY PROBST e EDINAN-
DO LUIZ BRUSTOLIN, ambos brasileiros, casados e advogados 
regularmente inscritos nos quadros da OAB/SC sob nsº 20.781 e 
21.087 respectivamente.

Itapoá, 11 de julho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº48/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº48/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TABAMAR LTDA ME com 
sede à Av. Paraná, 70, Bairro: Barra do Saí, na cidade de Itapoá/SC, 
CEP: 89249000 inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.263.284/0001-
09 e Inscrição Estadual Isento, representada neste ato por sócio-
administrativo, o Sr. Osmar Meyer Ribeiro, portador do CNPF/MF 
nº 384.576.529/15 e do CI. RG nº 8/R 883.158 SSP/SC
Licitação: CONVITE Nº 08/2013 - PROCESSO Nº 65/2013.

Objeto: Contratação de empresa de construção civil com serviço 
de mão de obra especializada e fornecimento de materiais para 
executar a construção de cerca em tela galvanizada revestida de 
PVC para creche municipal Pró Infância localizada a Avenida José 
da Silva Pacheco - Balneário São José, conforme especificações 
constantes no Anexo I, Projeto básico, ART, e Planilha Orçamentá-
ria, partes integrantes do Edital..
VALOR: R$ 34.800,00 (Trinta e quatro mil e oitocentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 10/07/2013.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá início imediato à assinatura, 

Itapoá

Prefeitura

Dispensa de Licitação N° 12/2013 Processo Nº 
61/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12/2013
PROCESSO Nº 61/2013

SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, justifica o presente termo de dispensa através 
da fundamentação legal e pelos considerandos que seguem abai-
xo:

Considerando que os serviços são singulares, requerendo conhe-
cimentos especializados sobre o tema, inclusive sobre tributos de 
competência estadual, não há condições para que a Procuradoria 
Jurídica do Município atuar sobre a matéria;

Considerando que a Procuradoria jurídica do Município conta hoje 
com apenas dois advogados sendo 01 (um) procurador e (um) 
diretor jurídico, representantes por toda demanda do Município, 
de praticamente 18.000,00 (dezoito mil) habitantes, por obvio não 
suportariam toda a demanda de serviços internos e externos que 
exige a matéria de direito.

Considerando que a contratação do escritório de advocacia FEY 
PROBST & BRUSTOLIN ADVOCACIA encontra guarida por ser 
um escritório especializado, já atuante na recuperação de tais 
valores, inclusive com sentenças judiciais favoráveis aos Municí-
pios autores (Processos nº 023.10.048519-0, 02310.048521-1 e 
023.10.034050-7);

Considerando que os representantes do escritório de assessoria, 
Dr. Edinando Brustolin, apresenta notória capacidade técnica, sen-
do mestre em direito pela Universidade Federal de Santa Catarina 
(2010), especialista em direito administrativo, por sua vez exerce 
o cargo de consultor jurídico da Federação catarinense dos Municí-
pios (FECAM), vasto acervo de cursos ministrados e participações 
em eventos, congressos, feiras, exposições, conforme currículo 
lattes, anexo.

Considerando que da mesma forma o sócio Dr. Marcos Fey Prost, 
mestre pela Universidade Federal de Santa Catarina (2004), atu-
ando na área de direito administrativo, ministrando aulas em pós 
- graduação, e atualmente exerce a função de diretor geral da 
Agencia reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), foi 
consultor jurídico Federação catarinense dos Municípios (FECAM), 
possui livro publicado, como também cursos ministrados e par-
ticipações em eventos, congressos, feiras, exposições, conforme 
currículo lattes, anexo.

Considerando que o Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE), 
já se pronunciou sobre o tema nos prejulgados nº 1579, 1199, 
1213, 1740;

Considerando ainda trata-se o contrato de risco puro, contrato ad 
exitum sendo que a remuneração do contratado dar-se-á exclusi-
vamente por meio de honorários de sucumbência, não precisando 
o Município fazer qualquer reserva orçamentaria;

Considerando o Parecer Jurídico nº 93/2013 da Diretoria da Jurídi-
ca desta municipalidade.
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DATA DA ASSINATURA: 11/07/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA O presente contrato terá seu prazo de vigên-
cia a iniciar dia 12/07/2013, e o término previsto até o desfecho do 
respectivo processo, ou seja, quando concluída toda a prestação 
do serviço, podendo ser prorrogado de acordo com o interesse da 
administração pública.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 11 de julho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Joaçaba

Prefeitura

Decreto Nº 4.341 de 08 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 4.341 DE 08 DE JULHO DE 2013.
“CONSTITUI COMISSÃO DE DEFESA CIVIL - COMDEC, QUE ES-
PECIFICA.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e de acordo com a Lei Nº 1.100 de 23 
de agosto de 1983,

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída pelos seguintes membros, a COMISSÃO 
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC, com a finalidade de 
coordenar a nível Municipal, os meios para o atendimento a situa-
ções de emergência e calamidade pública:

GRUPO DE DIREÇÃO
PRESIDENTE
RAFAEL LASKE
Prefeito

VICE-PRESIDENTE
MARCOS WEISS
Vice-Prefeito

SECRETÁRIO EXECUTIVO
SUELEN FERREIRA FRANÇA

GRUPO PERMANENTE

Representante da Procuradoria Geral do Município
Zeferino Costenaro
Representante da Secretaria de Gestão Administrativa
Celso Felipe Bordin
Representante da Secretaria de Gestão Financeira
Graciela Glasenapp
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrícola, Indústria, Co-
mércio, Turismo e Inovação
Jorge Pohl
Representante da Secretaria de Educação
Jose Luiz Junqueira de Carvalho
Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Marcos Weiss
Representante da Secretaria de Infraestrutura
Venilton Rogério Teles
Representante da Coordenadoria de Planejamento
Eulo Antônio Balvedi

Representante da Associação Comercial e Industrial do Oeste Ca-
tarinense

e término condicionado a 12 (doze) meses, podendo ser prorroga-
do nos termos do artigo 57, da lei 8.666/93. O inicio dos trabalhos 
deverá ocorrer em 03 (três) dias corridos da emissão da ordem 
de serviço.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 10 de julho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº49/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº49/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: SILVEIRA & SOUZA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 12.275.915/0001-99 e Inscrição Estadual: 256.151.369, com 
sede à Rua Guararema, 09 Ponta Baixo, na cidade de São José/
SC, CEP: 88.104-305, representada neste ato pelo, Sr. TIAGO DE 
SOUZA, portadora do CNPF/MF nº 054.139.839-30 e do CI.RG nº 
5146648.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2013 - PROCESSO Nº 
55/2013.

Objeto: Aquisição de restaurador de pavimentos (tapa buraco), 
para manutenção e revitalização de vias pavimentadas do municí-
pio, conforme especificações do anexo V do edital.
VALOR: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 10/07/2013.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá início imediato à assinatura, 
e término condicionado a 12 (doze) meses, podendo ser prorroga-
do nos termos do artigo 57, da lei 8.666/93. O inicio dos trabalhos 
deverá ocorrer em 03 (três) dias corridos da emissão da ordem 
de serviço.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 10 de julho de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº50/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº50/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: FEY PROBST & BRUSTOLIN ADVOCACIA, sociedade 
de advogados registrada na OAB/SC sob n. 1.660/2010, inscrita no 
CNPJ sob n. 12.244.848/0001-45, localizada à Rua Esteves Júnior, 
50, sala 307, Centro, CEP 88015-130, Florianópolis/SC, composta 
pelos advogados MARCOS FEY PROBST e EDINANDO LUIZ BRUS-
TOLIN, ambos brasileiros, casados e advogados regularmente ins-
critos nos quadros da OAB/SC sob nsº 20.781 e 21.087.

Objeto: Contratação para prestação de serviços advocatícios per-
tinentes à recuperação de recursos financeiros relativos ao Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Va-
lorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), retidos indevi-
damente pelo Estado de Santa Catarina em função da criação de 
fundos estaduais que afetam a arrecadação do ICMS, portando 
diminuindo o montante de recursos que deveriam ser destinados 
ao FUNDEB e, por conseguinte, diminuindo os repasses deste fun-
do ao Município de Itapoá/SC.
VALOR R$: A remuneração do contratado dar-se-á exclusivamente 
por meio de honorários de sucumbência, configurando contrato ad 
exitum (risco puro).
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Portaria N.º 1165
PORTARIA Nº 1.165 DE 05 DE JULHO DE 2013
“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais, e de acordo com o Art. 138 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003,
RESOLVE,
1º INSTAURAR “Processo Administrativo Disciplinar”, no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação deste ato, a 
fim de que se apure a responsabilidade da Diretora Geral, Diretora 
Adjunta, Assistente de Direção e Secretária com referência aos 
custos dos alunos de Herval d Oeste matriculados no CERT.

2º DESIGNAR os servidores, HELLEN CHRISTIAN WIEST DABRO-
WSKI, JANA TERESINHA PINTO PILGER e VALKIRIA SUZANA 
MARTINS TREVIZAN, para conduzirem a Comissão, sob a presi-
dência do primeiro, a fim de dar cumprimento ao disposto no item 
anterior, em razão das atribuições que lhe foram conferidas atra-
vés do Decreto n.º 4.259 de 04 de março de 2013 e Lei n.º 4.298 
de 14 de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedeci-
do o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba (SC), em 05 de julho de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1166
PORTARIA Nº 1.166 DE 05 DE JULHO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) SANDRA LUIZA DALL 
OGLIO ZAMONER, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a 
que tem direito, conforme pedido protocolado através de memo-
rando da Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao 
período de 01 de janeiro de 2008 a 31 de dezembro de 2008 (12 
dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 01 de julho 
de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de julho de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 05 de julho de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1167
PORTARIA Nº 1.167 DE 05 DE JULHO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,  

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) CLAUDIANA FATIMA 
SANTINI, Professor, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, confor-
me pedido protocolado através do processo n.º 128.837 de 11 de 
março de 2013, referente aos períodos de 15 de maio de 2008 a 
31 de dezembro de 2008 (07 dias) e 01 de janeiro de 2009 a 31 

Maycon Pegoraro

Representante da Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrô-
nomos do Vale do Rio do Peixe
Wilton Werner Zukowski

Representante da Câmara de Vereadores do Município de Joaçaba
Luiz Vastres

Representante do Corpo de Bombeiros
Marcos Alves da Silva

Representante da Delegacia Regional de Polícia de Joaçaba
Juliano Primo Pedrini

Representante do PX Clube de Joaçaba
Roberto Armando Pedrini

Representante do SIMAE
Elisabet Maria Zanela Sartori

Representante do Tiro de Guerra - TG 05/008
Gilmar Ern

Representante da Universidade do Oeste de Santa Catarina
Carlos Mauricio Dagostini

Representante da Copérdia/Cooperio
Gerson Cavasin

Representante do Diretório Municipal do PT
Jair Antônio Schuler

Representante do Hospital Universitário Santa Terezinha
Adgar Zeferino Bittencourt

Representante do Lions Clube de Joaçaba Cruzeiro
Nelson Antonio Quioca

Representante da Loja Maçônica Cruzeiro do Sul
Luiz Roberto Muller

Representante da Rádio Sociedade Catarinense
Cherfis Borlim

Representante do SESI
Leandro Schacht

Representante do Sindicato do Comércio Varejista do Meio-Oeste 
Catarinense
Jorge Ronaldo Pohl

Representante do Sindicato dos Empregados no Comércio de Jo-
açaba
Aquilino Rodrigues

Art. 2º Os trabalhos serão executados pela Comissão ora nomea-
da, sem ônus para o Município, por constituírem-se de relevante 
interesse público e social.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), em 08 de julho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito
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de combustível (óleo diesel S-10), destinado à realização dos ser-
viços de recuperação de estradas vicinais no interior do Município 
de Joaçaba.
VALOR TOTAL CONTRATADO: O valor total ora contratado é de R$ 
32.880,00 (trinta e dois mil e oitocentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
197 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0024.000055 - Aplicações Di-
retas
123 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0 - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 10/07/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito

simae

Portaria JHL 116/2013
PORTARIA SIMAE JHL -Nº 116/2013 DE 10.07.2013

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba , Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, o servidor Arlindo Marques da Silva, Encanador, 
P-4, N-1, Ref. H-2, para responder pela Função de Gerente do 
Setor de Manutenção E Operação de Esgoto, no período de 15 
de Julho de 2013 à 13 de Agosto de 2013, por motivo de Licença 
Prêmio do titular, com direito a Função Gratificada Adicional, Nível 
FGA-4, de acordo com Art.16 parágrafo 4º da Lei Complementar 
193 de 06/09/10.

Art. 2º Suspender a designação do servidor como condutor de 
viatura conforme Portaria JHL 66/06 de 19/12/06 para o período 
em que estiver respondendo pela
função de Gerência.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 15 de Julho de 
2013, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 10 de Julho de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Portaria JHL 117/2013
PORTARIA SIMAE JHL -Nº 117/2013 de 10.07.2013

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba , Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar CHRISTIANO LUIZ AMANCIO FERREIRA, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Operações, enquadrado no P-2, N-1 
Ref. C sob o n° da CNH 02392419833 para exercer a atividade de 
Condutor de Veículo utilizando o veículo Caminhão F 4000 placa 
LZN 4621 da Autarquia, no período de 15 de Julho de 2013 à 13 de 
Agosto de 2013, que será exercida cumulativamente com as atri-
buições de seu cargo, fazendo jus a um Adicional de 20% (vinte 
por cento) tendo por base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, 

de dezembro de 2009 (12 dias) por um período de 19 (dezenove) 
dias, a partir de 01 de julho de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 
11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de julho de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 05 de julho de 2013
RAFAEL LASKE

Extrato Homologação PL 62 PP 38/2013 PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 62/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 62/2013/PMJ,
- Modalidade: PP 38/2013/PMJ.

Objeto: a contratação de empresa para o fornecimento de com-
bustível (óleo diesel comum), destinado à realização dos serviços 
de recuperação de estradas vicinais no interior do Município de 
Joaçaba.
- Empresa Vencedora para o item 04:
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES ARALDI LTDA.
VALOR R$ 32.880,00

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 10 de julho de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 75/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 75/2013/PMJ
PL 62/2013/PMJ - PP 38/2013/PMJ
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES 
ARALDI LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
de combustível (óleo diesel S-10), destinado à realização dos ser-
viços de recuperação de estradas vicinais no interior do Município 
de Joaçaba.
VALOR TOTAL CONTRATADO: O valor total ora contratado é de R$ 
32.880,00 (trinta e dois mil e oitocentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
197 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0024.000055 - Aplicações Di-
retas
123 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0 - Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 31/12/2013
DATA DE ASSINATURA: 10/07/2013.

RAFAEL LASKE
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 75/2013/PMJ
PL 62/2013/PMJ - PP 38/2013/PMJ
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES 
ARALDI LTDA

OBJETO: o fornecimento pela CONTRATADA, de forma parcelada, 
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PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

PP 56-2013 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PP 50-2013 PML

Objeto: Aquisição Equipamentos p/ Cozinha Comunitária
Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 06/08/2013 às 14:30
Valor Estimado: 144.482,21

Modalidade: PP 56-2013 PML

Objeto: Aquisição de Móveis e Equipamentos
Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 05/08/2013 às 14:30
Valor Estimado: 420.000,00

A retirada obter-se-á na Diretoria de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00 cada, ou pelo site: www.lages.sc.gov.br sem 
ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 11 de julho de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Rerratificação Nº 02 PP 32-2013 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
RERRATIFICAÇÃO 02
ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2013 - SMS.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse pú-
blico, em atendimento a pedido da Secretaria requisitante, com 
fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as 
alterações que se fazem necessárias no Edital em comento:
- ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA - ITEM 13 LEIA-SE: Carbo-
nato de cálcio 500mg colecalciferol 400 UI.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 11 de julho de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

Rerratificação Nº 03 PP 28-2013 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
RERRATIFICAÇÃO N° 03
ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2013 - SMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE PRO-
CEDIMENTOS PARA USO NA ZOONOZES (USO VETERINÁRIO) NO 
ANO DE 2013.

do Padrão 4, cujo adicional será pago juntamente com os venci-
mentos de seu cargo, de acordo com Art.36 da Lei Complementar 
193 de 06/09/10, proporcional aos dias trabalhados.

Art. 2º- O servidor designado como condutor é responsável pela 
locomoção de servidores em serviço e no transporte de materiais/
equipamentos devendo observar todas as regras do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 15 de Julho de 
2013, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 
08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 10 de Julho de 2013
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Lages

Prefeitura

Extrato de Contrato 182/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 182/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: TURBO AUTO PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n.º 93.988.921/0001-95, com sede à Av Cavalhada 
n.º 3489 - Porto Alegre/RS - cep: 91.740-001.
PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Pneus Para Uso da Frota do Município, em confor-
midade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante deste Edital, auto-
rização de fornecimento nº 161/2013.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
12/06/2013 à 31/12/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 114.655,00 (cento e quatorze mil e seiscentos e cinqüenta e 
cinco reais).

Lages, SC, 10 de junho de 2013
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

PP 50-2013 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PP 50-2013 PML

Objeto: Aquisição Equipamentos p/ Cozinha Comunitária
Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 06/08/2013 às 14:30
Valor Estimado: 144.482,21

A retirada obter-se-á na Diretoria de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site: www.lages.sc.gov.br sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 11 de julho de 2013.
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A retirada obter-se-á na Diretoria de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, cada ou pelo site: www.lages.sc.gov.br sem 
ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 10 de julho de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

1º Adt. Cont. 52/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 52/2013
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal 
da Assistência Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-
01, com sede na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/
SC - CEP: 88.501.900.
CONTRATADA: MGM CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 04.830.372/0001-04, com sede à Rua Irineu Borhau-
sen n.º 58, Xanxere/SC - cep: 89.820-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A Contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Mão 
de Obra, de 2.935,44 (dois mil novecentos e trinta e cinco unida-
des e quarenta e quatro centésimos) de Unidade de Serviço de 
Iluminação Pública - USIP, para a Execução de Serviços em Rede 
de Distribuição e para Expansão e Manutenção da Iluminação Pú-
blica de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Execução, fica prorrogada até a data de 31/12/2013.
2.2 De Entrega, em até 10 (dez) dias da conclusão dos serviços, 
mediante Termo Circunstanciado endereçado à Secretaria de Meio 
Ambiente e Serviços Públicos, aos cuidados do Responsável Técni-
co pelo acompanhamento;
2.3 Do Contrato: fica prorrogado até 31/12/2013.

Lages, 08 de julho de 2013
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

2º Adt. Cont.228/2012 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 228/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.
CONTRATADA: CCL CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.º 78.355.104/0001-06, estabelecida à Rod BR 282, nº 49, em 
Lages/SC - cep: 88.520.210.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
- Contratação de Empresa de engenharia para prestação de ser-
viços de revitalização e reurbanização da Rua Cirilo Vieira Ramos.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO DOS SERVIÇOS
Ficam acrescidos ao objeto do contrato primitivo, mais 23,99% 
(vinte e três vírgula noventa e nove por cento) to total licitado, 
em função de alterações nas planilhas quantitativas e no projeto 
inicial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DOS ACRÉSCIMOS
O valor referente aos serviços acrescidos neste termo é de R$ 
278.256,71 (duzentos e setenta e oito mil e duzentos e cinqüenta 
e seis reais e setenta e um).
3.1 - O valor total dos serviços contratados passa para R$ 
1.437.837,73 (hum milhão, quatrocentos e trinta e sete mil e oito-
centos e trinta e sete reais e setenta e três centavos).

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
em atendimento a pedidos de esclarecimentos, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados as alterações que 
se fazem necessárias no Edital em comento:
NO ITEM 16.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXCLUIR OS SUBI-
TENS 16.4.1.2, 16.4.2.2 e 16.4.3.2.

Lages, 10 de julho de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

TP 10, PP 45, 52, 53, 57-2013 PML; PP 13-2013 
SEMASA e Pe 17-2013 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: TP 10-2013 PML

Objeto: Consultoria p/ Implementação Sistema de Controle Inter-
no-SCI
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 30/07/2013 às 14:30
Valor Estimado: 22.000,00

Modalidade: PP 57-2013 PML

Objeto: Frutas e Verduras
Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 31/07/2013 às 09:00
Valor Estimado: 328.692,00

Modalidade: PP 52-2013 PML

Objeto: Fornecimento de Cascalho
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 31/07/2013 às 14:30
Valor Estimado: 284.400,00

Modalidade: PP 53-2013 PML

Objeto: Materiais e Medicamentos Veterinários
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 01/08/2013 às 14:30
Valor Estimado: 49.638,08

Modalidade: PP 13-2013 SEMASA

Objeto: Materiais e Medicamentos Veterinários
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 29/07/2013 às 14:30
Valor Estimado: 154.273,10

Modalidade: PP 45-2013 PML

Objeto: Prestação Serviços Manutenção Motosserras, Podadores 
e Roçadeiras.
Tipo: Menor Preço Por Hora
Abertura: 01/08/2013 às 09:00
Valor Estimado: 65.685,00

Modalidade: PE 17-2013 SMS

Objeto: Aquisição de Leites especiais
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 06/08/2013 às 14:30
Valor Estimado: R$ 57.337,84
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O fornecimento de Gêneros Alimentícios para consumo nas Esco-
las, Entidades Filantrópicas e EJA’s da Rede Municipal.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
De 01/03/2013 à 31/12/2013

CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
R$ 70.753,52 (setenta mil , setecentos e cinqüenta e três reais e 
cinqüenta e dois centavos).

Lages, 12 de junho de 2013
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Lauro Muller

Prefeitura

1ª Errata Pregão Presencial Nº 30/2013 Pmlm
1ª Errata Pregão Presencial Nº 30/2013 - PMLM
ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2013

A Prefeitura Municipal de Lauro Müller, com sede Rua Valter Vert-
terly, 239- Centro
em Lauro Müller/SC, Estado de Santa Catarina, torna público para 
conhecimento dos interessados que:

Onde lê-se: “14 de Fevereiro de 2013”
Leia-se: “23 de Julho de 2013”

Lauro Müller, 12 de Julho de 2013.
FÁBIO LEAL
Pregoeiro

Lebon Regis

Prefeitura

Extrato Contratual - Pmlr
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 82/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : TEREZINHA MARTINS DOS SANTOS
Valor : 25.809,00 (vinte e cinco mil oitocentos e nove reais)
Vigência : Início: 09/07/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 20/2013
Recursos : Dotação: 2.017.3.3.90.00.00.00.00.00 (220)

Objeto : O presente contrato visa à prestação de serviços de
transporte escolar no Municipio de Lebon Régis - SC, para alu-
nos do ensino fundamental, ensino médio e educação de jovens e 
adultos, até o mês de dezembro de 2013.

Lebon Régis, 11 de Julho de 2013
Contrato Nº..: 83/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : LIGA DESPORTIVA DA REGIAO DE FRAIBURGO -

Lages, 28 de junho de 2013
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 128/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 128/2103
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: MADEIREIRA FONTANA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.º 83.216.598/0001-88, estabelecida à Rua Engenheiro Paulo Ri-
beiro n.º 505 - Lages/SC - cep: 88.514-010.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Madeiras para a Secretaria de Infraestrutura, para 
uso em Construção e Recuperação de Pontes e Passarelas em di-
versos locais do Município, em conformidade com as especifica-
ções prescritas no Anexo II - Termo de Referência, parte do Edital 
Correlato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
09/05/2013 à 31/12/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S)
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Lages, SC, 10 de junho de 2013
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 184/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 184/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 88.197.330/0001-60, com sede à 
Rua Independência n.º 450 - Tapejara/RS - cep: 99.950-000.

PRIMEIRA - DO OBJETO
Aquisição de Pneus Para Uso da Frota do Município, em confor-
midade com as especificações prescritas no Anexo II - Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante deste Edital, auto-
rização de fornecimento nº 160/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
12/06/2013 à 31/12/2013.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
R$ 112.340,00 (cento e doze mil e trezentos e quarenta e quato 
reais).

Lages, SC, 12 de junho de 2013
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Extrato de Contrato 21/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 21/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep:88.501.900.
CONTRATADA: JULIO CESAR RODRIGUES DELFES - ME, inscrito 
no CNPJ sob n.º 82.894.718/0001-33, estabelecido à Rua Mário 
Ribeiro Ramos n.º 242 - Lages/SC - cep: 88.509-340.
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Contratada : SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES 
LTDA
Valor : 2.047,18 (dois mil e quarenta e sete reais e dezoito
centavos)
Vigência : Início: 09/07/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2013
Recursos : Dotação: 2.032.3.3.90.00.00.00.00.00 (161)

Objeto : O presente contrato visa a aquisição de Filtros e Óleos
Lubrificantes com a finalidade de atender as necessidades de lu-
brificação e conservação dos veículos e maquinários pertencentes 
ao município de Lebon Régis-SC, conforme Termo de Referência 
anexo I do edital.
Lebon Régis, 11 de Julho de 2013

Luzerna

Prefeitura

Decreto 1643
DECRETO Nº 1643 de 10 de julho de 2013.
“CRIA O COMITÊ DIRETOR, O GRUPO DE SUSTENTAÇÃO DO PLA-
NO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
- PMGIRS DO MUNICÍPIO DE LUZERNA-SC E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 12.305/2010 e o Decreto 
Regulamentador nº 7.404/2010, marco regulatório completo para 
o setor de resíduos sólidos e a legislação vigente;

CONSIDERANDO a orientação do Guia para elaboração dos Planos 
de Gestão de Resíduos Sólidos da Secretaria de Recursos Hídricos 
e Ambiente Urbano/Ministério do Meio Ambiente- SRHU/MMA;

CONSIDERANDO os princípios, objetivos, instrumentos e diretrizes 
para a gestão e gerenciamento dos resíduos sólidos, as respon-
sabilidades dos geradores, do Poder Público e dos consumidores, 
bem como os instrumentos econômicos aplicáveis,

DECRETA:
Art.1º- Ficam criados o COMITÊ DIRETOR, instância de coordena-
ção e representação e o GRUPO DE SUSTENTAÇÃO, responsável 
por garantir o debate e o engajamento de todos os segmentos ao 
longo do processo participativo na elaboração do Plano Municipal 
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS nos termos da 
legislação vigente, podendo ser editada Portaria para regulamen-
tar o assunto nos limites deste Decreto.

Art. 2°- A designação do Coordenador e Responsável Técnico do 
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PM-
GIRS se dará mediante Portaria do Prefeito, recaindo necessaria-
mente sobre Técnicos e/ou Servidores Municipais.

Art. 3º- O COMITÊ DIRETOR deverá ser formado por representan-
tes dos principais Órgãos envolvidos no tema. Seu caráter é técni-
co e a atribuição é de formular os temas para debate, exercendo 
também papel executivo nas tarefas de organização e viabilização 
da infraestrutura, com a responsabilidade de garantir, inclusive 
com recursos, o bom andamento do processo.

Art. 4º- O COMITÊ DIRETOR será constituído por 6 (seis) mem-
bros, como segue:

LIDERFRAY
Valor : 25.575,00 (vinte e cinco mil quinhentos e setenta e cinco
reais)
Vigência : Início: 09/07/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2013
Recursos : Dotação: 2.013.3.3.90.00.00.00.00.00 (112)

Objeto : O presente contrato visa a Contratação de pessoa jurí-
dicas, habilitada e credenciada junto à Federação Catarinense de 
Futebol, para prestar serviços de arbitragem em jogos do Campe-
onato Municipal de Futebol de Campo e Futsal, conforme quanti-
dades previstas e constantes no anexo I do edital.

Lebon Régis, 11 de Julho de 2013
Contrato Nº..: 84/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : FILTROSUL COMÉRCIO DE FILTROS E PEÇAS LTDA
Valor : 1.880,20 (um mil oitocentos e oitenta reais e vinte centa-
vos)
Vigência : Início: 09/07/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2013
Recursos : Dotação: 2.032.3.3.90.00.00.00.00.00 (161)

Objeto : O presente contrato visa a aquisição de Filtros e Óleos
Lubrificantes com a finalidade de atender as necessidades de lu-
brificação e conservação dos veículos e maquinários pertencentes 
ao município de Lebon Régis-SC, conforme Termo de Referência 
anexo I do edital.

Lebon Régis, 11 de Julho de 2013
Contrato Nº..: 85/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : JL COMÉRCIO DE BATERIAS LUBRIFICANTES PEÇAS 
E ACES
Valor : 3.282,80 (três mil duzentos e oitenta e dois reais e oitenta
centavos)
Vigência : Início: 09/07/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2013
Recursos : Dotação: 2.032.3.3.90.00.00.00.00.00 (161)

Objeto : O presente contrato visa a aquisição de Filtros e Óleos
Lubrificantes com a finalidade de atender as necessidades de lu-
brificação e conservação dos veículos e maquinários pertencentes 
ao município de Lebon Régis-SC, conforme Termo de Referência 
anexo I do edital.

Lebon Régis, 11 de Julho de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 86/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA
Valor : 2.463,63 (dois mil quatrocentos e sessenta e três reais e
sessenta e três centavos)
Vigência : Início: 09/07/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2013
Recursos : Dotação: 2.032.3.3.90.00.00.00.00.00 (161)

Objeto : O presente contrato visa a aquisição de Filtros e Óleos
Lubrificantes com a finalidade de atender as necessidades de lu-
brificação e conservação dos veículos e maquinários pertencentes 
ao município de Lebon Régis-SC, conforme Termo de Referência 
anexo I do edital.

Lebon Régis, 11 de Julho de 2013
Contrato Nº..: 87/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
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a população tem dos problemas da cidade e da sua capacidade de 
apontar soluções.

Art. 9°- Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Luzerna(SC), 10 de julho de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

1) Representante da Agricultura
MARCELO COSTA BEBER

2) Representante da Assessoria de Planejamento
MURIEL KIRSCH

3) Representante da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
REGINA CARIN JACOBY CUREAU

4) Representante da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER

5) Representante da Secretaria da Fazenda e Administração
ÂNGELO BRANDALISE JUNIOR

6) Chefe do Escritório da EPAGRI local e/ou representante.
JAIME TURRA

7) Chefe do Escritório da CIDASC local e/ou representante.
LUIZ FERNANDO NODARI

Art. 5°- O GRUPO DE SUSTENTAÇÃO, organismo político de parti-
cipação social, será formado por representantes do setor público e 
da sociedade organizada, sendo responsável por garantir o debate 
e o engajamento de todos os segmentos ao longo do processo 
participativo.

Art. 6º- O GRUPO DE SUSTENTAÇÃO será constituído por 05 (cin-
co) membros, como segue:

1) Membro do Conselho Municipal de Meio Ambiente
RÉGIS WALTER WEISER

2) Membro do Conselho Municipal de Saúde
NEREU LEMOS

3) Membro do Conselho Municipal de Assistência Social
JOVIANE COLOMBELLI

4) Membro do Conselho Municipal de Educação
ANDREA DALLA LANA VIERA

5) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
ALTAIR FIORIN

Art. 7º- O processo de elaboração do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS segue a metodologia su-
gerida pelo Guia de Elaboração dos Planos de Gestão de Resíduos 
Sólidos e o Cronograma das Atividades de Elaboração do PMGIRS, 
prevendo Capacitação e Sensibilização para Elaboração do PM-
GIRS, Reunião de Elaboração do PMGIRS, Realização de Confe-
rência Territorial concentrada, Conferência Setorial, Conferência 
Temática e por fim Conferência Municipal de Apresentação Pública 
e Validação do Plano, reunião de acolhimento do Conselho Muni-
cipal de Meio Ambiente e o encaminhamento para a homologação 
por Decreto e/ou conversão do PMGIRS em Lei Municipal.

Art. 8º- O processo de elaboração do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS, através do Comitê Di-
retor e Grupo de Sustentação, deverá oferecer uma agenda de 
todo o processo de construção do Plano, a ser pactuada com toda 
comunidade local, devendo demonstrar a “participação cidadã”, 
que pressupõe uma relação de troca entre a gestão municipal e 
a população, a partir da qual se torna possível construir um co-
nhecimento conjunto sobre a cidade, resultando na elaboração de 
projetos coletivos. Trata-se de criar condições para que se realize 
um intercâmbio de saberes: de um lado, os que detêm um “co-
nhecimento técnico” sobre a realidade urbana e que estão no Go-
verno e, do outro lado, um “saber popular”, fruto da vivência que 

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2012 a 2086

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2012 0,00 0,00 0,00 0,00
2013 0,00 0,00 0,00 0,00
2014 0,00 0,00 0,00 0,00
2015 0,00 0,00 0,00 0,00
2016 0,00 0,00 0,00 0,00
2017 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00

Anexos da RREO do Município Ce Luzerna
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2012 a 2086

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 28/02/2013 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

Luzerna,  16/05/2013

PREFEITO MUNICIPAL

LUAN FERNANDO DIAS
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO

MOISES DIERSMANN
SECRETARIO DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
ANGELO BRANDALISE JUNIOR MARIA INES DALLOLMO DALLA COSTA

CONTADORA - CRC/SC 020394/O-8

FONTE:
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Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 100.000,00 40.301,25 59.698,75
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 51.000,00 40.301,25 10.698,75
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 49.000,00 0,00 49.000,00

TOTAL 100.000,00 40.301,25 59.698,75

DESPESAS
(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

LIQUIDADAS
(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)

Despesas de Capital 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00
      Investimentos 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00
      

TOTAL 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2012
(h) 

81.615,54

Em 2013
(i) = (b) - (e+f)

40.301,25

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

121.916,79

Luzerna,  16/05/2013

PREFEITO MUNICIPAL

LUAN FERNANDO DIAS
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO

MOISES DIERSMANN
SECRETARIO DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
ANGELO BRANDALISE JUNIOR MARIA INES DALLOLMO DALLA COSTA

CONTADORA - CRC/SC 020394/O-8

FONTE:
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES 
 E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (b)

%
(b/a)*100

 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 989.491,00 989.491,00 231.807,96 23,43
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 239.779,00 239.779,00 14.000,96 5,84
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 104.740,00 104.740,00 59.238,50 56,56
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 401.570,00 401.570,00 123.043,49 30,64
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 176.604,00 176.604,00 17.488,34 9,90
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 1.391,00 1.391,00 211,03 15,17
   Dívida Ativa dos Impostos 46.589,00 46.589,00 10.860,44 23,31
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 18.818,00 18.818,00 6.965,20 37,01
 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 11.122.330,00 11.122.330,00 3.435.236,49 30,89
   Cota-Parte FPM 5.803.100,00 5.803.100,00 1.814.612,27 31,27
   Cota-Parte ITR 3.910,00 3.910,00 326,92 8,36
   Cota-Parte IPVA 523.300,00 523.300,00 152.655,35 29,17
   Cota-Parte ICMS 4.670.770,00 4.670.770,00 1.439.800,79 30,83
   Cota-Parte IPI-Exportação 95.850,00 95.850,00 20.732,31 21,63
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 25.400,00 25.400,00 7.108,85 27,99
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 25.400,00 25.400,00 7.108,85 27,99

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 12.111.821,00 12.111.821,00 3.667.044,45 30,28

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)*100

 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 735.977,00 735.977,00 280.550,78 38,12
   Provenientes da União 735.977,00 735.977,00 280.550,78 38,12
 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 16.223,00 16.223,00 6.782,69 41,81

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 752.200,00 752.200,00 287.333,47 38,20

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS CORRENTES 2.512.273,15 2.512.273,15 1.043.980,13 41,56 712.805,69 28,37
Pessoal e Encargos Sociais 1.580.000,00 1.580.000,00 467.652,17 29,60 467.652,17 29,60
Outras Despesas Correntes 932.273,15 932.273,15 576.327,96 61,82 245.153,52 26,30

DESPESAS DE CAPITAL 48.500,00 48.500,00 67,55 0,14 67,55 0,14
Investimentos 48.500,00 48.500,00 67,55 0,14 67,55 0,14

Continua 1/4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/4

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS DE CAPITAL 48.500,00 48.500,00 67,55 0,14 67,55 0,14
Investimentos 48.500,00 48.500,00 67,55 0,14 67,55 0,14

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL
MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 
 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A 
 PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO 
QUE 
 NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 (VII%) = (VIh / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VII - 15)/100 x IIIb] 

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

4 e 5

2.560.773,15

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00
0,00

735.977,00
735.977,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

735.977,00

1.824.796,15

-

2.560.773,15

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

0,00
0,00

735.977,00
735.977,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

735.977,00

1.824.796,15

-

1.044.047,68

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (h)

0,00
0,00

88.952,98
88.952,98

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

88.952,98

955.094,70

40,77

%
 (h/IVf)x100

0,00
0,00
8,52
8,52
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

32,25

8,52

712.873,24

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (i)

0,00
0,00

76.596,55
76.596,55

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

76.596,55

636.276,69

-

26,05

405.208,41

27,84

%
 (i/IVg)x100

0,00
0,00

10,74
10,74
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

10,74

17,09

-

Continua 2/4
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 3/4

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
 PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
 NO LIMITE

Inscritos em 2012 0,00 0,00 8.053,00 -8.053,00 0,00

TOTAL

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012

TOTAL (VIII)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME
 ARTIGOS 25 E 26

0,00

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

0,00

0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

-

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (j)

0,00

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (k)

-

8.053,00 -8.053,00

SALDO FINAL(NÃO APLICADO)

0,00

0,00

SALDO FINAL(NÃO APLICADO)

-

0,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
Até Bimestre

(l)
%

(l/Total l)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até Bimestre

(m)
%

(m/Total m)*100

Atenção Básica 2.478.973,15 2.478.973,15 1.026.431,09 98,31 701.719,72 98,44
Vigilância Sanitária 43.000,00 43.000,00 10.971,48 1,05 8.597,48 1,21
Vigilância Epidemiológica 31.000,00 31.000,00 5.036,05 0,48 2.000,05 0,28
Alimentação e Nutrição 7.800,00 7.800,00 1.609,06 0,15 555,99 0,08

TOTAL 2.560.773,15 2.560.773,15 1.044.047,68 100,00 712.873,24 100,00

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
² O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
³ O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4

5
Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

Continua 3/4



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 234

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 127912/07/2013 (Sexta-feira)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 4/4

Luzerna,  16/05/2013

MOISES DIERSMANN ANGELO BRANDALISE JUNIOR MARIA INES DALLOLMO DALLA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃOCONTADORA - CRC/SC 020394/O-8

LUAN FERNANDO DIAS
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2014 2015

No Bimestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2013

2016 2017 2018

Até o Bimestre(b)

2019 2020

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2021 2022

FONTE:

Luzerna,  16/05/2013

MOISES DIERSMANN
PREFEITO MUNICIPAL

LUAN FERNANDO DIAS
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO

ANGELO BRANDALISE JUNIOR
SECRETARIO DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

MARIA INES DALLOLMO DALLA COSTA
CONTADORA - CRC/SC 020394/O-8
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de Luzerna - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial — 15.200.000,00
Previsão Atualizada — 15.200.000,00
Receitas Realizadas 2.448.731,71 4.782.006,48
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 0,00

DESPESAS
Dotação Inicial — 15.200.000,00
Créditos Adicionais — 141.364,69
Dotação Atualizada — 15.341.364,69
Despesas Empenhadas 2.179.935,37 5.245.248,73
Despesas Liquidadas 2.045.722,21 3.394.758,15
Superavit Orçamentário — 1.387.248,33

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 2.179.935,37 5.245.248,73
Despesas Liquidadas 2.045.722,21 3.394.758,15

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 13.228.204,39

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00 0,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Nominal -14.070,00 -1.160.500,49 8.248,05
Resultado Primário -234.264,00 1.325.962,96 -566,01

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.424,13 0,00 1.424,13 0,00
EXECUTIVO 1.424,13 0,00 1.424,13 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 961.859,91 21.609,22 234.195,27 706.055,42
EXECUTIVO 961.859,91 21.609,22 234.195,27 706.055,42

TOTAL: 963.284,04 21.609,22 235.619,40 706.055,42

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

733.505,88

562.568,53

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

20,00

69,61

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Bimestre Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00
Despesa de Capital Líquida 384.141,65 1.583.874,19

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2013

0,00
0,00
0,00

2021

0,00
0,00
0,00

2031

0,00
0,00
0,00

2046

0,00
0,00
0,00
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/2

R$ 1,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 40.301,25 59.698,75
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 100.000,00

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor apurado até o

Bimestre

955.094,70955.094,70

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

26,05

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

Luzerna,  16/05/2013

MOISES DIERSMANN ANGELO BRANDALISE JUNIOR MARIA INES DALLOLMO DALLA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃOCONTADORA - CRC/SC 020394/O-8

LUAN FERNANDO DIAS
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO

FONTE:
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RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 15.200.000,00 15.200.000,00 2.448.731,71 16,11 4.782.006,48 31,46 10.417.993,52
      RECEITAS CORRENTES 15.100.000,00 15.100.000,00 2.136.880,20 14,15 4.447.705,23 29,46 10.652.294,77
         RECEITA TRIBUTARIA 1.518.854,00 1.518.854,00 193.029,52 12,71 290.412,44 19,12 1.228.441,56
            IMPOSTOS 922.693,00 922.693,00 128.113,46 13,88 213.771,29 23,17 708.921,71
            TAXAS 339.473,00 339.473,00 59.875,76 17,64 66.716,83 19,65 272.756,17
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 256.688,00 256.688,00 5.040,30 1,96 9.924,32 3,87 246.763,68
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 269.637,00 269.637,00 40.217,83 14,92 61.039,90 22,64 208.597,10
            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 269.637,00 269.637,00 40.217,83 14,92 61.039,90 22,64 208.597,10
         RECEITA PATRIMONIAL 275.927,00 275.927,00 27.714,80 10,04 65.288,39 23,66 210.638,61
            RECEITAS IMOBILIARIAS 23.663,00 23.663,00 7.158,24 30,25 7.989,49 33,76 15.673,51
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 250.264,00 250.264,00 20.556,56 8,21 57.073,05 22,81 193.190,95
            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 225,85 11,29 1.774,15
         RECEITA DE SERVIÇOS 13.612,00 13.612,00 520,00 3,82 680,00 5,00 12.932,00
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 12.903.499,00 12.903.499,00 1.860.161,57 14,42 4.001.912,49 31,01 8.901.586,51
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 12.889.499,00 12.889.499,00 1.860.161,57 14,43 4.001.912,49 31,05 8.887.586,51
            Transf. de Instituições Privadas 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.000,00
            Transf. de Pessoas 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 118.471,00 118.471,00 15.236,48 12,86 28.372,01 23,95 90.098,99
            Multas e Juros de Mora 59.232,00 59.232,00 7.527,77 12,71 12.540,06 21,17 46.691,94
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.153,00 4.153,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.153,00
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 52.426,00 52.426,00 7.708,71 14,70 15.831,95 30,20 36.594,05
            RECEITAS DIVERSAS 2.660,00 2.660,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.660,00
      RECEITAS DE CAPITAL 100.000,00 100.000,00 311.851,51 311,85 334.301,25 334,30 -234.301,25
         ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00 100.000,00 17.851,51 17,85 40.301,25 40,30 59.698,75
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 49.000,00 49.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 49.000,00
            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 51.000,00 51.000,00 17.851,51 35,00 40.301,25 79,02 10.698,75
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 294.000,00 0,00 294.000,00 0,00 -294.000,00
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 294.000,00 0,00 294.000,00 0,00 -294.000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — — — — —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 15.200.000,00 15.200.000,00 2.448.731,71 16,11 4.782.006,48 31,46 10.417.993,52

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL
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RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 15.200.000,00 15.200.000,00 2.448.731,71 16,11 4.782.006,48 31,46 10.417.993,52

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

15.200.000,00

—

—

—
—

43.864,69

43.864,69
0,00

15.200.000,00

—

2.448.731,71

—

—

—
—

16,11

—

—

—
—

0,00

0,00
0,00

4.782.006,48

—

31,46

—

—

—
—

10.417.993,52

—

—

—
—

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 15.200.000,00 141.364,69 15.341.364,69 2.179.935,37 5.245.248,73 2.045.722,21 3.394.758,15 22,13 11.946.606,54
DESPESAS CORRENTES 13.310.724,16 34.364,69 13.345.088,85 1.990.564,39 4.725.821,21 1.666.528,27 3.010.616,50 22,56 10.334.472,35

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 7.195.817,40 0,00 7.195.817,40 1.054.564,26 2.065.294,54 1.054.564,26 2.063.721,54 28,68 5.132.095,86
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 94.000,00 0,00 94.000,00 14.334,84 28.676,16 14.334,84 28.676,16 30,51 65.323,84
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.020.906,76 34.364,69 6.055.271,45 921.665,29 2.631.850,51 597.629,17 918.218,80 15,16 5.137.052,65

DESPESAS DE CAPITAL 1.861.015,84 107.000,00 1.968.015,84 189.370,98 519.427,52 379.193,94 384.141,65 19,52 1.583.874,19
INVESTIMENTOS 1.839.015,84 107.000,00 1.946.015,84 185.629,92 512.014,75 375.452,88 376.728,88 19,36 1.569.286,96
AMORTIZACAO DA DIVIDA 22.000,00 0,00 22.000,00 3.741,06 7.412,77 3.741,06 7.412,77 33,69 14.587,23

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 28.260,00 0,00 28.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.260,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) — — — — — — — — —

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 15.200.000,00 141.364,69 15.341.364,69 2.179.935,37 5.245.248,73 2.045.722,21 3.394.758,15 22,13 11.946.606,54

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 15.200.000,00 141.364,69 15.341.364,69 2.179.935,37 5.245.248,73 2.045.722,21 3.394.758,15 22,13 11.946.606,54

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 15.200.000,00

—

141.364,69

—

15.341.364,69

—

2.179.935,37

—

5.245.248,73

—

2.045.722,21

— 1.387.248,33

4.782.006,48 22,13

—

11.946.606,54

—

Luzerna,  16/05/2013

PREFEITO MUNICIPAL

LUAN FERNANDO DIAS
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO

MOISES DIERSMANN
SECRETARIO DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
ANGELO BRANDALISE JUNIOR MARIA INES DALLOLMO DALLA COSTA

CONTADORA - CRC/SC 020394/O-8

FONTE:
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RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 15.200.000,00 15.341.364,69 2.179.935,37 5.245.248,73 2.045.722,21 3.394.758,15 100,00 22,13 11.946.606,54
Legislativa 520.000,00 520.000,00 67.210,58 142.569,99 64.823,84 124.889,07 3,68 24,02 395.110,93
Ação Legislativa 520.000,00 520.000,00 67.210,58 142.569,99 64.823,84 124.889,07 3,68 24,02 395.110,93

Administração 1.876.460,00 1.876.460,00 320.817,62 716.587,40 218.793,05 421.360,97 12,41 22,46 1.455.099,03
Administração Geral 1.589.760,00 1.589.760,00 297.421,69 672.015,43 195.852,88 377.244,76 11,11 23,73 1.212.515,24

Administração Financeira 286.700,00 286.700,00 23.395,93 44.571,97 22.940,17 44.116,21 1,30 15,39 242.583,79

Segurança Pública 79.200,00 86.238,36 16.294,40 31.487,90 4.677,38 6.190,55 0,18 7,18 80.047,81
Policiamento 79.200,00 86.238,36 16.294,40 31.487,90 4.677,38 6.190,55 0,18 7,18 80.047,81

Assistência Social 537.600,00 543.715,02 95.534,87 158.871,19 51.140,50 89.322,57 2,63 16,43 454.392,45
Assistência ao Idoso 37.600,00 37.600,00 14.335,68 18.631,98 220,00 2.316,30 0,07 6,16 35.283,70

Assistência à Criança e ao Adolescente 108.800,00 108.800,00 15.729,87 34.272,99 5.971,40 11.288,52 0,33 10,38 97.511,48

Assistência Comunitária 391.200,00 397.315,02 65.469,32 105.966,22 44.949,10 75.717,75 2,23 19,06 321.597,27

Saúde 2.853.473,15 2.853.473,15 451.832,79 1.126.622,65 377.379,51 760.963,83 22,42 26,67 2.092.509,32
Atenção Básica 2.478.973,15 2.478.973,15 393.343,80 1.026.431,09 347.532,17 701.719,72 20,67 28,31 1.777.253,43

Vigilância Sanitária 43.000,00 43.000,00 3.908,86 10.971,48 3.888,86 8.597,48 0,25 19,99 34.402,52

Vigilância Epidemiológica 31.000,00 31.000,00 1.012,00 5.036,05 280,00 2.000,05 0,06 6,45 28.999,95

Alimentação e Nutrição 300.500,00 300.500,00 53.568,13 84.184,03 25.678,48 48.646,58 1,43 16,19 251.853,42

Trabalho 16.000,00 16.000,00 748,67 5.748,67 717,19 1.133,86 0,03 7,09 14.866,14
Relação de Trabalho 16.000,00 16.000,00 748,67 5.748,67 717,19 1.133,86 0,03 7,09 14.866,14

Educação 4.206.801,40 4.206.801,40 620.442,07 1.088.385,81 567.571,68 950.581,36 28,00 22,60 3.256.220,04
Ensino Fundamental 3.143.901,40 3.143.901,40 484.184,63 872.583,41 443.489,45 754.825,32 22,24 24,01 2.389.076,08

Ensino Profissional 73.000,00 73.000,00 1.598,75 3.223,75 1.598,75 1.598,75 0,05 2,19 71.401,25

Ensino Superior 66.000,00 66.000,00 15.033,48 19.593,48 4.560,00 4.560,00 0,13 6,91 61.440,00

Educação Infantil 888.900,00 888.900,00 110.625,21 183.985,17 108.923,48 180.597,29 5,32 20,32 708.302,71

Educação Especial 35.000,00 35.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 0,27 25,71 26.000,00

Cultura 234.010,00 234.010,00 24.014,61 38.229,48 12.741,20 18.949,57 0,56 8,10 215.060,43
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 20.000,00 20.000,00 480,00 2.904,00 480,00 480,00 0,01 2,40 19.520,00

Difusão Cultural 214.010,00 214.010,00 23.534,61 35.325,48 12.261,20 18.469,57 0,54 8,63 195.540,43

Urbanismo 1.813.218,45 1.843.218,45 160.031,52 1.173.607,93 418.813,09 530.792,45 15,64 28,80 1.312.426,00
Infra-Estrutura Urbana 365.000,00 365.000,00 1.309,24 304.889,86 300.239,89 300.315,66 8,85 82,28 64.684,34

Serviços Urbanos 1.448.218,45 1.478.218,45 158.722,28 868.718,07 118.573,20 230.476,79 6,79 15,59 1.247.741,66
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 2/3

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 15.200.000,00 15.341.364,69 2.179.935,37 5.245.248,73 2.045.722,21 3.394.758,15 100,00 22,13 11.946.606,54
Habitação 101.000,00 101.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 101.000,00
Habitação Rural 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Habitação Urbana 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Saneamento 36.307,00 36.307,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.307,00
Saneamento Básico Urbano 36.307,00 36.307,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 36.307,00

Gestão Ambiental 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
Preservação e Conservação Ambiental 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

Agricultura 708.100,00 805.600,00 237.065,67 345.841,95 130.572,67 195.904,06 5,77 24,32 609.695,94
Promoção da Produção Vegetal 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Promoção da Produção Animal 30.000,00 30.000,00 4.440,00 4.440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

Extensão Rural 676.100,00 773.600,00 232.625,67 341.401,95 130.572,67 195.904,06 5,77 25,32 577.695,94

Indústria 159.900,00 159.900,00 3.822,34 4.096,79 272,34 546,79 0,02 0,34 159.353,21
Promoção Industrial 159.900,00 159.900,00 3.822,34 4.096,79 272,34 546,79 0,02 0,34 159.353,21

Comércio e Serviços 59.000,00 59.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 59.000,00
Promoção Comercial 59.000,00 59.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 59.000,00

Transporte 1.454.670,00 1.455.381,31 112.793,50 296.236,26 134.562,83 188.358,72 5,55 12,94 1.267.022,59
Transporte Rodoviário 1.454.670,00 1.455.381,31 112.793,50 296.236,26 134.562,83 188.358,72 5,55 12,94 1.267.022,59

Desporto e Lazer 220.000,00 220.000,00 26.181,80 35.901,46 20.512,00 24.703,10 0,73 11,23 195.296,90
Desporto Comunitário 220.000,00 220.000,00 26.181,80 35.901,46 20.512,00 24.703,10 0,73 11,23 195.296,90

Encargos Especiais 276.000,00 276.000,00 43.144,93 81.061,25 43.144,93 81.061,25 2,39 29,37 194.938,75
Serviço da Dívida Interna 116.000,00 116.000,00 18.075,90 36.088,93 18.075,90 36.088,93 1,06 31,11 79.911,07

Outras Transferências 160.000,00 160.000,00 25.069,03 44.972,32 25.069,03 44.972,32 1,32 28,11 115.027,68

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 28.260,00 28.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.260,00

Continua 2/3
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 3/3

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 15.200.000,00 15.341.364,69 2.179.935,37 5.245.248,73 2.045.722,21 3.394.758,15 100,00 22,13 11.946.606,54
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 28.260,00 28.260,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28.260,00

TOTAL (III) = (I + II)

FONTE:

Luzerna,  16/05/2013

MOISES DIERSMANN
PREFEITO MUNICIPAL

LUAN FERNANDO DIAS
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO

ANGELO BRANDALISE JUNIOR
SECRETARIO DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

15.200.000,00 15.341.364,69

MARIA INES DALLOLMO DALLA COSTA
CONTADORA - CRC/SC 020394/O-8

2.179.935,37 5.245.248,73 2.045.722,21 3.394.758,15 100,00 22,13 11.946.606,54

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.
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RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
Mai/2012

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jun/2012

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2012 A ABRIL/2013

Jul/2012 Ago/2012 Set/2012 Out/2012 Nov/2012 Dez/2012 Jan/2013 Fev/2013 Mar/2013 Abr/2013
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2013

R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) 1.343.735,61 1.197.675,67 1.159.571,07 1.132.804,84 1.166.457,68 1.124.249,79 1.314.677,70 1.602.049,23 1.293.242,50 1.394.306,32 1.128.907,32 1.318.295,62 15.175.973,35 17.324.466,00
     RECEITA TRIBUTARIA 157.057,36 81.107,28 65.746,59 76.770,96 56.629,07 57.962,94 68.502,77 114.310,59 53.447,25 43.935,67 61.110,90 131.918,62 968.500,00 1.518.854,00

       I.P.T.U. 22.778,15 9.120,20 6.378,19 7.355,21 947,16 1.135,26 1.284,57 4.068,86 0,00 0,00 0,00 14.000,96 67.068,56 239.779,00

       I.R.R.F 18.552,27 19.016,71 8.059,06 12.632,03 9.098,62 233,44 17.050,93 49.289,02 15,69 5.226,67 12.015,26 230,72 151.420,42 176.604,00

       I.S.S. 39.555,78 26.719,62 30.434,63 32.323,89 33.543,56 29.264,00 28.441,81 34.664,23 27.834,98 20.178,90 35.563,31 39.466,30 377.991,01 401.570,00

       I.T.B.I. 8.775,00 4.300,00 7.300,00 8.697,82 3.085,00 17.303,62 12.567,40 11.043,38 20.007,78 12.393,81 5.073,88 21.763,03 132.310,72 104.740,00

       Outras Receitas Tributárias 67.396,16 21.950,75 13.574,71 15.762,01 9.954,73 10.026,62 9.158,06 15.245,10 5.588,80 6.136,29 8.458,45 56.457,61 239.709,29 596.161,00

     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 19.533,52 19.455,71 18.555,00 20.894,41 19.847,69 19.417,60 20.857,13 19.996,73 20.822,07 0,00 19.828,80 20.389,03 219.597,69 269.637,00

     RECEITA PATRIMONIAL 19.908,82 16.237,78 16.878,88 12.951,42 10.986,33 9.789,30 7.402,99 9.403,39 8.448,84 29.124,75 13.184,73 14.530,07 168.847,30 275.927,00

     RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 830,00 320,00 180,00 0,00 880,00 1.080,00 400,00 0,00 0,00 160,00 280,00 240,00 4.370,00 13.612,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.133.050,93 1.073.341,55 1.053.886,58 1.010.414,67 1.071.312,43 1.027.879,97 1.205.628,63 1.442.348,95 1.204.897,39 1.313.577,32 1.026.641,30 1.143.843,01 13.706.822,73 15.127.965,00

       Cota-Parte do F.P.M. 499.099,71 425.906,21 318.052,52 350.964,29 307.088,59 325.988,39 440.626,86 498.044,23 459.205,74 617.812,22 355.813,96 381.780,35 4.980.383,07 5.803.100,00

       Cota-Parte do I.C.M.S. 312.920,82 323.327,61 316.295,48 316.627,16 363.358,66 342.335,61 368.422,95 372.426,21 381.880,68 343.211,06 324.016,50 390.692,55 4.155.515,29 4.670.770,00

       Cota-Parte do I.P.V.A. 46.303,69 42.670,63 50.591,60 42.936,42 49.841,95 51.733,52 52.199,85 18.142,68 29.147,02 40.382,94 37.739,10 45.386,29 507.075,69 523.300,00

       Cota-Parte do ITR. 6,34 0,00 89,73 46,43 1.183,37 6.765,02 51,65 19,72 31,67 0,00 0,00 295,25 8.489,18 3.910,00

       Outras Transferências Correntes 85.596,64 96.539,00 197.754,25 122.030,22 152.642,21 113.027,55 145.678,94 366.123,06 117.085,20 102.466,09 124.517,14 104.472,35 1.727.932,65 1.576.699,00

       Transferências da LC 61/1989 6.150,85 5.494,92 5.124,22 5.663,88 5.727,92 5.536,09 5.604,63 6.435,50 6.759,37 5.190,06 4.581,70 4.201,18 66.470,32 95.850,00

       Transferências da LC 87/1996 1.724,90 1.724,90 1.724,90 1.724,90 0,00 3.449,80 1.724,90 1.724,90 0,00 0,00 0,00 7.108,85 20.908,05 25.400,00

       Transferências do FUNDEB 181.247,98 177.678,28 164.253,88 170.421,37 191.469,73 179.043,99 191.318,85 179.432,65 210.787,71 204.514,95 179.972,90 209.906,19 2.240.048,48 2.428.936,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 13.354,98 7.213,35 4.324,02 11.773,38 6.802,16 8.119,98 11.886,18 15.989,57 5.626,95 7.508,58 7.861,59 7.374,89 107.835,63 118.471,00

DEDUÇÕES (II) 173.241,07 159.824,69 138.375,47 143.595,40 145.439,90 147.161,42 173.726,00 179.358,48 175.404,69 201.319,10 144.430,10 165.892,64 1.947.768,96 2.224.466,00
Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB 173.241,07 159.824,69 138.375,47 143.595,40 145.439,90 147.161,42 173.726,00 179.358,48 175.404,69 201.319,10 144.430,10 165.892,64 1.947.768,96 2.224.466,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 1.170.494,54 1.037.850,98 1.021.195,60 989.209,44 1.021.017,78 977.088,37 1.140.951,70 1.422.690,75 1.117.837,81 1.192.987,22 984.477,22 1.152.402,98 13.228.204,39 15.100.000,00

Luzerna,  16/05/2013

MOISES DIERSMANN ANGELO BRANDALISE JUNIOR MARIA INES DALLOLMO DALLA COSTA
PREFEITO MUNICIPAL SECRETARIO DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃOCONTADORA - CRC/SC 020394/O-8

LUAN FERNANDO DIAS
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO

FONTE:
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/3

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) - - - - -
 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 3/3

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 0,00

Luzerna,  16/05/2013

PREFEITO MUNICIPAL

LUAN FERNANDO DIAS
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO

MOISES DIERSMANN
SECRETARIO DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
ANGELO BRANDALISE JUNIOR MARIA INES DALLOLMO DALLA COSTA

CONTADORA - CRC/SC 020394/O-8

FONTE:
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31 Dez 2012
(A)

Em 28 Fev 2013
(B)

Em 30 Abr 2013
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 264.235,15 260.563,44 256.822,38
DEDUÇÕES (II) 2.687.643,20 3.592.060,42 3.840.730,92
   Disponibilidade de Caixa Bruta 2.689.067,33 3.592.240,87 3.841.367,36
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 1.424,13 180,45 636,44
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -2.423.408,05 -3.331.496,98 -3.583.908,54
RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-2.423.408,05

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-3.331.496,98

No Bimestre
(C - B)

-252.411,56

-14.070,00

-3.583.908,54

Jan a Abr 2013
(C - A)

-1.160.500,49

VALOR CORRENTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 31 Dez 2012
(A)

Em 28 Fev 2013
(B)

Em 30 Abr 2013
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
   Investimentos 0,00 0,00 0,00
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

FONTE:

Luzerna,  16/05/2013

MOISES DIERSMANN
PREFEITO MUNICIPAL

LUAN FERNANDO DIAS
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO

ANGELO BRANDALISE JUNIOR
SECRETARIO DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

MARIA INES DALLOLMO DALLA COSTA
CONTADORA - CRC/SC 020394/O-8
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 14.849.736,00 2.116.323,64 4.390.632,18 4.431.069,16
Receita Tributária 1.518.854,00 193.029,52 290.412,44 576.372,59
    I.P.T.U. 239.779,00 14.000,96 14.000,96 160.390,42
    I.S.S. 401.570,00 75.029,61 123.043,49 117.681,86
    I.T.B.I. 104.740,00 26.836,91 59.238,50 48.168,29
    I.R.R.F. 176.604,00 12.245,98 17.488,34 40.524,31
    Outras Receitas Tributárias 596.161,00 64.916,06 76.641,15 209.607,71
Receita de Contribuição 269.637,00 40.217,83 61.039,90 76.833,33
    Outras Contribuições 269.637,00 40.217,83 61.039,90 76.833,33
Receita Patrimonial Líquida 25.663,00 7.158,24 8.215,34 6.358,46
    Receita Patrimonial 275.927,00 27.714,80 65.288,39 70.336,36
    (-) Aplicações Financeiras 250.264,00 20.556,56 57.073,05 63.977,90
Transferências Correntes 12.903.499,00 1.860.161,57 4.001.912,49 3.717.489,06
    F.P.M. 4.642.480,00 590.075,49 1.451.689,92 1.402.123,39
    I.C.M.S. 3.736.616,00 571.767,44 1.151.841,00 1.071.316,27
    Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Transferências Correntes 4.524.403,00 698.318,64 1.398.381,57 1.244.049,40
Demais Receitas Correntes 132.083,00 15.756,48 29.052,01 54.015,72
    Dívida Ativa 52.426,00 7.708,71 15.831,95 17.694,98
    Diversas Receitas Correntes 79.657,00 8.047,77 13.220,06 36.320,74

RECEITAS DE CAPITAL (II) 100.000,00 311.851,51 334.301,25 1.008.994,75

Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Ativos (V) 100.000,00 17.851,51 40.301,25 174.228,45
Transferências de Capital 0,00 294.000,00 294.000,00 834.766,30
    Convênios 0,00 294.000,00 294.000,00 834.766,30
    Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 0,00 294.000,00 294.000,00 834.766,30

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 14.849.736,00 2.410.323,64 4.684.632,18 5.265.835,46

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

DESPESAS CORRENTES (VIII) 13.345.088,85 1.666.528,27 3.010.616,50 3.236.849,37

    Pessoal e Encargos Sociais 7.195.817,40 1.054.564,26 2.063.721,54 1.868.681,53
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 94.000,00 14.334,84 28.676,16 27.098,13
    Outras Despesas Correntes 6.055.271,45 597.629,17 918.218,80 1.341.069,71

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 13.251.088,85 1.652.193,43 2.981.940,34 3.209.751,24
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 1.968.015,84 379.193,94 384.141,65 180.825,18

    Investimentos 1.946.015,84 375.452,88 376.728,88 174.564,07
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 22.000,00 3.741,06 7.412,77 6.261,11

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 1.946.015,84 375.452,88 376.728,88 174.564,07
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 28.260,00 - - -
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Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 28.260,00 - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 15.225.364,69 2.027.646,31 3.358.669,22 3.384.315,31

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE:

Luzerna,  16/05/2013

MOISES DIERSMANN
PREFEITO MUNICIPAL

LUAN FERNANDO DIAS
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

ANGELO BRANDALISE JUNIOR
SECRETARIO DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

-
-
-

-375.628,69 382.677,33

-
-
-

MARIA INES DALLOLMO DALLA COSTA
CONTADORA - CRC/SC 020394/O-8

1.325.962,96

0,00
0,00
0,00

VALOR CORRENTE

-234.264,00

1.881.520,15

1.724.383,29
1.724.383,29

0,00
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RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS
Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Em 31 de
Dezembro de 2012

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Em Exercícios

Anteriores

RP NÃO PROCESSADOS

Em 31 de
Dezembro de 2012

Liquidados Pagos Cancelados

R$ 1,00

Saldo

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) - 1.424,13 1.424,13 - - 136.450,00 825.409,91 234.275,72 234.195,27 21.609,22 706.055,42

EXECUTIVO
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,00 1.424,13 1.424,13 0,00 0,00 136.450,00 825.409,91 234.275,72 234.195,27 21.609,22 706.055,42

ASSESSORIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 810,50 309,63 309,63 0,00 500,87
ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 574,04 574,04 574,04 0,00 0,00
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LUZERNA 0,00 1.424,13 1.424,13 0,00 0,00 0,00 26.733,82 13.484,09 13.403,64 579,36 12.750,82
GABINETE DO PREFEITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 350,00 274,55 274,55 75,45 0,00
GABINETE DO VICE PREFEITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80,00 49,26 49,26 30,74 0,00
SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.924,78 193,39 193,39 46,61 14.684,78
SECRETARIA DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69.312,19 61.667,73 61.667,73 3.219,46 4.425,00
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRACAO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.450,00 20.317,41 16.307,98 16.307,98 3.738,86 9.720,57
SECRETARIA DA SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 307,31 283,11 283,11 24,20 0,00
SECRETARIA DE OBRAS E SERVICOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 127.000,00 691.999,86 141.131,94 141.131,94 13.894,54 663.973,38

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - - - - - - - - -

TOTAL (III) = (I + II):

FONTE:

Luzerna,  16/05/2013

MOISES DIERSMANN
PREFEITO MUNICIPAL

LUAN FERNANDO DIAS
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO

ANGELO BRANDALISE JUNIOR
SECRETARIO DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

0,00

MARIA INES DALLOLMO DALLA COSTA
CONTADORA - CRC/SC 020394/O-8

1.424,13 1.424,13 0,00 0,00 136.450,00 825.409,91 234.275,72 234.195,27 21.609,22 706.055,42
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE LUZERNA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

989.491,00
304.828,00
239.779,00

834,00
45.669,00
18.546,00
_

104.740,00
104.740,00

_
_
_
_

403.319,00
401.570,00

557,00
920,00
272,00

_
176.604,00
176.604,00

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

11.122.330,00
5.803.100,00
5.803.100,00

_
4.670.770,00

25.400,00
95.850,00

3.910,00
523.300,00

_

12.111.821,00

PREVISÃO
INICIAL

_
328.286,00
227.789,00

90.283,00
10.214,00
_
_
_
_

330.832,00

659.118,00

PREVISÃO
INICIAL

2.224.466,00
1.160.620,00

934.154,00
5.080,00

19.170,00
782,00

104.660,00
2.446.376,00
2.428.936,00

_
17.440,00

204.470,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

989.491,00
304.828,00
239.779,00

834,00
45.669,00
18.546,00

0,00
104.740,00
104.740,00

0,00
0,00
0,00
0,00

403.319,00
401.570,00

557,00
920,00
272,00

0,00
176.604,00
176.604,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.122.330,00
5.803.100,00
5.803.100,00

0,00
4.670.770,00

25.400,00
95.850,00

3.910,00
523.300,00

0,00

12.111.821,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
328.286,00
227.789,00

90.283,00
10.214,00

0,00
0,00
0,00
0,00

330.832,00

659.118,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.224.466,00
1.160.620,00

934.154,00
5.080,00

19.170,00
782,00

104.660,00
2.446.376,00
2.428.936,00

0,00
17.440,00

204.470,00

No Bimestre

136.952,59
21.607,27
14.000,96

0,00
4.325,71
3.280,60

0,00
26.836,91
26.836,91

0,00
0,00
0,00
0,00

76.262,43
75.029,61

181,55
850,51
200,76

0,00
12.245,98
12.245,98

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.551.615,73
737.594,31
737.594,31

0,00
714.709,05

7.108,85
8.782,88

295,25
83.125,39

0,00

1.688.568,32

No Bimestre

0,00
53.887,14
40.229,81
13.115,99

541,34
196.500,00
196.500,00

0,00
0,00

16.541,22

266.928,36

No Bimestre

310.322,74
147.518,82
142.941,61

1.421,77
1.756,58

59,03
16.624,93

392.362,43
389.879,09

0,00
2.483,34

79.556,35

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

231.807,96
30.636,73
14.000,96

0,00
9.909,93
6.725,84

0,00
59.238,50
59.238,50

0,00
0,00
0,00
0,00

124.444,39
123.043,49

211,03
950,51
239,36

0,00
17.488,34
17.488,34

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.435.236,49
1.814.612,27
1.814.612,27

0,00
1.439.800,79

7.108,85
20.732,31

326,92
152.655,35

0,00

3.667.044,45

Até o Bimestre
(b)

0,00
106.736,54

92.475,51
13.115,99

1.145,04
196.500,00
196.500,00

0,00
0,00

16.541,22

319.777,76

Até o Bimestre
(b)

687.046,53
362.922,35
287.959,79

1.421,77
4.146,48

65,36
30.530,78

808.152,80
805.181,75

0,00
2.971,05

118.135,22

%
(c) = (b/a)x100

23,43
10,05

5,84
0,00

21,70
36,27

0,00
56,56
56,56

0,00
0,00
0,00
0,00

30,86
30,64
37,89

103,32
88,00

0,00
9,90
9,90
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

30,89
31,27
31,27

0,00
30,83
27,99
21,63

8,36
29,17

0,00

30,28

%
(c) = (b/a)x100

0,00
32,51
40,60
14,53
11,21

0,00
0,00
0,00
0,00
5,00

48,52

%
(c) = (b/a)x100

30,89
31,27
30,83
27,99
21,63

8,36
29,17
33,03
33,15

0,00
17,04

57,78

R$ 1,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 2/3

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2012 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2013 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

1.467.825,60
450.025,00

1.017.800,60
978.550,40

0,00
978.550,40

2.446.376,00

PREVISÃO
INICIAL

3.027.955,25

DOTAÇÃO
INICIAL

803.716,15
450.025,00
353.691,15

2.875.546,25
1.996.351,00

879.195,25
0,00
0,00
0,00
0,00

3.679.262,40

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

237.793,00
0,00

115.746,00

353.539,00

4.032.801,40

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

1.467.825,60
450.025,00

1.017.800,60
978.550,40

0,00
978.550,40

2.446.376,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

3.027.955,25

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

803.716,15
450.025,00
353.691,15

2.875.546,25
1.996.351,00

879.195,25
0,00
0,00
0,00
0,00

3.679.262,40

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

237.793,00
0,00

115.746,00

353.539,00

4.032.801,40

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

296.683,96
82.878,86

213.805,10
56.407,71

0,00
56.407,71

353.091,67

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

422.142,08

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

108.923,48
82.878,86
26.044,62

362.678,99
270.212,81

92.466,18
0,00
0,00
0,00
0,00

471.602,47

No Bimestre

0,00

74.035,23
0,00

6.775,23

80.810,46

552.412,93

DESPESAS LIQUIDADAS

4

CANCELADO EM 2013
(g)

0,00

Até o Bimestre
(e)

562.568,53
146.167,52
416.401,01

86.140,05
0,00

86.140,05

648.708,58

Até o Bimestre
(b)

916.761,11

Até o Bimestre
(e)

180.597,29
146.167,52

34.429,77
674.014,86
502.541,06
171.473,80

0,00
0,00
0,00
0,00

854.612,15

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

74.035,23
0,00

6.775,23

80.810,46

935.422,61

VALOR

0,00
0,00

118.135,22

2.971,05

0,00

121.106,27
733.505,88

20

%
(f)=(e/d)x100

38,33
32,48
40,91

8,80
0,00
8,80

26,52

VALOR

0,00

0,00

69,61

%
(c)=(b/a)x100

30,28

%
(f)=(e/d)x100

22,47
32,48

9,73
23,44
25,17
19,50

0,00
0,00
0,00
0,00

23,23

%
(f)=(e/d)x100

0,00

31,13
0,00
5,85

22,86

23,20

_

_

—

_

—
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE LUZERNA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Continuação 3/3

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

VALOR

FUNDEB
(h)

0,00
805.181,75
649.110,32

2.971,05
159.042,48

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Luzerna,  16/05/2013

PREFEITO MUNICIPAL

LUAN FERNANDO DIAS
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO

MOISES DIERSMANN
SECRETARIO DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
ANGELO BRANDALISE JUNIOR MARIA INES DALLOLMO DALLA COSTA

CONTADORA - CRC/SC 020394/O-8

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

 

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 255

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 127912/07/2013 (Sexta-feira)

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de Luzerna - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2013/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(e)

Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A  PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

DESPESAS DE CAPITAL 1.968.015,84 384.141,65 0,00 1.583.874,19
     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 1.968.015,84 384.141,65 0,00 1.583.874,19

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II)

FONTE:

Luzerna,  16/05/2013

MOISES DIERSMANN
PREFEITO MUNICIPAL

LUAN FERNANDO DIAS
COORDENADOR DO CONTROLE INTERNO

ANGELO BRANDALISE JUNIOR
SECRETARIO DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

-1.968.015,84 -384.141,65

MARIA INES DALLOLMO DALLA COSTA
CONTADORA - CRC/SC 020394/O-8

-1.583.874,19
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE LUZERNA

Mês/Ano : Maio/2013

Despesa

35.235,79Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 35.235,79
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.834,45
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.401,34

37.425,80Despesa Extra - Orçamentária
2.190,01 DEPÓSITOS
2.190,01      CONSIGNAÇÕES
1.832,71           PREVIDÊNCIA SOCIAL

29,77           TESOURO NACIONAL
115,11           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL
212,42           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS

35.235,79 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
35.235,79      OBRIGAÇÕES A PAGAR
8.401,34           FORNECEDORES

21.647,57           PESSOAL A PAGAR
5.186,88           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

48.559,36Saldos anteriores
48.559,36APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

0,00BANCO C/ MOVIMENTO
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

129.354,68Total

56.693,09Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 56.693,09
BANCO C/ MOVIMENTO 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

129.354,68Total

80.795,32Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 2.226,20
      CONSIGNAÇÕES 2.226,20
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.832,71
           TESOURO NACIONAL 29,77
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 151,30
           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 212,42
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 35.235,79
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 35.235,79
           FORNECEDORES 8.401,34
           PESSOAL A PAGAR 21.647,57
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 5.186,88
 INTERFERÊNCIAS ATIVAS 43.333,33
      TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 43.333,33
           REPASSE RECEBIDO 43.333,33

Presidente da Mesa Diretora

Luzerna,  04/06/2013

João Batista Zamboni
Contadora
Rubiana Suelen Balestrin

Câmara muniCiPal

Balancete Financeiro 05/2013
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE LUZERNA

Mês/Ano : Junho/2013

Despesa

34.724,82Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 34.724,82
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.834,45
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.890,37

34.293,76Despesa Extra - Orçamentária
2.029,94 DEPÓSITOS
2.029,94      CONSIGNAÇÕES
1.676,16           PREVIDÊNCIA SOCIAL

29,77           TESOURO NACIONAL
151,30           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL
172,71           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS

32.263,82 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO
32.263,82      OBRIGAÇÕES A PAGAR
5.429,37           FORNECEDORES

21.647,57           PESSOAL A PAGAR
5.186,88           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER

56.693,09Saldos anteriores
56.693,09APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

0,00BANCO C/ MOVIMENTO
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

136.807,36Total

67.788,78Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 67.788,78
BANCO C/ MOVIMENTO 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00

136.807,36Total

80.114,27Receita Extra - Orçamentária
 DEPÓSITOS 2.056,12
      CONSIGNAÇÕES 2.056,12
           PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.676,16
           TESOURO NACIONAL 29,77
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 177,48
           DIVERSOS CONSIGNATÁRIOS 172,71
 OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 32.263,82
      OBRIGAÇÕES A PAGAR 32.263,82
           FORNECEDORES 5.429,37
           PESSOAL A PAGAR 21.647,57
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 5.186,88
 INTERFERÊNCIAS ATIVAS 43.333,33
      TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 43.333,33
           REPASSE RECEBIDO 43.333,33
 Despesas Empenhadas a Liquidar* 2.461,00

Presidente da Mesa Diretora

Luzerna,  02/07/2013

João Batista Zamboni
Contadora
Rubiana Suelen Balestrin

*Nota: Os valores da conta 'Despesas Empenhadas a Liquidar' referem-se à contrapartida das Despesas Orçamentárias
empenhadas mas não liquidadas que ainda não foram inscritas em Restos a Pagar não processados.

Balancete Financeiro 06/2013
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Contratado: Vigilância Radar Ltda

Objeto: Prestação de serviços de monitoramento remoto de alar-
mes no Centro de Educação Infantil Margareth Maria Tomasi Ro-
cha.
Valor: R$ 130,00 (cento e trinta reais) mensal
Vigência: 12 meses a partir de 03/06/2013.

Extrato do Contrato 54/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 54/2013
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Man Latin América Ind. Com. de Veículos Ltda

Objeto: Aquisição de 02 onibus, Programa Caminho da Escola, 
para transporte dos alunos da educação básica..
Valor: R$ 455.560,00
Vigência: 12 meses a partir de 25/06/2013.

Extrato do Contrato 55/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 55/2013
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Pavimentadora Jeremias Ltda

Objeto: Execução das obras de drenagem pluvial em parte da Rua 
183, Rua 211 e Rodovia Adilton de Medeiros, no município de 
Maracajá/SC.
Valor: R$ 25.260,00 (vinte e cinco mil, duzentos e sessenta reais)
Vigência: 60 dias a partir de 27/06/2013.

Extrato do Contrato 56/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 56/2013
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Claudio Junior Lima da Rocha 00953171981

Objeto: Prestação de serviço de assessoria administrativa nos pro-
gramas de apoio ao Ministério de Educação, Prestação de Contas 
PDDE, PAR, PNATE, Conselho Municipal de Educação, assessoria 
na elaboração de relatórios, resoluções, implantação do CE nas 
Unidades Escolares.
Valor: R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensal
Vigência: de 01/07/2013 a 31/12/2013.

Maravilha

Prefeitura

Extrato Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Pro-
cesso Licitatório n. 3.076/2013 - Modalidade Pregão Presencial 
Registro de Preço n. 023/2013

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, 
juntamente com a comissão de licitações, torna público para 

Mafra

Prefeitura

Abertura de Licitação - Carta Convite 003/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
CARTA CONVITE N° 003/2013.

O MUNICIPIO DE MAFRA, torna público que realizará no dia 
24/07/2013, às 09h05min, na sede da Prefeitura do Município de 
Mafra, na Praça Desembargador Flávio Tavares, nº 12, licitação 
na modalidade de Carta Convite para contratação de serviços es-
pecializados de auditoria externa nos Recursos Humanos, obje-
tivando analise de conformidade na gestão de pessoal da Admi-
nistração Direta da Prefeitura Municipal de Mafra e das Entidades 
Autárquicas, Fundacionais e Fundos, conforme especificações con-
tidas neste edital e seus anexos. Processo será regido pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, em especial pelo contido neste Edital. 
O inteiro teor deste Ato Convocatório encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Licitações, conforme endereço 
acima descrito. Último prazo para protocolo dos envelopes é dia 
24/07/2013, até às 09:00 horas, no departamento de licitações. O 
horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas. Fones: (47) 3641-4003 e 4061.

Mafra, 10 de julho de 2013.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

Maracajá

Prefeitura

Aviso da Licitação 12/2013 Pp _fms
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá
Fundo Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 12/2013 - Pregão Presencial - menor preço 
por item

Objeto: Aquisição de material médico hospitalar e odontológico 
para manutenção do Fundo Municipal de Saúde de Maracajá.
Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do dia 24/07/2013.
Local e cópia do Edital: Prefeitura Municipal de Maracajá, sito a 
Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município, CEP 88915-
000, Maracajá/SC, no horário das 08:30 as 12:00 horas e das 
13:30 as 17:30 horas, em dias úteis. Fone/fax (48) 3523-1111; 
e-mail: licitacao@maracaja.sc.gov.br

Maracajá, 10 de julho de 2013.
VILMAR LEANDRO
Gestor do FMS

Extrato do Contrato 53/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
Termo de Contrato nº 53/2013
Contratante: Município de Maracajá,
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Massaranduba, e ainda e disponibilizado no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Massaranduba - SC.

Massaranduba (SC), em 09 de julho de 2013.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito de Massaranduba 

ANNA KARINE REINKE FRANZ
Gestora Dos Fundos Municipais

Co 31.2013 Ampliação e Reforma Pre Adolino 
Guesser
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 31/2013
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 48.2013
TOMADA DE PREÇOS OBRAS E SERVIÇOS ENGENHARIA nº. 
03/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais 
e mão-de-obra inerentes a ampliação e reforma do Pré escolar 
Adolino Guesser, em conformidade com o projeto, memorial des-
critivo e orçamento quantitativo - área total de 335,38 m2.
Vigência: 08-07-2013 a 06-11-2013.
Valor: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)

Massaranduba, 05 de Julho de 2013.
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito

Co Correios 9912293938
1º. TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS Nº. 9912293938
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

OBJETO: contratação de empresa para serviços e Venda de Pro-
dutos
Vigência: 10-05-2013 a 31-12-2013.
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)

MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito

Ata 17.2013 Serviços Escavadeira Hidraulica com 
Rompedor
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/2013
Processo Licitatório Nº. 49/2013
Pregão Presencial Nº. 22/2013
VALIDADE: 12 (doze) meses       (03-07-2013 a 03-07-2014)

Aos três dias do mês de Julho do ano de 2013, o MUNICÍPIO 
DE  MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situa-
do na Rua 11 de Novembro, 2765, Centro, Município de Massa-
randuba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 
83.102.483/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal, Sr. MÁRIO FERNANDO REINKE, nos termos do artigo 15 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, Decreto Municipal nº. 
2051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Processo Licitatório 
Nº. 49/2013 – Multientidade -  Pregão Presencial Nº. 22/2013 

conhecimento dos interessados, que se encontra em processo 
de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, o Registro de 
Preço para aquisição de materiais e equipamentos de informática 
para secretarias, departamentos e setores da administração do 
Município de Maravilha, tipo Menor Preço por item, cujo processo 
licitatório é regido pela Lei 10.520 e 8.666/93, e em especial o 
contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo 
a habilitação e propostas no dia 25 de julho de 2013, às 09h, 
procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. Qualquer 
informação bem como a retirada do Edital poderão ser obtidas no 
departamento de compras e licitações no horário de expediente, 
das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 horas. 

Maravilha - SC, 08 de julho de 2013. 
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Massaranduba

Prefeitura

Processo Licitatório 21/2013 - FMS - Pregão 
14/2013-FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 21/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2013 - REGISTRO DE PREÇO
TIPO: MENOR PREÇO - POR ITEM

1 - PREÂMBULO:
1.1. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA, Estado 
de Santa Catarina, situado na Rua 11 de Novembro, 2765, Centro, 
por intermédio de seu PREGOEIRO, designado pela Portaria nº. 
89/2013, de 07 de março de 2013, torna público, para conheci-
mento dos interessados que, conforme dispõe a Lei nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, vigente e pertinente à matéria, fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGIS-
TRO DE PREÇO, com adjudicação por item, visando o fornecimen-
to de LEITE ESPECIAL para atendimento de pacientes oncológicos 
e crianças com necessidades especiais com prescrição nutricional, 
do Município de Massaranduba (SC).

1.2. Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 - Documen-
tação e os Anexos V - Credenciamento e VI - Modelo de Declara-
ção para Habilitação, deverão ser entregues até a data e horário 
abaixo, a saber:

a) Data: 24/07/2013
b) Local: Prefeitura Municipal de Massaranduba, sito à Rua 11 de 
Novembro, 2765 - Bairro Centro - Massaranduba (SC)
c) Horário para a entrega dos envelopes (Habilitação e Propostas): 
até às 08:00 horas, no Setor de Licitações
d)Horário para credenciamento e abertura dos envelopes: às 
08:30 horas na sala de reuniões anexa ao Gabinete do Prefeito.

2 - OBJETO:
2.1. Constitui objeto desta licitação, a seleção de propostas, visan-
do à aquisição de LEITE ESPECIAL para atendimento de pacientes 
oncológicos e crianças com necessidades especiais com prescrição 
nutricional, do Município de Massaranduba (SC), conforme espe-
cificações, quantidades e data de entrega estipulados no ANEXO 
II, deste edital.

E para que ninguém alegue desconhecimento, é o presente Edi-
tal publicado em resumo no DOM/SC - Diário Oficial dos Muni-
cípios de SC, no Mural Público e Site da Prefeitura Municipal de 
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- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, RESOLVE registrar os valores oferecidos para 
pranchas de eucalipto vermelho e tabuas de caixaria, ao longo de 12 (doze) meses, conforme consta no Anexo II do Edital de Pregão Pre-
sencial que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas 
no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

Participantes Presentes CNPJ/CPF
PAVIPLAN PAVIMENTACAO LTDA, neste ato representado por GRAZIELE 
VOGELSANGER FELIPE 03.620.927/0001-12
TRANSPORTES A. MAIOCHI LTDA, neste ato representado por JOSE ALVES 
VELEN 06.890.531/0001-83

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Aquisição de 50h de Escavadeira hidráulica com peso mínimo de 20 toneladas, contendo rompedor hidráulico, para  trabalhos a serem 
executados pela secretaria de obras, em um prazo que se estende 12 (doze) meses a partir da assinatura da presente ata, através do Sis-
tema de Registro de Preços, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no Edital e seus anexos.

Empresa Vencedora
Item Nome Empresa Descrição Produto Unid. Marca Qtde Valor Unit. Valor Total

01
PAVIPLAN PAVI-
MENTACAO LTDA

SERVIÇO DE 
ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA COM 
PESO MÍNIMODE 
20 TONELADAS, 
CONTENDO ROM-
PEDOR HIDRÁU-
LICO HORAS PAVIPLAN 50 284,50 14.225,00

Total do Fornecedor: R$  14.225,00

1.2. VALOR: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 14.225,00 (quatorze mil e duzentos e vinte 
e cinco reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula 
I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata de Registro de Preços será usada pela Prefeitura de Massaranduba, que será o Órgão Gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de acordo com 
a respectiva classificação no Processo Licitatório Nº. 49/2013 - Pregão Presencial Nº. 22/2013.

3.3. Em cada fornecimento de serviços decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Processo 
Licitatório Nº. 49/2013 - Pregão Presencial Nº. 22/2013 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compro-
misso.

CLÁUSULA  QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: nota fiscal emitida na 1ª quinzena do mês em vigor será paga no dia 10 (dez) do mês 
subsequente; nota fiscal emitida na 2ª quinzena do mês em vigor será paga no dia 25 (vinte cinco) do mês subsequente, através de depó-
sito na conta corrente informada pela empresa vencedora do certame, mediante a apresentação de Nota Fiscal, com os materiais descritos 
detalhadamente e devidamente atestada pela Secretaria requisitante, ou outro servidor responsável pela requisição/solicitação. Na nota 
fiscal deverá constar o número da licitação, da Ata de Registro de Preços e ainda serão observados os seguintes requisitos:

a) Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penali-
dade ou inadimplência contratual.

b) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.2. As despesas decorrentes da presente ata de registro de preços serão efetuadas a conta dos recursos financeiros do ano corrente.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
5.1. Entrega parcelada, conforme ordem de compra, admitindo-se o prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos após o recebimento da 
Ordem de Compra, que será enviada para a empresa vencedora por e-mail ou fax. 
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anos;

6.7 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será asse-
gurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

6.8. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a pos-
sibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive res-
ponsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos cau-
sados à Administração.

6.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pa-
gamentos a serem 
efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o 
caso, processar-se a cobrança judicialmente.

6.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas 
na Lei nº. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado 
o prazo de 90 dias contados da homologação, desde que atendi-
das as prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do 
aumento por parte do fornecedor e aprovação da administração, 
devendo ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro 
de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incom-
patíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados 
no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o dis-
posto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, 
efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da 
Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de 
tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.

CLÁUSULA  OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito:

8.2. Pela Administração Municipal, quando:

8.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata 
de Registro de Preços;

8.2.2. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo esta-
belecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços;
8.2.4. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou 
parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos pra-
ticados no mercado; 

8.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração;

8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endere-
ço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Im-
prensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
01(um) dia da publicação. 

8.4. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências des-
ta Ata de Registro de Preços.

8.5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços 

5.2. A Empresa deverá entregar o serviço/objeto contratado den-
tro do prazo estipulado previamente em instrumento convocatório, 
independente de quantidade solicitada, distância da contratada 
do local de entrega, ou do valor do frete, pois o preço deverá ser 
elaborado  prevendo estes custos.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. A recusa da empresa com proposta classificada na licitação 
e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplica-
ção das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº. 2051/2010, a 
critério da Administração.

6.2. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execu-
ção do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a 
Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 
aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos le-
gais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
à Administração Municipal pelo infrator:

6.2.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase lici-
tatória;

6.2.2. Cancelamento do registro na Ata;

6.2.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornece-
dores;

6.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da con-
tratação.

6.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, 
ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade.

6.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.

6.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia 
do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a con-
tar da intimação do ato.

6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do 
atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

6.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarre-
tar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

6.5.1. Advertência;

6.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total 
do contrato, em caso de recusa do 1.º colocado de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.

6.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, 
até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do 
desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela 
detentora da Ata.

6.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) 
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e previdenciárias aplicáveis ao caso e demais exigências legais 
para o exercício das atividades do objeto deste Contrato, ficando, 
ainda a Prefeitura de Massaranduba isenta de qualquer vínculo 
empregatício;

11.1.11. Responsabilizar-se por todas as despesas, tributos, con-
tribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, taxas e quais-
quer outros que forem devidos;

11.1.12. Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal ou material 
que seus empregados venham a causar diretamente ao patrimô-
nio da Contratante ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, 
sob quaisquer de suas formas, quando do cumprimento da obri-
gação. A Contratante ficará alheia à relação jurídica que se esta-
belecer entre a licitante vencedora e os terceiros eventualmente 
prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta Ata, o Edital do Processo Licitatório Nº. 
49/2013 - Pregão Presencial Nº. 22/2013, e as propostas das em-
presas classificadas no certame supra numerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para diri-
mir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fe-
deral nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Massaranduba - SC  03 de  Julho  de  2013

MUNICÍPIO  DE  MASSARANDUBA
MARIO FERNANDO REINKE
PREFEITO 

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA
MAURICIO VOGELSANGER
CONTRATADA

Ata 18.2013 Aquisição de Filtros Veiculares
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 18/2013
Processo Licitatório Nº. 50/2013
Pregão Presencial Nº. 23/2013
VALIDADE: 12 (doze) meses       (05-07-2013 a 05-07-2014)
Aos cinco dias do mês de Julho do ano de 2013, o MUNICÍPIO 
DE  MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situa-
do na Rua 11 de Novembro, 2765, Centro, Município de Massa-
randuba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 
83.102.483/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Muni-
cipal, Sr. MÁRIO FERNANDO REINKE, nos termos do artigo 15 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, Decreto Municipal nº. 
2051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Processo Licitatório 
Nº. 50/2013 - Pregão Presencial nº. 23/2013 - PMM, homologado 
pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, RESOLVE registrar os va-
lores oferecidos para contratação de empresa que forneçam diver-
sos filtros para a manutenção da frota veicular municipal ao longo 
de 12 (doze) meses, conforme consta no Anexo II do Edital de 
Pregão Presencial Nº. 23/2013, que passa a fazer parte desta Ata, 
tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas 
propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas 
e seus representantes:

registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trin-
ta) dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades 
previstas em lei.

CLÁUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E 
EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
9.1. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de 
Preços será autorizado, caso 
a caso, pela Prefeitura Municipal de Massaranduba, que é o órgão 
gerenciador da mesma e também pela unidade financeira compe-
tente para os pagamentos.

CLÁUSULA  DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIA-
DOR
10.1. Compete ao Órgão Gerenciador:

10.1.1. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

10.1.2. Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregulari-
dade encontrada no fornecimento dos serviços. 

10.1.3. O Município não será responsável por quaisquer ônus, di-
reitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias 
ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, 
cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNE-
CEDOR
11.1. A empresa vencedora obriga-se a:

11.1.1. Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO soli-
citar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º. do artigo 65 da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.1.2. Executar os serviços, nos locais determinados pela Pre-
feitura, dentro do prazo estipulado, respeitadas as quantidades e 
especificações contidas no Anexo II;

11.1.3. Pagar todos os tributos fiscais e parafiscais que incidam 
ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços 
executados, bem como eventual custo de frete para transporte 
da máquina;

11.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela entrega e pelo se-
guro dos materiais adquiridos até o local determinado pela Pre-
feitura; 

11.1.5. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes 
à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e 
prejuízos que a qualquer título causar a Prefeitura de Massaran-
duba e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, 
respondendo por si e seus sucessores.

11.1.6. Aceitar as condições de pagamento, previstas neste edital.

11.1.7. Reparar os serviços mal executados no prazo máximo de 
01 (um) dia corrido.

11.1.8. Manter vigente durante a execução do objeto os docu-
mentos que comprovem a regularidade fiscal da contratada, sob 
pena de retenção dos pagamentos até a regulamentação, ou até 
mesmo rescisão contratual.

11.1.9. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licita-
ção, sem a autorização expressa pela administração;

11.1.10. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham 
a ser vítimas seus empregados, observando-se as leis trabalhistas 
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Participantes  Presentes CNPJ/CPF
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA, neste ato representado 
por MARCOS AURELIO FERNANDES 80.954.555/0001-01
AGRICOPEL ATACADO COM. DERIV. DE PETROLEO LTDA, neste ato represen-
tado por MARCELO DA SILVA BOEIRA 81.632.093/0007-64
JULIO SILVESTRI FILHO - ME, neste ato representado por JULIO SILVESTRI 15.608.150/0001-50
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E PEÇAS LTDA ,, neste ato representado por 
Representante não Cadastrado 01.031.105/0001-70
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA, neste ato representa-
do por Representante não Cadastrado 01.104.642/0001-01

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Aquisição de diversos filtros para a manutenção da frota veicular municipal, em um prazo que se estende 12 (doze) meses a partir da 
assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no 
Edital e seus anexos.

Empresa Vencedora
Item Nome Empresa Descrição Produto Unid. Marca Qtde Valor Unit. Valor Total

00001
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL TRA-
TOR AGRALE TRAÇADO 4X4 2012 
- BFU707 ½LT UNID XANFIL 4,00000 2,7000 10,80

00002
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL 
TRATOR DE PNEU 5610 1992 - 
BFU707 ½LT UNID XANFIL 4,00000 2,7000 10,80

00045
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO AR EUROCAR-
GO 260E25 6X4 2P 2011 -JL 
05801287627 UNID TECFIL 1,00000 80,0500 80,05

00047
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL 
ONIBUS-MBB MOTOR OM 352 
1986/84 - BFU707 ½LT UNID XANFIL 4,00000 2,7000 10,80

00059
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO AR VW GOL 1000 16 
VL 2010/11 - FRAM 34813.30 
129120D UNID TECFIL 1,00000 8,6700 8,67

00088
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL 
TRATOR ESTEIRA FD9 
1996/96 - BFU811/1 UNID XANFIL 4,00000 6,0300 24,12

00098
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO OLEO COURIER 1.6 
2002 - W713/27 UNID TECFIL 4,00000 8,1100 32,44

00118
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL EURO-
CARGO 260E25 6X4 2P 
2011/12 - JL 00503120784 UNID TECFIL 4,00000 8,2100 32,84

00135
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO AR EUROCARGO 
260E25 6X4 2P 2011/12 - 
JL05801287627 UNID TECFIL 1,00000 80,0500 80,05

00151
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO AR GOL 1.0 4 POR-
TAS 2011/11 - FRAM 34813.30 
129120D UNID TECFIL 1,00000 8,6400 8,64

00198
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO SEPAR. ÁGUA CAMINHÃO 
PIPA TANQUE 1319 2012/13 - 
FS010700 UNID TECFIL 1,00000 29,8100 29,81

00202
MAUCOR DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL 
CAMINHÃO PIPA TANQUE 1319 
2012/13 - PF 5612 UNID XANFIL 1,00000 3,0500 3,05

Total do Fornecedor: R$ 332,07

00003
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL RETRO 
ESCAVADEIRA JCB 2005 - P917X UNID WEGA 6,00000 4,5100 27,06

00004
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR CELTA 2009 - 
C1944 UNID WEGA 1,00000 4,7700 4,77

00005
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR CELTA 2009 - 
C1944 LITRO WEGA 1,00000 4,7000 4,70

00006
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO CELTA 2009 - 
W7MULTI 18 UNID WEGA 4,00000 5,7000 22,80

00007
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO CELTA 2009 - 
W7MULTI 18 UNID WEGA 4,00000 5,7000 22,80
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00008
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR PC DOFXX140LC 
- 5880 - DOOSAN 2011/12 - 
C29108 UNID WEGA 2,00000 7,3500 14,70

00009
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL NEW 
HOLLAND TL 75 2004 - WK723 UNID WEGA 4,00000 6,5600 26,24

00010
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL RETOR 
ESC. NEW HOLLAND 2010- 
WK723 UNID WEGA 4,00000 6,5600 26,24

00023
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL CA-
MINHÃO MERCEDES BENZ 2011- 
PU1046X - PF 420 UNID WEGA 4,00000 27,8800 111,52

00028
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR EXTERNO TRATOR 
AGRALE TRAÇADO 4X4 2012 - 
C15165/3 UNID WEGA 2,00000 22,4700 44,94

00033
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO EUROCAR-
GO 260E25 6X4 2P 2011 - 
JL00503120785 UNID WEGA 3,00000 27,5100 82,53

00048
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR CELTA GM 4 POR-
TAS 2010 -C1944 UNID WEGA 1,00000 4,7700 4,77

00049
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR CELTA GM 4 POR-
TAS COMPLETO  2010 - C1944 UNID WEGA 1,00000 4,7700 4,77

00050
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO CELTA GM 4 
PORTAS 2010 - W7MULTI18 UNID WEGA 4,00000 5,7700 23,08

00051
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO CELTA GM 
4 PORTAS COMPLETO 2010 - 
W7MULTI 18 UNID WEGA 4,00000 5,7700 23,08

00052
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR FIORINO 2005/06 
- C2496 UNID WEGA 1,00000 6,8000 6,80

00054
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO KOMBI 2008/09 
- W7MULTI 3/4D UNID WEGA 3,00000 6,6000 19,80

00055
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO VW GOL 1000 
16 VL 2010/11 - W7MULTI3/4D UNID WEGA 3,00000 6,6000 19,80

00056
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO VW/KOMBI 
2012/13 - W7MULTI3/4D UNID WEGA 3,00000 6,6000 19,80

00057
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO GOL - PLUS 
16V 2001 - W7MULTI 3/4S UNID WEGA 3,00000 6,3600 19,08

00058
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO FIORINO 
2005/06 - W6MULTI 20 UNID WEGA 3,00000 5,5800 16,74

00062
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL 
ONIBUS - FIAT DUCATO 2005 
-WK6133 UNID WEGA 4,00000 7,9200 31,68

00064
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR KOMBI 2008/09 - 
C14200 UNID WEGA 1,00000 14,5800 14,58

00065
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR VW/KOMBI 
2012/13 - C14200 UNID WEGA 1,00000 14,5000 14,50

00067
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO ONIBUS VW-
MWM.INTER  1998 - W1170 UNID WEGA 4,00000 20,2200 80,88

00069
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL ONI-
BUS - MB INDUSCAR 209/09ANO 
2009 - PU1046X UNID WEGA 4,00000 27,8800 111,52

00073
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR MICRO AG-MWM-
VOLARE A8 2002- ARS 3003 UNID wega 1,00000 33,0000 33,00

00074
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR ONIBUS MARC/
VOL V8L 2009 - ARS 3003 UNID wega 1,00000 33,0000 33,00

00076
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR ONIBUS - FIAT 
DUCATO 2005/05 - C17278-06 UNID wega 1,00000 26,6400 26,64

00078
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR ONIBUS VW-
MWM.INTER 1998/98 - C20325/2 UNID wega 1,00000 34,0000 34,00

00086
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL CHE-
VROLET - 14000 - 1992/92- 
P917X UNID wega 4,00000 4,5100 18,04

00087
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL 
CHEVROLET - 13000 - 1986/86- 
P917X UNID wega 4,00000 4,5100 18,04
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00089
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL PC 150 
MOTTOR CUMMIS 2002/02 - 
WK723 UNID wega 4,00000 6,5600 26,24

00090
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL VW 
16.170-BT - 1994/94 - WK723 UNID wega 4,00000 6,5600 26,24

00091
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL VW 
16.170-BT - 1994/94 - WK723 UNID wega 4,00000 6,5600 26,24

00092
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL VW-
17.210 - 2001/01 - WK723 UNID wega 4,00000 6,5600 26,24

00094
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR COURIER 1.6 
2002/02 - CA5682 UNID wega 1,00000 6,8600 6,86

00100
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL RETRO 
ESCAVADEIRA FIAT 2000/00 - 
WK842 UNID wega 5,00000 10,6600 53,30

00107
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO VW-15.180 
2001/01 - W1170 UNID wega 4,00000 20,2200 80,88

00114
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL VW-
15.180 2001/01 - W1040 UNID mann 4,00000 28,4800 113,92

00116
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR EXTERNO PC 150 
MOTTOR CUMMIS 2002/02- ARS 
3003 UNID wega 1,00000 34,5000 34,50

00119
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR VW-17.210 
2001/01 - C27830 UNID wega 1,00000 53,0000 53,00

00120
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR VW-15.180 
2001/01 - C27830 CF1522 UNID wega 2,00000 53,0000 106,00

00121
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR FORD CARGO 
2622 2009/09 - C27830 UNID wega 1,00000 53,0000 53,00

00125
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO EUROCARGO 
260E25 6X4 2P 2011/12 - JL 
00503120785 UNID wega 4,00000 27,5000 110,00

00126
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO FORD CARGO 
2622 2009/09 - W950/26 UNID wega 6,00000 27,5000 165,00

00128
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR CHEVROLET 
14000 1992/92 - C20325/2 UNID wega 1,00000 34,0000 34,00

00131
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR RETRO ESCAVA-
DEIRA FIAT 2000/00 - C17278 UNID wega 1,00000 26,6400 26,64

00136
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO PC 150 MOT-
TOR CUMMIS 2002/02 - W950/18UNID wega 6,00000 17,0000 102,00

00139
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR CELTA GM LIFE 4 
PORTAS 2009/10 - C1944 UNID wega 1,00000 4,7700 4,77

00140
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR CORSA I/GM 
CLASSIC LIFE 2009/10 - C1944 UNID wega 1,00000 4,7700 4,77

00141
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO CELTA GM LIFE 
4 PORTAS 2009/1 - W7MULTI 18 UNID wega 4,00000 5,7700 23,08

00142
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO CORSA I/GM 
CLASSIC LIFE 2009/10 - W7MUL-
TI 18 UNID wega 4,00000 5,7700 23,08

00143
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR FIAT UNO 
2005/06 - C2496 UNID wega 1,00000 6,9000 6,90

00144
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO GOL 
1.0 4 PORTAS 2011/11 - 
W7MULTI3/4D UNID wega 3,00000 6,6000 19,80

00145
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR PRISMA 1.4 
2012/12 - FRAM CA5981 UNID wega 1,00000 4,7700 4,77

00146
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO FIAT UNO 
2005/06 - W6MULTI 20 UNID wega 3,00000 5,5800 16,74

00149
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL PRIS-
MA 1.4 2012/12 - TECFILGI 04/7 UNID wega 1,00000 6,5300 6,53

00150
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO PRISMA 1.4 
2012/12 - FRAM PH4701 UNID wega 1,00000 5,7700 5,77

00152
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO PEUGEOT - 
PART F624 - KIA 2005/05 - 
HU711/51 X UNID wega 4,00000 10,1800 40,72

00153
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR PEUGEOT - PART-
NER (FURGÃO 1.6 16V) 
2005/05 - FAP4873 UNID wega 1,00000 13,2600 13,26
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00154
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO PEUGEOT/
BOXER HDI TCA MC 2011/11 
-WEGA WO 331 UNID wega 3,00000 29,5000 88,50

00156
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR M. SPRINT 
M.B.313 CDI 5005/05 - C32338/1 UNID wega 2,00000 26,1700 52,34

00157
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR SPRINT - UTI -PA 
2002/03 - C32338/1 UNID wega 2,00000 26,1700 52,34

00158
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR PEUGEOT/BOXER 
HDI TCA MC 2011/11 - C17278 UNID wega 1,00000 26,6400 26,64

00164
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL CHE-
VROLET D-40 1990/90 - PQ17X UNID wega 4,00000 4,5100 18,04

00165
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR FIAT UNO 
2005/06 - C2496 UNID wega 1,00000 6,8000 6,80

00166
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO VW/KOMBI 
2011/12 - W7MULTI3/4D UNID wega 3,00000 6,6000 19,80

00167
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO FIAT UNO 
2005/06 - W6MULTI 20 UNID wega 3,00000 5,5800 16,74

00168
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO MONTANA 
CONQUEST 2009/10 - W7MULTI8 UNID wega 3,00000 5,7700 17,31

00169
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO S10 
- ADWANTAGE S 2009/09 - 
W712/22 UNID wega 3,00000 5,7700 17,31

00170
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL MO-
TON DRESSER (PATROLA) 
2011/11 - WK723 UNID wega 3,00000 6,5600 19,68

00171
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL VW - 
17.210 (CAMINHÃO LIXO) 
2001/01 - WK723 UNID wega 4,00000 6,5600 26,24

00172
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR MONTANA CON-
QUEST 2009/10 - C30125/1 UNID wega 1,00000 9,5100 9,51

00177
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR VW/KOMBI 
2011/12 - C14200 UNID wega 1,00000 14,5800 14,58

00178
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL BRITA-
DOR 2010/10 - WK842 UNID wega 3,00000 10,6600 31,98

00179
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL 
TRATOR DE PNEU 5030 
1997/97- WK842 UNID wega 5,00000 10,6600 53,30

00185
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR IMP/KIA BESTA 12 
PESSOAS GS 2.7 2002/02 - 
C21105 UNID wega 1,00000 19,5000 19,50

00191
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR S10 - ADWANTA-
GE S 2009/09 - C16197 UNID wega 1,00000 22,7300 22,73

00193
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR CHEVROLET D-40 
1990/90 - C17225/3 UNID wega 1,00000 30,0000 30,00

00194
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR FORD 11000-PIPA 
1989/89 - C17225/3 UNID wega 1,00000 30,0000 30,00

00195
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO PC 215 - 
HID. NEW HOLLAND 
2009/09 - W950/26 UNID wega 6,00000 27,5000 165,00

00197
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR MOTON DRESSER 
(PATROLA) 2011/11 - C20325/2 UNID wega 1,00000 34,0400 34,04

00199
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO CAMINHÃO 
PIPA TANQUE 1319 2012/13 - 
LF16015 UNID wega 1,00000 27,5000 27,50

00200
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO ÓLEO MOTON 
DRESSER (PATROLA) 
2011/11 - LF16015 UNID wega 3,00000 27,5000 82,50

00203
AGRICOPEL ATACADO COM. 
DERIV. DE PETROLEO LTDA

FILTRO DO AR VW - 17.210 
(CAMINHÃO LIXO) 2001/01 - 
2S0129620B UNID wega 2,00000 55,5800 111,16

Total do Fornecedor: R$ 3.169,69

00020 JULIO SILVESTRI FILHO - ME
FILTRO DO AR RETRO ESCAVA-
DEIRA JCB 2005/05 - TR300 UNID XANFIL 6,00000 14,8900 89,34

00022 JULIO SILVESTRI FILHO - ME

FILTRO DO AR MOTONIVELADO-
RA NEW HOLLAND 2011 - CNH 
86990957 UNID BALDWIN 1,00000 33,9000 33,90
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00025 JULIO SILVESTRI FILHO - ME

FILTRO DO ÓLEO RETOR ESC. 
NEW HOLLAND 2010 - CNH 
71104188 UNID VOX 4,00000 30,0000 120,00

00026 JULIO SILVESTRI FILHO - ME

FILTRO DE COMBUSTIVEL - MO-
TONIVELADORA NEW HOLLAND 
2011 - CNH 71104208 UNID VOX 6,00000 45,0000 270,00

00027 JULIO SILVESTRI FILHO - ME

FILTRO DO ÓLEO MOTONIVE-
LADORA NEW HOLLAND 2011 - 
CNH 76194572 UNID FIX 4,00000 30,9000 123,60

00031 JULIO SILVESTRI FILHO - ME
FILTRO DO AR TRATOR DE PNEU 
5610 1992 - AP4960 UNID XANFIL 1,00000 43,9000 43,90

00040 JULIO SILVESTRI FILHO - ME

FILTRO DO AR INTERNO PC 
DOFXX140LC - 5880 - DOOSAN 
2011/12 - 474-00039IP UNID TURBO 2,00000 47,4000 94,80

00041 JULIO SILVESTRI FILHO - ME

FILTRO DO ÓLEO PC DO-
FXX140LC - 5880 - DOOSAN 
2011/12 - 65.05510-5032A-5402 UNID TURBO 6,00000 94,0000 564,00

00043 JULIO SILVESTRI FILHO - ME

FILTRO DO AR EXTERNO PC 
DOFXX140LC - 5880 - DOOSAN 
2011/12 - 474-00040IP UNID TURBO 2,00000 127,0000 254,00

00044 JULIO SILVESTRI FILHO - ME

FILTRO DO AR MOTONIVELADO-
RA NEW HOLLAND 2011 - CNH 
71104209 UNID TURBO 2,00000 219,0000 438,00

00066 JULIO SILVESTRI FILHO - ME

FILTRO DE COMBUSTIVEL ÔNI-
BUS MERCEDES BENZ 2011/12 
- A 0000901551 UNID FIX 3,00000 25,4000 76,20

00075 JULIO SILVESTRI FILHO - ME

FILTRO DO AR ONIBUS - MB 
INDUSCAR 209/09 ANO 2009- 
C20457 UNID XANFIL 1,00000 46,0000 46,00

00108 JULIO SILVESTRI FILHO - ME
FILTRO DO AR VW-16.170-BT 
1994/94 - CF1000 UNID XANFIL 1,00000 19,0000 19,00

00113 JULIO SILVESTRI FILHO - ME
FILTRO DO AR FORD CARGO 
2622 2009/09 - CF1552 UNID XANFIL 1,00000 21,4000 21,40

00122 JULIO SILVESTRI FILHO - ME
FILTRO DO AR MICHIGAN 55C 
1989/89 - TORK-PERI 325 UNID PAVONE 1,00000 46,6000 46,60

00129 JULIO SILVESTRI FILHO - ME
FILTRO DO AR VW-16.170-BT 
1994/94 - C21493 UNID XANFIL 1,00000 48,8000 48,80

00130 JULIO SILVESTRI FILHO - ME
FILTRO DO AR VW-16.170-BT 
1994/94 - C21493 UNID XANFIL 1,00000 48,8000 48,80

00132 JULIO SILVESTRI FILHO - ME

FILTRO DO AR EXTERNO TRATOR 
ESTEIRA FD9 1996/9 -  
79011386 UNID XANFIL 1,00000 40,0000 40,00

00133 JULIO SILVESTRI FILHO - ME
FILTRO DO AR MOTON CATERPI-
LAR 1974/74 - C29624 UNID XANFIL 1,00000 70,9000 70,90

00134 JULIO SILVESTRI FILHO - ME
FILTRO DO AR VW 16.170-BT 
1994/94 - C27798 UNID XANFIL 1,00000 75,9000 75,90

00176 JULIO SILVESTRI FILHO - ME
FILTRO DO ÓLEO PÁ CARREGA-
DEIRA 1973/73 - H1271 UNID XANFIL 3,00000 12,4900 37,47

00184 JULIO SILVESTRI FILHO - ME
FILTRO DO AR FORD 11000-PIPA 
1989/89 - CF800 UNID XANFIL 1,00000 15,4000 15,40

00196 JULIO SILVESTRI FILHO - ME
FILTRO DO AR PÁ CARREGADEI-
RA 1973/73 - AP2032 UNID XANFIL 1,00000 46,0000 46,00

00204 JULIO SILVESTRI FILHO - ME
FILTRO DO AR MOTON DRESSER 
(PATROLA) 1990/90 - TR521576 UNID TURBO 1,00000 68,9000 68,90

00206 JULIO SILVESTRI FILHO - ME
FILTRO DO AR MOTON DRESSER 
(PATROLA) 1990/90 - TR521575 UNID TURBO 1,00000 258,0000 258,00

Total do Fornecedor: 2.950,91

00016
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DA AGUA TRATOR 
AGRALE TRAÇADO 4X4 2012 - 
WK940/24 UNID WEGA 2,00000 17,5000 35,00

00017
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO ÓLEO TRATOR 
AGRALE TRAÇADO 4X4 2012 - 
WK940/24 UNID WEGA 4,00000 17,5000 70,00

00018
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL TRA-
TOR AGRALE TRAÇADO 4X4 2012 
- W950/8 UNID

ORIGINAL 
FILTER 4,00000 15,5000 62,00
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00021
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO ÓLEO CAMINHÃO 
MERCEDES BENZ 2011 - 
HUP945/2X UNID WEGA 4,00000 17,5000 70,00

00024
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO AR RETRO ESCAVA-
DEIRA JCB 2005 - TR15300 UNID WEGA 6,00000 25,0000 150,00

00030
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO AR NEW HOLLAND TL 
75 2004 - SRS5589 UNID XANFIL 2,00000 36,8000 73,60

00034
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO OLEO EUROCAR-
GO 260E25 6X4 2P 2011 - 
JL00503120786 UNID TECFIL 3,00000 33,0000 99,00

00036
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO ÓLEO PC DO-
FXX140LC - 5880 - DOOSAN 
2011/12 - 65.12503-5026 AIP UNID BALDWIN 2,00000 76,0000 152,00

00037
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO AR RETOR ESC. 
NEW HOLLAND 2010/10 - 
CNH71102626 UNID XANFIL 1,00000 55,0000 55,00

00039
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL MO-
TONIVELADORA NEW HOLLAND 
2011 - CNH 71104207 UNID TURBO 6,00000 44,0000 264,00

00042
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO AR PC DOFXX140LC - 
5880 - DOOSAN 2011/12 - 2474-
9041SIP UNID TURBO 2,00000 49,0000 98,00

00046
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL PC 
DOFXX140LC - 5880 - DOOSAN 
2011/12 - K1006530IP UNID BALDWIN 6,00000 96,0000 576,00

00068
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL 
ONIBUS MARC/VOL V8L 2009 - 
WK950/14 UNID WEGA 4,00000 22,5000 90,00

00072
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO SEPAR. ÁGUA ONIBUS 
- MB INDUSCAR 209/09 2009 - 
WK1060/4 UNID WEGA 4,00000 28,9000 115,60

00080
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO ÓLEO ÔNIBUS 
MERCEDES BENZ 2011/12 - 
A0001801609 UNID WEGA 3,00000 17,9000 53,70

00081
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO ÓLEO MICRO AG-
MWM-VOLARE A8 2002/02 - 
W962 UNID

ORIGINAL 
FILTER 4,00000 14,5000 58,00

00082
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO ÓLEO ONIBUS MARC/
VOL V8L 2009/09 - W962 UNID

ORIGINAL 
FILTER 4,00000 14,5000 58,00

00083
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO AR COROLLA 2009/09 
- C2620 UNID WEGA 1,00000 10,9000 10,90

00085
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL MICHI-
GAN 55C 1989/89 - BFU707 ½LT UNID JETFIL 4,00000 2,8000 11,20

00097
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL CHE-
VROLET 14000 - 1992/92 -H1271 UNID XANFIL 4,00000 12,5000 50,00

00101
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO ÓLEO CHEVROLET 
14000 - 1992/92 - W950/7 UNID WEGA 4,00000 16,9000 67,60

00102
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL VW-
16.170-BT 1994/94 - WK940/7 UNID WEGA 4,00000 16,9000 67,60

00103
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL VW-
17.210 2001/01 - WK940/7 UNID WEGA 4,00000 16,9000 67,60

00104
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL PC 150 
MOTTOR CUMMIS 2002/02 - 
WK940/7 UNID WEGA 4,00000 16,9000 67,60

00105
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL VW 
16.170-BT 1994/94 - WK940/7 UNID WEGA 4,00000 16,9000 67,60

00106
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO ÓLEO MOTON CA-
TERPILAR 1974/74 - W11102/4 UNID WEGA 3,00000 16,9000 50,70

00109
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL EURO-
CARGO 260E25 6X4 2P 
2011/12 - JL 00007146717 UNID XANFIL 4,00000 17,9000 71,60

00111
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO ÓLEO VW 16.170-BT 
1994/94 - W950/16 UNID WEGA 4,00000 19,5000 78,00

00112
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO ÓLEO VW-17.210 
2001/01 - W950/16 UNID WEGA 4,00000 19,5000 78,00
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00115
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO AR EXTERNO TRATOR 
ESTEIRA FD9 1996/96 
-79011387 UNID TURBO 1,00000 19,9000 19,90

00117
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO AR CHEVROLET 
13000 1986/86 - TR1240 UNID WEGA 1,00000 36,9000 36,90

00124
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO AR EXTERNO PC 150 
MOTTOR CUMMIS 2002/02- XL 
2061 (600-181-6560) UNID XANFIL 1,00000 36,5000 36,50

00127
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL EURO-
CARGO 260E25 6X4 2P 
2011/12 - JL 00503120786 UNID TECFIL 4,00000 33,0000 132,00

00137
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO ÓLEO TRATOR ESTEI-
RA FD9 1996/96 - W962 UNID

ORIGINAL 
FILTER 3,00000 14,5000 43,50

00138
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL VW-
15.180 2001/01 - WK915/14 UNID WEGA 4,00000 22,5000 90,00

00155
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL PEU-
GEOT/BOXER HDI TCA MC 
2011/11 - WEGA FC0 711 UNID

ORIGINAL 
FILTER 3,00000 21,0000 63,00

00159
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL M. 
SPRINT M.B.313 CDI 
5005/05 - WK842/13 UNID WEGA 4,00000 29,8000 119,20

00160
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL 
SPRINT - UTI - PA 2002/03 
-WK842/13 UNID WEGA 4,00000 29,8000 119,20

00161
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL FORD 
11000-PIPA 1989/89 - BFU707 
½LT UNID JETFIL 4,00000 2,8000 11,20

00162
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL MBB 
1113 - MOTOR OM352 
1982/82 - BFU707 ½LT UNID JETFIL 4,00000 2,8000 11,20

00163
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL PÁ 
CARREGADEIRA 1973/73 - 
BFU707 ½LT UNID JETFIL 4,00000 2,8000 11,20

00180
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL MO-
TON DRESSER (PATROLA) 
2011/11 - WK940/7 UNID WEGA 3,00000 16,9000 50,70

00181
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL MO-
TON DRESSER (PATROLA) 
1990/90 - WK940/7 UNID WEGA 4,00000 16,9000 67,60

00182
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL VW - 
17.210 (CAMINHÃO LIXO) 
2001/01 - WK940/7 UNID WEGA 4,00000 16,9000 67,60

00183
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DE COMBUSTIVEL IMP/
KIA BESTA 12 PESSOAS GS2.7 
2002/02 - WK815 UNID WEGA 3,00000 19,5000 58,50

00187
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO ÓLEO BRITADOR 
2010/10 - W950/16 UNID WEGA 3,00000 19,5000 58,50

00188
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO ÓLEO MOTON 
DRESSER (PATROLA) 
1990/90  -W950/16 UNID WEGA 3,00000 19,5000 58,50

00189
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO ÓLEO VW - 17.210 
(CAMINHÃO LIXO) 2001/01 - 
W950/16 UNID WEGA 4,00000 19,5000 78,00

00192
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO ÓLEO IMP/KIA BESTA 
12 P GS 2002/02 - WP928/81 UNID WEGA 3,00000 19,9000 59,70

00201
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO AR CAMINHÃO PIPA 
TANQUE 1319 2012/13 - AF 
2599700 UNID MEGAFIL 1,00000 58,9000 58,90

00205
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO AR PC 215 - HID. 
NEW HOLLAND 2009/09 - 
P532966 UNID DONALDSON 1,00000 139,0000 139,00

00209
FILTROSUL  COM. DE FILTROS E 
PEÇAS LTDA ,

FILTRO DO ÓLEO FORD 11000-
PIPA 1989/89 - W962 UNID

ORIGINAL 
FILTER 4,00000 14,5000 58,00

Total do Fornecedor: R$ 4.217,10

00011
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO NEW HOLLAND 
TL 75 2004 - W934 UNID TECFIL 5,00000 11,6400 58,20
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00012
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO RETRO ESCA-
VADEIRA JCB 2005 - W934 UNID TECFIL 5,00000 11,6400 58,20

00013
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO TRATOR DE 
PNEU 5610 1992 - W934 UNID TECFIL 5,00000 11,6400 58,20

00014
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL TRA-
TOR AGRALE TRAÇADO 4X4 2012 
- W940/18 UNID TECFIL 4,00000 10,3900 41,56

00015
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO TRATOR 
AGRALE TRAÇADO 4X4 2012 - 
W940/18 UNID TECFIL 2,00000 10,3900 20,78

00019
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL EU-
ROCARGO 260E25 6X4 2P 2011 
- JL00007146717 UNID TECFIL 3,00000 25,3900 76,17

00029
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO EUROCAR-
GO 260E25 6X4 2P 2011 - JL 
00503120784 UNID TECFIL 3,00000 37,8800 113,64

00038
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO AR CAMINHÃO 
MERCEDES BENZ 2011 - 
KRAM3760948104 UNID TECFIL 1,00000 65,4300 65,43

00053
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO AR GOL - PLUS 16V 
2001 - C29108 UNID TECFIL 1,00000 7,3600 7,36

00060
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO ONIBUS-MBB 
MOTOR OM 352 1986 - H12111 UNID TECFIL 4,00000 12,2300 48,92

00061
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO ONIBUS - FIAT 
DUCATO 2005 - W934 UNID TECFIL 5,00000 11,6400 58,20

00063
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO ONIBUS - MB 
INDUSCAR 209/09 ANO 2009 
-HU931/5X UNID TECFIL 4,00000 17,2100 68,84

00070
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL 
ONIBUS VW-MWM.INTER 1998 - 
WK1040 UNID TECFIL 4,00000 25,3900 101,56

00071
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL MICRO 
AG-MWM-VOLARE A8 2002- 
WK1040 UNID TECFIL 4,00000 25,3900 101,56

00077
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO AR ÔNIBUS 
MERCEDES BENZ 2011/12 - 
A3740947104 UNID TECFIL 1,00000 46,7100 46,71

00079
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL ÔNI-
BUS MERCEDES BENZ 2011/12 
- A 9584770115 UNID TECFIL 4,00000 29,8500 119,40

00084
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO COROLLA 
2009/09 - W68/80 UNID TECFIL 3,00000 8,8100 26,43

00093
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO MICHIGAN 55C 
- 1989/89 - H12111 UNID TECFIL 3,00000 12,2300 36,69

00095
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO CHEVROLET 
- 13000 - 1986/86 - W934 UNID TECFIL 5,00000 11,6400 58,20

00096
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO RETRO ESCA-
VADEIRA FIAT 2000 - W934 UNID TECFIL 4,00000 11,6400 46,56

00099
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL 
MOTON CATERPILAR - 1974/74 - 
WK950/13 UNID TECFIL 3,00000 14,2600 42,78

00110
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO VW 16.170-BT 
1994/94 - W950/16 UNID TECFIL 4,00000 19,6800 78,72

00123
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL 
FORD CARGO 2622 2009/09 - 
WK950/22 UNID TECFIL 4,00000 29,8500 119,40

00147
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO M. SPRINT 
M.B.313 CDI 5005/05 - HU718/1KUNID TECFIL 4,00000 9,2900 37,16

00148
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO SPRINT - UTI 
- PA 2002/03 - HU718/1K UNID TECFIL 4,00000 9,2900 37,16

00173
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO MBB 1113 - 
MOTOR OM352 1982/82 
H12111 UNID TECFIL 3,00000 12,2300 36,69

00174
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO TRATOR DE 
PNEU 5030 1997/97 - W934 UNID TECFIL 3,00000 11,6400 34,92
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necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do prazo 
de no máximo 48 (quarenta e oito) horas após solicitação através 
de ordem de serviço, emitida pela Prefeitura de Massaranduba, no 
setor ALMOXARIFADO, localizada no seguinte endereço: Rua 11 
de Novembro, 2765, Centro, Município de Massaranduba (SC) (AL-
MOXARIFADO), de segunda a sexta feira, das 07:30h às 11:30h e 
das 13:00h às 17:00h, devendo ser expedida a nota fiscal.

5.2. A Empresa deverá entregar o objeto contratado dentro do 
prazo estipulado previamente em instrumento convocatório, in-
dependente de quantidade solicitada, distância da contratada do 
local de entrega, ou do valor do frete, pois o preço deverá ser 
elaborado  prevendo estes custos.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. A recusa da empresa com proposta classificada na licitação 
e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplica-
ção das penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº. 2051/2010, ao 
critério da Administração.

6.2. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execu-
ção do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a 
Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, 
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 
aplicadas, conforme o caso, resguardados os procedimentos le-
gais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos causados 
à Administração Municipal pelo infrator:

6.2.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase lici-
tatória;

6.2.2. Cancelamento do registro na Ata;

6.2.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornece-
dores;

6.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da con-
tratação.

6.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar 
com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, 
ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade.

6.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.
6.2. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia 
do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a con-
tar da intimação do ato.

6.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do 
atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

00175
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO CHEVROLET 
D-40 1990/90 W934 UNID TECFIL 5,00000 11,6400 58,20

00186
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DO ÓLEO TRATOR DE 
PNEU 5030 1997/97 - W1167 UNID TECFIL 3,00000 21,8400 65,52

00207
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO SEPAR. ÁGUA PC 215 - 
HID. NEW HOLLAND 
2009/09 - WK950/19 UNID TECFIL 4,00000 35,0800 140,32

00208
SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

FILTRO DE COMBUSTIVEL PC 215 
- HID. NEW HOLLAND 
2009/09 - WK842/7 UNID TECFIL 6,00000 12,3200 73,92

Total do Fornecedor: R$ 1.937,40
Total Geral dos Itens: R$ 12.607,17

1.2. VALOR: O valor estimado para a citada aquisição pelo período 
de 12 (doze) meses é de R$ 12.607,17 (doze mil, seiscentos e sete 
reais e dezessete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 
(doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser pror-
rogada.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na 
Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conve-
niente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de al-
guma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA  TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
3.1. A presente Ata de Registro de Preços será usada pela Secre-
taria de Administração e Finanças, que será o Órgão Gerenciador 
da presente Ata de Registro de Preços.

3.2. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata 
de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de 
acordo com a respectiva classificação no Processo Licitatório Nº. 
50/2013 - Pregão Presencial Nº. 23/2013.

3.3. Em cada fornecimento de materiais decorrente desta Ata, se-
rão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de 
Processo Licitatório Nº. 50/2013 - Pregão Presencial Nº. 23/2013 
e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instru-
mento de compromisso.

CLÁUSULA  QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: nota fiscal 
emitida na 1ª quinzena do mês em vigor será paga no dia 10 (dez) 
do mês subsequente; nota fiscal emitida na 2ª quinzena do mês 
em vigor será paga no dia 25 (vinte cinco) do mês subsequente. 
Para a efetivação do pagamento o objeto/prestação de serviço 
deverá ser aceito juntamente com a documentação fiscal atestada 
pela Administração;
a) Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto hou-
ver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.

b) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.2. As despesas decorrentes da presente ata de registro de preços 
serão efetuadas a conta dos recursos financeiros do ano corrente.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LO-
CAL E PRAZO DE ENTREGA.
5.1. Entregar os materiais licitados de forma parcelada, conforme 
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8.2.4. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou 
parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos pra-
ticados no mercado; 

8.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração;

8.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endere-
ço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Im-
prensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 
01(um) dia da publicação. 

8.5. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências des-
ta Ata de Registro de Preços.

8.6. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trin-
ta) dias, cabendo a Administração a aplicação das penalidades 
previstas em lei.

CLÁUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E 
EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
9.1. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Pre-
ços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria de Administração 
e Finanças, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela 
unidade financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA  DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIA-
DOR
10.1. Compete ao Órgão Gerenciador:

10.2. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

10.3. Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularida-
de encontrada no fornecimento dos materiais. 

10.4. O Município não será responsável por quaisquer ônus, direi-
tos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias 
ou securitárias decorrentes da execução do presente contrato, 
cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à 
Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNE-
CEDOR
11.1. Compete ao Fornecedor:

11.1.1. Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solici-
tar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º do artigo 65 da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.1.2. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes 
á legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e 
prejuízos que a qualquer título causar á Prefeitura Municipal de 
Massaranduba e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta 
licitação, respondendo por si e seus sucessores.

11.1.3. Entregar os materiais licitados de forma parcelada, con-
forme necessidade da CONTRATANTE, rigorosamente dentro do 
prazo de no máximo 48 (quarenta e oito) horas após solicitação 
através de ordem de serviço, emitida na Prefeitura Municipal 
de Massaranduba, localizada no seguinte endereço: Rua 11 de 
Novembro, 2765, Centro, Município de Massaranduba (SC), de 
segunda a sexta feira, das 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 
17:00h, devendo ser expedida a nota fiscal.

11.1.4. O preço contratado será, a qualquer título, a única e 

6.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 
pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarre-
tar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

6.4.1. Advertência;

6.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total 
do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em 
assinar a Ata de Registro de Preços.

6.4.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, 
até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, in-
cidentes sobre o valor estimado mensal da contratação, além do 
desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela 
detentora da Ata.

6.5. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) 
anos;

6.6 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será asse-
gurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

6.7. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a pos-
sibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive res-
ponsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos cau-
sados à Administração.

6.8. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pa-
gamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entre-
tanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.

6.9. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san-
ções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na 
Lei nº. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado 
o prazo de 90 dias contados da homologação, desde que atendi-
das as prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do 
aumento por parte do fornecedor e aprovação da administração, 
devendo ser utilizado o mesmo percentual.

7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro 
de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incom-
patíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados 
no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o dis-
posto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, 
efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da 
Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de 
tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.

CLÁUSULA  OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 
direito:

8.2. Pela Administração Municipal, quando:

8.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata 
de Registro de Preços;

8.2.2. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo esta-
belecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços;
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Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 274/2013
PORTARIA n.º 274/2013
TRATA DA EXONERAÇÃO DE MÉDICO - E.S.F.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações, e Leis Complemen-
tares n.º 027/2009, n° 032/2010 e n° 034/2011, resolve:

EXONERAR

Art. 1.º O Senhor MARCO AURELIO RAMOS CAFFARENA, ocupante 
do cargo de Médico - E.S.F, exercendo suas atividades vinculadas 
à Secretaria de Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 008/2013.

Meleiro, 11 de Julho de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Extrato Contratual N° 068-2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato nº. 068/2013
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: CONSTANTINO COPIADORAS E INFORMÁTICA LTDA 
ME

Objeto: AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE TONER PARA IMPRESSO-
RAS LASER E MULTIFUNCIONAIS, PARA MANUTENÇÃO DA AD-
MINISTRAÇÃO MUNICIPAL, DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E 
ESCOLAS MUNICIPAIS.
Valor: 15.765,00
Vigência: Início: 02/07/2013 Término: 31/12/2013.
Data da assinatura: 02 de julho de 2013.

completa remuneração devida à CONTRATADA, achando-se com-
preendidos e diluídos no valor proposto, os materiais, os equi-
pamentos, as ferramentas, os tributos, despesas decorrentes de 
transporte, entrega, encargos sociais, previdenciários e trabalhis-
tas, e tudo o que for necessário ao perfeito e adequado forneci-
mento do objeto deste contrato.

11.1.5. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes 
á legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e 
prejuízos que a qualquer título causar á Prefeitura Municipal de 
Massaranduba e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta 
licitação, respondendo por si e seus sucessores.

11.1.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 
presente licitação, sem prévia anuência da Prefeitura Municipal de 
Massaranduba;

11.1.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, 
no todo ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, sem acarretar ônus para a CONTRATANTE;

11.1.8. Será recusado o serviço, imprestável, defeituoso, que não 
atender as especificações constantes neste edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso;

11.1.9. A contratada deverá fornecer a Municipalidade a garantia 
do objeto licitado.

11.1.10. Atender rigorosamente, as quantidades que lhe forem 
solicitadas, independente de valores para faturamento;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial nº. 23/2013, 
e as propostas das empresas classificadas no certame supra nu-
merado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para diri-
mir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Fe-
deral nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Massaranduba - SC 03 de Julho de 2013

MUNICÍPIO  DE  MASSARANDUBA
MARIO FERNANDO REINKE
PREFEITO 

MAUCOR DISTRIBUIDORA DE LU-
BRIFICANTES LTDA

SIGA BEM DISTRIBUIDORA DE 
LUBRIFICANTES LTDA

MARCOS AURELIO FERNANDES
CONTRATADA CONTRATADA

AGRICOPEL ATACADO COM. DERIV. 
DE PETROLEO LTDA JULIO SILVESTRI FILHO - ME
MARCELO DA SILVA BOEIRA JULIO SILVESTRI
CONTRATADA CONTRATADA

FILTROSUL COM. DE FILTROS E PEÇAS LTDA

CONTRATADA

www.ciga.sc.gov.br
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Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação des-
ta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
Passando-se a fase de análise do inteiro teor do recurso com fulcro 
nos fatos e fundamentos a seguir descritos.

Passando-se a fase de análise do inteiro teor do recurso com fulcro 
nos fatos e fundamentos a seguir descritos.

DO RECURSO:

Em síntese, manifesta-se a empresa PROPAGA COMUNICAÇÕES 
LTDA, arguindo o que segue e ao final requer seja dado provimen-
to ao RECURSO que pleiteia:

a) A recorrente pleiteia a reconsideração da decisão prolatada pela 
Subcomissão Técnica e pela Comissão de Licitação no que tange a 
classificação da empresa ÔMEGA COMUNICAÇÕES LTDA ME, para 
participar das demais fases do certame.

Foram elencados os dispositivos arguidos, a fim de responder aos 
questionamentos de forma individualizada, conforme segue:

a) - DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa por hora Requerente impetrou a presente Contrarrazão 
recursal uma vez teoricamente teria sido prejudicada no decorrer 
dos trabalhos realizados pela Comissão Permanente de Licitação 
no desenvolver das atividades inerentes ao julgamento dos recur-
sos interpostos pela proponente ÔMEGA COMUNICAÇÕES LTDA 
ME avaliação das propostas técnicas da Concorrência nº 190/2012 
pois não teria observado algumas peculiaridades das propostas 
apresentadas.

Alega a empresa PROPAGA COMUNICAÇÕES LTDA o que segue:
a) A possível inobservância da necessidade da inserção de sumário 
na proposta técnica apresentada pela empresa deve ser interpre-
tada como relevante e consequentemente desclassificada a propo-
nente para participar das demais fases do certame.
Fatores que foram devidamente analisados e que resultaram nas 
seguintes conclusões:
a) Após análise das Contrarrazões apresentadas pelas empresas 
a Comissão Permanente de Licitação constatou que a falta do su-
mário em momento algum prejudicou a análise da proposta, as-
sim como não causou dano significativo a análise dispendida pela 
subcomissão técnica.
Superada a fase de análise do inteiro teor da peça de contrar-
razões recursais da empresa PROPAGA COMUNICAÇÕES LTDA e 
logo após se manifestando sobre a aceitabilidade das alegações 
propostas a Subcomissão de análise técnica juntamente com a 
Comissão Permanente de Licitações se manifesta de maneira con-
clusiva conforme segue.
CONCLUSÃO:
Diante do exposto, determina-se o seguinte:

1) O indeferimento da solicitação impetrada pela empresa Propaga 
Comunicação Ltda e a manutenção da classificação da empresa 
Ômega Comunicação Ltda.

2) Seja ofertada a presente licitação a sua devida continuidade, 
tudo conforme os ditames da legislação em vigor;

É a decisão.HUMBERTO GALVEZ JUNIOR Presidente da Comis-
são de Licitação, LÚCIA HELENA DE SOUZA, MARIA BENEDITA 
CORRÊA , FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO, PATRÍCIA APA-
RECIDA GUALBERTO, SUBCOMISSÃO TÉCNICA ILVA MAILA DOS 
SANTOS, ARIANE DA SILVA, DEBORA KLUG

Navegantes

Prefeitura

Extrato Contrato Nº 86/2013
Prefeitura de Navegantes
Extrato do Contrato nº. 86/2013.
Contratante. : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratado : Daruma Telecomunicações e Informática Ltda.
Licitação: Pregão Eletrônico 52/2011
Valor: R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais).
Vigência: 03/06/2013 a 31/12/15.
Dotação: 4.4.90.52.35.00.00.00.00.00 (238)

Objeto :. O presente contrato tem como objeto a contratação de 
solução integrada interativa de computador e projeção, denomina-
da Computador Interativo e Solução de Lousa Digital, para o aten-
dimento das redes públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios e demais entidades autorizadas a aderir ao progra-
ma de acordo com a legislação específica vigente, para atender 
ao Programa Nacional de Tecnologia Educacional (PROINFO) do 
Ministério da Educação, referente ao item 01 - COMPUTADOR IN-
TERATIVO, do Pregão Eletrônico nº 72 /2011b, e Proc. Adm. PMN 
nº 159/2012.

Navegantes, 03 de junho de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Covocação Abertura de Envelope Habilitação 
190/2012
A Prefeitura Municipal de Navegantes e a Comissão de Licitação 
Comunica aos interessados que no dia 16/07/2013 as 16:30h se-
rão abertos os envelopes da habilitação referente ao Processo Li-
citatório 190/2012 PMN

Navegantes 11 de Julho de 2013

Extrato Decisão Administrativa 190/2012 - Propaga 
II
ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
190/2012

Aos 09 (nove) dias de julho de 2013, às 16:30 horas, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação designados pela Portaria nú-
mero 1165 de março de 2013, e a subcomissão técnica nomeada 
através da publicação efetuada por intermédio do Diário Oficial 
dos Municípios em 10/05/2013, para efetuar a análise das propos-
tas técnicas da licitação nº 190/2012 que visa A CONTRATAÇÃO 
DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA SERVIÇOS 
DE CRIAÇÃO, VEICULAÇÃO, PLANEJAMENTO, PESQUISA E PRO-
DUÇÃO DE MATERIAL PARA TELEVISÃO, RÁDIO E INTERNET NO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, com intuito de analisar e jul-
gar o Recurso Administrativo Interposto contra a decisão da sub 
comissão técnica e da Comissão de Licitação que desclassificou 
as propostas apresentadas pelas empresas participantes do cer-
tame, protocolado pela empresa PROPAGA COMUNICAÇÕES LTDA 
- CNPJ: 04.412.900/0001-05, em 28/06/2013.

PRELIMINARMENTE
A Comissão Permanente de Licitação resolve receber o Recurso 
Administrativo conforme prevê o Art. 109º inciso I da Lei 8.666/93 
que regulamentou as Licitações e os Contratos Administrativos no 
Âmbito Nacional:
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meramente protelatório.
Superada a fase de análise do inteiro teor da peça recursal pro-
tocolada pela empresa Ômega Comunicação Ltda, das contrarra-
zões das empresas atacadas e logo após se manifestando sobre a 
aceitabilidade das alegações propostas a Subcomissão de análise 
técnica juntamente com a Comissão Permanente de Licitações se 
manifesta de maneira conclusiva conforme segue.
CONCLUSÃO:
Diante do exposto, determina-se o seguinte:

1) O indeferimento do recurso interposto pela proponente uma 
vez que os fatos e fundamentos alegados não restaram suficientes 
para a desclassificação da empresa Tatticas Publicidade e Propa-
ganda Ltda.

2) Depois do transcorrer do prazo legal que o presente processo 
licitatório que seja ofertada a presente licitação a sua devida con-
tinuidade, tudo conforme os ditames da legislação em vigor;

É a decisão.
HUMBERTO GALVEZ JUNIOR Presidente da Comissão de Licitação, 
LÚCIA HELENA DE SOUZA, MARIA BENEDITA CORRÊA, FERNAN-
DA HASSMANN CONSTÂNCIO, PATRÍCIA APARECIDA GUALBERTO

Extrato Decisão Administrativa 190/2012 Omega II
Extrato - ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 190/2012

Aos 05 (cinco) dias de julho de 2013, às 15:00 horas, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação designados pela Portaria nú-
mero 1165 de março de 2013, e a subcomissão técnica nomeada 
através da publicação efetuada por intermédio do Diário Oficial 
dos Municípios em 10/05/2013, para efetuar a análise das propos-
tas técnicas da licitação nº 190/2012 que visa A CONTRATAÇÃO 
DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA SERVIÇOS 
DE CRIAÇÃO, VEICULAÇÃO, PLANEJAMENTO, PESQUISA E PRO-
DUÇÃO DE MATERIAL PARA TELEVISÃO, RÁDIO E INTERNET NO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, com intuito de analisar e julgar 
o Recurso Administrativo Interposto contra a decisão da sub co-
missão técnica que classificou as propostas apresentadas pelas 
empresas participantes do certame, protocolado pela empresa 
ÔMEGA COMUNICAÇÕES LTDA - CNPJ: 10.761.785/0001-79, em 
04/06/2013.
PRELIMINARMENTE A Comissão Permanente de Licitação resolve 
receber o Recurso Administrativo conforme prevê o Art. 109º inci-
so I da Lei 8.666/93 que regulamentou as Licitações e os Contra-
tos Administrativos no Âmbito Nacional:

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação des-
ta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:
a) habilitação ou inabilitação do licitante;
Passando-se a fase de análise do inteiro teor do recurso com fulcro 
nos fatos e fundamentos a seguir descritos.

Passando-se a fase de análise do inteiro teor do recurso com fulcro 
nos fatos e fundamentos a seguir descritos.

DO RECURSO:

Em síntese, manifesta-se a empresa ÔMEGA COMUNICAÇÕES 
LTDA, arguindo o que segue e ao final requer seja dado provimen-
to ao RECURSO que pleiteia:

a) A recorrente alega que a proposta de preços apresentada pela 
empresa Tatticas não pode ser validada uma vez que teoricamen-
te a mesma restava desclassificada no momento previamente 

Extrato Decisão Administrativa 190/2012 Omega II
Extrato - ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO- PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 190/2012

Aos 02 (dois) dias de julho de 2013, às 15:00 horas, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação designados pela Portaria nú-
mero 1165 de março de 2013, e a subcomissão técnica nomeada 
através da publicação efetuada por intermédio do Diário Oficial 
dos Municípios em 10/05/2013, para efetuar a análise das propos-
tas técnicas da licitação nº 190/2012 que visa A CONTRATAÇÃO 
DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA SERVIÇOS 
DE CRIAÇÃO, VEICULAÇÃO, PLANEJAMENTO, PESQUISA E PRO-
DUÇÃO DE MATERIAL PARA TELEVISÃO, RÁDIO E INTERNET NO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, com intuito de analisar e julgar 
o Recurso Administrativo Interposto contra a decisão da sub co-
missão técnica que classificou as propostas apresentadas pelas 
empresas participantes do certame, protocolado pela empresa 
ÔMEGA COMUNICAÇÕES LTDA - CNPJ: 10.761.785/0001-79, em 
28/06/2013.
PRELIMINARMENTE A Comissão Permanente de Licitação resolve 
receber o Recurso Administrativo conforme prevê o Art. 109º inci-
so I da Lei 8.666/93 [ ]
Passando-se a fase de análise do inteiro teor do recurso com fulcro 
nos fatos e fundamentos a seguir descritos.
DO RECURSO: Em síntese, manifesta-se a empresa ÔMEGA CO-
MUNICAÇÕES LTDA, arguindo o que segue e ao final requer seja 
dado provimento ao RECURSO que pleiteia:
a) A recorrente alega que o Recurso apresentado pela empresa 
TATTICAS PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, deve ser tratado 
por intempestivo uma vez que visto que a empresa supracitada já 
havia esgotado suas possibilidades de defesa.
b) A recorrente alega ainda que a proposta de preços da empresa 
Tatticas não poderia ter sido aberta uma vez que a mesma restava 
desclassificada no momento do certame.
Foram elencados os dispositivos arguidos, a fim de responder aos 
questionamentos de forma individualizada, conforme segue:
a) - DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa por hora Requerente impetrou o presente Recurso Ad-
ministrativo uma vez que teoricamente teriam ocorrido irregulari-
dades na condução do certame.
Ocorre que a Comissão Permanente de Licitação recebeu uma 
peça recursal da empresa Tatticas no ultimo dia possível com pe-
dido de revisão da decisão adotada contra a empresa pleiteando 
o segundo grau de jurisdição do poder público municipal muito 
bem fundamentada, alegando que o edital sim mencionava a ne-
cessidade constar o sumario na proposta técnica contudo a pro-
posta técnica deveria estar distribuída entre os envelopes nº 1 e 
3, sendo que diversas empresas que ainda restavam classificadas 
realmente não observaram esta exigência no terceiro envelope.
Portando caso a Comissão mantivesse a decisão de sustentar a 
empresa desclassificada estaria tratando as proponentes de forma 
desigual o que por sua vez caracterizaria vicio insanável no certa-
me e a sua possível anulação.
Após análise das propostas técnicas apresentadas pelas empresas, 
foi constatada a veracidade do fato alegado uma vez que realmen-
te não consta o Sumario nas Propostas Técnicas apresentadas 
por diversas participantes, contudo tal equivoco realmente não 
prejudicou a análise das propostas.
Momento em que a fim de fazer jus aos princípios da isonomia 
e da eficiência a Comissão Permanente de Licitação recebeu as 
empresas interessadas conforme previamente agendado e cienti-
ficou as mesmas da decisão adotada no dia anterior pessoalmente 
conforme comprova a ata do dia 27 de junho de 2013 que está 
devidamente assinada inclusive pelo representante da empresa 
Ômega Comunicação Ltda, conforme abaixo colacionado:

Ainda é cogente informar que o tema “sumário” já havia figurado 
como foco de recurso de todas as participantes, não sendo cabível 
ofertar o prazo recursal novamente, pois tal atitude surtiria feito 
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inciso I da Lei 8.666/93 [ ]
Passando-se a fase de análise do inteiro teor do recurso com fulcro 
nos fatos e fundamentos a seguir descritos.
DO RECURSO: Em síntese, manifesta-se a empresa TEMPO BRA-
SIL COMUNICAÇÃO E DESIGN LTDA, arguindo o que segue e ao 
final requer seja dado provimento ao RECURSO que pleiteia:

a) A recorrente pleiteia a reconsideração da decisão prolatada pela 
Subcomissão Técnica no que tange a classificação das empresas 
e as notas prolatadas pela subcomissão técnica uma vez que a 
mesma não efetuou as justificativas individuais.
b) Secundariamente alega ainda a empresa supracitada que a Co-
missão Permanente de Licitação não poderia ter recebido recurso 
Administrativo interposto pela empresa Tatticas Publicidade e Pro-
paganda Ltda.
Foram elencados os dispositivos arguidos, a fim de responder aos 
questionamentos de forma individualizada, conforme segue:
a) - DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa por hora Requerente impetrou o presente Recurso 
Administrativo uma vez que teoricamente o fato da subcomissão 
técnica não apresentar explanação por escrito sobre a análise das 
propostas técnicas, teria prejudicado os trabalhos realizados du-
rante as atividades inerentes a Concorrência nº 190/2012.
Afim de sanar tal pendencia a mesma efetuou a supracitada expla-
nação expressa, o que foi devidamente publicado no Diário Oficial 
dos Municípios na data de hoje (09/07/2013), elidir qualquer obs-
curidade inerente a referida avaliação.
No que se remete a possível intempestividade e/ou imprevisibilida-
de legal do recurso interposto pela empresa Tatticas Publicidade e 
Propaganda Ltda, na data de 20 de junho de 2013 pois já teriam 
se esgotado todas as possibilidades de interposição de peça re-
cursal. Contudo conforme se extrai do art. 109 da lei 8.666/93, 
é dever da Administração Pública, conceder prazo recursal toda 
vez que ocorre alterações como classificação e desclassificação de 
empresa ou julgamento de proposta.
Portanto o recurso interposto pela empresa supracitada foi possí-
vel porque ocorreram decisões que alteram a condição de habili-
tação das participantes e o mesmo possuía como principal foco a 
revisão de fatos que ocorreram no tramite do processo licitatório, 
motivo pelo qual a Comissão Permanente de Licitação em comum 
acordo resolveu acolher o recurso administrativo e assim como de-
ferir o pedido prolatado através do mesmo, pois considerou justas 
as alegações de que a falta de sumário não prejudicou a avaliação 
da proposta técnica, assim como das demais empresas que não 
apresentaram o referido sumario no envelope nº 3, tratando-se 
por justa a habilitação da mesma a fase.
Superada a fase de análise do inteiro teor da peça recursal pro-
tocolada pela empresa TEMPO BRASIL COMUNICAÇÃO E DESIGN 
LTDA, das contrarrazões das empresas atacadas e logo após se 
manifestando sobre a aceitabilidade das alegações propostas a 
Subcomissão de análise técnica juntamente com a Comissão Per-
manente de Licitações se manifesta de maneira conclusiva con-
forme segue.
CONCLUSÃO:
Diante do exposto, determina-se o seguinte:
1) A publicação da explanação por escrito sobre as notas numéri-
cas inerentes a análise das propostas técnicas apresentadas pelas 
proponentes.
2) No que tange possível intempestividade das contrarrazões 
apresentadas pelas demais proponente a Comissão Permanente 
de licitação não verificou nenhuma desconformidade com a legis-
lação pátria e nem com o instrumento convocatório.
3) Depois do transcorrer do prazo legal que o presente processo 
licitatório que seja ofertada a presente licitação a sua devida con-
tinuidade, tudo conforme os ditames da legislação em vigor;
É a decisão. HUMBERTO GALVEZ JUNIOR Presidente da Comissão 
de Licitação, LÚCIA HELENA DE SOUZA
MARIA BENEDITA CORRÊA , FERNANDA HASSMANN CONSTÂN-
CIO, PATRÍCIA APARECIDA GUALBERTO

agendada para abertura das propostas de preços.

b) Afirma ainda que a classificação das empresas Ômega, Propaga 
e Tatticas merece ser mantida.

Foram elencados os dispositivos arguidos, a fim de responder aos 
questionamentos de forma individualizada, conforme segue:

a) - DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa por hora Requerente impetrou o presente Recurso Ad-
ministrativo pleiteando a desconsideração da proposta de preços 
da empresa Tatticas Publicidade e Propaganda Ltda.
Ocorre que a Comissão Permanente de Licitação cientificou todas 
as participantes interessadas que o pedido de reconsideração pre-
visto em lei havia sido deferido em favor da empresa Tatticas, no 
momento anterior a abertura da fase de abertura das propostas 
de preços.
Ainda é imperioso informar que a Comissão Permanente de Li-
citação fez constar na ata de julgamento das propostas o rol de 
proponentes que restava classificada e que todas as empresas 
presentes procederam com a assinatura da mesmo incluindo-se o 
representante legal da empresa Ômega Comunicação Ltda, con-
forme abaixo colacionado:

Superada a fase de análise do inteiro teor da peça recursal pro-
tocolada pela empresa Ômega Comunicação Ltda, das contrarra-
zões das empresas atacadas e logo após se manifestando sobre a 
aceitabilidade das alegações propostas a Subcomissão de análise 
técnica juntamente com a Comissão Permanente de Licitações se 
manifesta de maneira conclusiva conforme segue.
CONCLUSÃO:
Diante do exposto, determina-se o seguinte:

1) O indeferimento do recurso interposto pela proponente uma 
vez que os fatos e fundamentos alegados não restaram suficientes 
para a desclassificação da empresa Tatticas Publicidade e Propa-
ganda Ltda.

2) Depois do transcorrer do prazo legal que o presente processo 
licitatório que seja ofertada a presente licitação a sua devida con-
tinuidade, tudo conforme os ditames da legislação em vigor;

É a decisão. HUMBERTO GALVEZ JUNIOR Presidente da Comissão 
de Licitação, LÚCIA HELENA DE SOUZA, MARIA BENEDITA COR-
RÊA , FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO, PATRÍCIA APARECI-
DA GUALBERTO

Extrato Decisão Administrativa Nº 190/2012 Tempo 
Brasil II
Extrato - ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 190/2012

Aos 09 (nove) dias de julho de 2013, às 10:30 horas, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação designados pela Portaria nú-
mero 1165 de março de 2013, e a subcomissão técnica nomeada 
através da publicação efetuada por intermédio do Diário Oficial 
dos Municípios em 10/05/2013, para efetuar a análise das propos-
tas técnicas da licitação nº 190/2012 que visa A CONTRATAÇÃO 
DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA SERVIÇOS 
DE CRIAÇÃO, VEICULAÇÃO, PLANEJAMENTO, PESQUISA E PRO-
DUÇÃO DE MATERIAL PARA TELEVISÃO, RÁDIO E INTERNET 
NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, com intuito de analisar e 
julgar o Recurso Administrativo Interposto contra a decisão da 
sub comissão técnica que classificou as propostas apresentadas 
pelas empresas participantes do certame, protocolado pela em-
presa TEMPO BRASIL COMUNICAÇÃO E DESIGN LTDA - CNPJ: 
07.206.878/0001-27, em 06/06/2013.
PRELIMINARMENTE A Comissão Permanente de Licitação resol-
ve receber o Recurso Administrativo conforme prevê o Art. 109º 
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no site da Prefeitura Municipal de Navegantes na data 28/06/2013 
e DOM 02/07/13 trazia em seu inteiro teor uma decisão incoerente 
com o entendimento desta comissão motivo pelo qual revoga-se 
a decisão anteriormente citada com fulcro nas súmulas abaixo co-
lacionada:

“Súmula 346 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODE DECLARAR A 
NULIDADE DOS SEUS PRÓPRIOS ATOS.”

“Súmula 473 - A ADMINISTRAÇÃO PODE ANULAR SEUS PRÓPRIOS 
ATOS, QUANDO EIVADOS DE VÍCIOS QUE OS TORNAM ILEGAIS, 
PORQUE DELES NÃO SE ORIGINAM DIREITOS; OU REVOGÁ-LOS, 
POR MOTIVO DE CONVENIÊNCIA OU OPORTUNIDADE, RESPEI-
TADOS OS DIREITOS ADQUIRIDOS, E RESSALVADA, EM TODOS 
OS CASOS, A APRECIAÇÃO JUDICIAL.”

Superada a fase de análise do inteiro teor da peça de contrarra-
zões recursais da empresa TATTICAS PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA LTDA e logo após se manifestando sobre a aceitabilidade das 
alegações propostas a Subcomissão de análise técnica juntamente 
com a Comissão Permanente de Licitações se manifesta de manei-
ra conclusiva conforme segue.
CONCLUSÃO:
Diante do exposto, determina-se o seguinte:

1) A Classificação da empresa Tatticas Publicidade e Propaganda 
Ltda pois constatou-se que os referidos elementos não interferi-
ram na decisão da prolatada pela subcomissão técnica e pro tanto 
restaram, elencados como meramente formais.

2) Seja ofertada a presente licitação a sua devida continuidade, 
tudo conforme os ditames da legislação em vigor;

É a decisão.ROBERTO CARLOS DE SOUZA - PREFEITO, HUMBER-
TO GALVEZ JUNIOR
Presidente da Comissão de Licitação, LÚCIA HELENA DE SOUZA, 
MARIA BENEDITA CORRÊA, FERNANDA HASSMANN CONSTÂN-
CIO, PATRÍCIA APARECIDA GUALBERTO, SUBCOMISSÃO TÉCNI-
CA, ILVA MAILA DOS SANTOS, ARIANE DA SILVA, DEBORA KLUG

Regimento Interno
REGIMENTO INTERNO
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NAVEGAN-
TES
CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º- O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, criado 
através da Lei n.º 1186 de 19 de março de 1997, como órgão 
colegiado de caráter deliberativo, consultivo, fiscalizador e per-
manente, reger-se-á por Regimento Interno, próprio e aprovado 
pelos Conselheiros.

Art. 2º- O Conselho funcionará em prédio e instalações fornecidas 
pelo Poder Público Municipal. 

Parágrafo Único - O Conselho terá sua sede na cidade de Nave-
gantes, onde terá seu foro jurídico da comarca deste Município, 
abrangendo em suas atividades todo o território deste Município.

CAPITULO II

DA NATUREZA E COMPOSIÇÃO

Art. 3º O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, é órgão 
deliberativo, consultivo e fiscalizador, de caráter permanente e de 
composição paritária entre o Governo Municipal e Sociedade Civil. 

Extrato Decisão Administrativa Nº 190/2012 
Tatticas II
Extrato - ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 190/2012

Aos 26 (vinte e seis) dias de junho de 2013, às 16:30 horas, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação designados pela 
Portaria número 1165 de março de 2013, e a subcomissão técnica 
nomeada através da publicação efetuada por intermédio do Diário 
Oficial dos Municípios em 10/05/2013, para efetuar a análise das 
propostas técnicas da licitação nº 190/2012 que visa A CONTRA-
TAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA SER-
VIÇOS DE CRIAÇÃO, VEICULAÇÃO, PLANEJAMENTO, PESQUISA E 
PRODUÇÃO DE MATERIAL PARA TELEVISÃO, RÁDIO E INTERNET 
NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, com intuito de analisar e 
julgar o Recurso Administrativo Interposto contra a decisão da sub 
comissão técnica e da Comissão de Licitação que desclassificou as 
propostas apresentadas pelas empresas participantes do certame, 
protocolado pela empresa TATTICAS PUBLICIDADE E PROPAGAN-
DA LTDA - CNPJ: 04.432.749/0001-69, em 26/06/2013.

PRELIMINARMENTE
A Comissão Permanente de Licitação resolve receber o Recurso 
Administrativo conforme prevê o Art. 109º inciso I da Lei 8.666/93 
[ ]

Passando-se a fase de análise do inteiro teor do recurso com fulcro 
nos fatos e fundamentos a seguir descritos.

DO RECURSO:

Em síntese, manifesta-se a empresa TATTICAS PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA LTDA, arguindo o que segue e ao final requer seja 
dado provimento ao RECURSO que pleiteia:

a) A recorrente pleiteia a reconsideração da decisão prolatada pela 
Subcomissão Técnica e pela Comissão de Licitação no que tange 
a desclassificação da mesma, para participar das demais fases do 
certame.

Foram elencados os dispositivos arguidos, a fim de responder aos 
questionamentos de forma individualizada, conforme segue:

a) - DOS FATOS E FUNDAMENTOS
A empresa por hora Requerente impetrou a presente Contrarra-
zão recursal uma vez teoricamente teria sido prejudicada no de-
correr dos trabalhos realizados pela Subcomissão Técnica e pela 
Comissão Permanente de Licitação no desenvolver das atividades 
inerentes a avaliação das propostas técnicas da Concorrência nº 
190/2012 pois não teria observado algumas peculiaridades das 
propostas apresentadas.

Alega a empresa Tátticas Publicidade e Propaganda Ltda o que 
segue:
a) A possível inobservância da necessidade da inserção de sumá-
rio na proposta técnica apresentada pela empresa em momento 
algum prejudicou a análise da subcomissão técnica, que no final 
dos trabalhos classificou a referida proposta como mais propícia a 
atender a municipalidade.
b) Nesse intuito deve ser considerado irrelevante a falta cometida 
consequentemente classificando a proponente para participar das 
demais fases do certame.
Fatores que foram devidamente analisados e que resultaram nas 
seguintes conclusões:
a) Após análise das Contrarrazões apresentadas pela empresa foi 
constatado que a falta do sumário em momento algum possibilitou 
a identificação da proponente, assim como não causou dano signi-
ficativo a análise dispendida pela subcomissão técnica.
Cumpre informar que por mero equivoco a decisão disponibilizada 
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Paragrafo Único: As sessões plenárias serão abertas com maio-
ria simples dos membros em primeira convocação. Não havendo 
este quórum, dar-se-á uma segunda chamada, 15 minutos após o 
horário de inicio da sessão. Não havendo quórum, a sessão será 
suspensa, e será feita uma nova convocação.

Art. 9º A ordem do dia das reuniões ordinárias e extraordinárias 
deverá conter basicamente os seguintes itens: leitura da ata an-
terior, informações de interesse geral, informes e evolução dos 
trabalhos do Conselho, palavra livre e encerramento.

Art. 10º A direção dos trabalhos estará a cargo do Presidente, 
Vice-presidente, 1º Secretário, sendo esta ordem hierárquica de 
substituições. 

Art. 11º As reuniões terão duração de até 01 (uma) hora, prorro-
gáveis, a critério do plenário.

Art. 12º Para efeito de deliberação, a plenária deverá conter maio-
ria simples de seus Conselheiros,

Art. 13º As deliberações do Conselho serão proclamadas pelo pre-
sidente com base nos votos da maioria e terão a forma de reso-
lução, ou pareceres de natureza decisória ou opinativa, se for o 
caso.

Parágrafo Único - Ao proceder a votação o presidente deverá so-
licitar a manifestação da plenária quanto aos votos abstenção, 
contrários e favoráveis.

Art. 14º A forma de votação será definida mediante deliberação da 
plenária, podendo ser por consenso, votação simples (metade dos 
conselheiros) presentes mais um (01), sempre em votação aberta.

§ 1º - Havendo empate, caberá ao Presidente o voto de desem-
pate.

Art. 15º Os membros do Conselho não terão qualquer remunera-
ção pelos seus trabalhos, considerando-se de relevante interesse 
público os trabalhos prestados. As despesas relativas a viagens, 
previamente autorizadas, para participação em eventos relativos 
aos objetivos do Conselho, serão ressarcidas pelo Fundo Municipal 
de Assistência Social.

Parágrafo Único - Os representantes das entidades não governa-
mentais não poderão valer-se das diárias fornecidas pela Adminis-
tração da Prefeitura Municipal de Navegantes, no casos previstos 
no artigo anterior

Art. 16º Perderá o mandato, o Conselheiro que faltar sem justi-
ficativa, três (03) sessões ordinárias consecutivas ou cinco (05) 
alternadas, notificando-se a entidade ou órgão governamental que 
o Conselheiro representa solicitando-se sua substituição.

Parágrafo Único - O Conselheiro deverá encaminhar por escrito, 
justificativa da sua ausência até a próxima reunião ao presidente.

Art. 17º Cabe ao órgão competente da Prefeitura Municipal de 
Navegantes expedir documento de identificação (portaria de no-
meação) dos membros do Conselho.

Art. 18º A decisão de matéria constante da Ordem do Dia poderá 
ser adiada por deliberação do Conselho, a pedido de quaisquer um 
dos membros, desde que devidamente justificada.

Art. 19º Todas as decisões do Conselho deverão constar de regis-
tro em Ata, que será assinado pelos Conselheiros.

Art. 20º Todas as reuniões serão abertas à comunidade, na 

É responsável pela deliberação da política municipal de Assistência 
Social, bem como controlador das ações na respectiva área, com 
as seguintes competências: 

§ 1º - Como órgão normativo, deverá expedir resoluções definindo 
e disciplinando a Política de Assistência Social;

§ 2º- Como órgão consultivo, emitirá parecer através de Comis-
sões Especiais, sobre todas as consultorias que forem dirigidas e 
após aprovação pelo plenário;

§ 3º - Como órgão deliberativo reunir-se-á em sessões plenárias, 
decidindo após discussão, por maioria simples de votos, todas as 
matérias de sua competência conforme Art 5º em seus incisos IV 
e V da Lei 1186 de 19/03/1997.

§ 4º - Como órgão controlador, fiscalizará as entidades e os pro-
gramas governamentais e não governamentais, que desenvolvem 
atendimento ou cujas atividades se relacionam ou interferem no 
disposto da Lei Orgânica de Assistência Social, deliberando em 
plenário e dando a solução cabível.

Art. 4º O Conselho Municipal de Assistência Social é composto de 
seis (06) membros, sendo:
I - Três (03) Conselheiros Titulares, com seus respectivos suplen-
tes, indicados pelo Governo Municipal, sendo um representante da 
Secretaria de Assistência Social, um representante da Secretaria 
de Saúde e um representante da Secretaria de Finanças.

II - Três (03) Conselheiros Titulares, com seus respectivos suplen-
tes, devendo ser estes 1 (UM) representantes de entidades não 
governamentais de atendimento direto de usuários, 1 (UM) repre-
sentante entidades de prestadores de serviço e 1 (UM) represen-
tante de profissionais atuantes na área social, saúde, psicologia, 
assistência social, sociologia e pedagogia.

Parágrafo Único - A vaga de titular dos profissionais atuantes na 
área social será ocupada preferencialmente por um assistente so-
cial.

Art. 5º Os Conselheiros Titulares e seus respectivos suplentes e 
representantes de entidades não governamentais serão escolhidos 
bienalmente, indicados pelo Fórum das Entidades Não Governa-
mentais.

Parágrafo Único - Os suplentes assumirão automaticamente nas 
ausências e impedimentos dos Conselheiros Titulares, sendo re-
comendada suas presenças em todas as reuniões plenárias, nas 
quais poderão participar dos assuntos e matérias discutidas, po-
rém, só terão poder de voto quando no exercício da substituição 
de seus titulares.

CAPITULO III

DO PLENÁRIO E SESSÕES

Art. 6º O Plenário compõe-se dos Conselheiros com exercício ple-
no, de seu mandato e é órgão soberano das deliberações do Con-
selho.

Art. 7º As reuniões do Conselho serão realizadas ordinariamente 
segundo o cronograma fixado pela plenária no início de cada exer-
cício e extraordinariamente, sob convocação da presidência ou por 
requerimento de dois terços de seus membros, com antecedência 
de 24 Hs.

Art. 8º As sessões plenárias serão ordinárias, extraordinárias e/
ou solenes.
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I - Distribuir documentos;

II- Organizar espaços físicos e materiais das reuniões do Conselho;

III- Anotar o comparecimento dos Conselheiros, em livro próprio;

IV- Digitar e expedir a correspondência que deverá ser assinada 
pelo presidente;

V - Manter arquivos, assentamentos, correspondências do Con-
selho;

VI- Publicar as resoluções e pareceres do Conselho.

d) Fazer anotações e redigir a ata das reuniões.

Parágrafo Único - Nas ausências ou impedimento da(o) 
secretária(o) executiva(o), ou conforme necessidade, a ata será 
de responsabilidade do 1º Secretário e na ausência deste, o Pre-
sidente indicará dentre os Conselheiros um membro para secre-
tariar a reunião.

Art. 28º As Comissões Especiais serão partes delegadas auxiliares 
do plenário, a quem compete verificar, vistoriar, fiscalizar, opinar 
e emitir parecer sobre as matérias que lhes forem distribuídas, 
observado os seguintes critérios:

§ 1º- Nenhum projeto, programa, deliberação ou homologação de 
despesa será apreciado pela plenária sem parecer de um relator;

§ 2º - No momento da apreciação da plenária ao que se refere o 
item anterior todo Conselheiro deverá ter cópia do seu conteúdo;

§ 3º- Serão criadas tantas Comissões Especiais, quantas forem 
necessárias.

Art. 29º As Comissões Especiais serão compostas por Conselheiros 
e técnicos e terão um presidente e um relator, que emitirão pare-
cer sobre todas as matérias que lhe forem distribuídas.

§ 1º - Os componentes das Comissões serão nomeados pelo Pre-
sidente do Conselho, através de resolução.

§ 2º - Os pareceres das Comissões serão apreciados, discutidos e 
votados em sessão plenária.

§ 3º - Os pareceres aprovados pelo Conselho deverão ser trans-
formados em resoluções.

CAPÍTULO V

ATRIBUIÇÕES DA ASSESSORIA TÉCNICA

Art. 30º - A Assessoria Técnica será exercida por técnicos da área 
social ou afins da Secretaria da Assistência Social, Criança e Ado-
lescente, Idoso, Educação, Saúde e /CEAS/SAS e todas as ações 
deverão estar de acordo com as deliberações do Conselho Munici-
pal de Assistência Social.

Parágrafo Único - Os técnicos de assessoramento, de que trata o 
“caput” deste artigo,
prestarão atendimento mediante solicitação do Conselho Municipal 
de Assistência Social, não terá um número delimitado de membros 
e o tempo de entrega dos pareceres será definido pela diretoria.

Art. 31º - Todos os balancetes ou balanços contábeis do Fundo 
Municipal de Assistência Social, após avaliação de um contador, 
deverão ser apreciados e aprovados pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social.

condição de ouvinte, podendo seus representantes manifestarem-
se mediante inscrição prévia na ordem do dia, com um dos Conse-
lheiros, e tendo 5 minutos para pronunciamento.

CAPITULO IV

ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO DIRETOR

Art. 21º A Diretoria é a representação máxima do Conselho Muni-
cipal de Assistência Social reguladora dos seus trabalhos, sempre 
de conformidade com o presente regimento.

Art. 22º A Diretoria será eleita na primeira reunião ordinária, após 
a nomeação do Conselho pelo Prefeito Municipal, a qual será di-
rigida pelo Conselheiro mais idoso que dará encaminhamento à 
escolha da nova diretoria.

I - A eleição se dará por voto aberto, sendo eleito o candidato que 
obtiver a maioria simples dos votos.
II - Havendo empate na escolha dos cargos, será eleito o conse-
lheiro mais idoso.

Art. 23º O Mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos.

Art. 24º São atribuições do Presidente:

I - Presidir as sessões plenárias, tomando parte nas discussões e 
votações com direito a voto;

II- Convocar sessões ordinárias, extraordinárias ou solenes;

III- Distribuir as matérias às Comissões Especiais;

IV - Nomear membros das Comissões Especiais e eventuais rela-
tores substitutos;

V - Assinar correspondência oficial do Conselho;

VI- Representar o Conselho nas solenidades e zelar pelo seu pres-
tígio;

Art. 25º São atribuições do Vice-Presidente:

I - Substituir o presidente nas suas ausências ou impedimentos;

II - Participar das discussões e votações nas sessões plenárias;

III - Participar das Comissões Especiais quando indicado pelo pre-
sidente.

Art. 26º São atribuições do Secretário:

I - Substituir o presidente e/ou vice-presidente na forma deste 
regimento;

II - Assinar documentos afins.

Art. 27º Compete a Secretaria Executiva:

a) Organizar a ordem do dia, contendo os assuntos a serem trata-
dos em cada reunião juntamente com o presidente;

b) Manter informados os Conselheiros sobre as reuniões extraordi-
nárias que forem convocadas pelo presidente;

c) Assistir a todas as sessões do Conselho e das Comissões, se-
cretariando os trabalhos e tomando, para tal as seguintes provi-
dências;
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Processo N° 077/2013 - Pregão Presencial N° 
050/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório Nº 077/2013 - Pregão Presencial Nº 050/2013

Objeto: Contratação de Mão de Obra de Calceteiro para colocação 
de 1.330 m² de Lajotas Sextavadas, 330 ML de meio-fio e confec-
ção de 12 bocas de lobo, executado na Rua GIACOMO POLLI no 
Bairro São Roque, conforme especificações constantes do Anexo 
I, que fazem parte integrante deste Pregão.
Julgamento: Menor Preço Global. Entrega dos envelopes: 
24/07/2013 até às 09:00 horas.
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça del Comune, 
126, Centro, Fone: 48.3267.3211 - e-mail: compras@novatrento.
sc.gov.br.

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Processo N° 081/2013 - Chamamento Público N° 
002/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO
Edital de Licitação N° 081/2013
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2013

A Prefeitura Municipal de Nova Trento/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados a Chamada Pública para autorização 
de uso de espaço público a título precário e oneroso, durante a 
realização das festividades da XXI Incanto Trentino no Município 
de Nova Trento/SC, considerando o disposto na Lei 8.666/93 e 
suas alterações. O Edital estabelecendo as condições e demais in-
formações necessárias à participação poderá ser retirado na Sede 
da Prefeitura Municipal , sito à Praça del Comune, 126, Centro, 
Nova Trento/SC - Setor de Licitações ou pelo e-mail: compras@
novatrento.sc.gv.br. Quanto a documentação de Habilitação e a 
Proposta de Preços, estes deverão ser entregues na Sede da Pre-
feitura de Nova Trento/SC - Setor de Compras e Licitações a partir 
de 12/07/2013 até o dia 23/07/2013.
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça Del Comune, 126, 
Centro, Fone: 48.3267-3213 e 3267-3211 ou através do e-mail: 
compras@novatrento.sc.gov.br

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Processo Nº 076/2013 - Pregão Presencial Nº 
049/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório Nº 076/2013 - Pregão Presencial Nº 049/2013

Objeto: A presente licitação tem por objeto à locação e presta-
ção de serviço de montagem e desmontagem de Pavilhão, Palco, 
Pirâmides/Tendas, Passarela, Tablado, Assoalho, Fechamento de 
Metal e Grades de Proteção/Alambrados, para a “XXI INCANTO 
TRENTINO 2013” a ser realizada no período de 08 a 11 de agos-
to/2013 no Município de Nova Trento/SC, conforme especificações 
e quantidades constantes do Anexo I.
Julgamento: Menor Preço por Lote. Entrega dos envelopes: 
25/07/2013 até às 10:00 horas.
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça del Comune, 
126, Centro, Fone: 48.3267.3211 - e-mail: compras@novatrento.
sc.gov.br.

Parágrafo Único - A prestação de contas será anual.

Art. 32º - O presente Regimento poderá ser alterado a qualquer 
momento, de acordo com a deliberação do Conselho Municipal de 
Assistência Social.

Art. 33º - Este regimento será homologado por decreto do execu-
tivo municipal e entrará em vigor na data de sua publicação.

Navegantes, 11 de julho de 2013.
CONSELHO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Município de Navegantes

naVegantesPreV

Extrato do Contrato N° 03/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
INSTITUTO PREV. SOCIAL SERV. MUNIC. NAVEGANTES EXTRATO 
CONTRATUAL
Contrato Nº..: 03/2013
Contratante..: INSTITUTO PREV. SOCIAL SERV. MUNIC. NAVE-
GANTES
Contratada : CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES - ESTÁ-
GIOS CIN
Valor : 198,00 (cento e noventa e oito reais)
Vigência : Início: 02/07/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
9/2012
Recursos : Dotação: 2.116.3.3.90.00.00.00.00.00 (3)

Objeto : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO INTER-
MEDIADORA DE PROGRAMA DE ESTAGIOS PARA O INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES.

Navegantes, 10 de Julho de 2013
ARILSON LUIZ MORAES
Diretor Presidente

Nova Trento

Prefeitura

Anulação de Publicação
ANULAÇÃO DE TERMO DE REVOGAÇÃO - PL N° 063/2013 - TP N° 
006/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

Objeto: Execução de serviços com fornecimento de material para 
pavimentação, sinalização e drenagem de trecho da rua geral Pon-
ta Fina Sul, cidade de Nova Trento/SC, incluindo o fornecimento 
dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários, confor-
me termo de referência (Projeto Básico), planilhas e minuta con-
tratual em anexo.
Motivo: Anula-se a revogação publicada no DOM/SC do dia 
26/06/2013, página 301, pelos seguintes motivos: a) Foi autori-
zada a liberação de recursos por parte dos Órgãos Federais; b) a 
Publicação no Diário da União foi efetuada conforme previsto em 
Legislação especifica; c) Tornam válidos todos os atos pertinentes 
ao referido certame licitatório.

Nova Trento/SC, 10 de julho de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito
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Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato de Chamanento Público Nº 002/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Processo Licitatório Nº 053/2013
EDITAL DE CHAMENTO PÚBLICO Nº 002/2013
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: O objeto da presente Chamamento Público consiste no ca-
dastramento de grupos formais e informais de agricultores familia-
res para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para a alimentação escolar para os alunos da Rede Municipal de 
Ensino, verba FNDE/PNAE, para o 2º semestre de 2013, conforme 
quantitativos e especificações constantes do Edital e seus anexos.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 25/07/2013
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 7:30 h as 11:30 h e 13:30h as 17:30 h, ou pelo fone 
(49) 3362-0024 e pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br.
Fundamentação legal: Lei 11.947/2009, decreto 6319/2007 e re-
solução CD/FNDE 038/2009.

Novo Horizonte (SC) em 12 de Julho de 2013. 
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal

Extrato de Homologação e Adjudicação PL FMS Nº 
013/2013
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 013/2013
CONVITE FMS Nº 004/2013
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 09/07/2013
CONTRATADO: ADRIANE MORONA ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na seleção de 
propostas para a Contratação de pessoa jurídica para a prestação 
de serviços na área de Fisioterapia, para atuar na Unidade Sani-
tária de Saúde do município, objetivando a promoção de saúde e 
qualidade de vida aos munícipes de Novo Horizonte/SC, conforme 
condições descritas neste edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 19.500,00 (dezenove mil quinhentos re-
ais)

DATA: 09/07/13 
TANIA MARA WAGNER MURARO
Secretaria De Saúde E Promoção Social/gestora Fms.

Extrato de Pregão Presencial PM Nº 012/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 052/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2013
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: A presente licitação tem como objeto a aquisição parce-
lada de Gêneros Alimentícios a serem utilizados na elaboração da 
merenda escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino, con-
forme quantitativos e especificações constantes do edital e seus 
anexos deste Processo Licitatório.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 24/07/2013

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Processo Nº 078/2013 - Pregão Presencial Nº 
051/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório Nº 078/2013 - Pregão Presencial Nº 051/2013

Objeto: Contratação de seguranças diurno e noturno, para execu-
ção de segurança desarmada, uniformizados, durante a realização 
da XXI Incanto Trentino que será nos dias 08, 09, 10 e 11 de agos-
to de 2013, no município de Nova Trento, conforme especificações 
e quantidades constantes do Anexo I.
Julgamento: Menor Preço Global. Entrega dos envelopes: 
24/07/2013 até às 14:00 horas.
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça del Comune, 
126, Centro, Fone: 48.3267.3211 - e-mail: compras@novatrento.
sc.gov.br.

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Processo Nº 079/2013 - Pregão Presencial Nº 
052/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório Nº 079/2013 - Pregão Presencial Nº 052/2013

Objeto: Locação e Prestação de Serviços de sonorização, ilumina-
ção e gerador de energia, para o Evento “XXI Incanto Trentino”, 
no período de 08 à 11 de agosto de 2013, no Município de Nova 
Trento/SC, de acordo com as exigências constantes do Anexo I 
deste Pregão.
Julgamento: Menor Preço por Item. Entrega dos envelopes: 
25/07/2013 até às 14:00 horas.
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça del Comune, 
126, Centro, Fone: 48.3267.3211 - e-mail: compras@novatrento.
sc.gov.br.

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

Processo Nº 080/2013 - Pregão Presencial Nº 
053/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO
Processo Licitatório Nº 080/2013 - Pregão Presencial Nº 053/2013

Objeto: Locação e prestação de serviço de montagem e desmon-
tagem de Banheiros Químicos, para o Evento “XXI Incanto Tren-
tino”, no período de 08 à 11 de agosto de 2013, no Município 
de Nova Trento/SC, de acordo com as exigências constantes do 
Anexo I deste Pregão.
Julgamento: Menor Preço Global. Entrega dos envelopes: 
25/07/2013 até às 16:00 horas.
Retirada do Edital e Outras Informações: Praça del Comune, 
126, Centro, Fone: 48.3267.3211 - e-mail: compras@novatrento.
sc.gov.br.

GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal
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COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. N° 84 /829/2013.

FUNDAMENTADONOS TERMOS DO ART 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N° 9.503 DE  23/9/1997, AAUTORIDADE  DE 
TRÂNSITO AO FINAL  IDENTIFICADA, NOTIFICA O (S)   PRO-
PRIETARIOS DOS VEICULOSABAIXO  ESPECIFICADOS DA  AU-
TUAÇÃO  PELO COMETIMENTO  DAS  INFRAÇÕES RESPECTIVAS 
PODENDO, CASO QUEIRA NO PRAZO DE 30 TRINTA DIAS APRE-
SENTARDEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL 
CONDUTOR,CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 
DA MESMA LEI, COMBINANDO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN, SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO 
VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS 
SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

PLACA
AUTO DE
INFRAÇÃO

CODIGO DE 
INFRAÇÃO/
DESDOBRA-
MENTO

DATA DA 
INFRAÇÃO

ENQUADRA-
MENTO

BIA4233 54440358E 6610/2 15/05/2013 230*VII
CRO2803 54441575E 6700/0 16/05/2013 230*XVI
LXF8387 54441558E 6599/2 07/05/2013 230*V
LXP8150 54440042E 5010/0 10/05/2013 162*I
LXP8150 54441998E 6599/2 10/05/2013 230*V
LXU9627 54442455E 6599/2 18/05/2013 230*V
LXU9627 54442456E 5010/0 18/05/2013 162*I
LYR2001 54441280E 5010/0 19/05/2013 162*I
LYR2001 54441281E 5169/1 19/05/2013 165
LZD6422 55717113D 6599/2 07/05/2013 230*V
LZD6422 55717114D 5010/0 07/05/2013 162*I
LZV1465 54441285E 5045/0 04/06/2013 162*V
LZV1465 54441286E 6912/0 04/06/2013 232
MAQ3755 54441340E 5010/0 19/05/2013 162*I
MAQ3755 54441341E 6599/2 19/05/2013 230*V
MAQ3755 54441342E 6556/4 19/05/2013 230*I
MBW1800 54442452E 6599/2 14/05/2013 230*V
MCM4539 54440360E 6599/2 21/05/2013 230*V
MCM4539 54440361E 6912/0 21/05/2013 232
MCM4539 54442458E 5037/1 21/05/2013 162*III
MCM4578 54441003E 5010/0 26/05/2013 162*I
MCM4578 54441004E 5169/1 26/05/2013 165
MCS5197 54441205E 5010/0 05/06/2013 162*I
MDG4159 54440045E 6599/2 13/05/2013 230*V
MFM1687 54441206E 6610/2 05/06/2013 230*VII
MGL9901 54440047E 6610/2 16/05/2013 230*VII
MIB7952 54441287E 6599/2 07/06/2013 230*V
MJV3732 54441268E 5010/0 09/05/2013 162*I

TRANSCORRIDOO  PRAZO ACIMA.SEMA  APRESENTAÇÃO   DO   
RECURSO,  OU   POR  SEU   INDEFERIMENTO.   FICA(M)O(S) 
NOTIFICADOS CIENTES  DA IMPOSIÇAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30 (TRINTA) DIAS. EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ORLEANS/SC, 01 DE JULHO DE 2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES/SC -DETRAN.NET DETRAN – DEINFRA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃODE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADES PELO  
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. N° 84 /830/2013.

FUNDAMENTADONOS TERMOS DO ART 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N° 9.503 DE 23/9/1997, AAUTORIDADE  DE 

O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 7:30h as 11:30h e das 13:30h às 17:30horas, pelo fone 
(49) 3362-0024, pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br e/ou e-
mail licitacao@novohorizonte.sc.gov.br
Fundamentação legal: Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores.

Novo Horizonte (SC) em 12 de Julho de 2013. 
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal.

Extrato Contratual FMS Nº 013/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 013/2013
Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada : ADRIANE MORONA ME
Valor : 19.500,00 (dezenove mil quinhentos reais)
Vigência : Início: 09/07/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 4/2013
Recursos : Dotação: 2.031.3.1.90.00.00.00.00.00 (2) Saldo: 
422.640,85

Objeto : O objeto do presente contrato é a Contratação de pes-
soa jurídica para a prestação de serviços na área de Fisioterapia, 
para atuar na Unidade Sanitária de Saúde do município, conforme 
condições estabelecidas neste contrato, no Termo de Referência e 
demais anexos do Processo Licitatório FMS nº 013/2013.

Novo Horizonte, 09 de Julho de 2013

Orleans

Prefeitura

Aviso de Licitação Nº 98/2013 - Internet Educação
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 98/2013
Tipo : Menor Preço/Por Item

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INTER-
NET BANDA LARGA, PARA ESCOLAS DO MUNICIPIO DE ORLEANS
Recebimento dos Envelopes: até o dia 24/07/2013 às 13h45min.
Abertura das Propostas: dia 24/07/2013 às 14h00min.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horários: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, de 
Segunda à Sexta, das 08:00 às 12:00 (Expediente Interno) e das 
13:30 às 17:30 (Atendimento ao Público) horas, pelo fone (048) 
3886.0100, ou através do email licitacao@orleans.sc.gov.br

ORLEANS, 10 de Julho de 2013.
TATIANA VERAN BUSSOLO
Pregoeira

Edital de Infração 829-836
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES/SC -DETRAN.NET DETRAN – DEINFRA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃODE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADES PELO  
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CNS3927 55717045D 6700*1 04/11/2012 R$127,69 230*XVI
CSW7570 54602192C 6920/0 10/09/2012 R$127,69 233
CYB2383 55719408D 6920/0 18/12/2012 R$127,69 233
DFH1767 55718765D 6920/0 05/11/2012 R$127,69 233
DIN0932 55717006D 6599/2 23/09/2012 R$191,53 230*V
DRT4696 55719099D 6670/0 19/08/2012 R$127,69 230*XIII
HDA1919 55719403D 6920/0 18/12/2012 R$127,69 233
HNZ4183 55717610D 6920/0 06/12/2012 R$127,69 233
ICC4172 55717094D 6599/2 21/11/2012 R$191,53 230*V
IHA2316 55719421D 6610/2 02/01/2013 R$127,69 230*VII
KDG4661 55717066D 6548/2 28/10/2012 R$85,12 229
LWS0500 55718089D 6548/2 23/09/2012 R$85,12 229
LWT9611 55719314D 5010/0 08/12/2012 R$574,61 162*I
LWZ0081 55717011D 6599/2 26/09/2012 R$191,53 230*V
LXA4226 55717611D 6920/0 06/12/2012 R$127,69 233
LXD1597 55718596D 5196/1 16/08/2012 R$957,69 165
LXD8826 55719025D 6548/2 30/08/2012 R$85,12 229
LXG3448 55718664D 5010/0 13/09/2012 R$574,61 162*I
LXG3448 55718665D 5169/1 13/09/2012 R$957,69 165
LXQ6348 55718619D 6920/0 02/10/2012 R$127,69 233
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AUTO DE
INFRAÇÃO
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ENQUA-
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LXR8268 55718245D 6610/2 04/11/2012 R$127,69 230*VII
LXU5125 55719231D 6599/2 13/07/2012 R$191,53 230*V
LYC9760 55718097D 6610/2 10/11/2012 R$127,69 230*VII
LYE3258 55718058D 6599/2 24/08/2012 R$191,53 230*V
LYE3258 55718059D 5010/0 24/08/2012 R$574,61 162*I
LYJ2457 55718751D 6599/2 27/10/2012 R$191,53 230*V
LYO8204 55718585D 6599/2 26/07/2012 R$191,53 230*V
LYQ6468 54601647C 6920/0 10/09/2012 R$127,69 233
LYR2447 55718761D 6920/0 05/11/2012 R$127,69 233
LYS4796 55718099D 6599/2 16/11/2012 R$191,53 230*V
LZC2365 55717206D 6599/2 25/11/2012 R$191,53 230*V
LZG3468 55717084D 6599/2 12/11/2012 R$191,53 230*V
LZU4967 55719220D 5010/0 01/07/2012 R$574,61 162*I
LZX1370 55719404D 6920/0 18/12/2012 R$127,69 233
MAG4620 55719092D 5010/0 03/08/2012 R$574,61 162*I
MAG4620 55719093D 6599/2 03/08/2012 R$191,53 230*V
MAK0062 55717086D 6599/2 18/11/2012 R$191,53 230*V
MAK0062 55717087D 5010/0 18/11/2012 R$574,61 162*I
MAO7463 55718352D 5010/0 05/10/2012 R$574,61 162*I
MAO7463 55718353D 6599/2 05/10/2012 R$191,53 230*V
MAO7463 55718354D 6610/1 05/10/2012 R$127,69 230*VII
MAP9108 55717607D 6920/0 06/12/2012 R$127,69 233
MAR5412 55717864D 5010/0 26/11/2012 R$574,61 162*I
MAR5412 55718014D 6912/0 24/01/2013 R$53,20 232
MBC0949 55719161D 5010/0 26/09/2012 R$574,61 162*I
MBC6940 55717617D 6920/0 06/12/2012 R$127,69 233
MBC8537 55718377D 6599/2 15/12/2012 R$191,53 230*V
MBC8537 55718378D 5010/0 15/12/2012 R$574,61 162*I
MBF1475 55718792D 5045/0 20/11/2012 R$191,53 162*V
MBI3263 55719103D 6700/1 11/01/2013 R$127,69 230*XVI
MBI5542 55719184D 5010/0 08/10/2012 R$574,61 162*I
MBJ7196 55718305D 5010/0 03/01/2013 R$574,61 162*I
MBL6046 55719418D 6599/2 02/01/2013 R$191,53 230*V
MBL6046 55719419D 5045/0 02/01/2013 R$191,53 162*V
MBL6046 55719420D 6610/2 02/01/2013 R$127,69 230*VII
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MBM7388 55718207D 5010/0 07/09/2012 R$574,61 162*I

TRÂNSITO AO FINAL  IDENTIFICADA, NOTIFICA O (S)   PROPRIE-
TARIOS DOS VEICULOSABAIXO  ESPECIFICADOS DA  AUTUAÇÃO  
PELO COMETIMENTO  DAS INFRAÇÕES RESPECTIVAS PODENDO, 
CASO QUEIRA NO PRAZO DE 30 TRINTA DIAS. 
APRESENTARDEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O 
REAL CONDUTOR,CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁ-
GRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINANDO COM A RESOLUÇÃO N. 
017/1998 DO CONTRAN, SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIE-
TÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLI-
CARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

PLACA
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ANI2506 54440100E 5509/0 17/05/2013 181*XIII
BUS3932 55719382D 5185/2 19/05/2013 167
CGX4688 55719373D 5452/2 15/05/2013 181*VIII
LXY8835 54441566E 5509/0 13/05/2013 181*XIII
LYW7903 54441567E 5550/0 13/05/2013 181*XVIII
MBJ2877 54441599E 5541/1 28/05/2013 181*XVII
MBW1800 54442453E 5509/0 14/05/2013 181*XIII
MDS8387 54441570E 5541/1 13/05/2013 181*XVII
MEF9883 54441572E 5380/0 16/05/2013 181*I
MII5550 55718731D 7366/2 24/05/2013 252*VI
MMM9503 54440563E 7366/2 03/06/2013 252*VI
NHM5070 54440050E 5380/0 22/05/2013 181*I

TRANSCORRIDOO  PRAZO ACIMA.  SEMA  APRESENTAÇÃO   DO   
RECURSO,  OU   POR  SEU   INDEFERIMENTO.   FICA(M)O(S) 
NOTIFICADOS CIENTES  DA IMPOSIÇAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30 (TRINTA) DIAS. EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ORLEANS/SC, 01 DE JULHO DE 2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES/SC -DETRAN.NET DETRAN – DEINFRA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃODE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADES PELO  
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. N° 84 /831/2013.

FUNDAMENTADONOS TERMOS DO ART 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N° 9.503 DE 23/9/1997, AAUTORIDADE  DE 
TRÂNSITO AO FINAL  IDENTIFICADA, NOTIFICA O (S)   PROPRIE-
TARIOS DOS VEICULOSABAIXO  ESPECIFICADOS DA  AUTUAÇÃO  
PELO COMETIMENTO  DAS INFRAÇÕES RESPECTIVAS PODENDO, 
CASO QUEIRA NO PRAZO DE 60 SESSENTA DIAS APRESENTAR-
RECURSO  EM 1ª E 2ª  INSTANCIAS  NA FORMA  DO ARTIGO 285 
E SEGUINTES DO CTB
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AUTO DE
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BBB5272 55718627D 6920/0 02/10/2012 R$127,69 233
BOT3868 55717509D 5010/0 11/08/2012 R$574,61 162*I
BYO9166 55717996D 6599/2 02/09/2012 R$191,53 230*V
BYO9166 55718204D 5045/0 02/09/2012 R$191,53 162*V
BZM0719 55719407D 6920/0 18/12/2012 R$127,69 233
BZS4849 55718758D 6920/0 05/11/2012 R$127,69 233
CLR7617 55717258D 6599/2 05/12/2012 R$191,53 230*V
CLR7617 55717259D 5045/0 05/12/2012 R$191,53 162*V
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MGX4733 55717210D 6637/1 25/11/2012 R$127,69 230*IX
MGX4733 55717212D 6556/3 25/11/2012 R$191,53 230*I
MHA0542 55719426D 6912/0 24/01/2013 R$53,20 232
MHD7492 55718716D 5010/0 04/11/2012 R$574,61 162*I
MHQ8836 55717218D 5010/0 07/12/2012 R$574,61 162*I
MHQ8836 55717219D 6599/2 07/12/2012 R$191,53 230*V
MHW4988 55718168D 5010/0 06/09/2012 R$574,61 162*I
MIA2126 55718791D 6599/2 20/11/2012 R$191,53 230*V
MIA6266 55719199D 6599/2 26/11/2012 R$191,53 230*V
MIA9983 55717821D 6610/2 16/11/2012 R$127,69 230*VII
MIA9983 55717822D 6637/2 16/11/2012 R$127,69 230*IX
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MIG0817 55717220D 6610/2 07/12/2012 R$127,69 230*VII
MIR6327 55718094D 6599/2 05/11/2012 R$191,53 230*V
MIR6327 55718095D 5010/0 05/11/2012 R$574,61 162*I
MJA6295 55719427D 5010/0 24/01/2013 R$574,61 162*I
MJA9401 55717657D 5010/0 06/10/2012 R$574,61 162*I
MJA9401 55717658D 6912/0 06/10/2012 R$53,20 232
MJC4503 55717510D 6912/0 14/08/2012 R$53,20 232
MJI2197 55718065D 5010/0 27/08/2012 R$574,61 162*I
MJN0625 55719026D 6912/0 04/09/2012 R$53,20 232
MKC4334 55719165D 5045/0 26/09/2012 R$191,53 162*V
MKK7321 55717519D 6912/0 14/08/2012 R$53,20 232
MKZ0090 54440087E 5274/1 24/03/2013 R$191,53 175
MMD2670 55718766D 6920/0 05/11/2012 R$127,69 233

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA.  SEM A APRESENTAÇÃO DO 
RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO.   FICA(M) O(S) NOTI-
FICADOS CIENTES DA IMPOSIÇAO DE PENALIDADE NOS TERMOS 
DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 
(SESSENTA) DIAS. EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA 
REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE 
EDITAL.

Orleans/SC, 01 DE JULHO 2013.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES/SC -DETRAN.NET DETRAN – DEINFRA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃODE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADES PELO  
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. N° 84 /832/2013.

FUNDAMENTADONOS TERMOS DO ART 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N° 9.503 DE 23/9/1997, AAUTORIDADE  DE 
TRÂNSITO AO FINAL  IDENTIFICADA, NOTIFICA O (S)   PROPRIE-
TARIOS DOS VEICULOSABAIXO  ESPECIFICADOS DA  AUTUAÇÃO  
PELO COMETIMENTO  DAS INFRAÇÕES RESPECTIVAS PODENDO, 
CASO QUEIRA NO PRAZO DE 60 SESSENTA DIAS APRESENTAR-
RECURSO  EM 1ª E 2ª  INSTANCIAS  NA FORMA  DO ARTIGO 285 
E SEGUINTES DO CTB

PLACA
AUTO DE
INFRAÇÃO
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DATA DA 
INFRAÇÃO

VALOR DA 
INFRAÇÃO
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DRAMENTO

AMM0571 55719097D 5541/1 13/08/2012 R$53,20 181*XVII
AST0213 55718280D 5541/1 17/08/2012 R$53,20 181*XVII
BEP8899 55719036D 7366/2 04/09/2012 R$85,12 252*VI
BOC1276 55719085D 5835/0 19/07/2012 R$127,69 195
BUA4474 55717153D 5380/0 22/01/2013 R$85,12 181*I
BUE8735 55718284D 5380/0 17/12/2012 R$85,12 181*I
CAD8715 55718121D 5460/0 13/08/2012 R$85,12 181*IX
CCQ0923 55718754D 5509/0 05/11/2012 R$85,12 181*XIII

MBM7388 55718208D 6610/2 07/09/2012 R$127,69 230*VII
MBU7410 55719033D 6599/2 04/09/2012 R$191,53 230*V
MBU7410 55719034D 5010/0 04/09/2012 R$574,61 162*I
MBW8442 55718615D 6920/0 02/10/2012 R$127,69 233
MBX6620 55718175D 6599/2 27/09/2012 R$191,53 230*V
MBY0701 55718169D 6599/2 06/09/2012 R$191,53 230*V
MCC8531 55717012D 6599/2 26/09/2012 R$191,53 230*V
MCF0721 54602191C 6920/0 10/09/2012 R$127,69 233
MCF1731 55718251D 6912/0 29/11/2012 R$53,20 232
MCJ4111 55718248D 5010/0 05/11/2012 R$574,61 162*I
MCK5829 55718029D 6599/2 13/03/2013 R$191,53 230*V
MCN3985 55718235D 5010/0 14/10/2012 R$574,61 162*I
MCR1813 55717034D 6599/2 23/10/2012 R$191,53 230*V
MCT1119 55718250D 6610/2 10/11/2012 R$127,69 230*VII
MDC9457 55718717D 5010/0 04/11/2012 R$574,61 162*I
MDC9457 55718718D 6599/2 04/11/2012 R$191,53 230*V
MDI5659 55718625D 6920/0 02/10/2012 R$127,69 233
MDJ7797 55717903D 5010/0 01/07/2012 R$574,61 162*I
MDQ4762 55718577D 5010/0 14/07/2012 R$574,61 162*I
MDV4913 55718179D 6599/2 03/10/2012 R$191,53 230*V
MDX7042 55717554D 6912/0 22/01/2013 R$53,20 232
MDX7657 55719109D 6700/1 17/01/2013 R$127,69 230*XVI
MDZ3343 55717247D 5010/0 28/12/2012 R$574,61 162*I
MDZ3343 55717248D 6637/2 28/12/2012 R$127,69 230*IX
MEC5792 55718072D 5010/0 11/09/2012 R$574,61 162*I
MEC5792 55718073D 5274/1 11/09/2012 R$191,53 175
MED4827 55717038D 6599/2 01/11/2012 R$191,53 230*V
MED4827 55717039D 6610/2 01/11/2012 R$127,69 230*VII
MER2348 55717992D 6637/2 29/08/2012 R$127,69 230*IX

MER2348 55717993D 5061/0 29/08/2012 R$574,61
163 c/c 
162*I

MER2348 55718225D 6610/2 29/09/2012 R$127,69 230*VII
MER2348 55719018D 6610/2 29/08/2012 R$127,69 230*VII
MER2348 55719019D 5010/0 29/08/2012 R$574,61 162*I
MES0126 55717517D 6912/0 14/08/2012 R$53,20 232
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MEW0843 55717615D 6920/0 06/12/2012 R$127,69 233
MEY6682 55717079D 6599/2 12/11/2012 R$191,53 230*V
MEY6682 55717080D 5010/0 12/11/2012 R$574,61 162*I
MFF6462 55717016D 6599/2 29/09/2012 R$191,53 230*V
MFI3752 55717020D 5010/0 06/10/2012 R$574,61 162*I
MFJ8358 54601649C 5010/0 15/09/2012 R$574,61 162*I
MFK6016 55719411D 6920/0 18/12/2012 R$127,69 233
MFL9704 55718691D 6637/1 25/09/2012 R$127,69 230*IX
MFN4255 55719193D 5010/0 17/11/2012 R$574,61 162*I
MFR6188 55719232D 6599/2 16/07/2012 R$191,53 230*V
MFV4712 55717048D 6637/2 04/11/2012 R$127,69 230*IX
MFZ7591 55719412D 6920/0 18/12/2012 R$127,69 233
MGB9590 55717812D 6920/0 15/11/2012 R$127,69 233
MGD9376 55717013D 6599/2 26/09/2012 R$191,53 230*V
MGD9376 55717015D 5274/2 26/09/2012 R$191,53 175
MGN6930 55717902D 5010/0 01/07/2012 R$574,61 162*I
MGP9252 55718586D 5169/1 29/07/2012 R$957,69 165
MGQ4196 54602194C 6920/0 10/09/2012 R$127,69 233
MGS3857 55718082D 5010/0 14/09/2012 R$574,61 162*I
MGS3857 55718083D 6599/2 14/09/2012 R$191,53 230*V

MGW1153 55717504D 5061/0 11/08/2012 R$574,61
163 c/c 
162*I

MGW7122 55717235D 5010/0 19/12/2012 R$574,61 162*I
MGW7122 55717236D 6610*2 19/12/2012 R$127,69 230*VII
MGX4733 55717208D 6599/2 25/11/2012 R$191,53 230*V
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MBN7182 55719047D 5509/0 10/09/2012 R$85,12 181*XIII
MBO5569 55717877D 5487/0 08/12/2012 R$127,69 181*XI
MBQ7074 55717473D 5452/1 12/09/2012 R$127,69 181*VIII
MBQ7074 55718148D 5525/0 25/08/2012 R$85,12 181*XV
MBQ7074 55718571D 5452/1 11/07/2012 R$127,69 181*VIII
MBU9262 55717732D 5509/0 08/08/2012 R$85,12 181*XIII
MBX6620 55717496D 5380/0 27/09/2012 R$85,12 181*I
MBY0701 55718294D 5487/0 20/12/2012 R$127,69 181*XI
MCA0925 55719272D 5550/0 05/07/2012 R$85,12 181*XVIII
MCH1850 55717986D 5380/0 23/08/2012 R$85,12 181*I
MCH9330 55718007D 5509/0 11/12/2012 R$85,12 181*XIII
MCI0372 55718393D 5509/0 02/01/2013 R$85,12 181*XIII
MCQ4619 55717465D 5380/0 06/09/2012 R$85,12 181*I
MCW9178 55718525D 5550/0 17/07/2012 R$85,12 181*XVIII
MDA0282 55717385D 5380/0 02/08/2012 R$85,12 181*I
MDG3521 55719043D 5541/1 10/09/2012 R$53,20 181*XVII
MDK3947 55718047D 5509/0 11/09/2012 R$85,12 181*XIII
MDP5035 55718848D 5380/0 02/07/2012 R$85,12 181*I
MDQ4762 55718578D 7048/1 14/07/2012 R$191,53 244*II
MDW0542 55719424D 5185/1 21/01/2013 R$127,69 167
MDX7332 55718239D 5380/0 17/10/2012 R$85,12 181*I
MDY2764 55718296D 7366/2 23/12/2012 R$85,12 252*VI
MED4379 55718633D 5509/0 04/10/2012 R$85,12 181*XIII
MEE9030 55718694D 5525/0 28/09/2012 R$85,12 181*XV
MEE9030 55719188D 7366/2 11/10/2012 R$85,12 252*VI
MEF7690 55717457D 5509/0 31/08/2012 R$85,12 181*XIII
MEN4187 55717376D 5509/0 30/07/2012 R$85,12 181*XIII
MER6490 55719320D 5738/0 08/12/2012 R$191,53 186*II
MEV6592 55718532D 5525/0 20/07/2012 R$85,12 181*XV
MEZ9854 55717452D 5509/0 28/08/2012 R$85,12 181*XIII
MFE0264 55717960D 5509/0 03/07/2012 R$85,12 181*XIII
MFE0264 55719299D 5380/0 17/07/2012 R$85,12 181*I
MFE1118 55719345D 7366/2 16/01/2013 R$85,12 252*VI
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MFF5631 55719370D 5541/5 08/03/2013 R$53,20 181*XVII
MFH6916 55717476D 5509/0 12/09/2012 R$85,12 181*XIII
MFJ9229 55718374D 5380/0 12/12/2012 R$85,12 181*I
MFM5133 55718454D 5207/0 19/01/2013 R$53,20 169
MFN7204 55718269D 5509/0 11/12/2012 R$85,12 181*XIII
MFP0952 55717803D 5509/0 14/11/2012 R$85,12 181*XIII
MFP7448 55717451D 5380/0 28/08/2012 R$85,12 181*I
MFT6994 55717366D 5541/1 27/07/2012 R$53,20 181*XVII
MFZ5543 55718676D 7366/2 19/09/2012 R$85,12 252*VI
MGA7684 55717856D 5380/0 20/11/2012 R$85,12 181*I
MGD1133 55719028D 5550/0 04/09/2012 R$85,12 181*XVIII
MGD9376 55717014D 5835/0 26/09/2012 R$127,69 195
MGG2893 55718076D 5509/0 11/09/2012 R$85,12 181*XIII
MGH0379 55718318D 5380/0 15/01/2013 R$85,12 181*I
MGQ6574 55718157D 5550/0 31/08/2012 R$85,12 181*XVIII
MGS3857 55719024D 5835/0 29/08/2012 R$127,69 195
MGV8023 55717940D 5541/1 01/10/2012 R$53,20 181*XVII
MGW4579 55718211D 5509/0 11/09/2012 R$85,12 181*XIII
MGX4733 55717209D 5835/0 25/11/2012 R$127,69 195
MGX4733 55717211D 5819/7 25/11/2012 R$574,61 193
MGX4923 55717716D 5550/0 08/08/2012 R$85,12 181*XVIII
MGX4923 55718589D 5460/0 01/08/2012 R$85,12 181*IX
MGZ6269 55719098D 5509/0 13/08/2012 R$85,12 181*XIII
MHA1787 55717072D 5380/0 12/11/2012 R$85,12 181*I
MHC5114 55718692D 5380/0 25/09/2012 R$85,12 181*I
MHI5430 55718537D 5541/5 23/07/2012 R$53,20 181*XVII

CHT5319 55718552D 5185/1 19/01/2013 R$127,69 167
CKH6613 55717910D 5185/1 28/06/2012 R$127,69 167
CMH5355 55719263D 5525/0 02/07/2012 R$85,12 181*XV
CNQ6740 55719480D 5185/1 14/01/2013 R$127,69 167
CNX2517 55717100D 5452/5 27/11/2012 R$127,69 181*VIII
CPX2411 55717627D 5185/1 23/01/2013 R$127,69 167
CRO9767 55718189D 5550/0 09/10/2012 R$85,12 181*XVIII
CSR7789 55717506D 6122/0 08/08/2012 R$191,53 214*I
CXA0369 55718196D 5509/0 15/10/2012 R$85,12 181*XIII
CZO3443 55717677D 5509/0 15/10/2012 R$85,12 181*XIII
DDD9644 55717545D 5452/2 20/08/2012 R$127,69 181*VIII
DRE4528 55718332D 5550/0 21/01/2013 R$85,12 181*XVIII
ECO1014 55718395D 7366/2 24/12/2012 R$85,12 252*VI
EIY0950 55718375D 5380/0 12/12/2012 R$85,12 181*I
GSY6118 55717060D 5380/0 22/10/2012 R$85,12 181*I
HZT5601 55717971D 5509/0 12/07/2012 R$85,12 181*XIII
ICC4172 55717093D 5460/0 21/11/2012 R$85,12 181*IX
IDI0933 55717492D 5380/0 27/09/2012 R$85,12 181*I
IEL6447 55717388D 5509/0 02/08/2012 R$85,12 181*XIII
IOZ5966 55719228D 5878/0 07/07/2012 R$85,12 199
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IOZ6966 55719229D 6122/0 07/07/2012 R$191,53 214*I
JKW3338 55718379D 5380/0 15/12/2012 R$85,12 181*I
JPB4222 55719347D 5509/0 16/01/2013 R$85,12 181*XIII
KHP4343 55717360D 5550/0 24/07/2012 R$85,12 181*XVIII
LXG1687 55719311D 5509/0 05/12/2012 R$85,12 181*XIII
LXG3448 55718666D 5215/2 13/09/2012 R$191,53 170
LXG3448 55718667D 5835/0 13/09/2012 R$127,69 195
LXH1083 55719416D 5509/0 24/12/2012 R$85,12 181*XIII
LXS1533 55719492D 5207/0 14/01/2013 R$53,20 169
LXV7149 55717394D 5509/0 02/08/2012 R$85,12 181*XIII
LXX6289 55717695D 5509/0 14/11/2012 R$85,12 181*XIII
LYB6661 55719262D 5550/0 02/07/2012 R$85,12 181*XVIII
LYL6559 55718389D 5207/0 18/12/2012 R$53,20 169
LYQ3753 55718238D 7366/2 14/10/2012 R$85,12 252*VI
LYS4796 55718100D 5835/0 16/11/2012 R$127,69 195
LZC2365 55717207D 5835/0 25/11/2012 R$127,69 195
LZF2821 54440305E 5720/0 13/03/2013 R$127,69 186*I
LZM3203 55717369D 5509/0 27/07/2012 R$85,12 181*XIII
LZS0604 55719474D 5185/1 14/01/2013 R$127,69 167
MAG4620 55719091D 5720/0 03/08/2012 R$127,69 186*I
MAG6779 55718527D 5487/0 17/07/2012 R$127,69 181*XI
MAI0169 55718370D 5541/5 12/12/2012 R$53,20 181*XVII
MAI4561 55717834D 5509/0 20/11/2012 R$85,12 181*XIII
MAJ4068 55718524D 5541/1 17/07/2012 R$53,20 181*XVII
MAK5262 55718453D 5207/0 19/01/2013 R$53,20 169
MAM3354 55718163D 5509/0 06/09/2012 R$85,12 181*XIII
MAO3407 55718655D 5541/5 13/09/2012 R$53,20 181*XVII
MAV5351 55717668D 5541/5 09/10/2012 R$53,20 181*XVII
MAY1550 55717969D 6122/0 06/07/2012 R$191,53 214*I
MAY1550 55718648D 5380/0 10/10/2012 R$85,12 181*I
MAY1550 55718711D 5380/0 27/08/2012 R$85,12 181*I
MAZ6320 55718661D 5509/0 13/09/2012 R$85,12 181*XIII
MBG1025 55718668D 5185/1 16/09/2012 R$127,69 167
MBI5542 55717027D 7030/1 08/10/2012 R$191,53 244*I
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MBK7337 55717355D 5509/0 17/07/2012 R$85,12 181*XIII
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DCF4221 54440362E 6599/2 21/05/2013 230*V
LZB0883 54441208E 6599/2 05/06/2013 230*V
LZS0604 54440551E 5010/0 22/05/2013 162*I
MCH1704 54440701E 5010/0 14/06/2013 162*I
MCH1704 54441216E 5010/0 13/06/2013 162*I
MCH1704 54441217E 6637/2 13/06/2013 230*IX
MDE4403 54441293E 6599/2 13/06/2013 230*V
MDS2012 54440382E 5010/0 11/06/2013 162*I
MGP0170 54441587E 6599/2 22/05/2013 230*V
MGP0170 54441588E 5010/0 22/05/2013 162*I

TRANSCORRIDOO  PRAZO ACIMA.  SEMA  APRESENTAÇÃO   DO   
RECURSO,  OU   POR  SEU   INDEFERIMENTO.   FICA(M)O(S) 
NOTIFICADOS CIENTES  DA IMPOSIÇAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30 (TRINTA) DIAS. EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ORLEANS/SC, 01 DE JULHO DE 2013

ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES/SC -DETRAN.NET DETRAN – DEINFRA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃODE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADES PELO  
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. N° 84 /834/2013.

FUNDAMENTADONOS TERMOS DO ART 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N° 9.503 DE 23/9/1997, AAUTORIDADE  DE 
TRÂNSITO AO FINAL  IDENTIFICADA, NOTIFICA O (S)   PRO-
PRIETARIOS DOS VEICULOSABAIXO  ESPECIFICADOS DA  AU-
TUAÇÃO  PELO COMETIMENTO  DAS INFRAÇÕES RESPECTIVAS 
PODENDO, CASO QUEIRA NO PRAZO DE 30 TRINTA DIAS APRE-
SENTARDEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL 
CONDUTOR,CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 
DA MESMA LEI, COMBINANDO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN, SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO 
VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS 
SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.
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CJT7157 54440504E 5509/0 07/06/2013 181*XIII
LZO4892 54441186E 5541/1 15/06/2013 181*XVII
MDS2012 54440383E 5193/0 11/06/2013 168
MIF3565 54442463E 5487/0 24/05/2013 181*XI
MLB9149 54441583E 5380/0 22/05/2013 181*I

TRANSCORRIDOO  PRAZO ACIMA.  SEMA  APRESENTAÇÃO   DO   
RECURSO,  OU   POR  SEU   INDEFERIMENTO.   FICA(M)O(S) 
NOTIFICADOS CIENTES  DA IMPOSIÇAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30 (TRINTA) DIAS. EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ORLEANS/SC, 01 DE JULHO DE 2013

MHQ8279 55717091D 5452/2 21/11/2012 R$127,69 181*VIII
MHT2920 55717836D 7366/2 20/11/2012 R$85,12 252*VI
MHW2047 55719483D 5207/0 14/01/2013 R$53,20 169
MHY1180 55718611D 7030/1 03/10/2012 R$191,53 244*I
MIA5552 55717637D 5207/0 23/01/2013 R$53,20 169
MID2844 55719490D 5207/0 14/01/2013 R$53,20 169
MIG8343 55718171D 5380/0 12/09/2012 R$85,12 181*I
MIJ3193 55717232D 7366/2 19/12/2012 R$85,12 252*VI
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MIM0530 55717267D 5541/1 21/12/2012 R$53,20 181*XVII
MIM0530 55717491D 5380/0 27/09/2012 R$85,12 181*I
MIN3776 55719458D 5509/0 11/01/2013 R$85,12 181*XIII
MIQ4576 55718390D 5541/1 21/12/2012 R$53,20 181*XVII
MIS5217 55717867D 5541/5 03/12/2012 R$53,20 181*XVII
MIU4907 55717886D 5541/5 12/12/2012 R$53,20 181*XVII
MIV1028 55719491D 5207/0 14/01/2013 R$53,20 169
MIV4500 55719189D 7366/2 11/10/2012 R$85,12 252*VI
MIW7919 55717892D 5380/0 12/12/2012 R$85,12 181*I
MIX6330 55718272D 5185/1 14/12/2012 R$127,69 167
MIZ2160 55719021D 5509/0 29/08/2012 R$85,12 181*XIII
MJA1282 55718267D 5614/4 11/12/2012 R$127,69 182*V
MJB8336 55719261D 5550/0 02/07/2012 R$85,12 181*XVIII
MJD3449 55718319D 5460/0 15/01/2013 R$85,12 181*IX
MJE6849 55718630D 5380/0 04/10/2012 R$85,12 181*I
MJI2197 55718066D 5835/0 27/08/2012 R$127,69 195
MJS9360 55717887D 5380/0 12/12/2012 R$85,12 181*I
MJY3243 55718092D 5835/0 17/10/2012 R$127,69 195
MJY3243 55718093D 5819/7 17/10/2012 R$574,61 193
MLA6620 55719293D 5550/0 14/07/2012 R$85,12 181*XVIII
MNI9798 55718392D 5509/0 21/12/2012 R$85,12 181*XIII
MVK2331 55718200D 5487/0 18/10/2012 R$127,69 181*XI

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA.  SEM A APRESENTAÇÃO DO 
RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO.   FICA(M) O(S) NOTI-
FICADOS CIENTES DA IMPOSIÇAO DE PENALIDADE NOS TERMOS 
DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 
(SESSENTA) DIAS. EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA 
REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE 
EDITAL.

Orleans/SC, 01 DE JULHO 2013.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES/SC -DETRAN.NET DETRAN – DEINFRA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃODE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADES PELO  
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. N° 84 /833/2013.

FUNDAMENTADONOS TERMOS DO ART 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N° 9.503 DE 23/9/1997, AAUTORIDADE  DE 
TRÂNSITO AO FINAL  IDENTIFICADA, NOTIFICA O (S)   PRO-
PRIETARIOS DOS VEICULOSABAIXO  ESPECIFICADOS DA  AU-
TUAÇÃO  PELO COMETIMENTO  DAS INFRAÇÕES RESPECTIVAS 
PODENDO, CASO QUEIRA NO PRAZO DE 30 TRINTA DIAS APRE-
SENTARDEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL 
CONDUTOR,CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 
DA MESMA LEI, COMBINANDO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN, SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO 
VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS 
SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.
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CYI7621 55719318D 5550/0 09/12/2012 R$85,12 181*XVIII
IKB6827 55719469D 5185/1 11/01/2013 R$127,69 167
INQ9190 55717004D 5835/0 05/09/2012 R$127,69 195
MAD0022 55717099D 5541/1 27/11/2012 R$53,20 181*XVII
MCD2736 55718009D 7366/2 14/12/2012 R$85,12 252*VI
MCG3284 55719280D 5185/1 05/07/2012 R$127,69 167
MCH4632 55718718D 7030/1 17/11/2012 R$191,53 244*I
MDQ0169 55717425D 5835/0 04/07/2012 R$127,69 195
MDQ0169 55717428D 7030/1 04/07/2012 R$191,53 244*I
MEA1493 55718605D 5509/0 01/10/2012 R$85,12 181*XIII

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA.  SEM A APRESENTAÇÃO DO 
RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO.   FICA(M) O(S) NOTI-
FICADOS CIENTES DA IMPOSIÇAO DE PENALIDADE NOS TERMOS 
DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 
(SESSENTA) DIAS. EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA 
REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE 
EDITAL.

Orleans/SC, 01 DE JULHO 2013.

Paial

Prefeitura

Dispensa de Licitação 002/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 046/2013 - Dispensa de Licitação 002/2013

Objeto:
Fornecimento de combustível (gasolina comum) para veículos e 
máquinas da Frota Municipal e do Fundo Municipal de Saúde em 
“caráter emergencial”.
Dados do Contrato: Contrato n° 79/2013
Contratado: JUCILENE DE FATIMA ALVES - ME
CNPJ 13.508.959/0001-84
Data do Contrato: 10/07/2013 a 10/09/2013
Valor do Contrato: 8.850,00
Informações complementares:
Dispensa de Licitação Lei 8.666 Artigo 24 - Inciso IV

Município de Paial - SC em 10 de julho de 2013.
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES/SC -DETRAN.NET DETRAN – DEINFRA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃODE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADES PELO  
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. N° 84 /835/2013.

FUNDAMENTADONOS TERMOS DO ART 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N° 9.503 DE 23/9/1997, AAUTORIDADE  DE 
TRÂNSITO AO FINAL  IDENTIFICADA, NOTIFICA O (S)   PROPRIE-
TARIOS DOS VEICULOSABAIXO  ESPECIFICADOS DA  AUTUAÇÃO  
PELO COMETIMENTO  DAS INFRAÇÕES RESPECTIVAS PODENDO, 
CASO QUEIRA NO PRAZO DE 60 SESSENTA DIAS APRESENTAR-
RECURSO  EM 1ª E 2ª  INSTANCIAS  NA FORMA  DO ARTIGO 285 
E SEGUINTES DO CTB
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CFM6864 55718258D 6599/2 02/12/2012 R$191,53 230*V
CII2948 55718764D 6920/0 05/11/2012 R$127,69 233
INQ9190 55717005D 5274/2 05/09/2012 R$191,53 175
LXI4202 55719340D 6599/2 07/01/2013 R$191,53 230*V
MAJ7040 55718226D 5045/0 30/09/2012 R$191,53 162*V
MCH6616 55719192D 5010/0 17/11/2012 R$574,61 162*I
MCN0364 55719409D 6920/0 18/12/2012 R$127,69 233
MDQ0169 55717422D 5010/0 04/07/2012 R$574,61 162*I

MDQ0169 55717423D 5118/0 04/07/2012 R$574,61
164 c/c 
162*I

MDQ0169 55717426D 5274/1 04/07/2012 R$191,53 175
MDQ0169 55717427D 6610/2 04/07/2012 R$127,69 230*VII
MDQ0169 55717429D 6602/0 04/07/2012 R$191,53 230*VI
MDU5669 55717238D 6599/2 22/12/2012 R$191,53 230*V
MDU5669 55717239D 5010/0 22/12/2012 R$574,61 162*I
MDW0734 55717828D 6912/0 17/11/2012 R$53,20 232
MDW0734 55717829D 5010/0 17/11/2012 R$574,61 162*I
MDW0734 55717830D 6599/2 17/11/2012 R$191,53 230*V
MEC5741 55718714D 5010/0 28/09/2012 R$574,61 162*I
MEC5741 55718715D 6610/2 28/09/2012 R$127,69 230*VII
MFB4674 55719004D 6599/2 23/08/2012 R$191,53 230*V
MFI9910 55717469D 5010/0 06/09/2012 R$574,61 162*I
MGE063 55718496D 6912/0 08/04/2013 R$53,20 232
MGJ1569 55719425D 6599/2 24/01/2013 R$191,53 230*V

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA.  SEM A APRESENTAÇÃO DO 
RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO.   FICA(M) O(S) NOTI-
FICADOS CIENTES DA IMPOSIÇAO DE PENALIDADE NOS TERMOS 
DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRA-
FOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 
(SESSENTA) DIAS. EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA 
REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE 
EDITAL.

Orleans/SC, 01 DE JULHO 2013.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DE INFRAÇÕES/SC -DETRAN.NET DETRAN – DEINFRA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃODE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADES PELO  
COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. N° 84 /836/2013.

FUNDAMENTADONOS TERMOS DO ART 281 PARÁGRAFO ÚNICO, 
INCISO II, DA LEI N° 9.503 DE 23/9/1997, AAUTORIDADE  DE 
TRÂNSITO AO FINAL  IDENTIFICADA, NOTIFICA O (S)   PROPRIE-
TARIOS DOS VEICULOSABAIXO  ESPECIFICADOS DA  AUTUAÇÃO  
PELO COMETIMENTO  DAS INFRAÇÕES RESPECTIVAS PODENDO, 
CASO QUEIRA NO PRAZO DE 60 SESSENTA DIAS APRESENTAR-
RECURSO  EM 1ª E 2ª  INSTANCIAS  NA FORMA  DO ARTIGO 285 
E SEGUINTES DO CTB
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Extrato de Ata de Registro de Preços N.º 110/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 110/2012 – Pregão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias 
Básicas da Rede Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/10/2013.

Item Quant. Unid. Especificações Marca Valor unitário
Valor 
total

49 1800000 COMP Clonazepan 2 mg Cristália R$ 0,0740 R$ 133.200,00
57 60000 COMP Clorpromazina 25mg Cristália R$ 0,1370 R$ 8.220,00
69 55 CX Dimorf 30mg c/50cp. Cristália R$ 36,600 R$ 2.013,00

92 3000 amp.
Heparina sódica 
5000UI/0,25ml - sub-
cultânea. 

Cristália R$ 5,5300 R$ 16.590,00

113 200000 COMP
Levomepromazina 
100 mg. 

Cristália R$ 0,3300 R$ 66.000,00

114 200000 COMP
Levomepromazina 
25mg 

Cristália R$ 0,1000 R$ 20.000,00

115 2000 FRS
Levomepromazina 
40mg/ml, frs. c/ 20 
ml

Cristália R$ 6,1400 R$ 12.280,00

Valor Total: R$ 258,303

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º106/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 106/2012 – Pregão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais impetra-
das contra o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias Básicas da 
Rede Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/10/2013.

Item Quant. Unid. Especificações Marca Valor unitário
Valor 
total

11 60000 COMP Aminofilina 100 mg  Hipolabor R$ 0,0250 R$ 1.500,00
16 200000 COMP Anlodipino 10mg  Vitapan R$ 0,0320 R$ 6.400,00
17 400000 COMP ANLODIPINO 5MG  Vitapan R$ 0,0199 R$ 7.960,00

23 30 CX
Atenolol + clortalido-
na 100+25 mg,  caixa 
com 28 comprimidos

 Vitapan R$ 6,4229 R$ 192,69

37 1000000 COMP
Carbamazepina 
200mg 

 Neo Química R$ 0,0849 R$ 84.900,00

65 4000 FRS
Diclofenaco resinato 
44,94mg/ml, gotas 
com 20ml 

 Vitapan R$ 1,5627 R$ 6.250,80

88 8000 UN Gel lubrificante 5g.  Carbogel R$ 0,3370 R$ 2.696,00

127 5000 FRS
Mebendazol 20mg/
ml - frs 30ml.

 Mariol R$ 0,5300 R$ 2.650,00

139 700000 COMP Nimesulida 100 mg Vitapan R$ 0,0301 R$ 21.070,00
144 80000 COMP Norfloxacino 400mg. Belfar R$ 0,1331 R$ 10.648,00

147 50 FRS
Otosporin frasco com 
10 ml

 Farmoquímica R$ 9,5600 R$ 478,00

Valor Total: R$ 144.745,49

Palhoça

Prefeitura
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104 100000 COMP
Isossorbida, 
dinitrato 5mg 
sublingua. 

 Sanval R$ 0,0400
R$ 
4.000,00

105 200000 COMP
Isossorbina dini-
trato de 10 mg 

 Sanval R$ 0,0400
R$ 
8.000,00

120 150 FRS
Lidocaína Spray 
10%, frs. c/ 50ml

 HipolaborR$ 24,900
R$ 
3.735,00

124 1600000 COMP
Maleato de Enala-
pril 10mg

 Cimed R$ 0,0400
R$ 
64.000,00

125 700000 COMP
Maleato de Enala-
pril 20mg

 Cimed R$ 0,0600
R$ 
42.000,00

152 5000 amp.
Petidina 50mg/ml 
solução injetável 
com 2 ml

 União 
Química

R$ 1,4500
R$ 
7.250,00

173 5000 FRS
Sulfato ferroso 
125mg frasco com 
30 ml.

Hipolabor R$ 0,5500
R$ 
2.750,00

182 5000 FRS
Vitamina C 
200mg/mL solução 
oral 20ml

 Medqui-
mica

R$ 0,7500
R$ 
3.750,00

183 60000 COMP
Vitaminas+Sais 
Minerais

Bionatus R$ 0,088
R$ 
5.280,00

Valor Total: R$ 266.765,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º111/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 111/2012 – Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimen-
to das ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, 
com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para 
distribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e 
para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/10/2013.

Item Quant. Unid.
Especifica-
ções

Marca
Valor 
unitário

Valor 
total

9 5000 COMP
Alendronato 
de sódio 10 
mg

Uci R$ 0,1350R$ 675,00

39 20000 COMP
Carbonato 
de cálcio 500 
mg.

 HipolaborR$ 0,0390R$ 780,00

42 6000 FRS
Cefalexina 
250 mg/5ml 
60 ml.

 Hyper-
marcas

R$ 1,6900
R$ 
10.140,00

43 400000 COMP
CEFALEXINA 
500 MG

Teuto R$ 0,1290
R$ 
51.600,00

75 300000 COMP
Espironolac-
tona 25 mg

Aspen R$ 0,0990
R$ 
29.700,00

163 4000 FRS

Salbutamol 
100mcg ae-
rossol c/200 
doses

Glenmark R$ 3,5900
R$ 
14.360,00

167 1000000 COMP
Sinvastatina 
10mg compri-
mido

 Sanval R$ 0,0368
R$ 
36.800,00

Valor Total: R$ 144.055,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º115/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º107/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 107/2012 – Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMNETOS LTDA.. 
OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das 
ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, com 
aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para dis-
tribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e 
para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/10/2013.

Item Quant. Unid.
Especifi-
cações

Marca
Valor 
unitário

Valor 
total

94 1500000 COMP
Hidroclo-
rotiazida 
25 mg 

Cimed R$ 0,0139
R$ 
20.850,00

Valor Total: R$ 20.850,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º109/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 109/2012 – Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.. OBJE-
TO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações ju-
diciais impetradas contra o Município de Palhoça, com aplicação do 
Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas 
Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e para o programa 
DST. DATA: 15/10/2012 a 14/10/2013.

Item Quant. Unid. Especificações Marca
Valor 
unitário

Valor Total

36 2500000 COMP Captopril 25 mg. Sanval R$ 0,0138
R$ 
34.500,00

40 200000 COMP
Carbonato de cal-
cio 500mg + VIt D 
200UI.

Bionatus R$ 0,0980
R$ 
19.600,00

59 300000 COMP Complexo B Belfar R$ 0,0400
R$ 
12.000,00

72 4000 amp.

Enantato de 
Noretisterona 
50mg + Valerato 
de estradiol 5mg/
ml, contracep-
tivo hormonal  
injetável,cartela 
c/ 01 seringa pré-
carregada c/1ml + 
agulha p/ solução 
oleosa.

 Mabra R$ 5,3000
R$ 
21.200,00

77 8000 CART

Etinilestradiol 
0,035mg + Aceta-
to de Ciproterona 
2mg, cartela com 
21 drgs

 Mabra R$ 1,8800
R$ 
15.040,00

80 350000 COMP
Fenobarbital 100 
mg 

Sanval R$ 0,0380
R$ 
13.300,00

81 1000 FRS
Fenobarbital 4% 
frasco com 20 ml

Sanval R$ 1,6000
R$ 
1.600,00

82 3000 amp.
Fentanil 78,5 mcg, 
ampolas 2 ml 

Hipolabor R$ 0,5200
R$ 
1.560,00

97 10000 FRS
Ibuprofeno 50mg/
ml 30ml.

 Medqui-
mica

R$ 0,7200
R$ 
7.200,00
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 115/2012 – Pregão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias 
Básicas da Rede Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/10/2013.

Item Quant. Unid. Especificações Marca Valor unitário
Valor 
total

8 15000 FRS
Albenzadol 40mg/ml 
frasco com 10 ml

Hypermarcas/ 
Brainfar 

R$ 0,8900 R$ 13.350,00

13 5000 FRS

Amoxilina+Ac. 
Clavulamico 
250+62,5mg/5ml 
susp. 75 ml

Sandoz R$ 4,7290 R$ 23.645,00

29 3000 F/AM

Benzilpenicilina ben-
zatina 600.000UI - pó 
p/ susp. injetavel + 
diluente

 Teuto R$ 0,5790 R$ 1.737,00

50 80000 COMP Clopidogrel 75mg  Ranbaxy R$ 0,4500 R$ 36.000,00 

52 40 CX

Cloridrato de Amilori-
da +  Hidroclorotiazi-
da (5+50mg), caixa 
com 30 comp.

Ems R$ 4,5000 R$ 180,00

99 400000 COMP Imipramina 25mg  Uci R$ 0,0449 R$ 17.960,00

151 5000 FRS
Permetrina 100mg/ml  
loção 60mL

 Santa Terezinha R$ 0,7850 R$ 3.925,00

156 800000 COMP Propranolol 40mg.  Osorio R$ 0,0105 R$ 8.400,00
181 10000 COMP Varfarina sódica 5 mg  Teuto R$ 0,0980 R$ 980,00
Valor Total: R$ 106.177,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º117/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 117/2012 – Pregão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa 
PRODIET FARMACÊUTICA S.A.. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais impetradas contra o Município 
de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de 
Saúde e para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/10/2013.

Item Quant. Unid. Especificações Marca Valor unitário
Valor 
total

143 4000 CART Noretisterona 0,35mg, cartela c/ 35 comp. Janssen R$ 5,4500 R$ 21.8000,00
Valor Total: R$ 21.800,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º118/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 118/2012 – Pregão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empre-
sa PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S.A.. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento das ações judiciais 
impetradas contra o Município de Palhoça, com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para distribuição nas Farmácias 
Básicas da Rede Municipal de Saúde e para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/10/2013.

Item Quant. Unid. Especificações Marca Valor unitário
Valor 
total

5 15 FRS Actemra 80mg/4ml inj c/ 1frasco- 4ml 
 Roche 

R$ 434,010 R$ 6.510,15

109 10000 COMP
Levodopa + Benzerazida 100 + 25mg 
(dispersível) 

  Roche R$ 1,040 R$ 10.400,00

110 40000 COMP
Levodopa + Benzerazida 200 + 50mg 
(birranhurados)

 Roche R$ 1,410 R$ 56.400,00

111 8000 COMP Levodopa + Benzerazida HBS 100 + 25mg.  Roche R$ 1,040 R$ 8.320,00
160 50 CX Rohypnol 1 mg, caixa com 20 comprimidos  Roche R$ 6,400 R$ 320,00
Valor Total: R$ 81.950,15
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118 250000 COMP
Levotiroxina 
Sódica 25mcg.

 Achê R$ 0,1490
R$ 
37.250,00

119 250000 COMP
Levotiroxina 
Sódica 50mcg. 

 Achê R$ 0,1490
R$ 
37.250,00

165 100 CX
Selozok 50 
mg, caixa com 
30 comp. 

 Astraze-
neca
 

R$ 
21,7400

R$ 
2.174,00

166 30 CX
Seroquel 50mg 
XRO c/30cp. 

 Astraze-
neca 

R$ 
99,7900

R$ 
2.993,70

175 25 FRS

Symbicort 
6/200mcg, 
frsco com 60 
doses 

 Astraze-
neca
 

R$ 
49,7400

R$ 
1.243,50

180 10000 FRS

Tobramicina 
3mg/mLsolu-
ção oftálmica 
- 5ml

 Biosinté-
tica

R$ 2,8000
R$ 
28.000,00

Valor Total: R$ 150.275,60

Extrato de Contrato de Registro de Preços 
N.º038/2012

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
EXTRATO DE CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N.º038/2012 
– Pregão Presencial 035/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa ELETRO ARIRIÚ SOLUÇÕES AUTOMOTIVAS LTDA ME. 
OBJETO: prestação de serviços de manutenção preventiva e corre-
tiva dos veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde. DATA: 
09/07/2012 a 09/07/2013.

Item Qtde Un Descrição
Valor Uni-
tário

Valor Total

1 1.666,00 sv

Valor da hora técnica 
para conserto de veícu-
los leves e semi-pesa-
dos e motocicletas

R$ 15,00
R$ 
24.990,00

2 30,00 sv

Valor dos serviços de 
guincho, a qualquer 
distância, dentro da 
área do município 
e região da grande 
Florianópolis.;

R$ 50,00 R$ 1.500,00

3 1,00 pç

Fornecimento de peças 
das marcas: FIAT, 
FORD, RENAULT, PEGE-
OT E NISSAN.

R$ 
222.000,00

R$ 
222.000,00

VALOR TOTAL R$ 248.490,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º120/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 120/2012 – Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA 
e a empresa SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-
EPP. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento 
das ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, com 
aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para dis-
tribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e 
para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/10/2013.

Item Quant. Unid. Especificações Marca
Valor 
unitário

Valor 
total

28 7000 F/AM

Benzilpenicili-
na benzatina 
1.200.000 UI 
- pó para sus-
pensão injetável 
+ diluente

Teuto R$ 0,6200
R$ 
4.340,00

129 150000 COMP
Metildopa 250 
mg

Tks R$ 0,0899
R$ 
13.485,00

136 90 CX

Micofenolato de 
Mofetila 500mg, 
caixa com 50 
comp.

Ems
R$ 
70,0000

R$ 
6.300,00

179 2000 FRS

Timolol, malea-
to 0,5% solução 
oftalmologica, 
5ml.

Teuto R$ 0,9000
R$ 
1.800,00

Valor Total: R$ 25.925,00

Extrato de Ata de Registro de Preços N.º122/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 122/2012 – Pre-
gão Presencial n.º 050/2012 - Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e 
a empresa VICTÓRIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.. OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimen-
to das ações judiciais impetradas contra o Município de Palhoça, 
com aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP), para 
distribuição nas Farmácias Básicas da Rede Municipal de Saúde e 
para o programa DST. DATA: 15/10/2012 a 14/10/2013.

Item Quant. Unid. Especificações Marca
Valor 
unitário

Valor 
total

22 15 CX

Atacand  Hct 
16/12,5mg, 
caixa com 30 
comp. 

 Astraze-
neca 

R$ 
58,9000

R$ 883,50

31 50 FRS

Budecort aqua 
32 mcg, dose 
nasal, frasco c/ 
120 doses.

 Astraze-
neca 

R$ 
13,5300

R$ 676,50

60 20 CX
Crestor 10,4 
mg, caixa com 
30 comp. 

 Astraze-
neca
 

R$ 
74,0400

R$ 
1.480,80

87 40 CX
Gastrium 20 
mg, caixa com 
14 comp. 

 Achê R$ 
15,8000

R$ 632,00

107 30 FRS
Label suspen-
são 

 Achê 
R$ 
14,7200

R$ 441,60

117 250000 COMP
Levotiroxi-
na Sódica 
100mcg. 

 Achê R$ 0,1490
R$ 
37.250,00

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br
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Pinheiro Preto

Prefeitura

Contrato de Fornecimento N. 0205/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 0205/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NO VEICULO ONIBUS PLACA 
LIL 9968 celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ES-
TADO DE SANTA CATARINA, e a empresa VIDEIRA DIESEL LTDA. 
, autorizado através do Processo nº 0178/2013, Dispensa de Lici-
tação nº. 143/2013.
Valor de R$ 1.486,00 (um mil quatrocentos e oitenta e seis reais).

Pinheiro Preto, 07de Junho de 2013

Contrato de Fornecimento N. 207/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 207/2013.

Termo de Contrato DE CONSERTO NO VEÍCULO PLACA MCB 0487 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a em-
presa MECÂNICA ATLAS LTDA, autorizado através do Processo nº 
180/2013, Dispensa de Licitação nº. 145/2013.
Valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais).

Pinheiro Preto - SC, 07 de Junho de 2013.

Contrato de Fornecimento N. 209/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 209/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO NOS EQUIPAMENTOS DA SE-
CRETARIA DE AGRICULTURA, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa 
MECÂNICA HOCHIOVE LTDA, autorizado através do Processo nº 
181/2013, Dispensa de Licitação nº. 146/2013.
Valor de R$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais).

Pinheiro Preto - SC, 10 de Junho de 2013.

Contrato de Fornecimento N. 210/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 210/2013.

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE 03 (três) QUADROS BRAN-
COS EM FÓRMICA PARA SALA DE AULA DO CENTRO EDUCA-
CIONAL PE. TRUDO PLESSERS celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa 
NELTO CARLOS BAGATINI & CIA LTDA, autorizado através do Pro-
cesso nº 182/2013, Dispensa de Licitação nº. 147/2013.
Valor de R$ 1.998,00 (um mil novecentos e noventa e oito reais).

Pinheiro Preto - SC, 10 de Junho de 2013.

Papanduva

Prefeitura

1ª Retificação- Pregão Presencial Registro de Preços 
Nº 074/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1ª RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2013.Obje-
to: Onde lê-se: Aquisição de materiais de higiene e limpeza para 
o uso do fundo municipal de saúde e materiais de expediente e 
escritório para o uso do fundo municipal de saúde e secretaria de 
agricultura.”
Leia-se: “Aquisição de materiais de expediente e escritório para 
o uso do fundo municipal de saúde e secretaria de agricultura”. 
Tipo: Menor Preço por item e Presencial; Entrega dos envelopes: 
até o dia 22 de julho de 2013 às 08:30hs; Início da Sessão Pública: 
22/07/2013 - 08:45hs. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho 
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, Decretos Municipais nºs 1783 de 31 de Maio de 
2007 e 1975 de 10 de junho de 2009 e demais legislação vigente 
e pertinente à matéria; O edital e esclarecimentos poderão ser 
obtidos na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, das 
08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio 
Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166.

Papanduva, 05 de julho de 2013
ODAIR JOSÉ LEANDRO DIAS
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº 112/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2013.Ob-
jeto: Aquisição de caixas de água de fibra para o uso do SAMAE 
Tipo: Menor Preço por item e Presencial; Entrega dos envelopes: 
Até o dia 24 de julho de 2013 às 08:30hs; Início da Sessão Pú-
blica: 24/07/2013 - 08:45hs. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Decretos Municipais nºs 1783 de 31 de 
Maio de 2007 e 1975 de 10 de junho de 2009 e demais legislação 
vigente e pertinente à matéria; O edital e esclarecimentos poderão 
ser obtidos na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feiras, 
das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sér-
gio Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166.

Papanduva, 10 de junho de 2013
ILARIO SCHULKA
Diretor Presidente SAMAE

www.ciga.sc.gov.br
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Porto União

Prefeitura

Portaria N.º 591/2013 - RH
PORTARIA Nº 591, de 02 de julho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso 
II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 24 de junho 
a 01 de julho de 2013, sob o Regime Jurídico Especial, com con-
tribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme estabele-
cido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Aliane Lipka 
Graeff, para exercer as funções do cargo de Professor Docente 
Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, com 
vencimentos na Classe “B”, referência “01”, previsto nos Anexos I 
e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e altera-
ções, em substituição à servidora Elizabet Carmen Pannen que se 
encontra afastada para Tratamentos de Saúde.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, de acordo com o Art. 50 da Lei Municipal nº. 
3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de Car-
reira e Remuneração para o Magistério do Município.

Art. 3º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades no 
Núcleo de Educação Infantil Albertina Brauchner, deste Município.

Art 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 24 de junho de 2013.

Porto União - SC, em 02 de julho de 2013.
ANIZIO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Extrato de Edital de Pregão Presencial 053/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 078/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 053/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, 
com adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, 
para aquisição de equipamentos de informática, para manutenção 
das Secretarias de Administração, Planejamento e Agricultura. O 
recebimento dos envelopes se dará até as 14h00min do dia 25 
de Julho de 2013, na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão 
pública às 14h15min, no mesmo local e dia. Maiores informações 
podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email licitepor-
touniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site 
da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, 
fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 12 de Julho de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Porto Belo

Prefeitura

Decreto Nº 1.101/2013
DECRETO Nº 1.101, DE 10 DE JULHO DE 2013.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, ÁRE-
AS DE TERRAS LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE PORTO BELO.

EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO, Prefeito do Município de Porto 
Belo, no uso das atribuições legais conferidas pelo Art. 41, III da 
Lei Orgânica do Município, e com fundamento no Decreto-Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, e,

Considerando, o art. 5º, inciso XXIV, da Constituição da República 
Federativa do Brasil;

Considerando que a construção de creches e escolas, bem como a 
aquisição de equipamentos para esse nível educacional são indis-
pensáveis à melhoria da qualidade da educação;

Considerando a necessidade de ampliação do Núcleo de Desen-
volvimento Infantil Clube do Cebolinha, localizado no Centro desta 
cidade;

Considerando que as áreas expropriadas são limítrofes com a área 
onde está instalado o Núcleo de Desenvolvimento Infantil Clube 
do Cebolinha;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública para fins de desapro-
priação amigável ou judicial, nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21/06/45, e alterações posteriores, a seguinte área:
I - Área de terras de propriedade de VALDECI PEDRO VIEIRA, com 
396,00 metros quadrados, caracterizada pelo Lote 04, Centro, no 
Município de Porto Belo/SC, matriculado sob o nº 22.159, junto ao 
Registro de Imóveis da Comarca de Porto Belo, com as seguintes 
medidas e confrontações: medindo 12,00 metros de frente, ao 
Sul, que faz na Rua Da Carioca, por 33,00 metros em ambos os 
lados, confrontando do lado Leste com Albertino Paulino de Souza 
e Pedro Antonio Rausch, e do lado Oeste com o Lote 03 e 12,00 
metros de fundo, ao Norte, com Osni Guerreiro.

Art. 2º A área referida no artigo anterior destina-se a ampliação do 
Núcleo de Desenvolvimento Infantil Clube do Cebolinha.

Art. 3º O Poder Público Municipal em função do caráter de urgên-
cia da desapropriação, poderá requerer judicialmente a imissão 
provisória na posse do bem, mediante depósito prévio de quantia 
obtida nos termos do art. 15, e seu parágrafo, do Decreto-Lei nº 
3.365/41.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Centro Administrativo “Prefeito Antônio Stadler Filho”,
em Porto Belo - SC, aos 10 dias do mês de julho de 2013.
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito de Porto Belo
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Portaria Nº 0802/RH
PORTARIA Nº. 0802/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Declarar vago, a partir de 26/06/2013, o cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Masculino, ocupado 
pelo(a) servidor(a) JOSE IVANDEL DA SILVA, em virtude de seu 
falecimento em 26/06/2013, conforme Certidão de Óbito Matrícula 
nº 105262 01 55 2013 4 00041 073 0015577 83 da Comarca de 
Rio do Sul - Santa Catarina, nos termos do inciso VII do Art. 38 da 
Lei Complementar 207 de 28/09/2010.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de Junho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0838/RH
PORTARIA Nº 0838/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 23/06/2013 a 22/07/2013, concedida por 
meio da Portaria n. 0710/RH de 29/05/2013 ao servidor municipal 
AUGUSTO DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Auxiliar de Serviços Gerais Masculino.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de Julho de 2013
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0855/RH
PORTARIA Nº. 0855/RH
  
GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,
 
RESOLVE:
Art. 1º. Homologar a Lotação do servidor municipal MAURICIO 
BEZERRA CAVALCANTI FILHO, ocupante do cargo FISCAL DE SER-
VIÇOS PÚBLICOS, na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEN-
TO, URBANISMO E MEIO AMBIENTE, nos termos do Art. 18º, Lei 
Complementar n. 207 de 28/10/2010 e alterações posteriores.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de julho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 3489
DECRETO Nº 3489, de 09 de julho de 2013.
“CONCEDE INCENTIVO ECONÔMICO A EMPRESA ALCIONES RO-
BERTO SCOZ.”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgâ-
nica do Município, e de acordo com o estabelecido na Lei Municipal 
nº 4.541/2007,

DECRETA:
Art.1º - Fica concedido a empresa ALCIONES ROBERTO SCOZ, 
localizada a Estrada do BOMFIM, nº 4.570, no bairro Sumaré neste 
município, Cadastro Imobiliário nº 41.601, Cadastro Econômico nº 
17.428, matriculado no Registro de Imóveis sob nº 28.766, inseri-
do nos autos do Protocolo nº 140600/2013, incentivo econômico 
na forma que segue conforme a Lei Nº 4.201 de 11 de julho de 
2005.

- 250m³ de Rachão, somente o material.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
09 de julho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

SERGIO LUIZ CENSI
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Empreen-
dedorismo

Portaria Nº 0800/RH
PORTARIA N. 0800/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - REMOVER, POR PERMUTA, a partir de 01/07/2013, os 
servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo Pedreiro, 
VALCIR JOSÉ DE SOUZA, do Gabinete do Prefeito para a Secretaria 
de Obras e Serviços Urbanos e PAULO BRIZOLA, da Secretaria de 
Obras e Serviços Urbanos para o Gabinete do Prefeito, consideran-
do que ambos possuem a mesma categoria profissional, o mes-
mo regime de trabalho e a mesma habilitação, em conformidade 
com o parágrafo 3º, do Art. 41 da Lei Complementar nº 207 de 
28/09/2011 e suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de junho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Dr
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ESTE EXEMPLAR DE EDITAL É TRANSCRIÇÃO FIEL DO ORIGINAL 
ARQUIVADO NO PROCESSO DO PRESENTE PREGÃO.

Rio do Sul (SC), 09 de julho de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

Salto Veloso

Prefeitura

Lei Complementar Nº 027
LEI COMPLEMENTAR N. 027, DE 11 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI COMPLE-
MENTAR N. 016/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, no uso 
das atribuições legais decorrentes de seu mandato, faz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele promulga e san-
ciona a seguinte LEI:
Art. 1º A Tabela II do Anexo II, Grupo II - Secretaria da Educação, 
da Lei Complementar n. 016/2010 passa a vigorar acrescido das 
seguintes alterações:

CÓDIGO CARGO VAGAS
CARGA 
HORÁRIA 
(h/s)

NÍVEL
VENCIMEN-
TO

CPE 04
Atendente 
de Creche

22 40 Médio 1,57

Art. 2º. O Anexo IV - Quadro de Atribuições e Requisitos para In-
vestidura - da Lei Complementar n. 016/2010 permanece com as 
mesmas atribuições, a escolaridade e requisitos.

Art. 3º. Fica o Chefe do Poder Executivo local autorizado, por de-
creto, a atualizar os anexos constantes da Lei Complementar n. 
016/2010 de acordo com as alterações introduzidas por esta LEI.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 
conta da dotação do orçamento vigente.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso (SC), 11 de julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.

JOSÉ CARLOS ONEDA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 1.487
LEI N. 1487, DE 11 DE JULHO DE 2013.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊ-
NIO DE COOPERAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar 

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Dr

Portaria Nº 0856/RH
PORTARIA Nº. 0856/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder auxílio-funeral, a LUZIA FREIBERGER MORAES, 
(Protocolo 141039/2013), em virtude do falecimento ocorrido no 
dia 25/06/2013, do servidor público municipal, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem - JESSE MORA-
ES, conforme Certidão de óbito Nº 0000632 62, de acordo com o 
Art. 262, da Lei Complementar nº. 207/2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de Julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Extrato de Edital 31/2013 FMS
E D I T A L
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 31/2013 
FMS

OBJETO: Registro de preços para aquisição de material odonto-
lógico para atender necessidades do Centro de Especialidades 
Odontológicas desta secretaria.

ENTREGA DOS ENVELOPES: até o dia 25/07/2013, às 08:30 horas.

CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES E ABERTURA DA SES-
SÃO DE LANCES: às 09:30 horas do dia 25/07/2013.

LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, na 
Praça 25 de Julho, 01, Centro, Rio do Sul/SC

CONTATO: Dieison Fernando Marquez Telefone: (47) 3531-1437
e-mail: licitacao.saude@hotmail.com

ÁREA RESPONSÁVEL: Setor de Compras e Licitações
ÁREA REQUISITANTE: Departamento de Odontologia

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
40.01.2.090.3.3.90.00.00.00.00.00 - BLMAC - CEO

O edital na íntegra pode ser obtido no site www.riodosul.sc.gov.
br no link Licitações - Editais da Secretaria de Saúde. As empre-
sas interessadas em participar desta Licitação deverão comunicar 
sua intenção ao Departamento de Compras e Licitações através 
do endereço rua Tuiuti, 154, Centro, Rio do Sul - SC, ou fax (47) 
3531-1427, encaminhando preenchido o anexo 06, Declaração de 
Retirada de Edital. O Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul 
não aceitará em hipótese alguma reclamações posteriores de não 
envio de alterações por parte de empresas que não tenham se 
identificado como interessadas em participar da licitação. Ainda, 
nenhuma responsabilidade caberá ao Fundo Municipal de Saúde 
de Rio do Sul pelo não recebimento dessas alterações devido a 
endereço eletrônico e número de fax incorreto ou defeitos em 
qualquer desses equipamentos.
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pagamento parcelado, deverá ser feita à opção para o pagamento 
em parcelas, que poderá ser efetuado em até 10 (dez) parcelas, 
desde que o valor mínimo da parcela não seja inferior a R$ 50,00 
(cinquenta reais) para pessoa física, ou R$ 100,00 (cem reais) 
para pessoa jurídica.
§ 1º No caso do pagamento parcelado pela opção prevista no 
inciso V, do artigo 3º desta Lei, deverá o devedor integralizar o 
importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da dívida, no ato 
do parcelamento.
§ 2º As parcelas serão mensais e sucessivas, vencendo a primeira 
em até 05 (cinco) dias úteis da data da opção e as seguintes so-
frerão atualização monetária pré-fixada com base no índice do ano 
anterior e juros simples de 1% (um por cento) ao mês.
§ 3º No caso de atraso, a parcela sofrerá juros de mora 1% (um 
por cento) ao mês ou fração e multa de 0,33% (trinta e três dé-
cimos de cento) ao dia até o máximo de 10% (dez por cento) por 
atraso.

Art. 5º Os contribuintes com vários executivos fiscais poderão ter 
seus débitos agrupados em um único parcelamento, nas formas 
previstas nos incisos I a V do art. 3º e inciso I do art. 4º.
Parágrafo único. Os débitos objeto de parcelamento, em curso, 
pendentes ou parcialmente cumpridos poderão ser incluídos no 
benefício, se assim o contribuinte desejar.

Art. 6º. A adesão pelos benefícios previstos nesta lei sujeita o op-
tante à confissão, reconhecimento e novação dos débitos.

Art. 7º. A exclusão do optante pela adesão ao benefício dar-se-á 
nas seguintes hipóteses:
I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nos 
artigos 3º e 4º;
II - inadimplência de duas parcelas consecutivas ou alternadas, 
relativamente a qualquer dos débitos abrangidos pelo mutirão;
III - declaração de insolvência ou decretação de falência ou, ain-
da, extinção por liquidação da pessoa jurídica;
IV - prática de qualquer procedimento tendente a ocultar opera-
ções ou prestações tributáveis.
V - declaração de inidoneidade dos documentos fiscais emitidos, 
confeccionada pelo Secretário de Administração e Finanças do 
Município de Salto Veloso, mediante despacho fundamentado em 
processo administrativo próprio.

§ 1º A exclusão, implicará a imediata exigibilidade da totalidade 
do crédito confessado e ainda não pago, restabelecendo-se em 
relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da 
legislação aplicável a época da ocorrência dos fatos geradores.

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I e II, a exclusão produzirá efeitos 
a partir do mês subsequente àquele em que o contribuinte for 
cientificado da decisão que o excluiu do benefício.

§ 3º Constatado motivo de exclusão do benefício, o Secretário de 
Administração e Finanças do Município, notificará previamente o 
optante, assegurando-lhe o direito de conhecer antecipadamente 
os fatos que lhe são imputados, para que regularize sua situa-
ção perante a Fazenda Pública ou ofereça defesa, no prazo de 15 
(quinze) dias, facultando-lhe a produção de provas:
I - após a apresentação de defesa e, eventualmente da instrução 
probatória, o Secretário de Administração e Finanças decidirá fun-
damentadamente se é caso de exclusão ou não;
II - da decisão que excluir o optante do benefício caberá recurso, 
com efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias, ao Prefeito 
Municipal de Salto Veloso.

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a transigir, a não consti-
tuir o crédito tributário ou a desconstituí-lo, sempre que a matéria 
em litígio tenha sido objeto de reiteradas decisões do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina, definitivas no mérito e desfavoráveis ao 

convênio de cooperação ou consórcio com o Município de Videira, 
objetivando estabelecer parceria para Manutenção do PROCON 
Regional.

Art. 2º. As regras a serem seguidas pelos Municípios de Videira, 
Salto Veloso, Arroio Trinta e Iomerê estão contidas na Minuta de 
Convênio anexa.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Salto Veloso/SC, 11 de julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.

JOSÉ CARLOS ONEDA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº 1.488
LEI Nº 1488, DE 11 DE JULHO DE 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ANISTIA E/OU RE-
MISSÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faço saber que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente LEI:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
conceder anistia e/ou remissão em créditos do município, relativos 
a impostos, taxas, contribuição de melhoria e alienação de bens 
imóveis, bem como, quaisquer outros créditos em razão de fatos 
geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2012.
Parágrafo único. A anistia e/ou remissão que se refere este artigo 
será concedida apenas em relação à multa e juros de mora inci-
dentes sobre os débitos.

Art. 2º. Para fins do pagamento do débito fiscal, os juros de mora 
e as multas terão seus valores originais anistiados e/ou remidos 
de acordo com a opção do contribuinte, nos termos previstos nos 
artigos 3º e 4º desta lei.
§ 1º O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou compen-
sação das importâncias já pagas.
§ 2º O contribuinte terá até o dia 30/12/2013 para formalizar sua 
opção.

Art. 3º Para efeitos de adesão, anistia e/ou remissão e forma de 
pagamento imediato (à vista) ou cota única, considera-se o se-
guinte:
I - no caso de pagamento à vista (parcela única), será concedido 
anistia e/ou remissão de 100% (cem por cento) dos juros de mora 
e multas;
II - no caso de parcelamento em 02 (duas) parcelas, será conce-
dido ao contribuinte anistia e/ou remissão de 80% (oitenta por 
cento) dos juros de mora e multas;
III - no caso de parcelamento em 03 (três) ou 04 (quatro) parce-
las, será concedido ao contribuinte anistia e/ou remissão de 70% 
(setenta por cento) dos juros de mora e multas;
IV - no caso de parcelamento dos débitos em 05 (cinco) ou 06 
(seis) parcelas, será concedido ao contribuinte anistia e/ou re-
missão de 60% (sessenta por cento) dos juros de mora e multas;
V - no caso de parcelamento entre 07 (sete) a 10 (dez) parcelas, 
será concedido ao contribuinte anistia e/ou remissão de 50% (cin-
qüenta por cento) dos juros de mora e multas;

Art. 4º Para efeitos de adesão, anistia e/ou remissão e forma de 
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Art. 5. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso, 11 de julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado nesta Secretaria na data 
supra.

JOSÉ CARLOS ONEDA
Secretário Municipal de Administração

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

Extratos Administrativos de Serviços Temporários
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
Extratos de Contratos Administrativos de Serviços Temporários.

Contrato Nº: 077/2013.
Contratado: Patricia Paulo Guadanhim de Matos, Objeto: Contra-
to Temporário de Trabalho na função de Agente Comunitária de 
Saúde, Carga Horária de 40 horas semanais, vigência: 03/06/2013 
a 31/12/2013, valor mensal R$ 714,42, data da assinatura 
03/06/2013.

Contrato Nº: 078/2013.
Contratado: Raissa Vicente da Rosa, Objeto: Contrato Temporário 
de Trabalho na função de Agente Comunitária de Saúde, Carga Ho-
rária de 40 horas semanais, vigência: 03/06/2013 a 31/12/2013, 
valor mensal R$ 714,42, data da assinatura 03/06/2013.

Contrato Nº: 079/2013.
Contratado: Leidyani Steffen da Silva Machado, Objeto: Contra-
to Temporário de Trabalho na função de Agente Comunitária de 
Saúde, Carga Horária de 40 horas semanais, vigência: 03/06/2013 
a 31/12/2013, valor mensal R$ 714,42, data da assinatura 
03/06/2013.

Contrato Nº: 080/2013.
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Serviço Tempo-
rário nº055/2013. Contratado Andressa dos Passos Duarte, Ob-
jeto: Transfere de função de Agente Comunitária de Saúde, para 
a função de Auxiliar de Serviços Gerais II, data da assinatura 
03/06/2013.

Contrato Nº: 081/2013.
Contratado: Raquel Soares da Rosa, Objeto: Contrato Temporário 
de Trabalho na função de Auxiliar de Serviços Gerais II, Carga Ho-
rária de 40 horas semanais, vigência: 17/06/2013 a 31/12/2013, 
valor mensal R$ 714,42, data da assinatura 17/06/2013.

Contrato Nº: 082/2013.
Contratado: Luciana Minussi Winck, Objeto: Contrato Temporário 
de Trabalho na função de Professora, Carga Horária de 10 (dez) 
horas semanais, vigência: 19/06/2013 a 20/12/2013, valor mensal 
R$ 504,92, data da assinatura 19/06/2013.

sujeito ativo.

Art. 9º Nos casos de extinção de crédito tributário decorrente de 
dação em pagamento é lícito ao Poder Executivo apropriar o res-
pectivo valor como receita tributária somente após a adjudicação 
do objeto da dação que resultar em efetivo ingresso de numerá-
rios.

Art. 10º Fica suspensa a pretensão punitiva do Município, referen-
te aos crimes previstos nos artigos 1º e 2º, da Lei Federal n. 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990, durante o período em que a pessoa 
física ou pessoa jurídica relacionada como agente dos aludidos cri-
mes estiver incluída no benefício, ainda que tal opção se dê após 
o recebimento da denúncia criminal.
Parágrafo único. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos 
neste artigo quando a pessoa física ou jurídica relacionada como 
agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tri-
butos, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão 
de parcelamento, ainda que tal opção se dê após o recebimento 
da denúncia criminal.

Art. 11. Os executivos fiscais em execução judicial, mesmo os que 
estiverem em fase de liquidação de sentença, poderão ser objeto 
do beneficio instituído por esta lei, a critério do Assessor Jurídico 
do Município, e mediante as condições e prazos previstos nesta lei.
Parágrafo único. Todos os atos tendentes a regularização dos cré-
ditos e de seus lançamentos, bem como eventuais divergências 
apuradas em processo administrativo, poderão ser incluídos nos 
executivos judiciais, a critério do Assessor Jurídico e mediante 
anuência do contribuinte.

Art. 12. Para efeito do inciso II do § 3º do art. 14 da Lei Comple-
mentar nº. 101, de 4 de maio de 2000, fica instituído o montante 
de R$ 30,00 (trinta reais) por contribuinte.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Salto Veloso, 11 de julho de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios.

JOSÉ CARLOS ONEDA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Municipal Nº 0046/2013
DECRETO Nº 046/2013, DE 11 de julho de 2013
Dispõe sobre a Conferência Municipal de Assistência Social e da 
outras providência.

Claudemir Cesca, Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município e com a Lei Municipal nº 805/95, 
DECRETA:
Art. 1. Conforme decisão do Conselho Municipal de Assistência 
Social, em reunião ordinária do dia 21 de maio de 2013, fica con-
vocada a 9ª Conferência de Assistência Social do município, a ser 
realizada no dia 17 de julho de 2013, a partir das 13:30.
Art. 2º. O tema central da Conferência será “A GESTÃO E O FI-
NANCIAMENTO NA EFETIVAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - SUAS”.
Art. 3º. A Conferência Municipal de Assistência Social será realiza-
da na Câmara Municipal de Vereadores de Salto Veloso.
Art. 4º. A Conferência será coordenada pelo Departamento Muni-
cipal de Assistência Social e presidida pela Empresa de Consultoria 
LAC, através do Assistente Social Antônio Sérgio Curioni.
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Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Resultado: INDEFERIDO

Pedido de Recurso: Recurso impetrado pela candidata à função 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF - SERRA ALTA, SO-
LANGE DE FATIMA VAZ BERNAL PADILHA, número de inscrição 
91000275, solicitando a validação do curso introdutório de forma-
ção inicial realizado em setembro de 2010.

Parecer da Comissão: Esta comissão invalida o certificado apre-
sentado, uma vez que o Edital em seu item 8.5 é claro em esta-
belecer a apresentação do mesmo em até 2 (dois) dias úteis do 
início do curso.

Resultado: INDEFERIDO

São Bento do Sul, 10 de julho de 2013.
Comissão Interna do Processo Seletivo - Edital 006/2013
Prefeitura Municipal de São Bento do Sul

São Bento do Sul

Prefeitura

Listagem Portarias
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria/SEMED nº 0327, de 01 de julho de 2013. Concede Licença 
Prêmio. Sueli Streit Cubas. Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 0328, de 01 de julho de 2013. Concede Licença 
Prêmio. Célia Niepiçui Ribeiro. Auxiliar de Serviços.
Portaria/SEMED nº 0329, de 01 de julho de 2013. Concede Licença 
Prêmio. Fabiana Carla Stiegler. Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 0330, de 01 de julho de 2013. Concede Licença 
para Tratar de Interesses Particulares. Eliane Aparecida Bonfim. 
Professor Educação Infantil.
Portaria/SEMED nº 0331, de 01 de julho de 2013. Concede Licença 
para Tratar de Interesses Particulares. Rosemery do Amaral Dreve-
ck. Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 0332, de 04 de julho de 2013. Concede Licença 
Prêmio. Maria Helene Beckert Ferreira do Amaral Silva. Atendente 
Educativo.
Portaria/SEMED nº 0333, de 04 de julho de 2013. Concede Licença 
Prêmio. Soeli Lemek. Auxiliar de Serviços.
Portaria/SEMED nº 0334, de 04 de julho de 2013. Concede Licença 
Prêmio. Katia Cristina Ruthes Pires de Lima. Auxiliar de Serviços.
Portaria/SEMED nº 0335, de 04 de julho de 2013. Concede Licença 
Prêmio. Gisele Mühlbauer Maes. Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 0336, de 04 de julho de 2013. Concede Licença 
Prêmio. Sonia Regina Naisser. Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 0337, de 04 de julho de 2013. Concede Licença 
Prêmio. Maíse Maria Schreiner Pokriwieski. Professor Anos Finais.
Portaria/SEMED nº 0338, de 11 de julho de 2013. Concede Licença 
para Tratar de Interesses Particulares. Alessandra Rafaela Rujano-
wski Bayerl. Professor Anos Iniciais.
Portaria/SEMED nº 0339, de 11 de julho de 2013. Concede Licença 
para Tratar de Interesses Particulares. Liandra Pereira. Professor 
Anos Iniciais.

ALCIONE TERESINHA HINKE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Resultado Recursos Quanto À Lista Preliminar de 
Classificãção - Edital Nº 006/2013
EDITAL 006/2013 - PROCESSO SELETIVO
RESULTADO DOS RECURSOS QUANTO À LISTA PRELIMINAR DE 
CLASSIFICAÇÃO

A Comissão Interna do Processo Seletivo - Edital 006/2013, infor-
ma o resultado dos Recursos quanto à publicação da Lista Preli-
minar de Classificação após a realização do Curso Introdutório de 
Formação Inicial.

Pedido de Recurso: Recurso impetrado pela candidata à função de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF - SERRA ALTA, GISLAINE 
MARIA WEDDERHOFF, número de inscrição 91000278, solicitando 
a validação do curso introdutório de formação inicial realizado em 
setembro de 2010.

Parecer da Comissão: Esta comissão invalida o certificado apre-
sentado, uma vez que o Edital em seu item 8.5 é claro em esta-
belecer a apresentação do mesmo em até 2 (dois) dias úteis do 
início do curso.
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Cargo Inscrição Nome Data de 
Nascimento Nº Dependentes Nº Acertos 

C.Gerais
Nº Acertos 

C.Específicos Pontuação Classificação

AG.COM. SAÚDE - EACS - 1º DE MAIO 91000073 GIANCARLO SCHROEDER 26/12/1986 0 13 14 90,67 1
AG.COM. SAÚDE - EACS - 1º DE MAIO 91000153 PATRICIA NARLOCH KRUGER 20/01/1978 2 12 14 88,00 2
AG.COM. SAÚDE - EACS - 1º DE MAIO 91000226 VANESSA OLINDA BATISTA FRAGOSO 22/10/1982 0 9 11 68,00 3
AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 91000091 DIVA CORREA DE FREITAS PINTO 24/10/1992 0 13 15 94,67 1
AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 91000195 ANA PAULA ALEXI 24/02/1990 2 14 13 89,33 2
AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 91000061 SIMONE RIBEIRO FERNANDES 16/02/1979 2 13 13 86,67 3
AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 91000295 RAYNER RANGEL LUY DA LUZ 25/04/1989 0 14 11 81,33 4
AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 91000076 CRISTIANE PIRES DE CASTRO 03/09/1987 2 12 11 76,00 5
AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 91000111 DENISE DE SOUZA FREITAS 11/07/1993 0 12 11 76,00 6
AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 91000176 BRUNA ALEXI 27/03/1995 0 15 9 76,00 7
AG.COM. SAÚDE - EACS - 25 DE JULHO 91000189 MARLENE AMBROSI DE MELLO 29/04/1969 1 13 10 74,67 8
AG.COM. SAÚDE - EACS - BELA ALIANÇA 91000244 CARINA DINGER GROCHOSKI 09/12/1988 2 15 14 96,00 1
AG.COM. SAÚDE - EACS - BELA ALIANÇA 91000142 NILSA REGINA BECKER DE SOUZA 13/01/1981 2 14 14 93,33 2
AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 91000131 VALERIALARSEN ROSNIECZEK 16/01/1969 1 13 14 90,67 1
AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 91000282 RODRIGO STURMER 03/05/1990 0 13 14 90,67 2
AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 91000227 ALINE DAIANE LINZMEYER 11/09/1981 0 14 12 85,33 3
AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 91000159 SUIANI SANTOS FERREIRA 16/09/1994 0 11 13 81,33 4
AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 91000113 ADAIANA COUTINHO RIBEIRO 07/12/1980 3 10 12 74,67 5
AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 91000289 MARIA VALDELEIA APARECIDA MIRANDA 29/07/1974 3 11 10 69,33 6
AG.COM. SAÚDE - EACS - CENTRO 91000180 DINA JAQUELINE ALVES 06/02/1988 2 7 11 62,67 7
AG.COM. SAÚDE - EACS - LENÇOL 91000058 ELIANE MAIA GONCALVES 11/09/1977 5 15 11 84,00 1
AG.COM. SAÚDE - EACS - LENÇOL 91000276 VERA LUCIA DE SOUZA 27/12/1975 3 9 12 72,00 2
AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 91000249 SUSAN SANTOS GORNIACK 30/11/1990 1 11 14 85,33 1
AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 91000172 MARIA LUIZA BEDRITCHUK ECKSTEIN 25/08/1963 1 12 13 84,00 2
AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 91000075 ANDRIELLE FERNANDA RIBEIRO 17/11/1992 0 13 12 82,67 3
AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 91000068 MARCIA DOS SANTOS CRUZ 07/05/1979 2 13 11 78,67 4
AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 91000066 SORANA CRISTOFOLINI 07/05/1980 2 11 12 77,33 5
AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 91000160 MIRIAN PASSOS 12/03/1983 2 11 12 77,33 6
AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 91000070 FLAVIANA DE OLIVEIRA 11/01/1984 0 10 11 70,67 7
AG.COM. SAÚDE - EACS - PROGRESSO 91000268 SABRINA RAMOS CORREIA 12/11/1993 1 7 6 42,67 8
AG.COM. SAÚDE - EACS - RIO VERMELHO ESTAÇÃO 91000265 CINTIA BELLO CIESLINSKI 08/08/1980 1 15 15 100,00 1
AG.COM. SAÚDE - EACS - RIO VERMELHO ESTAÇÃO 91000234 MICHELE CRISTIANE SCHPAK PSCHEIDT 29/10/1982 1 12 13 84,00 2
AG.COM. SAÚDE - EACS - RIO VERMELHO POVOADO 91000285 FLAVIA DREVEK 14/11/1987 0 15 14 96,00 1
AG.COM. SAÚDE - ESF - ALPINO 91000205 MARINA BALAK 04/01/1995 1 15 13 92,00 1
AG.COM. SAÚDE - ESF - ALPINO 91000225 DANDARA NEIDERT 23/04/1994 0 12 13 84,00 2
AG.COM. SAÚDE - ESF - ALPINO 91000272 SILVANE MARLI SCHROEDER 05/11/1988 0 13 11 78,67 3
AG.COM. SAÚDE - ESF - ALPINO 91000095 VALERIA BACHEL 01/12/1992 1 11 9 65,33 4
AG.COM. SAÚDE - ESF - ALPINO 91000096 ANDRELIA APARECIDA MARTINS 08/11/1981 2 6 11 60,00 5
AG.COM. SAÚDE - ESF - CENTENÁRIO 91000212 CHAIENNE REGINA SENNES 12/09/1989 0 13 14 90,67 1
AG.COM. SAÚDE - ESF - CENTENÁRIO 91000193 ESTHER MARIA XAVIER RODRIGUES 05/11/1983 2 14 13 89,33 2
AG.COM. SAÚDE - ESF - CENTENÁRIO 91000150 FRANCISCO ADEMAR LISBOA 16/02/1952 3 11 12 77,33 3
AG.COM. SAÚDE - ESF - CENTENÁRIO 91000136 HELESITA DOS SANTOS FREITAS VAZ PEREIRA 07/05/1962 0 9 13 76,00 4
AG.COM. SAÚDE - ESF - CENTENÁRIO 91000198 VALDINEIA GODOY DOS SANTOS 01/10/1989 1 12 10 72,00 5
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000118 LEILA DA SILVA HOLZ 05/10/1988 0 13 14 90,67 1
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000224 ANA KEILA PINTO 04/10/1985 2 14 13 89,33 2
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000166 CRISTIANE DE FATIMA ALVES POPOVICZ 29/09/1975 3 12 14 88,00 3
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000083 FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUZA 06/09/1982 1 12 14 88,00 4
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000251 LISANDRA APARECIDA PINHEIRO 19/11/1993 0 11 14 85,33 5
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000206 RAQUEL ADRIANO 04/04/1980 2 12 13 84,00 6
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000200 KETLIN PFLEGER SIQUEIRA 02/11/1992 2 15 11 84,00 7
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000087 JOSELIA KUCHLHER RANK 28/11/1981 2 11 13 81,33 8
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Cargo Inscrição Nome Data de 
Nascimento Nº Dependentes Nº Acertos 

C.Gerais
Nº Acertos 

C.Específicos Pontuação Classificação

AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000261 MARLENE CARVALHO XAVIER 29/05/1966 0 11 13 81,33 9
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000296 ROSILANE HIRT 19/05/1988 3 12 12 80,00 10
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000287 LIZ ADRIANE LOPES DOS SANTOS 13/05/1974 2 12 12 80,00 11
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000178 JOSEANE JUNGTON DA SILVA 01/08/1981 3 11 12 77,33 12
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000086 ELISETE KUCHLER DE QUADRA 18/04/1965 1 12 11 76,00 13
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000071 LUZIA APARECIDA MOREIRA MATOS 25/09/1979 2 15 9 76,00 14
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000077 SIRLEI MUNHOZ MACHADO 21/04/1976 1 10 12 74,67 15
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000201 BEATRIS FERNANDES 24/06/1969 3 8 8 53,33 16
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000078 ANDRESSA MASSANEIRO 01/05/1992 2 8 7 49,33 17
AG.COM. SAÚDE - ESF - CRUZEIRO 91000135 VANUSA RIBEIRO 02/11/1985 1 6 8 48,00 18
AG.COM. SAÚDE - ESF - MATO PRETO 91000255 CRISTIANE VERISSIMO ROSA 29/04/1978 0 15 14 96,00 1
AG.COM. SAÚDE - ESF - MATO PRETO 91000248 ROSEMARI MARIANO DOS SANTOS 01/09/1980 0 14 12 85,33 2
AG.COM. SAÚDE - ESF - MATO PRETO 91000211 CLEIA REGINA NEUMANN 06/10/1983 1 13 12 82,67 3
AG.COM. SAÚDE - ESF - MATO PRETO 91000102 CRISTIANA ROGERIA DA SILVA 02/09/1982 0 10 12 74,67 4
AG.COM. SAÚDE - ESF - MATO PRETO 91000116 ROSANE APARECIDA ROPKE 14/06/1981 1 9 12 72,00 5
AG.COM. SAÚDE - ESF - MATO PRETO 91000067 NOILI BECKER CORDEIRO 21/01/1977 1 12 8 64,00 6
AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 91000046 CRISTINA APARECIDA DE LIMA PISKE BONETES 27/02/1989 0 13 14 90,67 1
AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 91000104 ELISA MULLER 29/07/1981 4 11 14 85,33 2
AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 91000137 ELIANE KUBIAK GRACZECK 10/01/1986 2 14 12 85,33 3
AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 91000053 RONI ROSENSCHECK 22/01/1990 0 14 12 85,33 4
AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 91000109 TATIANA DERETTI 26/07/1990 0 14 12 85,33 5
AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 91000120 SCHEILA SANTANA 04/10/1993 0 12 13 84,00 6
AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 91000130 CRISTIANI MASSANEIRO 09/01/1986 2 13 12 82,67 7
AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 91000129 DENISE VIERNE 05/09/1985 1 12 11 76,00 8
AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 91000266 ELENICE GREIN 29/07/1979 2 13 8 66,67 9
AG.COM. SAÚDE - ESF - SERRA ALTA 91000281 EDZILDA ANTON 27/08/1977 1 11 9 65,33 10
AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 91000173 PATRICIA FERNANDES 09/10/1981 1 15 13 92,00 1
AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 91000052 JESSICA MEURER DE OLIVEIRA 06/07/1991 0 13 14 90,67 2
AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 91000267 VALDIRENE BLASZKOSKI 08/06/1975 1 11 15 89,33 3
AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 91000273 ROSANGELA APARECIDA ROSSI 28/09/1980 2 15 12 88,00 4
AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 91000122 ROSENILDA GALDINO SANTOS 12/05/1979 2 8 13 73,33 5
AG.COM. SAÚDE - ESF - URCA 91000184 BERENICE FRIDRIECHSEN 25/06/1970 0 9 12 72,00 6
AG.COM. SAÚDE - ESF - VILA SÃO PAULO 91000250 ELIETE DO PRADO 14/06/1981 1 14 14 93,33 1
AG.COM. SAÚDE - ESF - VILA SÃO PAULO 91000190 FERNANDA DA SILVA ENGEL 29/12/1984 1 13 12 82,67 2
AG.COM. SAÚDE - ESF - VILA SÃO PAULO 91000194 TATIANE APARECIDA CUNHA 06/10/1990 0 13 12 82,67 3
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 91000228 DENISE APARECIDA PRIGG WEDDERHOFF 20/04/1965 1 13 13 86,67 1
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 91000133 THAIS MAYARA BECKER 31/05/1994 0 14 12 85,33 2
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 91000126 JOSEANE RODRIGUES DOS SANTOS 22/04/1981 0 12 12 80,00 3
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 91000191 ALLAN DUARTE 22/08/1984 0 12 12 80,00 4
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 91000254 MARLI TEREZINHA SPITZNER ALVES 11/09/1959 0 11 11 73,33 5
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 91000174 ELIANE APARECIDA SARAIVA 12/10/1984 1 10 11 70,67 6
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 91000294 FLAVIA GISELE DRECHSLER 07/11/1989 3 9 11 68,00 7

São Bento do Sul, 11 de julho de 2013.

Fernando Tureck
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Bento do Sul  - Santa Catarina - Resultado Final Processo Seletivo - Edital 006/2013 Página 2 de 2
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produzindo efeitos legais a partir de 01 de janeiro de 2013.

OSMAR TELMA
DIRETOR PRESIDENTE

Aviso de Licitação Pregão Nr. 21/2013
Resumido Edital de Pregão Presencial n° 21/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 21/2013
MENOR PREÇO POR ITEM
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor 
Presidente, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 
17/07/2002, que receberá até as 09h30min horas do dia 25 de 
julho de 2013, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, 
propostas para:

DO OBJETO: 02 VEÍCULOS UTILITÁRIOS, TIPO PICK-UP, CARAC-
TERÍSTICAS MINIMAS: CABINE SIMPLES, 0 km (ZERO QUILÔME-
TRO); ANO DE FABRICAÇÃO 2013/ MODELO 2014; FABRICAÇÃO 
NACIONAL.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Supri-
mentos e Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima 
especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 
17h00 ou através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/
editais.

São Bento do Sul, 11 de julho de 2013.
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

samae

Portaria /SAMAE/SBS Nº 156, de 10 de Julho de 
2013.
“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º- CONCEDER a servidora MARLI ALVES DE CARVALHO LA-
CERDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada nesta Autarquia, 20 (vinte) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo de 2012/2013.

Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão de 
15/07 a 03/08/13

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria /SAMAE/SBS Nº 157, de 10 de Julho de 
2013.
“CONCEDE FÉRIAS”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Es-
goto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria n.º 
013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal e no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º- CONCEDER ao servidor MIGUEL BONETT, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Operacionais, 
lotada nesta Autarquia, 20 (vinte) dias de férias, referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 2012/2013.

Art. 2º- As férias, a que se refere o artigo 1º, contar-se-ão de 
15/07 a 03/08/13

OSMAR TELMA
Diretor Presidente

Portaria/SAMAE/SBS/Nº 155 de 08 de Julho de 
2013.
“CEDE SERVIDORA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto - SAMAE de São Bento do Sul - SC, nomeado pela Portaria 
n.º 013, de 01 de janeiro de 2013, do Excelentíssimo Senhor Pre-
feito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 7º, § 2º da Lei Municipal nº 41 de 17/08/1966, alterada pela 
Lei Municipal nº 702 de 03/12/1996,

RESOLVE
Art. 1º - CEDER, a servidora FRANCINE IZABÉLA MARÉS, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Engenheira Civil, lotada nesta 
Autarquia, para trabalhar 20 horas mensais na Defesa Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

www.ciga.sc.gov.br

Portal das
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA

São Domingos

Prefeitura

Not Rec Federais 01/06/2013 a 30/06/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA

Not Rec Federais 01/07/2013 a 08/07/2013
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ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS - PREFEITURA

Not Rec Federais 22/05/2013 a 31/05/2013

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 
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São José

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 123/2013
PORTARIA Nº 123/2013

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de atribui-
ções legais previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I - NOMEAR - O Senhor ODELICIO LEONEL DA SILVA, para exercer 
o Cargo em Comissão de Secretário da presidência , lotado no 
gabinete da Presidência, conforme Lei nº 4.696 de 15.09.2008.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José,10 de julho de 2013.
SANDERSON ALEMECI DE JESUS
PRESIDENTE

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 006/2013, de 04 de Julho de 
2013 - Icsl.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2013, DE 04 DE JULHO DE 2013 
- ICSL.
Origem: inciso II, do art. 24, da Lei nº 8.666/93.
Contratante: Instituto Cultural de São Lourenço do Oeste - SC, 
CNPJ/MF nº 08.806.043/0001-70.
Contratada: WEBER SEGURANÇA LTDA ME, CNPJ nº 
07.544.527/0001-26.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SEGURANÇA PRIVADA 
PARA O EVENTO “SÃO LOURENÇO ROCK FESTIVAL”, A SER REA-
LIZADO NO DIA 14 DE JULHO DE 2013, NA PRAÇA DA BANDEIRA 
EM SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC.
Valor: R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais).
Dotação Orçamentária: 17.01.13.392.4516.2.031.3.3.90.00.00.00
.00.00 (2/2013).
Recursos Financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo 
correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício 
de 2013.
Data de Assinatura: 04/07/2013.
Vigência: de 04/07/2013 a 15/07/2013.
Signatários: Altamir Lemes da Rosa (Gerente Executivo) - pela 
contratante e Ademir Eugenio Weber - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 218/2013, de 08 de Julho de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 218/2013, DE 08 DE JULHO DE 2013.
Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 205/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 99/2011, Modalidade Tomada de 
Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 07/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: EMPLEITERRA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA, 

São João do Sul

Prefeitura

Extrato de Contrato Nº 101/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2013

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLCHONETES; MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS DIVERSOS; EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO VÍDEO E FOTO; 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS; EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS PARA USO NAS ESCOLAS DE ENSI-
NO FUNDAMENTAL.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
VIGÊNCIA: 18/06/2013 à 31/07/2013.
VALOR: R$ 11.038,75 - Total.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Licitação Nº 044/2013 - Moda-
lidade: Pregão Presencial Nº. 016/2013 de 06/06/2013 de acordo 
com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701 - 12.361.0116.2022 - 
3.3.90.30.14.00.00.00.0102; 0701 - 12.361.0116.2022 
- 4.4.90.52.32.00.00.00.0115; 0701 - 12.361.0116.2022 
- 4.4.90.52.12.00.00.00.0115; 0701 - 12.361.0116.2022 
- 4.4.90.52.26.00.00.00.0115; 0701 - 12.361.0116.2022 
- 4.4.90.52.33.00.00.00.0115; 0701 - 12.361.0116.2022 
- 4.4.90.52.34.00.00.00.0115; 0701 - 12.361.0116.2022 - 
4.4.90.52.35.00.00.00.0115.

São João do Sul, 18 de Junho de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal

Extrato de Contrato Nº 102/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 102/2013

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINITRATOR PARA CORTAR GRAMA; 
PARA USO NAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João do Sul.
CONTRATADA: CONEXÃO INSUMOS AGRICOLAS LTDA
VIGÊNCIA: 18/06/2013 à 31/07/2013.
VALOR: R$ 8.299,00 - Total.

FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Licitação Nº 0452013 - Moda-
lidade: Pregão Presencial Nº. 016/2013 de 05/06/2013 de acordo 
com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701 - 12. 361.0116.2022 - 
4.4.90.52.40.00.00.00.0115.

São João do Sul, 18 de Junho de 2013.
JOAO RUBENS DOS SANTOS
Prefeitura Municipal
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Data da assinatura: 08 de julho de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 230, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 230, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 230, de 
12 de julho de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A570V99L, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 10389, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 09 de Julho de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 411, de 03 de 
Junho de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 411, DE 03 DE JU-
NHO DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100134600035, da Escola Básica 
Municipal São Roque.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Olímpia Padilha Pereira, 
CPF nº 048.014.709-47.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5703Y50, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10250, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 411, de 
03 de junho de 2013.
Data da assinatura: 03 de junho de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Olímpia Padilha Pereira - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 435, de 08 de 
Julho de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 435, DE 08 DE JU-
LHO DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 211687189, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Roselei de Assis, CPF nº 
054.920.693-60.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KR5R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7534, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 435, de 08 de 
julho de 2013.
Data da assinatura: 08 de julho de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Roselei de Assis - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

CNPJ nº 09.543.902/0001-49.

Objeto: Dilação do prazo de vigência do Contrato nº 205/2011, de 
23/09/2011, por 30 (trinta) dias, a fim de aguardar a liberação dos 
recursos financeiros do Ministério das Cidades através da GIDUR-
Chapecó, para o pagamento final da obra, referente ao Convênio 
nº 245.153.26/2007.
Data de Assinatura: 08/07/2013.
Vigência: de 08/07/2013 a 07/08/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Fernando Martins Pedro - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 219/2013, de 08 de Julho de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 219/2013, DE 08 DE JULHO DE 2013.
Nono Termo Aditivo ao Contrato nº 170/2011.
Origem: Processo Licitatório nº 084/2011, Modalidade Tomada de 
Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 05/2011.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: EMPLEITERRA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA, 
CNPJ nº 
Objeto: Dilação do prazo de vigência do Contrato nº 170/2011, de 
02/08/2011, por 84 (oitenta e quatro) dias, a fim de possibilitar 
ao Município a conclusão dos novos projetos “as buil” e medição 
final da obra.
Data de Assinatura: 08/07/2013.
Vigência: de 08/07/2013 a 30/09/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Fernando Martins Pedro - pela contratada.

Extrato do Contrato Nº 220/2013, de 08 de Julho de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 220/2013, DE 08 DE JULHO DE 2013.
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 171/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 051/2012, Modalidade Tomada de 
Preços nº 002/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: CONSTRUTORA ENGEFORTE LTDA ME, CNPJ nº 
07.584.854/0001-01.

Objeto: Dilação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 
171/2012, de 11/05/2012, por 90 (noventa) dias, em razão de 
atraso no repasse dos recursos financeiros do Termo de Compro-
misso (PAC nº 200398/2011), bem como em razão dos atrasos na 
execução da obra por motivo de condições climáticas, pois devido 
ao período chuvoso muitos serviços não puderam ser executados 
pela Contratada.
Data de Assinatura: 08/07/2013.
Vigência: de 08/07/2013 a 07/10/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Heder Viganó - pela contratada.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 060, de 07 de Maio de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 060, DE 07 DE MAIO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 060, de 
07 de maio de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394V937, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7873, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
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Betha Sistemas

Exercício de 2013

Recebido no PeríodoEspécie

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO LOURENCO DO OESTE

Notificação de Recebimento Recursos Federais

O Município de São Lourenço do Oeste/SC, nos termos da Lei Federal n. 9.452/97, notifica os partidos políticos, sindicatos de
trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município, a liberação dos seguintes recursos do Governo Federal:

09/07/2013 10/07/2013atéPeríodo de:

Receitas Orçamentárias 420.823,08

            Transf. da União4.1.7.2.1.00.00.00.00 486.508,66486.508,66
               Participação na Rec. da União4.1.7.2.1.01.00.00.00 328.427,91328.427,91
                  Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios4.1.7.2.1.01.02.00.00 328.427,91328.427,91
                     Cota Parte do FPM 60%4.1.7.2.1.01.02.01.00 197.056,74197.056,74
                     Cota Parte do FPM 25%4.1.7.2.1.01.02.02.00 82.106,9882.106,98
                     Cota Parte do FPM 15%4.1.7.2.1.01.02.03.00 49.264,1949.264,19
               Transf. de Recursos do Sistema Único Saúde - SUS4.1.7.2.1.33.00.00.00 158.080,75158.080,75
                  PAB FIXO4.1.7.2.1.33.04.00.00 42.097,6742.097,67
                  Saúde da Família - SF4.1.7.2.1.33.07.00.00 12.000,0012.000,00
                  MAC - Ambulatorial e Hospitalar4.1.7.2.1.33.10.00.00 77.863,4377.863,43
                  Outros Recursos SUS MAC - CEO4.1.7.2.1.33.11.00.00 13.200,0013.200,00
                  Vigilância Epidemiológica4.1.7.2.1.33.15.00.00 12.919,6512.919,65

            Dedução de Receita9.1.7.2.1.00.00.00.00 -65.685,58-65.685,58
               Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM9.1.7.2.1.01.00.00.00 -65.685,58-65.685,58
                  Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM9.1.7.2.1.01.02.00.00 -65.685,58-65.685,58

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  11/07/2013

LAURI ALBERTO CENTENARO
CONTADORA CRC SC 030550/O-8
CINARA TISSIANI DOS SANTOS

Período entre 09/07/2013 e 10/07/2013

Notificação de Recebimento de Recursos Federais 09 e 10/07/2013

Programa de 
Gestão de Obras

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente
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CULTURAIS
3.3.50.41.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Contribuições R$ 3.500,00.

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENÇÃO DO Gabinete do Pre-
feito
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica  R$ 3.000,00.
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.03 - SETOR DE CULTURA
05.03.13.392.0006.2.027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CUL-
TURAIS
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Consumo  
R$ 3.500,00.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 08 de julho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças
Publicado na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria No5.188/2013, de 11 de Julho 2013
PORTARIA No5.188/2013, DE 11 DE JULHO 2013
NOMEIA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, nos termos da Sindicância no 011/2013, de 4 
de julho de 2013, os servidores Senhores Walter Egídio Mukai, Mil-
ton Trapp Junior e Marcos Dellagiustina, para sob a presidência do 
primeiro, sendo secretariado pelo segundo, comporem a Comissão 
de sindicância, destinada a apurar os fatos narrados através do 
Ofício nº028/2013-SMSGA, de 4 de julho de 2013, emitido pela 
Secretaria Municipal de Saneamento e Gestão Ambiental, através 
do qual solicita providências para averiguar a possibilidade de pa-
gamento retroativo por serviços prestados pela empresa Tironi 
Consultoria Ambiental Ltda., à vista do que tem ciência esta auto-
ridade, devendo a Comissão, ora composta, iniciar seus trabalhos 
no prazo de até 08 (oito) dias, a contar da data de citação do 
requerente e concluí-los no prazo de até 60 (sessenta) dias após 
seu início.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 11 de julho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Portaria N.º 227/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 227/2013
Exonera EDUARDA STAHELIN do cargo de Professor I - Auxiliar 
de Sala.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar EDUARDA STAHELIN do cargo de Professor I - 
Auxiliar de Sala, contrato de trabalho nº. 042/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 09 de julho de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 2.667/2013 de 8 de Julho de 2013
DECRETO Nº 2.667/2013 de 8 de julho de 2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO NO
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.909/2012 de 27 de novembro de 2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
6.500,00 (seis mil e
quinhentos reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 - CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENÇÃO DO Gabinete do Pre-
feito
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 - Material de Consumo  
R$ 3.000,00.
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
05.03 - SETOR DE CULTURA
05.03.13.392.0006.2.027 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
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Impedimento Temporário
IMPEDIMENTO TEMPORÁRIO
EXTRATO

Considerando o que constou nos autos e ainda, a fundamentação 
exposta tanto no parecer da Procuradoria nº 059/2013-PROJUR, 
ratifico a pena sugerida e, considerando que a empresa contra-
tada mesmo depois de notificada e após expirado o prazo para 
as devidas manifestações legais, gerado no âmbito do Processo 
Administrativo nº 48/2013, aplico, nos termos do art. 87, III, da 
Lei Federal nº 8666/93, sanção de Impedimento Temporária de 
Participação em Licitação à empresa ANALITICA QUIMICA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA, nos seguintes termos.

Contrato:
Contrato nº. 89/2013 - PMS, Processo de licitação nº. 48/2013 - 
PMS, Pregão Presencial Registro de Preço nº. 20/2013 - PMS

Contratada:
ANALITICA QUIMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ sob o no 08.072.145/0001-00

Endereço:
Avenida Pedro de Paula Lemos, 85, Distrito Santa Rita, na cidade 
de Araxa, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.181-179.

Fato gerador:
Notificação de atraso na entrega dos produtos e notificação de 
penalidades processo administrativo nº 48/2013.

Enquadramento:
Art. 87, III, da Lei Federal nº 8666/93.

Prazo da Suspensão:
02 (dois) anos a contar desta data.

Schroeder, 10 de julho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Termo de Rescisão Contratual
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Contrato nº. 89/2013 - PMS
Processo de licitação nº. 48/2013 - PMS
Pregão Presencial Registro de Preço nº. 20/2013 - PMS

Pelo presente Termo de Rescisão Contratual de prestação de ser-
viços, sendo de um lado como CONTRATANTE, o MUNICIPIO DE 
SCHROEDER/SC, CNPJ N.º 83.102.491/0001-09, com sede na Rua 
Marechal Castelo Branco, 3.201, Bairro Centro, Schroeder/SC, aqui 
representada pelo Exmo. Sr. Osvaldo Jurck, Prefeito do Município; 
e do outro lado como a empresa ANALITICA QUIMICA INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08.072.145/0001-
00, estabelecida na Avenida Pedro de Paula Lemos, 85, Distrito 
Santa Rita, na cidade de Araxa, Estado de Minas Gerais, CEP: 
38.181-179, doravante denominada simplesmente de CONTRATA-
DA, neste ato representada legalmente pelo Senhor Bruno Vaz 
Ribeiro, inscrito no CPF sob o no 053.724.116-78, portador da 
Carteira de Identidade no MG-10.409.894, ficam determiando à 
rescisão contratual de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/93, ar-
tigo 78, inciso II e IV, conforme a seguir:

CLÁUSULA 1.ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL:
Pelo presente Termo de Rescisão, fica rescindido o Contrato Ad-
ministrativo nº 89/2013-PMS, celebrado no dia 10 de maio de 
2013, para o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de reagente 
e vidrarias para análise de água para suprir as necessidades da 
Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental do Município de 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.187/2013, de 10 de Julho de 2013
PORTARIA Nº 5.187/2013, de 10 de julho de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER o afastamento por Licença Maternidade para a 
funcionária, Sra. Juliana Holtz Thomaz, adquirindo efeitos retroa-
tivos a partir de 04 de julho de 2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 10 de julho de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Republicação - Portaria Nº 5.186/2013, de 08 de 
Julho de 2013
PORTARIA Nº 5.186/2013, de 08 de julho de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão do funcionário Sr. Denilson 
Weiss, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 08 de julho de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

HALINA TEMOTHIO
Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme as notificações e 
consequentemente a expiração do prazo paras as devidas mani-
festações legais por parte da contratada.

CLÁUSULA 2.ª - DO FORO:
Fica eleito de acordo como Cláusula Décima terceira do respectivo 
Contrato, para dirimir questões e dúvidas provenientes deste ter-
mo rescisório o Fórum da comarca de Guaramirim/SC.

E por estarem justos e acordados, mandou-se lavrar o presente 
termo de rescisão em duas (02) vias de igual teor, para que se 
produzam os efeitos que dele decorram.

Schroeder, 10 de julho de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
ORLANDO TECILLA
CPF N.º 311.753.079-34
Testemunha 01

IVANDRA DE SOUZA
CPF N.º 047.563.299-00
Testemunha 02

Timbó

Prefeitura

Lei N° 2650, de 12 de Julho de 2013
LEI N° 2650, DE 12 DE JULHO DE 2013
Altera a Lei nº 2.428, de 18 de agosto de 2009, que aprovou o Pla-
no Plurianual do Município de Timbó para o quadriênio 2010/2013.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º O Anexo I, da Lei nº 2.428, de 18 de agosto de 2009, 
passa a vigorar com a redação dada pela presente lei, através do 
descrevo constante do anexo único da presente lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Timbó, em12 de julho de 2013; 143º ano de Funda-
ção; 79º ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

ANEXO ÚNICO

ANEXO I

PROGRAMAS DE GOVERNO - GERENTES DOS PROGRAMAS - 
DIAGNÓSTICOS - DIRETRIZES - OBJETIVOS
AÇÕES DOS PROGRAMAS
DESCRIÇÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS
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3FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE TIMBO  
Programas Detalhados  

PLANO PLURIANUAL 2010 a 2013 Versão: 18 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ  

GESTÃO AMBIENTAL E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
GERENTE DO PROGRAMA: 
DIAGNÓSTICO: 
É sabido que a natureza não mais pode ser considerada fora da sociedade, nem a sociedade fora da natureza. Partindo deste pressuposto, ordenar o crescimento de Timbó de forma sustentável é o desafio
do planejamento ambiental. Este planejamento está embasado na estruturação da equipe técnica, já que o setor de meio ambiente municipal não conta com servidores efetivos, acarretando na falta de
continuidade dos trabalhos e programas desenvolvidos.
O planejamento ambiental deve retratar a capacidade de enfrentar os desafios de uma cidade que se desenvolve sob novos paradigmas, dentre os quais aquele em que cidades inteligentes criam melhores
condições para viver o presente, preservar o passado e se preparar para o futuro. O novo cenário exige trabalho, gestão democrática e articulação permanente entre diferentes atores - governo,
universidades, iniciativa privada e sociedade - para responder ao desafio de crescer buscando sustentabilidade, qualidade e harmonia. 
DIRETRIZES: 
Assegurar a preservação dos recursos naturais; Conscientizar a população da importância de preservação do meio ambiente. Executar convênios com Órgãos de meio ambiente Estadual ou Federal. Efetivar
o cumprimento das funções sociais da cidade e da propriedade assegurando a preservação, conservação e recuperação ambiental; Desenvolver a cidade aliada a sustentabilidade, valorizando a paisagem
existente e amortecendo o impacto produzido pela ação humana. Conservar ecossistemas existentes que possam ser afetados pela ocupação humana; Garantir o equilíbrio ambiental e a salubridade no
município, preservando a água potável, evitando de todas as formas a incidência de poluição hídrica e a degradação  ambiental que possa prejudicar as reservas naturais. Fomentar a criação de unidades de
conservação no sentido de preservar o patrimônio socioambiental existente; Incentivar a criação de Reservas Particulares de Proteção Natural - RPPNs. 
OBJETIVOS: 
Recuperar a mata ciliar ao longo dos rios e ribeirões do município, através de convênios e parcerias público-privadas.
Pactuar as tomadas de decisões com o Conselho de Defesa do Meio Ambiente. Envolver a comunidade nas decisões e incentivar a preservação do meio ambiente; Implementar a legislação ambiental
municipal e códigos correlatos; Promover a educação ambiental; Prover o setor de meio ambiente municipal com servidores efetivos. Manter as atividades e capacitar o servidor para disponibilizar serviços de
qualidade a população. Implementar o Fundo Municipal do meio Ambiente - FMMA. 

RECURSOS  VALOR  META  UNID. MED.  PRODUTO  AÇÕES  

PROGRAMA DE GOVERNO:  
0044-

180.000,00 0Unidade Gestora UN 2,0000 EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E UTENSILIOS - FMMA 1279
20.000,00 0Veiculo UN 2,0000 FROTA DE VEICULOS - FMMA 1281
55.000,00 0Imóvel M2 200,0000 IMÓVEIS PARA PRESERVAÇÃO DA

BIODIVERSIDADE - FMMA 
1283

150.000,00 0Obra UN 1,0000 OBRAS E CONSTRUÇÕES - FMMA 1285
287.000,00 0Unidade Gestora UN 2,0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO DO MEIO AMBIENTE -

FMMA 
2112

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA  0044

AÇÃO: 1279
Equipar o  Fundo de Meio Ambiente com 04 microcomputadores, 01 impressora colorida, sistema operacional Windows e Oficce, 01 Câmera fotográfica digital, 01 GPS manual, 02 conjuntos de mesa, arquivo
de aço, 08 cadeiras, trena e outros necessários para o desempenho das atividades. 

TOTAL DO PROGRAMA  0044 692.000,00  

IPM Informática Pública Municipal  Atende.Net Planejamento 
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4FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE TIMBO  
Programas Detalhados  

PLANO PLURIANUAL 2010 a 2013 Versão: 18 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ

AÇÃO: 1281
Adquirir 01 automóvel tração 4x4 cabine dupla com caçamba, 01 automóvel tipo passeio 4 portas e outros. 
AÇÃO: 1283
Aquisição de imóveis para preservação da biodiversidade, preservação da paisagem e garantia da sustentabilidade e outros necessários para o desempenho das atividades. 
AÇÃO: 1285
Construção de Centro de Educação Ambiental no Parque Natural Municipal Freymund Gemer (Morro Azul) 
AÇÃO: 2112
Participação da equipe técnica em congressos, seminários e treinamentos. Manter as atividades do departamento, eventos, recursos humanos, material de expediente, cursos e capacitação, publicações e
publicidade dos atos e outros. Alteração, criação, admissão, contratação de pessoal, extinção de cargos e empregos públicos, remuneração de pessoal, reestruturação administrativa, realização de concurso
público, qualificação e treinamento, entre outros. Firmar convênios, ajustes, contratos ou acordos, na forma da legislação em vigor. Contratar serviços técnicos especializados, com vistas ao aperfeiçoamento
dos trabalhos do departamento. Adquirir recursos materiais, de expediente, consumo e outros. Desenvolver programas de educação ambiental através de parcerias público privadas, principalmente com a
formação de protetores ambientais, na questão de materiais necessários para a promoção dos cursos aos protetores. Recuperar nascentes: o envolvimento da comunidade na conservação das nascentes
favorece a despoluição dos cursos d'água do município, gera novas áreas de lazer e traz ganho ambiental. Regulamentar incentivo fiscal para preservação do meio ambiente. Reconstituição de mata ciliar,
através de parcerias público privadas e outros necessários para o desempenho das atividades. 

IPM Informática Pública Municipal  Atende.Net Planejamento
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Aviso Pregão Presencial N.º 73 2013 PMT - Aquisição 
de Armário
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2013

OBJETO: aquisição de armário para o Setor de Recursos Humanos 
da Administração. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os docu-
mentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 09h00min do 
dia 31 de julho de 2013. ABERTURA: dia 31 de julho de 2013 as 
09h15min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital dia-
riamente no horário de expediente do Departamento de Licitações 
localizado na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no 
site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

TIMBO/SC, 10/07/2013
MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal de Fazenda e Administração

Aviso Retificação Pregão Presencial N.º 30 2013 
SAMAE - Divulgação Radiofônica Rádio Fm
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 30/2013 SAMAE
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

O SAMAE DE TIMBÓ, leva ao conhecimento dos interessados que 
o Edital de Pregão Presencial n.º 30/2013 que trata da CONTRA-
TAÇÃO DE ESPAÇOS PUBLICITÁRIOS EM RÁDIO FM PARA DIVUL-
GAÇÃO DAS AÇÕES DO SAMAE JUNTO À POPULAÇÃO sofreu alte-
rações no anexo I conforme segue abaixo:

ANEXO I
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

Especificações do objeto:
CONTRATAÇÃO DE ESPAÇOS PUBLICITÁRIOS EM RÁDIO FM PARA 
DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES DO SAMAE JUNTO À POPULAÇÃO       

Item Qtde Unid. Descrição
Valor Unitário 
R$

1.00000 200,00   Inserção

DIVULGAÇÃO RADIOFÔ-
NICA EM RÁDIO FM DE 
ATOS ADMINISTRATIVOS E 
DEMAIS INFORMAÇÕES DE 
INTERESSE DA COMUNIDA-
DE, ATRAVÉS DE INSERÇÕES 
COM DURAÇÃO DE 120(CEN-
TO E VINTE) SEGUNDOS 
CADA INSERÇÃO.       R$ 65,00

Em consideração à alteração no edital fica prorrogada para dia 
31/07/2013 as 14h30min a entrega do credenciamento e envelo-
pes de proposta e habilitação. A abertura da sessão ficara marcada 
para as 14:h35min da mesma data da entrega dos documentos.

TIMBÓ (SC), 11/07/2013
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Extrato Inexigibilidade N.º 77 2013 PMT
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 77/2013
CONTRATANTE: Prefeitura de Timbó/SC
CONTRATADO: MANTOMAC Comércio de Peças e Serviços Ltda, 
CNPJ N.º 79.879.318/0001-44.

Portaria Nº FME-11, de 01 de Julho de 2013
PORTARIA Nº FME-11, DE 01 DE JULHO DE 2013
Altera Portarias referente a data do término do período de contra-
tação de Servidores lotados na Fundação Municipal de Esportes-
FME

O Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 
194 de 29/12/2000, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, c/c Decreto 
3031, de 02 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto n° 3083, de 
15 de março de 2013,

RESOLVE: 
Art.1° ALTERAR as Portarias referente a data do término do perío-
do de contratação de Servidores abaixo relacionados:

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME

 NOME 
PORTARIA CONTRAT/
ALTERAÇÃO DATA TÉRMINO

Claudio Cipriani 07, de 08/04/2013 02/12/2013
Rosilene Alves de Souza 08, de 06/05/2013 02/12/2013
Sidinei de Vargas Girad 06, de 28/03/2013 02/12/2013

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 01 de julho de 2013; 143o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
MARTINHO DE SOUZA FILHO
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes

Aviso Credenciamento N.º 32 2013 SAMAE - 
Instituições Financeiras
ESTADO DE SANTA CATARINA - SAMAE DE TIMBÓ
AVISO DE CREDENCIAMENTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RECEBIMENTO E TRATAMENTO DE DOCUMENTOS DE ARRE-
CADAÇÃO
N.º 32/2013 SAMAE

OBJETO: Credenciamento de instituições financeiras para presta-
ção de serviços de recebimento e tratamento de documentos de 
arrecadação do SAMAE, no padrão FEBRABAN, através de atendi-
mento bancário em suas agências e/ou conveniadas, em abran-
gência nacional. ENTREGA DO ENVELOPE: contendo os documen-
tos de Habilitação e o termo de aceitação dos preços poderá ser 
feita durante o período de vigência do credenciamen¬to que será 
do dia 12 de julho 2013 à 11 de julho 2014. Os interessados pode-
rão obter a íntegra do edital diariamente no horário de expediente 
do Departamento de Licitações situado à Av. Getúlio Vargas, 700, 
Centro - Timbó/SC, ou no www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licita-
coes.

Timbo (SC), 08/07/2013
WALDIR GIRARDI
DIRETOR PRESIDENTE
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MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 04/04/2014

Timbó, 04/04/2013
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente SAMAE

Primeira Republicação Extrato da Ata de Registro de 
Preço N.º 26 2013 PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2013
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: contratação de serviços para manutenção da frota de 
caminhões, máquinas pesadas, implementos agrícolas, prensas e 
esteiras do Município de Timbó.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Mecânica Buzzi Ltda; MecFar Mecâ-
nica Automotiva Ltda ME; Maiochi Instaladora Montadora Máqui-
nas Equipamentos Ltda; Delane Comércio Peças para Tratores e 
Caminhões Ltda; Rondomáquinas Peças e Serviços Ltda ME; Solo 
Diesel Truck Center Comércio Peças Assistência Técnica Ltda ME; 
MTM Auto Center e Comércio de Baterias Ltda ME.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 841.800,00 (oitocentos e quarenta 
e um mil e oitocentos reais)
MODALIDADE: Pregão Presencial
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 
SERVIÇBO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO.
VALIDADE DA ATA: 05/04/2014

Timbó, 05/04/2013
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal de Fazenda e Administração

Primeira Republicação Extrato da Ata de Registro de 
Preço N.º 27 2013 PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2013
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: Fornecimento de materiais de limpeza e higiene especi-
ficados no Anexo I para atender as necessidades da Prefeitura de 
Timbó (administração direta e indireta).
EMPRESAS FORNECEDORAS: Luiz Carlos Volkmann ME; Taf Dis-
tribuidora LTDA; J.P Lima Com. Prod. Limpeza LTDA - EPP; Su-
perlight Alimentos LTDA; Expressão Com. Mat. Inf. Serv. LTDA; 
Brioville Com. Materiais Limpeza LTDA; Célia Regina W. Sani ME; 
Distrib. Nova Esperança LTDA ME; Blu Distribuidora de Papelaria 
LTDA; JLM Comércio de Produtos Alimentícios LTDA ME; PKB Pro-
dutos Químicos LTDA EPP e Tayu Química LTDA ME.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 353.393,74 (trezentos e cinquenta 
e três mil trezentos e noventa e três reais e setenta e quatro 
centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 26/04/2014

Timbó, 26/04/2013
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária Municipal de Fazenda e Administração

Primeira Republicação Extrato da Ata de Registro de 
Preço N.º 31 2013 PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 31/2013

OBJETO: Aquisição de peças e a respectiva execução de serviços 
para revisão de 4.250 horas à 6.000 horas da motoniveladora Ko-
matsugd555-3 e revisão de 4.500 horas à 6.000 horas da escava-
deira hidráulica Komatsu PC200-8.
VALOR TOTAL: R$ 39.571,00 (trinta e nove mil, quinhentos e se-
tenta e um reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 de dezembro de 2013

TIMBÓ, 11/07/2013
ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Primeira Republicação Extrato da Ata de Registro de 
Preço N.º 04 2013 FMS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2013 FMS
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: Aquisição de alimentos, não perecíveis, frutas, verduras, 
destinados aos usuários do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS.
EMPRESA FORNECEDORA: Frigorífico Menestrina LTDA
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.938,00 (dois mil novecentos e 
trinta e oito reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Saúde
VALIDADE DA ATA: 19/04/2014

Timbó, 19 de abril de 2013
ALFREDO BERRI
Secretário de Saúde

Primeira Republicação Extrato da Ata de Registro de 
Preço N.º 05 2013 FMS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2013 FMS
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: Aquisição de fraldas geriátricas para usuários atendidos 
na política de saúde no setor de Serviço social.
EMPRESA FORNECEDORA: Efetive Produtos Médico-Hospitalares 
LTDA ME
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 26.091,00 (vinte e seis mil e no-
venta reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Saúde
VALIDADE DA ATA: 18/04/2014

Timbó, 18 de abril de 2013
ALFREDO BERRI
Secretário de Saúde

Primeira Republicação Extrato da Ata de Registro de 
Preço N.º 15 2013 SAMAE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 15/2013
ÓRGÃO GESTOR: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
- SAMAE

OBJETO: Registro de preço para aquisição de fluossilicato de sódio 
utilizado para tratamento de água na Estação de Tratamento do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE.
EMPRESA FORNECEDORA: Química Maragno Ltda.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 19.900,00 (dezenove mil e nove-
centos reais)
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EMPRESAS FORNECEDORAS: Rudipel Rudnick Petróleo Ltda e 
Auto Posto Nasato Ltda.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.574.680,45 (um milhão, quinhen-
tos e setenta e quatro mil, seiscentos e oitenta reais e quarenta e 
cinco centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 31/12/2013

Timbó, 17 de janeiro de 2013
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

Segunda Republicação Extrato da Ata de Registro de 
Preço N.º 148 2012 PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 148/2012
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: aquisição de diversos gêneros alimentícios não perecí-
veis, destinados aos Núcleos, Unidades Pré-Escolares e Escolas da 
Rede Pública Municipal de Ensino, para cumprimento do cardápio 
no período de janeiro a agosto de 2013.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Nutrimental SA Ind. Com. Alimen-
tos; TAF Distribuidora Ltda; Superlight Alimentos Ltda; Distrib.
Nova Esperança Ltda ME; Coml. Abelam Ltda.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 117.127,35 (cento e dezessete mil, 
cento e vinte e sete reais e trinta e cinco centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Educação
VALIDADE DA ATA: 31/08/2013

Timbó, 23 de janeiro de 2013
SERGI MENGARDA
Secretário de Educação

Segunda Republicação Extrato da Ata de Registro de 
Preço N.º 149 2012 PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 149/2012
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: Aquisição de diversos gêneros alimentícios perecíveis, 
destinados aos Núcleos, Unidades Pré-escolares e Escolas da Rede 
Pública Municipal de Ensino, para cumprimento do cardápio no 
período de janeiro a agosto de 2013.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Cooperativa Mista Agrícola de Pisci-
cultores - COOMAPEIXE, Frigorífico Menestrina Ltda e Coml. Abe-
lam Ltda..
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 173.289,00 (cento e setenta e três 
mil, duzentos e oitenta e nove reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 31/08/2013

Timbó, 17 de janeiro de 2013
ALINE BURGER
Secretária de Educação

Segunda Republicação Extrato da Ata de Registro de 
Preço N.º 150 2012 PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 150/2012
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: Aquisição de pães, verduras, laranjas e melancias des-
tinadas aos Núcleos, Unidades Pré-escolares e Escolas da Rede 

ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: aquisição de carneiras (gavetas de concreto) e tampas 
de concreto destinadas ao Cemitério Jardim da Paz e Cemitério 
Central.
EMPRESA FORNECEDORA: ERH Marmoraria e Funerária Ltda ME.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 68.720,00 (sessenta e oito mil, se-
tecentos e vinte reais)
MODALIDADE: Pregão Presencial
ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
VALIDADE DA ATA: 05/04/2014

Timbó, 05/04/2013
ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Primeira Republicação Extrato da Ata de Registro de 
Preço N.º 32 2013 PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 32/2013
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: Registro de preço para aquisição de oxigênio medicinal 
destinado à Secretária de Saúde e oxigênio para solda destinado à 
Secretária de Obras para o exercício de 2013.
EMPRESA FORNECEDORA: White Martins Gases Industriais LTDA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 94.165,00 (noventa e quatro mil 
cento e sessenta e cinco reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 25/04/2013.

Timbó, 25/04/2013
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde

Primeira Republicação Extrato da Ata de Registro de 
Preço N.º 35 2013 PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2013
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: Registro de preço para aquisição de materiais gráficos 
utilizados pela Administração na sua comunicação para com a co-
munidade e servidores públicos municipais.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Sevega Gráfica e Impressão Digital 
LTDA ME; Gráfica Guaramirim LTDA; e Gráfica Alta Definição LTDA 
EPP.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 57.170,00 (cinquenta e sete mil 
cento e setenta reais)
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 18/04/2014

Timbó, 18/04/2013
JAIME AVENDANO
Assessor Institucional de Comunicação Social

Segunda Republicação Extrato da Ata de Registro de 
Preço N.º 142 2012 PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 142/2012
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: Registro de preços para aquisição de combustíveis des-
tinados às Unidades Administrativas Diretas e Indiretas da Pre-
feitura de Timbó, para o período de janeiro a dezembro de 2013.
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Terceira Republicação Extrato Ata de Registro N.º 
132 2012 PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 132/2012
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: Aquisição de computadores, equipamentos e softwares 
destinados a setores diversos da Prefeitura de Timbó incluindo 
seus fundos e fundações.
EMPRESAS VENCEDORAS: Ilha Service Serviços de Informática 
Ltda; Weikan Tecnologia Ltda EPP; Expressão Com. Mat. Inf. Serv. 
Ltda; DialSupri Distribuidora Ltda ME.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 162.221,35 (cento e sessenta e dois 
mil, duzentos e vinte e um reais e trinta e cinco centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 22/10/2013

Timbó, 22/10/2012
LAERCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Extratos de Arrematantes do Leilão N.º 29 2013 
SAMAE - Materiais Recicláveis
EXTRATO DE ARREMATANTES LEILÃO 29/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - TIMBÓ
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE COMPRAS/LICITAÇÕES

OBJETO: LEILÃO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS PROCEDENTES DE 
PROCESSO DE COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMI-
CILIARES

ARREMATANTE: NELCIR OSVALDO ULLER
Itens arrematados: 10
Valor total arrematado: R$ 600,00
ARREMATANTE: MAURICI MAIER NICOLETTO
Itens arrematados: 05, 06, 07, 11, 12, 13, 14, 16, 19, 26
Valor total arrematado: R$ 104.749,50
ARREMATANTE: COMERCIO SUCATAS PARAMARIBO
Itens arrematados: 17,18
Valor total arrematado: R$ 9.080,00
ARREMATANTE: ELVES ELMIR KRAUSE
Itens arrematados: 15
Valor total arrematado: R$ 292,50
ARREMATANTE: ANISIO PEDRO SENS
Itens arrematados: 23
Valor total arrematado: R$ 1.960,00
ARREMATANTE: TORNEARIA NICOLETTO LTDA EPP
Itens arrematados: 01, 02, 03, 04
Valor total arrematado: R$ 44.800,00
ARREMATANTE: FABIANO KONELL
Itens arrematados: 08, 31
Valor total arrematado: R$ 6.840,00
ARREMATANTE: JOAO LUIZ MARQUES DA SILVA
Itens arrematados: 27
Valor total arrematado: R$ 400,00
ARREMATANTE: EVANDRO LUIZ DEMARCH
Itens arrematados: 24
Valor total arrematado: R$ 1.200,00
ARREMATANTE: JAIR ZUCHI
Itens arrematados: 22, 28
Valor total arrematado: R$ 365,00
ARREMATANTE: PLASTIRIO RECICLAGEM DE PLÁSTICO
Itens arrematados: 09
Valor total arrematado: R$ 34.800,00
ARREMATANTE: ANDRÉ RAUL BORCHARDT
Itens arrematados: 20, 21, 29, 30
Valor total arrematado: R$ 58.542,40

Pública Municipal de Ensino, para cumprimento do cardápio no 
período de janeiro a agosto de 2013.
EMPRESAS FORNECEDORAS: José Nei Koch ME; T.C. Comércio de 
Alimentos Ltda; New Way Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda; 
Panificadora Bom dia Ltda EPP.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 104.502,68 (cento e quatro mil, qui-
nhentos e dois reais e sessenta e oito centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Educação
VALIDADE DA ATA: 31/08/2013

Timbó, 25 de janeiro de 2013
SERGI MENGARDA
Secretário de Educação

Segunda Republicação Extrato da Ata de Registro de 
Preço N.º 158 2012 PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 158/2012
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: Registro de preço para aquisição de gás (recarga) P/13 
e P/45, para atender as Unidades Administrativas da Prefeitura 
Municipal de Timbó, incluindo seus Fundos e Fundações para o 
período de 01(um) ano.
EMPRESA FORNECEDORA: Companhia Ultragaz SA.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 49.120,00 (quarenta e nove mil, 
cento e vinte reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Administração e Fundo 
Municipal de Assistência Social.
VALIDADE DA ATA: 25/01/2014

Timbó, 25 de janeiro de 2013
SERGI MENGARDA
Secretário de Educação

Segunda Republicação Extrato da Ata de Registro de 
Preço N.º 42 2012 FMS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 42/2012 FMS
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo da área de enfer-
magem / hospitalar que serão utilizados nas Unidades de Saúde, 
Pronto Socorro e Policlínica de Referência do Município.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Altermed Material Médico Hospitalar 
Ltda; Metromed Com. Mat. Médico Hosp. Ltda; Produvale Produtos 
Hospitalares Ltda; Dimaci/SC Mat. Cirúrgico Ltda; Prohospital Sul 
Comércio de Materiais Médicos e Odontológicos Ltda ME; Prome-
farma Repr. Comerciais Ltda; Trade Medical Com. Mat. Hosp. Ltda; 
Medicamentos de AZ Ltda ME; Olimed Mat. Hosp Ltda.; Aliança 
Hospitalar Ltda ME.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 166.886,14 (cento e sessenta e seis 
mil, oitocentos e oitenta e seis reais e quatorze centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Saúde
VALIDADE DA ATA: 23/01/2014

Timbó, 23 de janeiro de 2013
ALFREDO BERRI
Secretária de Saúde
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NELSON 
CORDEIRO 
(Vacância 
do cargo 
e ausência 
de cand. 
aprovados em 
Concurso Pú-
blico/Processo 
Seletivo) 11.01.1978

936.333.869-
04 44 horas

03/07/2013 a 
31/12/2013

JANETE BILK 
(Vacância 
do cargo 
e ausência 
de cand. 
aprovados em 
Concurso Pú-
blico/Processo 
Seletivo) 17/08/1968

826.868.589-
15 44 horas 

05/07/2013 a 
31/12/2013

Cargo: TÉCNICO EM SANEAMENTO

Nome Data Nasc CPF
Jornada Se-
manal Período

CAMILA 
TROMBELLI 
(Vacância 
do cargo 
e ausência 
de cand. 
aprovados em 
Concurso Pú-
blico/Processo 
Seletivo) 20/07/1987

060.058.039-
30 44 horas

04/07/2013 a 
31/12/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de julho de 2013; 143o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente 

Portaria No SAMAE-062 de 01 de Julho de 2013.
PORTARIA No SAMAE-062 DE 01 DE JULHO DE 2013.
Concede Exoneração ao Servidor Público Municipal Adriano Ca-
margo dos Santos, contratado temporariamente para o cargo de 
Agente de Coleta e Seleção de Lixo, a contar de 01 de julho do 
corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.15 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de 
dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal 
ADRIANO CAMARGO DOS SANTOS, contratado temporariamente 
para o cargo de Agente de Coleta e Seleção de Lixo, do Quadro 
de Pessoal da Autarquia Municipal, pela Portaria n° 052, de 10 de 
maio de 2013, a contar de 01 de julho do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

Timbó, 10 de Julho de 2013.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente - SAMAE

samae

Portaria N. SAMAE- 061, de 28 de Junho de 2013
PORTARIA N. SAMAE- 061, DE 28 DE JUNHO DE 2013
Concede prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde à Ser-
vidora Gema Vicente

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de De-
zembro de 2001, e com fundamento nos arts. 170 e 172 da Lei 
Complementar n. 01, de 22/10/93

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE à servidora GEMA VICENTE, ocupante do car-
go de Auxiliar Operacional I, por vinte e oito dias, a contar de 
01/07/2013, conforme Processo RH 73/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em28 de junho de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria N. SAMAE-069 de 02 de Julho de 2013
PORTARIA N. SAMAE-069 DE 02 DE JULHO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó – SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001,  

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n° 
3083, de 15/03/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo dis-
criminado:

Cargo: AGENTE DE COLETA E SELEÇÃO DE LIXO

Nome Data Nasc CPF
Jornada Se-
manal Período
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Portaria No SAMAE-065 de 01 de Julho de 2013.
PORTARIA No SAMAE-065 DE 01 DE JULHO DE 2013.
Concede Exoneração a Servidora Pública Municipal Camila Trom-
belli, contratada temporariamente para o cargo de Técnica em 
Saneamento, a contar de 01 de julho do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.15 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de 
dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Pública Municipal 
CAMILA TROMBELLI, contratada temporariamente para o cargo 
de Técnica em Saneamento, do Quadro de Pessoal da Autarquia 
Municipal, pela Portaria n° 397, de 21 de fevereiro de 2011, a 
contar de 01 de julho do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em01 de julho de 2013; 143° ano de Funda-
ção; 79° ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria Nº SAMAE -060 , de 25 de Junho de 2013
PORTARIA Nº SAMAE -060 , DE 25 DE JUNHO DE 2013
Altera Portaria referente a data do término do período de contra-
tação de Servidores lotados no SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei Complementar n. 212, de 21 de Dezembro de 
2001, alterada pela Lei Complementar n. 234, de 12 de Dezembro 
de 2002, e Lei Complementar n. 425, de 20 de Dezembro de 2012, 
bem como amparado pela necessidade temporária de excepcional 
interesse público previsto no Inciso VIII e IX do art.2° da Lei n° 
2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e 
Decreto n° 3083, 15/03/2013,

RESOLVE: 
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação de servidores abaixo relacionados:

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMBÓ 

 NOME 
PORTARIA CONTRAT/
ALTERAÇÃO DATA TÉRMINO

Adriano Oliveira 582, de 14/12/2012 31/12/2013
Edemir Andreazza 015, de 01/02/2013 31/12/2013
Edson José Venâncio 582, de 14/12/2012 31/12/2013
Egon Maass 582, de 14/12/2012 31/12/2013
Erenita de Fátima Minei-
ro Castanha 582, de 14/12/2012 31/12/2013
Fábio Steuck 582, de 14/12/2012 31/12/2013
Fabíola dos Santos 017, de 13/02/2013 31/12/2013
Hugo Henrique Hedler 017, de 13/02/2013 31/07/2013
Ivonei Osti 002, de 02/01/2013 31/12/2013
Izolete de Souza 582, de 14/12/2012 31/12/2013
Joel de Oliveira 582, de 14/12/2012 31/07/2013
Mario Steffen 002, de 02/01/2013 31/12/2013

condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em01 de julho de 2013; 143° ano de Funda-
ção; 79° ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria No SAMAE-063 de 01 de Julho de 2013.
PORTARIA No SAMAE-063 DE 01 DE JULHO DE 2013.
Concede Exoneração ao Servidor Público Municipal Andre José 
Prust, contratado temporariamente para o cargo de Agente de 
Coleta e Seleção de Lixo, a contar de 01 de julho do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.15 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de 
dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal 
ANDRE JOSÉ PRUST, contratado temporariamente para o cargo 
de Agente de Coleta e Seleção de Lixo, do Quadro de Pessoal da 
Autarquia Municipal, pela Portaria n° 049, de 30 de abril de 2013, 
a contar de 01 de julho do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em01 de julho de 2013; 143° ano de Funda-
ção; 79° ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria No SAMAE-064 de 01 de Julho de 2013.
PORTARIA No SAMAE-064 DE 01 DE JULHO DE 2013.
Concede Exoneração a Servidora Pública Municipal Arlete de Sou-
za, contratada temporariamente para o cargo de Agente de Coleta 
e Seleção de Lixo, a contar de 01 de julho do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.15 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001, e pelo art. 9º, inciso II, da Lei n° 2.045, de 22 de 
dezembro de 1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO a Servidora Pública Municipal 
ARLETE DE SOUZA, contratada temporariamente para o cargo de 
Agente de Coleta e Seleção de Lixo, do Quadro de Pessoal da Au-
tarquia Municipal, pela Portaria n° 040, de 26 de março de 2013, 
a contar de 01 de julho do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em01 de julho de 2013; 143° ano de Funda-
ção; 79° ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente
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Lourdes Moser Auxiliar Administrativo

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em01 de julho de 2013, 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria Nº SAMAE -067, de 01 de Julho de 2013
PORTARIA Nº SAMAE -067, DE 01 DE JULHO DE 2013
Coloca Servidora Pública Municipal do quadro desta Autarquia Mu-
nicipal a disposição da Secretaria Municipal de Saúde, com ônus 
para este, a contar de 1° de julho do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.15 da Lei Complementar n° 212, de 21 de De-
zembro de 2001, e com fundamento no art. 25, inciso VIII, da Lei 
Complementar n. 01, de 22/10/1993, alterada pela Lei Comple-
mentar n. 139, de 02/07/1998,

RESOLVE:
Art.1° Colocar a disposição da Secretaria Municipal de Saúde, com 
ônus para este, a servidora abaixo identificada, a contar de 1° de 
julho do corrente:

Nome do Servidor Cargo
Graziela Largura Técnica Laboratorista

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em01 de julho de 2013, 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria Nº SAMAE -068, de 01 de Julho de 2013
PORTARIA Nº SAMAE -068, DE 01 DE JULHO DE 2013
Concede Licença Prêmio à servidora Beatris Zoboli Campregher

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.15 da Lei Complementar n° 212, de 21 de De-
zembro de 2001, e com fundamento nos artigos 97 e 101 da Lei 
Complementar n. 01, de 22 de outubro de 1993, alterada pela Lei 
Complementar n. 139, de 02/07/1998,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Licença Prêmio convertida em gozo total à servi-
dora BEATRIS ZOBOLI CAMPREGHER, ocupante do cargo de Au-
xiliar Administrativo, lotada no SAMAE, referente ao qüinqüênio 
compreendendo o período aquisitivo de 25/01/2008 a 25/01/2013, 
por trinta dias (01/07/2013 a 31/07/2013) conforme processo RH 
n. 76/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Michele Cristiane Erd-
mann 582, de 14/12/2012 31/12/2013
Rafael Teixeira da Silva 017, de 13/02/2013 31/12/2013
Silvia Steffen Hoeltge-
baum 582, de 14/12/2012 31/12/2013
Suzana Morais 582, de 14/12/2012 31/12/2013
Vanderlei Gessner 582, de 14/12/2012 31/12/2013
Clenio Cesar Peres Leal 002, de 02/01/2013 31/12/2013
Clesio Andreatta 010, de 22/01/2013 31/12/2013
Dayse Dias de Oliveira 002, de 02/01/2013 31/12/2013
Emmerson Cleiton 
Nardelli 015 de 01/02/2013 31/12/2013
Jairo Haake 582, de 14/12/2012 31/08/2013
Luiz Carlos Bassani 002, de 02/01/2013 31/12/2013
Marcio de Borba 002, de 02/01/2013 31/12/2013
Vanderlei de Jesus 002, de 02/01/2013 31/12/2013
Eduardo Felippe Largura 002, de 02/01/2013 31/12/2013
Elisabete Franz 011, de 29/01/2013 31/12/2013
Eliosvaldo de Jesus 
Nunes 002, de 02/01/2013 31/12/2013
Almir Rogério Stolf 002, de 02/01/2013 31/12/2013
Jorge de Oliveira Junior 002, de 02/01/2013 31/12/2013
Grazielle Borba Belar-
mino 002, de 02/01/2013 31/12/2013
Luis Damasco Soares do 
Nascimento 002, de 02/01/2013 31/12/2013
Carla Roeder Lacerda 582, de 14/12/2012 31/12/2013
Gilmar Francisco Lar-
gura 002, de 02/01/2013 31/12/2013
Moacir Bitelbrum 041, de 26/03/2013 31/12/2013
Fabiano Alves de 
Quadros 040, de 26/03/2013 31/12/2013
Lenior Lazzarato Ramos 052, de 10/05/2013 31/12/2013
Eliane Martins da Silva 057, de 31/05/2013 31/12/2013
Eraci Steinert 057, de 31/05/2013 31/12/2013

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de junho de 2013; 143o ano de 
Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente 

Portaria Nº SAMAE -066, de 01 de Julho de 2013
PORTARIA Nº SAMAE -066, DE 01 DE JULHO DE 2013
Coloca Servidora Pública Municipal do quadro desta Autarquia a 
disposição da Secretaria Municipal da Fazenda e Administração, 
com ônus para esta, a contar de 1° de julho do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.15 da Lei Complementar n° 212, de 21 de De-
zembro de 2001, e com fundamento no art. 25, inciso VIII, da Lei 
Complementar n. 01, de 22/10/1993, alterada pela Lei Comple-
mentar n. 139, de 02/07/1998,

RESOLVE:
Art.1° Colocar a disposição da Secretaria Municipal da Fazenda e 
Administração, com ônus para esta, a servidora abaixo identifica-
da, a contar de 1° de julho do corrente:

Nome do Servidor Cargo
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servidor Gilmar Francisco Largura;

RESOLVE:
Art.1° RETIFICAR a Portaria n. SAMAE - 041, de 26 de março 
de 2013, que autorizou a contratação temporária do servidor 
GILMAR FRANCISCO LARGURA, alterando o número do CPF de 
743.979.119-91 para 743.947.119-91.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em24 de junho de 2013; 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 77/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 77/2013
Edital de Pregão Presencial nº 59/2013

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, na modalidade de Pregão Presencial, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para a aquisição de SÊMEN 
BOVINO utilizado na execução do Programa de Inseminação Arti-
ficial desenvolvido pela Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 
Ambiente do Município de Tunápolis - SC
Entrega das propostas até às10h do dia 24 de julho de 2013.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

VOLMIR PEDRO LAWISCH
Prefeito Municipal em Exercício.

Vargeão

Prefeitura

Extrato de Contrato
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL (CIGA)

OBJETO: Contratação dos serviços de tecnologia da informação, 
no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado pelo CIGA.
VALOR: R$ 255,00 (duzentos e cinquenta e cinco reais) mensais 
até o final do exercício financeiro.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
108/2013.

Município de Timbó, em01 de julho de 2013, 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria Nº SAMAE -070, de 02 de Julho de 2013
PORTARIA Nº SAMAE -070, DE 02 DE JULHO DE 2013
Designa servidores para executar suas atividades junto à Central 
de Compras e Licitações vinculada à Secretaria Municipal da Fa-
zenda e Administração, a contar de 2 de julho do corrente.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.15 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001,

Considerando que o Decreto n. 2.995 de 10 de dezembro de 2012 
instituiu as Centrais de Compras e Licitações e de Recursos Huma-
nos no âmbito do Poder Executivo, Municipal, Autarquias e Fun-
dações;

Considerando que o Decreto n. 2.995, de 10 de dezembro de 2012 
estabelece que os órgãos da administração indireta deverão dis-
ponibilizar os recursos humanos e materiais para implementar as 
respectivas centrais junto à Secretaria da Fazenda e Administra-
ção;

Considerando o intuito de promover maior agilidade aos trâmites 
procedimentais, buscando desta forma zelar pelo efetivo cumpri-
mento do princípio da eficiência, instituído pelo art. 37 da CF;

RESOLVE:
Art.1° Designar, em caráter temporário, os servidores abaixo iden-
tificados, para executar as suas atividades e expediente junto à 
Central de Compras e Licitações, vinculada à Secretaria Municipal 
da Fazenda e Administração, a contar de 02 de julho de 2013.

Nome do Servidor Cargo
Beatris Zoboli Campregher Auxiliar Administrativo
Rose Mery Dalcanale Auxiliar Administrativo

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em02 de julho de 2013, 143o ano de Funda-
ção; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria Nº SAMAE 059, de 24 de Junho de 2013
PORTARIA Nº SAMAE 059, DE 24 DE JUNHO DE 2013
Retifica Portaria que autoriza contratação de Servidor em caráter 
temporário.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 
3083, de 15/03/2013;

Considerando-se o equívoco ocorrido na descrição do n. do CPF do 
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11/C 1.703.332, título eleitoral n. 007826030965, ocupante do 
cargo efetivo de “FISCAL DE TRIBUTOS”, nível 21, classe/referên-
cia “H”, “LICENÇA PRÊMIO” pelo período de 77 (setenta e sete) 
dias consecutivos, a contar de 03 de Junho de 2013 a 18 de Agos-
to de 2013, conforme facultam os artigos 137 e 139 do Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Vargem Bonita.
Art. 2º - A Licença Prêmio ora concedida refere-se ao período 
aquisitivo de 15/01/2001 a 14/01/2006.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 03 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 103/2013
PORTARIA N. 103/2013
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora “OURITA PERES MENDES”, brasi-
leira, solteira, residente neste município, nascida em 04/03/1961, 
portadora do CPF n. 560.605.059-53, carteira de identidade n. 
11/C 3.158.713, título eleitoral n. 007848590957, ocupante do 
cargo efetivo de “AGENTE EM ATIVIDADE SAÚDE”, nível 04, clas-
se/referência “J”, “LICENÇA PRÊMIO” pelo período de 87 (oitenta 
e sete) dias consecutivos, a contar de 03 de Junho de 2013 a 28 
de Agosto de 2013, conforme facultam os artigos 137 e 139 do 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Vargem Bonita.
Art. 2º - A Licença Prêmio ora concedida refere-se aos seguintes 
períodos aquisitivos:
1º) De 01/10/1994 a 16/12/1994 = 02 meses e 16 dias;
2º) De 01/01/1995 a 16/12/1995 = 11 meses e 16 dias e
3º) De 01/03/1996 a 28/12/1999 = 03 anos, 09 meses e 28 dias 
=&gt; 05 anos.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 03 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 104/2013
PORTARIA N. 104/2013
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECI-
FICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 

Vargeão, SC, 09 de julho de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Vargem Bonita

Prefeitura

Portaria N 101/2013
PORTARIA N 101/2013
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORES QUE ES-
PECIFICA”

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais infra relacionados para serem gozadas no mês de Ju-
nho de 2013, como segue:

Cód. Nome Período Aquisitivo Período de Gozo

1080 Ademar dos Santos
01/08/11 a 
31/07/12

01/06/13 a 
30/06/13

1362 Adriana Chites Chaves Vesaro
01/08/11 a 
31/07/12

01/06/13 a 
30/06/13

439 Carlos Alberto Chinato
05/05/11 a 
04/05/12

01/06/13 a 
30/06/13

1182 Eva Gonçalves Chiot
15/02/12 a 
14/02/13

01/06/13 a 
30/06/13

242 Irivan Cesar Zonta
02/11/11 a 
01/11/12

01/06/13 a 
30/06/13

38 Ivan Luiz Rodrigues
05/07/12 a 
04/07/13

01/06/13 a 
30/06/13

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 1º de Junho de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 03 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.
                                              
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI 
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 102/2013
PORTARIA N. 102/2013
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora “NEIDE MARIA ATZ FIORIO”, brasi-
leira, casada, residente neste município, nascida em 09/10/1966, 
portadora do CPF n. 832.071.559-87, carteira de identidade n. 
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Art. 1º - Alterar a categoria funcional do servidor “CARLOS ALBER-
TO CHINATO”, brasileiro, casado, nascido em 18/01/1975, inscrito 
no CPF n. 014.573.559-14, ocupante do cargo efetivo de “OPE-
RADOR DE TRATOR AGRICOLA”, nível 13 classe/referência “G”, 
passando para o nível 13 classe/referência “J”, tendo em vista a 
documentação apresentada que totalizou 64 (sessenta e quatro) 
horas/aulas obtidas através de cursos realizados na área em que 
atua e que foi concursado, conforme Parecer Jurídico preenchen-
do os requisitos mencionados na Lei Complementar Municipal n. 
004/93 de 08/01/1993, com redação imposta pela Lei Comple-
mentar Municipal n. 066/2007 de 22/11/2007.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 1º de junho de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 03 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 107/2013
PORTARIA N. 107/2013
“ALTERA CATEGORIA FUNCIONAL DE SERVIDOR QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a categoria funcional da servidora “GIOVANA APA-
RECIDA ALVES DA SILVA FERRONATO”, brasileira, casada, nasci-
da em 19/04/1979, inscrita no CPF n. 028.867.199-60, nomeada 
através da portaria n. 514/2006 de 01/08/2006 para exercer o 
cargo efetivo de “AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE(ESF)”, nível 
1, classe/referência “A”, passando para o nível 1 classe/referência 
“J”, tendo em vista a documentação apresentada que totalizou 400 
(quatrocentas) horas/aulas obtidas através de cursos realizados 
na área em que atua e que foi concursada, conforme Parecer Ju-
rídico preenchendo os requisitos mencionados na Lei Complemen-
tar Municipal n. 004/93 de 08/01/1993, com redação imposta pela 
Lei Complementar Municipal n. 066/2007 de 22/11/2007.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com efeitos a partir de 1º de junho de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 03 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 108/2013
PORTARIA N. 108/2013
“PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DE PORTARIA QUE ESPECIFI-
CA”
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 

Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a “LUCIANE MANFÉ CHAVES”, brasileira, casa-
da, residente neste Município, nascida em 21/03/1983, inscrita no 
CPF n. 040.083.719-66, carteira de identidade n. 11/R 4.373.643, 
título eleitoral n. 36981910957, ocupante do cargo efetivo de PRO-
FESSOR, “LICENÇA MATERNIDADE” pelo período de 120 (cento e 
vinte) dias consecutivos, a contar de 03 de Junho de 2013 a 30 
de Setembro de 2013, tendo em vista ter apresentado Atestado 
Médico conforme faculta o artigo 126, capítulo IV do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Vargem Bonita.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 03 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 105/2013
PORTARIA N. 105/2013
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EFETIVO 
QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a Pedido “EDNA DOS SANTOS”, brasileira, soltei-
ra, residente neste município, nascida em 16/03/1991, inscrita no 
CPF n. 078.857.889-89, carteira de identidade n. 5.619.836, título 
eleitoral n. 051928170957, ocupante do cargo efetivo de “AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS”, nível 01, classe/referência “A”, nomeada 
através da portaria n. 401/2011 de 11 de Maio de 2011, a qual fica 
sem efeito a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 03 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 106/2013
PORTARIA N. 106/2013
“ALTERA CATEGORIA FUNCIONAL DE SERVIDOR QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
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SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 110/2013
PORTARIA N. 110/2013
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA QUE ESPECI-
FICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a “LUCIMARA APARECIDA DO PRADO BARBO-
SA ZUQUI”, brasileira, casada, residente neste Município, nasci-
da em 06/08/1976, inscrita no CPF n. 024.213.169-79, carteira 
de identidade n. 11/C 3.538.793, título eleitoral n. 33135050930, 
ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, “LI-
CENÇA MATERNIDADE” pelo período de 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, a contar de 06 de Junho de 2013 a 03 de Outubro 
de 2013, tendo em vista ter apresentado Atestado Médico con-
forme faculta o artigo 126, capítulo IV do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Vargem Bonita.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 06 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 111/2013
PORTARIA N. 111/2013
“NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO QUE ESPE-
CIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear “IVONETE DE LOURDES PADILHA DE OLIVEI-
RA”, brasileira, casada, residente neste município, nascida em 
15/07/1968, inscrita no CPF n. 824.833.709-00, carteira de identi-
dade n. 2.141.089, título eleitoral n. 024757830973, para exercer 
o cargo de “CHEFE DO SETOR”, nível CC-2, anexo I, cargo de 
provimento em comissão do quadro de pessoal do Poder Execu-
tivo, atuando na Creche Municipal Primeiros Passos, vinculada a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 10 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias o prazo de validade da por-
taria n. 098/2013 de 14/05/2013 que concedeu “LICENÇA PARA 
ACOMPANHAR TRATAMENTO DE FAMILIAR” a servidora “ETELVI-
NA MENDES CHINATO”, brasileira, viúva, residente neste municí-
pio, portadora do CPF n. 021.132.779-48, ocupante do cargo de 
“AGENTE EM ATIVIDADES DE SAÚDE”, conforme faculta o artigo 
129, § 2º do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Var-
gem Bonita.
Art. 2º - O prazo de prorrogação da presente portaria passa a ser 
de 29 de maio de 2013 a 12 de junho de 2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 03 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 109/2013
PORTARIA N. 109/2013
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO QUE ESPE-
CIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

Considerando o Atestado Médico de 120 (cento e vinte) dias - Li-
cença Maternidade - apresentado pela servidora “LUCIANE MANFÉ 
CHAVES” a partir de 03 de Junho de 2013, e

Considerando a necessidade de dar continuidade aos serviços na 
área da educação,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar “NEIVA SALETE CARDOSO BUSSAQUERA”, bra-
sileira, casada, residente neste município, nascida em 18/12/1974, 
inscrita no CPF n. 014.525.399-60, carteira de identidade n. 11/R 
3.156.437, título eleitoral n. 030600330922, para em caráter tem-
porário de forma excepcional e de acordo com o art. 2º, inciso I da 
Lei Complementar n. 025/99 de 17/12/1999, combinado com o ar-
tigo 7º da Lei Complementar n. 086/2011 de 18/10/2011 exercer 
o cargo de “PROFESSOR” - 20 horas, nível III, classe/referência 
“A”, em substituição a titular “LUCIANE MANFÉ CHAVES” que se 
encontra em gozo de Licença Maternidade.
Art. 2º - A presente contratação tem início a partir desta data até 
30 de setembro de 2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 05 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal
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Portaria N. 114/2013
PORTARIA N. 114/2013
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora “DIRLENE DOS SANTOS ALVES DE 
LIMA”, brasileira, casada, residente neste município, nascida em 
17/09/1978, inscrita no CPF n. 028.264.159-99, carteira de identi-
dade n. 11/C 3.589.928, título eleitoral n. 033134220973, ocupan-
te do cargo efetivo de “AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS”, nível 01, 
classe/referência “A”, “LICENÇA PRÊMIO” pelo período de 66 (ses-
senta e seis) dias consecutivos, a contar de 17 de Junho de 2013 
a 21 de Agosto de 2013, conforme facultam os artigos 137 e 139 
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Vargem Bonita.
Art. 2º - A Licença Prêmio ora concedida refere-se aos seguintes 
períodos aquisitivos:
1º) De 03/03/2006 a 28/04/2006 = 01 mês e 26 dias;
2º) De 02/05/2006 a 05/03/2011 = 04 anos, 10 meses e 04 dias 
=&gt; 05 anos.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 17 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 115/2013
PORTARIA N. 115/2013
“EXONERA A PEDIDO SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EFETIVO 
QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a Pedido “PRICILA ALBIERO”, brasileira, soltei-
ra, residente neste município, nascida em 22/06/1990, inscrita no 
CPF n. 073.828.579-05, carteira de identidade n. 5.780.782, título 
eleitoral n. 051930270973, ocupante do cargo de “AGENTE ATI-
VIDADES ADMINISTRATIVAS”, nível 7, classe/referência “A”, cargo 
de provimento efetivo do quadro de pessoal do Poder Executivo, 
nomeada através da portaria n. 046/2013 de 01 de fevereiro de 
2013, a qual fica sem efeito a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 21 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 112/2013
PORTARIA N. 112/2013
“CONCEDE LICENÇA PARA ACOMPANHAR TRATAMENTO DE FAMI-
LIAR A SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a servidora “CRISTHIANE COVOLAN PICINAT-
TO”, brasileira, casada, residente no município de Catanduvas-SC, 
portadora do CPF n. 032.930.759-24, ocupante do cargo efetivo 
de “ODONTÓLOGO(ESF)”, “LICENÇA PARA ACOMPANHAR TRATA-
MENTO DE FAMILIAR” pelo período de 15 (quinze) dias conse-
cutivos a contar de 13 à 27 de Junho de 2013, conforme faculta 
o artigo 129, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Vargem Bonita.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 13 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 113/2013
PORTARIA N. 113/2013
“PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DE PORTARIA QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

Considerando o Atestado Médico de 15 (quinze) dias, apresen-
tado pela servidora titular “CRISTHIANE COVOLAN PICINATTO” 
para Acompanhar Tratamento de Familiar conforme Portaria n. 
112/2013 de 13/06/2013;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo de validade da portaria n. 086/2013 
de 01 de Abril de 2013, que contratou em caráter temporário 
“ALESSANDRA RADAVELLI ROMAN”, brasileira, casada, residen-
te neste Município, nascida em 23/02/1982, inscrita no CPF n. 
030.532.589-27, carteira de identidade n. 3.511.915, título eleito-
ral n. 037849860973, inscrição no CRO n. SC-CD-9527, para exer-
cer o cargo de “ODONTÓLOGO” - 20 horas.
Art. 2º - O prazo de prorrogação da presente portaria passa a ser 
de 13 a 27 de Junho de 2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 13 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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Portaria N. 118/2013
PORTARIA N. 118/2013
“ALTERA CATEGORIA FUNCIONAL DE SERVIDOR QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a categoria funcional da servidora “DALCIRA ARTI-
FON LAUBER”, brasileira, casada, inscrita no CPF n. 832.067.019-
53, ocupante do cargo efetivo de “PROFESSOR” - nível I - 20 ho-
ras, passando para “PROFESSOR” - nível III - 20 horas, classe/
referencia “A”, tendo em vista a documentação apresentada da 
conclusão do curso de graduação em “PEDAGOGIA” conforme 
Parecer Jurídico, preenchendo os requisitos mencionados na Lei 
Complementar n. 002/93 de 28/01/1993.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de junho de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 21 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 119/2013
PORTARIA N. 119/2013
“ALTERA CATEGORIA FUNCIONAL DE SERVIDOR QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a categoria funcional da servidora “JUDITE APA-
RECIDA DE CARLI GIARDINI”, brasileira, casada, inscrita no CPF 
n. 021.657.629-60, ocupante do cargo efetivo de “PROFESSOR” 
- nível III - 20 horas, passando para “PROFESSOR” - nível IV - 
20 horas, classe/referencia “A”, tendo em vista a documentação 
apresentada da conclusão do curso de Pós-Graduação em “PSICO-
PEDAGOGIA INSTITUCIONAL” conforme Parecer Jurídico, preen-
chendo os requisitos mencionados na Lei Complementar n. 002/93 
de 28/01/1993.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de junho de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 21 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 116/2013
PORTARIA N. 116/2013
“ALTERA CATEGORIA FUNCIONAL DE SERVIDOR QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a categoria funcional da servidora “ROBERTA RO-
CHA DE SOUZA”, brasileira, solteira, inscrita no CPF n. 044.764.459-
93, ocupante do cargo efetivo de “PROFESSOR” - nível I - 20 ho-
ras, passando para “PROFESSOR” - nível III - 20 horas, classe/
referencia “A”, tendo em vista a documentação apresentada da 
conclusão do curso de graduação em “PEDAGOGIA” conforme 
Parecer Jurídico, preenchendo os requisitos mencionados na Lei 
Complementar n. 002/93 de 28/01/1993.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de junho de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 21 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 117/2013
PORTARIA N. 117/2013
“ALTERA CATEGORIA FUNCIONAL DE SERVIDOR QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a categoria funcional da servidora “ADRIANA 
QUECHIN DOS SANTOS”, brasileira, casada, inscrita no CPF n. 
021.296.609-08, ocupante do cargo efetivo de “PROFESSOR” - ní-
vel I - 20 horas, passando para “PROFESSOR” - nível III - 20 horas, 
classe/referencia “A”, tendo em vista a documentação apresentada 
da conclusão do curso de graduação em “PEDAGOGIA” conforme 
Parecer Jurídico, preenchendo os requisitos mencionados na Lei 
Complementar n. 002/93 de 28/01/1993.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de junho de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 21 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 122/2013
PORTARIA N. 122/2013
“ALTERA CATEGORIA FUNCIONAL DE SERVIDOR QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a categoria funcional da servidora “ELIZANA SIL-
VIA SALVADOR CORDEIRO”, brasileira, casada, inscrita no CPF n. 
025.727.729-30, ocupante do cargo efetivo de “PROFESSOR” - ní-
vel IV - 20 horas, classe/referencia “H”, passando para o nível IV, 
classe/referência “J”, tendo em vista a documentação apresen-
tada que totalizou 500 (Quinhentas) horas/aulas obtidas através 
de cursos na área em que atua e que foi concursada, sendo que 
para cada 80 horas/aulas será deferida uma nova classe/referên-
cia; conforme Parecer Jurídico preenchendo os requisitos men-
cionados na Lei Complementar Municipal n. 002/93, com redação 
imposta pela Lei Complementar Municipal n.067/2007 de 28 de 
novembro de 2007.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de junho de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 21 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 123/2013
PORTARIA N. 123/2013
“ALTERA CATEGORIA FUNCIONAL DE SERVIDOR QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a categoria funcional da servidora “ELIZANGE-
LA CAVALHEIRO MARIANO”, brasileira, casada, inscrita no CPF n. 
005.000.269-47, ocupante do cargo efetivo de “PROFESSOR” - ní-
vel IV - 20 horas, classe/referencia “A”, passando para o nível IV, 
classe/referência “H”, tendo em vista a documentação apresen-
tada que totalizou 620 (Seiscentas e vinte) horas/aulas obtidas 
através de cursos na área em que atua e que foi concursada, sen-
do que para cada 80 horas/aulas será deferida uma nova classe/
referência; conforme Parecer Jurídico preenchendo os requisitos 
mencionados na Lei Complementar Municipal n. 002/93, com re-
dação imposta pela Lei Complementar Municipal n.067/2007 de 28 
de novembro de 2007.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de junho de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Portaria N. 120/2013
PORTARIA N. 120/2013
“ALTERA CATEGORIA FUNCIONAL DE SERVIDOR QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a categoria funcional da servidora “ANDRÉIA LÚ-
CIA GABRIELI”, brasileira, casada, inscrita no CPF n. 026.905.229-
18, ocupante do cargo efetivo de “PROFESSOR” - nível IV - 20 
horas, classe/referencia “A”, passando para o nível IV, classe/re-
ferência “J”, tendo em vista a documentação apresentada que to-
talizou 800 (oitocentas) horas/aulas obtidas através de cursos na 
área em que atua e que foi concursada, sendo que para cada 80 
horas/aulas será deferida uma nova classe/referência; conforme 
Parecer Jurídico preenchendo os requisitos mencionados na Lei 
Complementar Municipal n. 002/93, com redação imposta pela Lei 
Complementar Municipal n.067/2007 de 28 de novembro de 2007.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de junho de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 21 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 121/2013
PORTARIA N. 121/2013
“ALTERA CATEGORIA FUNCIONAL DE SERVIDOR QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a categoria funcional da servidora “LUCIANE MAN-
FÉ CHAVES”, brasileira, casada, inscrita no CPF n. 040.083.719-66, 
ocupante do cargo efetivo de “PROFESSOR” - nível IV - 20 horas, 
classe/referencia “A”, passando para o nível IV, classe/referência 
“J”, tendo em vista a documentação apresentada que totalizou 
1.140 (Um mil, cento e quarenta) horas/aulas obtidas através de 
cursos na área em que atua e que foi concursada, sendo que 
para cada 80 horas/aulas será deferida uma nova classe/referên-
cia; conforme Parecer Jurídico preenchendo os requisitos men-
cionados na Lei Complementar Municipal n. 002/93, com redação 
imposta pela Lei Complementar Municipal n.067/2007 de 28 de 
novembro de 2007.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de junho de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 21 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal
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28 de novembro de 2007.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de junho de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 21 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 126/2013
PORTARIA N. 126/2013
“ALTERA CATEGORIA FUNCIONAL DE SERVIDOR QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a categoria funcional da servidora “TERESI-
NHA DE FÁTIMA VIEIRA”, brasileira, solteira, inscrita no CPF n. 
014.551.349-10, ocupante do cargo efetivo de “PROFESSOR” - ní-
vel IV - 20 horas, classe/referencia “A”, passando para o nível IV, 
classe/referência “J”, tendo em vista a documentação apresenta-
da que totalizou 843 (Oitocentos e quarenta e três) horas/aulas 
obtidas através de cursos realizados na área em que atua e que 
foi concursada, sendo que para cada 80 horas/aulas será deferi-
da uma nova classe/referência; conforme Parecer Jurídico preen-
chendo os requisitos mencionados na Lei Complementar Municipal 
n. 002/93, com redação imposta pela Lei Complementar Municipal 
n. 067/2007 de 28 de novembro de 2007.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de junho de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 21 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 127/2013
PORTARIA N. 127/2013
“ALTERA CATEGORIA FUNCIONAL DE SERVIDOR QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a categoria funcional da servidora “CÁCIA RA-
QUEL DOS SANTOS MOZZER”, brasileira, casada, inscrita no CPF 
n. 845.787.009-25, nomeada através da portaria n. 207/2010 
de 03/03/2010 para exercer o cargo efetivo de “SUPERVISOR 

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 21 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 124/2013
PORTARIA N. 124/2013
“ALTERA CATEGORIA FUNCIONAL DE SERVIDOR QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a categoria funcional da servidora “ELISANGE-
LA VIRME DE ABREU”, brasileira, casada, inscrita no CPF n. 
004.127.079-77, ocupante do cargo efetivo de “PROFESSOR” - ní-
vel IV - 20 horas, classe/referencia “A”, passando para o nível IV, 
classe/referência “J”, tendo em vista a documentação apresen-
tada que totalizou 800 (Oitocentas) horas/aulas obtidas através 
de cursos na área em que atua e que foi concursada, sendo que 
para cada 80 horas/aulas será deferida uma nova classe/referên-
cia; conforme Parecer Jurídico preenchendo os requisitos men-
cionados na Lei Complementar Municipal n. 002/93, com redação 
imposta pela Lei Complementar Municipal n.067/2007 de 28 de 
novembro de 2007.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de junho de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 21 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 125/2013
PORTARIA N. 125/2013
“ALTERA CATEGORIA FUNCIONAL DE SERVIDOR QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a categoria funcional da servidora “KELLI FAGUN-
DES MANFÉ”, brasileira, casada, inscrita no CPF n. 045.549.099-
64, ocupante do cargo efetivo de “PROFESSOR” - nível IV - 20 
horas, classe/referencia “A”, passando para o nível IV, classe/re-
ferência “E”, tendo em vista a documentação apresentada que 
totalizou 390 (Trezentos e noventa) horas/aulas obtidas através de 
cursos realizados na área em que atua e que foi concursada, sen-
do que para cada 80 horas/aulas será deferida uma nova classe/
referência; conforme Parecer Jurídico preenchendo os requisitos 
mencionados na Lei Complementar Municipal n. 002/93, com re-
dação imposta pela Lei Complementar Municipal n. 067/2007 de 
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pela servidora titular “CRISTHIANE COVOLAN PICINATTO” para 
Acompanhar Tratamento de Familiar conforme Portaria n. 128/2013 
de 28/06/2013;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o prazo de validade da portaria n. 113/2013 de 
13/06/2013 que prorrogou o contrato da servidora “ALESSANDRA 
RADAVELLI ROMAN”, contratada em caráter temporário para exer-
cer o cargo de “ODONTÓLOGO” - 20 horas.
Art. 2º - O prazo de validade da presente portaria passa a ser de 
28 de Junho de 2013 a 12 de Julho de 2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 28 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 130/2013
PORTARIA N. 130/2013
“EXONERA SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO 
QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar “ADEMILSON DE OLIVEIRA”, brasileiro, casa-
do, residente neste município, nascido em 01/04/1979, inscrito no 
CPF n. 036.282.459-23, carteira de identidade n. 11/R 3.777.542, 
título eleitoral n. 036974190965, nomeado através da portaria n. 
076/2013 de 19 de Março de 2013 para exercer o cargo de “SU-
PERVISOR” na área de Informática, nível CC-4, anexo I, cargo de 
provimento em comissão do quadro de pessoal do Poder Executi-
vo, a qual fica sem efeito a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 28 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

EDUCACIONAL”, nível 13, referência/classe “A”, passando para o 
nível 13 classe/referência “H”, tendo em vista a documentação 
apresentada que totalizou 630 (Seiscentos e trinta) horas/aulas 
obtidas através de cursos realizados na área em que atua e que 
foi concursada, sendo que para cada 80 horas/aulas será deferi-
da uma nova classe/referência; conforme Parecer Jurídico preen-
chendo os requisitos mencionados na Lei Complementar Municipal 
n. 002/93, com redação imposta pela Lei Complementar Municipal 
n. 067/2007 de 28 de novembro de 2007.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de junho de 2013.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 21 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 128/2013
PORTARIA N. 128/2013
“PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DE PORTARIA QUE ESPECIFI-
CA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias o prazo de validade da por-
taria n. 112/2013 de 13/06/2013 que concedeu “LICENÇA PARA 
ACOMPANHAR TRATAMENTO DE FAMILIAR” a servidora “CRIS-
THIANE COVOLAN PICINATTO”, brasileira, casada, residente no 
município de Catanduvas-SC, portadora do CPF n. 032.930.759-
24, ocupante do cargo efetivo de “ODONTÓLOGO(ESF)”, conforme 
faculta o artigo 129, § 2º do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Vargem Bonita.
Art. 2º - O prazo de prorrogação da presente portaria passa a ser 
de 28 de junho de 2013 a 12 de julho de 2013.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Vargem Bonita-SC, 28 de Junho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

SUELEN FAVRETTO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria N. 129/2013
PORTARIA N. 129/2013
“ALTERA PRAZO DE VALIDADE DE PORTARIA QUE ESPECIFICA”

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita Municipal de 
Vargem Bonita Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo e de conformidade com o artigo 103, VIII da Lei 
Orgânica do Município,

Considerando o Atestado Médico de 15 (quinze) dias, apresentado 
www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária
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Videira

Prefeitura

Lei Nº 2.947/13
LEI Nº 2.947/13, DE 10 DE JULHO DE 2013.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os mu-
nícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte LEI:
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
suplementar no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), 
no orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Videira, com a seguinte dotação orçamentária:

16 - Fundo Municipal de Assistência Social 
01 - Fundo Municipal de Assistência Social 
1.015- Construção/Ampliação e Reformas de Centros de Assistên-
cia Social 
4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0150.0 Aplicações Diretas 48.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 48.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

16 - Fundo Municipal de Assistência Social 
01 - Fundo Municipal de Assistência Social 
2.072- Assistência a Criança e ao Adolescente 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0150.0 Aplicações Diretas 48.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 48.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 10 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 10 
dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 2.948/13
LEI Nº 2.948/13, DE 10 DE JULHO DE 2013
Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar despesas com o 
Professor de Música da Suíça - Sr. Nathanael Gluber, que ministra-
rá curso para os alunos do Núcleo de Música da Secretaria Munici-
pal de Turismo, a realizar-se a partir de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber que a Câmara de Vereadores do Município de Videira 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a despender, 
até R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), com o pagamento 
de despesas de alimentação e transporte terrestre do Sr. Nathana-
el Gluber, professor de música da Suíça, no período compreendido 

Vidal Ramos

Prefeitura

Pregão Registro de Preços Nº. 46/2013 - Motor 
Ducato e Fornecimento Peças Cx Transmissão 
Caçamba 1113
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº. 46/2013

OBJETO: Constitui objeto do presente certame para eventual Con-
tratação de empresa para fornecimento de peças e retifica com-
pleta motor DUCATO MFG 7178 RETIRADA do motor MONTAGEM 
E COLOCAÇÃO. E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA CAIXA DE 
TRANSMISSÃO CAMINHÃO 1113 MBH 9549 a ser entregue na Ga-
ragem da Prefeitura do município de Vidal Ramos.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, pelo seu pregoeiro desig-
nado pela PORTARIA Nº. 14/2013 de 03/01/2013, torna público 
aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo 
discriminado, a fim de receber, abrir e examinar documentação 
e propostas de empresas que pretendam participar do PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 46/2013, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, tudo de conformidade com as regras 
estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 3.555, 
de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 
3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003, Decreto nº. 7.892 de 23 de janeiro de 2013. 
Decreto Municipal nº. 2.130/2013 de 29 de abril de 2013 e le-
gislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 
21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 
10:30 hrs do dia 19 de julho de 2013.

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LAN-
CES: Ás 10:30 hrs do dia 19 de julho de 2013, na Av. Jorge Lacer-
da, nº. 1180 - Centro, no Gabinete do Prefeito.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 09 de julho de 2013.
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal Sistema de Indicadores de

Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de 
Indicadores de

Desenvolvimento 
Municipal 

Sustentável
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Lei Nº 2.950/13
LEI N.º 2.950/13, DE 10 DE JULHO DE 2013
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a Firmar Convênio com a 
Associação Recreativa Cultural de Handebol Videirense - ARCHAVI 
e a repassar-lhe contribuição financeira que especifica, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a firmar Con-
vênio com a Associação Recreativa Cultural de Handebol Videiren-
se - ARCHAVI, nos termos da minuta anexa que faz parte integran-
te da presente LEI.
Art. 2º O objeto do presente convênio é a cooperação financeira 
do Município para a manutenção e a consecução dos objetivos es-
portivos da referida Associação, o desenvolvimento da prática do 
Handebol em todos os níveis sociais, a participação do handebol 
feminino nas competições promovidas pela Federação Catarinense 
de Handebol e em especial a aquisição de material esportivo.

Art. 3º A participação do Município consistirá no repasse de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) a serem pagos em parcela única no 
decorrer do presente exercício.

Parágrafo Único  O repasse fica condicionado à apresentação das 
Certidões Negativas de Débito Federal, Estadual, Municipal, FGTS 
e INSS.

Art. 4º A prestação de contas referente ao repasse deverá ser 
realizada no prazo de 30 (trinta) dias, constando os documentos 
previstos na Lei nº 4320/64, e os documentos constantes no arti-
go 7º da Lei Municipal nº 2.498/11, de 11 de março de 2011.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária:
01 - Gabinete do Prefeito Municipal
01 - Assessoria de Gabinete
2.003 - Contribuições
3.3.50.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposi-
ções em contrário

Videira, 10 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 10 
dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

MINUTA DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO
LEI Nº 2.950/2013

Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE VIDEIRA, pes-
soa jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa na 
Avenida Manoel Roque, nº 188, nesta cidade de Videira, SC, CNPJ 
nº 83.039.842/0001-84, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Interino, Senhor LOURENÇO BECKER, e a ASSOCIAÇÃO 
RECREATIVA CULTURAL DE HANDEBOL VIDEIRENSE - ARCHAVI, 
entidade civil, sem fins lucrativos, com sede no Município de Vi-
deira, SC, CNPJ nº 11.800.710/0001-12, declarada de Utilidade 

entre agosto de 2013 a agosto de 2014, com o objetivo de mi-
nistrar curso para os alunos do Núcleo de Música da Secretaria 
Municipal de Turismo.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária:

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
01 - Departamento de Turismo e Cultura
2.054 - Manutenção da Secretaria de Turismo e Cultura
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 10 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 10 
dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Lei Nº 2.949/13
LEI Nº 2.949/13, DE 10 DE JULHO DE 2013
Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar despesas com o “II 
Simpósio Catarinense de Astronomia”, promovido pela Secretaria 
Municipal de Turismo e Cultura através do Observatório Municipal 
Domingos Forlin, a realizar-se a partir de 1º de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber que a Câmara de Vereadores do Município de Videira 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a despender, 
até R$ 11.000,00 (onze mil reais), com o pagamento de despe-
sas de transporte aéreo e terrestre, alimentação e hospedagem 
dos palestrantes e monitores para a realização do “II Simpósio 
Catarinense de Astronomia”, que realizar-se-á a partir de 1º de 
agosto do corrente ano, com o objetivo de expor às comunidades 
astronômica e acadêmica do Estado de Santa Catarina o que há de 
mais atual nessa área de estudos, figurando como o evento mais 
importante do estado nesta área.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da 
seguinte dotação orçamentária:

11 - Secretaria Municipal de Turismo e Cultura
01 - Departamento de Turismo e Cultura
2.058 - Manutenção do Observatório
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 10 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 10 
dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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Prefeito Municipal Interino Presidente

TESTEMUNHAS:

NOME: ____________________________
CPF: ____________________________

NOME: ____________________________
CPF: ____________________________

Lei Nº 2.951/13
LEI Nº 2.951/13, DE 10 DE JULHO DE 2013
Altera a ementa e o art. 1º da Lei nº 1.106/02, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber a todos os Munícipes que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica alterada a ementa da Lei nº 1.106/02, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Declara de utilidade pública a Associação Protetora dos Animais 
de Videira - APANVI”. (NR)

Art. 2º Fica alterado o artigo 1º da Lei 1.106/02, que passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Protetora 
dos Animais de Videira - APANVI, entidade civil sem fins lucrativos, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.213.759/0001-76, exercendo suas 
atividades e com sede no Município de Videira, SC, na Rua José 
Domingos Frâncio, nº 80, Bairro Santa Tereza.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 10 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 10 
dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.495/13
DECRETO Nº 10.495/13, DE 10 DE JULHO DE 2013.
Estabelece Escala de Plantão das Farmácias do Município de Vi-
deira.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 55/2007 e suas 
alterações e demais disposições legais vigentes, bem como o que 
consta no Processo Administrativo nº 10.630/13,
DECRETA
Art. 1º Fica determinada a Escala de Plantão das Farmácias no 
Município de Videira, para o período de 13 de abril de 2013 a 21 
de setembro de 2013, conforme segue:

13/04/2013 a 20/04/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - FILIAL II - Rua Benjamin Grazziotin, 17

20/04/2013 a 27/04/2013 até às 12 horas

Pública pela Lei nº 2.428/10, neste ato representada por seu Pre-
sidente, visando a colaboração financeira do Município.

Aos   dias do mês de   de 2013, o MUNICÍPIO DE VIDEIRA, e a 
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CULTURAL DE HANDEBOL VIDEIREN-
SE - ARCHAVI, resolvem, nos termos da Lei nº 2.950/13, celebrar 
o presente Convênio, em conformidade com as cláusulas e condi-
ções seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a manutenção e a con-
secução dos objetivos esportivos da referida Associação, o desen-
volvimento da prática do Handebol em todos os níveis sociais, a 
participação do handebol feminino nas competições promovidas 
pela Federação Catarinense de Handebol e em especial a aquisi-
ção de material esportivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE VI-
DEIRA
I- divulgar o presente Convênio em conformidade com a forma de 
atendimento, uso e finalidade a que se destina;
II- repassar o valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais) aprovado 
pela Lei autorizativa do presente convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ARCHAVI
I- preparar novos atletas para representarem o Município em com-
petições a nível regional, estadual e nacional;
II- promover a integração entre o esporte e a comunidade;
III- incentivar a educação;
IV- afastar crianças, jovens e adolescentes das ruas, das drogas e 
de qualquer outro tipo de vício;
V- proporcionar o aperfeiçoamento físico e intelectual do atleta;
VI- promover competições em nosso Município, divulgando o Han-
debol;
VII- divulgar o nome do Município e da F.M.E.V, adotando um 
uniforme padrão, sendo que todos os atletas da ARCHAVI deve-
rão obrigatoriamente utilizá-lo em todos e quaisquer eventos dos 
quais participem ou estejam envolvidos;
VIII- participar, em nome do Município de Videira, dos eventos 
oficiais da FESPORTE: OLESC, Joguinhos e JASC, nas fases classi-
ficatórias Regional e Estadual;
IX- Prestar contas, à Prefeitura, de todos os valores recebidos em 
até 30 (trinta) dias após o recebimento, conforme o art. 7º da Lei 
Municipal nº 2.498/11, de 11 de março de 2011.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
O presente convênio entra em vigor na data da publicação da Lei 
que o ampara e terá validade até 31 de dezembro de 2013, po-
dendo ser rescindido a qualquer época por mútuo acordo ou por 
descumprimento das obrigações nele estabelecidas, independen-
temente de interpelação judicial.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO DE ELEIÇÃO
As partes elegem o Foro da Comarca de Videira, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir quaisquer dúvidas que venham a surgir por 
força do presente convênio.

E, por assim, haverem concordado, declaram ambas as partes 
aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do pre-
sente Convênio, bem como observar fielmente outras disposições 
legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em três vias 
na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Videira,   de   de 2013.

MUNICÍPIO DE VIDEIRA ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CULTURAL 
DE HANDEBOL VIDEIRENSE - ARCHAVI
LOURENÇO BECKER 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 13 de abril de 2013, revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial o Decreto nº 10.464/13.

Videira, 10 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’ AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0407/13
PORTARIA nº 0407/13
Nomeia Comissão de Avaliação de Bens Móveis

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, IX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;

RESOLVE
Art. 1º Designar MARILDA GERALDINA BELLOZUPKO, JAQUELI-
NE BALZZAN, POLIANA HAAS e ILVA FARINA, para comporem a 
Comissão de Avaliação de Bens Móveis pertencentes ao patrimô-
nio municipal, para realizarem no prazo de 03 (três) meses atuali-
zação dos valores dos bens móveis.

Parágrafo único - Poderá a Comissão descrita no caput solicitar 
a colaboração dos servidores abaixo e a sua respectiva área de 
conhecimento:

I - ADRIANO ZUFFO - Equipamentos e Materiais de Informática;
II - JURACY PAGANINI - Veículos Automotores;
III - ALTIVIR DENARDI - Máquinas e Equipamentos Pesados;
IV - WEUSLEY WILLIAN DE PAULA - Equipamentos e Materiais da 
Secretaria Municipal da Saúde;
V - FLÁVIO DE CARVALHO - Equipamentos e Materiais da Secreta-
ria Municipal de Educação;
VI - YURI HENTZ BOGONI - Equipamentos, Materiais, Acervo His-
tórico e Artístico da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 05 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 05 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0420/13
PORTARIA nº 0420/13
Interrompe gozo de férias de servidor que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar 
nº 129/12, e à vista do que consta no Memorando da Secretaria 
Municipal de Saúde,

FARMÁCIA LÍDER FARMA - FILIAL XV DE NOVEMBRO - Rua XV de 
Novembro, nº 771

27/04/2013 a 04/05/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - FILIAL III - Rua Saul Brandalise, 407

04/05/2013 a 11/05/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - FILIAL POSTO DE SAÚDE - Rua Padre 
Anchieta, 1370

11/05/2013 a 18/05/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - Av. D. Pedro II, 225

18/05/2013 a 25/05/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - SÃO CAMILO - Rua Brasil, 92

25/05/2013 a 01/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA CENTRALFARMA - SHOPPING - Av. D. Pedro II

01/06/2013 a 08/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - FILIAL I - Avenida D. Pedro II, 73

08/06/2013 a 15/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA CENTRALFARMA - Rua Pedro Andreazza, 65

15/06/2013 a 22/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - FILIAL XV - Rua XV de Novembro, 300

22/06/2013 a 29/06/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - FILIAL IV - Rua Coronel Fagundes, 04

29/06/2013 a 06/07/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BRASIL - Rua Brasil, 273

06/07/2013 a 13/07/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - Rua Brasil, 36

13/07/2013 a 20/07/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - MATRIZ - Rua Saul Brandalise, 198

20/07/2013 a 27/07/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - Rua Saul Brandalise, 880

27/07/2013 a 03/08/2013 até às 12 horas
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR - Rua Saul Brandalise, 
120, loja 01.

03/08/2013 a 10/08/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA DEHON - Rua Saul Brandalise, 501

10/08/2013 a 17/08/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - FLORESTA - Rua Bulcão Vianna, 475

17/08/2013 a 24/08/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA DEHON - Rua Coronel Fagundes, 89

24/08/2013 a 31/08/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA GEREMIAS - Rua Antonio Pinto, 117

31/08/2013 a 07/09/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - Rua João Zardo, 495

07/09/2013 a 14/09/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA BOM JESUS - FILIAL Amarante - Rua Professor Joa-
quim Amarante, 215

14/09/2013 a 21/09/2013 até às 12 horas
FARMÁCIA LÍDER FARMA - Rua Severino José Pasqual, 1220
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de setembro de 2013.

Videira, 11 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0423/13
PORTARIA nº 0423/13
Concede Licença Maternidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 216 da Lei Complementar 
nº 129/12, a vista do que consta no Memorando nº 10/13 do 
Departamento Pessoal e no Processo Administrativo nº 10.752/13;

RESOLVE
Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à servi-
dora ELIANE MARIA SASSO, Técnica de Enfermagem, a partir do 
dia 1º de julho de 2013 até 28 de outubro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de julho de 2013.

Videira, 11 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 11 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Julgamento Habilitação TP 04-2013 Re-Ratificação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DO EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2013
RE-RATIFICAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações, em cumprimento ao dis-
posto no art. 109, §1º da Lei nº 8.666/93, torna público o resul-
tado do julgamento da fase de habilitação do processo licitatório 
em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO PARA CAPELA MORTUÁRIA NA 
RUA JOSÉ BONALDO, BAIRRO FARROUPILHA, COM ÁREA TOTAL 
DE: 149,20 M² INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CON-
FORME PROJETO BÁSICO, com a RE-RATIFICAÇÃO do julgamento 
publicado no DOM/SC em 10/07/2013, restando INABILITADAS 
as empresas Construtora Videirense Ltda, Construtora Edificação 
Ltda e Femaks Construtora e Incorporadora Ltda e HABILITADAS 
as empresas Aline Daiane Ruthes Iarenhuk da Silva - EPP, Ademir 
Luiz Bogoni FI, Mendes e Suckow Engenharia e Construções Ltda 
EPP e Construtora e Incorporadora Saks Ltda. Outrossim, ficam as 
licitantes participantes notificadas para, caso queiram, apresen-
tem recurso, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

RESOLVE
Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 08 de 
julho de 2013 até 30 de julho de 2013, o gozo de férias do servi-
dor JOACIR DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Trabalhador 
Braçal, referente ao período aquisitivo de 1º de março de 2011 até 
29 de fevereiro de 2012.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 08 de julho de 2013.

Videira, 10 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0421/13
PORTARIA nº 0421/13
Converte, para efeito de aposentadoria, o período de Licença Prê-
mio proporcional, não gozado, de Servidor Público que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 8316/2013,

RESOLVE
Converter, para efeito de aposentadoria, o período não gozado de 
Licença Prêmio proporcional de 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 
08 (oito) dias do servidor ITACIR PASQUALIN, Operador de Máqui-
nas e Equipamentos Pesados, o qual será computado em dobro, 
totalizando 106 (cento e seis) dias, os quais correspondem ao 
período compreendido entre 01.04.1990 a 10.03.1993.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 10 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 10 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0422/13
PORTARIA nº 0422/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
130/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
10.194/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a ROSILENE MANI-
CA DENARDI, Professora, de 02 de setembro de 2013 até 02 de 
dezembro de 2013, referente ao quinquênio de 1º de fevereiro de 
2006 até 31 de janeiro de 2011.
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Extrato do Termo Aditivo N. 0132/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0132/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VIVIANE MORAIS NUNES
CPF: 893.433.879-20
VIGÊNCIA: de 05 de fevereiro de 2013 até 05 de agosto de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0136/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0136/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: GIOVANA MOTTA
CPF: 008.937.029-51
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 21 de agosto de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0203/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0203/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUCELIA ALMEIDA DE SOUZA
CPF: 949.601.199-34
VIGÊNCIA: de 11 de fevereiro de 2012 até 31 de maio de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0294/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0294/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JEAN CARLOS PERAZZOLI ANDREOLA
CPF: 063.442.849-78
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 31 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0298/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0298/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANDRA NATALINA VANIN
CPF: 016.951.639-31
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0311/2013
EXTRATO do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 
0311/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SANDRA DE FÁTIMA DE SOUZA
CPF: 649.395.539-49

OBJETO: Alteração da justificativa de “em substituição à servidora 
SIMONE TORMEN ZAGO, que se encontra em licença-gestação, 
conforme portaria n. 0094/13” para “em substituição à servidora 
SIMONE TORMEN ZAGO, em gozo de licença-prêmio, conforme 
portaria n. 0094/13”
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 até 25 de setembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0333/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0333/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FLAVIANE MARAFON BALEM CANÔNICA

data da publicação deste extrato.

Videira, 10 de julho de 2013.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial Nº 16/2013 - FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2013 - FMAS

O Prefeito Municipal Interino torna público que fará realizar o Pre-
gão Presencial nº 16/2013 - FMAS. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE LAVAÇÃO DA FROTA 
DE VEÍCULOS QUE ATENDEM AOS PROGRAMAS E PROJETOS DO 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNI-
TÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 14:00 horas do dia 29 
de Julho de 2013, na Avenida Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 
4. ABERTURA: às 14:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital completo está disponível no site www.videira.
sc.gov.br ou no Departamento de Licitações, no horário das 08:00 
às 11:45 e das 13:30 às 17:45. 6. INFORMAÇÕES: Através dos 
telefones (49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032.

Videira/SC, 11 de Julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 97/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 97/2013-PMV

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará 
realizar o Pregão Presencial nº 97/2013 - PMV. 1. OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DA RETROESCAVADEIRA RAN-
DON, FROTA 211, DA SECRETARIA DE AGRICULTURA. 2. TIPO: 
MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 
16:00 horas do dia 29/07/2013. 4. ABERTURA DA SESSÃO: às 
16:15 horas do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e 
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: 
www.videira.sc.gov.br. 6. INFORMAÇÕES: Através dos telefones 
(49) 3566-9034/3566-9012/3566-9032. Videira/SC, 11 de Julho 
de 2013.

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Extrato do Termo Aditivo N. 0125/2013
EXTRATO do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 
0125/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: RICELE MARIA DUARTE SARTOREL
CPF: 059.644.399-42

OBJETO: Alteração da justificativa de “haja vista a permanência 
da servidora IRACI RODRIGUES DOS SANTOS, em licença para 
tratamento de saúde, conforme perícia médica” para “em razão à 
vacância do cargo ocupado pela servidora IRACI RODRIGUES DOS 
SANTOS, aposentada, conforme Decreto n. 10.457/13”
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.

Videira, 11 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Xavantina

Prefeitura

PP 34/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 34/2013 - PMXV

Objeto: Contratação de empresas para Fornecimento de Peças 
Genuínas e Prestação de Serviços para conserto dois caminhões 
sendo um Ford Cargo, Placas MFL-4842 e um Ford Cargo, Pla-
cas MAN-6059, ambos pertencentes à frota do Departamento de 
Transportes, conforme relação de lotes e especificações constan-
tes no Anexo “C” deste Edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Lote.
Recebimento das propostas: até às 08:30 do dia 24/07/2013.
Abertura: dia 24/07/2013, às 09:00.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal 
de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 
163, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 
11:45 e das 13:00 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, em 12 de julho de 2013.
JOSÉ DAL BOSCO,
Prefeito Municipal em Exercício.

Homologação Preliminar das Inscrições
EDITAL Nº 002
PUBLICA O RESULTADO PRELIMINAR DA HOMOLOGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES ÀS VAGAS DOS CARGOS CONTEMPLADOS NO CON-
CURSO PÚBLICO Nº 001/2013

O Prefeito Municipal em Exercício de Xavantina, Estado de Santa 
Catarina, Senhor José Dal Bosco;

Considerando os relatórios encaminhados pela empresa respon-
sável pela coordenação e operacionalização do Concurso Público 
nº 001/20013;

Considerando as disposições do Edital nº 001, que regulamentam 
o Concurso Público nº 001/2013;

Faz Saber o resultado da análise das inscrições dos interessados 

CPF: 043.241.479-73
VIGÊNCIA: de 14 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0336/2013
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0336/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NEIVA PALHANO
CPF: 765.785.009-44
VIGÊNCIA: de 04 de fevereiro de 2013 até 30 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Extrato do Termo Aditivo N. 0341/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0341/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MICHELE CATARINA DE SOUZA
CPF: 004.133.329-26

OBJETO: Alteração da justificativa de “haja vista a substituição à 
servidora NEIVA COELHO DE FREITAS, em licença para tratamen-
to de saúde, conforme perícia médica” para “em razão à vacân-
cia do cargo ocupado pela servidora NEIVA COELHO DE FREITAS, 
aposentada, conforme Decreto n. 10.404/13”
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2013 até 20 de dezembro de 
2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo N. 0361/2012
Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0361/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: VIVIAN BRINIAK MOREIRA
CPF: 004.767.449-03
VIGÊNCIA: de 01 de março de 2013 até 30 de dezembro de 2013
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

Edital de Convocação Nº 038/13
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 038/2013
PROCESSO SELETIVO Nº 007/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada a candidata abaixo re-
lacionada para comparecer no Departamento de Expediente, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi 
classificada no Processo Seletivo nº 007/2012:

CONVOCADA CARGO
1 - Maira Bee Agente Administrativo II

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
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58 ACACIO MOLOZZI Não Homologada

293
ALEXANDRE 
KOSIENSKI Homologada

190 CLAIR MENIN Homologada

371 DILSO FERRAZZO Homologada

90
EDIO JOSÉ CASA-
ROTTO Não Homologada

144
EDUARDO ANTO-
NIO DREON Não Homologada

130
ERIVALDO BARA-
ZETTI Homologada

148
GEOVANI SIQUEI-
RA Homologada

114
JOSE CARLOS 
SIQUEIRA Não Homologada

57
MAICON TOCHET-
TO Não Homologada

267
MOISES SOARES 
DOS SANTOS Homologada

309
OSEAS CASO-
NATTO Homologada

149

PAULO JOCELI DE 
JESUS NAISSIN-
GER Homologada

127
PEDRO PAULO 
DOS SANTOS Homologada

174
SILVANO MACHA-
DO Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
MECÂNICO 01
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

370
ANDERSON JUAN 
BACH Homologada

85
CRISTIANO GAS-
PERIN DA CAMPO Homologada

207
DEOCLECIO SAN-
TORUM Homologada

152
EDSON CAMARGO 
DA SILVA Homologada

291 JOCIMAR BONETI Homologada

97

LINDOMAR 
ANDRÉ ZIMMER-
MANN Não Homologada

274
ONOFRE DA COS-
TA LEITE JUNIOR Não Homologada

273
OSCAR GUSTAVO 
ZANNIN NIEL Não Homologada

131 RAFAEL NARDINO Homologada

40
RAQUIEL BU-
RATTI Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
AUXILIAR DE MECÂNICO 01
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

156 DANIMAR CENCI Homologada

345 ENIO BERTAN Homologada

352
GERSON  ALIS-
SON SIPP Homologada

80
JEAN RAFAEL 
PETRY Não Homologada

inscritos em concorrer às vagas dos cargos contemplados no Con-
curso Público nº 001/2013, conforme consta dos quadros seguin-
tes:

I – Concorrência Geral – CG

Identificação do Cargo Nº Vagas
AGENTE DE ATIVIDADES GERAIS 02
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

387
ADERCIANO 
PASSARELLO Homologada

88
BRUNA MARINHO 
PIMENTA LIMA Não Homologada

344
EDIMAR SEGHET-
TO Homologada

294
ELEANDRO TA-
LASKA Homologada

252 GESSICA SCALCO Homologada

268 GILVIAN GARBINI Homologada

108

IVANIR TERE-
SINHA GROLLI 
DELLAZZARI Homologada

343

JOCIANE SALETE 
PERONDI CÂ-
MERA Homologada

196
JOSELAINE SCHI-
MIDT Homologada

226
JOVANE CENCI 
FORMAGINI Homologada

401
MARINO DOS 
SANTOS Não Homologada

398

MARLI NATALINA 
MOLOSSI SPAG-
NOL Homologada

2 RODRIGO PAES Homologada

109
VIVIANE MARTI-
NELLO Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
MERENDEIRA 02
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

193

ILISETE TEREZI-
NHA ALTENHO-
FEN GIARETTA Homologada

367
JUCIANE FÁTIMA 
MORETTO Homologada

164
KATIANE MARA-
FON BERTAN Homologada

214

LENAIR CLAU-
DETE GOLDONI 
BERGAMIN Homologada

110
MARIELI CENCI   
MOLOZZI Homologada

295
NILVA ELAINE  
KRUGER Homologada

227
ROSILEI FATIMA 
JUNGES BIFFI Homologada

232
ZELECI MARIA 
FASOLO BICIGO Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
MOTORISTA 02
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome
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337

ELIZANDRO 
LUCAS BARRIO-
NUEVO Homologada

353 EVERTON KERN Homologada

348
EZEQUIEL GIA-
RETTA Homologada

6 FABIANO BIONDOHomologada

105
FRANIEL JUNIOR 
GIBOSKI Não Homologada

194
GERSON RODRI-
GO FUCHINA Homologada

133
JEAN PAULO 
CAUS Homologada

320
JEFERSON CASA-
ROTTO Homologada

285

JHONATAN 
TOCHETTO DE 
CESARO Homologada

186
JONY JOSE CAS-
TANHA Homologada

116
JORGE GUSTAVO 
BENETTI Homologada

35
LAÉRCIO SCA-
RIOT Não Homologada

418
LUCAS ELENO 
POLLI Homologada

318 LUCAS GANDOLFI Homologada

34
MARLON CELSO 
HOFF Homologada

364
NATALINO BE-
TIATTO Homologada

241
SILVOMAR DECE-
ZARE Homologada

213
TIAGO BORDIG-
NON Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
FONOAUDIÓLOGO 01
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

73
CELSO MOTA 
PEREIRA Homologada

47 LUANA VIAN Não Homologada

419
MARCIELE REJA-
NE CORREA Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
NUTRICIONISTA (20 h/s) 01
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

172
ANDREIA RIBEI-
RO DOS SANTOS Não Homologada

338
BÁRBARA SCHER-
NER Homologada

183 CAMILA ARMANI Não Homologada

32
CHEILAINE TO-
NIELO Homologada

257
CRISTINA INES 
SCHMITZ Homologada

302
DENISE SOARES 
DE CAMARGO Homologada

211 ELIONE TONINI Homologada

204
FRANCIANE DA 
SILVA Não Homologada

121
JOAO HENRIQUE 
FIORESE Homologada

8

RICHARDSON 
ALEXSANDER 
BOTELHO Não Homologada

296
RIQUELMO CAN-
DIOTTO Homologada

46
ROBERTO CAR-
LOS TARTARO Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
AUXILIAR DE ODONTÓLOGO 01
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

254
ALEXSANDRA 
BABINSKI Homologada

256
ANALICE MAROS-
TICA ZANCANARONão Homologada

407

CLAUDIA APARE-
CIDA BONGIO-
VANI Não Homologada

162
CLEUSA ANA 
POLLI NARDINO Homologada

49
CRISLAINE CRIS-
TINA PRADELLA Homologada

317 DAIANE NARDINOHomologada

251
DANIELA MIRAN-
DOLLI Homologada

12
DANIELA REGINA 
LOMBARDI Homologada

334
GRACIELE DA 
SILVA CRACCO Homologada

228 JANETE DASILVA Homologada

408
LUCIANO FESTI-
NALLI SENA Homologada

263
MAURICIO RA-
MOS RIGOTTI Homologada

33
PATRICIA MORA-
ES DE SOUSA Homologada

333

REGINA MARIA 
BETIATTO FO-
REST Homologada

421
ROBMARA GRA-
CIELE VIEIRA Homologada

219
SIDIANE SAN-
DRIN Homologada

335
SILVANA DE OLI-
VEIRA MACHADO Homologada

139
SILVANA MARIA  
PERI  Não Homologada

59
VANESSA RIBEI-
ROS Não Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
TÉCNICO AGROPECUÁRIO 01
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

377 ADEMIR GAIKI Homologada

150
ANDRÉ ROSSI 
COSTA Não Homologada

171 ANDREO CAUS Não Homologada

25 DAVID GALUPPO Homologada

66

EDSON ARANTE 
RODRIGUES NAS-
CIMENTO JUNIORNão Homologada
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246
MARINA SPE-
ROTTO Homologada

406 MARLISE  IESBIK Homologada

128 MIRELLA BOLLIS Homologada

358

MONIKE ANGELI-
CA CARRERE DA 
SILVEIRA Homologada

289
NADIÉGE MO-
ROSKOSKI LEHR Homologada

278
NIVIA SCHNEI-
DER KRAUSE Homologada

160
PATRICIA GRA-
ZIELE DALLASTRANão Homologada

163
ROSANGELA MA-
RIA MENEGUSSI Homologada

119
TALITA CAMILA 
ORTOLAN Homologada

5
TAMARA ROCHA 
RAUBER Homologada

69
VANESSA CÍNTIA 
WERMEIER Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
FISCAL MUNICIPAL 01
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

137

ALESSANDRA DE 
CARLI TEDESCO 
DA SILVA Não Homologada

221 ALTAIR DE PARIS Homologada

264
ANDRE LUIS 
SCHUTZE Não Homologada

166
CAMILA GARBIN 
SANDI Homologada

275 CÁSSIA CAON Homologada

120 CASSIANE DEZEM Homologada

230
CELINE CRISTINA 
LODI Homologada

24

CRISTIANE 
JOANA GANDOLFI 
TONELLO Homologada

180
CRISTIANE PRE-
SOTO PINZETTA Não Homologada

381
DALTRO DAMIÃO 
KROMBAUER Homologada

104
EDINÉIA BRIN-
GHENTI Homologada

77
EDUARDO SCA-
RIOT Homologada

161

FERNANDO 
FIORAVANTE 
MENEGHINI Homologada

372
GIOVANI DIEGO 
NIEDERLE Homologada

416
JAIME CEZAR 
MASIERO Não Homologada

217
JANIO SADI KUL-
BA JUNIOR Homologada

386
JAQUELINE RI-
BEIROS Não Homologada

282
JARBAS ROSSAT-
TO Homologada

394
JULCIMAR SCUS-
SEL Homologada

189
FRANCIELI BAP-
TISTA Homologada

102

FRANCIELLY 
FERNANDES DE 
SOUZA Homologada

36
GLADIS DAIANA 
PETZINGER Não Homologada

269
IZABELLA TOZZO 
FALCHETTI Homologada

86
LILIAN BRUSAMA-
RELLO Homologada

98 LUANA BERNARDINão Homologada

404
LUCIANE NUNES 
MAGALHÃES Homologada

48
LUCINEIA BER-
TAN Homologada

239
MARIANI GABRIE-
LA MARTINS Homologada

238
MARIELI PASTO-
RELLO Não Homologada

347 MARINA FANTIN Homologada

37
MAYARA FAVERO 
BIFFI Homologada

369
RAFAELA BRAN-
DELERO Homologada

240
SAMARA LUANA 
DAVI Homologada

297
SCHEILA LOREN-
ZETTI Homologada

313
SILVIA MARIA 
GHENO Homologada

388 SIMRA ROSSI Homologada

111
SOLANGE MARI-
NA MARTINI Homologada

55
SUZANE EVELIN 
PROVENSI Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
NUTRICIONISTA (25 h/s) 01
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

42 BRUNA BELLINI Homologada

64
CAROLINI CAR-
LESSO LOPES Não Homologada

235
DÉBORA DEMAR-
TINI Homologada

270
GRACIANE LAZZA-
RETTI PIRAN Homologada

286
JANAINA VEIGA 
SILVA Homologada

51
JÉSSICA ZAN-
CHETTA Homologada

323
JULIA CRISTINA 
PINHEIRO Homologada

99 JULIANA CANTON Homologada

277
JULIANE FERNAN-
DES DE LIMA Não Homologada

374

LORENA CAMAR-
GOS BARROZO 
WENTZ Homologada

243
MAIARA ALINE 
BIANCHETTO Não Homologada

376
MAISA PILONET-
TO PARIZOTTO Homologada
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397
GLÁUCIA BRAVO 
GONÇALVES Homologada

195
JOSÉ  ANTÔNIO 
SALDANHA FILHO Não Homologada

244
KARINE ADRIA 
PIETRICOSKI Homologada

332

LEONARDO 
RUPPENTHAL 
EGEWARTH Não Homologada

245
LOARA FERNAN-
DES DULTRA Não Homologada

379
LUANA MARIS 
TIBOLA Não Homologada

229 LUCAS CAON Homologada

206
LUCIANE WI-
CKERT Homologada

400
LUIS ROBERTO 
LEIVAS PORTELLANão Homologada

126
LUIZ HENRIQUE 
MESCHKE Não Homologada

113
MAICON ANTO-
NIO CHIOSSI Homologada

170
MARCIO JOSCLEI 
CZERWINSKI Homologada

327
MARIANA BE-
NETTI Homologada

390
MARKELI FORES-
TER GOSCH Homologada

281 MARLINE POZZA Homologada

250 MICAEL MIGNONI Homologada

56 MICHELI SACHININão Homologada

220
MIRELLY MEDEI-
ROS COELHO Não Homologada

304
PATRICK FERNAN-
DO PELIZZA Homologada

258
RAFAEL ANTONIO 
BRANDELERO Homologada

249

RAFAEL EDGAR 
LA FLOR HOMRI-
CH Homologada

248
REGIS DAMIÃO 
SCARAMUSSA Homologada

201
RENAN JOSE 
MARIN Homologada

155
RICARDO DANIEL 
MARTINI Não Homologada

61
RICIERI BORDIG-
NON Não Homologada

169

ROBERTO AGUI-
LAR MACHADO 
SANTOS SILVA Homologada

382
ROSANGELA PAU-
LA GORLIN Homologada

271
SUYENE OLTRA-
MARI DE SOUZA Não Homologada

202 TALITA VIEIRA Homologada

247
THIAGO DANDO-
LINI KERNE Homologada

330 TIAGO BIFFI Homologada

28 TUIRA PANSERA Não Homologada

276
WENDELL ROQUE 
DA SILVA Não Homologada

173
WILLIAN RENAN 
DE CARVALHO Homologada

43
JULIANA SANTOS 
CALDAS Não Homologada

342
LUCIANE TREVI-
SAN Homologada

261

LUIZ ALFREDO 
SARTORETTO 
HUGUE Não Homologada

380 MAICON NARDI Homologada

284
MAIRA LUCIA 
ALTENHOFEN Homologada

181
PATRÍCIA ANGÉ-
LICA CHIOSSI Não Homologada

153
RAQUEL ZANAN-
DREA Homologada

41
RAUL PEDRO 
CASTILHO Não Homologada

30
RUBENS PAULO 
NETTO Não Homologada

368
VANESSA MÜT-
ZEMBERG Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
MÉDICO VETERINÁRIO 01
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

71
ADRIANO FER-
NANDES RAPOSO Homologada

3
BRUNA BENDER 
PRANDO Homologada

38

CARLOS ALBER-
TO GONÇALVES 
JUNIOR Homologada

125
CAROLANE PI-
MENTA GUIRRA Não Homologada

314
CESAR AUGUSTO 
FIORIN Homologada

129 CRISTIANE BIRCKHomologada

410 DANIEL COAN Homologada

13 DANIEL SOMENSI Homologada

179
DIOGO RODRIGO 
FRONCHETTI Homologada

75
EVELIN SEBBEN 
DA SILVA Não Homologada

255
FABIANO SAMUEL 
BALISTIERI Homologada

222
FABRICIO MA-
RIANI Homologada

224
FELIPE STRU-
CHER Não Homologada

157
FLÁVIO RIVALDO 
RYBU Homologada

191

FRANCIELE 
ROSADO VIERO 
NEIMAIER Homologada

413

FRANCISCO   AS-
SIS NASCIMENTO 
NETO Homologada

391
GABRIELE LU-
NELLI Homologada

351
GIAN CARLO 
SEGANFREDO Homologada

339
GIANCARLO 
MANFRIN Homologada

9
GISLAINE DE FÁ-
TIMA CARVALHO Homologada



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 340

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 127912/07/2013 (Sexta-feira)

187
GRASIELA LUIZA 
DORIGONI Homologada

409
IRIA BIASIBETTI 
MAROSO Homologada

359
IZABEL CRISTINA 
PALUDO OLDONI Homologada

373
JANETE ROSSI 
RIBEIRO Homologada

303
JÉSSICA PAULA 
PINSSETTA Homologada

346
JORDANE FÁTIMA 
FABRIN Homologada

280
JOSIANE GRA-
NOSKI Homologada

375
JUCIANE DOS 
SANTOS LOPES Homologada

216
JULIANA BASSO 
VANZIN Não Homologada

199
KARINE VALCARI-
MGHI Homologada

10
KATIÊ PAULA 
CAUMO Não Homologada

197
LEDA MARIA 
BIANCHIN Homologada

396 LEIZA MOKWA Homologada

405
LISIANE MABEL 
KLAUCK Homologada

31 MAIANA ROSSI Homologada

325
MAIARA MARIA 
ZANELLA Homologada

103
MAIARA 
SCHWANKE Homologada

253
MARCELO RA-
ZERA Homologada

165
MARCIANA CALE-
GARI Homologada

301
MÔNICA CRISTI-
NA GAZZIERO Não Homologada

328
NADJARA CONIN-
CK DE SOUZA Homologada

265
PATRÍCIA PÉRE-
GO RAMOS Homologada

176
PATRÍCIA REGINA 
OLBERMANN Homologada

168
PAULA ROBERTA 
PALOMBIT Não Homologada

260 ROBERTA BONET Não Homologada

177
SAMIA MARA 
BASSANESI Não Homologada

44
SANDY CARLA 
PILATTI Homologada

319
TALITA ZANFE-
RARI Homologada

242
TAMARA CARINA 
OLKOWSKI Homologada

308

TUANI AIRAM 
DOS SANTOS 
FREITAG Não Homologada

178
VALDETE JANE 
CORDEIRO Não Homologada

209 VANESSA VEIGA Não Homologada

350 VIVIANE NARDI Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
ODONTÓLOGO 01

Identificação do Cargo Nº Vagas
PSICÓLOGO 01
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

135
ADILMIA MALA-
CARNE Homologada

340
ADRIEZEJAMILE 
DA ROSA Homologada

118

ALESSANDRA 
GUIMARÃES 
EFREM NATIVI-
DADE Não Homologada

112
ALINE APARECI-
DA CAMPIGOTTO Homologada

223 ALINE BEDIN Homologada

14 ALVAIR ALVES Homologada

279
ANA MARIA ZAN-
CHET Homologada

298
ANDRE HENRI-
QUE BONIATI Homologada

266
ANDRIELI PEREI-
RA DA SILVA Homologada

26

ANE CAROLINE 
DE OLIVEIRA DA 
LUZ Homologada

299

ÂNGELA GOSE-
NHEIMER KROM-
BAUER Homologada

20

BRUNA MELÂNIA 
VICENSI RIO 
BRANCO Homologada

159
CAMILA SEIBT DE 
OLIVEIRA Não Homologada

262

CARMEM AN-
DREIA DUTRA 
EIDELWEIN Não Homologada

45
CAROLINA PO-
LETTI Não Homologada

106
CATIANE APARE-
CIDA POLLI Homologada

50 CATIELI PALUDO Homologada

356
CIRLENE FILISBI-
NO DOS ANJOS Homologada

288
CLEIDE ROGO-
WSKI Não Homologada

259
DAIANA ROBERTA 
WALKER Não Homologada

306
DANIELA FER-
NANDA SCHOTT Homologada

218
DARC ANTONIO 
KOLAKOWSKI Homologada

237
DÉBORA SPAG-
NOL Homologada

361
DEISE BOEIRA 
BRAGA Não Homologada

4
DINARA SIGNOR 
KIEKOW Não Homologada

393
EDINÉIA ANIECE-
VSKI Homologada

310
ELISA FATIMA 
MAGISTRALI Homologada

92
FRANCINE MARIA 
MORES Homologada

389
GLAUCIA APARE-
CIDA LOURENÇO Homologada
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287
MONICA ZENI 
REFOSCO Não Homologada

415
NAIARA CARLA 
PENTEADO Homologada

324
NATAN LUIZ MAR-
TINELLI Não Homologada

349
NATANY CRISTI-
NA FABRIS Homologada

326
NATHAN MAG-
NANI Homologada

100
PATRICIA CARLA 
BREDA Homologada

354
PATRÍCIA SOARES 
BORGES Homologada

87
PAULO RICARDO 
FREITAS GARCIA Não Homologada

417
PEDRO ROWEDER 
BERNARDES Não Homologada

321
PRICYLLA HAGE-
MANN Homologada

83
REGIS FABIANO 
DE OLIVEIRA Não Homologada

225 RENATA GRANDO Homologada

399
RENATA MAR-
QUES DA SILVA Homologada

329
RENES AUGUSTO 
PARIZOTTO Homologada

154
ROBERTA KA-
TREIN DA COSTA Homologada

363
RODRIGO FRAN-
CO TREVISAN Não Homologada

233 ROGER LUFT Homologada

22
SAMARA TESSA-
RO BALSAN Homologada

96
SHEILA FRACAS-
SO Homologada

403
TAMIRIS CZER-
VINSKI Não Homologada

366
VINICIUS GERMA-
NO DAL ASTA Não Homologada

27
VÍTOR CORRÊA 
DA ROSA Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
MÉDICO 02
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

122
CARLOS ALBERTO 
BARBIERI Homologada

115
DAMIÃO JULIÃO 
MOREIRA Homologada

53

DONN THELL 
FREWYD SAWNT-
ZY JUNIOR Não Homologada

11

EDUARDO DE 
JESUS ALBERTO 
BRAVO Homologada

316
EVA SIMONE DA 
SILVA Não Homologada

414
FÁBIO ROZA DA 
SILVA Não Homologada

208
FERNANDO WIL-
SON BALBO Não Homologada

Identificação do Candidato
Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

16

ANA CAROLINA 
MASCARELLO 
VIEIRA Homologada

158
ANA PAULA SAN-
DRI SOARES Não Homologada

21
ANDERSON DA 
SILVA BRITES Homologada

378
ANDREA MARI-
NHO RAUEN Não Homologada

412 ANDRESSA ORO Não Homologada

182
ÂNGELO MA-
THEUS CERVO Não Homologada

70 BRUNA CANTON Homologada

184
BRUNA ROTAVA 
PEROTTONI Homologada

62
CAMILA MARIA 
MORETTO Não Homologada

81
CAMILA POHL-
MANN Homologada

142
CAROLINE DOR-
NELES Homologada

312
CAROLINE GRI-
GOLO Homologada

420 DÉBORA FELINI Homologada

74
DENIS HELBERT 
DE OLIVEIRA Não Homologada

392

EDUARDO 
BRESOLIN DE 
ALMEIDA Homologada

167
EVERTON SAN-
TOS FERREIRA Homologada

360 FABIULA GEHLEN Homologada

23
FERNANDA 
ABRAHÃO BASSO Homologada

395
FERNANDA 
TRENTO Homologada

124
FRANCIELE CRIS-
TINA TONET Homologada

192

FREDERICO 
OTTONI BRAGA 
BARREIRO Homologada

205
GLÁUCIA LAÍS 
STRASSBURGER Homologada

65
GRASIELE MIOT-
TO MAZON Homologada

402
GREICY KELLY 
SANTIN Homologada

315
JEAN CARLOS DA-
GORT CANELLO Homologada

355 JOANA TECHIO Homologada

411
JONAS MICHEL 
ZABLASKAS Não Homologada

147 MAIARA MULLER Não Homologada

39
MARIELEN MAIA-
RA BONAN TESTA Homologada

383
MARINA MORENA 
FARINA NUNCIO Homologada

215
MAUREN BITEN-
COURT DEPRÁ Não Homologada

384

MAYSA CRISTI-
NA RIBEIRO DE 
OLIVEIRA Não Homologada
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123

CLAUZIA ADRIA-
NA DE VARGAS 
BROLL Não Homologada

68
CLEIDE SEGHET-
TO Homologada

101
DANIELA ROSANA 
KOCHENBORGER Não Homologada

311

DILCE TEREZI-
NHA BERGAMIN 
BENCK Homologada

15

JANETE MARTINS 
DA SILVA RODRI-
GUES Não Homologada

117

JOANE CAMILA 
SCHIAVINI NICO-
DEM Homologada

91
JOCÉLIA HUK DE 
LIMA Não Homologada

84
KATIANE TAÍS 
TOFFOLI Homologada

136
RAQUEL COS-
MANN Homologada

200
SILVANIA RA-
BAIOLI CANESSO Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR DE ARTES 01
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

141
CRISTIANE DU-
TKEWICZ Homologada

336
ELONEIDE REGI-
NA CHIOSSI Homologada

272
KELIN MARI 
MARTINI Homologada

236
LILIANE CAROLI-
NE DE OLIVEIRA Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 02
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

175
ALINE CRISTINA 
CUNICO PEROTTONão Homologada

300 CARINE FAZOLO Homologada

283
CARLA CRISTINA 
CAROLLO Homologada

234
FABIANA MARIA 
DOS SANTOS Homologada

134
JOICE CRISTINA 
MARAFON Homologada

198
KERLEY BRANDE-
LERO KIPPER Homologada

145
LORIVANDA  TES-
TA  CAMERA Homologada

7
REGINA MIRIAM 
HOCH Homologada

151 SIMONE BICIGO Homologada

132
THAIS LUANA 
TRIACA Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA – INGLÊS 01
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

54

HELGA VANUTA 
DE OLIVEIRA 
MONTENEGRO Não Homologada

185
KELEN MARQUES  
SAN MARTINS Homologada

79

MARCIO IVAN DE 
OLIVEIRA GON-
ZALHES Homologada

89
PRISCILLA DO 
CARMO GOZZO Não Homologada

138
RAFAEL TULIO 
PIAI Homologada

94

SÉRGIO ANTÔNIO 
DE SOUSA SIRO-
THEAU CORRÊA Não Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL 03
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

143
ADRIANE DANNE-
NHAUER Homologada

140 ARACELI BARONI Homologada

95

DAIANE FRAN-
CIELE FUCHINA 
WARKEN Não Homologada

362 DANIELA GOMES Homologada

292
DANIELA SOLAN-
GE RIBEIROS Homologada

60
EDIVÂNIA FÁTI-
MA HINING Não Homologada

107
ELIANDRA MARIA 
HORN VANI Não Homologada

146
IVONETE TEREZI-
NHA VIVAN Homologada

307

LEONILDE MARIA 
GEREMIA GAN-
DOLFI Homologada

322
MARLENE DA 
SILVA Homologada

29
MICHELE GON-
ÇALVES MARTINI Homologada

365
PATRICIA MO-
TERLE Homologada

385
REJANE INÊS 
STEFFEN Não Homologada

341

ROSANA DE 
FÁTIMA DA SILVA 
TONIOLLI Homologada

82
SAIONARA CRIS-
TINA BRAIER Homologada

290
SILVANA MACHA-
DO BONETI Homologada

331
SUÉLEN CRISTI-
NA DOS SANTOS Homologada

210
TEREZA SIMONI 
ZANANDREA Não Homologada

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR – ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDA-
MENTAL 02
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

67
BIANCA LIZ MAR-
QUES Não Homologada
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305
ANDRÉIA MUSKP 
MATEUS HOCH Homologada

212 DAIANE GUSATTOHomologada

231
ISAURA DANIELA 
NADALETI LUSSI Homologada

78
MAITE APARECI-
DA BICIGO LUSSI Homologada

188
PATRÍCIA FÁTIMA 
BEGNINI Não Homologada

357
SHEILA WILCK DA 
VEIGA Homologada

II – Portadores de Necessidades Especiais – PNE:

Identificação do Cargo Nº Vagas
AGENTE DE ATIVIDADES GERAIS 01
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

-

Não houve inscri-
tos na condição 
de PNE. -

Identificação do Cargo Nº Vagas
MERENDEIRA 01
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

-

Não houve inscri-
tos na condição 
de PNE. -

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR – EDUCAÇÃO INFANTIL 01
Identificação do Candidato

Condição da InscriçãoNº Insc. Nome

-
Não houve inscritos na 
condição de PNE. -

Identificação do Cargo Nº Vagas
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 01
Identificação do Candidato Condição da Ins-

criçãoNº Insc. Nome

-
Não houve inscritos na condição 
de PNE. -

III – Das inscrições NÃO HOMOLOGADAS

As inscrições não homologadas estão nesta condição pela ausên-
cia de comprovação do pagamento do boleto bancário relativo ao 
valor estabelecido para a inscrição.

IV – Dos recursos em face dos resultados da homologação das 
inscrições

4.1 Nos termos do da línea “a”, do subitem “7.1” e do ANEXO X 
do Edital nº 002/2013 que disciplina este Concurso Público, após 
a publicação do Edital que divulgará o resultado que consta deste 
relatório, abrir-se-á o prazo de três dias úteis para a interposição 
de recursos em face do mesmo.

4.2 Se não houver a alteração de resultados em face de recursos 
interpostos, será este considerado o resultado definitivo da homo-
logação das inscrições.

Prefeitura Municipal de Xavantina – SC, 10 de julho de 2013.
JOSÉ DAL BOSCO
Prefeito Municipal em exercício

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2012 A JUNHO/2013

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

5.176.515,97

(a)

0,00

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS
(b)

R$ 1,00

   Pessoal Ativo 5.085.722,45 0,00
   Pessoal Inativo e Pensionista 90.793,52 0,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 72.858,69 0,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 72.858,69 0,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,00 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 60%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 57%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 54%

FONTE:

5.103.657,28

5.103.657,28

14.053.548,43

36,32

8.432.129,06

8.010.522,61

7.588.916,15

VALOR

0,00

RGF 1º Semestre
RGF 1º Semestre
Anexos: 1,2,3,4,5,6,7.
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MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 146.666,84 106.666,88 0,00
Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00
Dívida Contratual 146.666,84 106.666,88 0,00
   Interna 146.666,84 106.666,88 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00
Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 1.687.465,76 2.347.098,71 —
Disponibilidade de Caixa Bruta 1.705.642,51 2.496.253,41 0,00
Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 18.176,75 149.154,70 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 
- 108%

-1.540.798,92

13.266.692,55

1,11%

-11,61%

15.920.031,06

14.328.027,95

-2.240.431,83

14.053.548,43

0,76%

-15,94%

16.864.258,12

15.177.832,30

0,00

0,00

0,00

0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 146.666,84 106.666,88 0,00
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00
   De Tributos 0,00 0,00 0,00
   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
      Previdenciárias 0,00 0,00 0,00
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00
   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 146.666,84 106.666,88 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00
DEPÓSITOS 14.253,68 62.809,17 0,00
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 511.725,43 3.397.379,59 0,00

FONTE: Continua 1/2
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MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013
Continuação 2/2

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 0,00 0,00 0,00
    Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (V) 0,00 0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
    Investimentos 0,00 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

GARANTIAS CONCEDIDAS

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO  DE  2013

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

13.266.692,55

0,00

2.918.672,36

2.626.805,12

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.053.548,43

0,00

3.091.780,65

2.782.602,59

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2013

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º Semestre

Até o 2º Semestre

R$ 1,00
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MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Mobiliária

Contratual

Parcelamentos de Dívidas

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01, do CMN

Interna
Externa

Interna

Externa

De Tributos
De Contribuições Sociais

Do FGTS

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Semestre de
referência

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

VALOR REALIZADO

Até o  Semestre de
referência (a)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III)
DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE
(IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

14.053.548,43

0,00
0,00

0,00

2.248.567,75

2.023.710,97

0,00

983.748,39

0,00

VALOR % SOBRE A RCL

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

—

16,00

14,40

7,00

FONTE:
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RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA BRUTA 
(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a - b)

ALIENAÇAO DE BENS 55.133,76 0,00 55.133,76
ASSISTENCIA FARMACEUTICA - ESTADO 1.985,90 0,00 1.985,90
ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA 5.485,58 2.312,07 3.173,51
ATENCAO BASICA 102.677,08 18.023,93 84.653,15
ATENÇÃO BÁSICA - ESTADO 87.804,39 2.125,50 85.678,89
CONVENIO TRANSITO -  MILITAR 7.126,96 0,00 7.126,96
CONVENIO TRANSITO - CIVIL 2.146,86 0,00 2.146,86
CONVENIO TRANSITO - PREFEITURA 7.129,05 0,00 7.129,05
Média e Alta Complexidade - Federal 22.485,57 0,00 22.485,57
Outros Recursos do Fundo Nacional da Saúde 25.354,27 0,00 25.354,27
Outros Recursos FNDE 6.648,47 5.475,00 1.173,47
RECURSOS API 5.778,72 399,16 5.379,56
RECURSOS CIDE 630,85 0,00 630,85
RECURSOS CONVENIO UNIAO 68.218,10 0,00 68.218,10
RECURSOS COSIP 7.531,37 0,00 7.531,37
RECURSOS FEP 43.782,07 0,00 43.782,07
RECURSOS FMAS - Bolsa Família 12.084,31 0,00 12.084,31
RECURSOS FNAS - CRAS 12.001,94 1.183,73 10.818,21
RECURSOS FUNDEB 60% 17.639,40 21.374,53 (3.735,13)
Recursos Gestão do SUS 45.944,23 0,00 45.944,23
RECURSOS PNAE 18.005,45 0,00 18.005,45
RECURSOS PNATE 8.480,89 0,00 8.480,89
RECURSOS SALARIO EDUCAÇAO 19.257,39 0,00 19.257,39
Recursos Superavit Atenção Básica-Estado 0,00 18.176,75 (18.176,75)
Recursos Superavit Convênios União 0,00 15.047,52 (15.047,52)
RECURSOS TRANSP. ESCOLAR ESTADO 16.611,94 0,00 16.611,94
VIGILANCIA EM SAUDE 53.095,87 0,00 53.095,87

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 653.040,42 84.118,19 568.922,23

Entidade 5 - Conta 13655: não foi informado o recurso padrão desta conta. 0,00 1.580,37 (1.580,37)
Entidade 5 - Conta 9844: não foi informado o recurso padrão desta conta. 0,00 2.160,33 (2.160,33)
RECURSOS DE IMPOSTOS P/MDE 0,00 6.823,89 (6.823,89)
RECURSOS DE IMPOSTOS P/SAUDE 33.923,25 39.732,28 (5.809,03)
RECURSOS ORDINARIOS 1.628.247,69 113.774,67 1.514.473,02
Recursos Ordinários 181.042,05 892,61 180.149,44

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 1.843.212,99 164.964,15 1.678.248,84
TOTAL (III) = (I + II) 2.496.253,41 249.082,34 2.247.171,07

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00 0,00 0,00

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b")

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO

R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS(
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

ALIENAÇAO DE BENS 0,00 0,00 0,00 27.228,32 55.133,76 0,00
ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA 0,00 2.312,07 0,00 19,75 3.173,51 0,00
ATENCAO BASICA 0,00 11.998,95 0,00 66.324,69 84.653,15 0,00
ATENÇÃO BÁSICA - ESTADO 0,00 2.125,50 0,00 3.204,23 85.678,89 0,00
CONVENIO TRANSITO - CIVIL 0,00 0,00 0,00 1.257,30 2.146,86 0,00
Média e Alta Complexidade - Federal 0,00 0,00 0,00 4.000,00 22.485,57 0,00
Outros Recursos FNDE 0,00 0,00 5.475,00 0,00 1.173,47 0,00
RECURSOS API 0,00 399,16 0,00 9.808,01 5.379,56 0,00
RECURSOS CONVENIO UNIAO 0,00 0,00 0,00 237.390,13 68.218,10 0,00
RECURSOS FEP 0,00 0,00 0,00 43.782,07 43.782,07 0,00
RECURSOS FMAS - Bolsa Família 0,00 0,00 0,00 2.520,00 12.084,31 0,00
RECURSOS FNAS - CRAS 0,00 800,00 0,00 8.539,72 10.818,21 0,00
RECURSOS FUNDEB 40% 0,00 0,00 0,00 191.114,62 0,00 0,00
RECURSOS FUNDEB 60% 0,00 14.228,71 0,00 72.341,55 (3.735,13) 0,00
RECURSOS PNATE 0,00 0,00 0,00 33.114,49 8.480,89 0,00
RECURSOS SALARIO EDUCAÇAO 0,00 0,00 0,00 16.964,92 19.257,39 0,00
Recursos Superavit Atenção Básica-Estado 18.176,75 0,00 0,00 24.451,00 (18.176,75) 0,00
Recursos Superavit Convênios União 0,00 0,00 15.047,52 0,00 (15.047,52) 0,00
Recursos Superavit CRAS 0,00 0,00 0,00 5.184,00 0,00 0,00
Recursos Superavit Farmácia - União 0,00 0,00 0,00 364,58 0,00 0,00
Recursos Superavit Farmácia-Estado 0,00 0,00 0,00 76,40 0,00 0,00
Recursos Superávit FEP 0,00 0,00 0,00 6.813,48 0,00 0,00
Recursos Superavit Financeiro Alienacao de Bens 0,00 0,00 0,00 18.112,93 0,00 0,00
Recursos Superavit Financeiro Polícia Civil 0,00 0,00 0,00 60,00 0,00 0,00
Recursos Superavit Polícia Militar 0,00 0,00 0,00 25,00 0,00 0,00
Recursos Superavit Vigilância em Saúde 0,00 0,00 0,00 32.270,00 0,00 0,00
RECURSOS TRANSP. ESCOLAR ESTADO 0,00 0,00 0,00 100.017,64 16.611,94 0,00

TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS(I) 18.176,75 31.864,39 20.522,52 904.984,83 402.118,28 0,00

RECURSOS DE IMPOSTOS P/MDE 0,00 4.989,19 1.834,70 166.069,45 (6.823,89) 0,00
RECURSOS DE IMPOSTOS P/SAUDE 0,00 23.915,52 1.266,40 300.579,28 (5.809,03) 0,00
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RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b")

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2013/SEMESTRE JANEIRO - JUNHO Continuação 2/2

R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS(
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Recursos Ordinários 13.107,09 57.101,76 13.494,85 1.062.144,69 1.694.622,46 0,00
Recursos Superavit - Ordinários 0,00 0,00 0,00 16.923,60 0,00 0,00
Recursos Superavit Impostos/Saúde 0,00 0,00 0,00 86.280,00 0,00 0,00
Recursos Superavit MAC-Federal 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00

TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS(II) 13.107,09 86.006,47 16.595,95 1.641.997,02 1.681.989,54 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 31.283,84 117.870,86 37.118,47 2.546.981,85 2.084.107,82 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo
Atuarial.
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L.R.F., Artigo 48 - Anexo 7

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 1º Semestre de 2013

DESPESAS COM PESSOAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

DÍVIDA  CONSOLIDADA

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

VALOR

5.103.657,28

8.432.129,06

8.010.522,61

VALOR

-2.240.431,83

16.864.258,12

VALOR

0,00

3.091.780,65

VALOR

0,00

0,00

2.248.567,75

983.748,39

2.546.981,85

-15,94

0,00

0,00

0,00

2.084.107,82

% SOBRE A RCL

36,32

60,00

57,00

% SOBRE A RCL

120,00

% SOBRE A RCL

22,00

% SOBRE A RCL

16,00

7,00

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

R$ 1,00

FONTE:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 353

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 127912/07/2013 (Sexta-feira)

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 14.562.500,00 14.562.500,00 2.453.472,22 16,85 7.242.682,27 49,74 7.319.817,73
      RECEITAS CORRENTES 14.215.000,00 14.215.000,00 2.453.472,22 17,26 7.069.387,27 49,73 7.145.612,73
         RECEITA TRIBUTARIA 631.000,00 631.000,00 93.795,34 14,86 264.248,04 41,88 366.751,96
            IMPOSTOS 567.000,00 567.000,00 85.413,62 15,06 219.290,37 38,68 347.709,63
            TAXAS 64.000,00 64.000,00 8.381,72 13,10 44.957,67 70,25 19.042,33
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 59.000,00 59.000,00 9.019,37 15,29 27.406,66 46,45 31.593,34
            Contrib p/ Custeio do Serviço de Iluminação Públic 59.000,00 59.000,00 9.019,37 15,29 27.406,66 46,45 31.593,34
         RECEITA PATRIMONIAL 66.000,00 66.000,00 21.680,76 32,85 58.918,95 89,27 7.081,05
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 56.000,00 56.000,00 19.923,46 35,58 54.258,15 96,89 1.741,85
            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 10.000,00 10.000,00 1.757,30 17,57 4.660,80 46,61 5.339,20
         RECEITA DE SERVIÇOS 68.000,00 68.000,00 7.480,22 11,00 19.909,07 29,28 48.090,93
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13.332.000,00 13.332.000,00 2.314.563,15 17,36 6.650.605,30 49,88 6.681.394,70
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 13.153.000,00 13.153.000,00 2.276.658,66 17,31 6.574.883,30 49,99 6.578.116,70
            Transf. de Conv. 179.000,00 179.000,00 37.904,49 21,18 75.722,00 42,30 103.278,00
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 59.000,00 59.000,00 6.933,38 11,75 48.299,25 81,86 10.700,75
            Multas e Juros de Mora 4.000,00 4.000,00 104,50 2,61 1.529,40 38,24 2.470,60
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 2.062,74 0,00 23.267,81 0,00 -23.267,81
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 17.000,00 17.000,00 1.756,58 10,33 15.743,45 92,61 1.256,55
            RECEITAS DIVERSAS 38.000,00 38.000,00 3.009,56 7,92 7.758,59 20,42 30.241,41
      RECEITAS DE CAPITAL 347.500,00 347.500,00 0,00 0,00 173.295,00 49,87 174.205,00
         ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 26.695,00 26,70 73.305,00
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 26.695,00 26,70 73.305,00
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 247.500,00 247.500,00 0,00 0,00 146.600,00 59,23 100.900,00
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 247.500,00 247.500,00 0,00 0,00 146.600,00 59,23 100.900,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — — — — —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 14.562.500,00 14.562.500,00 2.453.472,22 16,85 7.242.682,27 49,74 7.319.817,73

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/3

RREO 3º Bimestre
RREO 3º bimestre
Anexos: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14
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Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 14.562.500,00 14.562.500,00 2.453.472,22 16,85 7.242.682,27 49,74 7.319.817,73

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

14.562.500,00

—

—

—
—

736.677,79

736.677,79
0,00

14.562.500,00

—

2.453.472,22

—

—

—
—

16,85

—

—

—
—

363.816,33

363.816,33
0,00

7.242.682,27

—

49,74

—

—

—
—

7.319.817,73

—

—

—
—

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 14.562.500,00 854.896,39 15.417.396,39 2.238.552,37 9.560.800,82 2.378.167,25 6.200.539,70 40,22 9.216.856,69
DESPESAS CORRENTES 12.599.200,00 618.271,92 13.217.471,92 1.895.526,28 8.907.964,02 2.284.988,37 5.973.997,33 45,20 7.243.474,59

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.298.820,00 89.968,90 5.388.788,90 934.610,53 2.744.473,44 975.098,19 2.598.942,55 48,23 2.789.846,35
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 24.000,00 -4.000,00 20.000,00 0,00 20.000,00 1.763,72 5.696,56 28,48 14.303,44
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 7.276.380,00 532.303,02 7.808.683,02 960.915,75 6.143.490,58 1.308.126,46 3.369.358,22 43,15 4.439.324,80

DESPESAS DE CAPITAL 1.948.300,00 236.624,47 2.184.924,47 343.026,09 652.836,80 93.178,88 226.542,37 10,37 1.958.382,10
INVESTIMENTOS 1.868.300,00 236.624,47 2.104.924,47 343.026,09 579.503,54 79.845,56 186.542,41 8,86 1.918.382,06
AMORTIZACAO DA DIVIDA 80.000,00 0,00 80.000,00 0,00 73.333,26 13.333,32 39.999,96 50,00 40.000,04

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) — — — — — — — — —

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 14.562.500,00 854.896,39 15.417.396,39 2.238.552,37 9.560.800,82 2.378.167,25 6.200.539,70 40,22 9.216.856,69

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 2/3
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Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Continuação 3/3

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EMPENHADAS
No Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(g)
%

(g/f)

SALDO
A LIQUIDAR

(f - g)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 14.562.500,00 854.896,39 15.417.396,39 2.238.552,37 9.560.800,82 2.378.167,25 6.200.539,70 40,22 9.216.856,69

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 14.562.500,00

—

854.896,39

—

15.417.396,39

—

2.238.552,37

—

9.560.800,82

—

2.378.167,25

— 1.042.142,57

7.242.682,27 40,22

—

9.216.856,69

—

FONTE:
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2012 a 2086

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2012 0,00 0,00 0,00 0,00
2013 0,00 0,00 0,00 0,00
2014 0,00 0,00 0,00 0,00
2015 0,00 0,00 0,00 0,00
2016 0,00 0,00 0,00 0,00
2017 0,00 0,00 0,00 0,00
2018 0,00 0,00 0,00 0,00
2019 0,00 0,00 0,00 0,00
2020 0,00 0,00 0,00 0,00
2021 0,00 0,00 0,00 0,00
2022 0,00 0,00 0,00 0,00
2023 0,00 0,00 0,00 0,00
2024 0,00 0,00 0,00 0,00
2025 0,00 0,00 0,00 0,00
2026 0,00 0,00 0,00 0,00
2027 0,00 0,00 0,00 0,00
2028 0,00 0,00 0,00 0,00
2029 0,00 0,00 0,00 0,00
2030 0,00 0,00 0,00 0,00
2031 0,00 0,00 0,00 0,00
2032 0,00 0,00 0,00 0,00
2033 0,00 0,00 0,00 0,00
2034 0,00 0,00 0,00 0,00
2035 0,00 0,00 0,00 0,00
2036 0,00 0,00 0,00 0,00
2037 0,00 0,00 0,00 0,00
2038 0,00 0,00 0,00 0,00
2039 0,00 0,00 0,00 0,00
2040 0,00 0,00 0,00 0,00
2041 0,00 0,00 0,00 0,00
2042 0,00 0,00 0,00 0,00
2043 0,00 0,00 0,00 0,00
2044 0,00 0,00 0,00 0,00
2045 0,00 0,00 0,00 0,00
2046 0,00 0,00 0,00 0,00
2047 0,00 0,00 0,00 0,00
2048 0,00 0,00 0,00 0,00
2049 0,00 0,00 0,00 0,00
2050 0,00 0,00 0,00 0,00
2051 0,00 0,00 0,00 0,00
2052 0,00 0,00 0,00 0,00
2053 0,00 0,00 0,00 0,00
2054 0,00 0,00 0,00 0,00
2055 0,00 0,00 0,00 0,00
2056 0,00 0,00 0,00 0,00
2057 0,00 0,00 0,00 0,00
2058 0,00 0,00 0,00 0,00
2059 0,00 0,00 0,00 0,00
2060 0,00 0,00 0,00 0,00
2061 0,00 0,00 0,00 0,00
2062 0,00 0,00 0,00 0,00
2063 0,00 0,00 0,00 0,00
2064 0,00 0,00 0,00 0,00
2065 0,00 0,00 0,00 0,00
2066 0,00 0,00 0,00 0,00
2067 0,00 0,00 0,00 0,00
2068 0,00 0,00 0,00 0,00
2069 0,00 0,00 0,00 0,00
2070 0,00 0,00 0,00 0,00
2071 0,00 0,00 0,00 0,00
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2012 a 2086

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

R$ 1,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00
2073 0,00 0,00 0,00 0,00
2074 0,00 0,00 0,00 0,00
2075 0,00 0,00 0,00 0,00
2076 0,00 0,00 0,00 0,00
2077 0,00 0,00 0,00 0,00
2078 0,00 0,00 0,00 0,00
2079 0,00 0,00 0,00 0,00
2080 0,00 0,00 0,00 0,00
2081 0,00 0,00 0,00 0,00
2082 0,00 0,00 0,00 0,00
2083 0,00 0,00 0,00 0,00
2084 0,00 0,00 0,00 0,00
2085 0,00 0,00 0,00 0,00
2086 0,00 0,00 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 30/06/2013 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

FONTE:
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Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 80.000,00 26.695,00 53.305,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 80.000,00 26.695,00 53.305,00

TOTAL 80.000,00 26.695,00 53.305,00

DESPESAS
(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

LIQUIDADAS
(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)

Despesas de Capital 98.112,93 0,00 0,00 98.112,93
      Investimentos 98.112,93 0,00 0,00 98.112,93
      

TOTAL 98.112,93 0,00 0,00 98.112,93

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2012
(h)

433,38

Em 2013
(i) = (b) - (e+f)

26.695,00

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

27.128,38

FONTE:
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RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES 
 E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (b)

%
(b/a)*100

 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 572.000,00 572.000,00 221.855,51 38,79
   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 100.000,00 100.000,00 5.572,84 5,57
   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 98.000,00 98.000,00 13.767,60 14,05
   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 228.000,00 228.000,00 125.435,99 55,02
   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 141.000,00 141.000,00 74.513,94 52,85
   Dívida Ativa dos Impostos 4.000,00 4.000,00 2.103,52 52,59
   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 1.000,00 1.000,00 461,62 46,16
 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 13.700.000,00 13.700.000,00 6.719.352,87 49,05
   Cota-Parte FPM 5.700.000,00 5.700.000,00 2.820.843,68 49,49
   Cota-Parte ITR 1.000,00 1.000,00 201,04 20,10
   Cota-Parte IPVA 375.000,00 375.000,00 180.469,71 48,13
   Cota-Parte ICMS 7.470.000,00 7.470.000,00 3.646.430,82 48,81
   Cota-Parte IPI-Exportação 115.000,00 115.000,00 53.670,32 46,67
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 39.000,00 39.000,00 17.737,30 45,48
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 39.000,00 39.000,00 17.737,30 45,48

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 14.272.000,00 14.272.000,00 6.941.208,38 48,64

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)*100

 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS CORRENTES 2.851.000,00 3.214.882,87 2.075.979,84 64,57 1.483.639,02 46,15
Pessoal e Encargos Sociais 1.545.000,00 1.612.510,37 737.523,15 45,74 735.006,84 45,58
Outras Despesas Correntes 1.306.000,00 1.602.372,50 1.338.456,69 83,53 748.632,18 46,72

DESPESAS DE CAPITAL 270.000,00 356.738,30 54.200,94 15,19 18.249,94 5,12
Investimentos 270.000,00 356.738,30 54.200,94 15,19 18.249,94 5,12
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DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
 (f)

%
(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
 (g)

%
(g/e)*100

DESPESAS DE CAPITAL 270.000,00 356.738,30 54.200,94 15,19 18.249,94 5,12
Investimentos 270.000,00 356.738,30 54.200,94 15,19 18.249,94 5,12

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL
MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM 
 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A 
 PAGAR CANCELADOS²

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO 
QUE
 NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 (VII%) = (VIh / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(VII - 15)/100 x IIIb] 

Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

4 e 5

3.121.000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00
0,00

739.000,00
739.000,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

739.000,00

2.382.000,00

-

3.571.621,17

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

0,00
0,00

944.031,90
944.031,90

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

944.031,90

2.627.589,27

-

2.130.180,78

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (h)

0,00
0,00

634.006,95
634.006,95

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

634.006,95

1.496.173,83

59,64

%
 (h/IVf)x100

0,00
0,00

29,76
29,76
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

29,88

29,76

1.501.888,96

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (i)

0,00
0,00

493.296,30
493.296,30

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

493.296,30

1.008.592,66

-

21,55

454.649,15

42,05

%
 (i/IVg)x100

0,00
0,00

32,85
32,85
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

32,85

9,21

-
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
 PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
 NO LIMITE

Inscritos em 2012 22.462,36 0,00 21.196,29 1.266,07 0,00

TOTAL

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2012

TOTAL (VIII)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME
 ARTIGOS 25 E 26

22.462,36

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

0,00

0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

-

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (j)

0,00

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (k)

-

21.196,29 1.266,07

SALDO FINAL(NÃO APLICADO)

0,00

0,00

SALDO FINAL(NÃO APLICADO)

-

0,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
Até Bimestre

(l)
%

(l/Total l)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até Bimestre

(m)
%

(m/Total m)*100

Atenção Básica 2.685.000,00 2.832.973,17 1.465.585,90 68,80 1.132.285,28 75,39
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 427.000,00 729.648,00 664.594,88 31,20 369.603,68 24,61
Vigilância Sanitária 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 3.121.000,00 3.571.621,17 2.130.180,78 100,00 1.501.888,96 100,00

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
² O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
³ O valor apresentado na intercessão com a coluna "h" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4

5
Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012.

Continua 3/4
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RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2014 2015

No Bimestre

REGISTROS EFETUADOS EM 2013

2016 2017 2018

Até o Bimestre(b)

2019 2020

SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

2021 2022

FONTE:

XAVANTINA,  08/07/2013
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LRF, Art. 48 - Anexo 14

Município de XAVANTINA - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO No Bimestre Até o Bimestre

RECEITAS
Previsão Inicial — 14.562.500,00
Previsão Atualizada — 14.562.500,00
Receitas Realizadas 2.453.472,22 7.242.682,27
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 363.816,33

DESPESAS
Dotação Inicial — 14.562.500,00
Créditos Adicionais — 854.896,39
Dotação Atualizada — 15.417.396,39
Despesas Empenhadas 2.238.552,37 9.560.800,82
Despesas Liquidadas 2.378.167,25 6.200.539,70
Superavit Orçamentário — 1.042.142,57

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 2.238.552,37 9.560.800,82
Despesas Liquidadas 2.378.167,25 6.200.539,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 14.053.548,43

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

No Bimestre Até o Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,00 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00 0,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b/a)

Resultado Nominal 170.000,08 -699.632,91 -411,55
Resultado Primário -752.000,00 1.006.885,94 -133,89

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 18.176,75 0,00 0,00 18.176,75
EXECUTIVO 18.176,75 0,00 0,00 18.176,75

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 493.548,68 25.365,10 417.958,02 50.225,56
EXECUTIVO 493.548,68 25.365,10 417.958,02 50.225,56

TOTAL: 511.725,43 25.365,10 417.958,02 68.402,31

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Valor apurado até o

Bimestre

1.669.880,18

396.560,17

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

25%

60%

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

24,06

74,42

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o
Bimestre Saldo não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 0,00
Despesa de Capital Líquida 226.542,37 1.958.382,10

Continua 1/2
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R$ 1,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores
Receitas Previdenciárias (IV)
Despesas Previdenciárias (V)
Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 2013

0,00
0,00
0,00

2021

0,00
0,00
0,00

2031

0,00
0,00
0,00

2046

0,00
0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Valor apurado até o

Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 26.695,00 73.305,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 127.663,38

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor apurado até o

Bimestre

1.496.173,831.496.173,83

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

21,55

% Aplicado até o
Bimestre

Total das despesas/RCL (%)

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no exercício corrente

0,00

FONTE:
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RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 14.562.500,00 15.417.396,39 2.238.552,37 9.560.800,82 2.378.167,25 6.200.539,70 100,00 40,22 9.216.856,69
Legislativa 700.000,00 700.000,00 55.519,63 197.989,12 66.174,68 173.591,28 2,80 24,80 526.408,72
Ação Legislativa 700.000,00 700.000,00 55.519,63 197.989,12 66.174,68 173.591,28 2,80 24,80 526.408,72

Administração 1.299.000,00 1.303.000,00 229.330,62 859.750,17 218.207,61 600.394,56 9,68 46,08 702.605,44
Administração Geral 1.299.000,00 1.303.000,00 229.330,62 859.750,17 218.207,61 600.394,56 9,68 46,08 702.605,44

Assistência Social 366.000,00 387.743,52 37.088,19 207.365,98 40.653,81 115.251,96 1,86 29,72 272.491,56
Assistência ao Idoso 32.000,00 32.000,00 703,58 25.442,28 3.341,54 7.262,27 0,12 22,69 24.737,73

Assistência à Criança e ao Adolescente 147.000,00 147.000,00 5.336,90 73.508,56 15.697,90 31.755,06 0,51 21,60 115.244,94

Assistência Comunitária 187.000,00 208.743,52 31.047,71 108.415,14 21.614,37 76.234,63 1,23 36,52 132.508,89

Saúde 3.121.000,00 3.571.621,17 616.696,27 2.130.180,78 605.197,44 1.501.888,96 24,22 42,05 2.069.732,21
Atenção Básica 2.685.000,00 2.832.973,17 525.696,27 1.465.585,90 440.292,96 1.132.285,28 18,26 39,97 1.700.687,89

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 427.000,00 729.648,00 91.000,00 664.594,88 164.904,48 369.603,68 5,96 50,66 360.044,32

Vigilância Sanitária 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 9.000,00

Educação 2.831.000,00 2.910.238,45 310.608,53 1.813.655,57 467.433,79 1.084.148,62 17,48 37,25 1.826.089,83
Ensino Fundamental 2.266.000,00 2.345.238,45 283.598,90 1.532.105,86 386.297,93 916.965,07 14,79 39,10 1.428.273,38

Ensino Médio 124.000,00 124.000,00 0,00 98.000,00 25.348,77 27.388,77 0,44 22,09 96.611,23

Ensino Superior 70.000,00 70.000,00 0,00 63.080,00 21.280,00 32.500,00 0,52 46,43 37.500,00

Educação Infantil 355.000,00 355.000,00 26.129,63 115.929,71 34.043,38 106.474,85 1,72 29,99 248.525,15

Educação de Jovens e Adultos 11.000,00 11.000,00 880,00 4.540,00 463,71 819,93 0,01 7,45 10.180,07

Educação Especial 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

Cultura 30.000,00 30.000,00 1.248,72 11.413,72 1.998,72 2.813,72 0,05 9,38 27.186,28
Difusão Cultural 30.000,00 30.000,00 1.248,72 11.413,72 1.998,72 2.813,72 0,05 9,38 27.186,28

Urbanismo 509.000,00 628.992,23 6.053,90 476.070,22 98.665,09 183.839,18 2,96 29,23 445.153,05
Infra-Estrutura Urbana 100.000,00 218.218,60 0,00 125.968,60 37.928,47 37.928,47 0,61 17,38 180.290,13

Serviços Urbanos 409.000,00 410.773,63 6.053,90 350.101,62 60.736,62 145.910,71 2,35 35,52 264.862,92

Agricultura 1.983.500,00 2.015.539,88 320.742,33 1.369.499,72 289.033,01 932.215,91 15,03 46,25 1.083.323,97
Extensão Rural 1.983.500,00 2.015.539,88 320.742,33 1.369.499,72 289.033,01 932.215,91 15,03 46,25 1.083.323,97

Indústria 120.000,00 140.640,00 -288,00 40.352,00 4.824,00 10.956,00 0,18 7,79 129.684,00
Promoção Industrial 120.000,00 140.640,00 -288,00 40.352,00 4.824,00 10.956,00 0,18 7,79 129.684,00

Transporte 2.896.000,00 2.902.813,48 606.086,02 1.864.745,76 462.196,70 1.222.698,33 19,72 42,12 1.680.115,15
Transporte Rodoviário 2.896.000,00 2.902.813,48 606.086,02 1.864.745,76 462.196,70 1.222.698,33 19,72 42,12 1.680.115,15

Continua 1/2
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

Continuação 2/2

%
(b/a)

SALDO
(a - b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 14.562.500,00 15.417.396,39 2.238.552,37 9.560.800,82 2.378.167,25 6.200.539,70 100,00 40,22 9.216.856,69
Desporto e Lazer 254.000,00 254.000,00 20.081,74 117.067,64 38.207,48 64.335,73 1,04 25,33 189.664,27
Desporto Comunitário 204.000,00 204.000,00 20.081,74 117.067,64 38.207,48 64.335,73 1,04 31,54 139.664,27

Lazer 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

Encargos Especiais 453.000,00 572.807,66 35.384,42 472.710,14 85.574,92 308.405,45 4,97 53,84 264.402,21
Serviço da Dívida Interna 104.000,00 100.000,00 0,00 93.333,26 15.097,04 45.696,52 0,74 45,70 54.303,48

Outros Encargos Especiais 349.000,00 472.807,66 35.384,42 379.376,88 70.477,88 262.708,93 4,24 55,56 210.098,73

TOTAL (III) = (I + II)

FONTE:

14.562.500,00 15.417.396,39 2.238.552,37 9.560.800,82 2.378.167,25 6.200.539,70 100,00 40,22 9.216.856,69

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 368

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 127912/07/2013 (Sexta-feira)

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
Jul/2012

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Ago/2012

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2012 A JUNHO/2013

Set/2012 Out/2012 Nov/2012 Dez/2012 Jan/2013 Fev/2013 Mar/2013 Abr/2013 Mai/2013 Jun/2013
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)

PREVISÃO
ATUALIZADA

2013

R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) 1.258.179,44 1.290.255,08 1.236.318,91 1.290.629,86 1.344.454,05 1.698.769,42 1.455.517,49 1.470.148,85 1.201.088,79 1.363.381,04 1.503.341,76 1.422.778,71 16.534.863,40 16.955.000,00
     RECEITA TRIBUTARIA 115.551,27 47.421,33 33.535,68 44.460,61 45.267,07 43.587,31 39.623,51 57.142,70 31.296,68 42.389,81 39.409,25 54.386,09 594.071,31 631.000,00

       I.P.T.U. 70.668,59 3.912,26 513,72 523,04 437,39 3.463,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.572,84 85.091,72 100.000,00

       I.R.R.F 17.972,97 6.453,20 12.522,38 12.436,13 27.380,98 13.670,99 10.533,08 9.889,47 10.289,34 13.594,27 13.501,69 16.706,09 164.950,59 141.000,00

       I.S.S. 19.651,36 19.126,18 18.287,93 23.622,38 16.602,89 24.561,40 19.207,78 18.971,11 14.339,50 26.524,60 23.084,27 23.308,73 247.288,13 228.000,00

       I.T.B.I. 4.660,00 17.288,42 1.800,00 7.359,80 0,00 446,40 0,00 3.400,00 5.827,60 1.300,00 2.040,00 1.200,00 45.322,22 98.000,00

       Outras Receitas Tributárias 2.598,35 641,27 411,65 519,26 845,81 1.444,64 9.882,65 24.882,12 840,24 970,94 783,29 7.598,43 51.418,65 64.000,00

     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 4.320,20 4.458,25 4.573,92 4.261,54 4.627,73 4.508,31 4.641,28 4.595,00 4.415,83 4.735,18 4.561,52 4.457,85 54.156,61 59.000,00

     RECEITA PATRIMONIAL 4.480,35 6.752,25 6.911,02 6.229,73 6.462,33 4.819,70 5.668,31 10.083,70 10.555,47 10.930,71 10.246,15 11.434,61 94.574,33 66.000,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 2.635,19 3.287,01 2.863,50 3.259,31 4.443,06 16.896,88 4.500,29 3.072,08 2.137,30 2.719,18 3.946,97 3.533,25 53.294,02 68.000,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.123.250,18 1.224.750,86 1.183.535,23 1.229.724,59 1.281.036,10 1.624.420,45 1.391.637,17 1.390.291,63 1.133.837,14 1.294.497,33 1.441.363,33 1.345.848,07 15.664.192,08 16.072.000,00

       Cota-Parte do F.P.M. 318.052,52 350.964,29 307.088,59 325.988,39 440.626,86 716.290,29 459.205,74 617.812,22 355.813,96 381.780,35 548.566,47 457.664,94 5.279.854,62 5.700.000,00

       Cota-Parte do I.C.M.S. 542.199,33 542.764,37 623.993,19 587.890,42 632.689,93 639.564,76 635.909,89 570.897,55 538.969,31 649.878,00 645.833,98 604.942,09 7.215.532,82 7.470.000,00

       Cota-Parte do I.P.V.A. 30.655,09 30.940,27 30.020,49 25.018,55 16.624,68 7.689,08 26.742,87 24.749,48 30.067,70 32.946,24 35.504,07 30.459,35 321.417,87 375.000,00

       Cota-Parte do ITR. 24,68 0,00 609,42 3.362,09 40,76 63,82 15,09 0,00 5,00 5,16 31,56 144,23 4.301,81 1.000,00

       Outras Transferências Correntes 180.901,62 246.249,26 165.761,43 228.808,01 132.277,63 203.479,07 168.805,70 79.487,12 123.293,51 120.023,79 103.103,80 153.019,21 1.905.210,15 1.265.000,00

       Transferências da LC 61/1989 8.799,77 9.726,50 9.836,47 9.507,05 9.624,75 11.051,58 11.243,53 8.633,13 7.621,20 6.988,21 9.397,02 9.787,23 112.216,44 115.000,00

       Transferências da LC 87/1996 2.962,15 2.962,15 0,00 5.924,30 2.962,15 2.962,15 0,00 0,00 0,00 11.824,86 2.956,22 2.956,22 35.510,20 39.000,00

       Transferências do FUNDEB 39.655,02 41.144,02 46.225,64 43.225,78 46.189,34 43.319,70 89.714,35 88.712,13 78.066,46 91.050,72 95.970,21 86.874,80 790.148,17 1.107.000,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.942,25 3.585,38 4.899,56 2.694,08 2.617,76 4.536,77 9.446,93 4.963,74 18.846,37 8.108,83 3.814,54 3.118,84 74.575,05 59.000,00

DEDUÇÕES (II) 165.277,15 187.470,91 159.753,90 191.537,93 204.530,78 231.874,93 226.623,19 244.418,32 186.495,24 216.684,37 245.457,65 221.190,60 2.481.314,97 2.740.000,00
Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB 180.538,54 187.470,91 194.309,46 191.537,93 220.513,64 231.874,93 226.623,19 244.418,32 186.495,24 216.684,37 248.457,65 221.190,60 2.550.114,78 2.740.000,00
Dedução Vigilancia em Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -3.000,00 0,00 -3.000,00 0,00
Deduções Transf. Convênios Estado - FUNDEB -15.261,39 0,00 -34.555,56 0,00 -15.983,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -65.800,11 0,00
Outras Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,30 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 1.092.902,29 1.102.784,17 1.076.565,01 1.099.091,93 1.139.923,27 1.466.894,49 1.228.894,30 1.225.730,53 1.014.593,55 1.146.696,67 1.257.884,11 1.201.588,11 14.053.548,43 14.215.000,00

FONTE:
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
             Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA

Continuação 2/3

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pessoal Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) - - - - -
 ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA

Continuação 3/3

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

     Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2013 Até o Bimestre/2012

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
     Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor 0,00

FONTE:
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31 Dez 2012
(A)

Em 30 Abr 2013
(B)

Em 30 Jun 2013
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 146.666,84 120.000,20 106.666,88
DEDUÇÕES (II) 1.687.465,76 2.343.694,48 2.347.098,71
   Disponibilidade de Caixa Bruta 1.705.642,51 2.539.949,31 2.496.253,41
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 18.176,75 196.254,83 149.154,70
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -1.540.798,92 -2.223.694,28 -2.240.431,83
RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-1.540.798,92

PERÍODO DE REFERÊNCIA

-2.223.694,28

No Bimestre
(C - B)

-16.737,55

170.000,08

-2.240.431,83

Jan a Jun 2013
(C - A)

-699.632,91

VALOR CORRENTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO
SALDO

Em 31 Dez 2012
(A)

Em 30 Abr 2013
(B)

Em 30 Jun 2013
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00
   Investimentos 0,00 0,00 0,00
   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,00 0,00 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,00 0,00 0,00

FONTE:
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 14.159.000,00 2.433.548,76 7.015.129,12 6.252.471,31
Receita Tributária 631.000,00 93.795,34 264.248,04 246.833,09
    I.P.T.U. 100.000,00 5.572,84 5.572,84 9.312,56
    I.S.S. 228.000,00 46.393,00 125.435,99 101.218,92
    I.T.B.I. 98.000,00 3.240,00 13.767,60 47.469,52
    I.R.R.F. 141.000,00 30.207,78 74.513,94 57.138,74
    Outras Receitas Tributárias 64.000,00 8.381,72 44.957,67 31.693,35
Receita de Contribuição 59.000,00 9.019,37 27.406,66 26.896,46
    Outras Contribuições 59.000,00 9.019,37 27.406,66 26.896,46
Receita Patrimonial Líquida 10.000,00 1.757,30 4.660,80 4.550,40
    Receita Patrimonial 66.000,00 21.680,76 58.918,95 40.610,48
    (-) Aplicações Financeiras 56.000,00 19.923,46 54.258,15 36.060,08
Transferências Correntes 13.332.000,00 2.314.563,15 6.650.605,30 5.932.215,84
    F.P.M. 4.560.000,00 804.985,19 2.256.675,11 2.138.445,53
    I.C.M.S. 5.976.000,00 1.000.621,05 2.917.145,21 2.707.021,26
    Convênios 179.000,00 37.904,49 75.722,00 131.321,30
    Outras Transferências Correntes 2.617.000,00 471.052,42 1.401.062,98 955.427,75
Demais Receitas Correntes 127.000,00 14.413,60 68.208,32 41.975,52
    Dívida Ativa 17.000,00 1.756,58 15.743,45 6.603,02
    Diversas Receitas Correntes 110.000,00 12.657,02 52.464,87 35.372,50

RECEITAS DE CAPITAL (II) 347.500,00 0,00 173.295,00 18.480,00

Operações de Crédito (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
Alienação de Ativos (V) 100.000,00 0,00 26.695,00 18.480,00
Transferências de Capital 247.500,00 0,00 146.600,00 0,00
    Convênios 247.500,00 0,00 146.600,00 0,00
    Outras Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 247.500,00 0,00 146.600,00 0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 - - -

0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 14.406.500,00 2.433.548,76 7.161.729,12 6.252.471,31

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

DESPESAS CORRENTES (VIII) 13.217.471,92 2.284.988,37 5.973.997,33 5.973.219,01

    Pessoal e Encargos Sociais 5.388.788,90 975.098,19 2.598.942,55 2.380.022,25
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 20.000,00 1.763,72 5.696,56 10.220,07
    Outras Despesas Correntes 7.808.683,02 1.308.126,46 3.369.358,22 3.582.976,69

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 13.197.471,92 2.283.224,65 5.968.300,77 5.962.998,94
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.184.924,47 93.178,88 226.542,37 873.038,91

    Investimentos 2.104.924,47 79.845,56 186.542,41 833.038,95
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00
       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XIV) 80.000,00 13.333,32 39.999,96 39.999,96

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 2.104.924,47 79.845,56 186.542,41 833.038,95
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Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre
2013

Até o Bimestre
2012

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 15.000,00 - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 15.317.396,39 2.363.070,21 6.154.843,18 6.796.037,89

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE:

XAVANTINA,  08/07/2013

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

-
-
-

-910.896,39 70.478,55

-
-
-

1.006.885,94

363.816,33
363.816,33

0,00

VALOR CORRENTE

-752.000,00

-543.566,58

0,00
0,00
0,00
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RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS
Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Em 31 de
Dezembro de 2012

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Em Exercícios

Anteriores

RP NÃO PROCESSADOS

Em 31 de
Dezembro de 2012

Liquidados Pagos Cancelados

R$ 1,00

Saldo

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 18.176,75 - - - 18.176,75 24.259,89 469.288,79 431.065,11 417.958,02 25.365,10 50.225,56

EXECUTIVO
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 24.259,89 351.817,32 334.686,13 321.579,04 5.539,01 48.959,16

SEC.MUN.DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 3.505,39 561,56 561,56 0,00 5.943,83
SEC.MUN.DA AGRICULTURA,IND. E COMÉRCIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 19.059,89 17.458,70 15.400,00 15.400,00 1.873,70 19.244,89
SEC.MUN.DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 238.571,74 230.967,05 230.967,05 0,00 7.604,69
SEC.MUN.TRANSPORTES,OBRAS E URBANISMO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 92.281,49 87.757,52 74.650,43 3.665,31 13.965,75
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.200,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAVANTINA 18.176,75 0,00 0,00 0,00 18.176,75 0,00 117.471,47 96.378,98 96.378,98 19.826,09 1.266,40
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 18.176,75 0,00 0,00 0,00 18.176,75 0,00 117.471,47 96.378,98 96.378,98 19.826,09 1.266,40

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - - - - - - - - -

TOTAL (III) = (I + II):

FONTE:

18.176,75 0,00 0,00 0,00 18.176,75 24.259,89 469.288,79 431.065,11 417.958,02 25.365,10 50.225,56
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

572.000,00
105.000,00
100.000,00

_
4.000,00
1.000,00

_
98.000,00
98.000,00
_
_
_
_

228.000,00
228.000,00

_
_
_
_

141.000,00
141.000,00

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

13.700.000,00
5.700.000,00
5.700.000,00

_
7.470.000,00

39.000,00
115.000,00

1.000,00
375.000,00

_

14.272.000,00

PREVISÃO
INICIAL

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

_

PREVISÃO
INICIAL

2.740.000,00
1.140.000,00
1.494.000,00

7.800,00
23.000,00

200,00
75.000,00

1.107.000,00
1.107.000,00

_
_

-1.633.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

572.000,00
105.000,00
100.000,00

0,00
4.000,00
1.000,00

0,00
98.000,00
98.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

228.000,00
228.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

141.000,00
141.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13.700.000,00
5.700.000,00
5.700.000,00

0,00
7.470.000,00

39.000,00
115.000,00

1.000,00
375.000,00

0,00

14.272.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.740.000,00
1.140.000,00
1.494.000,00

7.800,00
23.000,00

200,00
75.000,00

1.107.000,00
1.107.000,00

0,00
0,00

-1.633.000,00

No Bimestre

85.520,76
5.679,98
5.572,84

0,00
71,15
35,99

0,00
3.240,00
3.240,00

0,00
0,00
0,00
0,00

46.393,00
46.393,00

0,00
0,00
0,00
0,00

30.207,78
30.207,78

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.348.243,38
1.006.231,41
1.006.231,41

0,00
1.250.776,07

5.912,44
19.184,25

175,79
65.963,42

0,00

2.433.764,14

No Bimestre

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

No Bimestre

469.648,25
201.246,22
250.155,02

1.182,48
3.836,86

35,14
13.192,53

183.251,16
182.845,01

0,00
406,15

-286.803,24

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

221.855,51
8.137,98
5.572,84

0,00
2.103,52

461,62
0,00

13.767,60
13.767,60

0,00
0,00
0,00
0,00

125.435,99
125.435,99

0,00
0,00
0,00
0,00

74.513,94
74.513,94

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.719.352,87
2.820.843,68
2.820.843,68

0,00
3.646.430,82

17.737,30
53.670,32

201,04
180.469,71

0,00

6.941.208,38

Até o Bimestre
(b)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

Até o Bimestre
(b)

1.343.869,37
564.168,57
729.285,61

3.547,45
10.734,08

40,18
36.093,48

532.885,86
530.388,67

0,00
2.497,19

-813.480,70

%
(c) = (b/a)x100

38,79
7,75
5,57
0,00

52,59
46,16

0,00
14,05
14,05

0,00
0,00
0,00
0,00

55,02
55,02

0,00
0,00
0,00
0,00

52,85
52,85

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

49,05
49,49
49,49

0,00
48,81
45,48
46,67
20,10
48,13

0,00

48,64

%
(c) = (b/a)x100

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

%
(c) = (b/a)x100

49,05
49,49
48,81
45,48
46,67
20,09
48,12
48,14
47,91

0,00
0,00

49,82

R$ 1,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 2/3

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2012 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2013 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 h)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 g)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

DOTAÇÃO
INICIAL

686.000,00
82.000,00

604.000,00
421.000,00

0,00
421.000,00

1.107.000,00

PREVISÃO
INICIAL

3.568.000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

82.000,00
82.000,00

0,00
2.203.000,00
1.025.000,00
1.178.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

2.285.000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

57.000,00
0,00

488.000,00

545.000,00

2.830.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

686.000,00
82.000,00

604.000,00
427.269,19

0,00
427.269,19

1.113.269,19

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

3.568.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

82.000,00
82.000,00

0,00
2.209.269,19
1.031.269,19
1.178.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

2.291.269,19

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

65.791,78
0,00

552.177,48

617.969,26

2.909.238,45

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

167.832,07
24.990,03

142.842,04
59.700,07

0,00
59.700,07

227.532,14

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre

608.441,04

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre

24.990,03
24.990,03

0,00
313.049,45
202.542,11
110.507,34

0,00
0,00
0,00
0,00

338.039,48

No Bimestre

0,00

29.539,29
0,00

99.855,02

129.394,31

467.433,79

DESPESAS LIQUIDADAS

4

CANCELADO EM 2013
(g)

0,00

Até o Bimestre
(e)

396.560,17
72.892,29

323.667,88
146.330,01

0,00
146.330,01

542.890,18

Até o Bimestre
(b)

1.735.302,10

Até o Bimestre
(e)

72.892,29
72.892,29

0,00
792.273,57
469.997,89
322.275,68

0,00
0,00
0,00
0,00

865.165,86

VALOR

Até o Bimestre
(e)

0,00

43.278,51
0,00

175.704,25

218.982,76

1.084.148,62

VALOR

6.269,19
6.269,19

-813.480,70

2.497,19
6.269,19

0,00

-804.714,32
1.669.880,18

24,06

%
(f)=(e/d)x100

57,81
88,89
53,59
34,25

0,00
34,25

48,77

VALOR

0,00

0,00

74,42

%
(c)=(b/a)x100

48,64

%
(f)=(e/d)x100

88,89
88,89

0,00
35,86
45,57
27,36

0,00
0,00
0,00
0,00

37,76

%
(f)=(e/d)x100

0,00

65,78
0,00

31,82

35,44

37,27

_

—

_

—
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

Continuação 3/3

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

VALOR

FUNDEB
(h)

6.269,19
530.388,67
521.515,65

2.497,19
17.639,40

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

FONTE:

¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988
4

5

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do FUNDEB foi de R$ 6.269,19, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi de R$ 
0,00.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO - JUNHO

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
(e)

Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A  PAGAR

NÃO
PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

DESPESAS DE CAPITAL 2.184.924,47 226.542,37 0,00 1.958.382,10
     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00
     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 2.184.924,47 226.542,37 0,00 1.958.382,10

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II)

FONTE:

-2.184.924,47 -226.542,37 -1.958.382,10

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 
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3221- 8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 
– Conta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

8h30 às 12h

Processo de Envelhecimento Humano 
Insuficiência Social e Familiar em relação a Pessoa 
Idosa

13h30 às 17h30

Serviços de Atendimento a Pessoa Idosa na Política de 
Assistência Social
Proteção Social Básica
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Serviço de Proteção Social Básica à Domicílio para 
pessoa idosa

Proteção Social Especial de Média Complexidade
Serviço de Proteção Social Especial para Pessoa Idosa 
e sua Famílias
Centro Dia como alternativa de atendimento

Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Serviço de Acolhimento Institucional
República
Casa-lar

7. PALESTRANTES 

Jordelina Schier

Doutora em Enfermagem (2010) e Mestre em Enfermagem (2001) 
pela Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC). Especialis-
ta em Gerontologia pela Sociedade Brasileira de Geriatria e Ge-
rontologia (SBGG) (2005). Integrante do Grupo de Estudos sobre 
Cuidado de Saúde de Pessoas Idosas (GESPI/UFSC). Enfermeira 
do Hospital Universitário/ UFSC. Coordenadora do Núcleo de Es-
tudos da Terceira Idade - NETI/UFSC. Tem experiência na área de 
educação permanente para idosos e enfermagem gerontológica, 
especialmente com o idoso hospitalizado e familiar cuidador.

Associações

egem

Edital N° 60/2013 - Capacitação Sobre Os Serviços 
de Atendimento À Pessoa Idosa Nos Municípios _
neti _amesc
EDITAL Nº 60/2013
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CAPACITAÇÃO SOBRE OS SERVIÇOS ATENDIMENTO À PESSOA 
IDOSA NOS MUNICÍPIOS

1. OBJETIVO DO CURSO

Capacitar os trabalhadores do SUAS, para o conhecimento acerca 
do processo de envelhecimento, com vistas a compreender os ser-
viços de atendimento a pessoa idosa e a atuação das equipes de 
referência junto aos municípios.

2. PÚBLICO-ALVO

Gestores e Trabalhadores Municipais de Assistência Social, Conse-
lheiros e Secretárias(os) Executivos dos Conselhos do Idoso.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local

Araranguá/SC
Auditório da Associação dos Muni-
cípios do Extremo Sul Catarinense 
- AMESC 
Praça Sagrada Família, 37 
Bairro Cidade Alta

Período das inscrições De 12/07 à 23/09/2013

Vencimento do boleto de cobrança 23/09/2013

Homologação das inscrições 25/09/2013

Período de realização 11 de outubro de 2013

Carga horária total 10 horas/aula

Quantidade de vagas 80 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição – PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 100,00
Demais participantes R$ 150,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 
1546. Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 
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da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2013
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das 
atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Esta-
tuto Social, 
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Vanderlei Alexandre
PREFEITO DE FORQUILHINHA 
Presidente da EGEM

Edital N° 61/2013 - Conselheiros Tutelares _amauc
EDITAL Nº 61/2013
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
FORMAÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELARES: DESAFIOS TEÓRI-
COS PRÁTICOS 

1. OBJETIVO DO CURSO

Proporcionar a capacitação para a prática social dos conselheiros 
tutelares, alinhada ao ECA e as atuais normativas do CONANDA, 
com ênfase para a operacionalização das intervenções no cotidia-
no.

2. PÚBLICO-ALVO

Conselheiros de Direitos da Criança e do Adolescente, Conselhei-
ros Tutelares, Trabalhadores do Sistema de Garantia de Direitos e 
demais interessados.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Cidade/Local Concórdia/SC
(acompanhar no hot site da EGEM)

Período das inscrições De 12/07 à 19/08/2013

Maria Cecilia Antonia Godtsfriedt

Graduada em Serviço Social. Especialista em Gerontologia – Latu 
Sensu -1991 ULBRA/RS. Especialista em Administração e Forma-
ção de Recursos Humanos. Especialista em formação e Coordena-
ção de Dinâmica de Grupo- 1993.Atualmente é assistente social 
da Fundação de Estudos e Pesquisas Sócio-Econômicas. Integran-
te da EQUIPE Técnica do NETI/UFSC,Membro do Comite Cien-
tifico NETI/PROEX/UFSC. Tem experiência na área das Ciências 
Sociais,  com ênfase em Fundamentos da Gerontologia, atuando 
principalmente nos seguintes temas: gerontologia, envelhecimen-
to, educação, aposentadoria/programas, gerontologia, educação 
em saúde e centros de convivência. Atua como Conselheira Titular 
pelo CRESS/SC, junto ao Conselho Municipal do de Florianópolis, 
membro da mesa diretora da Associação Nacional de Gerontologia 
secção Brasil e Santa Catarina , gestão 2012/2014. 

Darlene de Moraes Silveira

Assistente Social. Mestre em Educação. Doutora em Serviço Social 
pela PUC/SP. Docente do Curso de Serviço Social da UNISUL - 
Campus Florianópolis. Coordenadora e Docente do Curso de Pós-
graduação em Gestão Social em Políticas Públicas e Demandas 
Familiares. Docente do Curso de Pós-graduação em Gestão So-
cial de Políticas Públicas. Ministrou capacitação para conselheiros 
municipais em 2010, pelo MDS. Ministrou capacitações sobre  a 
tipificação nacional dos serviços socioassistenciais e metodologia 
de trabalho com famílias.

Vera Nícia Fortkamp de Araújo

Graduada em Serviço Social pela Universidade Federal de Santa 
Catarina - UFSC - (1974), Especialista em Gerontologia pela Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC - (1995), Especialista 
em Serviço Social (Prática Profissional e Política Social) pela Uni-
versidade Federal de Santa Catarina - UFSC - (1992), Especialista 
em Desenvolvimento de Comunidade pela Universidade Federal de 
Santa Catarina - UFSC - (1987), Mestrado em Serviço Social pela 
Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC- (2004). Atualmen-
te é Diretor Técnico Científico da Associação Nacional de Geronto-
logia do Brasil ANG Brasil e da ANG SC. Foi membro do Conselho 
Nacional do Idoso CNDI e do Conselho Estadual do Idoso de Santa 
Catarina. Participou como conferencista, nas Conferências Estadu-
ais dos Estados de Roraima, Piauí, Goiânia, Mato Grosso do Sul e 
em Santa Catarina de Municipais regionais e Estaduais. Contribuiu 
na Comissão de Organização das Conferências Nacional do Idoso. 
Possui experiência na área de Serviço Social, com ênfase em Ser-
viço Social. É docente na Universidade do Sul de Santa Catarina 
- UNISUL no Curso de Graduação de Serviço Social, lecionando 
várias disciplinas, orientando acadêmicas (os) estágios supervisio-
nados, monografias e artigos. Atualmente leciona a disciplina de 
Processo de Trabalho em Serviço Social IV. Lecionou também no 
Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão de Políticas Pú-
blicas em Araranguá e Florianópolis; no Curso de Pós-Graduação 
Lato Sensu em Políticas Sociais e Demandas Familiares em - Flo-
rianópolis – SC.

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
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8h30 às 12h 

Módulo I - Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 
e a Doutrina de Proteção Integral 
Estruturas e Organismos que compõem o ECA: Conse-
lho de Direitos, Conselho Tutelar e Fundo da Infância e 
Adolescência 

13h30 às 17h30 

Módulo II - Parâmetros Normativos
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA 
Parâmetros para criação e funcionamento dos Conse-
lhos Tutelares no Brasil – 139/2010 
Escolha Unificada dos Conselheiros Tutelares - 
152/2012
Lei que altera o funcionamento do Conselho Tutelar (Lei 
Nº 12.696, de 25 de julho de 2012). 
Garantia dos direitos trabalhistas aos Conselhos Tute-
lares
Requisitos básicos do Conselho Tutelar

Segundo dia

8h30 às 12h

Módulo III – Princípios e Atribuições dos Conselhos 
Tutelares 
3.1. Atribuições dos Conselheiros Tutelares
3.2. Requisição de serviços e atendimento das políticas 
públicas 
3.3. Representação junto a autoridade judiciária 
3.4. Encaminhamentos ao ministério público
3.5. Assessoria ao poder executivo local

13h30 às 17h30

Módulo IV – A dimensão socioeducativa do Conselho 
Tutelar
4.1. Habilidades básicas e especificas para o exercício 
do cargo
4.2. Rotinas e instrumentos operacionais

Módulo V - Articulação com os órgãos do Sistema de 
Garantia de Direitos e Políticas Setoriais 
5.1. Política Assistência Social
5.2. Política de Saúde 
5.3. Política de Educação

7. PALESTRANTES 

ISMAEL FRANCISCO DE SOUZA

Mestre em Serviço Social pela Universidade Federal de Santa Ca-
tarina, graduado em Direito pela Universidade do Extremo Sul 
Catarinense (2006). Professor de Direito da Criança e do Adoles-
cente e Sociologia do Direito (UNESC). Coordenador do Projeto 
Ação Adolescente (UNESC/Prefeitura de Criciúma). É pesquisador 
do Instituto Ócio Criativo; Pesquisador do Núcleo de pesquisa em 
Política, Estado e Direito (NUPED), e do Laboratório de Direito 
Sanitário e Saúde Coletiva (LADSSC). Tem experiência na área 
de Direito, com ênfase em Direito da Criança e do Adolescente e 
Direito Socioassistenciais, atuando principalmente nos seguintes 
temas: Assistência Social, criança, adolescente, trabalho infantil, 
Conselho Tutelar e Direitos humanos e Direitos Fundamentais e 
políticas públicas.

DARLENE DE MORAES SILVEIRA

Assistente Social. Mestre em Educação. Doutora em Serviço Social 
pela PUC/SP. Docente do Curso de Serviço Social da UNISUL - 
Campus Florianópolis. Coordenadora e Docente do Curso de Pós-
graduação em Gestão Social em Políticas Públicas e Demandas 
Familiares. Docente do Curso de Pós-graduação em Gestão Social 
de Políticas Públicas. Ministrou capacitação para conselheiros mu-
nicipais em 2010, pelo MDS. Ministrou capacitações sobre a tipi-
ficação nacional dos serviços socioassistenciais e metodologia de 
trabalho com famílias. 

DISPOSIÇÕES GERAIS

Vencimento do boleto de cobrança 19/08/2013

Homologação das inscrições 21/08/2013

Período de realização 02 e 03 de setembro de 2013

Carga horária total 20 horas/aula

Quantidade de vagas 60 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição : PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 200,00
Demais participantes R$ 300,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do paga-
mento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscrições 
pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas via 
Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fis-
cal emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado 
de participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

Primeiro dia
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visando à compreensão acerca de questões linguísticas e estilísti-
cas que rodeiam os documentos oficiais.

Estes documentos são reflexos da organização e, para que se tor-
nem fator de produtividade e excelência, faz-se necessário ade-
quá-los a critérios específicos de escrita, conforme a situação de 
interação.

OBJETIVO GERAL: 

Aplicar adequadamente o conhecimento e as normas da Língua 
Portuguesa na escrita e os recursos linguísticos (e argumentati-
vos) na redação oficial.

2. PÚBLICO-ALVO

Secretários (as) e assessores de gabinete, assistentes administra-
tivos, servidores responsáveis pela elaboração de atos oficiais e 
demais interessados.

3. CALENDÁRIO

QUADRO I

Local
Ambiente Virtual

Período das inscrições De 12/07 à 16/09/2013

Vencimento do boleto de cobrança 16/09/2013

Homologação das inscrições 18/09/2013
Encaminhamento da senha de 
acesso A partir de 26/09/2013

Início do Curso 30 de setembro de 2013

Final do Curso 29 de novembro de 2013

Carga horária total 40 horas/aulas

Quantidade de vagas 100

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 100,00
Demais participantes R$ 200,00
Estudantes (Comprovante de ma-
trícula) R$ 100,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do 

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

c) a participação no evento está vinculada diretamente ao envio 
da cópia do empenho e/ou pagamento do boleto pelo inscrito.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. ANEXOS

Resolução nº 001/2013
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das 
atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Esta-
tuto Social, 
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito de Forquilhinha 
Presidente da EGEM

Edital N° 63/2013 - 2 Turma Red _of. Ead

EDITAL Nº 63/2013
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
CURSO DE ENSINO A DISTÂNCIA - EAD
“CURSO DE ATUALIZAÇÃO SOBRE REDAÇÃO OFICIAL”

1. APRESENTAÇÃO DO CURSO

Com a possibilidade de atualização constante dos conteúdos, fle-
xibilidade espacial e geográfica de estudo e interatividade entre 
os alunos, o ensino a distância (EAD) está se firmando no Brasil e 
em Santa Catarina. Nesta metodologia de ensino, a dedicação e 
comprometimento do aluno ao curso é fator fundamental para se 
obter resultados de qualidade no aprendizado. 

Este curso visa trabalhar as ocorrências de comunicação, que 
fazem parte do cotidiano, no âmbito do mercado de trabalho, 
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Monitora do Curso
Camile Martinelli Silveira 

Tutor do Curso

Ana Kelly Borba da Silva Brustolin: Graduada em Letras - Língua 
e Literatura Portuguesas pela Universidade Federal de Santa Ca-
tarina/UFSC (2005) e mestre em Linguística (Variação Lingüística 
e Ensino), área da Sociolinguística, pela Universidade Federal de 
Santa Catarina (UFSC/CAPES/2009). Lecionou língua portuguesa 
em escolas da rede pública e privada, em curso pré-vestibular, 
curso técnico e ensino superior. Atualmente é revisora e ministra 
cursos sobre o português e o mercado de trabalho. Tem experiên-
cia no ensino/aprendizagem de língua materna, (socio)linguística, 
correção/revisão de textos e redação oficial, atuando principal-
mente nos seguintes temas: educação, o português e o mercado 
de trabalho, sociolingüística e língua portuguesa. 

CERTIFICAÇÃO

O certificado será disponibilizado através do ambiente virtual, 
após o período de término do curso, conforme quadro I. Os par-
ticipantes deverão ter 100% de acesso da carga horária do curso 
com o seu login e senha, e, obrigatoriamente realizar a atividade 
final do curso EAD.

Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

DISPOSIÇÕES GERAIS

A Escola de Gestão Pública Municipal - EGEM, se reserva no direito 
de não ofertar o curso, ou, transferir a data de início caso as 100 
vagas não sejam preenchidas.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM
Aequo Soluções em Sustentabilidade Ltda.

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

9. ANEXOS

Resolução nº 001/2013
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das 
atribuições estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Esta-
tuto Social, 
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 
(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento. 
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 

pagamento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscri-
ções pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas 
via Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fiscal 
emitida e enviada pelos Correios para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
b) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.
c) Os estudantes deverão comprovar sua situação através do envio 
do comprovante de matrícula, correspondente ao período vigente 
do curso em questão. O aluno deve estar ciente das penalizações 
legais em caso de prestação incorreta das informações prestadas.

6. METODOLOGIA 

Curso a distância com aprendizagem compartilhada por meio de 
recursos multimídia e interatividade, oferecendo ao aluno o prota-
gonismo de sua própria aprendizagem. 
O aluno é acompanhado por tutor por meio da plataforma de ensi-
no. Essa plataforma permite que os alunos sejam avaliados desde 
a frequência ao curso até o grau de aprendizagem, por meio das 
avaliações realizadas.

Conteúdo programático elaborado em dois módulos, cada um de-
les corresponde a um conjunto de aulas cuja sequência introduz 
as discussões mais recentes sobre o tema, fornecendo a você co-
nhecimentos teóricos e práticos. 
Forma de Acesso ao Ambiente Virtual
Os alunos terão acesso aos módulos, por meio do Ambiente Virtual 
de Aprendizagem. 

Forma de Acesso ao Ambiente Virtual

Os alunos terão acesso aos módulos, por meio do Ambiente Virtual 
de Aprendizagem. 

Após a homologação da inscrição conforme quadro calendário, se-
rão informadas a senha e login para acesso ao ambiente virtual 
de aprendizagem.

7. PROGRAMAÇÃO

Módulo 1

Introdutório à Redação Oficial. 

 (10 horas/aula)

Módulo 2

Textos Oficiais: 
Ofício,
 Memorando 
 Correio Eletrônico. 

 (30 horas/aula)

8. EQUIPE TÉCNICA

Desenvolvimento do Conteúdo
Ana Kelly Borba da Silva Brustolin

Desenvolvimento e Coordenação do Curso:
AEQUO Soluções em Sustentabilidade
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O artigo 43, § 6º da Lei federal nº 8.666/93 preceitua que após a 
fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente.

Da mesma forma a Cláusula Nona da Ata de Registro de Preços 
trata da ocorrência de fatos supervenientes. Todavia, nenhum fato 
foi comprovado.

§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu 
registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Ora, erro ao cotar o preço não constitui fato superveniente excep-
cional tratado pelas disposições acima. Logo, não estando pre-
sente o requisito da força maior, não terá a Administração como 
considerar tal motivo como sendo justo.

Ademais, o motivo justo deve relacionar-se a evento cujo controle 
não esteja ao alcance do licitante. Com efeito, o ingresso na dispu-
ta pressupõe a intenção de apresentar propostas sérias e firmes, 
realmente visando a futura contratação. A diligência na elaboração 
das propostas é fator que influencia diretamente no julgamento, 
pois, de acordo com o art. 48 da lei federal em tela, não serão 
tolerados defeitos materiais que culminem em desatendimento a 
condições editalícias e de preço, que o tornem excessivo ou ine-
xeqüível.

Quando da formulação de sua proposta o licitante deve fazê-la da 
forma mais criteriosa possível. Ora, se o particular não tiver a ca-
pacidade de confeccionar e revisar suas próprias propostas, qual 
a qualidade que a Administração pode presumir de seus produtos 
ou serviços?

Diante do acima exposto, DETERMINO o cancelamento do forne-
cimento dos ITENS 454 e 455 pela empresa PONTAMED FARMA-
CÊUTICA LTDA, a qual deverá sofrer as sanções administrativas 
previstas na Lei, no Edital e na Ata de Registro de Preços, por sua 
culpa única e exclusiva, por entender não haver motivo de força 
maior ou caso fortuito que pudesse eximir sua responsabilidade.

Ainda, nos termos da Cláusula Sétima, item 6.1, alínea “d” das 
Atas de Registro de Preços, aplico à empresa a pena de multa no 
importe de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contrata-
ção e não cumprido (Autorização de Fornecimento R$ 560,00), no 
valor de R$ 56,00 (cinqüenta e seis reais), a qual deverá ser paga 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, da data da ciência desta 
Decisão.

Após, proceda a convocação do fornecedor remanescente, obede-
cendo a ordem de classificação e que atenda plenamente as espe-
cificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de 
novas Atas, forneça os medicamentos previstos nos ITENS 454 e 
455 do PAL em epígrafe.

Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão.

Cumpra-se.

Fraiburgo(SC), 10 de julho de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
Consórcio Integrado de Contestado - CINCO

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito de Forquilhinha 
Presidente da EGEM

Consórcios

CinCO

Extrato da Ata de Registro de Preços PP 0002/2013 
- Consulta Fraiburgo
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP 0002/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de móveis diversos 
para escritório e ar condicionados, para uso dos Órgãos Partici-
pantes do Consórcio Integrado do Contestado - CINCO: Fraiburgo, 
durante o período de 10/07/2013 à 31/08/2013.
FORNECEDOR:
FRAYSISTEM SERV. DE INST. ELÉT. LTDA ME - Ata nº AT13CIN-
CO01011.
Regidas pelas Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, de 08 de dezembro de 2010, Resolução nº 23, de 14 de 
abril de 2011 e suas alterações, bem como pela Lei nº. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos casos omissos. Validade: 10.07.2013 
a 31.08.2013. PAL nº: 0010/2013 - CINCO. Pregão Presencial nº: 
0002. Registro de Preços nº: 0010.

Fraiburgo (SC), 10 de julho de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Decisão - Pontamed
Processo Administrativo Licitatório nº 0007/2013 - CINCO
Pregão Eletrônico nº 0006/2013
Registro de Preços nº 0007/2013
D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de cancelamento dos ITENS 454 - FOSFATO DE 
CÁLCIO TRIFÁSICO 600MG COLECALCIFEROL 400UI e 455 - FOS-
FATO DE CÁLCIO TRIFÁSICO 600MG COLECALCIFEROL 400UI, do 
Processo Administrativo Licitatório supracitado, formulado pela 
fornecedora PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, alegando que no 
ato da licitação cotaram os produtos erroneamente com preços de 
R$ 0,014 por comprimido, e o valor dos respectivos itens hoje é 
de R$ 0,45 por comprimido de custo, conforme NF do fabricante 
apresentada.

A empresa cotou erroneamente os itens, os mesmos estavam com 
valores errados em seu próprio sistema, onde a própria solicitante 
expôs.

O edital foi homologado e as Atas de Registros de Preços foram 
formalizadas e assinadas em 01/05/2013.

A manifestação da fornecedora em solicitar a desistência por co-
tação de forma errônea ocorreu somente durante a execução do 
contrato, mesmo a Pregoeira durante a sessão de abertura e jul-
gamento das propostas, ter pedido aos licitantes que revisassem 
suas propostas.
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www.ciga.sc.gov.br

Programa de 
Gestão de Obras

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

corrente Efetuar saques - poupança Efetuar pagamentos por meio 
eletrônico Efetuar transferências por meio eletrônico Consultar 
contas/aplicação de programas repasse recursos
Liberar arquivos de pagamentos no AASP
Solicitar saldos/extratos, exceto investimentos
Solicitar saldos/extratos de investimentos Solicitar saldos/extratos 
de operações de crédito
Emitir comprovantes Efetuar transferência p/ mesma titularidade 
por meio eletrônico
Encerrar contas de deposito Consultar obrigações do débito direto 
autorizado
Atenciosamente,

EDELVANIO N. TOPANOTI
Presidente CIS/AMURES

NALU TEREZINHA JÚLIO
Diretora Executiva CIS/AMURES

Ilustríssima Senhora
ROSSANA MALHEIROS ASTARITA SANGOI
M.D. Gerente do Banco do Brasil
Lages - Santa Catarina

Cis/amures

Ato Delegatório CIS/AMURES
Nº 328/2013
Lages (SC), 10 de Maio de 2013.
Ato Delegatório

Informamos Vossa Senhoria por meio deste, os poderes de conta 
corrente a serem cadastrados para movimentação financeira para 
o CNPJ n.° 07.383.800/0001-88 do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Região da Amures. As contas cadastradas sob o CNPJ 
acima, serão movimentadas mediante assinaturas dos gestores: 
Presidente Sr. Edelvanio Nunes Topanoti - CPF n.° 507.326.509-25 
e C.I. n.° 1.759.000, e pela Diretora Executiva, a Sra. Nalú Tere-
zinha Júlio - CPF n.° 443.262.549-04 e C.I. n.° 1.174.920, poderá 
ser em conjunto ou individualmente para a emissão de cheques.
Os Poderes a serem cadastrados são os seguintes:
Emitir cheques Abrir contas de depósito Autorizar cobrança Utilizar 
o crédito aberto na forma e condições Receber, passar recibo e 
dar quitação Solicitar saldos e extratos Requisitar talonários de 
cheques Autorizar débito em conta relativo a operações Retirar 
cheques devolvidos Endossar cheque
Requisitar cartão eletrônico Sustar/contra-ordenar cheques Can-
celar cheques

Baixar cheques Efetuar resgates/aplicações financeiras
Cadastrar, alterar e desbloquear senhas Efetuar saques - conta 
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